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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 1079/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de abril de 2018647735 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 1082/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de abril de 2018647736 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 1081/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de abril de 2018647737 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 1076/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de abril de 2018647738 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 1073/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de abril de 2018647753 

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento0457811, informação nº0458062da SEAD e decisão nº0458173, nos autosregistrados sob o nº 18.0.000016311-
9,
RESOLVE:
EXONERARISABEL DA SILVA LIMA, matrícula 28381,do cargo deOficial de Gabinete de Magistrado, CC/06,da 4ª Vara de Feitos da Fazenda
Pública da Capital.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16de abril de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 16/04/2018, às 18:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo reque r imen to  (0440629 )exped ido  pe lomag i s t r adoDen is  Deange l is  Br i to  Vare la ,  bem como
manifestação0456945doDesembargador Ricardo Gentil, Corregedor Geral da Justiça do Piauí, edecisão0458234, nos autos do processo
nº18.0.000013862-9;
RESOLVE:
DESIGNARo Juiz de DireitoDÊNIS DEÂNGELIS BRITO VARELApara exercera função de DIRETOR DE FÓRUM daComarca de Monsenhor
Gil/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16de abrilde 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 16/04/2018, às 18:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOorequer imento (0455016)expedido pe lomagis t radoThiago Ale lu ia  Ferre i ra  de Ol ive i ra ,  bem como
manifestação0456847doDesembargador Ricardo Gentil, Corregedor Geral da Justiça do Piauí, edecisão0458230, nos autos do processo
nº18.0.000015924-3;
RESOLVE:
DESIGNARo Juiz de Direito THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRApara exercera função de DIRETOR DE FÓRUM daComarca de
Luzilândia/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16de abrilde 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 16/04/2018, às 18:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO, os termos do requerimento (0399966), parecer da SAJ (0450978) e decisão (0451036), nos autos registrados sob o
nº18.0.000008156-2,
R E S O L V E:
REMOVERaservidoraALEXANDRAQUIRINODEOLIVEIRA PIMENTEL, da Comarca de Picos para a Comarca de Teresina, pormotivo de saúde
de dependente, pelo prazo de 01 (um) anoa contar do término da última remoção temporária concedida à servidora, com o encargo de se
reapresentar, em 06 (seis) meses,à Superitendência de Saúde deste Tribunal, para reavaliação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16de abrilde 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 16/04/2018, às 18:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento nº 64740188113, bem como informação nº 18712- PJPI/TJPI/SEAD0222739e decisão nº 20670450990, nos
autos do processo autuado sob o nº17.0.000026806-2;
RESOLVE:
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 1084/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 17 de abril de 2018648688 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 1085/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 17 de abril de 2018648693 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 1086/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 17 de abril de 2018648694 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 1087/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 17 de abril de 2018648696 

CONCEDER09(nove) meses de LICENÇA-PRÊMIO ao servidorJOSÉ GOMES DA SILVA,Analista Judicial, lotado na Comarca de
LuisCorreia/PI,para serem fruídos a partir de 16/04/2018.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16de abril de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 16/04/2018, às 18:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOos termos do requerimento do Juiz de Direito EXPEDITO COSTA JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Inhuma,de
entrância intermediária, Processo nº 18.0.000016139-6;
CONSIDERANDOo disposto no art. 72, II, da Lei Complementar nº 35/1979, c/c106, inciso III, "b", da Lei Complementar Estadual Nº 13/94,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, 08 (oito) dias de licença nojo ao Juiz de Direito EXPEDITO COSTA JÚNIOR, titular
da Vara Única da Comarca de Inhuma, a contar do dia 10 de abril de 2018.
Art. 2º DETERMINOainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 10 de abril de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de abril de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 17/04/2018, às 12:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento do Juiz de Direito THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de
Luzilândia, entrância intermediária, conforme Processo nº 18.0.000015958-8,
RESOLVE:
CONCEDER,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 06 (seis) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período de 2016, ao
Juiz de Direito THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Luzilândia, entrância intermediária, devendo o
período ser gozado a partir de 23 de abril de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de abril de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 17/04/2018, às 12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no exercício da Presidência e no uso
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento do Juiz de DireitoLEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de Paes Landim,
de entrância inicial - Processo SEI nº 18.0.000016496-4;
R E S O L V E:
SUSPENDER,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 18.04.2018, o gozo do 2º período de férias regulamentares, referente ao
exercício de 2018, do Juiz de DireitoLEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de Paes Landim, de entrância
inicial, e que tiveram início em 02.04.2018, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado,
e de acordo com a conveniência da Administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de abril de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 17/04/2018, às 12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES,Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento daJuíza de Direito Substituta CARMELITA ANGÉLICA LACERDA, atualmente designada para atuar na 2ª Vara
Criminal da Comarca de Parnaíba, de entrância final, conforme Processo nº 18.0.000016510-3;
CONSIDERANDOo disposto no art. 18, da Resolução nº 45/2016,
RESOLVE:
CONCEDERo gozo de 2 (dois) diasde folga à Juíza de Direito Substituta CARMELITA ANGÉLICA LACERDA, atualmente designada para atuar
na 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba, referente ao exercício da judicatura nos dias 27 e 28.01.2018, conforme certidão anexa, com
fruição para os dias 23 e 24 de abril de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de abril de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 17/04/2018, às 12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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1.10. Portaria (Presidência) Nº 1090/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 17 de abril de 2018648699 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 1091/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 17 de abril de 2018648700 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. AVISO DE INTIMAÇÃO646693 

2.2. Portaria Nº 1446/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 16 de abril de 2018647381 

11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento do Juiz de Direito MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, titular da Vara Única da Comarca de São João
do Piauí, entrância intermediária, conforme Processo nº 18.0.000016273-2,
RESOLVE:
CONCEDER,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período de 2013, ao
Juiz de Direito MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, titular da Vara Única da Comarca de São João do Piauí, entrância intermediária,
devendo o período ser gozado a partir de 11 de junho de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de abril de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 17/04/2018, às 12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000016603-7,
RESOLVE:
DESIGNARa Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de MAYDSON DE AZEVEDO PACHÊCO e THALIA DE FARIAS PACHECO, a ser realizada no
dia 19 de abril de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,17 de abril de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 17/04/2018, às 12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PROCESSO Nº.18.0.000001126-2
Requerente:ALANA NAYARA BATISTA SOUSA
Advogado:ALANA NAYARA BATISTA SOUSA, OAB-PI Nº 9.512
Requerido:CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TERESINA-PI
Despacho Nº 22333/2018 - PJPI/CGJ/GABJACOREXT.Conforme Parecer 52 (id: 0361445), proferido nos autos do processo SEI nº
17.0.000041991-5, em que foram definidos parâmetros para o procedimento de estorno de valores pagos a gestão interina anterior do Cartório do
2º Ofício de Teresina, bem como reafirmado o poder de gerência administrativa da Tabeliã Interina quanto a decidir sobre matéria financeira do
cartório, determino o envio de cópia do parecer para ciência da solicitante. Ademais, ressalto que deve ser observado pela interina os
procedimentos de prestação de contas com o FERMOJUPI quando se tratar dos estornos de emolumentos.Inexistindo providências por parte da
Corregedoria, determino a conclusão deste procedimento.Cumpra-se.Documento assinado eletronicamente porJulio Cesar Menezes
Garcez,Juiz Auxiliar da Corregedoria, em 13/04/2018, às 12:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e nos incisos IV e VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000002037-7,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 0,5 (meia) diária à magistrada MELISSA DE BASCONCELOS LIMA PESSOA, Juíza Auxiliar da
Corregedoria, matrícula nº 3904, e aos servidores BRUNA JACKELINE BARBOSA DE ALMEIDA, Analista Judicial, matrícula nº 3825,
EDUARDO DE FIGUEIREDO ANDRADE PAZ, Analista Judicial, matrícula nº 28010 e LEANDRO RODRIGUES SAMPAIO, Analista Judicial,
matrícula nº 3105, todos lotados no gabinete dos juízes auxiliares da Corregedoria, em razão do deslocamento a cidade de BARRAS-PI, na data
de 20 de abril do ano em curso, com o fito de prestar orientações quanto aos trabalhos a serem desenvolvidos no pela equipe do gabinete
itinerante a magistrados e servidores na vara única da Comarca retromencionada, obedecendo ao disposto no artigo 1º e nos incisos IV e VI do
Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

MELISSA DE BASCONCELOS LIMA PESSOA R$ 388,00 (trezentos e oitenta e oito reais) R$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais)

BRUNA JACKELINE BARBOSA DE ALMEIDA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 110,00 (cento e dez reais)

EDUARDO DE FIGUEIREDO ANDRADE PAZ R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 110,00 (cento e dez reais)

LEANDRO RODRIGUES SAMPAIO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 110,00 (cento e dez reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
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2.3. Portaria Nº 1447/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 16 de abril de 2018647382 

2.4. Portaria Nº 1465/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 16 de abril de 2018647385 

2.5. PORTARIA Nº 34, DE 16 DE ABRIL DE 2018647388 

de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000002037-7,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diáriasaos servidores BRUNA JACKELINE BARBOSA DE ALMEIDA, Analista Judicial,
matrícula nº 3825, EDUARDO DE FIGUEIREDO ANDRADE PAZ, Analista Judicial, matrícula nº 28010, GINALUCA SANTOS DA CUNHA,
Assesso Judiciário, matrícula nº 28306, todos lotados no gabinete dos juízes auxiliares da Corregedoria, RICARDO MARTINS DE CARVALHO,
Analista Judicial, matrícula nº 1882, lotado na Secretaria da Corregedoria e LUCAS COUTINHO PUTY, Oficial de gabinete de magistrado,
matrícula nº 27742, lotado na Vara Única da COmarca de Angical do Piauí, em razão do deslocamento a cidade de BARRAS-PI, no período de
23 a 27 de abril do em curso, com o fito de atuar nos trabalhos do Gabinete Itinerante na Comarca de Barras, obedecendo ao disposto no artigo
1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

BRUNA JACKELINE BARBOSA DE ALMEIDA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

EDUARDO DE FIGUEIREDO ANDRADE PAZ R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

GINALUCA SANTOS DA CUNHA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

RICARDO MARTINS DE CARVALHO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

LUCAS COUTINHO PUTY R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000008656-4,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZARo pagamento de 4,5 (quatro e meia) diáriasao servidorEDIVALDO SOUSA VIANA(mat.: 4033442) Oficial de Justiça e
Avaliador, lotado na Central de Mandados da Comarca de Piripiri, em razão do deslocamento à Comarca dePIRACURUCA-PI, noperíodo de23 a
27 de abril de 2018,com o fito deauxiliar nocumprimento dos mandados judiciais na referida comarca, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no
inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

EDIVALDO SOUSA VIANA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015,DETERMINARque o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

PORTARIA Nº 34, DE 16 DE ABRIL DE 2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO a Decisão de fls. 145/147, proferida nos autos da Sindicância nº 0000884-37.2014.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA com a finalidade de promover à apuração objetiva dos supostos fatos que
ensejaram eventual excesso de prazo na condução do Processo nº 0004795-84.1996.8.18.0140, apontados nos autos da Sindicância nº
0000884-37.2014.8.18.0139, designando o Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, Dr. JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, para presidir
a referida sindicância.
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2.6. Portaria Nº 1470/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 16 de abril de 2018647681 

2.7. Portaria Nº 1456/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018648106 

2.8. Portaria Nº 1457/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018648107 

2.9. Portaria Nº 1458/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018648108 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de abril de 2018.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VII do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000013823-8,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZARo pagamento de 1,5(uma e meia) diária, aos militaresPMPI-JOSE FELIX DO NASCIMENTO, 1º Sargento, matrícula nº 57959
ePMPI-LINDONJONSO ALVES RODRIGUES, Cabo, matrícula nº 7170432, em razão do deslocamento as cidades deSÃO JOÃO DO PIAUÍ E
SÃO RAIMUNDO NONATO, ambas no Estado do Piauí, nos dias de19 a 20de abrildo ano em curso, com o fito de realizar a segurança do fórum
das referidas Comarca, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VII do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento
011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

JOSE FELIX DO NASCIMENTO R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 300,00 (trezentos reais)

LINDONJONSO ALVES RODRIGUES R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 300,00 (trezentos reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015,DETERMINARque o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

Portaria Nº 1456/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta nos autos doProcesso SEI nº 18.0.000014202-3,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraADRIANA SIQUEIRA DO NASCIMENTO MARREIRO, Assistente Social, matrícula nº 26604, com
lotação na 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina-PI, para gozo no período de17 a 26 de abril de 2018, de 10 (dez) dias
de férias relativas ao exercício de2017/2018 (1ª fração), não usufruídos à época, em razão da necessidade do serviço, nos termos da Portaria Nº
432/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

Portaria Nº 1457/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000002834-3,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para acompanhar pessoa da família de 01 (um) dia,no dia 12/04/2018,em prorrogação, ao servidorFRANCISCO DAS
CHAGAS SOUSA GOMES, Analista Judicial,matricula nº.26566, com lotação na Vara Única da Comarca de Valença do Piauí nos termos do
Atestado Médico apresentado edo Despacho Nº 22215/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 12 de abril de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 16 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1458/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000016167-1,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JESIMIEL ALVES DA SILVA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 28479, lotado na Vara Única da Comarca de São
Miguel do Tapuio-PI, 04 (quatro) diasde licença para tratamento de saúde, a partir de 13 de abril de 2018, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 22508/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
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2.10. Portaria Nº 1459/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018648109 

2.11. Portaria Nº 1460/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018648111 

2.12. Portaria Nº 1461/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018648112 

2.13. Portaria Nº 1462/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018648113 

2.14. Portaria Nº 1463/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018648129 

Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1459/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000015955-3,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de02 (dois) dias,a partir de 11/04/2018, ao servidor LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA, Analista
Judicial,matrícula nº.26600, com lotação na 5ª Vara de Família e Sucessões da Capital,nos termos do Atestado Médico apresentado edo
Despacho Nº 22484/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 11 de abril de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 16 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1460/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000016109-4,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de60 (sessenta) dias,a partir de 07/04/2018 ao servidorFRANCISCO VIEIRA DA SILVA,Analista
Judicial,matrícula nº. 4097416, com lotação na 2ª Vara da Comarca de Floriano, nos termos do Atestado Médico apresentado edo Despacho Nº
22577/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia07 de abril de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 16 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1461/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000016056-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JARDENIS CLAUDIA MOREIRA CARNEIRO DA SILVA,Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 50849, lotadana
Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, 04 (quatro) diasde licença para tratamento de saúde, a partir de 11de abril de 2018, nos
termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 22568/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 11 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1462/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000016152-3,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CONSUÊLO CABRAL POMPEU VIANA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 69086, lotada no Juizado Especial
Cível e Criminal da Comarca de Teresina-PI- Zona Centro 2 (Unidade II) - Sede, 15 (quinze) diasde licença para tratamento de saúde, a partir
de 13 de abril de 2018, em prorrogação, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 22637/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1463/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000016208-2,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JANIO BARREIRA FIGUEIREDO,Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4124910, lotado na Vara Única da Comarca
de Gilbués-PI, 15 (quinze) diasde licença para tratamento de saúde, a partir de 13de abril de 2018, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 22702/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
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2.15. Portaria Nº 1464/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018648160 

2.16. Portaria Nº 1466/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018648161 

2.17. Portaria Nº 1468/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018648689 

2.18. Portaria Nº 1471/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018648690 

2.19. Portaria Nº 1473/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018648691 

2.20. Portaria Nº 1472/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018648692

Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1464/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000015648-1,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ALESSANDRA SALES CARDOSO, Analista Administrativo, matrícula 1130641, lotada na 5ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina-PI, 15 (quinze) diasde licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 09 de abril de 2018,
nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 22603/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 09 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1466/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000015332-6,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidoraMARTHA HARY LUZY MARINHO MELO,ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº
28013,com lotação na Vara Única da Comarca de Jaicós-PI, 01 dia de licençça para tratamento odontológico (09/04/2018),nos termos do
atestadoapresentado eDespacho Nº 22727/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 09 de abril de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 16de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1468/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES,no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta nos autos doProcesso SEI nº 18.0.000014222-7,
RESOLVE:
AUTORIZAR o afastamentodaservidoraJUSCILENE MARIA DA SILVA, Analista Judiciário/Apoio Especializado-Assistente Social, matrícula nº
3344, lotada na 1ª Vara da Infância e Juventudeda Comarca de Teresina-PI, para gozo noperíodo de 11 a26 de junho de
2018,de16(dezesseis)dias de férias relativas ao exercício 2015/2016, não usufruídosà época, em razão da necessidade do serviço, nos termos
da Portaria N° 3074/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 16de abrilde 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

Portaria Nº 1471/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000016187-6,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARIA DE NASARE DA SILVA SOUSA,Analista Administrativo, matrícula 1043595, lotada na 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI,04(quatro)diasde licença para acompanhar pessoa da família, em prorrogação,a partir
de10deabrilde 2018, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 22700/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 10 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES

Portaria Nº 1473/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000016426-3,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorFRANCISCO LOPES DA PAZ JUNIOR,Assessor de Magistrado,matrícula28129, lotadona2ª Varada
Comarca deCampo Maior-PI, para gozo de01(um) diade folga, no dia04 de maio de 2018,como forma de compensação pelos serviços prestados
ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia24 de dezembro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,17 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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2.21. Portaria Nº 1474/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018648695 

2.22. Portaria Nº 1475/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018648697 

2.23. Portaria Nº 1476/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018648698 

2.24. Portaria Nº 1477/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018648701 

Portaria Nº 1472/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000016168-0,
R E S O L V E:
CONCEDER l icença para tratamento de saúde de 07(sete) dias,apartir de12/04/2018, àservidoraLUELMAMARIA SOARES
BARRADAS,AnalistaJudicial,matrícula nº.5091,com lotaçãona 7ª Vara Civel da Capital,nos termos do Atestado Médico apresentado
edoDespacho Nº22495/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia12de abrilde 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,17de abrilde 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1474/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000014742-3,
R E S O L V E:
CONCEDER l icença odontológica de 01(um) dia,no dia02/04/2018,ao servidorLUIZ CLAUDIO PERGENTINO PEREIRA DA
SILVA,AnalistaJudicial,matricula nº.3653,com lotaçãona Vara Única da Comarca de Jaicós,nos termos do Atestado Médico apresentado
edoDespacho Nº22631/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia02de abrilde 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,17de abrilde 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1475/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 106, III, "b", da Lei Complementar nº 13 de 03 de janeiro de 1994, o servidor poderá ausentar-se do
serviço, sem qualquer prejuízo, em razão de falecimento de parente;
CONSIDERANDO, ainda, as informações constantes nos autos do Processo SEI nº 18.0.000016497-2,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorANTONIO RODRIGUES DO LIVRAMENTO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4053125, lotado na Vara Única da
Comarca de Luzilândia-PI,08 (oito) diasconsecutivosde licença nojo, a partir de16deabrilde 2018,em virtude do falecimento de sua genitora, nos
termos da Certidão de Óbito apresentada.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 16 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1476/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI Nº 18.0.000016491-3,
R E S O L V E :
Art. 1º.CONCEDER LICENÇA À GESTANTEde 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, à servidoraERIKA
SUZANNE CABRAL BEZERRA,Analista Judicial, matrícula 3823, lotada naVara Única da Comarca de Altos-PI,a partir de07 de abrilde 2018,
com fundamento do art. 1º da Resolução do TJ/PI Nº63, de 30/03/2017.
Art. 2º. CONCEDER60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença à Gestante à servidora acima mencionada, com fundamento no art. 4º da
Resolução do TJ/PI Nº63, de 30/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo anterior.
Art. 3º. DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07 de abril de 2018.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 17 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1477/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000016582-0,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARCIA BRITO NOGUEIRA,Analista Administrativo, matrícula 1065483, lotada no Cartório Único da Comarca de Santa
Filomena-PI,15(quinze)diasde licença para tratamento de saúde, em prorrogação,a partir de17deabrilde 2018, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 23002/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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2.25. Portaria Nº 1479/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018648704 

2.26. Portaria Nº 1478/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018648705 

2.27. Portaria Nº 1467/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018648707 

2.28. Portaria Nº 1469/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018648708 

2.29. Portaria Nº 1481/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 17 de abril de 2018648714 

Portaria Nº 1479/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000016436-0,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraNIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Analista Judicial, matrícula 4094310, lotada na 3ª Vara da Comarca de
Piripiri-PI,14(catorze) diasde licença para acompanhar pessoa da família,a partir de10 de abrilde 2018, em prorrogação, nos termos do
Despacho Nº 22901/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 10 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1478/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000016106-0,
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para acompanhar pessoa da família de 05(cinco) dias,apartir de09/04/2018, em prorrogação, àservidoraJULIANA
LINHARES DIAS,Psicóloga,matrícula nº.1656,com lotaçãono Núcleo de Apoio Psicosocial das Varas de Família,nos termos do Atestado Médico
apresentado edoDespacho Nº22896/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia09de abrilde 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,17de abrilde 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1467/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018
O CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDOo Despacho Nº 22707/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferido nos autos do Processo SEI Nº 18.0.000001959-0,
R E S O L V E :
DESIGNARoservidorFRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS ARAÚJO, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador,
matrícula nº 4235070, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, para servir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, junto
ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Corrente-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de abril de 2018.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA

Portaria Nº 1469/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de abril de 2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDOa Decisão Nº 2134/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORDIS, (0454637), proferida nos autos do Processo SEI nº 17.0.000001897-0,
R E S O L V E :
Art. 1ºDETERMINARa instauração dePROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em face deMARIA JOSÉ MACHADO LOPES SOBRAL
CARDOSO, Titular do 2º Cartório Judicial Cível de Teresina-PI, para apuração de sua responsabilidade pela falta de controle de prazo de carga
dos autos de nº 0002927-03.1998.8.18.0140 e pela demora de quase 5 (cinco) anos para a cobrança dos autos respectivos.
Art. 2ºDESIGNARo Juiz Auxiliar desta Corregedoria Geral da Justiça, Julio Cesar Menezes Garcez, para conduzir o respectivo procedimento.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de abril de 2018.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO a edição da Resolução n. 227, de 15 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça, que regulamenta o teletrabalho no
âmbito do Poder Judiciário brasileiro;
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto Nº 35/2017, de 19 de julho de 2017 que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Piauí e dá outras providências;
CONSIDERANDO que o avanço tecnológico, notadamente a partir da implantação de processo eletrônico, nos âmbitos judicial e administrativo,
possibilita o trabalho remoto ou à distância;
CONSIDERANDO as vantagens e benefícios diretos e indiretos resultantes do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;
CONSIDERANDO a experiência bem sucedida em órgãos do Poder Judiciário que já adotaram tal medida;
CONSIDERANDO o teor doParecer Nº 249/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/CGT;
CONSIDERANDO aDecisão Nº 2220/2018proferida nos autos do Processo SEI 17.0.000026339-7;
R E S O L V E :
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2.30. Portaria Nº 1434/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 13 de abril de 2018648723 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 476/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2018647384 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 485/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 16 de abril de 2018647755 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 486/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 16 de abril de 2018647928 

Art. 1º AUTORIZARo regime de teletrabalho na Vara Única da Comarca de Jaicós em benefício da servidora LYLIANNE SILVIA DE OLIVEIRA
AIRES, matrícula nº 26906, ocupantedo cargo de Assessor de Magistrado, peloprazo de 06(seis) meses, a contar da data de publicação desta
Portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Retificação de Publicação Nº 8/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR
Republicada por incorreção
Portaria Nº 1434/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 13 de abril de 2018
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,DesembargadorRICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000012537-7,
R E S O L V E :
DESIGNARos servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador,com lotação na Superintendência da
Justiça Itinerante, para auxiliar no cumprimento dos mandados judiciais, junto ao JUIZADO ESPECIAL DE TERESINA - ZONA CENTRO 1-
ANEXO I (FACULDADE SANTO AGOSTINHO),nos seguintes períodos:
OSVALDO ALVES DOS REIS (matrícula: 4081765) - período de07a 11 de maio e de 21 a 25 de maio de 2018.
MARIA IRACI LUZ ARAUJO(matrícula:4148690)-período de23 a 27 de abrile de 14 a 18 de maio de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de abril de 2018.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 864/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/DEPTRA no processo protocolizado sob
oNº18.0.000014650-8.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de2,5(duas e meia)diárias,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoas diárias emR$550,00 (quinhentos e cinquenta reais),ao servidorVALDINAR VIEIRA DE
CARVALHO,Assistente de Segurança, matrícula nº 58.840, lotado na Coordenadoria de Transportes, pelo seu deslocamento a
ComarcadePaulistanae outras- PI,a fim deatender a demanda porprodutos doDepartamento de Material e Patrimônio pelas Comarcas,no
período de10 a 12de abrilde 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,12de abril de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 13/04/2018, às 14:51,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo Requerimento nº 1186/2018ea Decisão nº2189/2018- PJPI/TJPI/SEAD,protocolizados sob on°18.0.000016162-0,
R E S O L V E:
AUTORIZARaFRUIÇÃOde 30 (trinta) dias de férias regulamentaresdoservidorLUIZ CLÁUDIO DE SOUSA NUNES, matrícula nº
3199096,ocupante do cargo de Assessor de Segurança,referenteao exercício 2018/2019,no período de15/06/2018 a 14/07/2018.??
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina, 16de abril de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 16/04/2018, às 22:36,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 878/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/DEPTRA no processo protocolizado sob
oNº18.0.000015241-9.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de1,5(uma e meia)diária,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$ 220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoadiáriaemR$330,00 (trezentos e trinta reais),ao servidorCARLOS HENRIQUE PEREIRA
XAVIER,Técnico Administrativo, matrícula nº 113013-7, lotado na Coordenadoria de Transportes, pelo seu deslocamento às Comarcas dePedro
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3.4. Portaria (SEAD) Nº 482/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 16 de abril de 2018647929 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 483/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 16 de abril de 2018647971 

3.6. Portaria (SEAD) Nº 484/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 16 de abril de 2018647972 

3.7. Portaria (SEAD) Nº 480/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de abril de 2018648009 

II, Campo Maior e Piripiri- PI,a fim deacompanhar a equipe da Superintendência de Engenharia e Arquiteturapara a realização de
vistorias nasobras nos Fóruns,nos dias12 e 13 de abrilde 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,16de abril de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 16/04/2018, às 21:46,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 828/2018 - PJPI/COM/INH/FORINH/VARUNIINH e Manifestação Nº 1080/2018 -
PJPI/COM/INH/FORINH/VARUNIINH no processo protocolizado sob oNº18.0.000013875-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de2,0(duas)diárias,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoas diárias emR$440,00 (quatrocentos e quarenta reais),aservidoraTALITA GONÇALVES
RUFINO NOGUEIRA LEAL, Assessor de Magistrado, matrícula nº 28141, lotada na Vara Única da Comarca de Inhuma, pelo seu deslocamento
ao PAA deIpiranga do Piauí- PI,a fim de realizar alavratura dos termos de audiência,nos dias10, 16, 18 e 30 de abrilde 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,16de abril de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 16/04/2018, às 21:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOosRequerimentos de Diárias Nº 868/2018 - PJPI/TJPI/SENAe Nº 869/2018 - PJPI/TJPI/SENA no processo protocolizado sob
oNº18.0.000014176-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de1,5 (uma e meia)diária,sendoo valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00(duzentos e vinte reais), totalizandoadiáriaemR$ 330,00 (trezentos e trinta reais),aos servidores abaixo
designados, pelodeslocamento asComarcas deCampo Maior, Piripiri e Pedro II- PI,a fim derealizarvistorias das obras donovo Fórum de
Campo Maior e Pedro II, bem como tambémda reforma e ampliação do Fórumde Piripiri,nos dias12 e 13 de abrilde 2018.

SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

ROMULO GONÇALVES DANTAS-Engenheiro Civil 26628 Superintendência de Engenharia e Arquitetura

CAIO MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE- Arquiteto 3460 Superintendência de Engenharia e Arquitetura

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,16de abril de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 16/04/2018, às 22:11,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 762/2018 - PJPI/TJPI/STIC no processo protocolizado sob oNº18.0.000011661-7.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de5,5(cinco e meia)?diárias,sendo o valor de cada diária
correspondente aR$ 220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoas diárias emR$1.210,00 (um mil, duzentos e dez reais),ao servidorJOSÉ
ROZENDO DE SOUSA TEIXEIRA NETO,Analista de Sistemas, matrícula nº 3423, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação, pelo seu deslocamento à Comarca deParnaíba- PI,a fim de realizaraCapacitação/ Treinamento de Servidores e Magistrado
do Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba,para a adequada utilização e operação doSistema deProcesso Judicial Eletrônico -
PJe,no período de02a 07 de abrilde 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,16de abril de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 16/04/2018, às 22:19,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
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3.8. Portaria (SEAD) Nº 488/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de abril de 2018648216 

3.9. Portaria (SEAD) Nº 407/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de março de 2018648217 

3.10. Portaria (SEAD) Nº 487/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de abril de 2018648218 

3.11. Portaria (SEAD) Nº 489/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de abril de 2018648751 

especifica;
CONSIDERANDOo Oficio n° 651/17-DP/AP do Tribunal de Contas do Estado do Piauí,no âmbito do Processo TC-O-045912/12,
R E S O L V E:
DESAVERBAR, para fins de correção da aposentadoria, 10.649 (dez mil, seiscentos quarenta e nove) dias de serviços prestados ao Banco do
Brasil S/A, no período de 09.11.1961 a 06.01.1991, pelo magistrado aposentadoBELMIRO MEIRA JÚNIOR, averbados pela Portaria n° 19/04-
SEAD, de 6 de fevereiro de 2004.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 13 de
abril de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 16/04/2018, às 23:53,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DOEGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica.
CONSIDERANDOo Processo Protocolizado sob o nº 18.0.000015665-1, de 13.04.2018.
R E S O L V E
CONCEDER aoservidorANTÔNIO DA SILVA BARRADAS NETO, Analista Judiciário-Engenheiro Civil, ServidorEfetivo, matrícula nº 3565,
lotadona Superintendência de Engenharia e Arquitetura, da Capital,30(TRINTA)dias de Licença Médica, para acompanhar pessoa da família
(filha), a partir do dia13.04.2018, na forma do atestado médico apresentado, contando com o parecer favorável da Superintendência de Gestão
da Saúde e Qualidade de Vida,deste Tribunal de Justiça.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃODE PESSOASDO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
em Teresina, 17de abrilde 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 17/04/2018, às 09:46,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo requerimento protocolizado sob oN°18.0.000001851-8,
R E S O L V E:
DESAVERBAR180(cento e oitenta) dias deLICENÇA-PRÊMIO,contadasem dobro,referentes ao quinquênio de 05.11.85 a 04.11.90, concedida
aoservidorANTONIO RODRIGUES CAVALCANTE, ocupante do cargo Oficial de Transporte, matrícula nº 1030850, lotado na 2ª Vara da Infância
e da Juventude da Comarca de Teresina,conforme Portaria n° 177/03 - SEAD de 18.06.2002,equivalentea 90 (noventa) dias a serem fruídos.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina, 16 de abril de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 17/04/2018, às 09:40,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DOEGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica.
CONSIDERANDOo Processo Protocolizado sob o nº 18.0.000015933-2, de 13.04.2018.
R E S O L V E
CONCEDER aoservidorJUDSON BARREIRA CORADO, Analista Judiciário-Judicial, Servidor Efetivo, matrícula 102674-7, lotadona Assessoria
de Comunicação, da Capital,15(QUINZE)dias de Licença Médica, a partir do dia10.04.2018, na forma do atestado médico apresentado, contando
com o parecer favorável da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida,deste Tribunal de Justiça.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃODE PESSOASDO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
em Teresina, 17de abrilde 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 17/04/2018, às 09:42,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo Requerimento nº 89/2018,e a Decisão nº 2216/2018 - PJPI/TJPI/SEAD,protocolizados sob onº18.0.000016542-1,
R E S O L V E:
ALTERAR,em razão da necessidade do serviço,as férias doservidorANTÔNIO JOSÉ FERNANDES, matrícula nº 1028103, ocupante do cargo
efetivo de Analista Judicial, marcadas inicialmentepara fruição entre02/07/18 a31/07/2018,referenteao exercício 2017/2018,para seremgozadas
a?1ª (primeira) fração de 18/04/2018 a 27/04/2018 - 10 (dez) dias e a 2ª(segunda) fração de 12/07/2018 a 31/07/2018 - 20 (vinte) dias.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU647820 

4.2. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU647864 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício-Circular Nº 66/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORJUD647389 

6. FERMOJUPI/SECOF 
[]

6.1. Demonstrativo Execução Orçamentária Fonte 118 - Receita 1º Trimestre/2018647386 

6.2. Demonstrativo Execução Orçamentária Fonte 118 - Despesa 1º Trimestre/2018647387 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em17 de
abril de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 17/04/2018, às 12:14,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000088-41.2017.8.18.0139
Classe: Sindicância
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Requerido: PETRUS CAVALCANTE ARAUJO COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
DECISÃO: Intime-se o requerido , através do seu procurador - Dr. Raimundo Nonato Marques Teixeira (OAB nº 7779) - para se manifestar
acerca da Decisão de fls. 154/159.
Teresina-PI, 17 de abril de 2018.
Carlos Eduardo Rêgo de Oliviera - 1864
Pedro Paulo de Araújo Silva - 3266
Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - 3109

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000086-71.2017.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
Requerido: JOSE CARNEIRO DA SILVA FILHO II
Advogado(s):
DESPACHO:
Designamos o dia 23 de abril de 2018, às 11:00h, na sala da CPPAD 1º grau - endereço no cabeçalho, o interrogatório (Provimento Nº 22/2014-
CGJ, art. 43, incs. V e VIII1) do requerido JOSÉ CARNEIRO DA SILVA FILHO II.
Intime-se, com antecedência mínima de 03 dias, nos termos do art.53, § 3º2, do Provimento nº 22/2014, para que compareça à audiência
acompanhado de advogado, caso contrário, será designado servidor estável como defensor dativo.
Cópia deste despacho servirá de notificação ao requerido.
Teresina-PI, 13 de abril de 2018.
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira - 1864
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva - 3266
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - 3109

Ofício-Circular Nº 66/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORJUD
Teresina, 16 de abril de 2018.
Execelentíssimos Senhores Juízes de Direito,
Ao tempo em que renovo a necessidade de cada Magistrado providenciar o seu cadastramento e alimentação do denominado Banco Nacional de
Monitoramento de Prisão-BNMP, formato 2.0, sitema do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, conforme treinamento realizado no TJPI, informo que
o prazo estipulado para tanto no Ofício-Circular nº 53/2018, finda no dia 23/04/2018.
Sem mais para o momento, apresento votos de estima e consideração.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁIO DANTAS
Corregedor Geral da Justiça

Receita Prevista Receitas até 03/2018

1 - Receitas Correntes R$ 63.693.554,00 R$ 19.305.358,50

11 - Receita Tributaria R$ 63.415.434,00 R$ 18.253.157,74

13 - Receita Patrimonial R$ 278.120,00 R$ 938.818,29

19 - Outras Receitas Correntes R$ 0,00 R$ 113.382,47

Fonte 118 - Recursos dos Fundos Especiais

UGE / Fonte / Natureza Despesa D o t a ç ã o D o t a ç ã o Até o Mês
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Inicial Atualizada D e s p e s a s
Empenhadas

D e s p e s a s
Liquidadas

D e s p e s a s
Pagas

040101 - Tribunal De Justica
R $
45.000.000,0
0

R $
61.000.000,00

R$ 30.964.706,47 R$ 4.757.409,64
R $
4.752.063,26

339030 - Material de Consumo
R $
5.290.000,00

R$ 6.490.000,00 R$ 2.374.684,60 R$ 63.200,40 R$ 63.200,40

339036 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física

R $
670.000,00

R$ 1.170.000,00 R$ 487.553,67 R$ 177.515,33
R $
177.432,31

339037 - Locação de Mão-de-Obra
R $
22.800.000,0
0

R $
34.230.000,00

R$ 19.957.119,64 R$ 2.318.151,58
R $
2.318.151,58

339039 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

R $
13.640.000,0
0

R $
16.510.000,00

R$ 5.726.261,93 R$ 1.216.005,98
R $
1.211.205,98

339047  -  Obr igações  T r ibu tá r ias  e
Contributivas

R $
100.000,00

R$ 100.000,00 R$ 81.654,13 R$ 74.023,16 R$ 74.023,16

339092 - Despesas de Exercícios Anteriores
R $
900.000,00

R$ 900.000,00 R$ 790.068,33 R$ 430.593,20
R $
430.593,20

339093 - Indenizações e Restituições
R $
1.600.000,00

R$ 1.600.000,00 R$ 1.547.364,17 R$ 477.919,99
R $
477.456,63

040103 - Corregedoria Geral da Justiça
R $
2.570.000,00

R$ 2.570.000,00 R$ 610.203,72 R$ 10.250,00 R$ 10.250,00

339014 - Diárias - Civil
R $
350.120,00

R$ 350.120,00 R$ 10.250,00 R$ 10.250,00 R$ 10.250,00

339030 - Material de Consumo R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339035 - Serviços de Consultoria R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339036 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339037 - Locação de Mão-de-Obra R$ 0,00 R$ 1.000.000,00 R$ 512.503,72 R$ 0,00 R$ 0,00

339039 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

R $
2.024.880,00

R$ 1.024.880,00 R$ 87.450,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339047  -  Obr igações  T r ibu tá r ias  e
Contributivas

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339092 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339093 - Indenizações e Restituições R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

040105 - FERMOJUPI
R $
14.962.000,0
0

R $
33.962.000,00

R$ 10.420.977,74 R$ 171.500,00
R $
171.500,00

449039 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

R $
250.000,00

R$ 250.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

449051 - Obras e Instalações
R $
12.310.000,0
0

R $
23.310.000,00

R$ 7.307.767,50 R$ 0,00 R$ 0,00

449052  -  Equ ipamen tos  e  Ma te r i a l
Permanente

R $
2.385.000,00

R $
10.385.000,00

R$ 3.113.210,24 R$ 171.500,00
R $
171.500,00

449092 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

040106 - Escola Judiciaria Do Piaui
R $
2.468.000,00

R$ 2.468.000,00 R$ 308.621,24 R$ 84.978,38 R$ 84.978,38

339014 - Diárias - Civil
R $
299.710,00

R$ 299.710,00 R$ 21.092,52 R$ 21.092,52 R$ 21.092,52

339030 - Material de Consumo
R $
436.665,00

R$ 436.665,00 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

339033 - Passagens e Despesas com
Locomoção

R $
175.000,00

R$ 175.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339035 - Serviços de Consultoria R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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6.3. Ato Concessório Nº 84/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO648580 

7. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

7.1. Extrato Nº 31/2018 - PJPI/TJPI/SLC 648219 

7.2. Extrato Nº 32/2018 - PJPI/TJPI/SLC 648305 

339036 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física

R $
516.005,00

R$ 516.005,00 R$ 259.931,87 R$ 45.548,00 R$ 45.548,00

339039 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

R $
542.640,00

R$ 542.640,00 R$ 9.204,22 R$ 3.874,22 R$ 3.874,22

339047  -  Obr igações  T r ibu tá r ias  e
Contributivas

R$ 96.980,00 R$ 96.980,00 R$ 13.892,63 R$ 9.963,64 R$ 9.963,64

339092 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

339093 - Indenizações e Restituições
R $
352.000,00

R$ 352.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Total
R $
65.000.000,0
0

R $
100.000.000,00

R$ 42.304.509,17 R$ 5.024.138,02
R $
5.018.791,64

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 84/2018.
Em 16 de Abril de 2018.
PROPONENTE: Dr. ENIO GUSTAVO LOPES BARROS- Juiz de Direito da Comarca de Água Branca /PI
SUPRIDO: MIRNA CARDOSO SIQUEIRA - Escrivã Judicial.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos
limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da
Comarca de Água Branca/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: R$ 680,00 (Seiscentos e oitenta reais).
PROCESSO Nº 15264-8
EMPENHO: 2018NE01008
DATA DA CONCESSÃO: 16/04/2018
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 16/04/2018 a 15/06/2018
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 16/06/2018 a 26/06/2018
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 47/2018 - PJPI/TJPI/SLC
PROCESSO ADMINISTRATIVO 18.0.000013593-0
Contratante:TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040105
CNPJ/CONTRATANTE:10.540.909/0001-96 .
EMPRESA/CONTRATADA: FF MÓVEIS LTDA .
CNPJ/CONTRATADA: 10.197.843/0001-83 .
OBJETO/RESUMO: Constitui objeto deste Contrato a AQUISIÇÃO DE MESAS, ESTAÇÕES DE TRABALHO E GAVETEIROS, visando
atender as necessidades do Poder Judiciário Piauiense, conforme quantitativo, especificação e exigências técnicas constantes do
Anexo A do Termo de Referência.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado, o valor de R$ 63.392,88 (sessenta e três mil, trezentos e
noventa e dois reais e oitenta e oito centavos) destinados ao 1º grau de jurisdição e o valor de R$ 40.373,04 (quarenta mil, trezentos e
setenta e três reais e quatro centavos) destinados ao 2º grau de jurisdição; tendo a presente contratação TOTALIZANDO o valor de R$
103.765,92 (cento e três mil setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA: Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no
Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11; nos preceitos de Direito
Público; supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado; vincula-se ao termos ao
Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2018/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo SEI nº 17.0.000047624-2.; da proposta vencedora da
CONTRATADA; ARP nº 08/2018/TJ/PI e ao Termo de Liberação Interna nº 39/2018-SLC/TJ/PI.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: Unidade Orçamentária: 040105 - FERMOJUPI;FONTE:18 - Recursos de Fundos
Especiais; Ação Orçamentária:1686 - Reaparelhamento da Justiça de 1º Grau; Classificação Funcional Programática: 0206100851686;
449052 - Equipamentos e Material Permanente; Natureza da Despesa: 0206100851686; 449052 - Equipamentos e Material Permanente;
Classificação Funcional Programática: 449052 - Equipamentos e Material PermanenteAção Orçamentária: 1687 - Reaparelhamento da
Justiça de 2º Grau;Classificação Funcional Programática: 0206100851687; Natureza da Despesa: 449052 - Equipamentos e Material
Permanente.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato
deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 13/04/2018, às 09:00, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por PRISCILA PAPALE MASSOTE, Usuário Externo, em 16/04/2018, às 09:09, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Contrato Nº 46/2018 - PJPI/TJPI/SLC
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8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 26/04/2018648072 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 18.0.000013593-0
Contratante:TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040105.
CNPJ/CONTRATANTE:10.540.909/0001-96 .
EMPRESA/CONTRATADA: SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ/CONTRATADA: 07.875.146/0001-20.
OBJETO/RESUMO:Constitui objeto deste Contrato a AQUISIÇÃO DE ASSENTOS, visando atender as necessidades do Poder Judiciário
Piauiense, conforme quantitativo, especificação e exigências técnicas constantes do Anexo A do Termo de Referência.
DO VALOR: OCONTRATANTEpagará pelo fornecimento do objeto contratado, o valor de R$356.268,00 (trezentos e cinquenta e seis mil,
duzentos e sessenta e oito reais)destinados ao 1º grau de jurisdição e o valor de R$ 237.512,00 (duzentos e trinta e sete mil, quinhentos
e doze reais) destinados ao 2º grau de jurisdição; tendo a presente contrataçãoTOTALIZANDO o valor de R$593.780,00 (quinhentos e
noventa e três mil, setecentos e oitenta reais).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº
168/11, de 25.01.11; nos preceitos de Direito Público; supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições
do Direito Privado e vincula-se aos termos ao Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2018/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo SEI nº
17.0.000047623-4; ARP nº 07/2018/TJ/PI e ao Termo de Liberação Interna nº 38/2018-SLC/TJ/PI.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: Unidade Orçamentária: 040105 - FERMOJUP; FONTE: 18 - Recursos de Fundos
Especiais; Ação Orçamentária: 1686 - Reaparelhamento da Justiça de 1º Grau; Classificação Funcional Programática: 0206100851686;
Natureza da Despesa: 449052 - Equipamentos e Material Permanente; Ação Orçamentária: 1687 - Reaparelhamento da Justiça de 2º
Grau; Classificação Funcional Programática: 0206100851687; Natureza da Despesa: 449052 - Equipamentos e Material Permanente.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato
deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 13/04/2018, às 09:00, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO TONET BASSANI, Usuário Externo, em 17/04/2018, às 08:48, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 26 de abril de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.009585-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Willian Guimaraes Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros
Embargada: MARIA DE JESUS AGUIAR DE SOUZA
Advogada: Germanna Aguiar de Souza (OAB/PI nº 6.198)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2016.0001.012252-6 - Embargos de Declaração no Reexame Necessário
Origem: Esperantina / Vara Única
Embargante: MARIA DOS ANJOS FORTES
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outro
Embargado: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ
Procurador do Município: Fellipe Roney de Carvalho Alencar (OAB/PI nº 8.824)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
03. 2016.0001.003575-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE-PI
Advogados: Luana Ferreira dos Reis (OAB/PI nº 13.114) e outro
Embargada: MARIA IVANEIDE NASCIMENTO COSTA
Advogado: Luciano Fonseca de Sousa (OAB/PI nº 7.166)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
04. 2017.0001.012573-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ em favor de DÁURIA FRANCÉLIA GOMES FREITAS
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
05. 2017.0001.006279-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Embargante: MUNICIPIO DE ITAUEIRA-PI
Advogados: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764) e outro
Embargada: MARIA ELVINA LOPES DE SOUSA
Advogado: Jodelmar Brandão Rocha (OAB/PI nº 8.150)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
06. 2017.0001.002597-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Marcolândia / Vara Única
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Agravada: LUIZA LICIA DE DEUS LIMA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
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07. 2016.0001.005800-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: Ivaldo Carneiro Fontenele Junior (OAB/PI nº 3.160)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2018.0001.000636-5 - Agravo de Instrumento
Agravante: PÂMELA KATARINE DE OLIVEIRA ATAIDE
Advogado: Abelardo Neto Silva (OAB/PI nº 10.970)
Agravado: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Procurador do Município: João Eudes Soares de Araújo (OAB/PI nº 6.486)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
09. 2017.0001.009914-4 - Embargos de Declaração no Agravo Interno apenso na Apelação Cível nº 2017.0001.006989-9
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Embargada: ROSA MARIA ALVES
Advogado: André Lopes Nascimento (OAB/PI nº 10.455)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
10. 2017.0001.005746-0 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Maurício Cezar Araujo Fortes (OAB/PI nº 16.150)
Embargada: MARIA JOCIANE MOURA BRAGA
Advogados: Ramon Ramos de Rodrigues (OAB/PI nº 8.543) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
11. 2015.0001.000557-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA
Advogados: Fabrício de Farias Carvalho (OAB/PI nº 6.341) e outros
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
12. 2016.0001.013984-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Luís Correia / Vara Única
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Agravadas: FABIANA MARIA BARBOSA PEREIRA e JOYCE DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Junior (OAB/PI nº 3.959) e outra
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
13. 2016.0001.007521-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: ANFILÓFIO DE SOUSA NETO
Advogado: Victor Augusto Soares Freire (OAB/PI nº 11.911) e outros
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Goncalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2016.0001.008822-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: JOSÉ DE SOUSA LIRA
Advogado: Tiago José Feitosa de Sá (OAB/PI nº 5.445)
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Goncalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
15. 2016.0001.006660-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Agravada: LETICIA VITÓRIA CARVALHO DE OLIVEIRA representada por seu genitor ROBSON SALUSTIANO DE OLIVEIRA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
16. 2016.0001.007630-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: AURIDEA SANTOS PORTELA
Advogados: Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e outra
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Goncalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
17. 2016.0001.009217-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: TAMARA BEATRIZ DE CARVALHO ANDRADE
Advogados: André Severo Chaves (OAB/PI nº 9.521) e outro
Agravado: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
Advogados: Angelica Maria de Almeida Villa Nova (OAB/PI nº 2.163) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
18. 2017.0001.005828-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Angical do Piauí / Vara Única
Agravante: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO MULATO-PI
Advogada: Alderane de Sousa Lima (OAB/PI nº 12.072)
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Agravado: NALIANIO DE NEIVA SILVA
Advogados: Marcus Vinicius Santos Spindola Rodrigues (OAB/PI nº 12.276) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
19. 2016.0001.007700-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: JURANDI MARTINS DE SANTANA
Advogado: Victor Augusto Soares Freire (OAB/PI nº 11.911)
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Goncalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
20. 2016.0001.012454-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: Marcilio Fernando Rego (OAB/PI nº 3.091)
Agravado: CIESPI - CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO PIAUÍ
Advogados: Jonaldo Janguiê Bezerra Diniz (OAB/PE nº 26.833) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
21. 2016.0001.002679-3 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogados: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI nº 8.045) e outros
Apelada: ROSIVÂNIA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogados: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
22. 2016.0001.013304-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Capitão de Campos / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ
Advogado: Dimas Emilio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899)
Apelada: ROSÂNGELA SILVA ALMEIDA
Advogado: Antonio Francisco dos Santos (OAB/PI nº 6.460)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
23. 2015.0001.005778-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luis Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Apelado: EDVAGNO ALVES DA CRUZ
Advogado: Adriano Beserra Coelho (OAB/PI nº 3.125)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
24. 2017.0001.012942-2 - Reexame Necessário
Origem: Picos / 2ª Vara
Requerente: ANDSON FRANCISCO DA SILVA MOURA
Advogados: Henrile Francisco da Silva Moura (OAB/PI nº 6.118)e outro
Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PI
Advogados: Daniel Lopes Rego (OAB/PI nº 3.450) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
25. 2014.0001.009668-3 - Apelação Cível
Origem: Capitão de Campos / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI
Advogados: Samuel de Sousa Leal Martins Moura (OAB/PI nº 6.369) e outros
Apelada: SILMARA MEDEIROS DE SOUSA
Advogado: Edcarlos Jose da Costa (OAB/PI nº 4.780)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
26. 2015.0001.005630-6 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI
Advogados: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB/PI nº 5.061) e outros
Apelado: MOISES ALVES PEREIRA e JAIRO ALVES DE SOUSA
Advogados: José Luiz Meira Fernandes Cardoso (OAB/PI nº 2.547) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
27. 2016.0001.009134-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos Medeiros (OAB/PI nº 5.185)
Apelada: MARIA ROSARIO FATIMA RIBEIRO NOGUEIRA
Advogado: Maria Lilian Lopes Morais (OAB/PI nº 4.427)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
28. 2016.0001.012330-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Willian Guimaraes Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros
Apelada: ANA SARA OLIVEIRA DE MORAIS representada por seu genitor ADRIANO ANTONIO DE MORAIS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
29. 2015.0001.002502-4 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerentes: JANIEL SANTOS DA SILVA e outros
Advogado: Gildemar da Cunha Ribeiro (OAB/PI nº 6.117) e outros
Requerido: ESTADO DO PIAUÍ
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Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
30. 2015.0001.002499-8 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: JACIARA DE JESUS MARTINS
Advogado: Gildemar da Cunha Ribeiro (OAB/PI nº 6.117) e outros
Requerido: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
31. 2016.0001.013306-8 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: VERA LÚCIA DA SILVA SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Apelado: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI e outros
Advogado: Raimundo Nonato Castro Machado (OAB/PI nº 1.830)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
32. 2016.0001.013162-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelantes: JOSE TEIXEIRA DE SOUSA e outros
Advogados: Eriverton Bezerra Policarpo (OAB/PI nº 4.135) e outro
Apelada: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos Medeiros (OAB/PI nº 5.185)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
33. 2016.0001.008865-8 - Apelação Cível
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Apelante : MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogados: Márcio Barbosa de Carvalho Santana (OAB/PI nº 6.454) e outros
Apelada: FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA SILVA
Advogado: Antonio Carlos Rodrigues de Lima (OAB/PI nº 4.914)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
34. 2016.0001.008789-7 - Apelação Cível
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogados: Márcio Barbosa de Carvalho Santana (OAB/PI nº 6.454) e outros
Apelada: ILTA LOPES FEITOSA ABREU
Advogado: Antonio Carlos Rodrigues de Lima (OAB/PI nº 4.914)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
35. 2017.0001.001946-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631)
Apelada: IVANILDE ALVES DE MELO ARAUJO
Advogados: Mário Regino Santiago Lages (OAB/PI nº 6.178) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
36. 2017.0001.003614-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI
Advogados: Leonardo Laurentino Nunes Martins (OAB/PI nº 11.328) e outros
Apelada: CONCEIÇÃO DE MARIA ABREU ALENCAR
Advogados: Ana Claudia Pereira da Silva (OAB/PI nº 14.807) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
37. 2016.0001.011985-0 - Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Apelantes: JAMES ALVES SIQUEIRA e outros
Advogado: Roberto Jorge de Almeida Paula (OAB/PI nº 4.804) e outro
Apelado: PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PI
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
38. 2017.0001.012539-8 - Exceção de Suspeição
Origem: Capitão de Campos / Vara Única
Excipiente: MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA
Advogado: Moises Augusto Leal Barbosa (OAB/PI nº 161)
Excepto: SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
39. 2016.0001.012615-5 - Mandado de Segurança
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha)
Impetrantes: MARCELO AUGUSTO DIAS MELO CARNEIRO DA CUNHA e LIANA MARIA BONA CARDOSO MELO
Advogados: Cleanto Jales de Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075-A) e outros
Impetrado: JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA - PI
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
40. 2013.0001.008968-6 - Mandado de Segurança
Impetrantes: JANIEL DE OLIVEIRA SENA e FÉLIX DE AMARAL CERQUEIRA NETO
Advogados: Jacylenne Coelho Bezerra (OAB/PI nº 5.464) e outros
Impetrados: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ e DIRETORA DE ENSINO INSTRUÇÃO E PESQUISA DA
CORPORAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - DEIP
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
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8.2. 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 26/04/2018648572 

SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 26 de abril de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.009542-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Apelada: LARA COIMBRA VIANA
Advogada: Carolina Castelo Branco (OAB/PI nº 9.059)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2013.0001.007234-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842)
Embargado: EDSON OLIVEIRA SILVA
Advogados: Telius Ferraz Junior (OAB/PI nº 2.536) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
03. 2016.0001.009742-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: Kildere Ronne de Carvalho Souza
Requerida: KARINE ALVES SALES, representada por seu genitor Antônio Carlos Dias Sales
Advogado: Flávio Soares de Sousa (OAB/PI nº 4.983)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
04. 2016.0001.008177-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Apelado: ROBERTO ARRAIS
Advogado: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
05. 2016.0001.010312-0 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: CAHIUS ATHAIDE IBIAPINA BARROS CASTELO BRANCO, representado por sua genitora Janyce Ibiapina Barros Alves
Advogado: José Roger Gurgel Campos (OAB/PI nº 198-B)
Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO CPI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (SECRETARIA DE ADUCAÇÃO)
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
06. 2016.0001.005795-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: NATÁLIA PEREIRA DA SILVA
Advogado: Jose do Egito Figueiredo Barbosa (OAB/PI nº 1.984)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2016.0001.009640-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: HUDSON MAGNO POLARY FREITAS
Advogado: Charles Adriano Amorim (OAB/PI nº 6.890)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2016.0001.013622-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ANGELA MARIA LEOPOLDO FEITOSA MOTA e outros
Advogado: Marcelo Sousa Santos (OAB/PI nº 9.396)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2016.0001.009602-3 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: CARLOS LAGES DE CARVALHO JUNIOR
Advogado: Iristelma Maria Linard Paes Landim (OAB/PI nº 4.349)
Requerido: DIRETOR(A) DA UNIDADE ESCOLAR PROFESSOR CAMILO DA SILVEIRA FILHO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
10. 2016.0001.003905-2 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
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Apelante: JOSÉ RICARDO RIBEIRO PINTO
Advogado: Rafael Brito Melo Escórcio (OAB/PI nº 9.438)
Apelado: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI e outro
Advogado: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
11. 2016.0001.009734-9 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: PATRICK COELHO DE VASCONCELOS e outro
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Requerido: DIRETOR DA SOCIEDADE EDUCACIONAL MERITO DMARTONE LTDA
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
12. 2016.0001.010000-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: JOSÉ LUIZ DO CARMO
Advogado: Jairo Oliveira Cavalcante (OAB/PI nº 3.307)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Sâmia Beatriz Bezerra da Silva (OAB/PI nº 265-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2016.0001.011323-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Apelado: OSVALDO LEONCIO DA SILVA NETO
Advogado: Mario José Rodrigues Nogueira Barros (OAB/PI nº 2.566)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2016.0001.001684-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí
Advogado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Apelada: ROSA HELENA DE ARAUJO CASTELO BRANCO
Advogada: Lorena Castelo Branco de Oliveira (OAB/PI nº 10.023)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
15. 2016.0001.010103-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Apelado: ODILO EMMANUEL SOUSA QUEIROZ
Advogado: Carlos Eduardo de Sousa Alves (OAB/PI nº 5.424)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
16. 2016.0001.004569-6 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ-PI
Advogado: Washington Luis R. Ribeiro (OAB/PI nº 276-B)
Apelada: CLAUDINETE ALVES DE ANDRADE
Advogado: Adriano Beserra Coelho (OAB/PI nº 3.123)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2011.0001.003595-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: VINÍCIUS ALENCAR MELO VALE
Advogado: Samuel Castelo Branco Santos (OAB/PI nº 6.334)
Apelado: DIRETOR EDUCACIONAL DO COLÉGIO NOTRE DAME
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
18. 2016.0001.012740-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelada: LORENA DIAS BARROS
Advogados: Anderson Lopes Brandão (OAB/PI nº 7.607) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
19. 2017.0001.003668-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: FRANCISCO ORLEANCIO RODRIGUES LEITÃO
Advogado: Aloísio Lima Verde Barbosa (OAB/PI nº 9.192) e Luciana Valéria G. M. de Oliveira (OAB/PI nº 8.026)
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
20. 2017.0001.003773-4 - Mandado de Segurança apenso ao Mandado de Segurança 2017.0001.003668-7
Impetrante: IVAN MENDES DA SILVA e outros
Advogado: Francisco Eudes Alves Ferreira (OAB/PI nº 9.428), Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
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21. 2017.0001.005558-0 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança 2017.0001.003773-4 apenso ao Mandado de Segurança
2017.0001.003668-7
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Agravado: IVAN MENDES DA SILVA
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
22. 2017.0001.003935-4 - Mandado de Segurança apenso ao Mandado de Segurança 2017.0001.003668-7
Impetrantes: FRANCISCO JONILSON DA SILVA MORAIS e outros
Advogados: Marcos Vinícius Brito Araújo (OAB/PI nº 1.560) e outros
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
23. 2017.0001.005560-8 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança 2017.0001.003935-4 apenso ao Mandado de Segurança
2017.0001.003668-7
Agravante : ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Agravados: FRANCISCO JONILSON DA SILVA MORAIS
Advogados: Marcos Vinícius Brito Araújo (OAB/PI nº 1.560) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
24. 2017.0001.004042-3 - Mandado de Segurança apenso ao Mandado de Segurança 2017.0001.003668-7
Impetrantes: ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO PIAUÍ - ABMEPI
Advogados: Maria Socorro Sousa Alves (OAB/PI nº 4.796-B) e outros
Impetrado: COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
25. 2017.0001.005562-1 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança 2017.0001.003668-7
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Agravado: FRANCISCO ORLEANCIO RODRIGUES LEITÃO
Advogados: Aloísio Lima Verde Barbosa (OAB/PI nº 9.192), Luciana Valéria G. M. de Oliveira (OAB/PI nº 8.026) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
26. 2017.0001.005557-8 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança 2017.0001.004042-3 apenso ao Mandado de Segurança
2017.0001.003668-7
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Agravado: ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO PIAUÍ - ABMEPI
Advogados: Maria Socorro Sousa Alves (OAB/PI nº 4.796-B) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
27. 2017.0001.000958-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: BRUNA GABRIELA ALBURQUERQUE MARTINS
Advogado: Marcelo Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
28. 2016.0001.012718-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO FILHO
Advogados: Andréia de Araújo Silva (OAB/PI nº 3.621) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
29. 2016.0001.008100-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelada: AMANDA RODRIGUES PAVANELLI
Advogada: Shirley Sobral Monteiro Brito (OAB/PI nº 5.003)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
30. 2016.0001.007095-2 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente URBANO CASTRO MACHADO
Advogado: Raimundo Nonato Castro Machado (OAB/PI nº 1.830)
Requerida: DIRETORA DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
31. 2016.0001.010034-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Apelado: MANOEL EDUARDO BOAVISTA DE MORAIS ARAÚJO FILHO
Advogado: José Anchieta Gomes Cortez (OAB/PI nº 2.309) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
32. 2016.0001.010367-2 - Reexame Necessário
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Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: ANA CANDIDA SILVA REGO DE VASCONCELOS
Advogado: Luiz Evangelista de Sousa (OAB/PI nº 2.559)
Requerida: DIRETORA PEDAGOGICA DO COLEGIO MADRE SAVINA
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
33. 2016.0001.010366-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelada: LARA MARTINS ALMEIDA ROCHA
Advogados: Caroline Freitas Braga dos Santos (OAB/PI nº 6.415) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
34. 2017.0001.000898-9 - Apelação Cível
Origem: Oeiras / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: BRUNO ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogada: Jamilla Vitoria Holanda França Silva (OAB/PI nº 6.549)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
35. 2017.0001.001121-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Requerida: MARIA CLARA MADEIRA ALMEIDA
Advogado: Emmanuel Fonseca de Souza (OAB/PI nº 4.555)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
36. 2016.0001.008896-8 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: BÁRBARA IASMIN BATISTA DA SILVA MIRANDA
Advogado: Vilmar de Souza Borges Filho (OAB/PI nº 122-B)
Requerido: ESTADO DO PIAUÍ e DIRETOR DO COLÉGIO DIFERENCIAL LTDA
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
37. 2017.0001.001649-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvao Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelada: LUIZA SÁ E REGO TUPINAMBÁ
Advogado: Sérgio Ricardo de Carvalho Reis (OAB/PI nº 1.802)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
38. 2016.0001.008909-2 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: CAMILA MARIA DE CARVALHO MORAIS, representada por sua genitora Cássia de Carvalho Nunes
Advogado: Marciano Antônio de Oliveira (OAB/PI nº 5.320)
Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO SINOPSE LTDA
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
39. 2016.0001.010347-7 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: KARLA MARIA RÊGO MOREIRA, assistida por sua genitora Francisca Iris Lima Verde Rêgo
Advogada: Martalene dos Anjos e Silva (OAB/PI nº 2.167)
Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO MÉRITO (SOCIEDADE EDUCACIONAL MÉRITO DMARTONNE)
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
40. 2016.0001.011437-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Apelada: A. M. C.
Advogado: Talmy Tercio Ribeiro da Silva Junior (OAB/PI nº 6.170)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
41. 2015.0001.000385-5 - Reexame Necessário
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Requerente: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DE OLIVEIRA e outros
Advogado: Raimundo Arnaldo Soares Sousa (OAB/PI nº 2.440)
Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ
Advogados: Carlos Eduardo Alves Santos (OAB/PI nº 8.4140 e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
42. 2014.0001.005351-9 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
Advogados: Paulo de Tarso Ruben Pereira (OAB/PI nº 2.1130 e outro
Apelada: SÍGLIA VIEIRA ARCOVERDE
Advogado: Leovegildo Modesto Amorim (OAB/PI nº 3.272)
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8.3. 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 26/04/2018648650 

Relator: Des. Brandão de Carvalho
43. 2015.0001.002599-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: RAIMUNDO JOSE DA SILVA LIMA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador: João Eudes Soares de Araújo (OAB/PI nº 6.486)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
44. 2016.0001.010463-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: EDUARDO DEMES CASTRO DE ALMENDRA FREITAS
Advogado: Gina Demes de Castro (OAB/PI nº 4.622)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
45. 2017.0001.010767-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: VITORINO FERREIRA NETO
Advogados: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Leomar de Melo Quintanilha Júnior (OAB/PI nº 15.488)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
46. 2015.0001.008358-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelanrte: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Estado: Julio Cesar da Silva Carvalho (OAB/PI nº 4.516)
Apelado: J. NORONHA MOTA CIA LTDA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
47. 2014.0001.009238-0 - Reexame Necessário
Origem: Francinópolis / Vara Única
Requerente: LEDINETE DOS SANTOS LIMA
Advogado: Renildes Maria de Sousa Nunes (OAB/PI nº 6.185)
Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS - PI
Advogados: Wilian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
48. 2015.0001.000214-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
Apelado: OSCAR LIMA SIPAÚBA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
49. 2017.0001.001551-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: RENATO ASSEN DE CARVALHO, assistido por Maria Assen Carvalho
Advogado: Lafayette Pereira Andrade (OAB/PI nº 2.062)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
50. 2017.0001.000718-3 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARINA MARIA FIORESE PHILIPPI
Advogado: Gustavo Lage Fortes (OAB/PI nº 7.947)
Impetrado: DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - CESPE/UNB e outros
Procuradora Federal: Daíse Maria Sousa de Moraes
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
51. 2016.0001.010010-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: PRISCILA GRAZIELA LEAL SILVA
Advogado: José Edilson Ferreira dos Santos (OAB/PI nº 12.279)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 26 de abril de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.001232-7 - Agravo Interno na Apelação Cível
Origem: Luzilândia / Vara Única
Apelante: ISMAR AGUIAR MARQUES
Advogado: José Vinícius Farias dos Santos (OAB/PI nº 5.573)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
02. 2017.0001.000138-7 - Agravo de Instrumento
Agravantes: LUISA RIBEIRO NUNES e outro
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
03. 2010.0001.000741-3 - Agravo Interno no Conflito de Competência
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Agravantes: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS ALVES e outro
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Agravados: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
04. 2015.0001.000483-5 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: GERARDO DE SOUZA NASCIMENTO
Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos Medeiros (OAB/PI nº 5.185)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
05. 2011.0001.003123-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: MARCOS FRANCISCO CAMPELO
Advogado: Abimael Alves de Holanda (OAB/PI nº 2.215) e outro
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
06. 2016.0001.001801-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Matías Olímpio / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO-PI
Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros
Apelada: RAIMUNDA NONATA DE OLIVEIRA
Advogado: Ívilla Barbosa Araújo (OAB/PI nº 8.836) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
07. 2012.0001.001998-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luis Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
08. 2017.0001.009694-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antonio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Apelada: E. T. DE S. L., representada por seu genitor E. dos S. L.
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
09. 2011.0001.000661-9 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: TIM CELULAR S.A.
Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE-PI
Advogados: Leina Patrícia do Nascimento Silva (OAB/PI nº 7.176) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
10. 2017.0001.012030-3 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado: Francisco de Assis Alves de Neiva (OAB/PI nº 4.521)
Apelada: JOÉLMA MACIEL DAMASCENO
Advogado: Francisco Valmir de Souza (OAB/PI nº 6.187)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
11. 2013.0001.002123-0 - Apelação Cível
Origem: Ipiranga do Piauí / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: Francisco Borges Sampaio Junior (OAB/PI nº 2.217)
Apelado: ALVIMAR ADRIANO DO NASCIMENTO
Advogados: Levi Lopes Rego (OAB/PE nº 24.938) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
12. 2015.0001.002121-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: BALTEMIR LIMA DE SOUSA JÚNIOR
Advogado: Efren Paulo Porfirio de Sa Lima (OAB/PI nº 2.445) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yuri Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
13. 2011.0001.005233-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante/Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Procurador: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
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8.4. 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 26/04/2018647975 

Apelado/Apelante: VIVA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA.
Advogados: André Monteiro Portella Martins Cunha (OAB/PI nº 4.819) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
14. 2013.0001.004472-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: SOUZA CRUZ S.A.
Advogados: Mário Roberto Pereira Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Fábio de Holanda Monteiro (OAB/PI nº 7.572)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
15. 2011.0001.001237-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: VANDA LUCIA BATISTA DE CARVALHO e outros
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
16. 2015.0001.004990-9 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros
Apelado: JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado: Franysllanne Roberta Lima Ferreira (OAB/PI nº 6.541) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
17. 2010.0001.005051-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Christianne Arruda Castelo Branco (OAB/PI nº 2.901)
Apelado: SINCOFARMA-SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogados: Givanildo Leão Mendes (OAB/PI nº 3.840) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
18. 2014.0001.006642-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelantes: ROBERTO RODRIGUES VALE e outros
Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador de Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
19. 2010.0001.006581-4 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
Advogado: Natal Camargo da Silva Filho (OAB/SP nº 104.431)
Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Procurador Geral Adjunto: Ernestino Roidrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
20. 2016.0001.007010-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Apelados: ISLANA VITÓRIA DA LUZ SOARES e outro
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Bela. Natália Borges Bezerra
Secretária de Sessão

PAUTA DE JULGAMENTO
6ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 6ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 26 de abril de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.007290-4 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 92.000384-2
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Humberto da Costa Azevedo (OAB/PI nº 15.768)
Agravado: PAULO DA CRUZ PIRES DA MOTA substituído processualmente por Leonor Melão da Mota e outros
Advogados: Maria Amélia Silva Cavalcante (OAB/PI nº 1.457)
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
02. 2017.0001.013092-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Apelados: MARIA TAINARA DOS SANTOS RESENDE e outro
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
03. 2017.0001.011312-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
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9. ATA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. ATA DE JULGAMENTO DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ648304 

Agravante: TERESINHA DE JESUS BORGES DE CARVALHO
Defensor Público: Nelson Nery
Agravados: ESTADO DO PIAUÍ e outros
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
04. 2017.0001.007508-5 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2016.0001.007865-3
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henry Marinho Nery (OAB/PI nº 15.764)
Agravado: DES. JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
05. 2017.0001.011675-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: José Wilson Ferreira de Araújo Júnior (OAB/PI nº 2.516)
Apelados: FERNANDA CASTRO DE OLIVEIRA e outros
Advogados: Arthur Alves Dias (OAB/PI nº 15.017) e outros
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
06. 2017.0001.008307-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: ADRIANNE MELISSA RODRIGUES AREA LIMA
Advogados: Hilton Ulisses Fialho Rocha Junior (OAB/PI nº 5.967) e outros
Agravados: ESTADO DO PIAUÍ e outros
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
07. 2018.0001.002501-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henry Marinho Nery (OAB/PI nº 15.764)
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
08. 2018.0001.002304-1 - Apelação Cível
Origem: Campinas do Piauí / Vara Única
Apelante: HERLANY SAMARA RODRIGUES ARAÚJO
Advogado: Claudi Pinheiro de Araujo (OAB/PI nº 264-B)
Apelado: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogados: Jordane Maria de Aquino (OAB/PI nº 10.811) e outro
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
09. 2018.0001.002717-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante/Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631)
Apelado/Apelante: EDILSON DE AGUIAR SILVA
Advogada: Lilian Erica Lima Ribeiro (OAB/PI nº 3.508)
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Bela. Natália Borges Bezerra
Secretária de Sessão

ATA DE JULGAMENTO DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITOPÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, REALIZADA NO DIA 12 DE ABRIL DE 2018.
Aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 6a CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO,
sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes os Exmos. Srs: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des.
Sebastião Ribeiro Martins, com assistência do(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.Às 09:30 (nove horas
e trinta minutos), comigo, Bacharela Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi
submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 05 de abril de 2018 e publicada no Diário da Justiça nº 8.412, de 12 de
abril de 2018 e até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do
TJ/PI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serem submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a
aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". Esteve presente o Oficial de Justiça Juarez Chaves de
Azevedo. Esteve presente o operador de som Josiel Matos. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:Processo: 2017.0001.009700-7 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - Origem: Uruçuí/Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO DE URUÇUÍ-PI. Advogados:
Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI nº 13.758) e outros. Embargada: FABIANA BARBOSA DE MEDEIROS. Defensor Público: Nelson Nery
Costa. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHES
PROVIMENTO, por inexistir omissão no acórdão embargado.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Sebastião Ribeiro Martins. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2017.0001.010162-0 - AGRAVO INTERNO APENSO NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO nº 2017.0001.006265-0 - Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Agravado: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A) e outros. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, via de consequência, integralmente a decisão agravada, por seus
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próprios fundamentos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiroe Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho,
Procurador(a) de Justiça. Processo: 2017.0001.009029-3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Origem: Teresina/2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Agravante: CARLOS AUGUSTO DANIEL JÚNIOR. Advogado: Marcus Vinicius Monte Moraes (OAB/PI nº 8.527). Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. ECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do Agravo de Instrumento para,
em consonância com o parecer ministerial, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão monocrática atacada em todos os seus
termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora
e Des. Sebastião Ribeiro Martins.Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de
Justiça. Processo: 2016.0001.007218-3 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA - Embargante: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Saul Emmanuel de Melo Ferreira Pinheiro Alves (OAB/PI nº 15.891). Embargado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ. Advogado: Hugo Portela Costa Santos Filho (OAB/PI nº 9.461). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, por inexistir omissão no acórdão
embargado.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe Des.
Sebastião Ribeiro Martins - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de
Justiça. Processo: 2017.0001.008755-5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Origem: Teresina/1ª Vara da Fazenda Pública/Assistência.
Agravante: TIAGO SILVA DA ROCHA. Advogados: Pedro Henrique Alves Beserra (OAB/PI nº 6.966) e outros. 1º Agravado: NUCEPE -
COMISSÃO ORGANIZADORA DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS/FUNDAÇÃO. UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ - FUESPI. Advogados: Conceição de Maria de Castro Melo Oliveira (OAB/PI nº 7.743) e outros. 2º Agravado: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631). Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do
Agravo de Instrumento para, em consonância com o parecer ministerial, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão
monocrática atacada em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Sebastião Ribeiro Martins. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2017.0001.012064-9 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Origem: Teresina/2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: REGIANY DE MELO SILVA. Advogado: Rafael da Silva Rodrigues (OAB/PI nº 10.985). Agravados:
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DE TERESINA-PI e SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA - SEMEC. Litisconsorte Passivo: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Procuradora do Município: Virginia Gomes de Moura (OAB/PI nº
3.551). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente Agravo de Instrumento, e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se, em consequência, a decisão agravada em todos os seus termos, em consonância com o parecer
ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe Des.
Sebastião Ribeiro Martins - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de
Justiça. Processo: 2018.0001.002106-8 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - Origem: Teresina/1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelado: LUCAS DE OLIVEIRA
BEZERRA. Advogado: Rafael Bruno Feitosa Santos (OAB/PI nº 12.353). Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer da
apelação, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, confirmando-se a sentença monocrática em todos os seus termos.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Sebastião Ribeiro
Martins. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Processo:
2018.0001.001718-1 - REEXAME NECESSÁRIO - Origem: Teresina/1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: FERNANDA
MORAIS RODRIGUES. Advogada: Élida Gracia de Oliveira Brandão (OAB/PI nº 5.029). Requerido: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL
CEV. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167). Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer da Remessa Necessária, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume
a sentença reexaminada, pelos seus próprios fundamentos, em consonância com o parecer ministerial.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator.
Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Processo:
2017.0001.008195-4 - MANDADO DE SEGURANÇA - Origem: Simões/Vara Única. Impetrante: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO
NASCIMENTO. Advogados: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589) e outro. Impetrado: JUIZO DA VARA ÚNICA DE
SIMÕES - PI. 1º Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Saul Emmanuel de Melo Ferreira Pinheiro Alves
(OAB/PI nº 15.891). 2º Litisconsorte Passivo: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, DENEGAR a segurança vindicada, ante a falta de cabimento da presente ação, nos termos dos artigos 6º, § 5º da Lei
12.016/09, c/c o artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, em consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça.
Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.069/2009.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Sebastião
Ribeiro Martins. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.
Processo: 2017.0001.008851-1 - MANDADO DE SEGURANÇA - Impetrante: RONALDO DOS SANTOS HOLANDA SILVA. Advogados: Alan
Carvalho Leandro (OAB/PI nº 12.843) e outro. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, rejeitar as
preliminares de ilegalidade passiva do Secretário de Administração e de falta de prova pré-constituída, e CONCEDER a segurança
vindicada, para determinar ao Impetrado que proceda a nomeação do Impetrante ao Cargo de Professor de Geografia - 16ª GRE/PI, em
consonância com o parecer ministerial. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do
artigo 25 da Lei nº 12.069/2009.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Sebastião Ribeiro Martins.Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa
Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2018.0001.001525-1 - APELAÇÃO CÍVEL - Origem: Picos/2ª Vara. Apelante: SUELLEM
FERNANDA DE SOUSA CAMINHA. Advogado: Saulo Karol Barros Bezerra de Sousa (OAB/PI nº 7.277). Apelado: MUNICÍPIO DE PICOS-
PIAUÍ. Advogado: Tiago Lima Iglesias Cabral (OAB/PI nº 9.179). Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer da
Apelação, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão monocrática atacada em todos os seus termos.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Sebastião Ribeiro
Martins.Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Processo:
2018.0001.001908-6 - APELAÇÃO CÍVEL - Origem: Aroazes/Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI. Advogado: Marlio da
Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505). Apelados: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE AQUINO e MARIA EDINIR DE ARAÚJO. Advogados:
Ludson Damasceno Alencar (OAB/MA nº 8.669) e outro. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
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10. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

10.1. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000456-3648389 

10.2. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.006063-9648391 

Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer da apelação, para
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença monocrática em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Sebastião Ribeiro Martins. Impedido(s): não
houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. PROCESSO COM JULGAMENTO
RETIRADO DE PAUTA:Foi retirado de pauta o julgamento do seguinte processo: Agravo de InstrumentoNº 2017.0001.012401-1, em
virtude do deferimento do pedido de desistência formulado pela parte autora, em razão da perda do objeto. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. O que, para constar, eu, __________________, (Bela. Célia de Fátima
Gonçalves Honório, Secretária), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da
Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000456-3
ÓRGÃO: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
COMARCA: OEIRAS/1ª VARA
APELANTE: TALLES KAUAN ALVES DA SILVA
ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA (OAB/PI Nº 7444)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. VETORIAL CONSEQUENCIAS. VALORADA POSITIVAMENTE. NOVA
DOSIMETRIA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Analisando a sentença vergastada, constatei que o Magistrado de piso
não agiu com acerto, por se tratar de uma tentativa de homicídio duplamente qualificado, o qual a pena mínima é de 12 (doze) anos e a máxima
de 30 (trinta) anos. Dessa forma, fixou a pena-base acima do mínimo legal, qual seja, 18 (dezoito) anos de reclusão. 2.O Magistrado de piso
acertou em considerar a vetorial personalidade negativamente, sob o argumento de "não é do home comum já tend se envolvido com ato
infracional enquanto adolescente conforme presentes nos autos". 3.No que tange à notícia da prática de ato infracional, não é demais lembrar
que, embora tal registro não possa ser utilizado para fins de reincidência ou maus antecedentes, por não serem considerados crimes, podem ser
sopesados na análise da personalidade do Apelante, reforçando os elementos já suficientes dos autos que o apontam que sua segregação é
necessária. 4.Quanto a análise da vetotial motivos do crime entendo que deve ser valorada negativamente, visto que os argumentos expostos na
sentença "fora apenas para vingar um amigo que tinha sido agredido por outro pessoa" faz parte da qualificadora motivo fútil. 5.Dessa forma, o
Magistrado ao prolatar a sentença condenatória sopesou erroneamente a vetorial consequencias do crime, portanto aplico ao Apelante a pena de
16 (dezesseis) anos de reclusão. 6.Na segunda etapa da dosimetria o Magistrado sentenciante, não reconheceu a atenuante da confissão
espontânea, em que \"o reu alegou que agiu em legítima defesa.\", reconhecendo somente a atenuante da menoridade, não considerando, ainda,
a agravante do recurso que dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido, esta reconhecida em plenário do júri. 7.Dessa forma, no que se
refere a atenuante prevista no artigo 65, inciso I, do CP (menoridade), entendo pela redução da pena em 1/6 (um sexto), aplicando-a em 13
(treze) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. 8.Na última etapa, TERCEIRA FASE, não há causa de aumento existindo apenas a diminuição em
razão da tentativa, razão pela qual o Magistrado de piso reduziu a pena em 1/2 (metade), patamar que mantenho, restando a pena fixada em 07
(sete) anos e (oito) meses de reclusão. 9.Cumpre frisar que, considerando que a pena privativa de liberdade restou fixada em 07 (sete) anos e 08
(oito) meses de reclusão, aquela a ser cumprida em regime semiaberto, o tempo de dedução não será suficiente para modificar o regime
prisional. 10.Analisando a sentença, verifiquei que o Magistrado de piso considerou que o Apelante já cumpriu um sexto da pena e determinou
que o mesmo seja trasferido para o regime menos gravoso na Penitenciária Major César em Teresina-PI. 11.Recurso conhecido e parcialmente
provido do recurso, para considerar a vetorial consequencias do crime positivamente, por conseguinte, aplicando a pena privativa de liberdade
em definitivo em 07 (sete) anos e (oito) meses de reclusão, a ser cumprida em regime semiaberto, em obediência ao artigo 33, § 2º, alínea \"b\",
do Código Penal, mantida a sentença em seus demais termos. 12.Determino que o mesmo aguarde o trânsito em julgado da condenação em
estabelecimento adequado ao regime fixado neste momento processual, salvo se, por outro motivo, estiver preso em regime diverso, como
determinado pelo Magistrado de piso na parte final da sentença vergastada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para considerar a vetorial consequências do crime positivamente, por conseguinte, aplicando
a pena privativa de liberdade em definitivo em 07 (sete) anos e 08 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida em regime semiaberto, em
obediência ao art. 33, § 2º, alínea \"b\", do CP, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial consonância com o
parecer do Ministério Público Superior. Determinam, ainda, que o Apelante aguarde o trânsito em julgado da condenação em estabelecimento
adequado ao regime fixado neste momento processual, salvo se, por outro motivo, estiver preso em regime diverso, como determinado pelo
Magistrado de piso na parte final da sentença vergastada.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.006063-9
ÓRGÃO: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
COMARCA: FLORIANO/1ª VARA
APELANTE: EUFRÁSIO MENDES DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO: JOSÉ WELIGTON DE ANDRADE
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FRAUDE NO PAGAMENTO POR MEIO DE CHEQUE. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.Restando devidamente provadas a materialidade e
a autoria delitiva a partir dos elementos probatórios que ilustram os autos, e considerando que a conduta perpetrada pelo Apelante amolda-se ao
tipo legal pelo qual foi condenado, logo, a condenação deve ser mantida por seus próprios fundamentos, por conseguinte, afastando a tese de
defesa de insuficiência de provas. 2.De outra margem, mas no mesmo sentido, a fraude utilizada pelo Apelante denota seu evidente fim ilício, que
afasta o mero inadimplemento contratual, pois a todo tempo apresentou-se como pessoa de nome diverso e utilizou cheque fraudulento.
3.Demais, sedimentou-se na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a emissão de cheques pós-datados pode
caracterizar o crime previsto no artigo 171, do Código Penal, quando restar comprovado que as cártulas não foram fornecidas como garantia de
dívida, mas sim com o intuito de fraudar. Precedentes do STJ e do STF (HC n. 336.306/MS, Quinta Turma, DJe 2/2/2016). 4.Recurso conhecido e
improvido.
DECISÃO
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10.3. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010593-0648392 

10.4. INQUÉRITO POLICIAL Nº 2015.0001.003843-2648394 

10.5. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2018.0001.001186-5648438 

Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010593-0
ÓRGÃO: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
COMARCA: PARNAÍBA/1ª VARA
1º APELANTE: RAFAEL HENRIQUE NOGUEIRA
DEFENSOR PÚBLICO: LEONARDO FONSECA BARBOSA
2º APELANTE: KELCIO STEJANIO DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO: LEONARDO FONSECA BARBOSA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FALHA NA MÍDIA DIGITAL. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO. NOVA SENTENÇA. RECURSO
CONHECIDO E PREJUDICADO. 1.A gravação da audiência por meio audiovisual e o armazenamento da mídia em CD ou DVD, autorizada pela
nova redação do art. 405, §1º, do Código de Processo Penal, além de propiciar a maior fidedignidade das informações colhidas em audiência,
intenção expressamente consignada pelo legislador, atende com adequação à realidade fática forense, da qual se exige maior celeridade, sem
afrontar os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. E não se pode ignorar, da exegese do aludido dispositivo legal e do seu
§2º, o manifesto escopo da regra processual dispensar a transcrição da prova oral colhida. 2.No presente caso, contudo, a análise do recurso
encontra-se prejudicada, diante do dano na mídia óptica, na qual foram gravados os depoimentos prestados pelo acusado Rafael e testemunha.
Nota-se, assim, que o julgamento do pedido merital formulado no apelo depende da apreciação do conjunto probatório que, in casu, na fase do
judicium causae, resume-se a prova oral que fora registrada em DVD, conforme Ata de audiência de Instrução de fl. 114. 3.In casu, é evidente
que a mídia digital inaudível contendo as gravações realizadas na audiência ocorrida no dia 11.03.2015, às 09:40 horas, na Sala de Audiências
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, influem negativamente na busca da verdade real, uma vez que impede o reexame, em sede
recursal, das provas colhidas. 4.Constatado que o meio audiovisual utilizado não surtiu o efeito esperado, o ato respectivo deve ser obviamente
declarado nulo, em prestígio ao devido processo legal. 5.No caso destes autos, como já aqui salientado, a audiência de instrução e julgamento foi
gravada em mídia eletrônica, mas o DVD respectivo encontra-se inaudível, bem como sendo impossível a sua recuperação, visto que foi
constatado falha na mesa de som e no microfone, por isso, sem qualquer condição para as partes manifestarem-se sobre o conteúdo das provas
orais e praticarem atos no processo, a qualquer título, conforme despacho de fl. 212, reconhecido pela Magistrada de piso. 7.Cumpre ressaltar
que, reconhecida a falha na mídia digital, a Magistrada de piso designou audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 16.03.2017,
sem contudo proferir nova sentença condenatória. 8.Dessa forma, a situação peculiar acima relatada torna impositiva a desconstituição da
sentença e o retorno dos autos ao juízo de origem, para renovação da audiência de instrução e julgamento e dos atos subsequentes, corrigindo o
vício e repetindo os atos subsequentes, proferindo nova sentença, inclusive. 9.Recurso julgado prejudicado, ante a danificação do DVD gravado
na respectiva audiência, cujo dano foi confirmado pelo primeiro grau. 10.DECLARO nulo o processo, a partir da audiência de instrução, inclusive,
da segunda audiência realizada de ofício pela Magistrada de piso, para que outra seja realizada e, ao final, proferida outra sentença, observado o
limite da pena fixada na sentença anulada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecem da
apelação criminal, para, no mérito, julgar PREJUDICADO o recurso interposto, ante a danificação do DVD gravado na respectiva audiência, cujo
dano foi confirmado pelo primeiro grau, por conseguinte, declaram nulo o processo, a partir da audiência de instrução, inclusive, da segunda
audiência realizada de ofício pela Magistrada de piso, para que outra seja realizada e, ao final, proferida outra sentença, observado o limite da
pena fixada na sentença anulada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

INQUÉRITO POLICIAL nº 2015.0001.003843-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
Autor: Ministério Público do Estado do Piauí
Réu: LUÍS RIBEIRO MARTINS (prefeito municipal de Alvorada do Gurguéia)
Advogado: FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR (OAB/PI - 8824)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - INQUÉRITO POLICIAL - CRIME: art. 155, §3º do Código Penal (furto de energia elétrica) - INÉPCIA DA DENÚNCIA -
PRECEDENTE - FALTA DE JUSTA CAUSA - DENÚNCIA REJEITADA. 1. ao analisar o contexto dos autos, percebo que houve certo aforismo
em se imputar a configuração de um crime quando sequer havia convicção ao menos de um ilícito civil e/ou administrativo. Neste sentido, a
denúncia narra que policiais do GRECO e funcionários da Eletrobrás-PI se dirigiram até a sede da Prefeitura de Alvorada do Gurguéia e,
constatando a existência de ligação direta sem medição, entenderam, de plano, caracterizar o crime do art. 157, §3º do Código Penal. Mais que
isso, é informado que, por não ser encontrado o Prefeito na ocasião, foi dado voz de prisão ao Secretário de Administração, por ser a única
autoridade presente no local, o que constitui até mesmo um abuso de autoridade. 2. Afora todas as observações acerca da ausência de
apuração, mediante processo administrativo, sobre o fato e a autoria, tem-se que a inicial acusatória sequer indicou o valor supostamente furtado,
elemento essencial nos crimes desta natureza, vez que, conforme dito, o seu adimplemento consubstancia meio de extinção da punibilidade.
Justamente por isso, o STJ entende inadmissível a ação penal na qual a denúncia não traz, de forma clara e ostensiva, o quantum debeatur nas
hipóteses em que este possa servir, de uma ou outra forma, como meio de extinção do processo. 3. Diante de todas essas considerações,
exsurge como evidente a ausência de justa causa, na medida em que inexiste consitutição definitiva do débito (an debeatur), sua quantificação
(quantum debeatur) ou mesmo uma apuração, mediante ampla defesa e contraditório, sobre a responsabilidade dos ilicitos verificados. Por fim,
deixo aqui ressaltado que toda essa movimentação estatal sem a presença de elementos mínimos para início da persecução penal revela-se de
notável estranheza, mas que é de extrema gravidade. 4. Denúncia rejeitada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
REJEITAR a denúncia por falta de justa causa, nos termos anteriormente indicados, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

Recurso em Sentido Estrito nº 2018.0001.001186-5
ÓRGÃO: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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10.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.001366-7648440 

10.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000823-4648442 

10.8. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.006071-9648446 

COMARCA: SIMÕES / VARA ÚNICA
Recorrente: JURANDIR JOSÉ DA COSTA
ADVOGADO: JOSÉ FRANCISCO BARRETO (OAB/PE nº 241-A)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - CRIME: ART. 121, §2º, IV, c/c art. 14, II, do Código Penal (tentativa de homicídio qualificado) -
dESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE LESÃO CORPORAL - impossibilidade - recurso conhecido e improvido. 1. a pronúncia consiste num
juízo de admissibilidade da acusação, no qual é exigido apenas o convencimento da prova material do crime e da presença de indícios de
autoria/participação. Ademais, a sua fundamentação deve ser a mais sucinta possível, a teor do art. 413, § 1º, do Código de Processo Penal. 2.
Certo, pois, que esta fase processual não demanda juízo de certeza sobre a autoria e materialidade do crime, sendo necessária uma mera
avaliação perfunctória do caso. E de outra forma nem poderia ser, haja vista que o verdadeiro juízo natural para causas envolvendo crime doloso
contra a vida circunscreve-se ao Tribunal do Júri. 3. incabível a pretendida desclassificação do delito de tentativa de homicídio qualificado para o
crime de lesão corporal. Com efeito, referida mudança da imputação somente seria possível acaso extreme de dúvida sobre a real subsunção
dos fatos ao tipo penal, de modo que, havendo qualquer ponto controvertido, o juiz deve pronunciar o réu. Outrossim, a eventual incerteza sobre
a intenção do recorrente no momento da agressão enseja sua pronúncia para que as controvérsias sejam dirimidas pelo Conselho de Sentença,
verdadeiro órgão competente para análise do caso. 4. recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.001366-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
COMARCA: PIRIPIRI / 1ª VARA
APELANTE: FABIO DANILO FERREIRA DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO: JOSÉ WELIGTON DE ANDRADE
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - Crime: art. 33 da Lei 11.343/06 (tráfico de drogas) - INEXISTÊNCIA DE PROVAS E DA DESCLASSIFICAÇÃO PARA
PORTE DE DROGAS - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADA - DO TRÁFICO PRIVILEGIADO - IMPOSSIBILIDADE - APELO
CONHECIDO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. 1. O lastro probatório é forte, claro e coerente para o vislumbre da autoria e materialidade do
delito imputado na inicial acusatória. Ainda que o acusado negue a condição criminosa, certo é que foi preso em estado de flagrância, na posse
de considerável quantidade de drogas - 11 (onze) pedras de crack e 06 (seis) trouxas de maconha - em estados multifacetados, fatos que
circunscrevem um contexto próprio para a traficância. Demais disso, na residência foi encontrada um indivíduo que havia acabado de evadir-se
da delegacia, o que denota que a localidade era propícia para a prática de delitos. 2. A sentença proferida pelo juízo de primeiro grau está em
harmonia com todo o bojo probatório constante do feito, não vislumbro qualquer vício que permita a modificação do julgado. 3. O réu fora preso
pela traficância de grande quantidade de drogas, sendo estas de natureza altamente perigosa, pois voltadas a um vício rápido e destrutivo. Afora
isso, o acusado responde a diversos outros processos criminais, demonstrando sua propensão para atividades delituosas. Consequentemente,
não há, sob qualquer ponto de vista, como enquadrar as partes na mesma categoria do traficante eventual, \"de primeira viagem\", este sim
verdadeiro destinatário da regra prevista no art. 33, §4º da Lei de Drogas. 4. Apelo conhecido para negar-lhe provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000823-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
COMARCA: TERESINA /3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DIAS BEZERRA
DEFENSORA PÚBLICA: NORMA BRANDÃO L. MACHADO DANTAS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - Crime: art. 157, §2º, I, do Código Penal (roubo majorado) - DA DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO - GRAVE
AMEAÇA EVIDENCIADA - DA DOSIMETRIA DA PENA NA PRIMEIRA FASE - PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - APELO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Apesar desta retórica argumentativa, certo é que a prova dos autos demonstra um contexto fático no qual as
ofendidas foram abordadas pelo réu, o qual portava uma barra de ferro e ameaçava-as de forma constante. 2. Em verdade, sequer existem
maiores divergências sobre o contexto fático, tendo em vista que o próprio réu confessou a autoria e materialidade do delito, inclusive sobre o uso
de uma barra de ferro como forma de consumar o seu intento. 3. Assim, a conduta do acusado se subsume ao tipo do art. 157 do Código Penal,
vez que gerou temor e medo nas vítimas como forma de alcançar indevido proveito econômico. Incabível, de tal sorte, a desclassificação para
furto como quer a Defesa. 4. A estipulação de uma pena-base no montante de 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão, não consubstancia
violação à proporcionalidade ou razoabilidade, haja vista a presença de elementos negativadores da conduta (conduta social e circunstâncias do
crime). 5. Feita esta consideração, sendo idôneos os fundamentos e razoável a quantidade de aumento em face de aspectos desfavoráveis, é de
se manter a decisão proferida pelo julgador monocrático, inexistindo motivos para modificar a sanção, vez que inexistente erro ou flagrante
injustiça. 6. Apelo conhecido para negar-lhe provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.006071-9
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10.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011621-0648040 

10.10. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002842-7648042 

10.11. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001102-6648071 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MARIA EDUARDA DE SA ALBUQUERQUE
ADVOGADO(S): DANILO LIMA RODRIGUES (PI012766)
REQUERIDO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
ADVOGADO(S): CONCEIÇÃO DE MARIA DE CASTRO MELO OLIVEIRA (PI007743) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA CANCELADA. REINGRESSO NO CURSO DE
ENGENHARIA NA UESPI. SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO TEMPO. FATO CONSUMADO. PRECEDENTES. SENTENÇA MANTIDA EM SUA
INTEGRALIDADE. 1) O cerne da questão aqui se baseia no fato da Impetrante ter sua matrícula cancelada junto ao protocolo acadêmico da
UESPI, posto que o prazo estabelecido no calendário acadêmico para efetuar o pedido de matrícula eram nos dias 25 e 26 de fevereiro/2015,
contudo sua matrícula foi cancelada somente no dia 02 de março de 2015, a impossibilitando de efetuar sua matrícula no prazo estipulado pela
referida Universidade. 2) No caso em tela, deve ser aplicado a Teoria do fato consumado, posto que na situação aqui presente é impossível o seu
retorno ao status quo ante da parte requerente. 3) Os magistrados do STJ possuem um pensamento já consolidado a respeito do tema e afirmam
que "a teoria aplica-se apenas em situações excepcionalíssimas, nas quais a inércia da administração ou a morosidade do Judiciário deram
ensejo a que situações precárias se consolidassem pelo decurso do tempo", conforme explica o ministro Castro Meira no RMS 34.189.
Entretanto, a teoria "visa preservar não só interesses jurídicos, mas interesses sociais já consolidados, não se aplicando, contudo, em hipóteses
contrárias à lei, principalmente quando amparadas em provimento judicial de natureza precária" - conforme destacou a ministra Eliana Calmon no
REsp 1.189.485. 4) Assim, conclui-se que a situação jurídica já se consolidou com o decurso do tempo, não havendo como restaurar ao status
quo ante, já que a Impetrante, por força da medida liminar, foi matriculada e reintegrada no curso de Engenharia Civil em abril de 2015. Portanto,
a situação em que se encontra a impetrante, força nos a reconhecer a impossibilidade de retroagir. Além disso, a própria UESPI reconheceu a
aplicação do fato consumado no presente caso. 5) Forte nessas razões, tenho que deve ser mantida a sentença proferida, aplicando-se a teoria
do fato consumado, em nome do Princípio da razoabilidade. 6) Com esses fundamentos, em sede de remessa de ofício, mantenho sentença
reexaminada em todos os seus termos. É o voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e IMPROVIMENTO do presente Reexame Necessário, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos, de acordo com
o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011621-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: HEBERTTON DACIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI3139) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIME. ROUBO MAJORADO. INIMPUTABILIDADE PENAL DECORRENTE DO USO DE
DROGAS. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE EXAME DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA. DECISÃO MANTIDA. INEXISTÊNCIA
DE ELEMENTOS A INDICAR QUE A CONDUTA DELITIVA PRATICADA SEJA DECORRENTE DE INIMPUTABILIDADE PENAL. RECURSO
IMPROVIDO. 1. A simples alegação de dependência química não é suficiente para a absolvição do agente decorrente da inimputabilidade, até
porque se trata de drogadição voluntária, que não elide o réu de responsabilidade sobre seus atos. 2. Não há nos autos qualquer indicação que a
dependência química do recorrente tenha causado doença psiquiátrica capaz de afastar a imputabilidade penal. 3. Recurso conhecido e
improvido à unanimidade.
DECISÃO
Isso posto, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, voto pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo intacta a
sentença hostilizada É como voto. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Joaquim Dias de Santana Filho ? Presidente/Relator, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Sebastião Ribeiro Martins. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Antônio 'varie
Silva, Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui em Teresina, 11 de abril de 2018. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho Presidente /Relator

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002842-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA E OUTRO
REQUERIDO: MILSON BATISTA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA (PI001731)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICiD10 QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR. ORDEM DENEGADA.
1.Não merece ser acolhida a alegação de ausência de fundamentação se o magistrado de piso decreta prisão preventiva visando garantia da
ordem pública com fundamento na gravidade concreta e em razão do modus operandi que envolveu a empreitada criminosa. 2. Ordem denegada
à unanimidade.
DECISÃO
Com essas considerações, e em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, ausente constrangimento ilegal passível de justificar
a concessão do writ, DENEGO A ORDEM. É como voto Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Joaquim Dias de Santana Filho ?
Presidente/Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Sebastião Ribeiro Martins. Impedido(s): não houve. Fez sustentação oral o
Advogado, Dr. Wildes Próspero de Sousa. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. Sala das Sessões
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 11 de abril de 2018. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Presidente/Relator

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001102-6
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10.12. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002540-5647383 

10.13. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005464-1647391 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO
REQUERIDO: RAFAEL DE SOUSA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCIO ARAUJO MOURAO (PI008070)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. PRISÃO EM FLAGRANTE. TRÁFICO DE DROGAS. PACIENTE POSTO EM LIBERDADE. COMETIMENTO
DE NOVO CRIME. NOVA PRISÃO EM FLAGRANTE. ENUNCIADO 03 DO I WORKSHOP DE CIÊNCIAS CRIMINAIS DO TJPI.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. EXCESSO DE PRAZO. MORA NÃO ATRIBUIVEL AO APARATO ESTATAL. INTERPOSIÇÃO DE VÁRIOS
INCIDENTES PROCESSUAIS NO INTERESSE DA DEFESA DOS ACUSADOS. PROXIMIDADE DO TÉRMINO DA INSTRUÇÃO. ORDEM
DENEGADA. 1 Verificando-se que a segregação preventiva do paciente se deu em razão do descumprimento de condição imposta por ocasião
da concessão da liberdade provisória, e que o paciente é dada à prática de delitos desde a adolescência, não há que se falar em ausência de
fundamentação do decreto preventivo. Incidência do enunciado n .° 03 do I WORKSHOP DE CIÊNCIAS CRIMINAIS DO TJPI. 2. Não evidenciada
a desídia do aparato estatal, e que a demora decorre em razão da complexidade do feito, com dois réus e defensores diferentes, bem como a
interposição de vários incidentes processuais no interesse da defesa dos acusados. E, ainda, a proximidade do término da instrução, não há
como se reconhecer o excesso de prazo alegado pela defesa. 3. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Desta forma, reconhecida a legalidade da prisão cautelar do paciente, não há como se dar azo à pretensão defensiva, motivo pelo qual
acompanho o parecer ministerial e DENEGO o habeas corpus. É como voto. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho - Presidente/Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Sebastião Ribeiro Martins. Impedido(s): não houve. Foi presente
o(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em
Teresina, 11 de abril de 2018. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Presidente/Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002540-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
AGRAVANTE: ANTONIO CASTELO BRANCO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA (PE33980) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
CONCEDIDO. EXIGÊNCIA, PELO JUÍZO A QUO, DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA QUE ADMITE A INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. DIREITO À INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO CONSUMERISTA.
CONTRATO BANCÁRIO. REPERCUSSÃO PROCESSUAL DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E SUA CONFIRMAÇÃO PARA A
SUPERVENIENTE SENTENÇA DE MÉRITO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, - e aqui destaco que a relação de direito material controvertida é de cunho consumerista -, já consagrava, à época da
decisão recursada, a inversão do ônus da prova. Precedentes do TJ-MG e TJ-PR. 2. Assim, ao se atentar para as peculiaridades do caso
concreto, em que se tem de um lado, um trabalhador rural, aposentado do INSS, com baixa instrução educacional, e, de outro lado, uma
instituição bancária reconhecidamente sólida e com grande abrangência nacional, percebe-se que a parte autora, ora Agravante, tanto é mais
hipossuficiente no quesito econômico, quanto o é no quesito técnico, o que justifica, nos termos do CDC, a inversão do ônus da prova. 3. E, se
não bastasse essa previsão normativa no CDC, o art. 373, § 1º, do CPC/2015, permite, diante das peculiaridades da causa, a distribuição distinta
do ônus probatório entre as partes, toda vez que houver impossibilidade ou excessiva dificuldade de cumprir-se o encargo probatório na forma
estabelecida em lei, ou mesmo diante da maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário. 4. De mais a mais, registra-se que a ação
originária deste Agravo de Instrumento não possui como requisito essencial para a sua propositura a juntada de todas as provas pré-constituídas,
uma vez que é possibilitada a dilação probatória no âmbito da instrução processual. 5. \"Os documentos indispensáveis à propositura da
demanda nem de longe se confundem com documentos atinentes à prova das situações jurídicas que dimanam da argumentação das partes. A
produção da prova documental caracteriza ônus da parte, não se confundindo com o dever insculpido no art. 283 do CPC.\". (TJPI | Apelação
Cível Nº 2015.0001.007011-0 | Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 16/12/2015) 6.
\"Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao contrato
em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado.\". (TJPI | Agravo de Instrumento Nº 2016.0001.013702-5 | Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 30/08/2017). 7. Na lógica do art. 946 do CPC/15, \"o agravo de
instrumento será julgado antes da apelação interposta no mesmo processo\", do que se depreende que eventual reforma de decisão interlocutória
proferida nos autos do trâmite da ação originária pode ensejar, como de fato enseja neste caso, a perda de objeto da superveniente sentença de
mérito nos mesmos autos, que esteja diretamente relacionada com a matéria em discussão no Agravo de Instrumento. 8. Recurso conhecido e
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento e dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 34/38, para
conceder ao Agravante o instituto processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária,
ora Agravada, ter o ônus de fazer prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à
parte autora, ora Agravante, nos termos do voto do relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005464-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA RODRIGUES PESSOA DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): JOSÉ ANTONIO FRANZZOLA JUNIOR (SP208109) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
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10.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.008692-6647393 

10.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012085-9648211 

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
CONCEDIDO. EXIGÊNCIA, PELO JUÍZO A QUO, DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA QUE ADMITE A INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. DIREITO À INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO CONSUMERISTA.
CONTRATO BANCÁRIO. REPERCUSSÃO PROCESSUAL DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E SUA CONFIRMAÇÃO PARA A
SUPERVENIENTE SENTENÇA DE MÉRITO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, - e aqui destaco que a relação de direito material controvertida é de cunho consumerista -, já consagrava, à época da
decisão recursada, a inversão do ônus da prova. Precedentes do TJ-MG e TJ-PR. 2. Assim, ao se atentar para as peculiaridades do caso
concreto, em que se tem de um lado, um trabalhador rural, aposentado do INSS, com baixa instrução educacional, e, de outro lado, uma
instituição bancária reconhecidamente sólida e com grande abrangência nacional, percebe-se que a parte autora, ora Agravante, tanto é mais
hipossuficiente no quesito econômico, quanto o é no quesito técnico, o que justifica, nos termos do CDC, a inversão do ônus da prova. 3. E, se
não bastasse essa previsão normativa no CDC, o art. 373, § 1º, do CPC/2015, permite, diante das peculiaridades da causa, a distribuição distinta
do ônus probatório entre as partes, toda vez que houver impossibilidade ou excessiva dificuldade de cumprir-se o encargo probatório na forma
estabelecida em lei, ou mesmo diante da maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário. 4. De mais a mais, registra-se que a ação
originária deste Agravo de Instrumento não possui como requisito essencial para a sua propositura a juntada de todas as provas pré-constituídas,
uma vez que é possibilitada a dilação probatória no âmbito da instrução processual. 5. \"Os documentos indispensáveis à propositura da
demanda nem de longe se confundem com documentos atinentes à prova das situações jurídicas que dimanam da argumentação das partes. A
produção da prova documental caracteriza ônus da parte, não se confundindo com o dever insculpido no art. 283 do CPC.\". (TJPI | Apelação
Cível Nº 2015.0001.007011-0 | Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 16/12/2015) 6.
\"Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao contrato
em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado.\". (TJPI | Agravo de Instrumento Nº 2016.0001.013702-5 | Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 30/08/2017). 7. Na lógica do art. 946 do CPC/15, \"o agravo de
instrumento será julgado antes da apelação interposta no mesmo processo\", do que se depreende que eventual reforma de decisão interlocutória
proferida nos autos do trâmite da ação originária pode ensejar, como de fato enseja neste caso, a perda de objeto da superveniente sentença de
mérito nos mesmos autos, que esteja diretamente relacionada com a matéria em discussão no Agravo de Instrumento. 8. Recurso conhecido e
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento e dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 39/41, para
conceder ao Agravante o instituto processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária,
ora Agravada, ter o ônus de fazer prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à
parte autora, ora Agravante, nos termos do voto do relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.008692-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: JOSE WALTER LEITE DE CARVALHO
ADVOGADO(S): FRANCELINO FRANCO NETO (PI008764)
AGRAVADO: JÚLIO CESAR DE OLIVEIRA ARAÚJO
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA EM
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESNECESSIDADE DE CITAÇÃO DO SÓCIO PRÉVIA À DECONSIDERAÇÃO. CERCEAMENTO DE
DEFESA INEXISTENTE. FUNDAMENTAÇÃO CONCISA, MAS SUFICIENTE. NULIDADE AFASTADA. MÉRITO. AUSÊNCIA DE BENS
PENHORÁVES. AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS FÁTICOS QUE DENOTEM A CONFUSÃO PATRIMONIAL OU O DESVIO DE
FINALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Não
há cerceamento de defesa em razão da decretação da desconsideração da personalidade jurídica antes da citação do sócio, porquanto é pacífico
o entendimento de que \"sendo a desconsideração da personalidade jurídica um incidente processual o qual pode ser deferido nos próprios
autos, faz-se desnecessária a prévia citação dos sócios da pessoa jurídica cuja personalidade foi superada, visto que plenamente cabível e
suficiente para perfectibilizar o contraditório a apresentação da defesa posteriormente, de forma diferida\" (STJ, AgInt no AREsp 918.295/SP,
Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, DJe 21/10/2016). 2. A decisão interlocutória fundamentada de forma concisa,
mas suficiente, não deve ser anulada por vício de fundamentação. Precedentes do STJ. 3. A mera ausência de bens penhoráveis não autoriza a
desconsideração da personalidade da sociedade, se não há, nos autos, outros elementos fáticos que denotem a existência de confusão
patrimonial ou desvio de finalidade. 4. Agravo de Instrumento conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento e dar-lhe provimento para: preliminarmente, i) afastar as alegações de nulidade da decisão por cerceamento de
defesa e por ausência de fundamentação; e, no mérito, ii) reformar a decisão agravada a fim de afastar a responsabilidade do Agravante pelo
crédito executado em sede de desconsideração da personalidade; iii) determinar o desbloqueio de seus bens, na forma do voto do Relator.

Apelação Cível nº 2015.0001.012085-9 (Teresina/7ª Vara Cível)
Processo de origem n° 0007407-96.2013.8.18.0140
Apelante: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVÉIS
Advogados: Gilvan José de Sousa (OAB/PI nº 10.710)
Apelado: ABELARDO DE MENEZES CARVALHO FILHO
Advogado: Gustavo Lage Fortes (OAB/PI nº 7947)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 1. Primeiramente cabe salientar que a Apelante
deve se submeter ao Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista seu caráter incontestável de fornecedora. Com efeito, tendo em vista a
responsabilidade objetiva da fornecedora e a inversão ope legis do ônus da prova, em prol do consumidor apelado, aplica-se o art. 14, § 3º, CDC.
2. Considera-se dano moral quando uma pessoa se acha afetada em seu ânimo psíquico, moral e intelectual, seja por ofensa à sua honra, na sua
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10.16. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009768-8648214 

10.17. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009454-7648239 

privacidade, intimidade, imagem, nome ou em seu próprio corpo físico, e poderá estender-se ao dano patrimonial se a ofensa de alguma forma
impedir ou dificultar atividade profissional da vítima. O dano moral corresponderia às lesões sofridas pela pessoa humana, consistindo em
violações de natureza não econômica. É quando um bem de ordem moral, como a honra, é maculado. 3. No caso em comento, o Magistrado \"a
quo\" condenou o ora Apelante ao pagamento da importância de R$15.000,00 (quinze mil reais) a título de dano moral, o que considero razoável
diante da verificação do valor do automóvel adquirido pelo apelado que foi de R$138.000,00 (Cento e trinta e oito mil reais). 4. No que tange a
alegação do apelante de que deve ser reconhecida a sucumbência recíproca, esta sim merece prosperar, pois ao analisar a sentença do Juiz
nota-se que a mesma deu parcial procedência aos pedidos constantes na exordial, sendo sucumbente o Apelante e, também, o Apelado. 5.
Diante do Exposto, julgo parcialmente procedente o recurso de Apelação apenas para, verificando a sucumbência recíproca, determinar o
pagamento das custas e honorários sejam rateados e compensados, na forma dos artigos 21 do CPC/73 e artigo 368 do Código Civil, mantendo-
se a sentença \"a quo\" nos seus demais termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas para, verificando a sucumbência recíproca, determinar que o pagamento das custas e
honorários sejam rateados e compensados, na forma dos artigos 21 do CPC/73 e artigo 368 do Código Civil, mantendo-se a sentença a quo nos
seus demais termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009768-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCISCA RIBEIRO DE ASSIS
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO.
EMPRESTIMOS. JUNTADA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. Na decisão recorrida o Magistrado a quo determinou ao autor, ora agravante, a juntada dos extratos de conta bancária, sob pena
de indeferimento da inicial. 2. Os bancos e as instituições financeiras estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, configurando-se,
portanto, típica relação de consumo, na medida em que se tem de um lado o consumidor e do outro o fornecedor prestando o serviço no mercado
de consumo. 3. Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em
que tal aplicação não se reveste em benefício desproporcional, mas sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos
do indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. 4. Assim, aplicada a inversão do ônus da prova em desfavor do
Banco agravado, cabe a Instituição Financeira provar a regularidade dos empréstimos firmados em nome do demandante. Ademais, as
instituições financeiras possuem responsabilidade objetiva tanto nos termos da Súmula 479 do STJ quanto nos termos do art. 14, caput, do CDC,
ou seja, respondem objetivamente perante os consumidores. 5. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso,para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CDC, dar-lhe provimento, de modo a assegurar ao recorrente a inversão
do ônus da prova, afastando-se em consequência a exigência de apresentar os referidos extratos, na forma do voto do Relator. Participaram do
julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de março
de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009454-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JERUMENHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ALDENORA SARAIVA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (RN000392) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO.
EMPRESTIMOS. JUNTADA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. Na decisão recorrida o Magistrado a quo determinou ao autor, ora agravante, a juntada dos extratos de conta bancária, referente
ao período dos 3 primeiros meses anteriores ao desconto e 3 meses posteriores ao desconto, sob pena de indeferimento da inicial. 2. Os bancos
e as instituições financeiras estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, configurando-se, portanto, típica relação de consumo, na medida
em que se tem de um lado o consumidor e do outro o fornecedor prestando o serviço no mercado de consumo. 3. Por ser relação de consumo
deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal aplicação não se reveste em
benefício desproporcional, mas sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do indivíduo e da coletividade, com
isso estabilizar-se as relações jurídicas. 4. Assim, aplicada a inversão do ônus da prova em desfavor do Banco agravado, cabe a Instituição
Financeira provar a regularidade dos empréstimos firmados em nome do demandante. Ademais, as instituições financeiras possuem
responsabilidade objetiva tanto nos termos da Súmula 479 do STJ quanto nos termos do art. 14, caput, do CDC, ou seja, respondem
objetivamente perante os consumidores. 5. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso,para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CDC, dar-lhe provimento, de modo a assegurar ao recorrente a inversão
do ônus da prova, afastando-se em consequência a exigência de apresentar os referidos extratos, na forma do voto do Relator. Participaram do
julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de março
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10.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006793-3648249 

10.19. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005565-7648251 

10.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009020-7648279 

de 2018.

Apelação Cível nº. 2017.0001.006793-3(Teresina/4ª Vara de Família)
Processo de Origem n° 0020615-94.2006.8.18.0140
Apelante: Ministério Público do Piauí
Apelado: ANTONIO MATOS DE SOUSA
Advogada: Patrícia Ferreira Monte Feitosa OAB/PI
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO ALIMENTOS. INAPLICABILIDADE DOS EFEITOS DA REVELIA. DIREITO INDISPONÍVEL.
NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO BINÔMIO NECESSIDADE-POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O Apelante aponta
a impossibilidade da aplicação da revelia nas ações de revisão de alimentos. 2. A revelia encontra-se disciplinada no artigo 319 e seguintes do
CPC/73 (vigente à época em que a sentença foi proferida), sendo vedada a aplicação dos seus efeitos nos casos que versarem sobre direitos
indisponíveis. Assim, nas ações que versarem sobre alimentos, a revelia não surte o efeito de presunção de veracidade dos fatos alegado na
inicial. 3. Ademais, ao aplicar os efeitos da revelia, o Magistrado de primeiro grau fixou os alimentos sem atender ao binômio
necessidade/possibilidade, uma vez que, conforme depreende-se dos autos, em momento algum juntado provas que comprovassem a
necessidade do alimentando, bem como a possibilidade do alimentado, sendo esta a base para a fixação dos alimentos, conforme o disposto no
art. 1.694, § 1º, CC/2002. 4. Diante disso, verifica-se a necessidade da realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, apurando
as referidas questões, para que, assim, seja fixado os alimentos levando em conta o binômio necessidade/possibilidade. 6. Por todo o exposto,
conheço e dou provimento ao presente recurso, anulando a sentença hostilizada, para afastar os efeitos da revelia e da prosseguimento ao feito,
com a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento. 7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, anulando a sentença hostilizada, para afastar os efeitos da revelia e dando prosseguimento ao feito, com
a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos
Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão(Juiz
designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou
fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005565-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO.
EMPRESTIMOS. JUNTADA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. Na decisão recorrida o Magistrado a quo determinou ao autor, ora agravante, a juntada dos extratos de conta bancária, referente
ao período dos 3 primeiros meses anteriores ao desconto e 3 meses posteriores ao desconto, sob pena de indeferimento da inicial. 2. Os bancos
e as instituições financeiras estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, configurando-se, portanto, típica relação de consumo, na medida
em que se tem de um lado o consumidor e do outro o fornecedor prestando o serviço no mercado de consumo. 3. Por ser relação de consumo
deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal aplicação não se reveste em
benefício desproporcional, mas sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do indivíduo e da coletividade, com
isso estabilizar-se as relações jurídicas. 4. Assim, aplicada a inversão do ônus da prova em desfavor do Banco agravado, cabe a Instituição
Financeira provar a regularidade dos empréstimos firmados em nome do demandante. Ademais, as instituições financeiras possuem
responsabilidade objetiva tanto nos termos da Súmula 479 do STJ quanto nos termos do art. 14, caput, do CDC, ou seja, respondem
objetivamente perante os consumidores. 5. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso,para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CDC, dar-lhe provimento, de modo a assegurar ao recorrente a inversão
do ônus da prova, afastando-se em consequência a exigência de apresentar os referidos extratos, na forma do voto do Relator. Participaram do
julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de março
de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009020-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI4640) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO GOMES
ADVOGADO(S): RAIMUNDO MARQUES SILVEIRA NETO (PI14498)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. DÉBITO SUB JUDICE. PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS. INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O
CDC é claro, taxativo e não abre exceções: os serviços essenciais são contínuos. E diga-se em reforço que essa garantia decorre do texto
constitucional. 2. Ora, vê-se aí a inteligência da lei. Não é possível garantir segurança, vida sadia, num meio ambiente equilibrado, tudo a
respeitar a dignidade humana, se os serviços públicos essenciais urgentes não forem contínuos. 3. Quando os débitos em questão encontram-se
em discussão em ação judicial, na qual ainda será produzida prova, uma vez que a dívida está sendo discutida em juízo, correta se mostra que
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10.21. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009003-7648307 

10.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005780-3648309 

10.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009392-0648332 

indevida a inscrição do nome do Autor nos cadastros de proteção ao crédito. 4. Assim, acertada a decisão da juíza \"a quo\" que impede que a
ora agravada efetue o corte de energia elétrica, e se já o fez, realize o religamento sob pena de multa, pois trata-se a energia elétrica de serviço
essencial que não pode ser interrompido, sem a certeza de o consumidor agiu de má-fé ou cometeu algum tipo de fraude. 5. Diante do exposto,
conheço do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do
julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de março
de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009003-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA PERPÉTUA DA CONCEIÇÃO REIS
ADVOGADO(S): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (PI007589)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. DÉBITO SUB JUDICE. PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS. INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O
CDC é claro, taxativo e não abre exceções: os serviços essenciais são contínuos. E diga-se em reforço que essa garantia decorre do texto
constitucional. 2. Ora, vê-se aí a inteligência da lei. Não é possível garantir segurança, vida sadia, num meio ambiente equilibrado, tudo a
respeitar a dignidade humana, se os serviços públicos essenciais urgentes não forem contínuos. 3. Quando os débitos em questão encontram-se
em discussão em ação judicial, na qual ainda será produzida prova, uma vez que a dívida está sendo discutida em juízo, correta se mostra que
indevida a inscrição do nome do Autor nos cadastros de proteção ao crédito. 4. Assim, acertada a decisão da juíza \"a quo\" que impede que a
ora agravada efetue o corte de energia elétrica, e se já o fez, realize o religamento sob pena de multa, pois trata-se a energia elétrica de serviço
essencial que não pode ser interrompido, sem a certeza de o consumidor agiu de má-fé ou cometeu algum tipo de fraude. 5. Diante do exposto,
conheço do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do
julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de março
de 2018.

Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento n. 2015.0001.005780-3 (Teresina-PI/7ª Vara Cível)
Órgão: 3ª Câmara Especializada Cível
Embargante: REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI 2.523) e outros
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado: Alexandre Pacheco Lopes Filho ( OAB/PI nº 5.525)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO ORDINÁRIO. DEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. AUSENCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição, ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está
obrigado a se manifestar sobre cada ponto levantado pelas partes, quando já tiver encontrado motivo suficiente e idôneo à formação do
entendimento para proferir a decisão. 3. No caso, a decisão recorrida abordou fartamente a o fato de que é necessária a notificação extrajudicial
do devedor no endereço constante do contrato. 4. Embargos conhecido e improvidos, entendendo inexistente qualquer omissão ou contradição
do acórdão recorrido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos e negar-lhes provimento, entendendo inexistente qualquer omissão ou contradição do acórdão recorrido, na forma do voto
do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de
Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de
Moura Rufino - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de março de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009392-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BENTO JOAQUIM RAMOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO BANCÁRIO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Tem-se que a ação de exibição de documento é ação preparatória da ação principal não se revestindo
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10.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008954-0648334 

10.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007039-7648361 

10.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003441-8648366 

de caráter satisfativo tendo como objetivo evitar uma ação mal proposta ou deficientemente instruída. Assim, passo à analise dos requisitos para
a propositura da Ação Exibitória de Documentos. 2. Em sede de recurso repetitivo, representativo da controvérsia, o STJ firmou o entendimento
de que é cabível a exibitória de documentos bancários, com vistas a instrução a ação principal, \"bastando a demonstração da existência de
relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo
do serviço, conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária\". 3. Assim, imperioso reconhecer o direito da parte em obter
cópia do referido contrato, para os fins que lhes aprouverem, exceto a interposição de nova ação de anulação/ inexistência contratual, face o
trânsito em julgado da mesma. 4. Ante o exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento, a fim de modificar a sentença \"a quo\" e julgar
procedente o pedido de exibição do contrato de empréstimo.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, a fim de modificar a sentença \"a quo\" e julgar procedente o pedido de exibição do contrato de
empréstimo, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de março de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2017.0001.008954-0
PROCESSO DE ORIGEM: 0000660-04.2016.8.18.0051
ÓRGÃO: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: MARIA VALDECI DE CARVALHO ALENCAR
ADVOGADO: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 8.375)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: Manuela Sampaio Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e Outro
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO BANCÁRIO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Tem-se que a ação de exibição de documento é ação preparatória da ação principal não se revestindo
de caráter satisfativo tendo como objetivo evitar uma ação mal proposta ou deficientemente instruída. Assim, passo à analise dos requisitos para
a propositura da Ação Exibitória de Documentos. 2. Em sede de recurso repetitivo, representativo da controvérsia, o STJ firmou o entendimento
de que é cabível a exibitória de documentos bancários, com vistas a instrução a ação principal, \"bastando a demonstração da existência de
relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo
do serviço, conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária\". 3. Assim, imperioso reconhecer o direito da parte em obter
cópia do referido contrato, para os fins que lhes aprouverem, exceto a interposição de nova ação de anulação/ inexistência contratual, face o
trânsito em julgado da mesma. 4. Ante o exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento, a fim de modificar a sentença \"a quo\" e julgar
procedente o pedido de exibição do contrato de empréstimo.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente. Recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de modificar a sentença \"a quo\" e julgar procedente o pedido de exibição do
contrato de empréstimo, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de março de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007039-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA RENEUDA DE JESUS GONÇALVES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BMG
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (RJ100945) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO BANCÁRIO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Tem-se que a ação de exibição de documento é ação preparatória da ação principal não se revestindo
de caráter satisfativo tendo como objetivo evitar uma ação mal proposta ou deficientemente instruída. Assim, passo à analise dos requisitos para
a propositura da Ação Exibitória de Documentos. 2. Em sede de recurso repetitivo, representativo da controvérsia, o STJ firmou o entendimento
de que é cabível a exibitória de documentos bancários, com vistas a instrução a ação principal, \"bastando a demonstração da existência de
relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo
do serviço, conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária\". 3. Assim, imperioso reconhecer o direito da parte em obter
cópia do referido contrato, para os fins que lhes aprouverem, exceto a interposição de nova ação de anulação/ inexistência contratual, face o
trânsito em julgado da mesma. 4. Ante o exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento, a fim de modificar a sentença \"a quo\" e julgar
procedente o pedido de exibição do contrato de empréstimo.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, a fim de modificar a sentença \"a quo\" e julgar procedente o pedido de exibição do contrato de
empréstimo, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de março de 2018.

Apelação Cível n.º 2016.0001.003441-8
Processo de origem nº 0023371-03.2011.8.18.0140
Apelante: Maria Alves Lima Bezerra e outro
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10.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002395-4648387 

10.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002534-1648390 

10.29. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.000630-0648437 

Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO REFERENDADO PELA DEFENSORIA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 - Os apelantes requerem a homologação de
acordo extrajudicial firmado por eles e referendado pela Defensoria Pública do Estado do Piauí. 2 - Contudo, os instrumentos das transações que
possuem, dentre outros, o referendo da Defensoria Pública, são considerados títulos executivos extrajudiciais, não necessitando de homologação
pelo judiciário. Nesse sentido dispõe o art. 585, II do CPC/73, vigente à época do fato. 3 - Diante disso, correta a sentença hostilizada quando
indeferiu a inicial, diante da ausência de interesse processual, nos termos do art. 295, III do CPC/73. 4 - Ante o exposto, conheço do presente
recurso e nego-lhe provimento, mantendo a sentença hostilizada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença hostilizada em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes -
Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 28 de março de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002395-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: FRANCISCO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(S): GUSTAVO FERREIRA AMORIM (PI003512) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISÉRIO PÚBLICO. ANULAÇÃO DA
SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Dispõe o art. 178, II, do Código de Processo Civil, que compete ao Ministério Público
intervir \"nas causas em que há interesses de incapazes\". 2. No mesmo sentido o novo CPC dispõe que \"quando a Lei considerar obrigatória a
intervenção do Ministério Público, a parte promover-lhe-á a intimação sob pena de nulidade do processo\". 3. Por todo o exposto, conheço e dou
provimento ao presente recurso, anulando a sentença hostilizada, ante a falta de intervenção do Ministério Público para a defesa dos interesses
dos incapazes na lide, devendo os autos retornarem à origem, para regular prosseguimento do feito. 4. Recurso conhecido e provido
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, anulando a sentença hostilizada, ante a falta de intervenção do Ministério Público para a defesa dos
interesses dos incapazes na lide, devendo os autos retornarem à origem, para o regular prosseguimento do feito, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes -
Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 28 de março de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2011.0001.002534-1
APELANTE: LAURO GIL DA SILVA
ADVOGADO: Ezequiel Cassiano de Brito (OAB/PI 1317/82)
APELADO: MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA ANDRADE E FRANCISCO ANÍSIO DE OLIVEIRA CAVALCANTE
ADVOGADO: Danilo Renato Araujo Andrade (OAB/PI nº7.047/09)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA JULGADA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
NECESSIDADE DE REFORMA DA SENTENÇA. CONSÓRCIO \"ENTRE AMIGOS\". ANÁLISE DA VALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO.
NEGÓCIO QUE NÃO SE CONFUNDE COM O CONSÓRCIO DA LEI Nº 11.795/08. AUSÊNCIA DE OBJETIVO DE AUFERIR LUCRO.
CONTRATO LÍCITO FORMULADO NOS TERMOS DO ART. 1.079, CC/16. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O
magistrado de piso entendeu que o autor era carecedor de ação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, por absoluta impossibilidade
jurídica do pedido, dada a origem ilícita do objeto \"consórcio não autorizado\" o direito retira-lhe proteção, porque a possibilidade jurídica do
pedido não decorre de pedido, mas de sua causa. 2. Apesar de ser intitulado pela própria parte como \"Consórcio Entre Amigos\", ao contrário do
entendimento firmado pelo magistrado de piso, não vislumbro nenhuma ilicitude quanto ao seu objeto. O contrato objeto da referida ação
monitória não se confunde com a atividade de consórcio hoje disciplinada pela Lei nº 11.795/08, haja vista que não há cobrança de taxa de
administração, nem tem como objetivo auferir lucro. 3. O referido contrato não é firmado com a intenção de substituir os consórcios entabulados
pelas instituições financeiras. 4. Nos termos do disciplinado no art. 1.079 do Código Civil de 1916, os contratos se aperfeiçoam pela manifestação
da vontade dos contratantes. É perfeitamente lícito o contrato entre as partes, desde que não se oponha à lei ou a natureza da obrigação, o que
não se vislumbra no caso concreto, justamente por não se confundir com os consórcios firmados pelas instituições financeiras, mas um negócio
jurídico firmado por partes capazes, com objeto lícitos, possível e determinado, e por forma não prescrita em lei. 5. Assim, reconhecida a
regularidade do contrato discutido nos autos a ação monitória revela-se adequada. 7. Diante do exposto, conheço do recurso para no mérito
julgar-lhe parcialmente procedente o recurso, desconstituindo a sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, devendo retornar os
autos à origem para o julgamento de mérito.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe parcial provimento,desconstituindo a sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, devendo retornar os
autos à origem para o julgamento de mérito, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS
SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de março de 2018.
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10.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002396-2648441 

10.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.002260-8648443 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2014.0001.000630-0
PROCESSO DE ORIGEM: 0000630-93.2014.8.18.0000
ÓRGÃO: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVANTE: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA
ADVOGADO: Fábio Rivelli (OAB/SP 297.608))
AGRAVADO: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO: Francisco James Moreira Lopes (OAB/PI 10.246)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER. VÍDEOS DIVULGADOS EM SITE DE
COMPARTILHAMENTO (YOUTUBE). OFENSA À IMAGEM E AO NOME DA PARTE. DEVER DE RETIRADA. DO VÍDEO ESPECIFICADO.
MANTIDO. PROIBIÇÃO DE DIVULGAÇÃO DE NOVOS VÍDEOS. NECESSIDADE DE ESPECIFICAÇÃO PRECISA DO URL. DECISÃO
REFORMADA NESSE PONTO. AGRAVO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Quanto a determinação de retirada dos vídeos já
publicados, cujo o endereço eletrônico, conhecido como URL, foi devidamente identificado pelo agravado, entendo não merecer reforma. 2.
Efetivamente o vídeo identificado imputa ao agravado a prática de fato definido como crime, porém não é possível em sede de exame
perfunctório verificar quanto a autenticidade do vídeo, se o mesmo passou, ou não, por edição com a finalidade própria de difamar a imagem do
agravante que é pessoa pública e, naquela oportunidade, concorreria ao cargo de vereador no município de Teresina. 3. Quanto ao ponto da
decisão que determinou que o agravante se abstenha de divulgar novos vídeos que atinjam a honra e imagem do Requerente. 4. Aqui, importa
destacar o Marco Civil da Internet que estabeleceu princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no Brasil e determinou as
diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em relação à matéria. 5. No §1º, do artigo 19, o legislador
dispôs que a ordem judicial de que trata a caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação clara e específica do conteúdo apontado
como infringente que permita a localização inequívoca do material. 6. Assim, o STJ vem adotando posicionamento no sentido de exigir a
indicação precisa do endereço das páginas (URL) onde o conteúdo lesivo se encontra disponibilizado, para impor a remoção desse conteúdo ao
provedor responsável pelo local. 7. Em acórdão julgado em agosto de 2017 (REsp 1.629.255/SP) a Ministra Nancy Andrighi salientou que é
imprescindível a indicação do localizador URL para remover conteúdos infringentes da Internet, concluindo ser impossível de se cumprir ordens
que não contenham o conteúdo exato a ser removido, sob pena de impossibilidade técnica de o provedor controlar todo o conteúdo inserido no
espaço que disponibiliza, isso para garantir uma maior segurança no que deve ser considerado danoso e pela desproporção da atribuição de um
dever ilimitado de vigilância ao provedor. 8. Por essas, razões, conheço do agravo de instrumento, para no mérito, dar-lhe parcial provimento,
reformando a decisão quanto a determinação do agravante se abster de divulgar novos vídeos que atinjam a honra e imagem do agravado,
confirmando efeito suspensivo conferido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do Agravo
de Instrumento, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, reformando a decisão quanto a determinação do agravante se abster de divulgar
novos vídeos que atinjam a honra e imagem do agravado, confirmando efeito suspensivo conferido, na forma do voto do Relator. Participaram do
julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de
Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de
março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002396-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
AGRAVANTE: ANTONIO CASTELO BRANCO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO.
EMPRESTIMOS. JUNTADA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. O agravante se insurge, em tempo hábil, contra decisão que determinou a juntada de extratos bancários de sua conta
previdenciária. 2. Os bancos e as instituições financeiras estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, configurando-se, portanto, típica
relação de consumo, na medida em que se tem de um lado o consumidor e do outro o fornecedor prestando o serviço no mercado de consumo.
3. Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional, mas sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. 4. Assim, aplicada a inversão do ônus da prova em desfavor do Banco
agravado, cabe a Instituição Financeira provar a regularidade dos empréstimos firmados em nome do demandante. Ademais, as instituições
financeiras possuem responsabilidade objetiva tanto nos termos da Súmula 479 do STJ quanto nos termos do art. 14, caput, do CDC, ou seja,
respondem objetivamente perante os consumidores. 5. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CDC, dar-lhe provimento, de modo a assegurar ao recorrente a inversão
do ônus da prova, afastando-se em conseqüência a exigência de apresentar os referidos extratos, na forma do voto do Relator. Participaram do
julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim(presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), e Dr. Olímpio
José Passos Galvão (juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça. O referido
é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 31 de janeiro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2010.0001.002260-8 (Teresina/2ª Vara Cível)
PROCESSO DE ORIGEM: 0009278-45.2006.8.18.0140
ÓRGÃO 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: Rodrigo André de Lima Santos (OAB/PI 6.023)
APELADO: RAIMUNDO BEZERRA
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
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10.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004660-2648489 

10.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003993-2648490 

10.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007237-0648598 

REALIZADA POR CARTÓRIO SITUADO EM COMARCA DIVERSO DA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. PROCESSO EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NECESSIDADE DE REFORMA PARA RECONHECER A LEGALIDADE DA NOTIFICAÇÃO. RECURSO
PROCEDENTE. 1. convém esclarecer que não angularizada a relação processual, iniciada sob a égide do CPC/73, tendo a presente apelação
sido interposta também na vigência do referido diploma legal, é desnecessária a intimação da parte adversa para apresentar contrarrazões à
apelação. Nesse sentido, precedente do STJ. 2. Evidencia-se que a presente demanda trata de ação busca e apreensão julgada extinta, nos
termos do art. 267, I do CPC, entendendo o juízo a quo que a notificação extrajudicial expedida por Cartório Registral de comarca distinta do
domicílio do réu é inválida. Entretanto, este entendimento não deve subsistir. 3. O Decreto-Lei 911/69, no §2º do art.2º, dispõe que a constituição
em mora pode ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título. Não
há nenhuma referência à limitação geográfica de atuação dos cartórios ou requisitos que a notificação seja emitida por serventia localizada no
domicílio do devedor.4. Precedentes do STJ. 5. Assim, uma vez reconhecida a validade da notificação, a sentença deve ser anulada, devendo
retornar os autos à vara de origem para devido prosseguimento. 6. Ante o exposto, dá-se provimento ao recurso.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, uma vez reconhecida a validade da notificação, devendo a sentença ser anulada e os autos retornarem à
vara de origem para o devido prosseguimento, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS
SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de março de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2013.0001.004660-2
PROCESSO DE ORIGEM: 0022553-27.2006.8.18.0140
ÓRGÃO: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE: JOSÉ FLORÊNCIO BEZERRA & CIA LTDA. - POSTO PARA TODOS
ADVOGADO: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI 2.523)
EMBARGADO: CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
ADVOGADO: Carlos Joaquim de Oliveira Franco (OAB/PR 17.916)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ALEGADA CONTRADIÇÃO. INEXISTENTE. RECURSO IMPROVIDO. 1. Como se
verificará, inexiste contradição, obscuridade, erro material ou omissão na decisão. Em verdade, o que se verifica é que o acórdão esgotou a
matéria, vislumbrando-se o devido enfrentamento de todos os pontos, inclusive legais. 2. Ora, uma vez fundamentada a decisão tomada em certo
sentido, lógica e automaticamente consideram-se afastadas teses, normas ou argumentos lançados em sentidos diversos, sendo incabível, nesta
via recursal, a rediscussão da matéria já enfrentada nos autos. 3. Sustenta o embargante que a decisão adotada por essa Egrégia Câmara teria
sido contraditória quanto à análise da existência de capitalização no contrato discutido nos autos e omissa quanto a existência de Taxa de
Cadastro, que teria recebido no contrato entabulado a nomenclatura de Taxa de Adesão. 4. No caso dos autos, a decisão recorrida evidencia que
houve manifestação expressa sobre os fundamentos pelos quais se formou o convencimento e solucionou-se a lide sem omissão, obscuridade,
contradição ou erro material. 5. Ante os argumentos expedidos, conheço do presente recurso, mas para negar-lhe provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi presente
o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de março de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003993-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO HONDA S/A
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI003454) E OUTROS
APELADO: MARIA DO CARMO DE SOUSA NUNES CARVALHO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
REALIZADA POR CARTÓRIO SITUADO EM COMARCA DIVERSO DA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. PROCESSO EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NECESSIDADE DE REFORMA PARA RECONHECER A LEGALIDADE DA NOTIFICAÇÃO. RECURSO
PROCEDENTE. 1. convém esclarecer que não angularizada a relação processual, iniciada sob a égide do CPC/73, tendo a presente apelação
sido interposta também na vigência do referido diploma legal, é desnecessária a intimação da parte adversa para apresentar contrarrazões à
apelação. Nesse sentido, precedente do STJ. 2. Evidencia-se que a presente demanda trata de ação busca e apreensão julgada extinta, nos
termos do art. 267, I do CPC, entendendo o juízo a quo que a notificação extrajudicial expedida por Cartório Registral de comarca distinta do
domicílio do réu é inválida. Entretanto, este entendimento não deve subsistir. 3. O Decreto-Lei 911/69, no §2º do art.2º, dispõe que a constituição
em mora pode ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título. Não
há nenhuma referência à limitação geográfica de atuação dos cartórios ou requisitos que a notificação seja emitida por serventia localizada no
domicílio do devedor.4. Precedentes do STJ. 5. Assim, uma vez reconhecida a validade da notificação, a sentença deve ser anulada, devendo
retornar os autos à vara de origem para devido prosseguimento. 6. Ante o exposto, dá-se provimento ao recurso.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, determinando o retorno dos autos à origem para o seu regular processamento, na forma do voto do
Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho(Presidente), Des. Hilo de Almeida
Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão(Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes -
Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 28 de março de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007237-0
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10.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005962-2648600 

10.36. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008612-1648615 

10.37. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010815-3648618 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922)
APELADOS: FRANCISCA ALVES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): THYAGO BATISTA PINHEIRO (PI007282) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PENSÃO POR MORTE DEIXADA POR SERVIDOR INATIVO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. PRETENSÃO DE REENQUADRAMENTO NO
ÚLTIMO NÍVEL DA CLASSE. IMPOSSIBILIDADE. 1. É entendimento pacífico na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a inexistência de
direito adquirido a regime jurídico, sendo respeitado o princípio da irredutibilidade dos vencimentos, pode o servidor público ser reenquadrado em
outro nível da carreira, ainda que tenha aposentado-se no último nível desta. 2. Ausência de permissivo legal a amparar o pleito inicial. 3.
Sentença reformada. Improcedência da ação. 4. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento reformando a sentença
recorrida e, em consequência, julgando improcedente o pedido inicial. Inversão do ônus da sucumbência. Ausência de parecer do Ministério
Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.005962-2
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM : Teresina / 2ª VARA Da fazenda pública
Apelante : estado do piauí
Procurador : luís soares de amorim (oab-pi 2.433)
APELADO : antônio Lucídio de melo pereira
Advogado : bruno Mílton sousa batista (OAB-PI 5.510)
RELATOR : Des. Fernando LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. REINTEGRAÇÃO SERVIDOR EXONERADO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA
PUBLICA. ADMISSÍVEL. REINCLUSÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO ART. 2º DA LEI Nº 9.494/1997.
ENTENDIMENTO PACIFICO DO STJ. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. DENEGAÇÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APELAÇÃO
CONHECIDA E IMPROVIDA. 1.A jurisprudência admite a execução provisória das obrigações de fazer e de não fazer contra a Fazenda Pública.
2.A pretensão do apelado cinge-se a sua reintegração ao serviço publico, e consequente reinclusão na folha de pagamento, não se enquadrando
nas vedações legais do art. 2º da Lei nº 9.494/1997. Entendimento pacífico do STJ. 3.Ausência de trânsito em julgado da decisão exequenda,
nos termos do art. 2-B, da Lei nº 9494/97. Decisão negando seguimento ao Recurso Extraordinário nº 608679-PI, transitada em julgado em
14/06/2017, superado o assim o argumento apresentado. 4. Apelação conhecida e improvida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo-se a
sentença em todos os seus termos. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Sem honorários advocatícios
nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Deferido prazo para juntada de
substabelecimento por parte do Dr. Creso Neto Genuíno de Oliveira Brito (OAB nº 11.286/PI).

APELAÇÃO CÍVEL / REMESSA NECESSÁRIA Nº. 2016.0001.008612-1
ORIGEM :TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE :ESTADO DO PIAUÍ
PROC. DO ESTADO :FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (OAB/PI nº. 7.104)
APELADA :LIS SOSCHINSKE VIEIRA, neste ato representada por seu genitor Raimundo Augusto da Silva Vieira
ADVOGADOS :LUCIANA MENDES BENIGNO EULÁLIO (OAB/PI nº. 3.000) E OUTROS
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. APROVAÇÃO EM CURSO SUPERIOR. LIMINAR CONCEDIDA. CUMPRIMENTO DE CARGA HORÁRIA DE
2.400 HORAS AULAS. ALUNA CURSANDO O 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA
COM O DECURSO DO TEMPO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA NECESSÁRIA
PREJUDICADA. 1 - Na espécie, a impetrante/apelada, à época da impetração, estava cursando o 3º ano do Ensino Médio e já havia cumprido a
carga horária exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, além de ter logrado êxito no processo seletivo, preenchendo,
assim, os requisitos necessários para a concessão da segurança vindicada. 2 - Muito embora não tenha a apelada cumprido a carga horária
durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, este critério deve ser flexibilizado frente a garantia constitucional do direito à educação e
ao acesso aos níveis mais elevados de ensino. 3 - Impõe-se a aplicação da Teoria do Fato Consumado aos casos em que a impetrante, de posse
do Certificado de Conclusão do Ensino Médio, obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, já esteja cursando o almejado
bacharelado superior antes da decisão final do mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
4 - Apelação Cível conhecida e improvida. Manutenção da sentença. 5 - Remessa Necessária prejudicada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença recorrida em todos os seus termos, julgando prejudicada a Remessa Necessária, em consonância com o parecer Ministerial Superior.
Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, a teor do disposto no art.25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do STJ e Súmula 512 do STF.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010815-3
ÓRGÃO : 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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10.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008899-7648619 

10.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011069-0648575 

10.40. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008424-4648576 

IMPETRANTE : ANTÔNIA ALDENORA FERNANDES DE NORONHA
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (OAB/PI 8820)
AUTORIDADES COATORAS : GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E O SUPERINTENDENTE DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO : HENRIQUE JOSÉ DE CARVALHO NUNES FILHO (OAB/PI 8.253)
LITISCONSORTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : HENRIQUE JOSÉ DE CARVALHO NUNES FILHO (OAB/PI 8.253)
RELATOR : FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. RECADASTRAMENTO. NÃO REALIZAÇÃO ANTE A EXIGÊNCIA DA APRESENTAÇÃO DA DECISÃO JUDICIAL
CONCEDENDO O DIREITO. BLOQUEIO DE VENCIMENTOS. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. REJEITADA.
INVIABILIDADE. MEDIDA QUE, POR VIA OBLÍQUA INVALIDA O ATO DE APOSENTADORIA SEM A OPORTUNIZAÇÃO DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. CONCESSÃO PARCIAL DA SEGURANÇA. 1. O
presente mandamus fora instruído satisfatoriamente com a apresentação de todos os documentos necessários para a instrução processual. Por
outro lado, a existência, ou não, do direito líquido e certo pretendido, somente será demonstrado quando da análise do mérito. 2. A impetrante
encontra-se sem perceber seus proventos há cerca de dois anos, ante a exigência de documento, no qual, a própria Administração Pública
admite ter conhecimento, fato que impossibilita o seu recadastramento, o que, por via oblíqua acarreta a desconstituição de sua aposentadoria,
sem que, antes tenha havido a abertura de processo administrativo com o contraditório e ampla defesa. 3. Concessão da segurança.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela rejeição da
preliminar de ausência de prova pré-constituída e, no mérito, pela concessão da segurança, determinando às autoridades coatoras que se
abstenham de aplicar a sanção de suspensão do pagamento dos proventos à impetrante ante a exigência de decisão judicial, no caso, o ato que
lhe concedeu a aposentadoria, sem que, antes proceda com a instauração do Processo Administrativo para esse fim com o devido contraditório e
ampla defesa. Determinado, ainda, a reinclusão da impetrante na folha de pagamento, efetuando os pagamentos dos proventos a que faz jus a
impetrante, a partir do ajuizamento da presente ação, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Custas pelos impetrados.
Sem honorários advocatícios, estes nos termos do art.25, da Lei nº 12.016/2009.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008899-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROC. DO ESTADO: HENRY MARINHO NERY (PI015764)
REQUERIDO: EDITUR EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO(S): THYAGO BATISTA PINHEIRO (PI007282) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A
obrigação de fazer pode ser convertida em indenização por perdas e danos, conforme preceitua o artigo 499 do Código de Processo Civil. 2. Os
embargos do devedor não são a via adequada para a análise de matérias já decididas e transitadas em julgado nos autos principais. 3. Ante a
ausência de permissivo legal a amparar o apelo do ESTADO DO PIAUÍ, mostra-se acertada a sentença proferida pelo magistrado de primeiro
grau e sua manutenção é medida que se impõe. 4. Recurso improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a
sentença recorrida em todos os seus termos. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011069-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: EPITÁCIO NERES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOAO BORGES CAMINHA (PI000655)
APELADO: JOSE EVANGELISTA DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): JADIR SANTOS SARAIVA (PI010220) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. TURBAÇÃO/ESBULHO. FUNÇÃO SOCIAL DA POSSE.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A posse exterioriza-se pelo exercício do poder sobre a coisa. O autor/apelado comprovou a posse da
área supostamente esbulhada, mas não o esbulho alegado. 2. Admite-se a alegação de domínio para defesa da posse, nos termos da Súmula
487 do STF (\"Será deferida a posse a quem, evidentemente, tiver o domínio, se com base neste for ela disputada.\"), desde que, conforme, o
julgamento do RE 113279 pelo STF, a única hipótese em que se admite a proteção possessória com base no domínio, quando \"ambos os
litigantes pretendem a posse a título de domínio\". 3. Arguição de usucapião com matéria de defesa, nos termos da Súmula 237 do STF, não
existindo provas do requisitos necessários ao reconhecimento da usucapião extraordinária ou a usucapião rural especial. 3. Recurso conhecido e
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram da
Apelação Cível, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o
pedido de reintegração de posse, determinando a devolução da área litigiosa ao apelante. Inversão da sucumbência. Ausência de parecer do
Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008424-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
AGRAVANTE: MANOEL DA COSTA ARAÚJO
ADVOGADO(S): CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO (PI003958) E OUTROS
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10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012472-9648617 

10.42. AGRAVO Nº 2018.0001.000805-2648360 

10.43. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010616-1648362 

AGRAVADA: J . CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO(S): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA (PI010696)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO DE
PLANO - IMPOSSIBILIDADE - PROVA DA NECESSIDADE - OPORTUNIZAÇÃO - DECISÃO REFORMADA. 1. Havendo a parte pleiteado a
gratuidade da justiça e se revestindo a declaração de pobreza de presunção relativa de veracidade, descabe o indeferimento desse benefício de
plano, devendo o magistrado, antes de fazê-lo, oportunizar a prova da efetiva necessidade, nos termos do § 2º, do artigo 99, do novel Código de
Processo Civil.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram do
presente recurso, por preencher os pressupostos atinentes à espécie, para, no mérito, dar-lhe provimento para cassar a decisão agravada,
determinando que o Juízo a quo oportunize ao agravante provar sua hipossuficiência financeira, nos termos do artigo 99, § 2 (parte final), do
Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.012472-9
ORIGEM :BURITI DOS LOPES / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTES :JOSÉ RIBAMAR GOMES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADOS :RENATO ARARIBÓIA DE BRITTO BACELLAR (OAB/PI Nº 775/73) E OUTROS
APELADOS :MARIA DE FÁTIMA CARVALHO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO :JEAN ESTEVAM CAVALCANTE DE CARVALHO (OAB/PI Nº 8.921)
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. MORTE EM ACIDENTE DE
TRÂNSITO. CULPA CONCORRENTE DA VÍTIMA. RESPONSABILIDADE CIVIL. 1. Incontroversos os fatos ocorridos, bem como os danos
advindos destes, restam configurados os elementos da responsabilidade civil, quais sejam, a conduta, o dano e o nexo de causalidade entre
ambos, gerando o dever de indenizar na esfera cível, ainda que haja condenação em processo criminal. 2. Indiscutível que a morte prematura da
filha dos autores/apelados, acarreta dano moral in re ipsa, eis que o mesmo é presumido da gravidade do fato em si, sendo desnecessária a sua
demonstração. 3. O magistrado de primeiro grau, observando a concorrência de culpas, reduziu o valor da pensão de 2/3 à metade, não havendo
razões para modificar o arbitrado no decisum recorrido. 4. Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram da
presente Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a
sentença recorrida em todos os seus termos, apenas modificando, de ofício, a fixação do termo inicial dos juros legais incidentes no valor
arbitrado à titulo de danos morrais, para que, fluam desde o evento danoso, conforme preceitua a Súmula nº 54 do Superior Tribunal de Justiça.
Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

AGRAVO INTERNO Nº 2018.0001.000805-2 APENSO AO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002469-7
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: CAIO VINÍCIUS SOUSA E SOUZA (OAB/PI nº 12.400)
AGRAVADA: LUNNA VIEIRA DE SOUSA REPRESENTADA POR SUA MÃE LEILA VIEIRA DA SILVA SOUSA
DEFENSOR PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA - DA RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - IRRELEVANTE - PRELIMINAR
DA: INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO - REJEITADA - DA INADEQUAÇÃO A VIA ELEITA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA - AFASTADA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA - GARANTIA CONSTITUCIONAL - AGRAVO INTERNO
CONHECIDO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. 1. Destarte, não vislumbro argumentos hábeis para reconsiderar a decisão monocrática, de fls.
96/100 - proc. n° 2017.0001.002469-7 - em apenso, tendo em vista que o Agravante os apresenta para tanto. 2. Tem-se por certo que deriva dos
mandamentos constitucionais que a responsabilidade em garantir o direito fundamental à saúde é imputada solidariamente à União, Estados e
Municípios, com possibilidade de regressão pelos gastos feitos, eventualmente, por uns na esfera de competência dos outros. Nessa seara, resta
evidente que o impetrado, ao usar de teses como as já expostas anteriormente, apenas busca impedir o regular fornecimento de um serviço que
deve ser prestado pelo ente estatal. 3. Na espécie, verifica-se que a agravada demonstrou o direito requestado, comprovando sua certeza e
liquidez com a juntada dos documentos de fls. 29/36, que demonstram que a impetrante é portadora de síndrome de west, epilepsia e paralisia
cerebral infantil, necessitando do uso do medicamento CANNABIDIOL MEDICINAL 10g, conforme atesta a prescrição médica constante às fls.
29/30. Dessa forma, restando inteiramente comprovadas as alegações contidas neste mandamus. 4. In casu, o direito ao medicamento e ao
tratamento adequado está relacionado com a garantia constitucional de direito à vida (art. 5º caput), eis que a paciente é declaradamente pobre,
não dispondo de recursos para comprar o remédio prescrito. 5. Adite-se que a decisão em tela não viola o princípio da separação dos poderes
(art. 2º da CF), já que está o Judiciário tutelando direito e garantia fundamentais do cidadão portador de enfermidade grave e detentor da
condição de hipossuficiente, o qual é assegurado constitucionalmente. 6. Cabe, portanto, ao administrador obedecer aos comandos
constitucionais. Em não o fazendo, não é defeso ao Poder Judiciário intervir, buscando a melhor solução que atenda às condições necessárias à
sobrevivência do postulante. 7. Efetivamente, os documentos coligidos aos autos demonstram a urgência e a necessidade do procedimento
solicitado, devendo, à luz do princípio da dignidade da pessoa humana, ser deferido o pleito como meio de efetividade da regra constitucional que
consagra o direito à saúde. 8. Ademais, a paciente reúne todas as condições exigidas na Portaria da SESAPI / GAB n. 000397, de 04 de junho de
2010, para o fornecimento gratuito de medicamento solicitado, que, conforme prescrição médica, é o mais eficiente diante do seu quadro clínico.
9. Agravo interno conhecido para negar-lhe provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
AGRAVO INTERNO, mas negar-lhe provimento, consoante os argumentos suso expendidos, mantendo-se a decisão agravada em todos os seus
termos.
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10.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001411-8648363 

10.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012750-4648364 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2017.0001.010616-1
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/ 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTES: LEONILSON DUAN DE MOURA NASCIMENTO E LOISYANE VIEIRA COELHO
ADVOGADOS: MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (OAB/PI nº 16.161) E OUTROS
AGRAVADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI/NUCEPE
ADVOGADOS: Conceição de Maria de Castro Melo Oliveira (OAB/PI nº 7.743) e outros
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO PÚBLICO - AÇÃO DE PROCEDIMENTO DE TUTELA CAUTELAR - CONCURSO PÚBLICO PARA O
CARGO DE SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
IRREGULARIDADES - EXIGÊNCIA DO EDITAL - RESTITUIÇÃO DO PRAZO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - IMPOSSIBILIDADE -
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. 1. Da análise dos autos, entendo ser descabido o deferimento
da tutela antecipada requerida no presente recurso, porquanto os elementos trazidos até o momento não são suficientes para se vislumbrar a
verossimilhança das afirmações em que se assenta a pretensão inaugural, necessitando de uma análise mais acurada na instância inferior. 2.
Não restou demonstrada no feito a existência de ilegalidade ou abusividade na realização dos testes, já que os documentos juntados aos autos
indicam que estes foram realizados na forma da lei de regência e do edital e sem qualquer abuso. Inclusive foi possibilitado aos autores
recorrerem do resultado da prova, resguardando-lhe o contraditório e a ampla defesa. Também não houve demonstração de que os avaliadores
fossem inaptos para examinar a prova. 3. Alie-se que a concessão da medida vindicada pelos agravantes poderia, até mesmo, ensejar violação
aoprincípio da isonomia em relação aos demais candidatos,os quais se submeteram ao exame da mesma forma que osrecorrentes, não se me
afigurando justo que estesdescumpram as regras do edital, ao qual eles anuíram ao se inscreverem na seleção pública. 4. Agravo de instrumento
conhecido para negar-lhe provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecem do
AGRAVO DE INSTRUMENTO, mas para NEGAR-LHE provimento.

APELAÇÃO CÍVEL N° 2018.0001.001411-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADOS: JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PI nº 2.108) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
ADVOGADOS: EMERSON RAMINHO DE MOURA BARBOSA (OAB/PI nº 6.209) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO PÚBLICO - AÇÃO ANULATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA LIMINAR - DO DIREITO A AMPLA DEFESA -
PROCESSO ADMINISTRATIVO - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - REDUÇÃO DA MULTA APLICADA - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÃO
CONHECIDA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. 1. Destarte, conforme restou delineado na decisão singular, o procedimento administrativo ao
qual a apelante foi submetida, e resultou no lançamento do auto de infração, não possui vícios, a medida que fora concedida a apelante a
oportunidade de apresentar defesa, o que é provado pelos documentos de fls. 16/23, e, em especial, pelo documento de fls. 34/35, que comprova
que a recorrente, inclusive, interpôs recurso administrativo julgado improvido. 2. Aplicado esse raciocínio, constata-se que o procedimento
administrativo que tramitou junto ao PROCON, tramitou corretamente, dentro dos ditames legais e em respeito ao devido processo legal, sem
evidenciar qualquer vício capaz de anulá-lo e consequentemente, de desconstituir a eficácia do título executivo. 3. Por fim, não há que se falar em
dano irreparável decorrente da possibilidade de inscrição em dívida ativa e posterior ajuizamento da execução fiscal, pois tais eventos são meros
consectários do não pagamento da penalidade imposta. 4. Vê-se, portanto, que a aplicação da multa administrativa é perfeitamente cabível nos
casos em que o fornecedor de produtos e serviços deixa de observar as normas contidas noCódigo de Defesa do Consumidore demais normas
de defesa do consumidor. 5. Neste aspecto, nota-se que, em consonância com oparágrafo únicodo art.57doCódigo de Defesa do Consumidor, a
pena de multa deve ser aplicada \"em montante não inferior a duzentas e não superior a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de
Referência (Ufir)\", portanto, de acordo com a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, mostra-se,
portanto, que os valores arbitrados pela Administração encontram-se nos moldes previstos na lei. 6. APELAÇÃO CONHECIDA PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, sem manifestação do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL N° 2017.0001.012750-4
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: JAICÓS/ VARA ÚNICA
APELANTE: PAULO ROBERTO VALENÇA
ADVOGADO: ANTONIA MAGNA MOREIRA E SILVA (OAB/PI nº 3.606)
APELADO: MUNICÍPIO DE PATOS DO PIAUÍ - PI
ADVOGADO: LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO (OAB/PI nº 1.750)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CIVIL - DIREITO PÚBLICO - AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DIFERENÇAS SALARIAIS E
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INEXISTÊNCIA DE DIREITO A SER RESGUARDADO - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 1. O cargo exercido pelo apelante, qual seja, cargo de Coordenador de Pessoal, fora criado pela
Lei Municipal de Patos do Piauí n° 008/1997, acostada às fls. 16/26, e conforme prescreve o seu art. 9° e o anexo II da referida Lei, este é
classificado como cargo de função de direção e assessoramento Municipal - DAM-1, cuja remuneração mensal era de R$ 200,00 (duzentos
reais). 2. Destarte, ao contrário do que afirma o apelante, o art. 9°, §1°, da supramencionada norma, dispõe que apenas para os ocupantes de
cargo de natureza especial terão a remuneração constituída de 20% de subsídios e 80% de gratificação de representação, situação em que não
se enquadra o recorrente. 3. Tem-se, portanto, que o apelante, in casu, faz uma interpretação equivocada do dispositivo legal retromencionado,
não fazendo jus a aludida diferença salarial, nem tampouco à indenização a título de danos morais, ante a inexistência de direito a ser
resguardado. 4. Por outro lado, faz-se necessário a reforma da sentença de 1° grau no tocante à condenação por litigância de má-fé.
Examinando a questão posta nos autos, dentro destes parâmetros traçados pela doutrina e jurisprudência, mister reconhecer a inviabilidade da
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10.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013481-8648365 

10.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013294-9648367 

10.48. REVISÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008466-9648601 

imposição da pena. 5. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, apenas para reformar a sentença de 1º Grau no tocante a aplicação da multa de 1% (um por
cento) sob o valor da causa, uma vez que esta não resta configurada nos autos, sem manifestação do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL N° 2017.0001.013481-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: DERMEVAL LOBÃO/ VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO -PI
ADVOGADO: LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS (OAB/PI nº 11.328) e outros
APELADA: LEILA SOBREIRO DOS SANTOS
ADVOGADOS: HORÁCIO LEAL DE BRITO (OAB/PI nº 54-B) e outra
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CIVIL - DIREITO PÚBLICO - AÇÃO DE COBRANÇA - VERBAS TRABALHISTAS - INFRINGÊNCIA DO ART. 19, DA LEI
COMPLEMENTAR 101/2000 (DE RESPONSABILIDADE FISCAL) - NÃO DEMONSTRADA - APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. No caso
em apreço, o pagamento dos salários como retribuição ao trabalho prestado pela recorrida é medida que se impõe, não cabendo ao Município
alegar a inexistência de dotação orçamentária para se eximir da obrigação de adimplir os vencimentos consubstanciados em direito adquirido
pela servidora. 2. O não pagamento das verbas remuneratórias devidas configurar-se-ia locupletamento ilícito por parte da Administração Pública,
sendo certo que o servidor público, como todo trabalhador, tem direitos assegurados, entre eles a garantia da remuneração devida. 3. Havendo
força de trabalho despendida, nada mais justo que compensá-la, por ser o direito à contraprestação tutelado constitucionalmente, bem como
demais vantagens autorizadas por lei. 4. Contudo, considerando que não foram juntados aos autos documentos que pudessem comprovar a
ausência de labor da servidora, ora apelada, durante o período questionado, bem como que atestassem o adimplemento dos salários nos moldes
requeridos, o Município não se desincumbiu do ônus probatório, não logrando êxito em repelir os fatos sustentados na exordial. 5. APELO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, sem manifestação do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL N° 2017.0001.013294-9
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: LANDRI SALES/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PI
ADVOGADOS: MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PI nº 4.505) E OUTROS
APELADO: JODERBE MARTINS MATOS ARAÚJO
ADVOGADO: JOCIRO NUNES ALVES FREITAS (OAB/PI nº 6.418)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO - DIREITO PÚBLICO - AÇÃO DE COBRANÇA - PRELIMINAR DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - AFASTADA -
DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÃO CONHECIDA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. 1. A
emissão do empenho pressupõe despesa (compra e vendaou prestação de serviço) que deve ser satisfeita pelo Estado sob pena de
locupletamento semcausa. 2. Cumpre notar, ainda, que a nota de empenho acostada à inicial, consoanteconfirmado, reveste-se dos atributos
exigidos pela lei, autorizando aexigibilidade do crédito pela via executiva. Aliás, raciocínio inverso implicaria impor aocredor do Estado por
obrigação líquida e certa instaurar processo de conhecimento para definir direito já consagrado pelo próprio devedor através de ato da autoridade
competente.Outrossim, percorrer-se-ia caminho contrário à moderna tendência do processo comoinstrumento efetivo de realização de justiça. Isto
porque, a processualística atual propende àprestigiar as manifestações de vontade de caráter público ou privado e emprestar-lhes
cunhoexecutivo para o fim de agilizar a prestação jurisdicional, dispensando a prévia cognição deoutrora. 3. o Superior Tribunal de Justiça, ao
interpretar o seu verbete nº 279, afirmou ser viável a execução contra a Fazenda Pública, bastando, para tanto, a apresentação das notas de
empenho. A certeza, liquidez e exigibilidade, elementos ínsitos dos títulos executivos extrajudiciais, transfere ao executado o ônus de provar a
liquidez, certeza e exigibilidade, transferindo ao Executado o ônus de provar a insubsistência jurídica do título no qual se arrima a Execução. 4.
Ademais, estabelece o art.58, da Lei nº4.320/1964, que o empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para a
Administração Pública obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição. 5. Portanto, a nota de empenho apresentada pelo
Apelado, nos autos da Execução n° 0000075-07.2013.8.18.0099, subscrita pelo Prefeito à época de sua emissão, configura verdadeira confissão
do débito dela constante e se reveste de presunção da prestação do serviço em virtude do qual se ordenou o pagamento. Feitas essas
considerações e não tendo o apelante apresentado qualquer prova do pagamento do serviço efetivamente prestado, impõe-se a manutenção da
Sentença que determinou o prosseguimento da Execução. 6. Apelação conhecida para negar-lhe provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, sem manifestação do Ministério Público Superior.

REVISÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008466-9
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: REGINALDO FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO(S): WILSOMAR SOUSA SILVA (DF045687)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA JÁ AMPLAMENTE EXAMINADA.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. DOSIMETRIA DA PENA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. I. A revisão criminal, à luz do
disposto no artigo 621, do Código de Processo Penal, não se presta à mera reapreciação de prova já examinada. II. A intimação do réu e seu
defensor em audiência, na qual proferida a sentença condenatória, é hígida e produz todos os seus efeitos, inclusive para fixar o termo inicial do
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10.49. DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO Nº 2017.0001.012563-5648616 

10.50. REVISÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012042-0648620 

10.51. REVISÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012197-6648716 

prazo para interposição de eventuais recursos. (HC 407.636/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe
06/12/2017) III. "Não há falar em violação do dever de intimação pessoal da sentença condenatória, quando, presentes o réu e seu advogado em
audiência de instrução, debates e julgamento, de onde saíram devidamente intimados do decisum" (HC n. 319.071/SP, Rel. Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, Dje 23/4/2015). IV. O fato criminoso foi analisado pelo juízo competente quando da sentença de
primeiro grau, de forma que a autoria e a materialidade do delito, bem como as circunstâncias em que ocorreu estão reconhecidas mediante
importante embasamento probatório. V. Constituindo a Ação Revisional uma estreita via pela qual é possível modificar o trânsito em julgado para
sanar erro técnico ou injustiça da condenação, há necessidade do pedido Revisional vir, previamente, instruído com todos os elementos de
provas inéditas e capazes de desconstituir a condenação. VI. As novas provas, porém, devem ser produzidas, e contraditadas, por meio da
Justificação Judicial, constituindo um direito e, também, um ônus exclusivo do Peticionário. VII. Nos termos de precedente do STJ: É
entendimento pacífico tanto na doutrina quanto na jurisprudência que, inexistindo circunstâncias judiciais desfavoráveis, a pena-base deve,
necessariamente, ser fixada no mínimo legal. Por outro lado, se qualquer das circunstâncias judiciais aferidas indicar maior desvalor da conduta,
está o sentenciante autorizado a elevar a pena-base, observando a proporcionalidade e a razoabilidade do aumento, o que ocorre no caso dos
autos VIII. Revisão criminal julgada improcedente.
DECISÃO
\"Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conhecer da presente Revisão Criminal para julgá-la improcedente.\"

DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO Nº 2017.0001.012563-5
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO (PI011266) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
DESAFORAMENTO - JULGAMENTO REALIZADO - PERDA DO OBJETO - PEDIDO PREJUDICADO. Realizando-se o julgamento do júri, fica
prejudicada a análise do pedido, diante da perda de objeto, nos termos do arigo 659, CPP.
DECISÃO
\"Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, uma vez
realizado o julgamento, restou prejudicada a análise do pedido formulado, diante da perda de objeto (art. 659, CPP).\"

REVISÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012042-0
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SONALDO DA COSTA MOURA
ADVOGADO(S): JOÃO EVANGELISTA AYRES DOS SANTOS (RJ156140) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA JÁ AMPLAMENTE EXAMINADA.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. I. A revisão criminal, à luz do disposto no artigo 621, inciso III, do Código de Processo
Penal, não se presta à mera reapreciação de prova já examinada. II. O fato criminoso foi analisado pelo juízo competente quando da sentença de
primeiro grau, a qual foi reexaminada em segundo grau de jurisdição, tendo sido à unanimidade negado provimento ao apelo defensivo, de forma
que a autoria e a materialidade do delito, bem como as circunstâncias em que ocorreu estão reconhecidas mediante importante embasamento
probatório. III. Revisão criminal julgada improcedente.
DECISÃO
\"Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conhecer da presente Revisão Criminal para julgá-la improcedente.\"

REVISÃO CRIMINAL nº 2017.0001.012197-6
ÓRGÃO: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: Teresina / 7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ANTÔNIO DE DEUS PEREIRA NETO
ADVOGADOS: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA - OAB/PI Nº 6373 E OUTRO
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Piauí
RELATOR: Des. José Francisco do Nascimento
EMENTA
PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. NÃO COMPROVAÇÃO DO ANIMUS ASSOCIATIVO. TESE
ACOLHIDA. ABSOLVIÇÃO. PROVIMENTO DA REVISÃO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, para
a subsunção da conduta ao tipo previsto no art. 35, da Lei n. 11.343/2006, é necessária a demonstração concreta da estabilidade e da
permanência da associação criminosa. 2. Para a caracterização do delito previsto no art. 35, da Lei de Drogas, é necessário que o animus
associativo seja efetivamente comprovado. Isso porque, se assim não fosse, estaria evidenciado mero concurso de agentes para a prática do
crime de tráfico de drogas. 3. Verifico, na espécie dos autos, que o Magistrado de piso, ao concluir pela condenação do revisionando em relação
ao crime previsto no art. 35, da Lei nº 11.343/2006, não fez referência ao vínculo associativo estável e permanente porventura existente entre ele
e a corré, sendo inviável a manutenção da condenação pelo tipo penal descrito no artigo em questão, que, conforme mencionado, não comporta
associação meramente eventual. 3. Procedência do pedido revisional, para absolver o revisionando ANTÔNIO DE DEUS PEREIRA NETO e a
corré PAULA MARA NERES DA CRUZ do crime de associação para o tráfico, tipificado no art. 35, da Lei nº 11.343/2006, acordes com o parecer
do Ministério Público Superior
DECISÃO
Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria, sendo vencidos a
Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro e o Des. Joaquim Dias de Santana Filho, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, conhecer da presente Revisão Criminal para julgá-la procedente, absolvendo o revisionando Antônio de Deus
Pereira Neto e a corré Paula Mara Neres da Cruz do crime de associação para o tráfico, tipificado no art. 35, da Lei 11.343/2006.
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11. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

11.1. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002073-4648702 

11.2. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002109-3648652 

11.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000196-3647394 

11.4. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000006-8648717 

11.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002913-4648721 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002073-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
Apelante: William da Silva Mota
Advogado: Gilberto de Holanda Barbosa Júnior (OAB-PI 10.161)
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - RELATOR - IMPEDIMENTO (ART. 252, I, DO CPP) - ATUAÇÃO DE PARENTE DE
TERCEIRO GRAU POR AFINIDADE - RETIRAR DE PAUTA - REDISTRIBUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Compulsando os autos, verifiquei a autuação de parente colateral de terceiro grau por afinidade como advogado da defesa, consoante se
depreende do recurso de apelação (fls. 142/155). Nessa senda, veda o art. 252, inciso I, do Código de Processo Penal que o juiz exerça
jurisdição no processo em que \"tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até terceiro grau,
inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito.\" Posto isso, reputando-me
impedido de exercer função judicial neste processo, determino o retorno dos autos à Distribuição Judicial para fins de redistribuição do feito,
operando-se a devida compensação. Publique-se e Cumpra-se, COM URGÊNCIA.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002109-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: ANDERLLY LOPES DE CERQUEIRA
REQUERIDO: DIEISSON PINHEIRO ALVES E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDERLLY LOPES DE CERQUEIRA (PI010282)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus
boni iuris e do periculum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Considerando que o presente writ encontra-se
instruído com documentos que permitem sua análise, independentemente de informações da autoridade apontada como coatora, nos termos do
artigo 664, do CPP, remetam-se os autos a Douta Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer. Teresina, 16 de abril de 2018. Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora - Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000196-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: JÚLIO CÉSAR VIEIRA TORRES E OUTROS
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
REQUERIDO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ (NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS - NUCEPE) E OUTRO
ADVOGADO(S): LEOMAR DE MELO QUINTANILHA JÚNIOR (PI015488)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Abro vistas ao Ministério Público Estadual para parecer.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000006-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
REQUERIDO: WESLLEY DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DIREITO SUBJETIVO À
NOMEAÇÃO EM RAZÃO DE PRETERIÇÃO. ENTENDIMENTO DO STF FIRMADO NO JULGAMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 873.311). DISPENSA DE REMESSA NECESSÁRIA. ART.
496, §4º, DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL IMPROVIDA, NOS TERMOS DO ART. 932, IV, \"b\" DO CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Tendo isto em conta, não conheço do Reexame Necessário e conheço da presente Apelação, mas no mérito, nego-lhe provimento. Transcorrido
o prazo recursal sem a interposição de recurso, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002913-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAGUÁ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE PARNAGUÁ-PI
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11.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002821-0648752 

11.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011414-8647396 

11.8. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº 2015.0001.011456-2647397 

11.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.004959-6648715 

11.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002545-1648719 

ADVOGADO(S): ADRIANO MOURA DE CARVALHO (PI004503) E OUTROS
REQUERIDO: EDIMAR BEZERRA DOS SANTOS REIS
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - AUSENTES AS HIPÓTESES DO ART. 1.012, § 1º, DO CPC/15 - RECEBIMENTO DA
APELAÇÃO NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, representação processual, e, ainda, ausentes as hipóteses do art. 1.012, § 1º, do CPC/15, recebo a
Apelação em ambos os efeitos legais.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002821-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
ADVOGADO(S): UANDERSON FERREIRA DA SILVA (PI005456) E OUTRO
REQUERIDO: MILTON CESAR DA SILVA CRUZ
ADVOGADO(S): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO (PI011686)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - AUSENTES AS HIPÓTESES DO ART. 1.012, § 1º, DO CPC/15 - RECEBIMENTO DA
APELAÇÃO NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, representação processual, e, ainda, ausentes as hipóteses do art. 1.012, § 1º, do CPC/15, recebo a
Apelação em ambos os efeitos legais.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011414-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ABDORAL INACIO DE ABREU FILHO E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTRO
AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO (PI000298) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Destarte, intime-se ambas as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre o cumprimento, ou não, do art. 1.018, §3° do
CPC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº 2015.0001.011456-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ABDORAL INACIO DE ABREU FILHO E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTRO
REQUERIDO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO (PI000298) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Chamo o feito á ordem para determinar a redistribuição por prevenção ao Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Após, voltem-me os autos
conclusos para análise da perda do objeto, uma vez que já deferida a gratuidade nos autos do processo principal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.004959-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: RIBEIRO GONÇALVES/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: IPÊ AGROINDUSTRIAL LTDA E OUTROS
ADVOGADO(S): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI (PI003725A) E OUTROS
AGRAVADO: AGROPECUÁRIA CHAPARRAL LTDA
ADVOGADO(S): WELLINGTON TAYLOR GIOVANUCI (GO018485) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO. POSSIBILIDADE. ART. 1.026, § 1º, DO
CPC/2015. FUNDAMENTO RELEVANTE E RISCO DE GRAVE DANO. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO CONCEDIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, com fulcro no art. 1.026, § 1º, do CPC/2015, recebo os presentes Embargos de Declaração no efeito suspensivo e
determino que: i) seja oficiado o juízo de origem, para que se abstenha de cumprir, de imediato, a decisão prolatada no Acórdão do Agravo de
Instrumento nº 2010.0001.004959-6, até o julgamento final dos presentes Embargos de Declaração; ii) a intimação da Agravada, ora Embargada,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o recurso de Embargos, acostado às fls. 612/618.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002545-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
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11.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000969-6648720 

11.12. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº 2015.0001.010319-9648741 

11.13. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.006996-6648742 

11.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000872-6648011 

12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

REQUERENTE: ANTONIO CASTELO BRANCO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - AUSENTES AS HIPÓTESES DO ART. 1.012, § 1º, DO CPC/15 - RECEBIMENTO DA
APELAÇÃO NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, representação processual, e, ainda, ausentes as hipóteses do art. 1.012, § 1º, do CPC/15, recebo a
Apelação em ambos os efeitos legais.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000969-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): DEBORAH SALES BELCHIOR (CE009687) E OUTROS
APELADO: VANDETE BARROS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - AUSENTES AS HIPÓTESES DO ART. 1.012, § 1º, DO CPC/15 - RECEBIMENTO DA
APELAÇÃO NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, representação processual, e, ainda, ausentes as hipóteses do art. 1.012, § 1º, do CPC/15, recebo a
Apelação em ambos os efeitos legais.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº 2015.0001.010319-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: SÉRGIO LUIS RESENDE DE AGUIAR
ADVOGADO(S): ANTONIO MARCOS SOARES DE SOUSA (PI002866)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fl.115, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2015.0001.010317-5, bem como a certidão de
trânsito em julgado de fl. 40, emitidas pela SESCAR CÍVEL deste Tribunal, determino que sejam tomadas as medidas necessárias para a baixa e
arquivamento dos presentes autos. Cumpra-se. Teresina - PI, 17 de abril de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.006996-6
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: PALMILHADO BOOTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO(S): JOAO PAULO FANUCCHI DE ALMEIDA MELO (MG107124) E OUTROS
REQUERIDO: PREGOEIRO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2016 - PMPI E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA ? PEDIDO DE DESISTÊNCIA ? ADVOGADO COM PODERES ESPECIAIS ? HOMOLOGAÇÃO ? EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
RESUMO DA DECISÃO
Assim, homologo o pedido de desistência ora formulado, extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000872-6
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): SERGIO ALVES DE GÓIS (PI007278) E OUTROS
REQUERIDO: DEIANNA KEISE LEITE SOBRAL MOITA
ADVOGADO(S): REGINA CELIA CASTELO BRANCO ROCHA SILVA (PI004029)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. 1. A parte agravante não ataca a decisão recorrida, deixando de cumprir com o disposto no art.
1.021, §1°, do CPC, razão pela qual o recurso não deve ser conhecido, por ser inadmissível, inteligência do disposto no art. 932, III, CPC c/c
art.91, VI, RIJTPI. 2. Recurso não conhecido em decisão monocrática.
RESUMO DA DECISÃO
Com esses fundamentos, NÃO CONHEÇO DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, posto ser inadmissível, nos termos do art. 932,
inciso III, do CPC c/c art. 91, VI, RITJPI, tendo em vista que a parte agravante não impugnou a decisão recorrida e deixou de atacar os
fundamentos da decisão recorrida. Sem custas em face de ser a agravante isenta na forma da lei. Intime-se, e após o decurso do prazo recursal,
arquive-se. Cumpra-se. Teresina(PI), 16 de abril de 2018. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator
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12.1. ATO ORDINATÓRIO647633 

12.2. ATO ORDINATÓRIO647635 

13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO647400 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO648573 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.004040-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
REQUERENTE: MANOEL GIOVANIO COSTA JÚNIOR
ADVOGADO(S): CARLOS CESAR DA SILVA (PI002135)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Coordenador de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, MANOEL GEOVÂNIO COSTA JÚNIOR, por intermédio de seu (a)
Advogado (a), Dr (a) Carlos César da Silva - OAB/PI nº 2135, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2018.0001.004040-3 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 109 a seguir transcrito:
\"Isto posto, determino a intimação do Apelante acima para apresentar as razões do presente recurso, conforme disposição ínsita no art. 600, §
4°, do CPP, no prazo de 08 (oito) dias.
Cumpra-se.
Teresina, 12 de abril de 2018.
Des. José Francisco do Nascimento - Relator\"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de abril de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000953-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSÉ DE RIBAMAR SALVINO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): WENIA DA SILVA MOURA (PI004562)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Coordenador de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, FELIPE NUNES DOS SANTOS, por intermédio de seu (a) Advogado (a),
Dr (a) Juliana de Sousa Nunes - OAB/PI nº 8.232, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2018.0001.000953-6 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 426, a seguir transcrito:
\"1. INTIME-SE o Apelante FELIPE NUNES DOS SANTOS, através de seu representante, com o fito de que apresente, no prazo legal, as
CONTRARRAZÕES ao recurso de Apelação de fls. 378/386, nos termos do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal.
(...)
Teresina, 28 de março de 2018.
DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator\"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de abril de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº 2017.0001.001065-0, em
que é Recorrente IASPI, e Recorrido YGOR FLÁVIO DE MORAES SANTOS (Adv. Sâmia Ravenna da Paz Coelho - OAB/PI 7653). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 16 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AGRAVO Nº 2017.0001.013610-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: DIANA FERREIRA VIEIRA
ADVOGADO(S): ARLINDO DIAS CARNEIRO NETO (PI12697)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DESPACHO
"Intime-se a agravada para, nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC, apresentar contrarrazões.
Teresina/PI, 10de abril de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc.Judiciário - Matrícula nº 1851
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU
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13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO648012 

13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO648212 

13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO648213 

13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO648241 

13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO647973 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARE)
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO Nº 2016.0001.002268-4, para o Supremo Tribunal
Federal, em que é Agravante MUNICÍPIO DE CORRENTE/PI (Adv. Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado - OAB/PA 6544), e Agravado
JUAREZ SOUZA DE SÁ (Adv. André Rocha de Sousa - OAB/PI 6992), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do
Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso
no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

CAUTELAR INOMINADA Nº 2017.0001.002155-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: G. G. C. ALVES EIRELI-ME - MAQSOL ENERGY
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
REQUERIDO: MANOEL VALCIDES CANUTO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO/DECISÃO
\" Inntime-se a parte ex adversa para, no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência de fl. 97.
Cumpra-se."
Teresina/PI, 12 de março de 2018.
Desembargador Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17de abrilde 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000299-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DESPACHO/DECISÃO
\"...Levando-se em consideração o posicionamento jurisprudencial emanado dos Tribunais Superiores, resta evidente a completa falta de
interesse no prosseguimento do recurso em análise, pelo que, valendo-me dos poderes conferidos pelo art. 932, III, do CPC/2015, bem como do
disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI, nego seguimento ao recurso, por se encontrar prejudicado.
Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2018.
Desembargador Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001429-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DESPACHO/DECISÃO
\"...determino a intimação da apelada FEDERAL DE SEGUROS S.A., para, querendo, apresentar as contrarrazões ao agravo de fls. 02/18.
Teresina/PI, 14 de março de 2018.
Desembargador Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARE)
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO Nº 2015.0001.002243-6, para o Supremo Tribunal
Federal, em que é Agravante MUNICÍPIO DE CORRENTE/PI (Adv. Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado - OAB/PA 6544), e Agravado
LUCENICE PAIVA MACIEL (Adv. André Rocha de Sousa - OAB/PI 6992), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do
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13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO647974 

13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO648041 

13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO647795 

13.11. AVISO DE INTIMAÇÃO647839 

Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso
no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARE)
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO Nº 2014.0001.007850-4, para o Supremo Tribunal
Federal, em que é Agravante MUNICÍPIO DE CORRENTE/PI (Adv. Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado - OAB/PA 6544), e Agravado
ADILIA DIAS REIS DA SILVA (Adv. André Rocha de Sousa - OAB/PI 6992), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do
Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso
no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARE)
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO Nº 2014.0001.007813-9, para o Supremo Tribunal
Federal, em que é Agravante MUNICÍPIO DE CORRENTE/PI (Adv. Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado - OAB/PA 6544), e Agravado
MAURÍCIO LOUZEIRO RIBEIRO (Adv. André Rocha de Sousa - OAB/PI 6992), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição
do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente
aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003906-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
ADVOGADO(S): RUBENS GASPAR SERRA (SP119859) E OUTRO
REQUERIDO: NELI MARIA DA CONCEIÇÃO GUIMARÃES
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (Adv. RUBENS GASPAR SERRA - OAB/SP 119.859 e outro) Apelante ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003906-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte apelante para que em 05 (cinco) dias junte a estes autos prova do preparo recursal, uma vez que o documento de fls. 58,
está incompleto, sob pena de deserção, bem como se manifeste sobre a preliminar de contrarrazões, na forma e prazo de lei.
Teresina-PI, 11 de abril de 2018.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005820-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: CANADÁ VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO(S): ANTONIO MENDES FEITOSA JUNIOR (PI007046) E OUTROS
REQUERIDO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SUPREC
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
CANADÁ VEÍCULO LTDA (Adv. ANTÔNIO MENDES FEITOSA JÚNIOR - OAB/PI 7.046 e outro) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005820-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte embargada para se apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 271/276, na forma o artigo 1023 § 2º do
CPC.
Teresina-PI, 05 de abril de 2018.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU
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13.12. AVISO DE INTIMAÇÃO647886 

13.13. AVISO DE INTIMAÇÃO647910 

13.14. AVISO DE INTIMAÇÃO648010 

13.15. AVISO DE INTIMAÇÃO648043 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000930-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: RAIMUNDO LOPES BATISTA
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR (PI002516)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
RAIMUNDO LOPES BATISTA (Adv. RENATO COELHO DE FARIAS - OAB/PI 3596 e outro) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2016.0001.000930-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte embargada para se apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 167/170, na forma o artigo 1023 § 2º do
CPC.
Teresina-PI, 19 de março de 2018.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003487-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA
ADVOGADO(S): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA (PI3799) E OUTROS
REQUERIDO: FRANCISCA MARIA PERPETUA DE SÃO JOSÉ -
ADVOGADO(S): THYAGO ANDRE ALVES DE BRITO MELO (PI009492)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
DA PAZ BEZERRA DE MOURA (Adv. MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA - OAB/PI 3799 e outros) Requerente ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003487-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte apelante para realizar o preparo recursal, no prazo de cinco dias, na forma dos artigos 932, parágrafo único, e 1007, § 4º do
CPC.
Teresina-PI, 02 de abril de 2018.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001921-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: EDMILSON EVARISTO SOARES
ADVOGADO(S): WILLIAMS SOBREIRA SOARES (PI008035) E OUTRO
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (PR008123) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
DO BRASIL S.A (Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS - OAB/PI 9.814 e outros) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº 2014.0001.001921-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte embargada para se apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 144/149, na forma do artigo 1023, § 2º do
CPC.
Teresina-PI, 15 de março de 2018.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003423-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JOILSON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (PI007006A) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
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13.16. AVISO DE INTIMAÇÃO648073 

13.17. AVISO DE INTIMAÇÃO648308 

13.18. AVISO DE INTIMAÇÃO648439 

AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO/DECISÃO
\" (...)Desta forma, determino a remessa deste feito ao setor de distribuição, para os devidos fins.
Intime-se.
Teresina/PI, 13 de abril de 2018.
Desembargador Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 16 de abril de 2018.
Laís Andréa do Nascimento Malta Batista- Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001911-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANGICAL DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTRO
REQUERIDO: EVANILDES PEREIRA DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(S): SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS (PI007792)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ- CEPISA (Adv. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA - OAB/PI 4.640 e outros) Agravante ora intimado, nos
autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001911-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator.
DESPACHO:
\"...Por todo exposto, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, mantendo a decisão agravada até pronunciamento definitivo
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do agravo de instrumento
Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão e para prestar informações.
Intime-se a parte Agravada para se manifestar no presente feito, nos termos do art. 1.019 do CPC.
Intimem-se o agravante e o agravado para que sejam cientificados da presente decisão
Publique-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 26 de março de 2018.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001765-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI003454) E OUTROS
REQUERIDO: ANDERSON SONIER DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (Adv. HIRAN LEÃO DUARTE - OAB/CE 10.422 e outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001765-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"...Desta forma, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, para reformar da decisão na parte
agravada, para afastar a determinação de juntada de título original, até o pronunciamento definitivo desta Eg. 2ª Câmara Especializada Cível
deste Tribunal.
Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão e para prestar informações.
Intime-se a parte Agravada para se manifestar no presente feito, nos termos do art. 1.019 do CPC.
Intimem-se o agravante e o agravado para que sejam cientificados da presente decisão
Publique-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 19 de março de 2018.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002118-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: AUREA FERREIRA FURTUNA
ADVOGADO(S): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO (PI006733) E OUTRO
APELADO: RAFAEL VICTOR BORBA BRITO E OUTRO
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13.19. AVISO DE INTIMAÇÃO648445 

13.20. AVISO DE INTIMAÇÃO648535 

13.21. AVISO DE INTIMAÇÃO648070 

13.22. AVISO DE INTIMAÇÃO647403 

ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AUREA
FERREIRA FURTUNA (Adv. MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO - OAB/PI 6733 e outro) Apelante, ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2015.0001.002118-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte embargada para se manifestar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 110/111-v, na forma do artigo 1023, § 2º
do CPC.
Teresina-PI, 20 de março de 2018.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007689-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: VIRGULINA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO BGN S. A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
VIRGULINA MARIA DOS SANTOS (Adv. LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB/PI 004027-A e outro) Apelante, ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007689-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"...Intime-se a pate apelante para fornecer o endereço correto da parte apelada, no prazo de 05 (cinco) dias.
Teresina-PI, 21 de março de 2018.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003187-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): FERNANDO LUZ PEREIRA (SP147020) E OUTROS
REQUERIDO: TAMIRES TAYNÃ SILVA DOS SANTOS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S/A- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA - OAB/PI 3.184 e
outro) Requerente, ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº2018.0001.003187-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"...Intime-se o apelante para que em 05 (cinco) dias informe o endereço correto da parte apelada, para fins de contrarrazões deste recurso, na
forma dos artigos 932, § 2º, 1010, I, do CPC.
Teresina-PI, 28 de março de 2018.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARE)
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO Nº 2015.0001.011222-0, para o Supremo Tribunal
Federal, em que é Agravante MUNICÍPIO DE CORRENTE/PI (Adv. Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado - OAB/PA 6544), e Agravado
LUZINETE DE OLIVEIRA ALVES (Adv. André Rocha de Sousa - OAB/PI 6992), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição
do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente
aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000529-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
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13.23. AVISO DE INTIMAÇÃO647911 

13.24. AVISO DE INTIMAÇÃO648250 

13.25. AVISO DE INTIMAÇÃO648306 

13.26. AVISO DE INTIMAÇÃO648491 

AGRAVADO: MARIA JOSÉ RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(S): ANDRESON RIBEIRO COSTA (PI014676)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI-CEPISA (Adv. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA - OAB/PI 4.640 e outros) Agravante, ora intimado, nos
autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000529-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
\"...Diante disso determino a intimação da parte agravante a se manifestar acerca das fls. supracitadas, de acordo com o art. 10 do CPC/15, no
prazo legal de 15 (quinze) dias a fim de reguardar o princípio do contraditório.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina-PI, 15 de março de 2018.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 16 de abril de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARE)
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO Nº 2015.0001.011614-5, para o Supremo Tribunal
Federal, em que é Agravante MUNICÍPIO DE CORRENTE/PI (Adv. Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado - OAB/PA 6544), e Agravado
ONELICE LOBATO DE CARVALHO AMORIM (Adv. André Rocha de Sousa - OAB/PI 6992), e que os autos do referido processo permanecerão
à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do
presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2014.0001.002523-8, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido MARIA JOAQUINA DE SOUSA (Adv. Hilda Glícia Cavalcanti
Lima Verde - OAB/PI 3235). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a
contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010450-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: JULIANA GONÇALVES MARTINS E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (PI016161) E OUTROS
REQUERIDO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ (FUESPI)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DESPACHO
\" Tendo em vista a cota ministerial retro, intimem-se os agravantes, nos termos ali requeridos.
Cumpra-se"
Teresina/PI, 03 de Abril de 2018.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011406-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
APELADO: MARIA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): GEOVANE DE BRITO MACHADO (PI002803)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DESPACHO
\"Tendo em vista os embargos de declaração interpostos pelo município de Regeneração,intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo
previstos no § 2°, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor.
Cumpra-se "
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13.27. AVISO DE INTIMAÇÃO648162 

13.28. AVISO DE INTIMAÇÃO648310 

13.29. AVISO DE INTIMAÇÃO648333 

13.30. AVISO DE INTIMAÇÃO648335 

Teresina/PI, 28 de março de 2018.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO REGIMENTAL Nº
2017.0001.008797-0, em que é Recorrente CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI (Adv. Tasso
Batalha Barroca - OAB/MG 51.556), e Recorrido ANTÔNIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS (Adv. Ricardo Ilton Correa dos Santos -
OAB/PI 3047/98). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012791-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): GERALDO SOUZA CANCIO NETO (PI012268) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DESPACHO
\" Tendo em vista os embargos de declaração interpostos por Maria Zilma Gomes da Silva, intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo
previstos § 2°, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor.
Cumpra-se "
Teresina/PI, 03de abril 2018.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17de abrilde 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011559-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO (PI005914)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DESPACHO
\"...intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previsto no §2º, do artigo 1023, do Código de Processo Civil em vigor.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 04 de abril de 2018.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003852-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DESPACHO
" Tendo em vista a preliminar de não conhecimento do recurso, suscitada pela apelada, intime-se o apelante, para os devidos fins.
Cumpra-se"
Teresina/PI, 06 de abril de 2018.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8416 Disponibilização: Terça-feira, 17 de Abril de 2018 Publicação: Quarta-feira, 18 de Abril de 2018

Página 59



13.31. AVISO DE INTIMAÇÃO648386 

13.32. AVISO DE INTIMAÇÃO648444 

13.33. AVISO DE INTIMAÇÃO648536 

13.34. AVISO DE INTIMAÇÃO648574 

Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004848-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA GORETI SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): WILSON JOSÉ FERREIRA NETO (PI007387) E OUTROS
APELADO: BANCO SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIA SOCORRO ARAÚJO SANTIAGO (CE001870) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DESPACHO
\"Tendo em vista os embargos de declaração interpostos pelo Banco Santander Leasing Arredamento Mercantil S/A, intime-se a parte
embargada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2°, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor.
Cumpra-se"
Teresina/PI, 09 de abril de 2018.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011729-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ELIOMAR CAVALCANTE DE AMORIM E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (PI012033) E OUTROS
REQUERIDO: ELIOMAR CAVALCANTE DE AMORIM E OUTRO
ADVOGADO(S): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA (PI005150) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DESPACHO
\"... Portanto, em homenagem à celeridade processual, à Coordenadoria Judiciária das Câmaras Reunidas e Cíveis, a fim de que promova a
intimação do apelante, para que apresente a sua manifestação em relação ao já citado recurso adesivo, nos moldes do artigo 1.010, §1°, do
Código Processo Civil.
Cumpra-se"
Teresina/PI, 11 de abril de 2018.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (AResp)
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO Nº 2017.0001.002693-1, para o Superior Tribunal de Justiça,
em que é Agravante ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), e Agravado NICANOR BARRETO
FILHO (Adv. Luanda Dias de Figueiredo - OAB/PI 4998), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta
Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da
Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012413-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA FILHA PEREIRA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DESPACHO
\" Tendo em vista os embargos de declaração interpostos por Maria Filha Pereira, intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previstos
no § 2°, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor.
Cumpra-se "
Teresina/PI, 03 de ABRIL de 2018.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de abrilde 2018.
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13.35. AVISO DE INTIMAÇÃO648597 

13.36. AVISO DE INTIMAÇÃO648604 

13.37. AVISO DE INTIMAÇÃO648606 

13.38. AVISO DE INTIMAÇÃO648651 

LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001630-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MEDEIROS, PORTO E IRMÃOS LTDA - ME E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCELO RAIMUNDO DE SOUZA FILHO (PI015999) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (PI002217)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DESPACHO
\" Digam os agravantes sobre a preliminar suscitada pelo agravado nas contrarrazões do recurso.
Cumpra-se"
Teresina/PI, 04 de abril de 2018.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AGRAVO Nº 2018.0001.002172-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: AMANDA JÉSSICA DE ARAUJO BATISTA E SOUSA
ADVOGADO(S): JOSELIO SALVIO OLIVEIRA (PI005636)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DESPACHO
\"Intime-se a agravada para, nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC, apresentar contrarrazões.
Teresina/PI, 11 de abril de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário - Matrícula nº 1851
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013802-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: F. C. P. L.
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821) E OUTROS
REQUERIDO: M. S. R. F.
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DESPACHO
"Tendo em vista os embargos de declaração interpostos por Francisco das Chagss Pereira Lima, intime-se a parte embargada, para o fim e pelo
prazo previstos no § 2°, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor.
Cumpra-se "
Teresina/PI, 06 de abrilde 2018.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007892-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JORGE ANTONIO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): RENILDO RODRIGUES PIAUILINO (PI007385)
REQUERIDO: AEDSON LUIS CASTRO DOS ANJOS
ADVOGADO(S): APOENA ALMEIDA MACHADO (PI003444) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DESPACHO
\"... Determino, ex vi do mencionado dispositivo legal, e, ainda do disposto no artigo 99, §7° do CPC, que os apelantes se manifestem, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a ausência de impugnação específica aos fundamentos da sentença, e, também, que apresentem, naquele mesmo
prazo, documento que entenderem necessário à comprovação de seu suposto estado de hipossuficiência, a fim de que se delibere acerca da
concessão, ou não, do benefício da justiça gratuita em segundo grau de jurisdição, ou, alternativamente, junte o comprovante de pagamento do
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13.39. AVISO DE INTIMAÇÃO648718 

13.40. AVISO DE INTIMAÇÃO647392 

13.41. AVISO DE INTIMAÇÃO647395 

13.42. AVISO DE INTIMAÇÃO647398 

preparo recursal, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.
Cumpra-se"
Teresina/PI, 09 de abril de 2018.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.004059-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTRO
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DESPACHO
\"... Tendo em vista a preliminar de não conhecimento do recurso, suscitada pela apelada, intime-se o apelante, para os devidos fins.
Cumpra-se"
Teresina/PI, 13 de abril de 2018.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.008912-6
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: ARTHUR BARROS LEAL
ADVOGADO(S): PEDRO HENRIQUE BRANDAO BRAGA (PI013854) E OUTROS
REQUERIDO: DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
DESPACHO/DECISÃO
\"...Ante o exposto, declino da competência a uma das varas da Fazenda Pública da Comarca de Teresina - PI.
Determino a remessa dos autos para distribuição no Juízo da Fazenda Pública da Comarca de Teresina - PI, dando-se baixa no sistema
processual eletrônico.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Teresina/PI, 09 de abril de 2018.
Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 16 de abril de 2018.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.008740-3
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: ANFRISIO ANTONIO NOGUEIRA PAES CASTELO BRANCO
ADVOGADO(S): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR (PI006170) E OUTROS
REQUERIDO: DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
DESPACHO/DECISÃO
\"...Ante o exposto, declino da competência a uma das varas da Fazenda Publica da Comarca de Teresina - PI.
Determino a remessa dos autos para distribuição no Juízo da Fazenda Pública da Comarca de Teresina - PI, dando-se baixa no sistema
processual eletrônico.
Publique-se, registre-se
Teresina/PI, 09 de abril de 2018.
Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
Relatora\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI,16 de abril de 2018.
Bela. Luciane Dias Alves
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003844-5
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
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13.43. AVISO DE INTIMAÇÃO647399 

13.44. AVISO DE INTIMAÇÃO647405 

13.45. AVISO DE INTIMAÇÃO648393 

13.46. AVISO DE INTIMAÇÃO647404 

REQUERIDO: FRANCISCO MILTON GONÇALVES PEREIRA
ADVOGADO(S): JOSE TADEU DE MACEDO SILVEIRA (PI001202)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
DESPACHO/DECISÃO
\"...Desta forma, determino a suspensão do julgamento recursal até posterior manifestação do Eg. Superior Tribunal de Justiça.
Teresina/PI, 06 de abril de 2018.
Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
Relatora\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 16 de abril de 2018.
Bela. WERIKA RAIKA FONTES LEAL
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011798-5
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERIDO: ORLANDO MENDES DE SOUSA
ADVOGADO(S): ANATYELLE BRITO FERREIRA (PI008260) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
DESPACHO/DECISÃO
\"...intime-se o Apelado para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre os Embargos de Declaração de fls. 108/111.
Initme-se e cumpra-se.
Teresina/PI, 04 de abril de 2018.
Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
Relatora\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 16 de abril de 2018.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010315-9
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURI RUFINO QUEIROZ (PI007107)
REQUERIDO: CLARICY BARBOSA LEAL
ADVOGADO(S): RONALDO DE SOUSA BORGES (PI008723)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DESPACHO/DECISÃO
\"...intime-se a parte adversa para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre os presentes embargos.
Teresina/PI,03 de abril de 2018.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 16 de abril de 2018.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 2017.0001.009420-1, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e
Recorrido MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO MINEU ROCHA E OUTROS (Adv. Laurindo José Vieira da Silva - OAB/PI 4359). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.009079-3, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido
ALINE CARLA DE SOUSA LEITE E OUTROS (Adv. Joaquim Lopes da Silva Neto - OAB/PI 12.458). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 16 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851
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13.47. AVISO DE INTIMAÇÃO648331 

14. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO647401 

14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO647402 

14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO647406 

14.4. AVISO DE INTIMAÇÃO648388 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 00.000427-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/
IMPETRANTE: ARBESSA-ASSOCIACAO RECREATIVA E BENEFICENTE DOS SUBTENENTES E SARGENTOS DA POLICIA MILITAR DO PI
ADVOGADO(S): MARIA DE LUZ ROCHA MESQUITA (PI003052)
IMPETRADO: SECRETARIO DE ADMINISTRACAO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DESPACHO
\"...intime-se a impetrante para requerer o que lhe for de direito.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 03 de abril de 2018.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de abril de 2018.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.006435-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LUCAS DE SOUSA LIMA
ADVOGADO(S): ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR (PI008677)
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) O ofício requisitório foi protocolado em 28/07/2015 (fls. 02/07), e a ordem de pagamento foi recebida pelo ente em 11/09/2015 (fl. 92), para
inclusão no orçamento de 2017, com vencimento previsto para 31/12/2017.
Vencido o precatório, e diante da possibilidade prevista no artigo 100, §6º, da Constituição Federal, INTIME-SE o exequente para requerer o
que entender de direito.
Cumpra-se.
Teresina PI, 16 de abril de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007263-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: EROVAN TRAJANO DA FONSECA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO (PI003446) E OUTRO
REQUERIDO: STRANS-SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) O ofício requisitório foi protocolizado em 01/07/2016 (fls. 02/10) e a ordem de pagamento foi recebida no ente em 20/07/2016 (fl. 105), para
inclusão no orçamento de 2017, com vencimento previsto para 31/12/2017.
Vencido o precatório, e diante da possibilidade prevista no artigo 100, §6º, da Constituição Federal, INTIME-SE o exequente para requerer o
que entender de direito.
Cumpra-se.
Teresina PI, 16 de abril de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.005964-6
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: MARIA LUIZA RESENDE E OUTRO
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
REQUERIDO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) O ofício requisitório foi protocolizado em 24/05/2016 (fls. 01/07), e a ordem de pagamento foi recebida no ente em 22/06/2016, para inclusão
no orçamento de 2017, com vencimento previsto para 31/12/2017.
Vencido o precatório, e diante da possibilidade prevista no artigo 100, §6º, da Constituição Federal, INTIME-SE o exequente para informar e/ou
requerer o que entender de direito.
Cumpra-se.
Teresina PI, 16 de abril de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.001719-3
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15. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

15.1. AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA - PRAZO 15 DIAS647927 

15.2. SENTENÇA -processo 0813415-17.2017.8.18.0140647976 

15.3. Edital de citação de 10 (dez) dias. Processo nº 0811029-14.2017.8.18.0140 )648069 

15.4. SENTENÇA -processo 0816741-82.2017.8.18.0140648110 

15.5. SENTENÇA -processo 0807947-72.2017.8.18.0140648182 

ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ANTONIO PASSOS CARDOSO
ADVOGADO(S): JOSÉ VALDIR BATISTA E SILVA (PI005149)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE COCAL DE TELHA-PI
ADVOGADO(S): ÉRIKA ARAÚJO ROCHA (PI005384)E OUTRO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Diante do exposto, DETERMINO o sequestro do valor do presente precatório, abatido do valor já depositado pelo ente, a ser
efetivado mediante o sistema BACENJUD, nas contas do MUNICÍPIO DE COCAL DE TELHA - PI, CNPJ: 01.612.574/0001-83.
Encaminhem-se os autos a Contadoria do Departamento de Precatórios para atualizar o crédito, expurgando erros materiais,
anatocismos e outras inconsistências eventualmente detectadas, procedendo à regular dedução dos descontos tributários e
previdenciários eventualmente devidos, bem como abatendo o valor já depositado pelo ente na conta destinada ao pagamento de seus
precatórios, retornando conclusos em seguida para que seja efetivada a constrição eletrônica. Fica desde já autorizado o Juiz Auxiliar
da Presidência vinculado ao Setor de Precatórios, Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, a efetuar o sequestro dos valores devidos por
meio do sistema BACENJUD.
Cumpra-se. Após, intime-se.
Teresina-PI, 05 de abril de 2018
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"

Processo de Execução Penal nº 0012537-62.2016.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a):JOAO LEITE GODIM NETO, filho deMARIA DA CONCEIÇÃO GODIM
DESPACHO: INTIMA-SE o executado supra, com prazo de 15(quinze) dias, para comparecer à audiência admonitória designada para dia
14/05/2018, às 8h,a ser realizada no FÓRUM CENTRAL - Praça Des. Edgard Nogueira, S/N - 5º andar, Centro Cívico - Cabral, Teresina - PI,
constando que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime.

PROCESSO Nº: 0813415-17.2017.8.18.0140
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (1703)
REQUERENTE: ERICA DE BRITO NASCIMENTO, MATIAS RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
SENTENÇA:Diante do exposto, considerando o que dos autos consta; em consonância com o parecer Ministerial e, de conformidade com o
disposto no art. 487, I, do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para autorizar a adolescente É.DE B.N.visitar o jovem Daniel Silva na
Casa de Teresina. Expeça-se o competente Alvará de Suprimento Judicial.Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na
respectiva distribuição e arquive-se.Sem Custas.P.R.I.TERESINA-PI, 5 de março de 2018.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS
A Doutora Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza de Direito titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Cidade de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, por título e nomeação legal, etc.
FAZ SABER a quem interessar, o conhecimento deste, que tramita no Juizado da 1º Vara da Infância e da Juventude, desta Cidade e Comarca
de Teresina, Capital do Estado do Piauí, uma AÇÃO DE GUARDA, (processo nº 0811029-14.2017.8.18.0140), requerida por ELINETE SOARES
DOS SANTOS, ficando CITADO por este edital o Sr. GILVAN BORGES FERNANDES, residente e domiciliada em endereço ignorado, no prazo
de quinze (10) dias, oferecer resposta escrita, indicando provas a serem produzidas e não fazendo presumir-se-ão como aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos narrados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado uma (01) vez no Diário da Justiça do
Estado do Piauí e afixado na forma da lei. CUMPRA-SE. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de
março de 2018 (19/03/2018). Eu,___(Gardileni Gonçalves Mendes), Analista Judicial da 1ª Vara da Infância e da Juventude desta Comarca,
digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0816741-82.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA) (1706)
REQUERENTE: M.V.M.D., RENATA MICAELE PONTES FERNANDES ARAUJO
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
REQUERIDO: INSTITUTO EDUCACIONAL SAO JOSE LTDA - EPP
SENTENÇA: DIANTE O EXPOSTO, considerando o que dos autos consta, o parecer ministerial e a necessidade que o caso requer, com
fundamento nos dispositivos legais e constitucionais acima citados, bem como no artigo 487, inciso I, do CPC/2015, CONFIRMO a medida liminar
de ID nº 516970 e JULGO PROCEDENTE o pedido, devendo o requerente prosseguir regularmente no ensino infantil.Expedientes
necessários.Sem custas.P. R. e I.TERESINA-PI, 19 de março de 2018.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude

PROCESSO Nº: 0807947-72.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO (1438)
REQUERENTE: II CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
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15.6. SENTENÇA -processo 0802376-86.2018.8.18.0140648215 

15.7. SENTENÇA -processo 0806057-64.2018.8.18.0140648248 

15.8. SENTENÇA -processo 0816103-49.2017.8.18.0140648303 

15.9. SENTENÇA -processo 0813411-77.2017.8.18.0140648330 

15.10. SENTENÇA -processo 0800589-22.2018.8.18.0140648338 

15.11. SENTENÇA -processo 0802997-20.2017.8.18.0140648385 

REQUERIDO: JOANA DARC FERREIRA DE MOURA, FABIANO ALVES DOS SANTOS
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI do NCPC, REVOGO a liminar
anteriormente concedida e julgo EXTINTO o presente PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO, sem resolução de mérito, para que produza os
jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.P. R e I.Sem
custas.TERESINA-PI, 19 de março de 2018.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude

PROCESSO Nº: 0802376-86.2018.8.18.0140
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (1703)
REQUERENTE: H.C.DOS S.D.
SENTENÇA:Diante do exposto, considerando o que dos autos consta, em consonância com o parecer Ministerial e, de conformidade com o
disposto no art. 487, I, do CPC/2015, INDEFIRO o pedido. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e
arquive-se.Sem Custas. P. R. I.TERESINA-PI, 5 de março de 2018.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude

PROCESSO Nº: 0806057-64.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA) (1706)
REQUERENTE: L.O.N.M.M., KARENINA NOGUEIRA GONCALVES
ADVOGADA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO - OAB/PI- 5712
SENTENÇA:Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o parecer ministerial e com fundamento nos dispositivos legais acima
citados, DEFIRO o pedido na forma requerida, para AUTORIZAR a genitora, Sra. KARENINA NOGUEIRA GONÇALVESa proceder a venda do
bem, com o recebimento do bem veículo marca/modelo caminoneta, JEEP RENAGADE 1.8 AT cor branca, álcool/gasolina, placa PIT - 6192,
CHASSI 988611102GK065657, RENAVAN 01083626660, ano modelo 2016/2016, em nome de L.O.N.M.M., podendo, ainda, praticar todos os
atos necessários ao emplacamento, transferência e alteração no registro e licenciamento do veículo junto ao Detran Piaui ao comprador, como
responsável legal.Expeça-se o competente Alvará. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e
arquive-se.Sem Custas.P.R.I.TERESINA-PI, 10 de abril de 2018.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0816103-49.2017.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE (1434)
REQUERENTE: KEZIA SOUZA ROCHA SOARES
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
REQUERIDO: GERSON SOARES DE ARAÚJO
SENTENÇA:Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo firmado pelas partes, para que produzam os efeitos legais e jurídicos, de
conformidade com o art. 200 do NCPC c/c com art. 487, inciso III, do NCPC, declarando extinto o pedido.Sem prejuízo, encaminhem-se cópias da
inicial e documentos ao CREAS da região correspondente, para fins de encaminhamento da família à rede de proteção comunitária de
TIMON/MA, onde atualmente reside a criança. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-
se.P.R.I.Sem custas.TERESINA-PI, 22 de março de 2018.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude

PROCESSO Nº: 0813411-77.2017.8.18.0140
CLASSE: ADOÇÃO (1401)
ADVOGADO: CIRA SAKER MONTEIRO ROSA - OAB/PI 7.126
SENTENÇA:Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VIII, § 5º, c/c o art. 354 todos do NCPC,
HOMOLOGO o pedido de desistência da ação e julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais
efeitos. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.Sem custas.P. R. e I.TERESINA-PI, 19
de março de 2018.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude

PROCESSO Nº: 0800589-22.2018.8.18.0140
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (1703)
REQUERENTE: DAYANA OLIVEIRA LOPES DE MIRANDA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
SENTENÇA:Diante do exposto, considerando o que dos autos consta, em consonância com o parecer Ministerial e, de conformidade com o
disposto no art. 487, I, do CPC/2015, INDEFIRO o pedido.Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e
arquive-se.Sem Custas.P. R. I.TERESINA-PI, 5 de março de 2018.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude

PROCESSO Nº: 0802997-20.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA (1420)
REQUERENTE: MARIA SOLIS DE ARAUJO SILVA
ADVOGADO: ODONIAS LEAL DA LUZ - OAB/PI-1406
SENTENÇA:Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, REVOGO a liminar de guarda provisória anteriormente concedida (ID nº
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15.12. SENTENÇA -processo 0804560-15.2018.8.18.0140648436 

15.13. SENTENÇA -processo 0803966-35.2017.8.18.0140648488 

15.14. AVISO DE INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - Vara de Execuções Penais de Teresina648493 

15.15. SENTENÇA -processo 0801677-95.2018.8.18.0140648537 

15.16. AVISO DE INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - Vara de Execuções Penais de Teresina648577 

15.17. SENTENÇA -processo 0821359-70.2017.8.18.0140648578 

15.18. AVISO DE INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - Vara de Execuções Penais de Teresina648648 

98818) e, ainda, com fundamento no art. 485, inciso VIII, § 5º, c/c o art. 354 todos do NCPC, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação e
julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.Após o cumprimento das formalidades legais,
dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.Sem custas.P. R. e I.TERESINA-PI, 21 de março de 2018.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude

ROCESSO Nº: 0804560-15.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA (1691)
AUTOR: FREDERIC RAMON MATIAS DA SILVA
ADVOGADO: ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA - OAB/PI 16690
RÉU: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS-NUCEPE
SENTENÇA:Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.P. R e I.Sem custas.TERESINA-PI, 12 de março de 2018.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0803966-35.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA) (1706)
REQUERENTE: PATRICIA DE ARAUJO COSTA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SENTENÇA:Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI do NCPC e julgo EXTINTO o
processo, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na
respectiva distribuição e arquive-se.Sem custas.P. R. e I.TERESINA-PI, 21 de março de 2018.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude

Processo de Execução Penal nº 0700190-82.2018.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): DIOGO ARAUJO DE SOUSA, filho de ELIETE DE ARAUJO SOUSA
DESPACHO: INTIMA-SE o executado supra, com prazo de 15(quinze) dias, para comparecer à audiência admonitória designada para dia
21/05/2018, às 8h,a ser realizada no FÓRUM CENTRAL - Praça Des. Edgard Nogueira, S/N - 5º andar, Centro Cívico - Cabral, Teresina - PI,
constando que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime.

PROCESSO Nº: 0801677-95.2018.8.18.0140
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (1703)
REQUERENTE: L.E.L.N.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
SENTENÇA:Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o parecer ministerial e com fundamento nos dispositivos legais acima
citados, DEFIRO o pedido na forma requerida, para AUTORIZAR a genitora, Sra. SHIRLEY OLIVEIRA BARROS a proceder a venda do veículo,
FORD ECOSPORT SE AT 1.6B de titularidade da criança L.E.L.N., podendo, ainda, praticar também todos os atos necessários junto ao Detran
Piaui, como responsável legal.Expeça-se o competente Alvará. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva
distribuição e arquive-se.Sem custas.P.R.I.TERESINA-PI, 19 de março de 2018.
Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina

Processo de Execução Penal nº 0700210-73.2018.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): LUCAS SANTANA DA SILVA, filho de MARIA GUSTAVA
DESPACHO: INTIMA-SE o executado supra, com prazo de 15(quinze) dias, para comparecer à audiência admonitória designada para dia
14/05/2018, às 8h,a ser realizada no FÓRUM CENTRAL - Praça Des. Edgard Nogueira, S/N - 5º andar, Centro Cívico - Cabral, Teresina - PI,
constando que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime.

PROCESSO Nº: 0821359-70.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA) (1706)
REQUERENTE: P.P.M.F., ANA CLEA OLIVEIRA MACEDO FRANCO
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
REQUERIDO: MUNICIPIO DE TERESINA
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I.Sem custas.TERESINA-PI, 23 de março de 2018.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina

Processo de Execução Penal nº 0700221-05.2018.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
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15.19. AVISO DE INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - Vara de Execuções Penais de Teresina648665 

15.20. AVISO DE INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - Vara de Execuções Penais de Teresina648666 

15.21. AVISO DE INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - Vara de Execuções Penais de Teresina648673 

15.22. AVISO DE INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - Vara de Execuções Penais de Teresina648722 

15.23. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA647493 

15.24. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA647516 

15.25. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA647538 

Executado(a): EDSON MARCONDES DA CONCEIÇÃO ALVES, filho de MARIA DIVINA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO:TARCIANA LOPES CAVALCANTE(OAB/PI 3546N)
DESPACHO: INTIMAM-SE as partes acima, com prazo de 15(quinze) dias, para comparecer à audiência admonitória designada para dia
21/05/2018, às 8h,a ser realizada no FÓRUM CENTRAL - Praça Des. Edgard Nogueira, S/N - 5º andar, Centro Cívico - Cabral, Teresina - PI,
constando que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime.

Processo de Execução Penal nº 0700232-34.2018.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): WANDERSON DA COSTA SILVA, filho de FRANCINETE VIDAL DA COSTA
DESPACHO: INTIMA-SE o executado supra, com prazo de 15(quinze) dias, para comparecer à audiência admonitória designada para dia
21/05/2018, às 8h,a ser realizada no FÓRUM CENTRAL - Praça Des. Edgard Nogueira, S/N - 5º andar, Centro Cívico - Cabral, Teresina - PI,
constando que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime.

Processo de Execução Penal nº 0700232-34.2018.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): WANDERSON DA COSTA SILVA, filho de FRANCINETE VIDAL DA COSTA
DESPACHO: INTIMA-SE o executado supra, com prazo de 15(quinze) dias, para comparecer à audiência admonitória designada para dia
21/05/2018, às 8h,a ser realizada no FÓRUM CENTRAL - Praça Des. Edgard Nogueira, S/N - 5º andar, Centro Cívico - Cabral, Teresina - PI,
constando que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime.

Processo de Execução Penal nº0700234-04.2018.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): FRANKLIN LANE DOS SANTOS CARVALHO, filho de JOANA DARC DOS SANTOS CARVALHO
DESPACHO: INTIMA-SE o executado supra, com prazo de 15(quinze) dias, para comparecer à audiência admonitória designada para dia
08/05/2018, às 9h,a ser realizada no FÓRUM CENTRAL - Praça Des. Edgard Nogueira, S/N - 5º andar, Centro Cívico - Cabral, Teresina - PI,
constando que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime.

Processo de Execução Penal nº 0700713-31.2017.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): ANDRESSA MONTEIRO DE OLIVEIRA, filho de ROSA MONTEIRO DA SILVA
DESPACHO: INTIMA-SE o executado supra, com prazo de 15(quinze) dias, para comparecer à audiência admonitória designada para dia
14/05/2018, às 8h,a ser realizada no FÓRUM CENTRAL - Praça Des. Edgard Nogueira, S/N - 5º andar, Centro Cívico - Cabral, Teresina - PI,
constando que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime.

Processo nº 0011146-09.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAPESSUMA S/A
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260)
Executado(a): KARLLYANDRO ARAUJO SILVA -KAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
Advogado(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
Em face do pagamento do débito em execução, ante a penhora de quantia suficiente para tal (fls. 149/150), com fundamento no art. 924, I, do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, condenando o executado ao pagamento das custas e despesas processuais.
Em consequência, determino seja desentranhado o título em execução e desconstituída a penhora, se for o caso.
Eventual restrição do nome do executado no SERASA e SPC deve ser excluída pelo próprio Exequente.
Expeça-se alvará relativo ao valor em execução em favor do exequente (fl. 155) e desbloquei-se o saldo remanescente em favor do executado
após o pagamento das custas.
Após pagas as custas, dê-se baixa dos autos.

Processo nº 0000739-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NOELIA VIEIRA CABRAL SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
01 - Em análise aos autos, extrai-se que o suplicado cumpriu sua obrigação, consoante assentado na sentença proferida às fls. 106/111, a teor
da petição eletrônica fl. 115 e concordância da suplicante (fl. 118/119), autorizo o levantamento da quantia depositada judicialmente em favor da
parte demandante, expedindo o competente alvará judicial, no valor depositado à fl. 115.
02 - Em seguida, proceda-se à baixa e arquivamento do feito, após as necessárias providências.

Processo nº 0026931-11.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARIA AUREA SOUZA NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Em face do exposto, determino que a parte autora, no prazo de 15 dias, junte aos autos a via original da Cédula de Crédito Bancário que
fundamenta a presente ação de Busca e Apreensão, sob pena de sua extinção da ação por falta de pressuposto processual, uma vez que se
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15.26. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA647565 

15.27. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA647606 

15.28. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA647618 

15.29. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA647623 

15.30. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA647636 

15.31. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA647983 

trata de documento indispensável para o processamento do feito.
após, o cumprimento da diligência supra, expeça-se/desentranhe-se mandado de busca e apreensão, conforme requerimento de fl. 131.
Em face dessa situação, suspendo os efeitos da decisão concessiva da liminar de busca e apreensão supracitada, determinando o recolhimento
do Mandado de Busca e Apreensão respectivo.

Processo nº 0019317-52.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CCB BRASIL CRÉDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS - SA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Requerido: MARIA LUZIA FELIX RUFINO, SILVIA JOAQUINA FELIX RUFINO
Advogado(s): AMARILES OLIVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13363)
Tendo em vista o falecimento da suplicada (fls. 145 e 146) e o comando do despacho de fl. 154, intime-se o suplicante para, no prazo de 15 dias,
promover a habilitação dos sucessores da falecida, nos termos do art. 688, I, do CPC.
Intime-se.

Processo nº 0028082-75.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: HELOISA AURORA CAVALCANTE SOARES DE MELO
Advogado(s):
Ante o exposto, determino que a parte autora, no prazo de 15 dias, junte aos autos a via original da Cédula de Crédito Bancário que fundamenta
a presente ação de Busca e Apreensão, sob pena de sua extinção por falta de pressuposto processual, uma vez que se trata de documento
indispensável para o processamento do feito.
Cumprida a diligência supra, fica deferida a consulta de endereço por meio de Bacenjud, Infojud e Renajud. Indefiro a consulta via Infoseg, eis
que este juízo não detém tal plataforma de acesso.

Processo nº 0022820-47.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: DELLANO SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista que a parte demandante cumpriu a diligência que lhe fora determinada, a de apresentar a via original da Cédula de Crédito
Bancário, declaro suprido o comando judicial (fl. 79), razão pela qual determino o prosseguimento regular do feito expedindo-se um novo
Mandado de Busca e Apreensão e Citação observando o endereço informado à fl. 77.

Processo nº 0028451-06.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): JACKELYE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
01- Defiro o pleito de renovação de penhora via BACENJUD. Do resultado da indisponibilidade de ativos financeiros, intime-se a parte executada,
via advogado ou Defensor Público, para se manifestar em cinco dias (NCPC, art. 854, §2º). Tratando-se de executado sem advogado constituído
nos autos, deverá ser intimado pessoalmente, preferencialmente por via postal (art. 841, §2º, NCPC). Em caso de inexistência de recurso no
sistema bancário, intime-se a parte exequente, via advogado, para, no prazo de 10 dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que
entender de direito.
02- Defiro a inserção do nome da executada no cadastro de inadimplentes via SERASAJUD, nos termos do art. 782, §3º do NCPC.
03- Com relação ao requerimento de penhora de veículo após consulta pelo sistema RENAJUD, indefiro, eis que já deferido e materializado
consoante se vê do despacho e resultado de fls. 111/113.
04- Indefiro a consulta ao Sistema CETIP (Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos), uma vez que este Juízo ainda não dispõe
de tal plataforma de serviço eletrônico, não sendo possível a realização.
05- Indefiro o requerimento de expedição de ofícios à CVM e aos Cartórios de Registros de Imóveis, a considerar que tal diligência poderá ser
materializada pela própria parte, cabendo ao Judiciário tal missão se houver resistência injustificada, o que não é o caso.

Processo nº 0002818-56.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: BERNARDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Em face do exposto, e com base na fundamentação supra, determino que o exequente, no prazo de 15 dias, junte nos autos a via original da
cédula de crédito bancário de nº 1615855-2, sob pena de sua extinção da ação por falta de pressuposto processual, uma vez que se trata de
documento indispensável para o processamento do feito.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
Intime-se.

Processo nº 0028506-88.2014.8.18.0140
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15.32. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA648477 

15.33. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA647742 

15.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA648078 

15.35. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA648244 

15.36. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA648256 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ABPC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROTECAO AO CONSUMIDOR
Advogado(s): ALCIDES ALVES DE SOUZA(OAB/MINAS GERAIS Nº 42706E), MARIA NILDETE SOUZA MONTEIRO DA
COSTA(OAB/PERNAMBUCO Nº 1806-A), ARTUR ARAUJO SODRE(OAB/PIAUÍ Nº 8465)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
(...) Logo, rejeito o requerimento de chamamento do feito à ordem de fls. 556/567,por consistir em mera repetição das impugnações de fls.
120/143 e 390/414, cujosargumentos já foram rejeitados nas decisões de fls. 173/179 e 507/509, determinando oprosseguimento do feito.
Considerando que, devidamente intimado, o executado não realizou opagamento do débito, determino a materialização de bloqueio de ativos via
BACENJUD dovalor em execução (R$ 15.428,78).
Expeçam-se novos alvarás judiciais em substituição aos que foram devolvidospelos exequentes, observando-se os dados (RG e CPF) indicados
nos documentos de fls.546/549 em nome dos exequentes PEDRO CICERO DE CARVALHO e JOAQUIM RIBEIRODA SILVA, ressaltando-se que
o alvará de fl. 514 já fora sacado pelos exequentes.
No tocante ao exequente ANTÔNIO DE LIMA BRITO, considerando que otitular do direito debatido já é falecido, tendo deixado filha e mulher
como herdeiras, a teorda certidão de fl. 546, é razoável que o advogado habilitado nos autos seja intimado parainformar acerca da tramitação do
processo de inventário e/ou acerca da existência de outrosherdeiros.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004218-08.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO HUMBERTO SOUSA LIMA
Advogado(s): DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte executada, via advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer a Secretaria da Vara e receber
Alvará Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007942-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: J. A. DE ASSUNÇÃO PEREIRA - ME
Advogado(s): MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 2705)
SENTENÇA FL.31.: ...Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA apresentada com consequente EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, VIM, do CPC. Custas pelo autor, na forma do art. 90, CPC. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010571-84.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BARBARA SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149), AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Réu: FIO MAGICO IND. E COMERCIO, FLAVIO SEBASTIAO LIMA DE MORAES, MARIA HELENA TEIXEIRA DE MORAIS
Advogado(s): MARIA DAGMAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7635), MANOEL FORTES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1222)
DESPACHO FLS. 176:
Intime-se a parte exequente, por advogado,; para manifestar-se no feito no prazo de 05 (cinco) dias.
Ato continuo, decorrido o prazo sem manifestação, intime-a por via postal para promover as diligências que lhe incumbir, em igual
prazo, sob pena de extinção do processo, na forma do art. 485, §1, CPC.

Processo nº 0002196-11.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: LUZITANIO DOS SANTOS GONÇALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 17 de abril de 2018
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

Processo nº 0019763-26.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
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15.37. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA648369 

15.38. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA648379 

15.39. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA648398 

15.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA648412 

15.41. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA648470 

15.42. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA648527 

Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PI Nº 5172),
Requerido: A E R LTDA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JÚNIOR(OAB/PI Nº 6.138)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolham as Partes Autora/Ré, as custas finais rateadas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seus nomes serem inscritas na Dívida Ativa do
Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 17 de abril de 2018
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

Processo nº 0030157-87.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIO FRANCISCO VIEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vistas ao Procurador da parte autora/apelada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o Recurso de Apelação.

Processo nº 0001529-30.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE CARLOS DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235), JOAREZ LEITE XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 7377)
Requerido: CLINICA DE ACIDENTADOS SAO LUCAS LTDA., RAIMUNDO NONATO DO REGO MEDEIROS
Advogado(s): AMANDA COELHO COUTO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7008-B), ISADORA DOS SANTOS PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 8833), GILVAN
CARNEIRO DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11327), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874), ANA CAROLINA DE
CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 9774)
Tendo em vista que consta dos autos a notícia do falecimento do réu da ação e autor da reconvenção, suspendo o feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias para que sejapromovida a habilitação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros.
Assim, intime-se a parte autora pra que promova a citação do do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros do
réu. (313, I, §2º do CPC).
TERESINA, 12 de abril de 2018
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010855-77.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): PAULO FERNANDO PAZ ALARCON(OAB/PARANÁ Nº 37007)
Executado(a): JOSÉ WILSON ALVES OLIVEIRA
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 129v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017592-91.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PI Nº 14.565)
Requerido: ERNANE FREITAS PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA FL.45.: Intime-se o autor por seu advogado, para recolher as custas finais do processo no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030456-64.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): ALEXANDRE BONILHA(OAB/SÃO PAULO Nº 163888)
Requerido: ANTONIO JAMES DA LUZ SILVA
Advogado(s): MARIAYDA PEREIRA FARIA(OAB/CEARÁ Nº 13728)
SENTENÇA FL.59v.: Intime-se o autor por seu advogado, para recolher as custas finais no prazo de 10(dez) dias, no valor de R$ 114,35., sob
pena de seu nome ser inscrito na Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0023102-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS CABRAL
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15.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA648584 

15.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA648614 

15.45. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA648659 

15.46. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA648750 

15.47. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648176 

15.48. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648382 

Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CREFISA S/A- CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14060), CAROLINA DE ROSSO AFONSO(OAB/SÃO PAULO Nº 195972)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida/apelada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o Recurso de Apelação.

PROCESSO Nº: 0032011-87.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: FRANCISCO JARBAS BEZERRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias O Dr. FRANCISCO JOAO DAMASCENO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de
TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada,
proposta por COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍem face de FRANCISCO JARBAS BEZERRA DA SILVA, CPF 226.402.903-04, situada
em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de março de 2018
(13/03/2018). Eu, digitei, subscrevi e assino. TERESINA, 13 de março de 2018 FRANCISCO JOAO DAMASCENO Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000367-97.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): LIVIA RAQUEL PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7856), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Requerido: CARLOS GLEYBSON LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Faço vista dos autos às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0008344-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELAYNE BARBOSA LIMA
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
Réu: MARCELO MARTINS DE MOURA, BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS - SUCURSAL 408,
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762), NIKÁCIO BORGES LEAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5745)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora/embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, apresentar as contrarrazões aos
Embargos de Declaração interposto por MARCELO MARTINS DE MOURA.

Processo nº 0001454-15.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIVAN ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
Do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITOEM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, na forma
do art. 321,parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC.
Sem custas.
Transcorrido o prazo recursal, intime-se o réu do trânsito em julgado dasentença, na forma do art. 331, §3, CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010064-69.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Indiciado: JULIO CÉSAR DA CONCEIÇÃO, ISAIAS GONÇALVES RODRIGUES, FERNANDA DE LIMA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540) e GERSON LUCIANO DAMASCENO
MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), para, no prazo legal, apresentarem suas ALEGAÇÕES FINAIS no processo em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010300-21.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: CELIO WANDERSON FALCAO DA SILVA, CLEIDE GOMES DE SOUSA
Advogado(s): DANIELE CRISTINA DA SILVA MIRANDA EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 13512), LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ
Nº 3000)
INTIMAÇÃO: Apresentar, no prazo legal, as Razões de Recurso, conforme disposto no art. 600 d CPP.
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15.49. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA647408 

15.50. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA647413 

15.51. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA647714 

15.52. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA647715 

15.53. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA647716 

15.54. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA648506 

15.55. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647472 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0027859-21.2011.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: PATRICIA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): MARIA SUELI RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6242), LUCAS VIEIRA BARROS DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 8685)
Requerido: KEILLA KELLY DE SOUSA SOUSA, KELVIN MOACIR DE SOUSA CARVALHO (INFANTE), JOSÉ MOACIR DE SOUSA, CAREM
PATRÍCIA DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: PROCEDA-SE vista à parte autora através de seu advogado, para no prazo legal, querendo, apresentar manifestação
sobre relatório social juntados aos autos respectivos de fls. 252/254.
Teresina/PI, 16 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000294-14.2013.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, PATRICIA DE SOUSA CARVALHO, MARIA DE LOURDES SOARES MELO
Advogado(s): MARIA SUELI RODRIGUES DE SOUSA - OAB/PI 6242
ADV. LUCAS VIEIRA BARROS DE ANDRADE - OAB/PI 8685
Réu: JOSÉ MOACIR DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Proceda-se vista à parte autora através de seu advogado, para no prazo legal, querendo, apresentar manifestação sobre
relatório social juntados aos autos de fls.47/48 dos autos respectivos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000165-04.2016.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: NUCIDECA - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu: FERNANDA VIEIRA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem Custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000785-50.2015.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: NUCIDECA - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, MARIA ANDRESSA BARBOSA ALVES
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem Custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0028771-86.2009.8.18.0004
Classe: Providência
Requerente: A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000415-37.2016.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDUARDA IBIAPINO DE MOURA CRUZ
Advogado(s): DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849)
Réu: GRUPO EDUCACIONAL OBJETIVO S/S LTDA-ME - COLÉGIO OBJETIVO, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Proceda-se vista a parte autora, através de seu Advogado, para apresentar Contrarrazões no prazo de Lei.

Processo nº 0004795-84.1996.8.18.0140
Classe: Inventário

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8416 Disponibilização: Terça-feira, 17 de Abril de 2018 Publicação: Quarta-feira, 18 de Abril de 2018

Página 73



15.56. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647490 

15.57. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647502 

15.58. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648058 

15.59. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648083 

Inventariante: OSVALDINO PEREIRA DOS SANTOS, MIGUEL AVELAR DE CASTRO MONTEIRO, ARISTIDES PEREIRA DOS SANTOS,
DURVALINA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº ), VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263), LICINIO NUNES
DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2307), FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695), ALISON RODRIGO SANTOS SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6627)
Inventariado: INES DE OLIVEIRA SANTOS(ESPOLIO)
Advogado(s):
Assim, com fundamento nos princípios norteadores do Direito, estando o feitoprincipal apto a julgamento e tratando-se de prestação
administrativa de contas, uma vez que se deu em atendimento a determinação deste Juízo, diante da petição apresentada no sentido de os
honorários periciais serem pagos pela União, Estado ou Município, em que pese a nomeação de perito in casu, revogo a nomeação sob comento,
devendo o perito ser intimado pessoalmente, assim como todos os herdeiros, por seus advogados e defensores públicos.
Visando apreciar a prestação de contas e julgar o feito principal, intime-se o inventariante para comprovar o pagamento alegado junto à Agespisa,
com a juntada do comprovante no prazo de 05 (cinco) dias nos autos da prestação de contas.
Trata-se de feito ajuizado ainda no ano de 1996, carecendo de deslinde, onde foram inclusive apresentadas as alegações finais, assim, visando
apreciação do feito em julgamento final, intime-se o inventariante para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar as certidões negativas expedidas
pelas Fazendas Públicas, atinentes a casos como os que tais, observando a afirmação que repousa nos autos acerca da existência de
inventários cumulados de Aristides e Inês.
Na mesma ocasião, que seja este Juízo informado sobre eventual modificação na lista de herdeiros interessados nesta demanda, bem como
sobre capacidade e maioridade e que seja juntado extrato atualizado da conta bancária judicial vinculada a este feito.

Processo nº 0006757-93.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A L M M - MENOR
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5682)
Réu: M S V DE O
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DE FREITAS E SILVA XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 4607), ADRISLANE SYMONE FREITAS
XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 6403)
Isto posto, defiro o benefício da justiça gratuita e, em harmonia com parecer do Ministério Público, homologo o acordo firmado entre as partes,
com fundamento no art. 487, inciso III, b, do CPC.

Processo nº 0009119-92.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JANETE CLAIR MELO CARVALHO, WALDEN LUCIO FERNANDES MIRANDA
Advogado(s): DANIEL NORONHA DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 8736), HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085), HELIO BORGES
CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 12819), PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198), FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE
CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos declaratórios para julgá-los procedentes a fim de autorizar o levantamento de todo o saldo
existente na conta indicada acima, que deverá ser revertido em favor da autora, devendo esta efetuar o pagamento dos honorários contratados e
demais despesas existentes oriundas do presente feito.
P.R.I

Processo nº 0026857-54.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: I A R DE A
Advogado(s): FABIO GIOVANNI ARAGAO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14881), JOSE RIBAMAR NEIVA FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14897),
CAYRO MARQUES BURLAMAQUI(OAB/PIAUÍ Nº 14840), RUBENS MARCELO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 14046), DARLINGTON ALENCAR
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9295), ARIADNE FERREIRA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13846)
Interditando: J A R
Advogado(s):
Posto isso, em harmonia com parecer Ministerial, julgo procedente a ação e decreto a INTERDIÇÃO de JOANA ALVES RODRIGUES,
declarando-a relativamente incapaz para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do art. 4º III do
Código Civil, razão pela qual nomeio como curadora a Sra. Iranilde Alves Rodrigues de Alencar, sob o compromisso a ser prestado em 05 (cinco)
dias, nos termos do art. 759 do CPC.
Ressalta-se que a curadora ora nomeada não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens de qualquer natureza pertencentes a interditada,
sem autorização judicial e os valores recebidos a que a interditada faz jus deverão ser aplicados, exclusivamente na saúde, alimentação e no
bem-estar da mesma. Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima.
Intime-se a curadora para tomar conhecimento de que está obrigada a prestar anualmente, contas de sua administração em juízo, apresentando
o balanço do respectivo ano, nos termos do art. 84, parágrafo 4º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como o fato de que a curatela
afetará tão somente atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade,
ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 84, caput do paragrafo 1º do Estatuto da Pessoa com Deficiência).
Intime-se a curadora também quanto aos crimes e infrações administrativas descritas nos artigos 89 e 91 da lei 13.146/2015.

Processo nº 0003112-84.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: ARTHUR DEOLINDO CAMPELO MARINHO, AMELIA MARIA MARINHO DE MORAIS E SILVA, MARGARIDA MARIA MARINHO
LAGES, NILO DA ROCHA MARINHO FILHO
Advogado(s): EDUARDO ALBUQUERQUE RODRIGUES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2624), JOSÉ RENATO LAGES GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº
6119), VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989), CAROLINE BASTOS DE PAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8746),
VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Requerido: NILO DA ROCHA MARINHO - FALECIDO
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8416 Disponibilização: Terça-feira, 17 de Abril de 2018 Publicação: Quarta-feira, 18 de Abril de 2018

Página 74



15.60. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648122 

15.61. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648142 

15.62. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648179 

15.63. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648408 

15.64. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA647801 

Todavia, não pelo motivo declinado no pedido de fls. 488/489, mas entendendo necessária a prévia definição acerca dos poderes
substabelecidos às fls. 465/466 (se com ou sem reserva), reconsidero a ordem de saque de valores sob comento, ficando esta suspensa, e
determino: 1) À Secretaria que certifique acerca da intimação da advogada Caroline Borges como determinado no despacho de fls. 483/484 e
eventual apresentação de manifestação; 2) que o inventariante seja intimado para juntar extrato atualizado da conta bancária n.º 1.502.822-0,
operação 040, agência 4025, junto à Caixa Econômica Federal bem como para comprovar que trata-se de conta judicial e que encontra-se
vinculada a este feito, em nome do espólio de Nilo da Rocha Marinho, no prazo de 05 (cinco) dias e, no mesmo prazo, que demonstre a este
Juízo o valor atualizado referente ao débito trabalhista e aos impostos devidos.

Processo nº 0019833-72.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M B F
Advogado(s): ELANE BORGES ESTEVAM(OAB/PIAUÍ Nº 7175)
Interditando: E E F
Advogado(s):
Posto isso, em harmonia com parecer Ministerial, julgo procedente a ação e decreto a INTERDIÇÃO de E E F, declarando-o relativamente
incapaz para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do art. 4º III do Código Civil, razão pela qual
nomeio como curadora a Sra. M B F, sob o compromisso a ser prestado em 05 (cinco) dias, nos termos do art. 759 do CPC.
Ressalta-se que a curadora ora nomeada não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens de qualquer natureza pertencentes a interditada,
sem autorização judicial e os valores recebidos a que a interditada faz jus deverão ser aplicados, exclusivamente na saúde, alimentação e no
bem-estar da mesma. Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima.
Intime-se a curadora para tomar conhecimento de que está obrigada a prestar anualmente, contas de sua administração em juízo, apresentando
o balanço do respectivo ano, nos termos do art. 84, parágrafo 4º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como o fato de que a curatela
afetará tão somente atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade,
ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 84, caput do paragrafo 1º do Estatuto da Pessoa com Deficiência).
Intime-se a curadora também quanto aos crimes e infrações administrativas descritas nos artigos 89 e 91 da lei 13.146/2015.

Processo nº 0011725-54.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: N S C L, N C L
Advogado(s): ROSA MENDES VIANA FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: S R DE C
Advogado(s):
Defiro o benefício da justiça gratuita e em conformidade com parecer do Ministério Público, fl. 67, Julgo Improcedente o pedido inicial e decreto a
extinção do processo com resolução do mérito, e o faço com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0009802-56.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M DE L S C
Advogado(s): ROSA MENDES VIANA FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: F G S F
Advogado(s):
Posto isso, em harmonia com parecer Ministerial, julgo procedente a ação e decreto a INTERDIÇÃO de F G S F, declarando-o relativamente
incapaz para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do art. 4º III do Código Civil, razão pela qual
nomeio como curadora a Sra. M DE L S C, sob o compromisso a ser prestado em 05 (cinco) dias, nos termos do art. 759 do CPC.
Ressalta-se que a curadora ora nomeada não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens de qualquer natureza pertencentes ao
interditada, sem autorização judicial e os valores recebidos a que o interditada faz jus deverão ser aplicados, exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem-estar do mesma. Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima.
Intime-se a curadora para tomar conhecimento de que está obrigada a prestar anualmente, contas de sua administração em juízo, apresentando
o balanço do respectivo ano, nos termos do art. 84, parágrafo 4º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como o fato de que a curatela
afetará tão somente atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade,
ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 84, caput do paragrafo 1º do Estatuto da Pessoa com Deficiência).
Intime-se a curadora também quanto aos crimes e infrações administrativas descritas nos artigos 89 e 91 da lei 13.146/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021812-69.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARLENE MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA
Advogado(s): GLAYERLANE SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15282), KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11728),
JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458), KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 109379)
Requerido: ROGERIO MAIA MOREIRA
Advogado(s): LIDIANY DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8234), LUIZ DE CASTRO ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 132-B), GLAYERLANE
SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15282)
DESPACHO: "Tendo em vista a Portaria n.º 738 de 13.03.2018 que designou esta magistrada para compor o quórum de julgamento da 2.ª
Câmara Especializada Cível e 2.ª Câmara de Direito Público, as quais se reúnem nos dias de terça e quinta-feira, coincidindo, pois, com a data
designada para audiência nos presentes autos (04.04.2018), remarco referido ato para o dia 13 de junho de 2018, às 09h30min.Expedientes
necessários.Cumpra-se

Processo nº 0000142-67.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DE TERESINA PIAUÍ, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL- 15ª PROMOTORIA PÚBLICA
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15.65. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA647924 

15.66. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA647933 

15.67. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647555 

15.68. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647597 

15.69. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647723 

15.70. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647873 

Advogado(s):
Réu: JOÃO VITOR DOS SANTOS BARBOSA, ANDRÉ NUNES DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
"[...] Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão de JOÃO VITORDOS SANTOS BARBOSA, porque presente o fundamento
legal para a sua manutenção, talcomo exigido pelo art. 312, do CPP.Designo para o dia 17 de agosto de 2018, às 08h30, a audiência de
instruçãoe julgamento deste processo, quanto ao denunciado JOÃO VITOR DOS SANTOSBARBOSA, quando serão ouvidos: testemunhas,
acusado, e, na sequência, realizados osdebates orais, conforme disposto no art. 411, do Código de Processo Penal. [...]Intimem-se, na forma da
lei, o acusado, seu advogado ou o Defensor Público,inclusive em relação à expedição de CP. [...].".

Processo nº 0027810-81.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 13ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: ALEXANDRE DA COSTA LIMA, ANTONIO CARLOS INACIO DOS SANTOS
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761), JOSÉ DE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1117080)
"Intimem-se os senhores advogados habilitados às fls. 156, dos autos, para queapresentem, no prazo de 05 (cinco) dias, a defesa prévia do
acusado ANTÔNIO CARLOSINÁCIO DOS SANTOS. [...] Cumpra-se.".

Processo nº 0017073-68.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2780), ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
Réu: EVERARDO RALFA DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
"O Ministério Público juntou documentos novos, como se vê às fls. 1360/1370,observando o prazo do art. 479, do Código de Processo Penal,
referentemente à sessão dejulgamento em Plenário do Júri, marcada para dia 23 de abril de 2018.Assim, dê-se ciência à Defesa do acusado
EVERALDO RALFA DE SOUSA,para se manifestar em conformidade com a legislação processual penal.Cumpra-se.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002576-97.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EDVALDO PEREIRA DE MOURA FILHO
Advogado(s): ROSANA MOURA LEMOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5163)
Réu: ESCOLA DOM BOSCO, DIRETORA DO COLÉGIO DOM BOSCO
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência da ação formulada as fls. 34/37 e julgo EXTINTO o presente processo, o que
faço com arrimo no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. P.R.I. Teresina,
25 de janeiro de 2018. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001073-12.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELISBERTO JULIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação e o parecer ministeria, , julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487, I, do
CPC. Custas processuais e honorários advocatícios pelo autor, este no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, conforme artigo 85,
§ 2º do CPC. Concedo ao autor o beneficio da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de exigibilidade da sucumbência
imposta na sentença, que somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse
prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos do § 3º do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil. P.R.I. Teresina, 05 de fevereiro de
2018. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003212-54.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO-SEPLAN/UNIDADE TECNICA DO PCPR
Advogado(s):
Requerido: ASSOCIACAO DE MORADORES DE ALDEIA E VERA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Estado do Piauí para se manifestar, no prazo de 05 (cinco), sobre a certidão de fls. 68 exarada por oficial de justiça
devendo requerer o que entender necessário, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. Cumpra-se. Teresina,17 de maio de
2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028677-84.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
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15.71. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648116 

15.72. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648150 

15.73. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648171 

15.74. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648192 

15.75. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648433 

15.76. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648468 

Impetrante: JOLBERTO GONÇALVES DE CARVALHO, ERISSON MATOS DE OLIVEIRA, RICARDO MATIAS LOPES
Advogado(s): MOISES ANGELO DE MOURA REIS (OAB/PIAUÍ Nº 874), AMANDA COELHO COUTO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7008-B), SAMUEL
DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 1593-E)
Impetrado: DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA - HUT, PRESIDENTE DA FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE TERESINA, MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se os impetrantes para em 48 (quarenta e oito) horas recolherem as custas finais, sob pena de inscrição em dívida ativa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018989-98.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARCOS DOS SANTOS FERNANDES
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
Impetrado: PRESIDENTE DO NUCEPE-NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOCAO DE EVENTOS DA UESPI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as requerentes, para em 48 (quarenta e oito) horas recolher as custas finais, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Cumpra-se. Teresina, 13 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005345-54.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA MARIA DE SOUSA ARAUJO, ODETINA ALVES PARAGUAY, MARIA DAS DORES DE ARAÚJO BORGES, MARIA
DO PERPETUO SOCORRO MARTINS TAVARES
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Requerido: IAPEP -INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Em seguida, intime-se as requerentes, para em 48 (quarenta e oito) horas recolher as custas finais, sob pena de inscrição em
dívida ativa. Cumpra-se. Teresina, 04 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010460-90.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JOSÉ LUCAS MENDES DE BARROS
Advogado(s): HÉLIO FERNANDES FREIRE DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 13486), FRANCISCO GUILHERME G.MENDES(OAB/PIAUÍ Nº
22177)
Impetrado: DIRETOR GERAL DA ADAPI - AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as requerentes, para em 48 (quarenta e oito) horas recolher as custas finais, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Cumpra-se. Teresina, 04 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018067-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON LEITE VIEIRA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT
Advogado(s):
DESPACHO: ?Vistos ? Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 27/06/2018, às 10:00h. Determino à Secretaria deste Juízo que
intime a parte autora e seu Defensor Público, para comparecerem à referida audiência. Intime-se também o Representante do Ministério Público
para se fazer presente ao ato. Intime-se a Fundação Municipal de Saúde, bem como os cirurgiões dentistas, Dra. VANESSA FERREIRA
GONÇALVES, Dra. CARMEM MILENE CARVALHO e JORGE ABDALA CURY, todos lotados no CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE LINEU
ARAÚJO (CISLA), localizado na Rua Magalhães Filho, nº 152, Centro, CEP. 64001-350, para comparecer à aludida audiência. Teresina, 07 de
março de 2018. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004744-48.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NESTOU BARBOSA DE ARAUJO E OUTROS, AVELAR BARBOSA DE ARAUJO
Advogado(s): MIRELA MENDES MOURA GUERRA (OAB/PIAUÍ Nº 3462)
Requerido: HOSPITAL LUCIDIO PORTELA, CARLOS IGLESAS BRANDAO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se os requerentes para em 48 (quarenta e oito) horas recolherem as custas finais, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Cumpra-se. Teresina, 15 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014572-92.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAYZA KALLYNE OLIVINDO ALVES
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15.77. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648560 

15.78. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648687 

15.79. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648713 

15.80. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA647629 

15.81. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA647632 

15.82. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA647639 

Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
Réu: SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, DIRETOR DO HOSPITAL GETULIO VARGAS, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE
TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento do feito sob pena
de extinção. Cumpra-se. Teresina, 26 de março de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Jui de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
FAzenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005357-92.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JUAREZ DUARTE DE CARVALHO NETO
Advogado(s): RAYANA RAQUEL MADEIRA CAMPOS ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6505)
Réu: REITOR DA FUNDAÇAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s): JANCIRA BARBOSA DANTAS CELESTINO(OAB/PIAUÍ Nº 11016), ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PIAUÍ Nº
2163), MARIA DEUSLY COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2061), CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849), GERSON ALMEIDA DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8767), PEDRO NOLASKO TITO GONÇALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198), CONCEIÇAO DE MARIA DE CASTRO MELO
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7743)
DESPACHO: Intime-se o requerente, para querendo, se manifestar acerca da petição e documentos de fls. 97/107 no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se. Teresina, 20 de setembro de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de
Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017576-50.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO ROSARIO SILVA DE ARAUJO
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE)
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Voltem-me conclusos para Sentença. Cumpra-se. Teresina, 20 de setembro de 2017.
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007383-20.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO
Advogado(s): AURELIO FERRY DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3761)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença,
excluindo da execução os valores referente a oensçao vitalícia e HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Exequente As fls. 570/572, no valor
de R$ 133.301,67 (centos e trinta e três mil, trezentos e um reais, sessenta e sete centavos). Arbitro honorários sucumbenciais a serem pagos
pelo o autor, 8% (oito por cento), do valor homologado. P.R.I. Teresina, 23 de janeiro de 2018. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito da
1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

Processo nº 0028350-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HADASSA EMANUELLI GOMES DA SILVA
Advogado(s): FLORENTINO MANUEL LIMA CAMPELO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14620)
Réu: AMIL - HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Havendo interesse de incapaz, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público.
Após, intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, para,
querendo, indicarem as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0023857-22.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE CARLOS FERREIRA SOARES
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Requerido: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Vistos.
Versam os autos sobre matéria atinente ao direito do consumidor. Diante
disso, e presentes os requisitos previstos no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, defiro a inversão do ônus da prova.
Determino ao Requerido que apresente uma cópia do contrato firmando com a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
considerar-se verdadeiras as alegações contidas na inicial, refente às cláusulas do contrato.
Cumpra-se.
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15.83. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA647759 

15.84. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA647869 

15.85. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA647890 

15.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA647891 

15.87. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648008 

15.88. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648126 

Processo nº 0008081-45.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO CESAR MORAIS PINHEIRO
Advogado(s): PAULO CESAR MORAIS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6631-B)
Requerido: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
No presente caso, verifico que o autor apontou como proveito econômico pretendido o valor de R$ 22.392,00 (vinte e dois mil, trezentos e
noventa e dois reais), que seria a diferença entre o valor cobrado pelo banco requerido (R$ 88.228,80) e o valor entendido pelo autor como o
devido (R$ 65.836,80).
Assim, pelas razões acima delineadas, determino a intimação da parte autora, por intermédio de seu advogado, para corrigir o valor da causa
para R$ 22.392,00 (vinte e dois mil, trezentos e noventa e dois reais), devendo recolher as custas sobre esse valor, no prazo de 10 dias.
Certifique-se o resultado do presente incidente no processo principal.
Intimem-se. Cumpra-se.
Expedientes necessários

Processo nº 0023674-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEYSIANE ELIAS DE SOUZA MACEDO
Advogado(s): CAIO BENVINDO MARTINS PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 8469)
Réu: AESPI, ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUÍ, FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE TEREINA - FAT
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0013246-39.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B), SORAIDY CRISTINA DE FRANÇA(OAB/RIO GRANDE
DO NORTE Nº 4588), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ
Nº 3704)
Réu: AGISA - AGROPASTORIL E INDUSTRIAL S.A
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré AGISA - AGROPASTORIL E INDUSTRIAL S.A.

Processo nº 0002429-18.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MAURICIO THIERES DO REGO MONTEIRO
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260), DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº
5606), VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Requerido: BANCO DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL.

Processo nº 0023548-25.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998)
Requerido: DAVI SALMO DO NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0013044-96.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: VERONICA OLIVEIRA MORAIS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Conforme dispõe o §1º do Art. 485, proceda-se a intimação pessoal do autor para dar andamento ao feito em 5 (cinco) dias, sob pena de
extinção.

Processo nº 0024313-35.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAU LEASING S.A, R COMUNICAÇOES MARKETING LTDA
Advogado(s): FABIANO COIMBRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 117806), LENILDO GUSMAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 126842), LEONARDO
COIMBRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 122535)
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15.89. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648127 

15.90. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648128 

15.91. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648130 

15.92. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648131 

15.93. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648132 

15.94. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648133 

15.95. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648134 

Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0025076-41.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 894-B)
Requerido: LUIS GONZAGA MOREIRA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0011808-17.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): RONDINELI MOURA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4072)
Requerido: LUIZ ALBERTO DE ANDRADE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0002203-47.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: RAIMUNDA SOARES CAVALCANTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0023354-06.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCILIO FAUSTINO SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0007558-38.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOSE THIAGO BEZERRA BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0028534-90.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: SOLTEC SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Requerido: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0024110-39.2012.8.18.0140
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15.96. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648135 

15.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648136 

15.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648137 

15.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648138 

15.100. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648139 

15.101. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648220 

15.102. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648228 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO G MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: CLAUDECI BARBOSA D FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0015939-69.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: BENEDITA GALVÃO DE ANDRADE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0024045-83.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: VALDIVINO DA CRUZ RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0017928-13.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOÃO RONALDO DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0020524-67.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: IVAN DE MENESES GOES NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0022355-53.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: IOLANDA DE SOUSA DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0010693-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROMILDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): BRUNO CESAR DE LIMA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10425)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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15.103. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648236 

15.104. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648253 

15.105. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648255 

15.106. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648259 

15.107. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648261 

15.108. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648263 

Processo nº 0024585-05.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CIL - CERAMICA INDUSTRIAL LTDA.
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
Intime-se a parte requerida para, querendo, manifestar-se acerca do pedido de fls.115, no prazo
de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0004621-26.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A)
Requerido: EDIVALDO NOVAES ROCHA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGOEXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido
dedesistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0011088-16.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA(OAB/PARANÁ Nº 56124)
Executado(a): MARIA INÊS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIA INÊS DA CONCEIÇÃO.

Processo nº 0017454-37.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: OSCAR RUBENS DE MACEDO NETO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO AYMORE CRÉDITO F E INVESTIMENTO S.A (BANCO REAL)
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
DISPOSITIVO
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, JULGOIMPROCEDENTE o pedido autoral, e por consequência julgo extinto o processo,
comresolução do mérito.
Condeno o autor no pagamento de custas e honorários advocatícios, fixandoestes em 15% (quinze por cento) do valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014932-37.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE FATIMA PESSOA DE ALMEIDA
Requerido: GMA S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/MARANHÃO Nº 2728)
SENTENÇA: Isto posto, sigo o mesmo entendimento explano pelo MM. juiz de Direito Alberto Franklin de Alencar Milfont e, considerando válidas
todas as cláusulas do contrato e observando o princípio da autonomia da vontade, julgo totalmente improcedente o pedido da autora e revogo a
liminar concedida. (...)

Processo nº 0026237-42.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIANE VITORIO DE SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO ITAULEASING S. A.
Advogado(s): CARLOS ALBERTO BAIÃO(OAB/PIAUÍ Nº 12892)
DISPOSITIVO
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, JULGOIMPROCEDENTE o pedido autoral, e por consequência julgo extinto o processo,
comresolução do mérito.
Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixandoestes em 15% (quinze por cento) do valor da causa.
Considerando a concessão da gratuidade judiciária, fica suspenso opagamento das custas finais pela parte autora (art. 98, §3°, CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

Processo nº 0024183-16.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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15.109. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648267 

15.110. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648271 

15.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648326 

15.112. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648339 

15.113. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648605 

Requerente: JOSE WILSON MEDEIROS DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO
CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
DISPOSITIVO
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução domérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido autoral,
somente para afastar acobrança de comissão de permanência, em caso de eventual inadimplência do autor.
Considerando o princípio da sucumbência mínima, condeno o Autor nopagamento de honorários de em favor do advogado do Requerido
correspondente a 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, conforme art. 86, parágrafo único, doCPC.
Custas finais pro rata.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

Processo nº 0015488-05.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GIVALDO BRAGA DE SOUSA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
DISPOSITIVO
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução domérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido autoral,
somente para afastar atarifa de cadastro (R$ 450,00).
Considerando o princípio da sucumbência mínima, condeno o Autor nopagamento de honorários de em favor do advogado do Requerido
correspondente a 10%sobre o valor atualizado da causa, conforme art. 86, parágrafo único, do CPC.
Custas finais pro rata.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

Processo nº 0021818-86.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO JOSÉ RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DISPOSITIVO
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, JULGOTOTALMENTE IMPROCEDENTE o pedido autoral, com a consequente extinção
doprocesso, com resolução do mérito.
Revogo a liminar concedida nos autos em decisão de fls.27/28.
Condeno o Autor em custas processuais e honorários advocatícios, fixando
estes em 10% (dez por cento) do valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos

Processo nº 0000498-67.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): ANDRÉ NIETO MOYA(OAB/SÃO PAULO Nº 235738)
Réu: AVANT AUTOPOSTO DE LAVAGEM LTDA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré AVANT AUTOPOSTO DE LAVAGEM LTDA.

Processo nº 0010868-08.2015.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PAULO ROBERTO RIBEIRO LIMA, ANTONIA VIEIRA LIMA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Requerido: INVASORES DO IMOVEL
Advogado(s):
Conforme dispõe o §1º do Art. 485, proceda-se a intimação pessoal do autor para dar andamento ao feito em 5 (cinco) dias, sob pena de
extinção.

Processo nº 0004552-08.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: MARCOS AURELIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS:
Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Preparo dos autos - em processos sentenciados: R$ 26.14. Baixa de processo na Distribuição
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15.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA648670 

15.115. AVISO - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA648432 

15.116. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647468 

15.117. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647476 

15.118. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647483 

15.119. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647491 

15.120. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647521 

TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0004386-69.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JOSE LUIZ MARTINS MAIA, ALICE MENDES MARTINS MAIA, KAZAN VEICULOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte autora para recolher as custas referentes a carta precatória.
TERESINA, 17 de abril de 2018

Processo nº 0001242-45.2016.8.18.0005
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: J. V. P. DA S., H. H. S. L.
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
ATO ORDINATÓRIO: " ...Faço vistas dos autos à Defesa de acordo com art. 186, §3ºdo ECA deferindo prazo de 03 dias contados da audiência
de apresentação para oferecer defesa prévia e rol de testemunhas...

Processo nº 0026614-86.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. D. S. B.
Advogado(s): JESSICA LOPES DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12732), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: F. F. A. L.
Advogado(s):
DESPACHO:"Intime-se parte autora, via sua advogada, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no presente feito, requerendo as
diligências que entender necessárias". Cumpra-se

Processo nº 0022043-92.2010.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: I. P.A D. D. R. B.
Advogado(s)ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Requerido: R. A. R. H.E D. S., G. S. D. D. R. B. (MENOR)
Advogado(s):
DESPACHO "..Considerando o teor da manifestação ás fs. 119/120, intime-se a parte requerida via seu advogado, para querendo se manifestar,
sobre o laudo Psicossocial nº 30/2016"...

Processo nº 0014688-98.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA COTA DE S. OLIVEIRA, PEDRO VIANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA ROSILENE INACIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5638)
DESPACHO: Intimem-se os autores, via seu advogado, para informar se o deixou de cujus outros bens a inventariar, em sendo negativo a
resposta, que proceda a juntada aos autos de certidão de inexistência de bens a inventariar. Cumpra-se.

Processo nº 0005438-22.2008.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: E. M. B. DA S., S.. D S. M., J. C. D. S. E S.
Advogado(s): GUSTAVO DE CASTRO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 9918)
Requerido: J. L. G. M. - FALECIDO-
Despacho: Sobre as informações acostada as fs. 65/80, intime-se a parte autora, via seu advogado, para fins e conhecimento e manifestação.
Cumpra-se.

Processo nº 0012845-11.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: LEONARDO LIMA DE SOUSA - MENOR
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), FABIOLA DE MOURA SERVULO (OAB/PIAUÍ Nº 215)
Executado(a): MANOEL SOARES DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s): CELSO MARTINS CUNHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3619)
Razão disso, considerando as informações prestadas nos autos e requerimento formulado pelo autor às fls. 357/358, Rejeito a Impugnação
apresentada pelo executado às fls. supra. Converto a Indisponibilidade em Penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando que a
Instituição Financeira Depositária, transfira o montante indisponível para conta vinculada a este Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos
termos do art. 854, § 5º. Determino, por consequência, a liberação dos valores bloqueados via BacenJud, às fls. 352, em favor do exequente,
mediante expedição de Alvará Judicial, que deverá ser abatido do valor total do débito, na forma requerida. Intime-se a parte exequente, via seu
advogado, para que indique os bens penhoráveis do executado, no prazo de 15 (quinze) dias, para o regular prosseguimento da execução.
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15.121. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647593 

15.122. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647671 

15.123. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647718 

15.124. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647810 

15.125. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647981 

Oportunamente, apreciarei o pedido formulado pelo exequente, constante no item b de fls. 358. Intimem-se. Cumpra-se

Processo nº 0012711-81.2010.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: FERNANDO SANTOS LOUREIRO, RICARDO SANTOS LOUREIRO, DARIO SOARES LOUREIRO FILHO, LEILA MARIA SANTOS
LOUREIRO DE VASCONCELOS
Advogado(s): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964)
Requerido: DARIO SOARES LOUREIRO
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3058)
Conforme se infere do Acórdão proferido às fls. 149/150, a decisão liminar concedida pelo então Juíz Substituto legal deste Juízo, proferido
135/136, foi revogada. Assim, em cumprimento aos termos do respeitável acódão proferido às fls. supra, e atendendo ao requerimento de fls.
173, formulado pelo requerido, via seu advogado, prossiga-se com o presente feito, dando-se prioridade em sua tramitação, nos termos do art. 71
da Lei 10.741/2013, citando-se o requerido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da Audiência que abaixo se designa, apresentar
Impugnação ao presente pedido, observadas as formalidades legais. Designo o dia 10 de Julho de 2018, às 09:30, para realizar Audiência de
Entrevista do requerido, a ser realizada por este juízo, nos termos do artigo 695 e seguintes do Código de Processo Civil e Provimento Conjunto
da Presidência e Corregedoria do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí nº 02/2016, de 04/04/2016, na sala de audiências desta Unidade
Judiciaria.Cite-se o requerido, na forma já determinada, e intime-se seu advogado. Intimem-se os autores e seus advogados. Notifique-se o
Ministério Público. À Secretaria, para proceder a atualização do endereço das partes,conforme petição protocolada eletronicamente, e a do
requerido, informado às fls. supra. Cumpra-se, urgente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018424-08.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Reconvinte: MARCOS JUNIOR AVELINO DA SILVA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOAO ULISSES AZEDO E BRASILEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Reconvido: MARIA JESSICA SOUSA AVELINO (MENOR), MARIA CLARA SOUSA AVELINO
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840)
DESPACHO: Cite-se o reconvindo, na pessoa do seu advogado, podendo contestá-la, no prazo de 15(quinze) dias. sob pena de revelia(artigo
316 do CPC.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028152-63.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: IVONETE MARIA SANTOS FERREIRA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, PARA DECRETAR A INTERDIÇÃO DE RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FERREIRA, JÁ
QUALIFICADO NOS AUTOS. NOMEIO COMO CURADOR DO INTERDITADO A SRA. IVONETE MARIA SANTOS FERREIRA, JÁ
QUALIFICADA NOS AUTOS (...)CUSTAS NA FORMA DA LEI. APÓS, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, E PRESTADO
COMPROMISSO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. P.R.I

Processo nº 0000285-18.2014.8.18.0004
Classe: Prestação de Contas - Oferecidas
Autor: ADRIANA DE BRITO LIMA e outros
Advogado(s): GABRIELLI MARINA LIMA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 8829)
Réu: MARIA DO ESPIRITO SANTO PINTO DUARTE
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO( OAB PI 5935) e LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES( OAB PI Nº 4717)
DECISÃO: (...)Preliminarmente, compulsando os autos, não se vislumbra comprovação de intimação das partes, através de seus advogados,
sobre o teor da decisão declinatória proferida pelo Juízo da 1ª Vara Infância e Juventude, e inclusive, o decurso do prazo para apresentação de
eventual recurso, condição indispensável para o prosseguimento do feito nesta unidade. Ademais, com efeito, a conexão é o vínculo existente
entre duas ou mais ações, por força de equivalência entre um de seus elementos (causa de pedir), tendo o instituto, como maior razão de ser,
evitar decisões conflitantes, inconciliáveis. In casu, verifica-se a necessidade de se reunir estes autos de nº 000285-18.2014.8.18.0004 ao de nº
0009202-41.2005.8.18.0004 para evitar decisões contraditórias em demandas que possuam o objeto ou a causa de pedir unidas por um liame
que torne possível a decisão unificada, nos termos determinados nos artigos 54 e 55 do Novo CPC. Ademais, consta nos autos informação de
Recurso de Apelação e Contrarrazões e Recurso Adesivo, as fls. 932/953, 960/973 e 979/980 interposto pela parte em face da sentença proferida
nos autos de nº 0009202-41.2005.8.18.0004, o que corrobora, plenamente a necessidade de evitar decisões contraditórias. Assim, em face do
exposto, entendo não ser este juízo o competente para apreciar o presente feito, declino da competência para apreciar e julgar este feito desta 2ª
Vara de Família e Sucessões, determinando a remessa destes autos a 1ª Vara de Infância e Juventude da comarca de Teresina-PI, por entender
ser a mesma a competente para apreciar e julgar o presente feito.(...)

Processo nº 0023200-51.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA GILDA PINHEIRO BATISTA, FRIVALDA DO NASCIMENTO PINHEIRO, VALDIMIR DO NASCIMENTO PINHEIRO,
FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO PINHEIRO e outros
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916), CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849), MARIA DO AMPARO
RODRIGUES LIMA( OAB PI Nº 1507)
Inventariado: MARIA SABINA PINHEIRO(FALECIDA)
(...) Após, a secretaria para proceder a juntada da publicação no Diario da Justiça, conforme aviso de intimação acostado as fls. 281, certficando-
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15.126. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648087 

15.127. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648234 

15.128. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648265 

15.129. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648329 

15.130. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648356 

15.131. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648423 

se inclusive se houve manifestação de todos os advogados regularmente intimados, na forma determinada as fls. 276.. Defiro o pedido de
gratuidade da justiça formulado em petição eletronica por MARIA GILDA PINHEIRO BATISTA. Sobre o teor da petição de fls. 282/283, intimem-
se os demais herdeiros, via seus advogados e curadora nomeada, para fins de manifestação, no prazo de 05(cinco)dias.(...)

Processo nº 0018267-93.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MONICA MOREIRA SERVIO ARAGAO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Interditando: VALERIANA DA SILVA MOREIRA SERVIO
Intime-se a parte autora, via advogado, para no prazo de 05(cinco) dias, cumprir integralmente o despacho de fls. 64, na forma requerida pelo
Ministério Público as fls. 77.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028972-58.2009.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: NA DE V, M DOS MA L V
Advogado(s): OTÁVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105), ALINE BEZERRA BARROSO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4376), MARIA DA
CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Audiencia de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de julho de 2018, ás 08:30 horas.Intimem-se as partes e seus
advogados para comparecem a audiência designada. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. TERESINA, 20 de março de 2018 ELVIRA
MARIA OSORIO P. M. CARVALHO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014551-19.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MR L
Advogado(s): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182), MICHELLE PEREIRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9749)
Réu: A R L DA S
Advogado(s): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182)
DESPACHO: Audiência de Entrevista designada para o dia 21/05/2018 às 08:15 horas,na sala das audiências deste Juízo. Intimações
necessárias. Cumpra-se em 10/04/2018. Dra Elvira Maria O. P. Meneses Carvalho - Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006749-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: I. S. R. DA S.
Advogado(s): CAIO CARDOSO BASTIANI(OAB/PIAUÍ Nº 10150), ANALIA CRISTHINNE ROSAL ADAD(OAB/PIAUÍ Nº 8039), NATHALIE
CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Réu: G. M. S. T. F. DOS S. R., E. S. T. F., R. T. F., R. DE C. S. F.
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346), MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032), JANIO DE
BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), GEORGIANA DE CARVALHO CUNHA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 9459), DANIEL NEIVA DO
RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
DECISÃO: "...Diante do exposto acolho a preliminar, arguida pelos demandados, de ilegitimidade passiva dos requeridos, R. T. F., Rita de C. S.
F., com fulcro nos artigos 337, XI c/c 485, VI, passando assim, a tramitar o feito apenas contra a requerida G. M. S. T. dos S. R., neste ato
representada por sua genitora E. S. T. F. (...) Assim, em homenagem aos Princípios da Pacificação Social, Preservação dos Atos Processuais e
Instrumentalidade das Formas, e não havendo nenhum prejuízo as partes, mantenho a Audiência designada as fs. 204, a ser presidida por este
Juízo, no entanto com objetivo apenas de tentativa de promover a CONCILIAÇÃO com fulcro , na forma como requereu o Ministério Público nos
arts. 3º§, 139, V, 282 §1 e 772, I do CPC as fs. 159, tendo em vista a inexistência de prejuízo na atividade conciliatória, ciente as partes de que
não obtida a autocomposição, o processo retomará o procedimento previsto em lei, inclusive, oportunizando as partes para que especifiquem as
provas a serem produzidas na fase instrutória. Intimem-se e Notifique-se o Ministério Público. Esgostada as vias recursais, a secretaria para
proceder a exclusão do polo passivo dos requeridos R. T. F., R. de C. S. F., procedendo-se as alterações necessárias junto ao Sistema Themis
Web e lavradas as certidões devidas. Cumpra-se. TERESINA, 13 de abril de 2018."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005779-43.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: D A DA S
Advogado(s): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 2423)
Requerido: S G DA S
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 08/08/2018 às 08:30 horas, na sala das
audiências deste Juízo.
Expeçam-se mandados de citação/intimação, observando-se as formalidades legais estabelecidas nos artigos 695 e seguintes do Novo Código
de Processo Civil).Cumpra-se.TERESINA, 9 de abril de 2018 ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHOJuiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família
e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
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15.132. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648424 

15.133. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648586 

15.134. DECISÃO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA647410 

15.135. SENTENÇA - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA648019 

15.136. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA648628 

Processo nº 0012711-81.2010.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: FERNANDO SANTOS LOUREIRO, RICARDO SANTOS LOUREIRO, DARIO SOARES LOUREIRO FILHO, LEILA MARIA SANTOS
LOUREIRO DE VASCONCELOS
Advogado(s): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964)
Requerido: DARIO SOARES LOUREIRO
Advogado(s):
DESPACHO: .Designo o dia 10 de Julho de 2018, às 09:30,para realizar Audiência do requerido, a ser realizada por este juízo, nos termos do
artigo 695 e Entrevista seguintes do Código de Processo Civil e Provimento Conjunto da Presidência Cumpra-se, urgente. TERESINA, 12 de abril
de 2018 ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006664-28.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GILVANA MARIA DA SILVA MACEDO-MENOR-, GILVAN CARDOSO DE MACEDO FILHO - MENOR-
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: GILVAN CARDOSO DE MACEDO
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] " Assim, considerando a certidão de fls. 119 e a documentação acostada aos autos do processo em apenso, julgo extinto o
presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 485, V do CPC, determinando o arquivamento destes
autos,observando-se as formalidades legais. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitado em julgado, expedidas as
comunicações necessárias e as baixas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007288-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M A P DA S
Advogado(s): DANIEL NORONHA DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 8736), MARIANA ROCHA CIPRIANO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 10083),
HELIO BORGES CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 12819), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Réu: M C O L
Advogado(s): DANIEL PAZ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13338)
DECISÃO:
Designo Audiência de Conciliação, Instrução e.Julgamento para o dia 03 de julho de 2018 ás 09:00 horas Intimem-se as partes e seus
representantes legais para comparecem ao ato .Intimem-se e Cumpra-se.TERESINA, 20 de março de 2018ELVIRA MARIA OSORIO P. M.
CARVALHOJuiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020139-07.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: RANIERE DE OLIVEIRA SILVA, FRANCISCO MATHEUS OLIVEIRA MURADA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº ), JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITO(OAB/PIAUÍ Nº )
Nos termos dos artigos 418 e 419 do Código de Processo Penal, reconheço a possibilidade de nova definição jurídica do delito denunciado como
doloso contra a vida, desclassificando-o pois, para o delito de disparo de arma de fogo, tipificado no art. 15, da Lei 10.826/2003, em
consequência, determino que após a baixa destes autos, sejam os mesmos redistribuídos para uma das varas criminais desta Comarca, com
competência para o seu processamento e julgamento.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de abril de 2018
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026744-03.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSIVAN MEDEIROS LIMA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
"Isto posto e com base no art. 414 do Código de Processo Penal impronuncio o acusado JOSIVAN MEDEIROS LIMA das imputações que são
feitas contra sua pessoa.
Ausentes indícios suficientes da autoria delitiva atribuída ao acusado, afastados se encontram os requisitos para a manutenção de sua prisão.
Assim sendo e com base no art. 316 do Código de Processo Penal, revogo a prisão preventiva do acusado JOSIVAN MEDEIROS LIMA e
determino que em seu favor, seja expedido o competente alvará de soltura.
Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se baixa e arquivem-se estes autos.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
TERESINA, 17 de abril de 2018
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA
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15.137. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA648724 

15.138. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647824 

15.139. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648037 

15.140. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648055 

15.141. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648238 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0005246-60.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366)
Réu: CYBELE MOURA DE CARVALHO SANTOS
Advogado(s): ILTON LEMOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13266), YURI FELIX PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 280743)
DESPACHO: "(...)DETERMINO SEJAM OS AUTOS ENCAMINHADOS AO EXCELNETÍSSIMO SENHOE DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA SUAS PROVIDÊNCIAS, POSTO QUE ESTE RECEBEU, À ÉPOCA, ESSA JURISDIÇÃO EM RAZÃO DE A
TITULAR DA 2ºVARA DO JÚRI, ONDE TRAMITA O FEITO, HAVER SE JULGADO SUSPEITA(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0017568-44.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 15º PROMOTORIA- NÚCLEO DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ALEXSSANDRO PEREIRA DE SOUSA, GELSON LIMA DA COSTA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529), JOSE VIEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9871)
DESPACHO: para comparecer a audiência de instrução e julagmento dia 18/04/2018 às 10h30min na sala de audiências da 2ª Vara do Jùri 5º
andar

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028638-77.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: BRUNO DE SOUSA PACHECO, RAIMUNDA DE SOUSA PACHECO
Advogado: RENILDO VIEIRA CAMINHA (OAB/PI N° 7267)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CPI, .ESTADO DO PIAUÍ
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco)
dias.
TERESINA, 17 de abril de 2018
JULIANA LEAL LEOPOLDO
Estagiário(a) - 28095

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001816-56.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: PAULO ALBENIZ SILVA
Advogado: MARIA WILANE E SILVA
Réu: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls.204- Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJPI.
TERESINA, 17 de abril de 2018
SILVIA MARIA ALVES RODRIGUES DE MELO
Estagiário(a) - 28170

Processo nº 0001126-86.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DOS TRIBUTOS ESTADUAIS DO PIAUI-SINAFITE
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699), LUCYARA FERREIRA LIMA GETIRANA(OAB/PIAUÍ Nº 14563),
MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 2525)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
Despacho: " Defiro o pedido de vistas, pelo prazo legal. Após, voltem os autos conclusos. TERESINA, 17 de abril de 2018 JOAO GABRIEL
FURTADO BAPTISTA Juiz de Direito"

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003479-55.2004.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO LUCIDIO DE MELO PEREIRA
Advogado: JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO
Requerido: ESTADO DO PIAUI- PROCURADORIA GERAL
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls.421- Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI.
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15.142. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA647708 

15.143. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA647710 

15.144. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA648177 

15.145. DECISÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA648449 

15.146. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA648676 

15.147. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA648712 

TERESINA, 17 de abril de 2018
SILVIA MARIA ALVES RODRIGUES DE MELO
Estagiário(a) - 28170

Processo nº 0008894-38.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479), GIULIO
ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DIAS
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para, no prazo de 10 (dez) duas, realizar o pagamento da taxa de preparo e baixa, sob
pena de extinção processo sem julgamento do mérito, e inscrição do nome do autor da Divida Ativa do Estado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003738-98.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: HELTON CLERISSON MELO ALMEIDA
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em18/02/2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 16 de abril de 2018. Dou
fé. Enviar nome do autor ao FERMOJUPI a fim de inscrição na Divida Ativa do Estado
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135

Processo nº 0006259-55.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROGERIO DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625/07)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Fica INTIMADAS a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias manifestar-se sobre o petição de fls110/111.

Processo nº 0027972-52.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRAPUÃ DE CARVALHO DANTAS
Advogado(s): JOAO LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A - CEPISA
Advogado(s): DECIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DELIMITO a questão de direito à análise da legalidade da operação societária
que zera o capital social de companhia em atividade, sem que isto implique a sua
dissolução, seguida de recomposição do capital por meio de AFAC Adiantamento de Futuro
de Aumento de Capital, na forma do inciso IV do art. 357 do CPC.
As partes poderão, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer esclarecimentos e
solicitar ajustes na forma do § 1º do art. 357 do CPC.
FIXO como ponto fático controvertido a comprovação de que, à época da AGE
objeto da presente ação, fossem realmente negativos os valores apontados para as ações
da CEPISA.
As partes poderão, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar e requerer as
provas que pretendem produzir para a comprovação de suas alegações. No mesmo prazo
poderão juntar novos documentos, na forma do art. 435 do CPC.
Int. Cumpra-se.

Processo nº 0017524-20.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: IRAPUA DE CARVALHO DANTAS (IRAPUA)
Advogado(s): IRAPUA DE CARVALHO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 17048)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): DECIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
Com estes fundamentos, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente
demanda para, mantendo a liminar de fls. 67/68, suspender o prazo para o exercício do
direito de preferência à subscrição das novas ações da requerida, pelo autor, até o
julgamento final da ação principal (Proc.nº 0027972-52.2011.8.18.0140).
DEFIRO a intervenção de JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES nos autos
como assistente litisconsorcial da parte autora.
P. R. I. C.

Processo nº 0006003-78.2011.8.18.0140
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15.148. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA647758 

15.149. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA647822 

15.150. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648301 

15.151. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647638 

15.152. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647645 

Classe: Cautelar Inominada
Requerente: IRAPUA DE CARVALHO DANTAS (IRAPUA)
Advogado(s): JOAO LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): DECIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
Com estes fundamentos, julgo PROCEDENTE a presente demanda para,mantendo a liminar de fls. 179/181, para determinar que a requerida se
abstenha e impedira parte autora de comparecer a qualquer outro evento societário, bem como que sejagarantido/concedido ao autor todas as
garantias necessárias ao exercício de seus direitosna condição de acionista minoritário, até o julgamento final da ação principal (Proc.nº0027972-
52.2011.8.18.0140).P. R. I. C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016986-44.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: OZIEL DE SOUSA MESQUITA, JOSE RIBAMAR DE MOURA
Advogado(s): RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446), para informar o atual endereço
do réu OZIEL DE SOUSA MESQUITA no prazo de 5 dias e comparecer(em) à sala de audiência às 08:30h do dia 10 (dez) de maio do ano de
2018 (dois mil e dezoito).

PROCESSO Nº: 0018964-75.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOAO LEITE GONDIM NETO, JOSE DIONISIO RIBEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOAO LEITE GONDIM NETO, JOSE DIONISIO RIBEIRO,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027157-79.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MATHEUS CARDOSO CAMPOS
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504)
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se o réu, através de sua advogada constituída nos autos, para, no prazo de cinco dias, justifique os reiterados descumprimentos do
monitoramento eletrônico, em especial os de fls. 146/174, 182/184, 186/189 e 229.

Processo nº 0017551-95.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSIRENE NOGUEIRA OLIVEIRA, IRAÍDES PIRES LIMEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): MOEMA DEUSDARA GOMES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9608), ISABELLE MARQUES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9309)
Inventariado: JOSE RIBAMAR BRITO DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido da inventariante formulado na petição certificada pela fl.77, para prorrogar, por30 (trinta) dias o prazo para
apresentação do recolhimento do ITCMD, bem como apresentação das certidõesnegativas fiscais.

Processo nº 0027069-75.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: V. M. M. C. e OUTROS
Advogado(s): W. S. DOS A.(OAB/PIAUÍ Nº 10290)
SENTENÇA: (...) ISTO POSTO, em consonância com o parecer ministerial, com fulcro no art. 487, I do CPC, julgo parcialmente procedente a
ação, e determino a expedição do competente ALVARÁ JUDICIAL em favor de V. M. M. C. para o levantamento de 50% (cinquenta porcento) dos
valores existentes na cooperativa de crédito e ALVARÁ JUDICIAL em favor de V. G. M. C., representado por sua genitora, para o levantamento
de 12,5% (doze vírgula cinco porcento), dos valores existentes na cooperativa de crédito para ser utilizado com o dispêndio necessário à
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15.153. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647656 

15.154. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647658 

15.155. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647663 

15.156. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647670 

15.157. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648677 

subsistência e educação do menor, reservando, o saldo remanescente para os demais herdeiros.
Sem Custas.

Processo nº 0006589-76.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C.L. S. DE M., M. E. S. DE M.
Advogado(s): ADA CAROLINA LACERDA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10508)
Requerido: J. L. M. DE M.
DESPACHO: Intime-se a requerente, por meio do seu patrono, para, apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestação acerca do parecer
ministerial de fl. 85/8

Processo nº 0021981-56.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E.M.DE.C.A.
Advogado(s): AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213), AGNALDO BOSON PAES(OAB/PIAUÍ Nº 2363)
Réu: C.B.C.C.
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
DESPACHO: Em razão das controvérsias existentes nos autos quanto aos bens a serempartilhados há necessidade de produção de provas e
designação e audiência de instrução.A atividade probatória no presente caso se voltará à comprovação dos bensamealhados na constância do
casamento.Assim, defiro a produção de prova oral consistente no depoimento das partese oitiva de testemunhas, fixando prazo comum de 15
(quinze) dias, para que as partesapresentem o rol de testemunhas, com as informações, se possível, indicadas no art. 450do NCPC.Deverá o
patrono de cada parte providenciar a intimação da testemunha porele arrolada, cumprindo seu patrono juntar nos autos no prazo de 3(três) dias
da data daaudiência, comprovante de intimação (art. 455, caput, §1º do NCPC), sob pena de serconsiderada como desistência da inquirição da
testemunha (art. 455, § 3º do NCPC), ou secomprometer a levar as testemunhas arroladas a comparecer à audiência independente deintimação
(art. 455, caput, §§ 1º e 2º do NCPC).Deste modo, designo audiência de instrução para o dia 06/09/2018, às 11:00horas, nas dependências desta
unidade jurisdicional.Intimem-se as partes.Cumpra-se.

Processo nº 0003097-04.2000.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: KENIA RODRIGUES PINTO DE SOUSA(MENOR), ACYOLLI RODRIGUES PINTO DE SOUSA (MENOR), MARCYA
RODRIGUES PINTO DE SOUSA(MENOR), EZITA PINTO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LÍVIA RAQUEL PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7.856)
Requerido: JOSE RODRIGUES DE SOUSA
DESPACHO: (...) Deste modo, intime-se a inventariante, por meio de sua advogada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos nota
devolutiva do cartório, bem como justificar o petitório de fls. 167/171, haja vista que o imóvel em questão, no momento da partilha, não ficou para
inventariante

Processo nº 0020513-28.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA MARIA RIOS FERREIRA, EVILASIO RIOS DE ARAUJO, ANTONIO RIOS DE ARAUJO, IOMAR RIOS DE ARAUJO,
MANOEL DE JESUS RIOS DE ARAUJO, MARIA SONIA RIOS
Advogado(s): ELI MANUELA CARVALHO SERVIO(OAB/PIAUÍ Nº 9451), RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446),
JEFFERSON RUAM LIMA RIBEIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9463), EDILSON SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12675), DARLAN DA ROCHA
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13359)
Inventariado: JOSE RIOS DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: (...) É que o inventariante representando o espólio ou mesmo os sucessores doinventariado tem legitimidade ativa para o
ajuizamento de ação judicial - com o fito dediscutir o negócio jurídico que argumenta ter sido feito mediante simulação nas viasordinárias
cabíveis, sendo, portanto, o pedido de liminar pleiteado nestes autos passível deanálise em um dos juízos das varas cíveis, por ser este juízo
incompetente para apreciarreferida matéria.Desse modo, indefiro o pedido de liminar pleiteado pelo inventariante,ressalvandoque o inventariante
poderá discutir o negócio jurídico e requerer liminares nasvias ordinárias, nos termos do art. 612 c/c art. 629 do CPC.Ademais, diante dos
embaraços processuais gerados pelos pedidos deliminares estranhos aos processos sucessórios, chamo o feito à ordem, para, determinarque:1
À Secretaria certifique nos autos se todos os herdeiros foram citados parase manifestarem sobre o pedido de abertura de inventário e as
primeiras declaraçõesapresentadas.2- Havendo herdeiros ainda não citados deverá providenciar as devidascitações para que os herdeiros,
querendo, se manifestem sobre as primeiras declarações noprazo de 15 (quinze) dias.3 - Remetam-se os autos à Procuradoria Estadual para os
devidos.

1ª Publicação
Processo nº: 0026593-37.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: NILZE COELHO CARNEIRO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA DAS GRAÇAS COELHO CARNEIRO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DAS GRAÇAS COELHO
CARNEIRO, Brasileiro(a), solteira, aposentada, Rg nº 340.675 SSP/RJ, CPF nº 126.377.503-91, filho(a) de MINERVINA COELHO
CARNEIRO e SEBASTIAO CARNEIRO, residente e domiciliado(a) na QUADRA 131, CASA 17, PARQUE PIAUI, TERESINA - Piauí,nos
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15.158. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648565 

15.159. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA648347 

15.160. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA648426 

15.161. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA648450 

15.162. DECISÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA648528 

15.163. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA648532 

autos do Processo nº 0026593-37.2015.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador NILZE COELHO CARNEIRO,
Brasileiro(a), solteira, aposentada, Rg nº 04.801.131-6 SSP/PI, CPF nº 060.011.303-53, filho(a) de MINERVINA COELHO CARNEIRO e
SEBASTIAO CARNEIRO, residente e domiciliado(a) na QUADRA 131 CASA 17, PARQUE PIAUI, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HUGO FERREIRA ABREU, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 17 de abril de 2018.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029478-63.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Executado(a): AI ASSESSORIA DE IMPRENSA COM E MARK
Advogados: JOSÉ ANTÔNIO DE SIQUEIRA NUNES OAB/PI 2887 E EDUARDO DE JESUS GOMES DE SOUSA OAB/PI 6320
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 17 de abril de 2018
FLAVIO BASTOS PADUA
Analista Administrativo - Mat. 1026585

Processo nº 0003127-43.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: KIRTON BANK S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: FFRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA ANDRE FILHO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0019982-34.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: JOSE HIGHLANDER DE MELO SOARES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar Contrarrazões.

Processo nº 0011043-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAEL LEITE BARBOSA
Advogado(s): DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152), WALTER BARROS DE ANCHIETA(OAB/PIAUÍ Nº 7655)
Réu: PATRICIA MARIA MARTINS PARENTE, IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): LIANA COSTA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 11563), JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), FELIPE RIBEIRO
GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0014396-07.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA CELIA MESQUITA DOS SANTOS NOGUEIRA, WALTER RAMOS DE RESENDE NETO, JACKSON CUNHA NOGUEIRA
FILHO
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510), RAFAEL GONCALVES MOTA (OAB/PIAUÍ Nº 14068), FRANCISCO
MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 158-A)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Vistos. [...] Isto posto, INDEFIRO o pedido de estipulação de honorários antes da sentença. Intimem-se. CUMPRA-SE"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009137-16.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEAN CARLOS MONTEIRO NASCIMENTO
Advogado(s): ANATYELLE BRITO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8260)
Réu: VUM - VEICULOS USADOS DO MERCADO E EMPLACAMENTOS LTDA - FEIRAO DO AUTOMOVEL, BANCO PANAMERICANO S/A
DECISÃO de fls.264/264-v: Vistos. Trata-se de AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA, movida por JEAN CARLOS MONTEIRO NASCIMENTO em desfavor de VUM - VEICULOS USADOS DO MERCADO
E EMPLACAMENTOS LTDA - FEIRAO DO AUTOMOVEL e BANCO PANAMERICANO S/A, todos devidamente qualificados nos autos. O feito foi
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15.164. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA648550 

15.165. SENTENÇA - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA648553 

15.166. DECISÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA648590 

15.167. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA648656 

15.168. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA648686 

sentenciado às fls. 206/216, onde houve a condenação solidária das requeridas em indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) e honorários advocatícios, no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescidos de juros, a serem contabilizados a partir do
arbitramento, e correção monetária, contada a partir do evento danoso. O banco requerido realizou depósito em conta judicial, a título de
cumprimento de sentença, no valor de R$ 6.324,88 (seis mil trezentos e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos), como consta do
comprovante de fl. 239. Por fim, a parte autoral requereu o levantamento dos valores depositados em juízo. É o relato necessário. DECIDO.
Compulsando nos autos, verifico algumas situações que impedem, momentaneamente, a liberação dos valores depositados em Juízo, as quais
descorro a seguir. Em primeiro plano,a petição de fls. 261/262 é vaga no que pertine ao fato de que se pretende dar quitação ou não, após o
levantamento dos valores. Tal declaração é necessária, sobretudo para que seja determinado o arquivamento do feito ou demais providências
legais pertinentes. Segundo, caso não se trate de hipótese de quitação da dívida através do levantamento dos referidos valores, haverá
necessidade de remessa dos autos à contadoria judicial, para que se possa averiguar o montante atual da dívida, uma vez que as quantias
depositadas estão abaixo daquelas arbitradas a título de condenação. Por fim, destaco que a atual patrona do requerente não faz jus aos
honorários sucumbenciais, porquanto atuou somente no momento do pedido de A autenticidade do documento pode ser conferida no site
h t t p : / / w w w . t j p i . j u s . b r / t h e m i s c o n s u l t a / d o c u m e n t o  i n f o r m a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  1 8 8 8 5 5 4 3  e  o  c ó d i g o  v e r i f i c a d o r
57913.5B4B6.CF8BF.98B8D.CF48E.CD4ED. levantamento de alvará, sendo que, após a renúncia dos primeiros patronos do autor (fls. 168),
quem assumiu a defesa dos interesses deste foi a Dra. ANATYELLE BRITO FERREIRA (procuração de fl. 168), e permaneceu até a
apresentação de contrarrazões aos embargos de declaração, como se vê às fls. 242/243. Isto posto, DETERMINO I) CERTIFIQUE-SE sobre o
trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos; II) INTIME-SE o autor da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, para que se manifeste a
respeito da quitação da dívida no que tange à condenação por danos morais; III) INTIME-SE a advogada Dra. ANATYELLE BRITO FERREIRA
(OAB/PI 8260), para que se manifeste sobre os valores correspondentes aos honorários sucumbenciais; Expedientes necessários.
CUMPRA-SE.

Processo nº 0023561-34.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MEGA FIOS LTDA
Advogado(s): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4138)
Réu: CENTRAL DAS CONSTRUÇÕES LTDA, SOUSA & SOUSA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Por motivo de foro íntimo, de acordo com artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil, desvinculo-me do presente
processo, declinando da competência em favor do meu substituto legal, para o qual determino a remessa dos autos, observando as formalidades
legais. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0001383-48.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADAUTO AYRES DE AGUIAR
Advogado(s): JOAO PEDRO AYRIMORAES SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 614)
Executado(a): VALDEMAR DOS SANTOS BARROS
Advogado(s): JENIFER RAMOS DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 4144), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
SENTENÇA: "Vistos. [...] DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, ficando
revogada, eventual, decisão liminar proferida nos autos. Custas de direito pela parte autora. Com o trânsito em julgado desta, sem qualquer
manifestação dos interessados, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se."

Processo nº 0013938-82.2005.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: ANA MARIA NOGUEIRA KASPERS
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Embargado: BANCO FINASA S/A ATUA CONTINENTAL BANCO S/A
Advogado(s): JOSÉ LUÍS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480), ULISSES DE OLIVEIRA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 4017)
Vistos. Decisão: "Considerando que foi realizado o bloqueio e não houve manifestação do executado quanto ao valor bloqueado de R$6.639,94
(seis mil seiscentos e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos), converto a indisponibilidade em penhora. Por conseguinte, determino a
transferência do montante penhorado para conta vinculada a este j u í z o .Após, expeça-se o respectivo Alvará Judicial para levantamento do
valor penhorado em favor da parte exequente mais os acréscimos porventura existentes, devendo, para tanto, constar a orientação de que a
instituição financeira depositária do valor está autorizada a efetuar o pagamento ao advogado, isoladamente, ou à parte beneficiária, desde que a
mesma se faça acompanhar, no ato do recebimento do numerário, de um dos advogados habilitados no processo (art. 140, § 3° do Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça-Provimento n.° 20/2014). Ressalvo, contudo, que deverá a Serventia Judicial expedir certidão indicando
qual ou quais os advogados estão habilitados nos autos para representar e/ou acompanhar a parte beneficiária junto à instituição financeira, bem
como intimar a parte beneficiária para ciência da presente decisão e expedição do alvará judicial na hipótese de recebimento pelo causídico (art.
140, § 4° do CNCG). No silêncio das partes, proceda-se ao arquivamento com as baixas e cautelas de estilo.E x p e d i e n t e s N e c e s s á r i o
s .T e r e s i n a , 1 7 d e A b r i l d e 2 0 1 8 . TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível. RESPONDENDO pela 4ª Vara
Cível.

Processo nº 0010077-73.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO - LTDA,
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651)
Requerido: LUZIRENE MARTINS BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO. Tendo em vista o ofício nº 295/2018 - PJD, intimen-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do ofício
supracitado. Intimen-se. Cumpra-se.
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15.169. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA647498 

15.170. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA647746 

15.171. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA647765 

15.172. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA647789 

15.173. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA647803 

Processo nº 0001629-09.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARNALDO LOPES DA SILVA
Advogado(s): ARNALDO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14344)
Réu: SINDAST - SINDICATO DOS AGENTES DE SAÚDE DE TERESINA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030358-79.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO-GRECO, ANA PAULA DE SOUSA DA CRUZ
Advogado(s):
Réu: FELICIANO MENDES DE SOUSA FILHO, CLAUDIO FREITAS DOS SANTOS, JOSE AIRTON RODRIGUES, MARCELO RABELO
RODRIGUES, CARLOS WELLINGTON MARQUES DE JESUS, WALLACE MARQUES DA ROCHA, MARCIO DANTAS DA SILVA, EDUARDO
DA SILVA SOARES, CARLOS ACACIO FREITAS DOS SANTOS, PAULO SÉRGIO FRANCISCO DOS SANTOS, EZEQUIAS LANZILOTI,
RICARDO MESQUITA, MARCELO JOSE DE LIMA
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161), JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13977), RUBENS PINHEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 129104), JOAO BATISTA DE LIMA RESENDE(OAB/SÃO PAULO Nº
136890), FABRICIO BRITO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12700), YOHANA HAKA FREITAS(OAB/SÃO PAULO Nº 236512), DIMAS EMILIO
BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004), JOSELDA NERY
CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425), SÔNIA REGINA DE JESUS OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 186693), EPIFANIO LOPES MONTEIRO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), WANDO SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
13286)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA os advogados acima mencionados para que, no prazo comum de 10 (dez) dias (art. 229, do CPC), apresentem
alegações finais, na forma de memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010425-23.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROBERT ALVES DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s): RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica intimado o advogado para, no prazo legal, apresentar a defesa do acusado.

PROCESSO Nº: 0002526-71.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO SILÊNCIO, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GILMAR MACHADO DE MOURA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GILMAR MACHADO DE MOURA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010265-13.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSENILDO SARAIVA ROCHA
Advogado(s): CHARLES ADRIANO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 6890)
ATO ORDINATÓRIO: Pedlo presente fica intimado o advogado para, no prazo legal, apresentar a defesa do acusado.

Processo nº 0009303-82.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCELO PINTO SILVA
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15.174. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA647814 

15.175. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA647821 

15.176. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA647837 

15.177. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA647921 

15.178. DESPACHO - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648272 

Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
Vistos etc (...)Ante tudo o que foi exposto, com fundamento no princípio in dúbio pro reo ecom base no art. 386, V do CPP, JULGO
IMPROCEDENTE a denúncia contra o réuMARCELO PINHO DA SILVA, ABSOLVENDO-O da imputação que lhe fora atribuída.Sem
custas.Ciência ao Ministério Público e ao réu.Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença,arquivem-se os presentes
autos, com baixa na distribuição, com a devida baixa nadistribuição e Sistema INFOSEG.P.R.I.TERESINA, 13 de abril de 2018.JUNIA MARIA
FEITOSA BEZERRA FIALHO.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0006925-46.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504)
Réu: ALISSON DA SILVA SOARES
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504), FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
Vistos etc (...)Ante tudo o que foi exposto, com base no art. 386, V do CPP, JULGOIMPROCEDENTE a denúncia contra o réu ALISSON DA
SILVA SOARES,ABSOLVENDO-O da imputação que lhe fora atribuída.Sem custas.Ciência ao Ministério Público e ao réu.Realizadas as
diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença,arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição, com a devida baixa
nadistribuição e Sistema INFOSEG.P.R.I.TERESINA, 16 de abril de 2018.JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO.Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0005684-03.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER-PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): ISRAEL SOARES ARCOVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14109)
Vistos etc (...)Ante tudo o que foi exposto, com base no art. 386, V do CPP, JULGOIMPROCEDENTE a denúncia contra o réu ANTÔNIO DIEGO
DOS SANTOSRODRIGUES, ABSOLVENDO-O da imputação que lhe fora atribuída.Sem custas.Ciência ao Ministério Público e ao
réu.Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença,arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição, com a
devida baixa nadistribuição e Sistema INFOSEG.P.R.I.TERESINA, 16 de abril de 2018.JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO.Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0000777-68.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO VISGUEIRA DE OLIVEIRA /LOURAO, JEAN PIERRE SILVA DE SOUSA, FRANCISCO MACIEL SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): SABRINA RAFAELA FREITAS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9935), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ),
DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Vistos etc (...)Ante tudo o que foi exposto, com base no art. 386, V do CPP, JULGOIMPROCEDENTE a denúncia contra os réus ANTÔNIO
VISGUEIRA DE OLIVEIRA,JEAN PIERRE SILVA DE SOUSA e FRANCISCO MACIEL SOARES DOS SANTOS,ABSOLVENDO-OS da
imputação que lhe fora atribuída.Sem custas.Ciência ao Ministério Público e aos réus.Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado
da sentença,arquivem-se os presentes autos, com baixa na distr ibuição, com a devida baixa nadistribuição e Sistema
INFOSEG.P.R.I.TERESINA, 16 de abril de 2018.JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca
de TERESINA.

Processo nº 0006972-25.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: VINICIUS DA SILVA MORAES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 2776/96)
SENTENÇA - Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao denunciado VINICIUS DA SILVA MORAES o crime de Porte Ilegal de Arma de Fogo de
Uso Permitido. (...) O Ministério Público, às fls. 96 requereu a extinção da punibilidade pela morte do agente. (...) Diante do exposto, decreto a
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de VINICIUS DA SILVA MORAES, pela MORTE DO AGENTE na forma do art. 107, I do Código Penal.
Cumprida as formalidades legais, arquive-se, com cópia desta sentença. Intimem-se as partes. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 17 de abril de 2018
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022315-08.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DE POLÍCIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI
Advogado(s):
Réu: PAULO SERGIO RIBEIRO DO NASCIMENTO, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA MENESES
Advogado(s):
EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de 15 dias): FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa
neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PAULO SÉRGIO RIBEIRO
DO NASCIMENTO, filho de Cipriano Otaviano do Nascimento Filho e Maria do Carmo Ribeiro, residente em local incerto e não sabido, CITADO
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
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15.179. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648281 

15.180. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648461 

15.181. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648526 

15.182. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647717 

15.183. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647901 

correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028711-54.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: NATANAEL DE SOUSA BEZERRA
Advogado(s): CESAR ROMULO FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2153)
DESPACHO: INTIMA o advogado acima mencionado do seguinte despacho: "Considerando a intimação anterior do advogado do réu
(procuração às fls. 103/104), via DJ, para apresentação de defesa, mantendo-se inerte quanto ao seu ônus processual, determino a renovação da
intimação, ficando advertido que, caso não apresente defesa, fica sujeito à multa estatuída no art. 265 do CPP, bem como expedição de ofício à
OAB, informando do ato, visto não ter apresentado motivo imperioso a este juízo."

PROCESSO Nº: 0014242-52.2003.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSE IVAN DA CUNHA DA SILVA, EMANOEL DE JESUS PEREIRA, GIZEUDO LUSTOSA QUEIROZ, HERBERT XIMENES MOURAO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE IVAN DA CUNHA DA SILVA, nascido em 14/09/1978,
filho de Antonio Alves Bezerra da Silva e Cira da Silva Cunha,residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014242-52.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE IVAN DA CUNHA DA SILVA, EMANOEL DE JESUS PEREIRA, GIZEUDO LUSTOSA QUEIROZ, HERBERT XIMENES MOURAO
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
DESPACHO: INTIMA o advogado acima mencionado para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente resposta à acusação.

3ª Publicação
Processo nº: 0015229-68.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LUIZA SABINO DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: LUIZ SABINO DE OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIZ SABINO DE OLIVEIRA,
brasileiro, filho de MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA e JOÃO SABINO VITOR, residente e domiciliado(a) em QUADRA C, CASA 32,
CONJUNTO JOSE ALMEIDA NETO, MOCAMBINHO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0015229-68.2015.8.18.0140 em trâmite pela
4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz, uma vez que se
encontra acometida de Esquizofrenia paranoide CID-10 F.20, tendo sido nomeada curadora MARIA LUIZA SABINO DA SILVA,brasileira, filha
de MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA e JOÃO SABINO VITOR, residente e domiciliada em QUADRA C, CASA 32, CONJUNTO JOSÉ
ALMEIDA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O interditado não
poderá, sem a assistência da curadora, praticar atos negociais de cunho econômico e patrimonial. Ressalta-se que a curatela não alcançará o
direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIEL GOMES PEREIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de março de 2018.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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15.184. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648383 

15.185. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647551 

15.186. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647566 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016615-46.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: V M O M - MENOR-
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: L M L M
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc., V M O M, menor impúbere representado por sua genitora J R G DE O, brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada na Rua
Eliseu Franco nº 3421, Bairro Ilhotas, nesta capital ajuizou ação de ALIMENTOS contra L M L M, brasileiro, solteiro, vigia, residente e domiciliado
na Rua das Flores nº 356, Vigia-PA, sob alegação de que manteve um relacionamento com o requerido da qual nasceu o menor, tendo o
requerido desde o término do relacionamento, não vem contribuindo de forma regular para o sustento do filho, ficando impossível da autora arcar
sozinha com as despesas. Foram fixados Alimentos Provisórios no percentual requerido pela requerente e determinada a citação do réu. O réu foi
citado regulamente conforme certidão de (fls. 29) e logo após contestou o pedido, demonstrando seus gastos e requerendo que os alimentos
fossem fixados em 12%(doze por cento) do salário-base (fls. 31/35), o que não foi aceito pela parte autora. O Ministério Público opinou pela
procedência da ação com a fixação dos alimentos definitivos no importe de 20% (vinte por cento) dos rendimentos brutos. ISTO POSTO. Diante
das alegações das partes, bem como dos documentos que compõe os autos, acolho em parte o parecer ministerial, que muito bem analisou o
processo, analisando o trinômio necessidade, possibilidade e proporcionalidade, previstos no art. 1.694, §§ 1º e 2º do Código Civil e JULGO
PROCEDENTE, fixando em 20% (vinte por cento) dos rendimentos brutos, inclusive sobre todas as outras vantagens em decorrência do
emprego, exceto PIS/PASEP a Pensão Alimentícia em favor do menor V M O M, a serem depositados em conta de titularidade de sua genitora,
qual seja, Conta nº 11292-0, Agência 1607, Operação 013, Caixa Econômica Federal. Em consequência, julgo extinto o processo com a
resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil. Considerando que na inicial consta pedido de gratuidade de justiça,
não analisado até o momento, em tempo, passo a analisar tal pedido, diante das documentações dos autos, faz jus, a requerente, a concessão
dos benefícios da justiça gratuita, o que defiro nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil. Sem custas. P. R. I. TERESINA, 26 de março
de 2018 ANTONIO DE PAIVA SALES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
Processo nº: 0027191-59.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: SANDRA MARIA SILVA EVANGELISTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SANDRA MARIA SILVA
EVANGELISTA, brasileira, divorciada, filho(a) de RAIMUNDA DOS SANTOS SILVA e JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO, residente e
domiciliada na Rua Lourival Parente, nº 2401, Bairro: Santa Maria da Codipi, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0027191-
59.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
absolutamente incapaz, uma vez que é portadora de transtorno esquizoafetivo (CID.10 F25), de execer pessoalmente os atos da vida civil, tendo
sido nomeado curador JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO, brasileiro, filho(a) de JOSÉ PEREIRA DA SILVA e MARIA DE FRANCA SILVA,
residente e domiciliado na RUA LOURIVAL MESQUITA Nº 2401, SANTA MARIA DA CODIPI, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIEL GOMES PEREIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 17 de abril de 2018.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0006367-94.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): S R DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos, etc.A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito
tributário referente à incidência de ICMS.O processo tramitou regularmente até o recebimento do Ofício nº 506/2017-NUGEP, via malote digital
(código de rastreabilidade 3002017318812), informando que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº
981, determinou a suspensão do processamento de todos processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando
fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do
reconhecimento dos Recursos Especiais nº: 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª
Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria.Desta feita,
versando a presente Execução Fiscal sobre a mesma questão objeto dos RE nºs. 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP e, em
cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães, determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II
do CPC/2015.Intime-se e Cumpra-se.Teresina-PI, 05/04/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública

Processo nº 0001849-08.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): SUPERMERCADO GUANABARA LTDA
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15.187. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647578 

15.188. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647591 

15.189. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647612 

15.190. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647619 

Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos, etc.A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito
tributário referente à incidência de ICMS.O processo tramitou regularmente até o recebimento do Ofício nº 506/2017-NUGEP, via malote digital
(código de rastreabilidade 3002017318812), informando que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº
981, determinou a suspensão do processamento de todos processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando
fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do
reconhecimento dos Recursos Especiais nº: 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª
Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria.Desta feita,
versando a presente Execução Fiscal sobre a mesma questão objeto dos RE nºs. 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP e, em
cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães, determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II
do CPC/2015.Intime-se e Cumpra-se.Teresina-PI, 05/04/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública

Processo nº 0016189-34.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): W A MOREIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Não obstante a nulidade da citação seja matéria sobre a qual o juiz possa decidir de ofício, em razão do disposto no artigo 10 do CPC/2015,
antes de apreciar a petição de fls. 38/42 intimem-se as partes para se manifestarem a respeito.Teresina, 05/04/2018. Dr. Dioclécio Sousa Silva
Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0026041-14.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI, M C REBELO E CIA LTDA
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos, etc. A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito
tributário referente à incidência de ICMS. O processo tramitou regularmente até o recebimento do Ofício nº 506/2017-NUGEP, via malote digital
(código de rastreabilidade 3002017318812), informando que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº
981, determinou a suspensão do processamento de todos processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando
fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do
reconhecimento dos Recursos Especiais nº: 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª
Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta
feita, versando a presente Execução Fiscal sobre a mesma questão objeto dos RE nºs. 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP e, em
cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães, determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II
do CPC/2015.Intime-se e Cumpra-se.Teresina-PI, 05/04/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005795-55.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): TECMED HOSPITALAR LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção ao pedido de fl. 14/15. determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a) executado(a), no
limite do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o(a) executado(a) na
pessoa do seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em
penhora, sem necessidade de lavratura de termos, determinando, por sistema eletrônio, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o executado para,
querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista à Exequene. Caso não sejam
encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto ao DETRAN- PI , via sistemas
RENAJUD E INFOJUD, após o que, abra-se vista a exequente. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartório de Registro
de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário
intervir somente em caso de frustações em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela
economia e celeridade processual, almejada por todos, e evitando a sobregarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente,
o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P.I. Cumpra-se. Teresina-PI. 02.10.2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de
Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0004718-75.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARIA LUZIA NOGUEIRA DO REGO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 816)
Executado(a): LIVRARIA ALEGRETE E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
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Vistos, etc. A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito
tributário referente à incidência de ICMS. O processo tramitou regularmente até o recebimento do Ofício nº 506/2017-NUGEP, via malote digital
(código de rastreabilidade 3002017318812), informando que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº
981, determinou a suspensão do processamento de todos processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando
fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do
reconhecimento dos Recursos Especiais nº: 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª
Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta
feita, versando a presente Execução Fiscal sobre a mesma questão objeto dos RE nºs. 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP e, em
cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães, determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II
do CPC/2015. Intime-se e Cumpra-se.Teresina-PI, 09/04/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005775-64.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): SACCHETTO E GONÇALVES LTDA ME
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção ao pedido de fl. 15. determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do executado, no limite do
valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o executado na pessoa do seu
advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termos, determinando, por sistema eletrônio, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o executado para, querendo,
embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista à Exequene. Caso não sejam encontrados
ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto ao DETRAN- PI , via sistemas RENAJUD E
INFOJUD, após o que, abra-se vista a exequente. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartório de Registro de Imóveis,
ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir
somente em caso de frustações em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e
celeridade processual, almejada por todos, e evitando a sobregarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na
movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P.I. Cumpra-se. Teresina-PI. 02.10.2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0016174-70.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): M. DAS S COSTA CARVALHO COM LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
Não obstante a nulidade da citação seja matéria sobre a qual o juiz possa decidir de ofício, em razão do disposto no artigo 10 do CPC/2015,
antes de apreciar a petição de fl. 34 intimem-se as partes para se manifestarem a respeito. Teresina, 09/04/2018. Dr. Dioclécio Sousa Silva Juiz
de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012774-24.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): JOSE DE RIBAMAR DE D SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Em atenção a petição de fl.31, proceda-se as solicitações requeridas junto ao DETRAN- PI , e à Receita Federal, respectivamente, via sistema
RENAJUD E INFOJUD. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartório de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria
do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em caso de frustações
em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por
todos, e evitando a sobregarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo
de deferi-lo. P.I. Cumpra-se. Teresina-PI. 02/.10./2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005378-05.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): EDILSON SALUSTIANO PEREIRA
Advogado(s):
DECISÃO:
Em atenção ao pedido de fl.14. Determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a) executado(a), no limite do valor
indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se oo executado na pessoa do seu
advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termos, determinando, por sistema eletrônio, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o(a) executado(a) para, querendo,
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embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista à Exequene. Caso não sejam encontrados
ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto ao DETRAN- PI , via sistemas RENAJUD E
INFOJUD, após o que, abra-se vista a exequente. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartório de Registro de Imóveis,
ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir
somente em caso de frustações em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e
celeridade processual, almejada por todos, e evitando a sobregarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na
movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P.I. Cumpra-se. Teresina-PI. 02/.10./2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0005055-54.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): TEMPO INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos, etc. A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito
tributário referente à incidência de ICMS. O processo tramitou regularmente até o recebimento do Ofício nº 506/2017-NUGEP, via malote digital
(código de rastreabilidade 3002017318812), informando que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº
981, determinou a suspensão do processamento de todos processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando
fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do
reconhecimento dos Recursos Especiais nº: 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª
Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta
feita, versando a presente Execução Fiscal sobre a mesma questão objeto dos RE nºs. 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP e, em
cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães, determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II
do CPC/2015. Intime-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 02/04/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022653-40.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693/95)
Executado(a): MENDES E MARQUES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Não obstante a nulidade da citação seja matéria sobre a qual o juiz possa decidir de ofício, em razão do dosposto no artigo 10 do
CPC/2015, antes de apreciar a petiçaõ de fls. 20/21, intime-se as partes para se manifestarem a respeito. Teresina, 06 de 10 de 2017. Dr.
Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004109-91.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): A C ALVES VIANA
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção ao pedido de fl. 16, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a) executado(a) e seu
titular no limite do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o
executado(a) e seu titular na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-
se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira
depositária que, no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas, transfira o montante o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo.
Realizada a penhora, intime-se o(a) executado(a) e seu titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 ( trinta) dias, contados da referida
intimação. Após o que, abra-se vista a exequente. Caso não sejam encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as
solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e à Receita Federal, via sistemas RENAJUD E INFOJUD, após o que abra-se vista à Exequente. A
propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém
meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que
não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por todos, e evitando a
sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P. I
Cumpra-se. Teresina-PI, 02/10/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021622-09.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): VALDIR CAMPELO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO:
Em atenção ao pedido de fl. 14, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a) executado(a) e seu titular no limite
do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o executado(a) e seu titular
na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em
penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (
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vinte e quatro) horas, transfira o montante o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o(a)
executado(a) e seu titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 ( trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista a
exequente. Caso não sejam encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto ao
DETRAN-PI e à Receita Federal, via sistemas RENAJUD E INFOJUD, após o que abra-se vista à Exequente. A propósito, porém, do pedido de
expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção
de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no
presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com
serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P. I Cumpra-se. Teresina-PI,
02/10/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008238-76.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): MILVAN PEREIRA FEITOSA MEE
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção ao pedido de fl. 16, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a) executado(a) e seu
titular no limite do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o
executado(a) e seu titular na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-
se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira
depositária que, no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas, transfira o montante o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo.
Realizada a penhora, intime-se o(a) executado(a) e seu titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 ( trinta) dias, contados da referida
intimação. Após o que, abra-se vista a exequente. Caso não sejam encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as
solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e à Receita Federal, via sistemas RENAJUD E INFOJUD, após o que abra-se vista à Exequente. A
propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém
meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que
não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por todos, e evitando a
sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P. I
Cumpra-se. Teresina-PI, 02/10/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029064-94.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): SERVITRAM - SERVIÇO DE CONSTRUÇAO & TRANSP DE MATERIAS LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção ao pedido de fl. 27, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a) executado(a) e seu
titular no limite do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o
executado(a) e seu titular na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-
se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira
depositária que, no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas, transfira o montante o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo.
Realizada a penhora, intime-se o(a) executado(a) e seu titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 ( trinta) dias, contados da referida
intimação. Após o que, abra-se vista a exequente. Caso não sejam encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as
solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e à Receita Federal, via sistemas RENAJUD E INFOJUD, após o que abra-se vista à Exequente. A
propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém
meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que
não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por todos, e evitando a
sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P. I
Cumpra-se. Teresina-PI, 02/10/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021653-29.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): M DO SOCORRO F PIRES MEE
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção ao pedido de fl. 14, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a) executado(a) e seu
titular no limite do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o
executado(a) e seu titular na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-
se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira
depositária que, no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas, transfira o montante o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo.
Realizada a penhora, intime-se o(a) executado(a) e seu titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 ( trinta) dias, contados da referida
intimação. Após o que, abra-se vista a exequente. Caso não sejam encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as
solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e à Receita Federal, via sistemas RENAJUD E INFOJUD, após o que abra-se vista à Exequente. A
propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém
meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que
não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por todos, e evitando a
sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P. I
Cumpra-se. Teresina-PI, 02/10/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
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15.203. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647829 

15.204. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647857 

15.205. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647881 

15.206. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647894 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020122-05.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): C A SANTIAGO MEE
Advogado(s):
DECISÃO:
Em atenção ao pedido de fl. 14, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a) executado(a) e seu titular no limite
do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o executado(a) e seu titular
na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em
penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (
vinte e quatro) horas, transfira o montante o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o(a)
executado(a) e seu titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 ( trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista a
exequente. Caso não sejam encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto ao
DETRAN-PI e à Receita Federal, via sistemas RENAJUD E INFOJUD, após o que abra-se vista à Exequente. A propósito, porém, do pedido de
expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção
de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no
presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com
serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P. I Cumpra-se. Teresina-PI,
02/10/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021313-85.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): DIVINO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção ao pedido de fl. 14, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a) executado(a) e seu
titular no limite do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o
executado(a) e seu titular na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-
se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira
depositária que, no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas, transfira o montante o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo.
Realizada a penhora, intime-se o(a) executado(a) e seu titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 ( trinta) dias, contados da referida
intimação. Após o que, abra-se vista a exequente. Caso não sejam encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as
solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e à Receita Federal, via sistemas RENAJUD E INFOJUD, após o que abra-se vista à Exequente. A
propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém
meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que
não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por todos, e evitando a
sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P. I
Cumpra-se. Teresina-PI, 02/10/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002545-87.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BELFORT(OAB/PIAUÍ Nº 105974-2)
Executado(a): IZIDORO E CARVALHO LTDA - MEE
Advogado(s):
DESPACHO: Não obstante a nulidade da citação seja matéria sobre qual o juiz possa decidir de ofício, em razão do disposto no artigo 10 do
CPC/2015, antes de apreciar a petição de fls. 24/25, intime-se as partes para se manifestarem a respeito. Teresina, 01 de 11 de 2017. Dr.
Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016449-04.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MOSSORO DIESEL LTDA, MOSSORÓ PEÇAS LTDA
Advogado(s): ANTONIO MENDES FEITOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7046), MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº
3993)
Réu: SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI - SUPREC, SR. GERENTE DE
FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO - GTRAN
Advogado(s):
DESPACHO: Desta feita, tendo em vista a discussão que se processa, através do mencionado RE, acerca do creditamento de ICMS incidente
em operação oriunda de outro entre federado que concede, unilateralmente, benefício fiscal (Tema 490) e em função da previsão contida no art.
1.035, §5º do CPC/2015, suspenda-se o presente feito, nos termos determinados pelo relator do RE 628.075/Rs.Intime-se e cumpra-se. Teresina-
PI, 30/10/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002355-18.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
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15.207. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647895 

15.208. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647903 

15.209. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647904 

15.210. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647919 

Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): L.A.SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção à petição de fl. 57, proceda-se a pesquisa requerida junto ao DETRAN-PI e á Receita Federal, via sistemas RENAJUD e
INFOJUD, A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do
Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais
diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por todos,
e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de
deferi-lo. P. I Cumpra-se. Teresina-PI, 31/10/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

PROCESSO Nº: 0023587-90.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): AUDELI COUTINHO VELOSO RAMOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:AUDELI COUTINHO VELOSO RAMOS, CPF 90375777334,.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000629-96.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): M.G.A.PEREIRA - MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito
sem resolução de mérito e determino o arquivamento dos autos, bem como que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído
sobre o patrimônio do executado ou de seu titular, em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias, sem ônus sucumbenciais
para qualquer das partes. P.R. Intime-se. Teresina, 01/11 de 2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022744-91.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): M DA CRUZ SOARES MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se o
mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado,
e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as providências previstas no
Provimento n° 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí.

PROCESSO Nº: 0025562-21.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): PISARE MODAS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:PISARE MODAS LTDA, ,CDA 0301.0665/11-0301.0653/11-0301.0363/11.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
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15.211. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647932 

15.212. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647941 

15.213. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA647964 

15.214. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648005

publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0010597-09.2009.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): R. N. FERREIRA SILVA E CIA LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:R. N. FERREIRA SILVA E CIA LTDA, ,CDA 0301.0511/08.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0005269-30.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): M C N MAPURUNGA E CIA LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:M C N MAPURUNGA E CIA LTDA, ,CDA 0301.0722/11.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0016860-62.2006.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): RAIMUNDA P DOS REIS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:RAIMUNDA P DOS REIS, ,.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
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PROCESSO Nº: 0009323-63.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): RAIO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:RAIO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, ,.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024006-76.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SUZANO PAPEL CELULOSE S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
A Exequente à fl 15, requereu a extinção do presente processo de Execução Fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela executada
referente á CDA nº 1511418002430-0. Assim, de acordo com o art. 156,I, do CTN, c/c arts. 924, II e 925 ambos do Novo Código de Processo
Civil, declaro extinta a presente Execução fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o
patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a exequente
informar que os mesmos já foram recolhidos .Determino que seja feito o recolhimento das custas processuais, haja vista não haver comprovação
o recolhimento nos autos. Decorrido o prazo da publicação da sentença, sem manifestação da executada, notifique-se a mesma para efetuar o
pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em caso de não localização,
proceda a notificação via edital. Não sendo realizado aludido pagamento, adote-se as providências previstas no Manual de Procedimentos MAP-
VCIV-006 Impulsionar Processos. Após, arquivem-se os autos, dando as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 02/10/2017. Dr. Dioclécio
Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028261-14.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MIRANTE PETROLEO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:
A Exequente à fl 26, requereu a extinção do presente processo de Execução Fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela executada
referente á CDA nº 1511318002416-7. Assim, de acordo com o art. 156,I, do CTN, c/c arts. 924, II e 925 ambos do Novo Código de Processo
Civil, declaro extinta a presente Execução fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o
patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a exequente
informar que os mesmos já foram recolhidos .Determino que seja feito o recolhimento das custas processuais, haja vista não haver comprovação
o recolhimento nos autos. Decorrido o prazo da publicação da sentença, sem manifestação da executada, notifique-se a mesma para efetuar o
pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em caso de não localização,
proceda a notificação via edital. Não sendo realizado aludido pagamento, adote-se as providências previstas no Manual de Procedimentos MAP-
VCIV-006 Impulsionar Processos. Após, arquivem-se os autos, dando as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 02/10/2017. Dr. Dioclécio
Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0030521-93.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MINERADORA GURUPA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A Exequente à fl 12, requereu a extinção do presente processo de Execução Fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executadam referente á CDA nº 1511518003768-0 e 1511518003640-4. Assim, de acordo com o art. 156,I, do CTN, c/c arts. 924, II e 925 ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura
tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorarios advocaticios, tendo em vista
que a exequente informara que os mesmos ja foram recolhidos .Determino que sej afeito o recolhimento das custas processuais, haja vista não
haver comprovação o recolhimento nos autos. Decorrido o prazo da publicação da sentença, sem manifestação da executada, notifique-se a
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15.222. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648153 

mesma para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em
caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado aludido pagamento, adote-se as providências previstas no Manual
de Procedimentos MAP-VCIV-006 Impulsionar Processos. Após, arquivem-se os autos, dando as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina,
02/10/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026054-42.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOUZA CRUZ S.A
Advogado(s): MONICA FARIA BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3610)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...) Ante o exposto e a tudo considerado, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO ANULATÓRIA, mantendo incólumes os créditos
tributários consubstanciado nos autos da infração nº 1065163000330-8, 1065163000335-9, 1065163000332-4, 1065163000324-3,
1065163000282-6, 1065163000343-0, 1065163000338-3, 1065163000341-3, 1065163000322-7, 1065163000318-9. Custas e honorários
advocatícios a cargo da parte autora, os quais arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor do proveito econômico obtido, nos termos do artigo
85, parágrafo 3º, III, CPC/2015, observando-se o escalonamento previsto no parágrafo 5º do referido disposto legal, ficando ainda estabelecido o
valor mínimo de honorários para cada faixa subsequente utilizada. P.R.I. Cumpra-se. Teresina-PI 02/10/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz
de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009907-38.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: I. C. E. LT.
Advogado(s): PATRICIA WATANABE(OAB/SÃO PAULO Nº 167895)
Réu: SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI, PROCURADOR DO ESTADO DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CHRISTIANNE ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 2901)
SENTENÇA: Ante o exposto e a tudo considerado, CONCEDO A SEGURANÇA VINDICADA, para conhecer a inexistência de relação jurídica
entre a impetrante e o Estado do Piauí quanto a incidência de ICMs, relativamente àzs operações de simples remessa dos insumos, dos bens
pertencentes ao ativo permanente e, ainda dos bens destinados ao uso e consumo próprio entre a matriz e a filial situada no Município de
Teresina, exclusivamente ao cumprimento do contrato administrativo firmado com o Estado do Piauí.Decorrido o prazo para recurso voluntário e
em face do que dispões o art 14, § 1º, da Lei n°12.016/2009, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.Sem honorários advocatícios,
ex vi das Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal.Custas de lei já recolhidas.P.R.I Cumpra-
se.Teresina,06/10/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019131-29.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): RICARDO AZEVEDO DO REGO COSTA FILHO -ME
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos, etc? Cuida-se os autos sobre execução fiscal em que a exequente, a fl. 14, requereu o sobrestamento do feito considerando o
parcelamento do crédito entre as partes, em sede administrativa. É certo que, convindo às partes, o juiz declarará suspensa a execução durante
o prazo concedido pelo credor, para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação (art. 922, CPC/15). Nestas condições, suspendo a
presente execução pelo prazo de 12 (doze) meses, no credor/exequente as prestações do débito, ou até o momento em que o executado deixar
de adimplir as referidas parcelas, situação em que a exequente deverá solicitar o prosseguimento do processo. Anote-se a suspensão. . Intime-se
e cumpra-se. Teresina-PI 31/10/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011174-11.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): T A SALES
Advogado(s):
SENTENÇA:
A Exequente à fl 12, requereu a extinção do presente processo de Execução Fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela executada
referente á CDA nº 1511418001203-5 e 1511418001202-7. Assim, de acordo com o art. 156,I, do CTN, c/c arts. 924, II e 925 ambos do Novo
Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha
recaído sobre o patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a
exequente informar que os mesmos já foram recolhidos .Determino que seja feito o recolhimento das custas processuais, haja vista não haver
comprovação o recolhimento nos autos. Decorrido o prazo da publicação da sentença, sem manifestação da executada, notifique-se a mesma
para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em caso de
não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado aludido pagamento, adote-se as providências previstas no Manual de
Procedimentos MAP-VCIV-006 Impulsionar Processos. Após, arquivem-se os autos, dando as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina,
31/10/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017548-14.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LOTERIA JOGO RAPIDO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:
A Exequente à fl 28, requereu a extinção do presente processo de Execução Fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela executada
referente á CDA nº 1511218000194-0, 1511218000157-6, 1511218000157-6, 1511218000254-8, 1511218000195-9, 1511218000196-7. . Assim,
de acordo com o art. 156,I, do CTN, c/c arts. 924, II e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução fiscal e
determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da
presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a exequente informar que os mesmos já foram recolhidos .Determino que
seja feito o recolhimento das custas processuais, haja vista não haver comprovação o recolhimento nos autos. Decorrido o prazo da publicação
da sentença, sem manifestação da executada, notifique-se a mesma para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado
aludido pagamento, adote-se as providências previstas no Manual de Procedimentos MAP-VCIV-006 Impulsionar Processos. Após, arquivem-se
os autos, dando as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 06/10/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública.

Processo nº 0028098-05.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SO FRIOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos, etc.A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer
crédito tributário referente à incidência de ICMS.O processo tramitou regularmente até o recebimento do Ofício nº 506/2017-NUGEP, via malote
digital (código de rastreabilidade 3002017318812), informando que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo
nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal,
quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude
do reconhecimento dos Recursos Especiais nº: 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª
Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria.Desta feita,
versando a presente Execução Fiscal sobre a mesma questão objeto dos RE nºs. 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP e, em
cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães, determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II
do CPC/2015.Intime-se e Cumpra-se.Teresina-PI,05/04/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública

Processo nº 0024351-86.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693/95)
Executado(a): COFEL COMERCIAL DE FERROS LTDA
Advogado(s): ANTONIO MENDES FEITOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7046), MARCOS ANTONIO N.FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 399303), NELSON
MENDES FEITOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8299)
DESPACHO:Vistos, etc.A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer
crédito tributário referente à incidência de ICMS.O processo tramitou regularmente até o recebimento do Ofício nº 506/2017-NUGEP, via malote
digital (código de rastreabilidade 3002017318812), informando que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo
nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal,
quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude
do reconhecimento dos Recursos Especiais nº: 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª
Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria.Desta feita,
versando a presente Execução Fiscal sobre a mesma questão objeto dos RE nºs. 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP e, em
cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães, determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II
do CPC/2015.Intime-se e Cumpra-se.Teresina-PI,05/04/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011846-58.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): NORTE AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc.A exequente,à fl.29, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em face do adimplemento do débito
realizada pela executada, referente à CDA nº0301.0570/10.Assim, e de acordo com o art. 156,I, do CTN, c/c arts.924,II, e 925, ambos do Novo
Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha
recaído sobre o patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da presente execução.Decorrido o prazo da publicação da sentença sem
manifestação da executada, notifique-se a mesma para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital.Não sendo realizado o aludido
pagamento, adote-se as providências previstas necessárias previstas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006 Impulsionar
Processos.Após,arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias.P.R.Intime-se.Teresina-PI, 24/08/2017.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz
de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010623-51.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): NAIR SILVANA DE LIMA MEE
Advogado(s):
DESPACHO:
Não obstante a nulidade da citação seja matéria sobre o qual o juiz possa decidir de ofício, em razão do disposto no artigo 10 e no parágrafo
único do artigo 487, ambos do CPC/2015, antes de apreciar a petição de fls. 136, intime-se as partes para que manifestarem a respeito, bem
como acerca da eventual e consequente prescrição do crédito tributário. Teresina-PI, 06/10/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020868-82.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): PFL TRANSPORTES & LOGISTICA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer crédito
tributário referente a incidência de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que a
Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feita, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI,30/10/17.Dr.
Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022028-30.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): C SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fl. 17. Proceda-se a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da executada e sua titular, no
limite do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se a executada e sua
titular na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade
em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de
24 ( vinte e quatro) horas, transfira o montante o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a
executada e sua titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 ( trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista a
exequente. Caso não sejam encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto ao
DETRAN-PI e à Receita Federal, via sistemas RENAJUD E INFOJUD, após o que abra-se vista à Exequente. A propósito, porém, do pedido de
expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção
de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no
presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com
serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P. I Cumpra-se. Teresina-PI,
02/10/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015184-50.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Réu: R SOUSA DISTRUIBUIDORA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
Não obstante a nulidade da citação seja matéria sobre o qual o juiz possa decidir de ofício, em razão do disposto no artigo 10 e no parágrafo
único do artigo 487, ambos do CPC/2015, antes de apreciar a petição de fls. 93, intime-se as partes para que manifestarem a respeito, bem como
acerca da eventual e consequente prescrição do crédito tributário. Teresina-PI, 06/10/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006063-80.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EQUIMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS MARCHAO LTDA-ME
Advogado(s): MELQUIADES DOUGLAS DOS SANTOS PAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 7776)
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15.231. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648242 

15.232. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648246 

15.233. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648344 

15.234. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648348 

Réu: ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA GERAL
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692)
SENTENÇA:
(...) Ante o exposto e a tudo considerado, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, para anular o ato de apreensão das mercadorias
constantes na nota fiscal de fl 32 além do tempo necessário para a realização da fiscalização estatal, confirmando a liberação de mercadorias
determinada na decisão proferida em sede de liminar. Condeno o requerido ao pagamento das custas e honorários sucumbências, que arbitro em
10% sobre o proveito econômico obtido, nos termos do artigo 85, parágrafo 3º, III, CPC/2015. P.R. Intime-se Teresina-PI 30/10/2017. Dr.
Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0017985-07.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): SANRODIS COSMETICOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos, etc.A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer
crédito tributário referente à incidência de ICMS.O processo tramitou regularmente até o recebimento do Ofício nº 506/2017-NUGEP, via malote
digital (código de rastreabilidade 3002017318812), informando que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo
nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal,
quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude
do reconhecimento dos Recursos Especiais nº: 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª
Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria.Desta feita,
versando a presente Execução Fiscal sobre a mesma questão objeto dos RE nºs. 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP e, em
cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães, determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II
do CPC/2015.Intime-se e Cumpra-se.Teresina-PI,05/04/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028826-12.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MINERACAO GRAUNA LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO N FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3993/03), ROBERT DANIEL PRADO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 9618)
Réu: SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI-SUPREC-JAQUELINE RODRIGUES DE
OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...)Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, declaro extinto o presente feito, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485,
incisos III, do CPC/2015. Deixo de condenar a impetrante ao pagamento das custas e honorários advocatícios, face mandamento constitucional. .
Deem-se ás baixas necessárias no registro e na distribuição. .P.R.I, e ARQUIVEM-SE.Teresina,30/10/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de
Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012025-94.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693/95)
Executado(a): CAPITAL HOSP. COMERCIO SERVS. E REPRESENTACOES
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc.A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de
satisfazer crédito tributário referente a incidência de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP,
informando que a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento
de todos processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da
sociedade empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº
1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia.
O aludido Tema Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feita, versando a presente EXECUÇÃO fiscal
sobre o mesmo objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete
Magalhães, determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se. Cumpra-se. Teresina-
PI,30/10/17.Dr. Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000298-07.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): ALVES COMÉRCIO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
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15.235. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648350 

15.236. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648352 

15.237. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648381 

15.238. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648465 

15.239. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648566 

Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se e Cumpra-se. Teresina-
PI,30/10/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014695-76.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOAO MARCELLO MADEIRA DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 8116)
Executado(a): PROCIH REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se e Cumpra-se. Teresina-
PI,30/10/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010598-72.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): NEVES E CIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer crédito tributário
referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que a Primeira
Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos processos que
versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária ou
de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e
1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema Repetitivo
objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo objeto dos RE
nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães, determino a suspensão
do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se e Cumpra-se. Teresina-PI,30/10/17.Dr.Dioclécio Sousa da
Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010840-16.2010.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Embargante: M DIAS BRANCO S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
Advogado(s): LEONARDO AVELAR DA FONTE(OAB/PIAUÍ Nº 21758)
Embargado: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FABIO DE HOLANDA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7572)
DESPACHO: Chamo ao processo á ordem.As partes para falarem sobre as provas que eventualmente ainda pretendam produzir.Intimem-
se.Teresina,06/10/2017.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz da 4ªVara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0001405-28.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): G A IMPORTAÇAOE EXPORTAÇAO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:Não obstante a nulidade da citação seja matéria sobre a qual o juiz possa decidir de ofício,em razão do disposto no artigo 10 e no
parágrafo único do art.487,ambos do Novo CPC,antes de apreciar a petição de fl.96,intime-se as partes para se manifestarem a respeito,bem
como acerca da eventual e consequente prescrição do crédito tributário.Teresina,09/04/2018.Dr.Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009068-47.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): F P FONSECA MEE
Advogado(s):
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15.240. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648582 

15.241. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648587 

15.242. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648594 

15.243. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648608 

15.244. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648610 

DECISÃO:
Defiro o pedido de fls. 31. Proceda-se a as solicitações requeridas junto a Receita Federal e ao DETRAN-PI, respectivamente, via sistemas
INFOJUD E RENAJUD, após o que, abra-se vista à Exequente. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro
de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário
intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela
economia e celeridade processual, almejada todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o
atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P.I.Cumpra-se.Teresina-PI, 02/10/2017.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da
4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002685-34.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): INDUSTRIA DE BEBIDAS FREVO CEARA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO:
Defiro o pedido de fl. 53.Proceda-se a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a) executado(a) no limite do valor indicado
na execução, nos termos do art.854 do Novo Código de Processo Civil.Em caso positivo intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou,
pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de
lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o
montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o executado para, querendo, embargar, no prazo de
30 (trinta) dias, contados da referida intimação.Após o que, abra-se vista à exequente.P.I.Cumpra-se.Teresina-PI, 02/10/2017.Dr.Dioclécio Sousa
da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024175-92.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO ALVES PIEROTE
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: À parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação paresentada, no prazo de quinze dias. Intime-se.
.Teresina-PI, 06/10/2017.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023226-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAGAZINE LUIZA S/A
Advogado(s): ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
Réu: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Desta feita e em função da previsão contida no art. 1035, paragrafo 5º do CPC/2015, suspenda-se o presente feito, nos termos
determinados pelo relator do RE 628.075/RS. Intime-se e cumpra-se.
.Teresina-PI, 03/10/2017.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021533-83.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): TECMED HOSPITALAR LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção ao pedido de fls. 14, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a) executado(a) e seu
titular, no limite do valor indicado no execução, nos termos do art, 854 do Novo Código de Processo civil. Em caso positivo, intime-se a referida
sócia na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade
em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o(a) executado(a)
para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que , abra-se vista á exequente. Caso não sejam
encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se às solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e a Receita Federal,
respectivamente, via sistemas RENAJUD E INFOJUD, após o que, abra-se vista à Exequente. A propósito, porém, do pedido de expedição de
ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais
informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no presente
caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços
dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P.I.Cumpra-se.Teresina-PI,
02/10/2017.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009309-16.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
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15.245. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648611 

15.246. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648661 

15.247. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA648749 

15.248. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA647627 

Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): EDNA SANTOS FERREIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção ao pedido de fls. 14, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a) executado(a) e seu
titular, no limite do valor indicado no execução, nos termos do art, 854 do Novo Código de Processo civil. Em caso positivo, intime-se a referida
sócia na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade
em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o(a) executado(a)
para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que , abra-se vista á exequente. Caso não sejam
encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se às solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e a Receita Federal,
respectivamente, via sistemas RENAJUD E INFOJUD, após o que, abra-se vista à Exequente. A propósito, porém, do pedido de expedição de
ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais
informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no presente
caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços
dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P.I.Cumpra-se.Teresina-PI,
02/10/2017.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

PROCESSO Nº: 0006587-92.2004.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Executado(a): ATIVA PRODUTOS E EQUIP. DE LIMPEZA LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa(m) neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública a Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado, nos termos do artigo 8º , inciso IV, da Lei nº 6.830/80, CITADO(S):
1 - ANA ARACI DE SOUSA M ALMEIDA, sócia da empresa executada acima referida, CPF Nº 305.284.533-00, CDA 0301.0908/03, inscrita na
Dívida Ativa 03.11.2003, no valor de 28.780,72 UFIR's, de natureza tributária (ICMS).
FINALIDADE:PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Fórum da Fazenda Pública, situada na Rua Gov. Tibério Nunes, 309, Cabral, nesta
cidade e Comarca de Teresina - Piauí. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018
(17/04/2018). Eu, , Bela. Célia Maria Fonseca Bemvindo Barbosa, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0001270-93.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MC ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção ao pedido retro de fls. 16/17.Proceda-se a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do executado no
limite do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o executado na
pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha.Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em
penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o executado para,
querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista a exequente.P. I.Cumpra-
se.Teresina-PI,03/04/18.Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0006587-92.2004.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Executado(a): ATIVA PRODUTOS E EQUIP. DE LIMPEZA LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa(m) neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública a Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado, nos termos do artigo 8º , inciso IV, da Lei nº 6.830/80, CITADO(S):
1 - TELMA MIRIAN A N DE CARVALHO, sócia da empresa executada acima referida, CPF Nº 151.425.823-49, CDA 0301.0908/03, inscrita na
Dívida Ativa 03.11.2003, no valor de 28.780,72 UFIR's, de natureza tributária (ICMS).
FINALIDADE:PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Fórum da Fazenda Pública, situada na Rua Gov. Tibério Nunes, 309, Cabral, nesta
cidade e Comarca de Teresina - Piauí. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018
(17/04/2018). Eu, , Bela. Célia Maria Fonseca Bemvindo Barbosa, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8416 Disponibilização: Terça-feira, 17 de Abril de 2018 Publicação: Quarta-feira, 18 de Abril de 2018

Página 112



15.249. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA647655 

15.250. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA647756 

15.251. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA647760 

15.252. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA647763 

15.253. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA647782 

15.254. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA647786 

Processo nº 0007471-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CONDOMINIO EDIFICIO ALVARO PIRES
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: STRUTURAL ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o Autor, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a certidão de fls.67, requerendo o que de direito. TERESINA, 11 de abril
de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001914-46.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: OLINDA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): FABIO DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5651/2007)
Executado(a): UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHOS MEDICOS
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2740)
DESPACHO: Havendo os autos retornado ao manifestem-se as partes, em juízo a quo 05(cinco) dias, sobre o que entenderem de direito. I.
Cumpra-se. TERESINA, 14 de março de 2018

Processo nº 0004839-10.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAN SANTOS SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12141), AMARO FELIPE NECO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
10145)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimação à parte autoral, através de seu patrono, para pagamento das taxas de preparo e baixa, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0010562-10.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA LUCIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Vistos. Intime-se o apelado a responder em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°, NCPC); Após a formalidade contida no item anterior, certifique-se a
não apresentação de contrarrazões se for o caso e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente
do juízo de admissibilidade (art. 1.010, §3°, NCPC), observando as formalidades legais. Intime-se e Cumpra-se.

Processo nº 0024024-68.2012.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: PAULO FERNANDO MOREIRA DE ALENCAR
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Requerido: VALDIR PESSOA DE BRITO, CARLOS SAMPAIO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
(...) Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o incidente de Impugnação ao Valor da Causa, determinando, por conseguinte, que a
autora seja intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o
equivalente a 12 vezes o valor do aluguel mensal avençado. O descumprimento da ordem ensejará o indeferimento da inicial e consequente
extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC/15. Descabida a condenação em
honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, certificar a
decisão na renovatória, desapensar e arquivar o presente incidente. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0012097-37.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA ODETE PORTELA DE ARAUJO
Advogado(s):
Intimação à parte autoral, através de sua patrona, para pagamento das taxas de preparo e baixa, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0007578-78.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MAURICIO PINHEIRO MACHADO JUNIOR, MAURICIO PINHEIRO MACHADO, PEDRO MACHADO S.A. COMERCIO E
INDUSTRIA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Defiro o pedido formulado na petição de fls. 290. O pedido de desentranhamento será condicionado à apresentação, pela parte autoral, de cópias
reprográficas dos referidos documentos. E, após o decurso do prazo requerido na referida peça, com ou sem manifestação do autor, retornem os
autos conclusos para despacho. Intimem-se. Cumpra-se.
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15.255. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA647788 

15.256. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA647791 

15.257. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA647792 

15.258. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA647794 

15.259. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA647797 

15.260. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA647856 

15.261. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA647877 

Processo nº 0015349-53.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIA MARIA ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO PIAUI S.A
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Intimação à parte autoral, através de seu patrono, para manifestação sobre a petição e documento de fls. 336/337, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0017465-61.2013.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: POÇOS E CIA LTDA
Advogado(s): TARCISIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Consignado: BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA
Advogado(s): CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13650)
Intimação à parte requerida, através de seu patrono, para manifestação sobre a petição e documentos de fls. 144/148, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerendo o que entender cabível. Cumpra-se.

Processo nº 0022761-69.2010.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LABORATORIO INDUSTRIAL E FARMACEUTICO BUCAR LTDA, CAIO LUSTOSA BUCAR
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Intimação à parte autoral, através de seu patrono, para manifestação sobre a petição e documentos de fls. 91/1005, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0006787-55.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA NEUSA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Declarado: INSTITUTO ROBERTO ALENCAR
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30
(trinta) dias, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. III, do Código de Processo Civil. Fica revogada
qualquer decisão liminar proferida nos autos. Custas pela parte autoral, suspendendo, porém, o seu pagamento, por esta ser assistida pela
Defensoria Pública, gozando das benesses da Justiça gratuita. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0004985-51.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SONIA MARIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
Réu: HAPVIDA - ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
Manifeste-se a Requerida sobre a contraproposta colacionada às fls.95, no prazo de 15(quinze) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0023600-26.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: VALOR FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094), ERASMO LIMA BEZERRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7368)
Réu: J. J. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, JOÃO JOSÉ NETO, LEONTINA PARENTE SILVA, MARCA ENGENHARIA LTDA, CARLOS
ROBERTO BUCAR E BRAYNER
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), MILENE FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7145)
Peticiona o autor às fls.73 informando que permanece com interesse na causa, requerendo a continuídade do feito. Compulsando os autos,
verifico que às fls.41 fora determinada a intimação do autor para que fornecesse novo endereço do Requerido MARCA ENGENHARIA LTDA, no
entanto, quedou-se inerte, conforme certificado às fls.63. Desta feita, determino que o autor manifeste-se sobre os embargos monitórios,
colacionados aos autos às fls.43/59, no prazo de 15(quinze) dias, e, no mesmo prazo, informe o novo endereço da parte MARCA ENGENHARIA
LTDA. Cumpra-se.

Processo nº 0002411-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDOMAR DUTRA DE FREITAS SANTOS
Advogado(s): LUIS CARLOS DE SÁ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5243), ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390),
LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
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15.262. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA647892 

15.263. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA647920 

15.264. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA648027 

15.265. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA648047 

15.266. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA648086 

15.267. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA648090 

(...) Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico a tutela antecipada anteriormente concedida e JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido Documento assinado eletronicamente por formulado na petição inicial para declarar a inexistência do débito com relação
a diferença de consumo apurada indevidamente no período de 03/2009 à exclusivamente 02/2012, ficando a parte autora desobrigada de seu
pagamento à ré, confirmando a tutela anteriormente concedida, termos em que resolvo o mérito da demanda (artigo 487, I, NCPC). Condeno,
ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base de 15% (quinze por cento) do valor atualizado da
causa. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013529-96.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADRIANA DIAS DE SOUSA, ANAIDE DE SOUSA CARVALHO, ANTONIO UEINE DE SOUSA GOMES, CIRLENE ALVES
GREGORIO, FABIO CARDOSO BATISTA DA SILVA, FRANCISCO DE SALES BARBOSA DA SILVA, LIDIA VELOSO DOS SANTOS, MANOEL
SOARES BARBOSA, MARCELO NUNES DE ARAUJO, MARIA DA PAZ NUNES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a Caixa Econômica Federal para manifestar-se seu interesse no feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0030656-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELOA GABRIELY SOUSA REIS
Advogado(s): MAYKON HOLANDA COSME(OAB/PIAUÍ Nº 10626)
Réu: CARVALHO E FERNANDES LTDA
Advogado(s): THIAGO PORTELA VALE TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7559)
Designo audiência de conciliação para o dia 11.06.2018 às 10h na sala de audiências desta Unidade Jurisdicional. Intimem-se.

Processo nº 0001282-49.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Requerido: CLAUDIO RIVELINO FREIRE PASSOS, MARLENI MOURÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Manifestem-se os opositores sobre a planilha de débitos juntada aos autos, no prazo de 15(quinze) dias. Após, digam se há possibilidade de
conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05 (cinco) dias, especificando-as, caso
afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de julgamento antecipado da lide. Tal decisão,
no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024471-17.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ELIZABETE SOARES VERAS GARCEZ
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502-A)
Requerido: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, e demonstrados os requisitos do artigo 300 c/c art. 301 c/c art. 305 do NCPC, defiro a Tutela Cautelar em
caráter antecedente, para que os réus exibam em juízo, no prazo de 05(cinco) dias, a via original do contrato de adesão de aquisição de cartão
de crédito, bem como os extratos de fatura do cartão de crédito desde o inicio do relacionamento. Citem-se os Requeridos para, no prazo de
05(cinco) dias, contestarem o pedido e, se for o caso, indicarem as provas que pretendem produzir(art.306, NCPC). Sem contestação, os fatos
alegados pelo autor presumir-se-ão aceitos pelos réus como ocorridos (art.307, NCPC). Expedientes necessários.

Processo nº 0022015-75.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DIELSON MOREIRA GOMES
Advogado(s): ADRYANNA DO NASCIMENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5024)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A, EUZIVALDO VIVI OLIVEIRA REIS
Advogado(s): LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3149), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar recolhimento das taxas de preparo e baixa para
julgamento final. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022344-82.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): A V S PEREZ (ADRIANA PRONTA ENTREGA), ADRIANA VALERIA S PEREZ
Advogado(s):
DESPACHO: Procedo o bloqueio, via BACENJUD, do valor exequendo. Sendo localizado algum valor, intime-se o exequente para requerer o que
de direito, observando-se o que dispõe o art.830, §2º e 3º, NCPC.
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15.268. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA648154 

15.269. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA648157 

15.270. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA648158 

15.271. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA648201 

15.272. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA648258 

15.273. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA648318 

Processo nº 0011743-80.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORLIENE MARQUES DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
(...) Ante o exposto, recebo os Embargos Declaratórios com efeitos infrigentes, Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA, Juiz(a), em 16/04/2018, às 16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. para julgá-los procedentes, no
tocante a prescrição das faturas anteriores a 10/05/2007, mantendo os demais termos da sentença de fls. 141/145. Publique-se.

Processo nº 0012149-43.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIANO VIDAL REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): ALDEMAR SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5025), JOAO FERNANDES DE BARROS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7052)
Requerido: AMIL - HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Vistos, etc. Considerando que a parte Exequente fora intimada para indicar bens passiveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias e, esta não
atendeu o comando judicial, hei por bem suspender o presente feito pelo prazo de 01 (um) ano, conforme dispõe o art. 921, inciso III do NCPC.
Decorrido mencionado prazo sem manifestação da parte Exequente, cerfique-se e voltem-me concluso para despacho. Cumpra-se.

Processo nº 0001118-50.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Réu: ITAUCARD S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Intime-se a parte requerida do pleito da parte Autora, fls. 110, no prazo de 05(cinco) dias, requerendo o que entender de direito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008050-25.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VALOR FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Executado(a): F. GERALDO SILVA ME, FRANCISCO GERALDO SILVA
Advogado(s): RÓBINSON ELVAS ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 2730)
DESPACHO: ... Pois bem. É notório que as instâncias administrativa, civil e criminal são independentes, exceto na hipótese em que seja
reconhecida a existência (ou inexistência) dos fatos, ou quem seja o seu autor, pelo juízo criminal, nos termos do artigo 935 do Código Civil. No
caso em tela, divergindo do entendimento do Ministério Público, entendo que faz-se necessário o sobrestamento do processo civil, pois há uma
fundada probabilidade de divergência entre as decisões civil e criminal. Desta feita, considerando que a defesa dos executados se funda na
existência de fato delituoso, envolvendo o autor, beneficiário do valor exequendo, determino a sustação do feito e a devida comunicação ao
Ministério Público, nos termos do art.315, §1º do NCPC. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017342-63.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): GERARDO AUGUSTO DA PAZ
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc....Dito isso, com fundamento nos arts. 924, III, e 925, do Código Processo Civel, decreto, por sentença, e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, a extinção da execução movida pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A em face de Gerardo Augusto da
Paz, todos processualmente qualificados. Sem condenação em honorários. Custas, se ainda existentes, pela parte executada. Após o trânsito e
cobrança das custas eventualmente pendentes, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026124-93.2012.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Réu: RAIMUNDO PATRÍCIO CARDOSO FILHO, MARIA ZULEIDE CARDOSO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos......Deste modo, iniciando a fase de cumprimento da sentença : I nos termos do art. 523, caput, CPC, tratando-se de obrigação
por quantia certa, intimem-se os devedorea, por carta com aviso de recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento do valor
indicado na planilha elaborada pelo autor, acima referida. II efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput do art. 523, CPC, a multa e
os honorários, previstos no § 1º, do art. 523, CPC, incidirão sobre o restante. III Na hipótese do não pagamento voluntário no prazo definido no
caput do art. 523, CPC, o débito será acrescido de multa de 10 (dez) por cento e, também, de honorários advocatícios de dez por cento (§ 1º, art.
523, CPC); IV Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se
os atos de expropriação (§ 3º, art. 523, CPC); V transcorrido o prazo contido no item II, independentemente de penhora ou nova intimação,
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15.274. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA648484 

15.275. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA648523 

15.276. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA648549 

15.277. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648091 

15.278. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648125 

poderá o devedor, nos próprios autos, apresentar a sua impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no art. 525. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023617-62.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: VALOR FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1), ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094), ERASMO LIMA
BEZERRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7368)
Réu: J . J . ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, JOÃO JOSÉ NETO, LEONTINA PARENTE SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: Considerando que a audiência anteriormente designada fora de conciliação, indefiro o item "a" do petitório de fls.76, determinando
a designação de audiência de instrução e julgamento para o dia 28.05.2018, às 11h:30min, na sala de audiências desta Unidade Jurisdicional.
Por fim, defiro o item"b" (fls.76), intimando-se o causídico subscritor para recebimento da cártula de fls.30. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007665-92.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JUCIANO
MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Executado(a): ASSOCIACAO DOS MICROEMPRESARIOS DE TIMON-MA, MARIA DE FATIMA ESCORCIO RESENDE BARROS
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793), FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 15894)
DESPACHO: Desta feita, expeça-se o Alvará em nome da executada para levantamento do valor bloqueado Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004282-91.2011.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Requerente: F GERALDO SILVA - ME
Advogado(s): RÓBINSON ELVAS ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 2730)
Requerido: VALOR FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
DESPACHO: Pois bem. É notório que as instâncias administrativa, civil e criminal são independentes, exceto na hipótese em que seja
reconhecida a existência (ou inexistência) dos fatos, ou quem seja o seu autor, pelo juízo criminal, nos termos do artigo 935, do Código Civil. No
caso em tela, divergindo do entendimento do Ministério Público, entendo que faz-se necessário o sobrestamento do processo civil, pois há uma
fundada probabilidade de divergência entre as decisões civil e criminal. Desta feita, considerando que a defesa dos executados se funda na
existência de fato delituoso, envolvendo o autor, beneficiário do valor exequendo, determino a sustação do feito e a devida comunicação ao
Ministério Público, nos termos do art.315, §1º do NCPC. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0013434-32.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Advogado(s):
Indiciado: CLAUDENOR BRITO VIANA
Advogado(s): ISRAEL SEVERO DA PAZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7471), IAN LOBO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9385)
DESPACHO:
"Vistos,
Designo audiência de instrução para o dia 29/05/2018 às 08:30, na sala de audiência da Juíza Auxiliar deste Juízo, (...)"
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal de TERESINA

PROCESSO Nº: 0021561-51.2015.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: HELDER FABIO DO AMARAL
Vítima: LEILA ISABEL DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima, LEILA ISABEL DA SILVA, brasileira, solteira, engenheira agrônoma, CPF nº 794.050.969-15,residente em local incerto e não
sabido, por este edital, devidamente INTIMADAde todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Diante de tal argumento, e em
razão da falta de interesse processual, ante a inexistência dos autos principais (processo criminal), determino a extinção deste processo sem
resolução do mérito, o que faço por sentença, com fulcro no art. 354 e 485, VI, do CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser
providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 17 de abril de 2018.
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15.279. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648151 

15.280. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648164 

15.281. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648180 

15.282. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647912 

15.283. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648534 

15.284. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647774 

15.285. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647776 

JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0006562-30.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: NAIARA DA SILVA VIEIRA OLIVEIRA
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788), MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: ( " Tendo havido o recurso em sentido estrito, intime-se a parte recorrida para, em dois dias,querendo, oferecer contrarrazões 9 art.
588, CPP).)

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0012737-45.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSE SILVA DE FARIAS
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
SENTENÇA: ("Ante o acima exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia, para condenar o réu JOSÉ SILVA DE FARIAS pela prática do
crime previsto no art. 129, §9º , do Código Penal, passando a seguir a efetuar a dosimetria da pena. Fica a pena fixada em definitivo em 01(um)
ano de detenção em regime aberto")

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0022988-88.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: ELSON CHAVES SILVA
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058)
DESPACHO: ("Vistas a defesa do acusado para os devidos fins. no prazo legal.")

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028763-45.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUIS CARLOS OLIVEIRA DA SILVA NETO (MENOR)
Advogado(s): FERNANDA MARCIA DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12750)
Requerido: RAFAEL MACHADO
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
DESPACHO: ... em prosseguimento a MM. Juíza redesignou para a data de 21 de junho de 2018, às 10:30horas a audiência. Aos 12 dias de abril
de 2018. Juíza Regina Freitas. 5ª Vara de Família e Sucessões. Teresina/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022618-75.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EMANUELLE PAIVA DE VASCONCELOS DANTAS MAIA
Advogado(s): DIRLEY SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3510), VICENTE REIS REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10766) LUIZ BANDEIRA
DA ROCHA NETO ( OAB Nº 12269) SUSANA HELEM FERNANDES DO NASCIMENTO (OAB Nº 10.335)
Réu: ANTONIO LUIZ MARTINS MAIA FILHO
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041)
DESPACHO: (...)
Intime-se a parte exequente para, no prazo legal, se manifestar sobre a petição de fls. 23/27 e documentos que a acompanham.

Processo nº 0017925-87.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S/A SUCESSOR POR INCORPORAÇÃO DO BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A
Advogado(s): JADIEL DE ALENCAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4522), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: F.B. RIBEIRO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Tendo em vista que os advogados não se encontravam devidamente cadastrados no sistema Themis Web, intime-se a causídica da
parte autora do teor do despacho de fl. 177, contando-se o prazo a partir da publicação deste ato.

Processo nº 0009739-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO RUFINO DA SILVA NETO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8416 Disponibilização: Terça-feira, 17 de Abril de 2018 Publicação: Quarta-feira, 18 de Abril de 2018

Página 118



15.286. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647779 

15.287. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647784 

15.288. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647790 

15.289. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647793 

15.290. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647800 

15.291. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647804 

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se ainda têm outras provas a produzir, especificando-as em caso positivo.

Processo nº 0012600-97.2010.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: LUIZ RODRIGUES QUEIROZ
Advogado(s): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Réu: COSME E VIEIRA LTDA
Advogado(s):
Expeça-se mandado de intimação para o fiador apontado na petição de fl. 152, com endereço nesta comarca. Quanto ao segundo fiador, intime-
se a parte exequente para recolher as custas para que a precatória a ser expedida possa ser cumprida.

Processo nº 0028364-21.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO PERPETUO SOCORRO CARDOSO MENDES
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: FORÇA E FORMA ACADEMIA LTDA - IX
Advogado(s): ANA CAROLINA MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5819), BARBARA SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149)
Intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, depositar o valor doshonorários dispostos à fl. 191, a fim de que seja feita a perícia
requerida pela própria ré emsua contestação.

Processo nº 0003106-67.2017.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: KID DELEN DE LAVOR COSME
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: JRB MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, ADRIANO RABELO, JOAO BATISTA RABELO, MARIA DO SOCORRO RABELO
Advogado(s):
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se ainda possuem outras provas a produzir, especificando-as em caso positivo.

Processo nº 0012659-17.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ESTEVAM SOARES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Vistos, etc. Analisando os autos verifico a existência de erro material na sentença de fl. 29, o que impõe a correção de ofício por parte
deste juízo. Segundo o art. 494 do Código de Processo Civil, publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la em três situações, entre as
quais se inclui a correção por inexatidões materiais. Nesta hipótese, o juiz pode atuar de ofício ou provocado pelas partes, a qualquer
momento, até mesmo depois do trânsito em julgado da decisão (Informativo 547/STJ). No dispositivo da sentença constou que as
custas de direito ainda existentes ficariam a cargo da parte autora. Todavia, o art. 290 do Código de Processo Civil determina que, caso
a parte seja intimada na pessoa de seu advogado e não realize o pagamento das custas e despesas de ingresso no prazo de 15 (quinze)
dias, a distribuição do feito será cancelada, não havendo necessidade de recolhimento posterior de qualquer valor. Isto posto, dadas as
razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da sentença retro a
fim de isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição. Deste modo,
revogo o despacho de fl. 41. Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração
substancial no fundamento da sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal. Baixem-se os autos em Secretaria para
cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0010505-21.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANISIA DA CONCEIÇAO SOUSA
Advogado(s): JOAO AUGUSTO ALMONDES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 11019), MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
10551)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s):
Vistos, etc. Analisando os autos verifico a existência de erro material na sentença de fl. 72, o que impõe a correção de ofício por parte deste juízo.
Segundo o art. 494 do Código de Processo Civil, publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la em três situações, entre as quais se inclui a
correção por inexatidões materiais. Nesta hipótese, o juiz pode atuar de ofício ou provocado pelas partes, a qualquer momento, até mesmo
depois do trânsito em julgado da decisão (Informativo 547/STJ). No dispositivo da sentença constou que as custas de direito ainda existentes
ficariam a cargo da parte autora. Todavia, o art. 290 do Código de Processo Civil determina que, caso a parte seja intimada na pessoa de seu
advogado e não realize o pagamento das custas e despesas de ingresso no 15 (quinze) dias, a distribuição do feito será cancelada, não havendo
necessidade de recolhimento posterior de qualquer valor. Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo,
de ofício, o erro material constante no dispositivo da sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de
hipótese de cancelamento da distribuição. Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há
alteração substancial no fundamento da sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal. Baixem-se os autos em Secretaria para
cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0009828-25.2014.8.18.0140
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15.292. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647809 

15.293. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647813 

15.294. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647838 

15.295. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647843 

15.296. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647846 

15.297. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647852 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998), JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501),
FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651)
Requerido: ATEMILTON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda possuem algo a requerer.

Processo nº 0022075-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PORTAL EMPREENDIMENTO LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: RIVER ATLETICO CLUBE
Advogado(s):
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda possuem algo a requerer.

Processo nº 0032021-34.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CARLITO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
O prazo requerido à fl. 230 transcorreu. Intime-se a parte autora para darcumprimento ao despacho de fl. 227.

Processo nº 0017825-30.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): R N MARQUES FILHO, VALMERCIA PIRES DE MOURA MARQUES
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de fl. 89 e da devolução da carta precatória de
fls. 97/104.

Processo nº 0027518-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRO DE CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Réu: PREDIAL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA, CONDOMÍNIO SMILE VILLAGE HORTO
Advogado(s): PAULO DIEGO FRANCINO BRIGIDO(OAB/PIAUÍ Nº 10851), PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727),
CARLOS ALBERTO PORTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9525)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação e documentos no prazo legal.

Processo nº 0028119-39.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: FRANCISCO JOSE DE PAULA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717), DIOGENES NEPOMUCENO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7394-B)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação e documentos no prazo legal.

Processo nº 0029861-36.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ BEZERRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): RICARDO AZEVEDO SETTE(OAB/SÃO PAULO Nº 138486)
Vistos, etc. Analisando os autos verifico a existência de erro material na sentença de fl. 102, o que impõe a correção de ofício por parte
deste juízo. Segundo o art. 494 do Código de Processo Civil, publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la em três situações, entre as
quais se inclui a correção por inexatidões materiais. Nesta hipótese, o juiz pode atuar de ofício ou provocado pelas partes, a qualquer
momento, até mesmo depois do trânsito em julgado da decisão (Informativo 547/STJ). No dispositivo da sentença constou que as
custas de direito ainda existentes ficariam a cargo da parte autora. Todavia, o art. 290 do Código de Processo Civil determina que, caso
a parte seja intimada na pessoa de seu advogado e não realize o pagamento das custas e despesas de ingresso no 15 (quinze) dias, a
distribuição do feito será cancelada, não havendo necessidade de recolhimento posterior de qualquer valor. Isto posto, dadas as razões
expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da sentença retro a fim
isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição. Intime-se a parte autora
para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da sentença, não há
necessidade de reabertura do prazo recursal. Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior
arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se.
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15.298. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647854 

15.299. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647860 

15.300. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647862 

15.301. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647867 

15.302. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647874 

Processo nº 0001790-19.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCAS HELLYUS DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Vistos, etc. Analisando os autos verifico a existência de erro material na sentença de fl. 46, o que impõe a correção de ofício por parte deste juízo.
Segundo o art. 494 do Código de Processo Civil, publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la em três situações, entre as quais se inclui a
correção por inexatidões materiais. Nesta hipótese, o juiz pode atuar de ofício ou provocado pelas partes, a qualquer momento, até mesmo
depois do trânsito em julgado da decisão (Informativo 547/STJ). No dispositivo da sentença constou que as custas de direito ainda existentes
ficariam a cargo da parte autora. Todavia, o art. 290 do Código de Processo Civil determina que, caso a parte seja intimada na pessoa de seu
advogado e não realize o pagamento das custas e despesas de ingresso no 15 (quinze) dias, a distribuição do feito será cancelada, não havendo
necessidade de recolhimento posterior de qualquer valor. Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo,
de ofício, o erro material constante no dispositivo da sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de
hipótese de cancelamento da distribuição. Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há
alteração substancial no fundamento da sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal. Baixem-se os autos em Secretaria para
cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0022397-92.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO SOUSA SANTOS
Advogado(s): ROMULO SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7025)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Vistos, etc. Analisando os autos verifico a existência de erro material na sentença de fl. 50, o que impõe a correção de ofício por parte deste juízo.
Segundo o art. 494 do Código de Processo Civil, publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la em três situações, entre as quais se inclui a
correção por inexatidões materiais. Nesta hipótese, o juiz pode atuar de ofício ou provocado pelas partes, a qualquer momento, até mesmo
depois do trânsito em julgado da decisão (Informativo 547/STJ). No dispositivo da sentença constou que as custas de direito ainda existentes
ficariam a cargo da parte autora. Todavia, o art. 290 do Código de Processo Civil determina que, caso a parte seja intimada na pessoa de seu
advogado e não realize o pagamento das custas e despesas de ingresso no 15 (quinze) dias, a distribuição do feito será cancelada, não havendo
necessidade de recolhimento posterior de qualquer valor. Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo,
de ofício, o erro material constante no dispositivo da sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de
hipótese de cancelamento da distribuição. Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há
alteração substancial no fundamento da sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal. Baixem-se os autos em Secretaria para
cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0017507-57.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: UROCENTER LTDA
Advogado(s): DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654)
Executado(a): MARIA ALICE DE OLIVEIRA MAIA
Advogado(s): ANDERSON OLIVEIRA FERRO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7287)
Defiro o pedido de fl. 99, determinando a suspensão da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano com fulcro no art. 921, III e § 1º do
Código de Processo Civil. Decorrido o prazo voltem os autos conclusos.

Processo nº 0024438-32.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANGELA MEIRICE DE CARVALHO MACHADO, ANTONIO ARCANJO DE ARAÚJO, ANTONIO GILBERTO FURTADO MELO,
CRISTIANO FEREIRA IRENE, EDENIA ALMEIDA DE DEUS TUPINAMBA RODRIGUES, GREGORIO FERREIRA SANTANA, JOICINEIDE
MARIA DE ALENCAR MAIA, LUCIANA FERREIRA IRENE, MIRIAM BONA LOPES DOS SANTOS, RAIMUNDO TOMAZ DA COSTA FILHO
Advogado(s): MARA ADRIANA OLIVEIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6802), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Vistos, etc. Analisando os autos verifico a existência de erro material na sentença de fl. 180, o que impõe a correção de ofício por parte deste
juízo. Segundo o art. 494 do Código de Processo Civil, publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la em três situações, entre as quais se inclui
a correção por inexatidões materiais. Nesta hipótese, o juiz pode atuar de ofício ou provocado pelas partes, a qualquer momento, até mesmo
depois do trânsito em julgado da decisão (Informativo 547/STJ). No dispositivo da sentença constou que as custas de direito ainda existentes
ficariam a cargo da parte autora. Todavia, o art. 290 do Código de Processo Civil determina que, caso a parte seja intimada na pessoa de seu
advogado e não realize o pagamento das custas e despesas de ingresso no 15 (quinze) dias, a distribuição do feito será cancelada, não havendo
necessidade de recolhimento posterior de qualquer valor. Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo,
de ofício, o erro material constante no dispositivo da sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de
hipótese de cancelamento da distribuição. Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há
alteração substancial no fundamento da sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal. Baixem-se os autos em Secretaria para
cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000954-27.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): VANESSA CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8656), AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829), LÍVIA
DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
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15.303. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647878 

15.304. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647884 

15.305. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647913 

15.306. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647918 

15.307. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647922 

15.308. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647980 

Executado(a): MARIA DO SOCORRO CHAVES RODRIGUES, MARIA DO LIVRAMENTO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar sua representação processual bem como requerer o que for de
seu interesse.

Processo nº 0007926-03.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347), ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Réu: CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTO J.ORLANDO LTDA -ME, JOSE ORLANDO DA COSTA FILHO
Advogado(s):
Compulsando os autos verifico que às fls. 81/82 já foi realizada pesquisa no sistema INFOJUD. Assim, intime-se a parte autora para, no
prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0024562-20.2010.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), ADAUTO FORTES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Usucapido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda possuem algo a requerer.

Processo nº 0022057-27.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA LIMA DE SANTANA
Advogado(s): ADONIAS FEITOSA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2840), ALZIMIDIO PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4140), FRANKLIN
ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 192)
Requerido: OSVALDO MENDES & CIA LTDA (EMPRESA DOIS IRMÃOS), NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 23748), VANESSA MELO OLIVEIRA DE
ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 454/456, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos
termos do art. 1.023, § 2.º, do CPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresentar, no prazo de 05 dias, razões de
contrariedade ao recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0006345-46.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAMOS E CARVALHO LTDA, FERNANDO CESAR DE AGUIAR RAMOS, RAMOS E LOPES LTDA. ME
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 51, e suspendo a tramitação deste feito até 27/12/2018. Aguarde-se em Secretaria o decurso do prazo. Após,
voltem conclusos.

Processo nº 0020691-74.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL
DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): DEUSIMAR HONORATO DE LIMA
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 51, e suspendo a tramitação deste feito até 27/12/2018. Aguarde-se em Secretaria o decurso do prazo. Após,
voltem conclusos.

Processo nº 0012294-94.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s): ANASTACIO ARAUJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no
art. 485, I, do CPC.
Custas pela parte autora, que ficarão em condição suspensiva de exigibilidade,
nos termos do art. 98, § 3.°, do CPC.
Após o trânsito, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 16 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Documento assinado eletronicamente por ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em 16/04/2018, às 21:58,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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15.309. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647984 

15.310. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647987 

15.311. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647993 

15.312. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647996 

15.313. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA647998 

Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011309-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R C MOURA DE OLIVEIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇAO ME
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAU S.A.
Advogado(s):
Isto posto, em razão do não pagamento das custas de ingresso, indefiro a
inicial e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I, do
CPC.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e
posterior arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 16 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022847-30.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), CARLA PASSOS MELHADO(OAB/PIAUÍ Nº 8453), CELSO
MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740)
Requerido: R. C. MOURA DE OLIVEIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-ME
Advogado(s):
Intime-se a parte para requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)
dias.
TERESINA, 16 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016292-31.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SOLARIS RIO CENTER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: JACQUELINE DE MOURA GONÇALVES
Advogado(s):
Isto posto, em razão do não pagamento das custas de ingresso, indefiro a
inicial e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I, do
CPC.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e
posterior arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 16 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011180-47.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor:
Advogado(s):
Inventariado: ESPÓLIO DE IRAPUAM SOARES, POSTO DE LAVAGEM 100 MILHAS
Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Isto posto, em razão do não pagamento das custas de ingresso, indefiro a
inicial e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I, do
CPC.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e
posterior arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 16 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014533-42.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VIVIAN LIZ MARTINS CAMPOS DRUMOND
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: BANCO ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Manifestem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo.
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15.314. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA648013 

15.315. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA648025 

15.316. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA648033 

15.317. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA648034 

15.318. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA648038 

15.319. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA648044 

Processo nº 0001268-60.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CELSO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por negar provimento aos embargos de declaração lançados às fls.
107/111, mantendo-se, destarte, inalterada a sentença de fls. 103/105, dos autos desta lide. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito,
arquivem-se os autos. Cumpra-se. TERESINA, 13 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023524-60.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: MARIA DA CRUZ PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): PATRICIO NETO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2649)
Nos termos do art. 523 do CPC, o cumprimento definitivo da sentença que reconhece a obrigação de pagar quantia certa far-se-á a
requerimento do exequente, que deve adequar o seu pedido ao disposto no art. 524 do CPC. Dito, em razão da ausência de interesse do
vencedor da demanda em executar crédito, dado o lapso temporal sem qualquer manifestação nesse sentido, determino a remessa dos
autos à Contadoria para o cálculo de eventuais custas judicias a serem pagas pela parte devedora. Após, que a parte seja intimada, via
DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta com AR, caso não possua, para efetuar o pagamento das custas no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado e no cadastro de inadimplentes, via
Serasajud. Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em não havendo, certifique-se nos autos e realize-se as providências
cabíveis. TERESINA, 13 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0000178-51.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DISTRIBUIDORA AMAZONENSE
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896/75)
Réu: EXPEDITO NORONHA MONTE
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905), ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Dito isto, em face do exposto, julgo parcialmente procedente a impugnação ao cumprimento de sentença, apenas para subtrair as duas
últimas cobranças que constam na planilha de fl. 198, uma vez que se referem ao recurso de apelação interposto e pago pelo
executado, devendo o saldo remanescente manter-se em todos os seus termos. Feitos os cálculos aritméticos, conclui-se que resta ao
executado pagar a quantia de R$ 29.397,82 (vinte e nove mil trezentos e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos), que engloba o
IPTU em atraso dos anos de 2011 e 2012, as custas iniciais e a taxa da OAB, aos quais deverão ser acrescidos os honorários fixados na
sentença, no importe de 10%, o que perfaz um montante de R$ 32.337,60 (trinta e dois mil trezentos e trinte e sete reais e sessenta
centavos). De resto, em razão do não pagamento da dívida, impõe-se aplicar as multas de 10% previstas no art. 523, §1º, do CPC,
referentes ao não pagamento voluntário do débito, e dos honorários advocatícios da fase de execução. Acrescidas as multas, apura-se
até o momento, a importância final de R$ 39.128,49 (trinta e nove mil cento e vinte e oito reais e quarenta e nove centavos).
Intimem-se.

Processo nº 0009644-11.2010.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: JOAO DA CRUZ DE SOUSA
Advogado(s): EDMILSON DE SÁ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4812-B), EDUARDO MOURA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7024)
Requerido: RAIMUNDO ANTONIO RIBEIRO
Advogado(s):
Manifestem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo.

Processo nº 0000351-95.2002.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: IMOBILIARIA ROCHA & ROCHA CIA LTDA, DAVID ALVES BATISTA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: OLIVEIRA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, ANA MARIA CHAIB GOMES RIBEIRO, SÉRGIO LUIZ GALLAN RIBEIRO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.

Processo nº 0023751-84.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
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15.320. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA648049 

15.321. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA648064 

15.322. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA648096 

15.323. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA648101 

15.324. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA648185 

Réu: ANDREY RODRIGUES FLORO
Advogado(s):
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC. Sem condenação em honorários.
Custas já pagas pela autora. Após o trânsito, arquivem-se os autos Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 13 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000827-11.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOSE LUIZ DE SOUZA CORREIA
Advogado(s): GABRIEL SOUTO MAIOR ARBOES(OAB/PIAUÍ Nº 12593)
Intime-se a parte autora para juntar juntar aos autos a nota fiscal de venda do
veículo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
TERESINA, 13 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015095-75.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: GARDÊNIA MARIA BRAGA DE CARVALHO, RAIMUNDO NETO DE CARVALHO, PAULO ANTÔNIO DE SOUSA, LUCIANE
COELHO MARQUES DE SOUSA, FRANCILIANA COELHO MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Usucapido: IGOR COELHO MARQUES DE SOSA, PATRÍCIA COELHO MARQUES DE SOUSA
Advogado(s):
Dito isto, que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca das supracitadas contradições, devendo, ao final,
apontar de maneira pormenorizada o endereço do imóvel usucapiendo, especificando qual, de fato, é o seu número. Determino, ainda,
que a parte autora colacione aos autos fotos atualizadas do referido imóvel, bem como indique o endereço exato dos edifícios
confrontantes, apontando, também, os seus respectivos números. Cumpra-se. Documento assinado eletronicamente por ÉDISON
ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em 17/04/2018, às 00:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. TERESINA, 12 de abril de
2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007303-02.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DOMINGOS FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: TAVARES, MARIA DE LOURDES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Tendo em vista as informações lançadas nas petições de fls. 154 e 169/170,
determino a intimação da Fazenda Pública da União, com remessa dos autos, para que no
prazo de 15 (quinze) dias, informe se tem interesse na demanda.
TERESINA, 13 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016173-17.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE CAETANO MELLO JUNIOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Em que pese as justas razões lançadas na petição de fl. 267, a sentença
proferida neste feito fixou os honorários no patamar de 10% sobre o valor a ser apurado na
fase de liquidação do julgado,
Ocorre que ambas as partes apresentaram cálculos completamente
divergentes, sendo necessário, antes de qualquer decisão acerca da referida matéria, definir
o valor correto da execução.
Dito isto, reitero a determinação contida no despacho de fl. 264
Cumpra-se.
TERESINA, 13 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009385-11.2013.8.18.0140
Classe: Habeas Data
Impetrante: SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA
Advogado(s): DANIELLE OSORIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3788), CRISTIANE OSORIO SANTOS DE FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 3154)
Impetrado: ELETROBRAS PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
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15.325. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA648557 

15.326. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA648629 

15.327. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA648638 

15.328. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA648680 

15.329. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648080 

Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contrarrazoar o recurso de apelação.
TERESINA, 17 de abril de 2018
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - Mat. nº 3340

Processo nº 0030096-37.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENNE COELHO SOARES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contrarrazoar o recurso de apelação.
TERESINA, 17 de abril de 2018
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - Mat. nº 3340

Processo nº 0007675-10.2000.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ASSOCIACAO TERESINENSE DE ENSINO-ATE
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Consignado: MARIA DE FATIMA NUNES MACHADO E MACHADO, LUCIMAR FREITAS SOARES CAVALCANTE
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699), FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143),
DISLANDIA SALES RODRIGUES BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8478)
Tendo em conta as justas razões lançadas na petição de fls. 757/758, defiro o
pedido de prorrogação do prazo da perícia por mais 90 (noventa) dias.
Cumpra-se.
TERESINA, 17 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002892-18.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DA SILVA BARBOSA, MARIA JOSE DO NASCIMENTO, MARIA LUCIA DA SILVA, MARIA LUZINETE PEREIRA DA SILVA,
MARIA LOPES BATISTA SILVA, MARIA MACIEL DE JESUS, MARIA NILZA DO NASCIMENTO ROCHA, MARIA DO AMPARO VIEIRA DA
SILVA, MARIA DO CARMO GOMES COSTA PINHEIRO, MARIA DA CONCEIÇAO SANTOS SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MARIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº
7701)
Réu: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o AR juntado à(s) fl(s).165/v.

PROCESSO Nº: 0024649-68.2013.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
Usucapido: MIRILANDE ALVES MAGALHAES DE SOUSA, JOSE FERREIRA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Gov. Tibério
Nunes, s/n, Cabral, Teresina-PI, a AÇÃO DE USUCAPIÃO do imóvel urbano a seguir descrito: frente para a Av. Petrônio Portela limitado em 10m
(dez metros), limitando-se pelo lado direito, 30m (trinta metros), com Maria Nazareth de Sousa Caetano, com endereço à Av. Petrônio Portela,
2413, limitando-se pelo lado esquerdo, 30m (trinta metros) com José Ferreira de Sousa, com endereço na Av Petrônio Portela, 2436, Bairro
Primavera e limitando-se ao fundo, 10m (dez metros) com Jacira Alves Magalhães, com endereço na Rua Governador Arthur de Vasconcelos,
2398, Bairro Primavera, Teresina/PI, proposta por ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em Av. Petrônio Portela, 2448,
Primavera, Teresina - Piauí em face de JOSE FERREIRA DE SOUSA, CPF nº 041.978.283-49 e de MIRILANDE ALVES MAGALHÃES DE
SOUSA, CPF nº 565.302.003-63, ficando por este edital citados eventuais interessados, para apresentar contestação nos autos em epígrafe,no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu,____Karine Falcão
Costa C G eAlmendra, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 17 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016356-51.2009.8.18.0140
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15.330. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648287 

15.331. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648621 

15.332. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647560 

15.333. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647564 

15.334. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647595 

15.335. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647702 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE SEGURANCA E PROTECAO AO MENOR, MINISTÉRIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: SALATIEL FRANCISCO RUFINO SANTOS
Advogado(s): VANESSA VARTENA LEAL MARINHO OAB/PI 9901// FRANCISCO MOURA SANTOS OAB/PI 2337
DESPACHO: (AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 22 de MAIO de 2018 às 10:30 hs)

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015196-25.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO AO MENOR E ADOLESCENTE, PAULILIO GIL CASTELO BRANCO NETO
Advogado(s): SAMUEL MENDES DE MORAIS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5940)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado para Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 10.05.2018 às 11:30 horas, nesta Vara
Criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6.ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo n.º 0011800-69.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: DEJAMES FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRACISCO DAVID MENDES BENIGNO OAB/PI 5418/2007
DESPACHO: (AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DE JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 22 de MAIO de 2018 às 9 hs)

Processo nº 0014502-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUZY FAGUNDES DE MORAES GUIMARAES
Advogado(s): DALIANA NARA SAMPAIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13803), RAINEL ROMULO CAVALCANTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13167),
FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042), MANOEL AZENRALDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10921)
Réu: ALESSIO GONÇALVES ALMEIDA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Vistos,
1. Intime-se o requerido, por seu advogado, para que no prazo de 5(cinco) dias
apresente a cópia autenticada do documento de fl. 215.
2. Após, certifique-se e façam-me conclusos os autos para sentença.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0017943-06.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCIDALMA MARIA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Inventariado: JOANA CARDOSO DA SILVA(FALECIDA)
Intime-se o advogado, patrono da parte autora, para que tenha a ciência da expedição de Carta de Adjudicação, em cumprimento a determinação
judicial prolatada nos presentes autos.

Processo nº 0021860-28.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ALVES DE SOUSA LIMA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Inventariado: FRANCISCO FERREIRA LIMA
Advogado(s):
Vistos,
1. Defiro o pedido de fl.74. Determino a suspensão do processo, pelo prazo de
120(cento e vinte) dias, para que o inventariante providencie o cumprimento das diligências
que informou nos autos com o intuito do pagamento do ITCMD.
2. Aguardem os autos em secretaria até o fim do decurso do prazo, de tudo
certificando.
3. Após, à conclusão.
Cumpra-se.

Processo nº 0008168-25.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO NASCIMENTO MOURA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
Réu: RAIMUNDO MOURA
Advogado(s):
NDO MOURA
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15.336. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647703 

15.337. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647719 

SENTENÇA
Vistos,
1. Trata-se de Ação de Divórcio Litigioso, proposta por MARIA DO
NASCIMENTO MOURA em face de RAIMUNDO MOURA, ambos qualificados nos autos à
fl.02.
2. Na inicial, a requerente alega que casou-se com o requerido, em
12/01/1989, sob o regime de comunhão parcial de bens, no entanto, estão separados de
fato há 18(dezoito) anos.
3. Aduz, que da união não advieram filhos e que não amealharam bens a
serem partilhados, bem como não pleiteia alimentos em seu favor.
4. Requer, por fim, os benefícios da justiça gratuita, a decretação do divórcio e
a expedição do competente mandado de averbação.
5. À fl.16, em despacho inicial concedeu-se a gratuidade da justiça. Fora
determinada a citação do requerido, por carta precatória, para comparecer a audiência
designada e apresentar defesa.
5.1. Citado pessoalmente em 06/12/2017 (fl. 50), não compareceu a audiência
realizada(ata fls. 41) e não apresentou nenhuma manifestação/contestação nos autos, como
certificado à fl. 57.
6. Ausente a manifestação Ministerial por não se tratar os autos de interesse
de menor ou incapaz.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
7. Isto posto, face as razões acima expostas, decreto a revelia(art.355,
CPC-205) do requerido e JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 487, I,
Documento assinado eletronicamente por VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz(a), em 16/04/2018, às 08:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
do CPC-2015, para decretar o divórcio do casal MARIA DO NASCIMENTO MOURA e
RAIMUNDO MOURA, com fulcro no art. 226, §6º; EC nº66/2010 da Constituição Federal c/c
art. 1.571, IV do Código Civil.
8. Sem custas.
9. Face a requerimento expresso da petição inicial, a requerente manterá o
nome de casada.
10. Em homenagem aos princípios da economia e celeridade
processuais, dou a esta sentença força de mandado de averbação, desde que selada,
devendo a parte encaminhá-la ao Cartório competente. Certidão de casamento
registrada SOB O Nº nº 12.253 no livro 44-B, às fl. 241, datada de 12 de JANEIRO de
1989.
11. Dê-se baixa e arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas, tudo
após o trânsito em julgado desta decisão.
P.R.I.C

Processo nº 0003130-66.2015.8.18.0140
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: JOICE DE FARIAS VIANA NUNES, JOSE ALVES NUNES NETO
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Requerido: RENATA NAPOLEAO DO REGO NUNES
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
SENTENÇA
Vistos,
Julga-se extinto o processo, sem resolução de mérito, quando
homologa-se o pedido de desistência da ação. Oferecida a contestação, o
autor não pode, sem o consentimento do réu, desistir da ação. Inteligência do
CPC-2015, 485, VIII, §4º.
1. A tutela jurisdicional é prestada a todos que a queiram recebê-la, e, in casu,
vê-se, a desistência da ação, que é o ato em que o autor abre mão do processo, e não do
direito material que eventualmente possuí em desfavor do réu. Toda desistência provoca a
coisa julgada apenas no campo formal, possibilitando a propositura de nova ação no futuro,
bem como a desistência do autor, anterior à resposta do réu dispensa a anuência da parte
contrária, art.485, § § 4º e 5º. No entanto, no caso dos autos, o réu anuiu expressamente, fl.
165, com o pedido de desistência do autor.
2. Em consequência, julgo, por sentença, extinto o processo sem resolução de
mérito, nos termos do CPC-2015, 485, VIII.
3.Custas de lei.
4. Transitada esta em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as
cautelas legais.
P.R.I.C

3ª Publicação
Processo nº: 0011109-79.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ELIENE DE MACEDO
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Interditando: GONÇALO JOSE DA SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título
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15.338. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA647802 

15.339. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648671 

15.340. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA648745 

e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de Gonçalo José da Silva, brasileiro,
filho(a) de Maria Nonata da Moura e Rodrigo José da Silva, residente e domiciliado(a) em Rua São Francisco, nº 302, bairro Piçarra, nesta
Capital, Teresina - Piauí, nos autos do Processo nº 0011109-79.2015.8.18.0140, em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA ELIENE DE MACEDO, brasileira, filha de Dina Macêdo da Silva e Gonçalo José da Silva, residente e domiciliada na Rua São Francisco,
nº 302, bairro Piçarra, em Teresina - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ___________ EDILBERTO GERALDO DE ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de março de 2018.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0025232-19.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JULIA MARQUES CAVALCANTE, AMADEU OLIMPIO CAVALCANTE FILHO, REGINA DE LOURDES BATISTA CAVALCANTE,
ANA MARIA CAVALCANTE DE VASCONCELOS, JUSO LINHARES DE VASCONCELOS FILHO, ERNESTINA AMELIA CAVALCANTE
PINHEIRO, FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES CAVALCANTE, MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE NOGUEIRA, FLAVIO RODRIGUES
NOGUEIRA, MIGUEL AGOSTINHO MARQUES CAVALCANTE, TANIA MARIA DE ALMEIDA CAVALCANTE, ROSANGELA CAVALCANTE
LIMA, JOSE CARLOS LINARES LIMA, VALDEREZ MARQUEZ CAVALCANTE
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Inventariado: AMADEU OLIMPIO CAVALCANTE
Advogado(s):
Intime-se o(a) Advogado(a) patrono(a) da INVENTARIANTE, pelo prazo de Lei, para que possa se manifestar sobre o inteiro teor das
Petições subscritas pelos representantes da Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 154/156) e da Procuradoria da Fazenda Municipal
(fls. 173/174) que aduzem à existência de pendências, respectivamente, junto à Receita Federal do Brasil e Secretaria de Finanças
Municipal e apontam a necessidade de regularizações para finalização do inventário.

Processo nº 0016130-02.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: BENEDITO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTAO LUIS NUNES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9679), ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
Interditando: LUCIANO DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
Vistos,
Julga-se extinto o processo, sem resolução de mérito, quando homologa-se o pedido de desistência da ação. Oferecida a contestação, o autor
não pode o autor, sem o consentimento do réu, desistir da ação. Inteligência do CPC-2015, 485, VIII, §4º.
1. A tutela jurisdicional é prestada a todos que a queiram recebê-la, e, in casu, vê-se, a desistência da ação, que é o ato em que o autor abre mão
do processo, e não do direito material que eventualmente possuí em desfavor do réu. Toda desistência provoca a coisa julgada apenas no campo
formal, possibilitando a propositura de nova ação no futuro, bem como a desistência do autor, anterior à resposta do réu dispensa a anuência da
parte contrária, art.485, § § 4º e 5º. No entanto, no caso dos autos, o réu anui tacitamente com o pedido de desistência do autor, uma vez que
impugnou a curatela às fl. 74/77, demostrando, assim, expressamente não desejar ser interditado.
2. Em consequência, julgo, por sentença, extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do CPC-2015, 485, VIII.
3. Revogo a tutela provisória concedida, extinguindo-se, assim, a curatela provisória e todos os seus efeitos.
4.Sem custas.
5. Transitada esta em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.
Esta decisão - devidamente assinada eletronicamente-valerá como ofício, para todos os efeitos legais e os devidos fins, em especial ao Instituto
Nacional da Seguridade Social(INSS) para ciência desta decisão.
INFORMAÇÕES
REQUERENTE- CURADOR REVOGADO
BENEDITO FERREIRA DA SILVA, RG nº 93053 SSP/PI e CPF Nº043.648.053-00.
REQUERIDO-INTERDITANDO
LUCIANO DA SILVA FERREIRA, filho de Maria do Patrocínio Silva,
RG Nº 3.346.419 SSP/PI, CPF Nº 096.051.183-00.

Processo nº 0023248-29.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA LOPES GRANJA
Advogado(s): HELAYNE SABRYNA ALVES NASCIMENTO ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 12042), GUILHERME PINHEIRO DE ARAUJO
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 12246)
Requerido: IRES DE FATIMA DE OLIEIRA LOPES
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Vistos,
1. Irresignada com a sentença de fls. 79/80, que lhe destituiu do encargo de curadora da interditada Vera Lúcia Alves de Oliveira Lopes, a Sra.
Ires de Fátima Alves de Oliveira Lopes, interpôs, perante a este Juízo, requerimento no sentido do chamamento do feito à ordem, para revogação
da decisão aludida, sob o argumento de não haver sido regularmente citada para o feito em referência.
1.1 Nesse sentido, disse ter o Juízo laborado em erro por confundir citação por edital com publicação de ato judicial no diário da justiça, além de
não ter promovido a juntada aos autos do requerimento de habilitação por substabelecimento de seu atual patrono, como regularmente
solicitado/protocolado no dia 18/05/2017, situação, a seu juízo, ensejadora da nulidade dos atos decorrentes a partir de então (peça de fls. 90/104
e documentos que a instruem, de fls. 105/179).
2. A despeito, entretanto, dos argumentos da peticionante, importando este feito incidente de remoção de curador, sua citação, como é cediço, se
operou através de seu advogado, devidamente notificado por publicação ocorrida no dia 24/04/2017, quando a mesma ainda era assistida pelo
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15.341. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA647906 

15.342. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA647923 

15.343. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648021 

15.344. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648045 

15.345. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648124 

15.346. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648163 

Dr. James Brito Martins dos Santos, como se infere da certidão de fls.180.
2.1 Com efeito, tendo o Dr. James Brito Martins dos Santos, poderes para receber citação em nome da outorgante/peticionante, como se infere
da procuração de fls.10 do processo principal, não há que se falar em cerceamento de defesa, porque expressamente permitida a citação na
pessoa do causídico.
3. Indefiro, pois, o requerimento da peticionante, inclusive, por inadequação devia, vez que, estando direcionado a uma sentença, sua revisão
somente seria possível em sede de embargos de declaração, a teor da regra disposta no CPC 1.022, cujo prazo para manipulação, a propósito,
já se exauriu, diante da inequívoca ciência da decisão aludida pela demandante, a despeito da falha da Secretaria do Juízo em não providenciar
pelo cadastramento do atual patrono da vergastada requerente no momento oportuno, o que ora determino.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0004375-44.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONIELSON MICHAEL RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0009964-56.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEICAO DE MARIA LEAL DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0004238-96.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: RONALDO DE MORAIS SILVA GARCIA, LIDEANE MENDES RIBEIRO
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Usucapido: MARCUS VINICIUS MORAES SILVA GARCIA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
DIANTE DO EXPOSTO, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição declarada, seja por
meio de contracheque, carteira de trabalho, extrato de conta bancária, contas de energia ou qualquer outro documento apto a este fim, sob pena
de indeferimento da benesse. Cumpra-se.

Processo nº 0015741-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA PAZ FERREIRA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Vistos, etc. Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0008643-78.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s):
Com arrimo no art. 1.010, § 1º c/c art. 331, § 1º do Novo CPC, cite-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao
recurso de apelação. Após, remetam-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, independentemente de juízo de
admissibilidade, nos termos do art. 1.010, § 3º do Novo CPC. Cumpra-se.

Processo nº 0012902-19.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ANTONIA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s):
Considerando que o CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação processual e que
incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do CPC), designo para o dia 29 de maio de 2018, às 11h, audiência
de conciliação entres as partes. Advirto que a ausência não justificada das partes será considerada ato atentatório à dignidade da justiça e
sancionada com multa de até 2 % (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art.
334, § 8°). Intimem-se as partes. Cumpra-se.
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15.347. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648174 

15.348. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648190 

15.349. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648299 

15.350. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648325 

15.351. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648351 

15.352. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648354 

15.353. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648376 

Processo nº 0026705-74.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423), LAURISSE MENDES
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JARDEL SENA DE SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se o autor acerca do interesse no seguimento do recurso de apelação, apresentando endereço atualizado do demandado, para fins de
citação.

Processo nº 0008767-03.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): JOSÉ ACELIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053)
Réu: HORTENCIA AMALIA DIAS CAMELO
Advogado(s):
Considerando o entendimento assente deste Tribunal, reconsidero o despacho anterior para que as parcelas vencidas após a sentença também
integrem o total da execução. Intime-se o autor para apresentar cálculo do valor atualizado do débito em 05 (cinco) dias. Após, retornem-me os
autos conclusos.

Processo nº 0012496-95.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA NILZA MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Considerando que o CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação processual e que
incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do CPC), designo para o dia 29 de maio de 2018, às 12h, audiência
de conciliação entres as partes. Advirto que a ausência não justificada das partes será considerada ato atentatório à dignidade da justiça e
sancionada com multa de até 2 % (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art.
334, § 8°). Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Processo nº 0000377-05.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MANOEL SOARES DE BRITO FILHO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca dos embargos monitórios. Cumpra-se.

Processo nº 0010919-82.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MAURO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Intime-se a apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do art. 1.010, § 1º do CPC,
Após, remetam-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, independentemente de juízo de admissibilidade, nos
termos do art. 1.010, § 3º do CPC. Cumpra-se.

Processo nº 0019840-64.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: MAURO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468), DARIO SERGIO MAURIZ DE GALIZA(OAB/PIAUÍ Nº 10563)
Intime-se a apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do art. 1.010, § 1º do CPC,
Após, remetam-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, independentemente de juízo de admissibilidade, nos
termos do art. 1.010, § 3º do CPC. Cumpra-se.

Processo nº 0027840-58.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALBERTO DE CARVALHO LIMA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047/98)
Réu: TERESINA ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
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15.354. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648401 

15.355. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648402 

15.356. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648409 

15.357. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648411 

15.358. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648428 

15.359. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648451 

Concedo às partes prazo sucessivo de 15 (quinze) dias para razões finais (art. 364, §2°, NCPC). Deverá ainda o autor efetuar o pagamento das
custas de preparo e baixa dos autos. Após, retornem-me conclusos para julgamento, de acordo com a ordem cronológica Intimem-se

Processo nº 0028327-62.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: AFONSO PARAGUASSU DE SOUSA MARTINS JUNIOR, AFONSO PARAGUASSU SOUSA MARTINS, ANA LUISA ROCHA
MARTINS PARAGUASSU
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250), BRUNA
CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI do CPC/15, em decorrência da ausência de interesse
processual. Face à causalidade, condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais remanescentes e dos honorários advocatícios
da parte autora, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, §2º, CPC. Caso uma das partes interponha
recurso de apelação, intime-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. Após,
encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Se opostos embargos de declaração, intime-se o embargado para, em 05 (cinco) dias,
apresentar manifestação. Após, voltem-me conclusos os autos para decisão. Transitado em julgado e não tendo a parte executada pago as
custas devidas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo. Após, intime-se a parte executada para efetuar o pagamento no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Não havendo pagamento, providenciem-se os atos
necessários para a referida inscrição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Documento assinado eletronicamente por SEBASTIÃO FIRMINO LIMA
FILHO, Juiz(a), em 17/04/2018, às 10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0005333-35.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: CARMEN LUCIA DE OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte requerente, por meio de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias providenciar o pagamento das custas remanescentes
dos presentes autos, conforme valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web.

Processo nº 0000624-83.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CERES - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Executado(a): AIRTON NUNES FREIRE
Advogado(s):
Intime-se a exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que for de direito. Cumpra-se.

Processo nº 0020301-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PAULO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217), RAYANNE REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 13355), GILVAN MELO
SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, julgo extinta a presente ação, com fundamento no art. 485, III, do Novo Código de
Processo Civil. Sem condenação em custas, tendo em vista a gratuidade da Justiça. Condeno o autor ao pagamento de honorários de advogado
do requerido, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa sua exigibilidade pelo período de até 5 (cinco) anos do
trânsito em julgado da presente ação, caso persista o estado de miserabilidade, extinguindo-se a mesma após findo esse prazo, a teor do art. 98,
§ 3º do CPC. Caso uma das partes interponha recurso de apelação, intime-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contrarrazões ao recurso de apelação. Após, Documento assinado eletronicamente por SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, Juiz(a), em
17/04/2018, às 10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Se opostos embargos de
declaração, intime-se o embargado para, em 05 (cinco) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me conclusos os autos para decisão.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Processo nº 0016909-59.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056), REGINA LÚCIA CAMPOS(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 67020)
Executado(a): ELETROSEG LTDA, KAYRA FRANCISCA DA SILVA SOUSA BARBOSA LEMOS
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Tendo em vista que o acordo foi integralmente cumprido, desnecessária a análise do recurso de fls. 70/71. Sem custas remanescentes, uma vez
que houve acordo antes da sentença. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
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15.360. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648482 

15.361. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648497 

15.362. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648507 

15.363. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648520 

15.364. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648551 

Processo nº 0018072-74.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TOMAZ SOUSA ARAGÃO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Converto o julgamento em diligência Intime-se o requerido para que apresente uma cópia do contrato firmando com a parte autora, no prazo de
10 (dez) dias, com detalhe das taxas de juros aplicadas no contrato. Cumpra-se

Processo nº 0029763-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: DIGITAL FINANCE PROMOTORA DE CREDITO LTDA, B2W - COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO S.A, CETELEM BRASIL S.A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, I, do CPC, haja vista que a parte autora não promoveu a
emenda determinada. Sem condenação em custas e honorários, em razão do disposto no art. 290 do Documento assinado eletronicamente por
SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, Juiz(a), em 17/04/2018, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. CPC, que determina o
cancelamento da distribuição, se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso.
Caso a autora interponha recurso de apelação, cite-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões. Após,
encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Se opostos embargos de declaração, voltem-me conclusos os autos para decisão. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, cancele-se a distribuição do feito.

Processo nº 0008272-17.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: SAULO MENDES ROCHA
Advogado(s): SAULO MENDES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 16044), SERGIO CARLOS MENDES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7034), SARA JANE
MENDES ARAUJO BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6571), JACIARA LEILANE PEDROSA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9721)
Intime-se o advogado da parte ré para manifestar-se sobre o acordo juntado às fls. 66/67 no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0030753-18.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SEBASTIAO DE DEUS SAMPAIO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Executado(a): FRANCISCA LARUSSA PINHO DE AGUIAR
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC, haja vista que a parte autora abandonou a
causa, não promovendo os atos que lhe competia. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais remanescentes, no prazo de dez dias,
sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/16. Sem honorários.
Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0024150-84.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: LUZIA EMANUELA VIEIRA BRANDIM
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte requerente, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento das custas remanescentes dos
presentes autos (expedição de mais dois mandados), conforme valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web.

Processo nº 0028422-58.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO CAMPELO DE SOUSA
Advogado(s): FABIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
Réu: BRADESCO CIA DE SEGUROS, JELTA SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443)
Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da ré JELTA VEÍCULOS E MÁQUINA LTDA, para retirá-la do polo passivo da
demanda. No mérito, julgo IMPROCEDENTE o pedido autoral, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil. Face a sucumbência,
condeno a autora no pagamento das custas processuais remanescentes. Considerando que o valor da causa na presente ação mostra-se irrisório
para ser utilizado como base de cálculo para fixação dos honorários, e com fulcro no art. 85, §§ 2° e 8° do CPC, condeno a autora no pagamento
dos honorários de sucumbência dos réus em valores fixos, quais sejam, R$ 600,00 (seiscentos reais) em favor dos causídicos do réu
BRADESCO CIA DE SEGUROS, e R$ 300,00 (trezentos reais) em proveito dos advogados da ré JELTA SERVIÇOS LTDA . Caso uma das
partes interponha recurso de apelação, intime-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões. Após, encaminhem-se
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15.365. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648654 

15.366. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648729 

15.367. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA648746 

15.368. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA647961 

15.369. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648204 

os autos ao E. Tribunal de Justiça. Se opostos embargos de declaração, intime-se a parte contrária para manifestação. Após, voltem-me
conclusos os autos para decisão. Transitado em julgado e não tendo a autora pago as custas devidas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial
para cálculo. Após, intime-se a autora para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida
Ativa do Estado. Não havendo pagamento, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0027285-46.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA DE MELO BASTOS
Advogado(s): JOSUE ALVES DE CARVALHO VITORIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
Requerido: BANCO BMG S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Desta feita, expeça-se o competente alvará liberatório da quantia bloqueada, conforme requerido às fls. 193 dos autos, no valor de R$ 6.012,38
(seis mil, doze reais e trinta e oito centavos), em nome da parte autora, nos termos do Provimento 07/2015 deste Tribunal. Determino ainda a
intimação da parte demandada para requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0009777-19.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: LUCIANA NASCIMENTO MARTINS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora da decisão da apelação de fls. 89/92 para, no prazo de cinco dias, requerer o que for de direito. Cumpra-se.

Processo nº 0021046-50.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: NANGE CONFECÇÕES LTDA
Advogado(s): VERIDIANA TOCZEKI SANTOS(OAB/SANTA CATARINA Nº 31478)
Réu: MILENA DAIANE DE MORAES S CAMPELO ME
Advogado(s):
Determino a intimação da parte executada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante da condenação, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do CPC. Advirto que, nos termos do
art. 525 do CPC, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Decorrido o prazo sem
pagamento, proceda-se a penhora online, com a utilização do sistema BACENJUD, medida a ser implementada por este Magistrado,
observando-se o valor do débito às fls. 119/124. Cumpra-se.

Processo nº 0022501-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: DANIEL SOARES VELOSO
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA- OAB/PI Nº 6373,
para apresentar Alegações Finais na Forma de Memoriais Escritos, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 17 de abril de 2018.

Processo nº 0004077-23.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: CLAUDIO SILVA PEREIRA
Advogado(s): HYLDEMBURQUE CHARLES COSTA CAVALCANTE(OAB/MARANHÃO Nº 5752)
DISPOSITIVO
Ex positis, e por tudo mais que nos autos consta, JULGO PROCEDENTE, o pedido formulado na denúncia e, em consequência CONDENO o
acusado CLÁUDIO SILVA PEREIRA, anteriormente qualificado, como incurso nas penas do art. 33, caput da Lei nº 11.343/06. Em razão disso,
passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelo art.68, caput, do CP e art.42 da LAD. Adoto os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena-base para o delito de tráfico de drogas, nos limites fixados,
abstratamente na lei. As circunstâncias preponderantes, entre elas, a quantidade e natureza da substância apreendida são desfavoráveis ao réu,
na forma do art. 42 da Lei de Drogas. Foram analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal. O réu CLÁUDIO SILVA PEREIRA é primário e
de bons antecedentes, conforme aduz-se de extrato do Sistema Themis Web com busca pelo nome do acusado, anexado aos Autos. Não
demonstra periculosidade social. Possui atividade laboral, qual seja a de vendedor autônomo de confecções. Não confessou o crime em Juízo,
negando todas as acusações que lhe foram impostas e afirmando que as provas produzidas eram falsas. As circunstâncias do crime se
encontram relatadas nos autos, e são normais à espécie. Pena base considerada no mínimo legal devido à conduta social e à personalidade do
agente. Não estão presentes circunstâncias atenuantes ou agravantes da pena. Está presente causa de diminuição da pena. Observa-se a figura
do Tráfico Privilegiado como causa de diminuição (art.33, §4º da Lei n°11.343/2006), tendo em vista que o agente é primário, de bons
antecedentes, não se dedica às atividades criminosas e nem integra organização criminosa. Não está presente causa de aumento da pena. À
vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo as penas-base da seguinte forma: I art. 33, caput (Lei nº 11.343/2006):
1. Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) em 05 (cinco) anos de RECLUSÃO e ao pagamento de 500 (quinhentos) dias-
multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário-mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo art. 43, caput da
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Lei nº 11.343/06;
2. Está presente circunstância de diminuição da pena. Observa-se a figura do Tráfico Privilegiado como causa de diminuição (art.33, §4º da Lei
n°11.343/2006), tendo em vista que o agente é primário, de bons antecedentes, não se dedica às atividades criminosas e nem integra
organização criminosa. No entanto, aduz-se das provas juntadas aos Autos, que há certa controvérsia em aplicar o patamar máximo de redução
da causa apresentada. Isto por haver Mandado de Busca e Apreensão constando o endereço do acusado em uma investigação de Homicídio. Tal
fato enseja dúvida acerca da conduta socialmente ilibada do réu, mas também não informa certeza sobre vida criminosa. Atenuo a pena
cominada em 1/6;
3. Não havendo outras circunstâncias a tratar, fixo a pena definitiva em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e pagamento de 416
(quatrocentos e dezesseis) dias-multa, NO MÍNIMO LEGAL DO art. 49 §1º, CP. FIXO A PENA DEFINITIVA EM 04 (QUATRO) ANOS E 02
(DOIS) MESES DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 416 (QUATROCENTOS E DEZESSEIS) DIAS-MULTA, NO MÍNIMO LEGAL DO ART. 49
§1º, CP. Absolvo CLÁUDIO SILVA PEREIRA ao pagamento das custas processuais, pois encontra-se assistido pela Defensoria Pública do
Estado. Em conseguinte, tem-se que o acusado ficou preso do dia 05/03/2015 até o dia 14/08/2015. A Prisão Provisória será detraída (art. 42,
CP). O condenado ficou preso provisoriamente por cerca de 05 (cinco) meses e 09 (nove) dias. Detraindo da pena aplicada em definitivo, ainda
restam cerca de 03 (três) anos, 08 (oito) meses e 09 (nove) dias de reclusão, PARA O CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS, recaindo no Regime
Aberto. Fundado nas razões expendidas no corpo deste julgado e a par das circunstâncias e consequências do delito de tráfico de drogas, com
supedâneo no art.33, §2º, c, do CP, o Réu CLÁUDIO SILVA PEREIRA, deverá iniciar o cumprimento da pena Privativa de Liberdade em Regime
Aberto. Com todo o exposto, faz-se mister a observação da substituição da Pena Privativa de Liberdade pela Pena Restritiva de Direito. Aduz-se
da legislação pátria que, em condenação superior a um ano e não maior que quatro anos, a pena privativa de liberdade pode ser substituída por
uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos. O acusado preenche todos os requisitos necessários à substituição da
pena, elencados no art.44 do Código Penal. Aplicação do art.43, III e IV, CP e art.44, CP. A conversão da Pena Privativa de Liberdade em Pena
Restritiva de Direito aparece como medida prática, lidime e perfeitamente aplicável ao caso em comento. Aplicam-se ao acusado as medidas de
prestação de serviços à comunidade e de limitação do fim de semana, por serem essas as penas que melhor se encaixam ao convencimento
deste Juízo Criminal. In verbis a lição do eminente jurista Guilherme Nucci: A atribuição de serviços à comunidade ou a entidades públicas é a
atribuição de tarefas gratuitas ao condenado junto a entidades assistenciais, hospitais, orfanatos e outros estabelecimentos similares, em
programas comunitários ou estatais. Trata-se, em nosso entender, da melhor sanção penal substitutiva da pena privativa de liberdade, pois obriga
o autor de crime a reparar o dano causado através do seu trabalho, reeducando-se, enquanto cumpre a pena. Nesse sentido, note-se também o
pensamento do mestre Paul de Cant, em sua obra O trabalho em benefício da comunidade: uma pena de substituição: A ideia de fazer um
delinquente executar um trabalho reparador em benefício da comunidade tem sido frequentemente expressa nestes últimos anos. O fato mais
admirável é que parece que Beccaria já havia pensado em uma pena dessa natureza ao escrever, no século XVIII, que a pena mais oportuna
será somente aquela espécie de servidão que seja justa, quer dizer, a servidão temporária que põe o trabalho e a pessoa do culpado a serviço da
sociedade, porque este estado de dependência total é a reparação do injusto despotismo exercido por ele em violação ao pacto social. Em
continuação, CONCEDO AO RÉU CLÁUDIO SILVA PEREIRA, O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE, em consonância com o disposto
pelo art. 2º, II, §3º, da Lei 8.072/90. Aplicação do art. 387, §1°, CPP. Haja vista que o acusado já se encontrava em liberdade quando da prolação
desta sentença, não tendo surgido novos fundamentos capazes de justificar sua prisão, faz-se mister a concessão do direito. O entendimento
jurisprudencial dos Tribunais Superiores é firme em assinalar que: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO. PROIBIÇÃO DE RECORRER EM LIBERDADE. RÉU QUE PERMANECEU SOLTO DURANTE A
INSTRUÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. RECURSO PROVIDO.I - A prisão cautelar deve ser
considerada exceção, já que, por meio desta medida, priva-se o réu de seu jus libertatis antes do pronunciamento condenatório definitivo,
consubstanciado na sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo
Penal.II - No caso, o decreto que impôs a prisão preventiva ao recorrente não apresenta a devida fundamentação, uma vez que a simples
invocação da gravidade genérica do delito ou a possibilidade, em abstrato, de uma fuga não constituem fundamentos suficientes para autorizar a
segregação cautelar com fundamento na garantia da aplicação da lei penal. (Precedentes).Recurso provido para revogar a prisão preventiva do
recorrente, salvo se por outro motivo estiver preso, e sem prejuízo da decretação de nova prisão, desde que concretamente fundamentada, ou
outras medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319 do Código de Processo Penal.(RHC 57.596/ES, Rel. Ministro FELIX FISCHER,
QUINTA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 18/05/2015). Não obstante o exposto, não se aplica a detração da Prisão Provisória mencionada
no art. 42, CP, tendo em vista a conversão da pena. Remetam-se os Autos ao Juízo da Execução Penal, para que este decida sobre o local onde
será cumprida a prestação de serviços e os detalhes da limitação de fim de semana, penas que foram impostas por esta Sentença. Em atenção
ao disposto no artigo 63, da Lei de Tóxicos, em favor da União, DECRETO A PERDA dos valores e demais bens descritos no Auto de
Apresentação e Apreensão (fls.47), inclusive o dinheiro apreendido (fls.12 e 97). Com base no artigo 32, da Lei de Tóxicos, determino à
Secretária deste Juízo que expeça Ofício para o Delegado da DEPRE (Delegacia de Prevenção e Repressão a Entorpecentes) no Estado do
Piauí em que conste a determinação de destruição da droga, por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após o trânsito em julgado,
comunique-se à Justiça Eleitoral, expedindo-se guia de execução definitiva e, ainda, remeta-se à SENAD a relação dos valores declarados
perdidos em favor da União, para os fins de sua destinação nos termos da legislação vigente. Oficie-se para incineração da droga.
Sem Custas Processuais.
Publique-se.
Registre-se.
Documento assinado eletronicamente por ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz(a), em 17/04/2018, às 09:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
Intimem-se.
TERESINA, 17 de abril de 2018
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008690-28.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANANIAS LOPES DA SILVA, ANTONIA DA SILVA, ANTONIO CARDOZO DE SOUSA, ANTONIO CIRO DE OLIVEIRA PEREIRA,
ANTONIO LUIZ NETO, ANTONIO RIBEIRO SOBRINHO, ANTONIO TAVARES DE SOUSA FILHO, BERNARDA DA SILVA BARROS
CARVALHO, CARLENE LIRA DO NASCIMENTO, ELISA DE CARVALHO VELOSO COSTA, ESTELIPE PEREIRA DOS SANTOS, FRANCISCA
DA SILVA OLIVEIRA, FRANCISCA VIEIRA, FRANCISCO DA CRUZ PAZ, FRANCISCO DE ARAUJO NEVES, FRANCISCO DE SALES
RODRIGUES BORGES, FRANCISCO LOPES DE SOUSA, FRANCISCO LUIZ DO NASCIMENTO, FRANCISCO OLIVEIRA ALENCAR, HELENA
LIMA COSTA, HONORINO MACHADO DE SOUSA, JOAQUIM DA COSTA ARAUJO, JOAO DA CRUZ DE DEUS COSTA, JOAO NASCIMENTO
COSTA, JOAO VIEIRA DA SILVA, JOSE DE CARVALHO SANTOS, JOSE FRANCISCO SOBRINHO, JOSE LOPES DE OLIVEIRA, JOSE
PESSOA DE MESQUITA, JOSE RIBEIRO ALVES, LINA GOMES ALVES, LINDALVA BRAGA DE OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES DA PAZ,
MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, MARCOS RODRIGUES NUNES NETO, MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DE MELO, MARIA DA PENHA
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15.372. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA647492 

15.373. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA647934 

15.374. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA647999 

15.375. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA648023 

MAGALHÃES XAVIER, MARIA DAS DORES DAMASCENO, MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA, MARIA DO AMPARO DA SILVA, MARIA DO
SOCORRO FRANCO AGUIAR, MARIA DOS SANTOS SOUSA SILVA, MARIA DULCE DE CASTRO FREITAS, ORLANDO LOIOLA, PATRICIA
LIMA DE SOUSA BESERRA, RAIMUNDO CARDOSO NUNES, RAIMUNDO MORAIS SILVA, RAIMUNDO PAULO DA COSTA, SEBASTIANA
DOMINGOS DE MEDEIROS NASCIMENTO, SEBASTIAO LUCIO MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DECISÃO: Vistos. Diante da fundada manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal em figurar no polo passivo da presente demanda
como substituto processual ou assistente litisconsorcial, apresentando documentos que comprovam o ramo a que se referem as apólices de
seguro dos autores e demonstrando o risco/impacto ao FCVS, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, exarado no
RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, sob o rito de recurso repetitivo, e com fulcro no art. 109, inc. I, da Constituição Federal de 1988, declaro
a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar o presente feito e declino da competência à Justiça Federal da Seção Judiciária do
Piauí. Remetam-se os autos à Justiça Federal da Seção Judiciária do Piauí, nesta capital, com as cautelas de praxe, dando-se baixa na
Distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028021-25.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITAMAR DA SILVA ANDRADE, ANTONIO GOMES NETO, VALDIMIRO EDUARDO DE SOUSA, MARIA MONTEIRO GOULART SOUSA,
MARIA JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), JOSELIO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2619)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Diante da fundada manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal em figurar no polo passivo da presente demanda
como substituto processual ou assistente litisconsorcial, apresentando documentos que comprovam o ramo a que se referem as apólices de
seguro dos autores e demonstrando o risco/impacto ao FCVS, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, exarado no
RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, sob o rito de recurso repetitivo, e com fulcro no art. 109, inc. I, da Constituição Federal de 1988 c/c
Súmula 150 STJ, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar o presente feito e declino da competência à Justiça Federal
da Seção Judiciária do Piauí. Remetam-se os autos à Justiça Federal da Seção Judiciária do Piauí, nesta capital, com as cautelas de praxe,
dando-se baixa na Distribuição. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001412-68.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: JÚLIA AMÉLIA BRANDÃO DA CRUZ
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
DECISÃO: Vistos em correição. Trata-se de ação de Busca e Apreensão na qual o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível declinou da competência em
razão do processamento, nesta 8ª Vara Cível, da ação revisional de nº 0013706-89.2013.8.18.0140. Constam dos registros da referida Ação
revisional que a mesma fora julgada, tendo sido extinta sem resolução de mérito. Afasta-se, assim, a conexão entre as ações, conforme
entendimento da súmula 235 do STJ. Assim, em respeito ao princípio do Juiz Natural e à sobredita súmula, chamo o feito a ordem para, declarar
de ofício incompetente o juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI para processar e julgar a Ação de Busca e Apreensão. Via de
consequência, adotadas as cautelas de praxe, determino a remessa dos autos ao setor competente para sua redistribuição ao Juízo de Direito da
1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI. Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0014032-44.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PLAST FRAN TUBOS E CONEXÕES PVC LTDA
Advogado(s): SANDRA REGINA COMI GUDELIAUSKAS(OAB/SÃO PAULO Nº 114522)
Executado(a): COHISO - CONSTRUCAO, HIDROGEOLOGIA E SONDAGEM LTDA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
(...)Ante o exposto, considerando satisfeita a obrigação, com fundamento nos arts. 487, III, a c/c 924, II e 925, do Código de Processo Civil, julgo
extinta a execução, em face do reconhecimento do pedido do autor, com a respectiva satisfação da obrigação. Custas e honorários pelo réu que
reconheceu o pedido do exequente, nos termos do art. 90 do CPC. Ressalto que os honorários já foram pagos, restando apenas as Documento
assinado eletronicamente por LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz(a), em 16/04/2018, às 09:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
custas. Após o trânsito em julgado, proceda-se a devida baixa e arquivamento com as cautelas de lei. TERESINA, 13 de abril de 2018. DRA.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000805-50.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Executado(a): CONTA FACIL CONTABILIDADE LTDA
Advogado(s):
(...)
Determino a utilização do sistema INFOJUD (Receita Federal) para verificação dos endereços do executado/réu. Sobre o resultado da
pesquisas, diga a parte requerente em 5 (cinco) dias, requerendo o que for de direito. No caso de pugnar por nova citação e, não se
processando os autos sob o pálio da justiça gratuita, deverá recolher o valor correspondente ao ato, sob pena de indeferimento.
TERESINA, 12 de abril de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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15.376. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA648028 

15.377. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA648144 

15.378. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA648145 

15.379. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA648146 

15.380. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA648147 

15.381. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA648546 

Processo nº 0021164-89.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V.FINANCEIRA S.A. C.F.I.
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JOSE EDUARDO BARROS DA SILVA
Advogado(s): JOSE POLICARPO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2057)
(...)
Determino a utilização do sistema INFOJUD (Receita Federal) para verificação dos endereços do executado/réu. Sobre o resultado da
pesquisa, diga a parte requerente em 5 (cinco) dias, requerendo o que for de direito. No caso de pugnar por nova citação e, não se
processando os autos sob o pálio da justiça gratuita, deverá recolher o valor correspondente ao ato, sob pena de indeferimento.
Publique-se. TERESINA, 12 de abril de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0007657-27.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Executado(a): MARCELLO ANDERSON MELO BUONAFINA
Advogado(s):
(...)
Ante a não citação do réu, defiro a consulta ao sistema INFOJUD para busca de novo endereço, de acordo com pedido realizado nas fls.
58/60. Sobre o resultado da pesquisa, diga a parte requerente em 5 (cinco) dias, requerendo o que for de direito. No caso de pugnar por
nova citação e, não se processando os autos sob o pálio da justiça gratuita, deverá recolher o valor correspondente ao ato, sob pena
de indeferimento.TERESINA, 9 de abril de 2018 DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0017438-10.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9513), ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE
MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: FRANCISCO NATANIEL ARAUJO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora/requerente sobre a certidão
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0030556-19.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: ANA CARLA DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora/requerente sobre a certidão
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0008109-71.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: WANDERSON DE AZEVEDO SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora/requerente sobre a certidão
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0021384-53.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: INA HELENA LUCIO BEZERRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora/requerente sobre a certidão
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020213-08.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ORNIASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Requerido: PLATINA DO NORDESTE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA
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15.384. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA647706 

15.385. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA647707 

15.386. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA647826 

Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Vistos. Determino a intimação das partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, apresentarem manifestação fundamentada
acerca da produção de novas provas. Ausentes as manifestações, voltem-me os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

Processo nº 0027051-88.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: ANTONIO MESQUITA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
Réu:
Advogado(s):
(...) acolho o incidente de impugnação ao valor da causa, devendoo valor da causa corresponder ao valor do contrato cujo cumprimento se
pretende,devidamente atualizado à data do ajuizamento da ação, consoante art.292, inciso II, doCPC/15, correspondente ao art. 259, inciso V,
CPC/73, vigente quando do ajuizamento dademanda.Ressalva-se que o acolhimento do incidente não acarreta a exigência derecolhimento
complementar de custas pelos autores, uma vez que além de vencedores nademanda principal, foram agraciados com os benefícios da justiça
gratuita.Publique-se, Registre-se e Intimem-se.Teresina/PI, 09 de abril de 2018.Drª LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara
Cível da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019835-42.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARCELO ALMEIDA RODRIGUES
Advogado(s): CICERO RAPHAEL FERREIRA PALHARES(OAB/PIAUÍ Nº 8748), JOSE FABIANO NOGUEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10238),
TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: LOURDES BEATRIZ ALMEIDA RODRIGUES
Advogado(s): ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
DESPACHO: Vistos. Tendo em vista pedido de fls. 130/137 e em conformidade com o art. 139, inciso V, do CPC/2015, designo sessão de
conciliação/mediação, na data de 28-05-2018, às 8h30, a ser realizada nas dependências deste Juízo. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0028727-47.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CRISTIANE VIEIRA DO CARMO
Advogado(s):
Vistos estes autos...
III - Dispositivo Final
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃODA PUNIBILIDADE, em face de CRISTIANE
VIEIRA DO CARMO pela prescrição da pretensão punitiva na formado 107, IV , art. 109, inciso III c/c art. 115, caput, todos do Código Penal.
Intimem-se as partes.
P.R.I.
Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição.
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de abril de 2018
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito respondendo pela 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023577-80.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: MANOEL FRANCISCO BENICIO
Advogado(s): DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
Vistos estes autos...
III - Dispositivo Final..
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃODA PUNIBILIDADE, em face de MANOEL
FRANCISCO BENICIO pela prescrição da pretensão punitiva na formado 107, IV e 109, IV e VI, todos do Código Penal.
Intimem-se as partes.
P.R.I.
Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição.
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de abril de 2018
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito respondendo pela 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011734-79.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARCELO DO NASCIMENTO VASCONCELOS
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15.389. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA648636 

Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
SENTENÇA:
Fica o advogado GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), intimado da sentença trancrita em parte cujo toer é o seguinte: Diante do
exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ANTONIO MARCELO DO NASCIMENTO VASCONCELOS, pela MORTE DO
AGENTE na forma do art. 107, I do Código Penal. Cumprida as formalidades legais, arquive-se, com cópia desta sentença. Intimem-se as partes.
P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 28 de março de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013741-10.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO REROND FERNANDES, LUAN DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JASON NUNES RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10611), DRA CONCEIÇÃO NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº ), LEONARDO
DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220)
DECISÃO: FICAM AS PARTES INTIMADAS DA DECISÃO QUE DENEGOU O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA DO
ACUSADO LUAN DE SOUSA SILVA, conforme segue adiante transcrita: "(...). 13.Isto posto, DENEGO os pedidos formulados pelo requerente
LUAN DE SOUSA SILVA, face aos argumentos acima delineados. 14.Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 10 de abril de 2018.(...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028362-46.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ VICTOR BARBOSA MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516)
DESPACHO: FICAM OS ADVOGADOS ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS, OAB 11.516 e KAROL WOJTYLA DE OLIVEIRA
MARTINS, OAB 13.772, intimados do despacho proferido nos autos supra, conforme adiante juntados:
4. Isto posto, não há motivos para surpresa diante da decisão retro, uma vez que foi indeferido apenas em razão de não haver nos autos nenhum
documento que comprove a notificação à JOSÉ VICTOR BARBOSA MARQUES DOS SANTOS, ou tentativa desta, consoante dispõe o EOAB. 5.
Assim, mantenho a decisão de f. 93. 6. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de abril de 2018 ALMIR ABIB TAJRA FILHO Juiz(a) de Direito Respondendo pela 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0012434-60.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: JAILTON DE SOUSA
Vítima: ZENEIDE FERREIRA PONTES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito Substituto da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JAILTON DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA ECILIA DE SOUSA/ MARIA ALCIR DE
SOUSA , residente e domiciliado(a) em RUA DO BECO, 2063, VILA DA GUIA, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido,
por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " 3.1. Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado JAILTON DE SOUSA ao disposto no art.
155, § 1º, combinado com o art. 14, inciso II, ambos do Código Penal. 3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e art. 68 do Código Penal. 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59, do Código Penal,
quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de
conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A
despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquele inerente ao tipo penal em questão; quanto
aos ANTECEDENTES, o acusado não possui uma condenação anterior com trânsito em julgado; quanto à CONDUTA SOCIAL, esta está
maculada, haja vista que o acusado é reiterante na prática criminosa contra o patrimônio alheio, mostrando ser uma pessoa voltada a prática
delitiva, tornando-se um perigo à sociedade, circunstância que deverá ser valorada negativamente; quanto à PERSONALIDADE, não há
elementos concretos nos autos, capazes de avaliar a personalidade do acusado; quanto aos MOTIVOS, estes restaram injustificados, não
havendo que se sopesarem, posto que nada há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às
CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos elementos que ultrapassam
o tipo penal, porém, será aplicado na segunda fase da dosimetria da pena, sob pena de bis in idem; quanto às CONSEQUÊNCIAS, estas não
podem ser tidas como desfavoráveis ao agente na medida uma vez que o acusado restituiu os objetos furtados à vítima; quanto ao
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, esta não contribuiu para o evento delituoso. 3.4. Constata-se, assim, há circunstância judicial desfavorável ao
ponto de elevar a pena-base. Dessa forma, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO e AO PAGAMENTO DE
10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, inexistem atenuantes e inexistem agravantes, sendo assim,
mantenho a pena em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO e AO PAGAMENTO DE 10(DEZ) DIAS-MULTA. 3.6. Na terceira fase, há causa de
aumento (furto praticado no período noturno) e causa de diminuição de pena (tentativa). Sendo assim, mantenho a pena em 2 (DOIS) ANOS DE
RECLUSÃO e AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário
mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente. 3.7.
Sendo o condenado reiterante em práticas delitivas contra o patrimônio, e considerando as circunstâncias do art. 59, Código Penal, por não ter
condições subjetivas suficientes e favoráveis (CONDUTA SOCIAL MACULADA) sendo inviável e insuficiente a substituição da pena privativa por
uma restritiva de direitos, e por ser o Regime de cumprimento de pena mais adequado ao acusado e melhor para a sua ressocialização,
determino o cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea b, do Código Penal. 3.8. Deixo de condenar o
réu ao mínimo indenizável, na forma do art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, uma vez que não houve requerimento prévio na
Denúncia, tampouco houve contraditório a respeito. 3.9. Concedo ao condenado o direito de recorrerem em liberdade, pois analisando
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detidamente os autos, verifico que a segregação cautelar é medida de exceção, muito embora o réu responda a outros processos criminais. 3.10.
Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º
serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ÉLTON LOPES DE CARVALHO, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 17 de abril de 2018.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Substituto da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020266-47.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: TIAGO DE AGUIAR DOS SANTOS
Advogado(s): RITA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B)
SENTENÇA: INTIMO A ADVOGADA RITA DIAS, OAB 5707, DO TEOR DA SENTENÇA QUE SEGUE ADIANTE TRANSCRITO:
?(?).III ? DISPOSITIVO 3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na Denúncia para SUJEITAR o denunciado
TIAGO DE AGUIAR DOS SANTOS às penas do art. 14 da Lei nº 10.826/2003 - porte ilegal de arma de fogo de uso permitido (Estatuto do
Desarmamento). 3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código
Penal, passo à dosagem da pena, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a reprovação da
conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal. 3.3. Na primeira
fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se normal à espécie. A CONDUTA DO ACUSADO não
demonstrou necessidade de reprovação acima do que o preceito secundário do tipo em epígrafe já impõe. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do
denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da consulta feita ao Sistema Themis Web do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em
04/04/2018, onde não consta condenação anterior, a esta sentença, transitada em julgado. Contudo, A CONDUTA SOCIAL do acusado não deve
ser considerada como boa, diante da presença de dados desabonadores da sua pessoa nos autos, capazes de influir na fixação da pena-base,
uma vez que o acusado é um indivíduo reiterante em delitos, conforme se extrai da consulta feita ao Sistema Themis Web do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, em 04/04/2018. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e
socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de
elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o "quantum" da reprimenda. OS
MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, AS CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e
duração, entendo que não devem influir na fixação da pena. ASCONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal.
O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, em nada contribuiu, que, no caso "sub examine", trata-se da sociedade. 3.4. Em face das circunstâncias
judiciais acima e por ter uma circunstância judicial (conduta social) desfavorável ao réu, fixo provisoriamente a PENA-BASE acima do mínimo
legal, ou seja, 2 (DOIS) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA, penas estas que entendo
suficientes e necessárias para a reprovação e prevenção da conduta delitiva. 3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem
circunstâncias atenuantes, também, não existem circunstâncias agravantes a serem consideradas. 3.6. Não existem causas gerais ou especiais
de aumento ou diminuição de pena, pelo que CONDENO o réu a pena DEFINITIVA de 2 (DOIS) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO
PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIASMULTA. 3.7. Tendo em vistas a situação econômico-financeira do réu, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, que será corrigido monetariamente na ocasião oportuna. 3.8. Deixo de aplicar a detração
penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial.
3.9. O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade será o SEMIABERTO, na forma do disposto no art. 33, § 1º, alínea "b". do
Código Penal, levando em consideração a conduta social do acusado, a ser cumprida na Unidade de Poio ao Regime Semiaberto ? UASA. 3.10.
Deixo de substituir a pena do acusado por pena restritiva de direitos tendo em vista a má conduta social do acusado. 3.11. Considerando a
impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade, tanto pela má conduta social como pela pena aplicada, não há falar em sursis.
3.12. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, uma vez que o mesmo permaneceu nesta situação por toda instrução. 3.13. Deixo de
fixar a indenização prevista pelo artigo 387, IV, e também, de determinar a intimação da vítima, porquanto o crime apresenta apenas vítima
formal. 3.14. Dê ao objeto apreendido a destinação do art. 25 da Lei nº 10.826/2003, caso ainda não realizada a medida respectiva. 3.15.
Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA ao
réu TIAGO DE AGUIAR DOSSANTOS, após o trânsito em julgado desta sentença condenatória.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos
pelo tempo da condenação, em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem como a do
art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a
condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.3. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Piauí para atualização da FAC- Folha de Antecedentes Criminais do Condenado,
para fins de estatística.
4.4. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara. Transitada em julgado, arquive-se o
processo, após as cautelas devidas.
4.5. Encaminhe-se a arma de fogo, as munições ao Comando do Exército, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
para destruição, ou doação da arma, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 10.826/2003 e Resolução 134 do
Conselho Nacional de Justiça.
4.6. Registre-se. Intime-se pessoalmente o réu TIAGO DE AGUIAR DOS SANTOS, bem como o Ministério Público e
a Defensoria Pública.
4.7. Caso o condenado não seja intimado pessoalmente desta sentença, publique-se EDITAL, com prazo de 90 dias,
nos termos do art. 392, § 1º, do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 04 de abril de 2018.
Juiz ALMIR ABIB TAJRA FILHO.
Respondendo pela 8ª Vara Criminal de Teresina.. (...)?
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15.394. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA647514 

Processo nº 0012693-84.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Vistos em despacho,
Trata-se de pedido de Alvará Judicial requerido por FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, para liberação de valores depositados em conta judicial
pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, vinculados ao processo nº 0012693-84.2015.8.18.0140.
Às fls. 116, consta sentença deste juízo homologando o valor entendido como devido pelas partes, qual seja, R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete
reais e cinquenta centavos) a ser ressarcido ao requerente e R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) referente aos
honorários advocatícios.
Manifestação da parte requerida informando a interposição de Embargos Declaratórios, alegando omissão na sentença de fls. 116.
Decisão de fls. 136/137 negando provimento aos aludidos embargos, mantendo a sentença de fls. 116 como lançada.
Petição da parte requerida protocolada eletronicamente em 04 de janeiro de 2018, sob nº 0012693-84.2015.8.18.0140.5001, comprovando o
pagamento da condenação, juntando, para tanto, COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL no valor de R$ 867,18 (oitocentos e sessenta e
sete reais e dezoito centavos), efetuado em 03/01/2018, visando à extinção do feito, por força do cumprimento integral da obrigação.
Petição da parte autora protocolada eletronicamente em 24 de janeiro de 2018, sob nº 0012693-84.2015.8.18.0140.5003, requerer a liberação
dos competentes ALVARÁS JUDICIAIS para levantamento de valores, sendo um no valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos) relativo a honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados pelo MM. Juiz em sentença, e outro no valor de R$ 529,68
(quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e oito centavos) em benefício do requerente.
Face o acima exposto, defiro o pedido do requerente constante da petição eletrônica acima referida, determinando a expedição dos alvarás
judiciais para levantamento/saque do valor depositado na conta judicial nº 4200103886000, Agência 3791, do Banco do Brasil S/A, vinculado ao
processo nº 0012693-84.2015.8.18.0140, da seguinte forma:
a) um para levantamento/saque da importância de R$ 529,68 (quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e oito centavos) e seus acréscimos, a
ser recebido pelo requerente, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA;
c) e outro para levantamento/saque do valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) e seus acréscimos legais, relativo
a honorários advocatícios sucumbenciais a ser recebido pelo advogado GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (OAB/PI nº 6.919).
Intimações e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 16 de abril de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008985-60.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/CEARÁ Nº 23462), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): INVISTA PUBLICIDADE EVENTOS E EDITO, JOSE LIMA DA SILVA, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SOARES DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL CAVALCANTI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9098)
Vistos em despacho,
Defiro o requerido pelo exequente em sua manifestação de fls. 163, determinando a expedição de mandado para nova avaliação do bem
penhorado às fls. 76
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 16 de abril de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0002698-47.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: FRANCISCO GILSON VIEIRA SOUSA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a não citação do requerido para a audiência de fls. 56/57, redesigno-a para o dia 14 de junho de 2018, às 11:00 horas, na sala das
audiências desta Vara, no Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto, sito à Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral,
CEP: 64.000-924, Teresina/PI.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, no endereço constante da inicial, conforme requerido na petição de fls. 81/82.
Devendo as parte serem cientificadas de que devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e
transigir (art. 334, § 10).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 16 de abril de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0022488-51.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACOB MANUEL GAYOSO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6653)
Réu: LUCIEDY MOUSINHO DE ALENCAR
Advogado(s): DEBORA AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6681)
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15.395. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA648202 

15.396. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA648237 

15.397. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA648266 

15.398. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA648274 

15.399. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA648292 

15.400. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA648300 

Vistos em Decisão,
...Face o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença de fls. 261/265, considerando que os
cálculos elaborados pela contadoria judicial não obedeceram o comando sentencial de fls. 232/242 e 267/268.
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para refazimento de aludidos cálculos.
Após, digam as partes sobre os cálculos, em 05 (cinco) dias.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 16 de abril de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0016186-69.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, considerando o parecer ministerial determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 25 e 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Arquive-se com as devidas baixas. P.R.I TERESINA, 5 de abril de
2018 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0001908-58.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Cumpra-se. P.R.I. TERESINA, 11 de abril de 2018 LUIZ DE
MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0031404-74.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Cumpra-se. P.R.I. TERESINA, 11 de abril de 2018 LUIZ DE
MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0008787-86.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Cumpra-se. P.R.I. TERESINA, 11 de abril de 2018 LUIZ DE
MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000352-60.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Cumpra-se. P.R.I. TERESINA, 11 de abril de 2018 LUIZ DE
MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0018822-42.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI
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15.401. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA648315 

15.402. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA648323 

15.403. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA648466 

15.404. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA648609 

16. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

16.1. Intimação de advogados -Devolução de autos647507 

16.2. AVISO DE INTIMAÇÃO - PROC. 0801220-33.2017.8.18.0032647709 

16.3. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS647754 

Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Cumpra-se. P.R.I. TERESINA, 11 de abril de 2018 LUIZ DE
MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0019411-97.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Cumpra-se. P.R.I. TERESINA, 11 de abril de 2018 LUIZ DE
MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0013940-37.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Cumpra-se. P.R.I. TERESINA, 11 de abril de 2018 LUIZ DE
MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0011196-64.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL
Advogado(s): ANTONIO NETO PINHO DE MACEDO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10451), DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Indiciado: TIAGO ALEXANDRE CARVALHO GALVAO, JOSE BEZERRA BATISTA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista a certidão do oficial de justiça dando conta da não intimação de TIAGO ALEXANDRE CARVALHO GALVAO e
JOSE BEZERRA BATISTA JUNIOR em razão de mudança de endereço, determino que se proceda via edital, para apresentação de contrarazões
no prazo legal. Decorrido o prazo, voltem-me conclusos. TERESINA, 11 de abril de 2018 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da
CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0001155-04.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: ANA CAROLINA SILVA ALVES, ANDERSON LUIS MONTEIRO COSTA
Advogado(s): FRANCISCO BATISTA DE FRANÇA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15483), IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860), ÂNGELA
MARIA DE CARVALHO E FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 15484)
DECISÃO: Portanto, em conformidade como o parecer ministerial, Indefiro os pedidos dos acusados ANA CAROLINA SILVA ALVES e
ANDERSON LUIS MONTEIRO COSTA, determinando que continuem presos preventivamento.

A secretaria da 3º Vara de Picos, de ordem do MM juiz de Direito José Airton Medeiros de Sousa,intima os advogados ELIANE MARIA DE
SOUSA TELES MEDEIROS OAB PI 7817, DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA OAB PI 1735 e MARIA TAISLANE DO PERPETUO SOCORRO
MOURA COSTA, OAB PI 8994, para que procedam a devolução de autos respectivamente, 00230-1.2016.818.0032, 0002830.45.2012.8180032,
000042-53.2015.818.0032, no prazo de 03 dias.

INTIMAR o Dr.
Dr. Guerth de Sousa Moura - OAB-PI 5854, da decisão referente ao ID 837077 .

Nº 28/2018, Livro D nº 3, Folha 290, Termo 890
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
AURICELIO PAES LANDIM COSTA e MARIA DOMINGAS DA COSTA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão AJUDANTE, nascido em SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, em 12 de Abril de 1990, residente e
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16.4. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS648068 

16.5. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS648277 

16.6. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS648703 

16.7. EDITAL DE CHAMAMENTO DE AVISO PARA PROTESTO648706 

domiciliado LAGOINHA DOS CAJÚS, ZONA RURAL, BONFIM DO PIAUI-PI, filho de ELISVALDO DO NASCIMENTO COSTA e AURILENE
PAES LANDIM MOTA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão DONA DE CASA, nascida em SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, em 15 de Março de 1987,
residente e domiciliada LAGOINHA DOS CAJÚS, ZONA RURAL, BONFIM DO PIAUI-PI, telefone: 89 98113-0711, filha de GASPARINO JOSÉ
DA COSTA e MARIA DE LOURDES DA COSTA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 16 de Abril de 2018.
________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL

Nº 31/2018, Livro D nº 2, Folha 286, Termo 586
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: UILON
DA COSTA MEDRADO e TALLINE COELHO DE ANDRADE
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão GERENTE ADMINISTRATIVO, nascido em RIO GRANDE DO PIAUI-PI, em 15 de Julho de
1985, residente e domiciliado RUA COELHO RODRIGUES, Nº 634, IBIAPABA, FLORIANO-PI, telefone: 89 99407-0565, filho de JOSINO
PEREIRA MEDRADO e FRANCISCA DA COSTA MEDRADO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, nascida em CANTO DO BURITI-PI, em 13 de Fevereiro de 1991,
residente e domiciliada RUA BENJAMIN FREITAS, Nº 520-A, CENTRO, FLORIANO-PI, telefone: 89 99411-2512, filha de FRANCISCO
ANDRADE DA SILVA e IVANEIDE BESERRA COELHO DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 17 de Abril de 2018.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

Nº 32/2018, Livro D nº 3, Folha 88, Termo 688
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
TIAGO BARROS FERREIRA e BRENDA DE JESUS MORAES LUCENA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão BANCÁRIO(A), nascido em BARÃO DE GRAJAÚ-MA, em 20 de Abril de 1988, residente e
domiciliado AVENIDA JOÃO 23, N°3820, APT 905 , BLOCO IPÊ, CANTO DAS PALMEIRAS, TERESINA-PI, filho de JOSELINO FERREIRA LIMA
e EDNA BARROS FERREIRA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão MÉDICO (A), nascida em FLORIANO-PI, em 21 de Outubro de 1987, residente e domiciliada
AVENIDA JOÃO 23, N°3820, APT 905 , BLOCO IPÊ, RECANTO DAS PALMRIRAS, FLORIANO-PI, filha de JOSÉ HERMANO URQUIZA DE
LUCENA e MARIA LUIZA ALVES DE MORAES LUCENA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 16 de Abril de 2018.
________________________________________
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

Nº 33/2018, Livro D nº 3, Folha 89, Termo 689
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
NATANAEL DIAS ROSA e FLÁVIA FONSÊCA RIBEIRO
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ACESSOR, nascido em FLORIANO-PI, em 22 de Fevereiro de 1983, residente e domiciliado
RODOVIA BR 230, N° 472, SAMBAIBA NOVA, FLORIANO-PI, filho de MANOEL FERREIRA ROSA e MARIA DA CONCEIÇÃO DIAS ROSA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão PROFESSOR(A), nascida em FLORIANO-PI, em 29 de Agosto de 1982, residente e domiciliada
RUA GABRIEL FERREIRA, N° 932, MANGUINHA, FLORIANO-PI, filha de CLEÔNES COSTA RIBEIRO e MARIA DE LOURDES FONSÊCA
RIBEIRO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 17 de Abril de 2018.
________________________________________
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

O Oficial do OEIRAS CARTORIO DO 1º OFICIO NOTAS desta cidade, por seu representante legal, de acordo com o artigo 15 § 1° e 2° da Lei n°
9.492/97, chama e intima a(s) pessoa(s) física(s) e ou jurídica(s) abaixo relacionado:
APRESENTANTE:BCRCOMERCIOEINDUSTRIASA(CAIOCESARALVESDEMIRANDA)
Comparecer neste Cartório no prazo de 03 dias úteis, a contar da data desta publicação para efetuar (em) o(s pagamento(s) de título(s). Estão
sendo intimados por edital pelas seguintes razões: alguns não residirem e não terem domicílio nesta cidade, outros por terem localização incerta
ou ignorada, e outros terem-se recusado a receber o aviso para protesto e outros não terem sido localizados nesta Capital. O não
comparecimento no prazo determinado implicará no protesto do título, na forma da Lei n° 9492 de 10 de Setembro de 1997. Oeiras (PI); 17 de
abril de 2018.
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16.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA648343 

16.9. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE648397 
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000077-02.2018.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DENIS ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca - PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA o
Advogado habilitado, para comparecer na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. João Ferreira s/n, Centro, Água Branca - PI, às 9:30
horas do dia 03.05.2018, para Audiência de Instrução e Julgamento, nos Autos em epígrafe. Água Branca - PI, 17.04.2018, (Elias Soares
Siqueira), Técnico Judicial, Digitei e Subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000134-67.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO ROSARIO CAMPOS DA SILVA SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): MARCELO CARVALHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12530), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente instrumento, INTIMO o(a)(s) Requerido(s) BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, através de seu
patrono DR. WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), dos termos do despacho registrado às fls. 108, no sentido de efetuar o
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do débito executado no valor de R$ 9.079,40 (Nove Mil e Setenta e Nove Reais e Quarenta Centavos),
conforme planilha de cálculos registrado às fls. 105/107, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor executado (nos
termos do artigo 513, §2º, I, do CPC), além de honorários advocatícios no percentual de 10%. Altos (PI), 17 de abril de 2018. Wilmara Vieira
Moura - Diretora de Secretaria mat. 9993070.

Processo nº 0000054-97.2011.8.18.0035
Classe: Inventário
Inventariante: IRACI MARQUES DE MOURA SILVINO E OUTROS
Advogado(s): PEDRO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806)
Inventariado: CÍCERO MARQUES DA COSTA, PAULINA MARQUES MOURA
Advogado(s):
1- Os herdeiros indicados como menores alcançaram a maioridade (vide documentos de fls. 87/88). Intime-se para promover suas citações.
2- Intime-se o procurador atuante no feito para que, proceda com a juntada da certidão de óbito da Sra Maria Marques da Cruz.

Processo nº 0000043-65.2011.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS SOUSA AZEVEDO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO MAGALHAES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 2014)
Réu: MUNICÍPIO DE ALTOS-PIAUÍ
Advogado(s):
Dê-se vista dos autos ao embargado para, querendo, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000073-56.2018.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABIO CAMILO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado para CONDENAR o réu FÁBIO CAMELO DE SOUSA como
incurso nas penas do crime de roubo majorado pelo emprego de arma prevista no art. 157, § 2º, I e II do Código Penal, praticado na residência
(onde também funciona uma churrascaria) de Francisco Mirivaldo Pereira da Silva. Analiso individualmente as circunstâncias do art. 59 do Código
Penal. O acusado é imputável, tem consciência da ilicitude dos fatos, de modo que era de se exigir conduta diversa da por ele praticada. Como
são duas as majorantes, utilizo uma delas como circunstância negativa e a outra, para majorar o delito. A culpabilidade ultrapassa o
ordinariamente esperado para o crime, pois o acusado se dirigiu à residência da vítima, saindo da cidade de Campo Maior, com o fim precípuo de
praticar o roubo do veículo, tratando-se de ação premeditada. Nada há sobre a personalidade do réu, sua conduta social e antecedentes. As
vítimas em nada contribuíram para a prática do crime. As circunstâncias não favorecem o acusado, pois houve o ingresso em residência, na qual
foram ameaçadas, além das vítimas nominadas na denúncia, mulheres e crianças presentes na residência, com o objetivo de obter os celulares
(vide relato de Francisco das Chagas Pereira da Silva). Além disso, o delito foi praticado em concurso de agentes, situação que provoca maior
temor, deixa as vítimas mais vulneráveis e com menor capacidade de reação. As consequências são próprias do tipo penal. O motivo do crime,
cupidez, é próprio do tipo penal. Diante da presença de duas circunstâncias judiciais desfavoráveis, fixo a pena-base acima da pena mínima, mas
bem abaixo do ponto médio, em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 40 (trinta) dias-multa. No que concerne à confissão,
diversamente do que alega a defesa, o réu não confessou o delito, pois disse apenas que esteve no local do fato, a convite de Júnior Baluarte,
para buscar um veículo, mas desconhecia que Júnior pretendia praticar um roubo. Apesar de não haver confessado propriamente o delito, as
declarações dadas pelo réu contribuíram para o esclarecimento do fato, o que deve favorecê-lo com a redução da pena, embora em menor grau
do que a confissão integral. Assim, reduzo a pena para 5 (cinco) anos de reclusão e 36 (trinta e seis) dias-multa. Reconheço a presença de uma
causa de aumento de pena, correspondente ao emprego de arma, reconhecida por ocasião da fundamentação, razão porque acresço a pena de
1/3 (um terço), perfazendo 06 (seis) anos, 08 (oito) meses de reclusão e 48 (quarenta e oito) dias-multa. Considerando o disposto no art. 33, §2º,
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b do Código Penal, o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade é o semiaberto. Não havendo elementos a indicar que o réu
possua condições financeiras favoráveis, fixo o dia-multa no menor patamar, de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente no momento do
crime. Incidirão sobre o montante os índices de correção monetária a partir da data da infração (§2º do art. 49, CP). A multa deverá ser paga no
prazo de 10 (dez) dias contado do trânsito em julgado da sentença, ficando facultado ao condenado o pedido de parcelamento, conforme autoriza
o art. 50, caput, do Código Penal. Condeno o réu em custas, mas suspendo a cobrança em razão da condição de pobreza que ostenta, nos
termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se o mandado de prisão e comunique-se à Justiça Eleitoral
para os fins do art. 15, III da Constituição Federal. DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE Para a decretação e manutenção da prisão
preventiva, é necessário que exista fumus boni iuris, o qual, no âmbito processual penal, é denominado fumus comissi delicti e se configura pela
prova da existência do crime e indício suficiente de autoria, consoante o disposto na parte final do art. 312 do CPP. A materialidade do crime e a
autoria estão devidamente comprovadas, tanto que houve condenação. A prisão preventiva foi decretada em razão da gravidade dos fatos
atribuídos ao réu. O crime foi praticado mediante grave ameaça contra pessoa, com emprego de arma de fogo e concurso de agentes,
circunstâncias que ocasionam maior risco e intimidação às vítimas. Além disso, foram praticados em local de Documento assinado
eletronicamente por ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz(a), em 15/04/2018, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A
autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento identificador e o código
verificador . 19575284 DCA1D.BCC9C.86B9C.5E1FC.FF66F.44E69 acesso ao público (churrascaria), o que põe em perigo maior número de
pessoas. No mesmo imóvel também funcionava uma residência e um dos agentes ingressou na casa, ameaçou mulheres e crianças que lá se
encontravam para subtrair os aparelhos celulares, o que demonstra a maior periculosidade da ação, por haver deixado em vulnerabilidade maior
quantidade de vítimas, inclusive crianças, destituídas de qualquer capacidade de reação e mais sujeitas aos traumas decorrentes de situações de
violência. Essas circunstâncias incrementam enormemente a gravidade do fato, além de demonstrar a periculosidade social do agente,
justificando a manutenção de sua custódia para preservação da ordem pública. Por tais razões, com amparo nos arts. 312 e 313, I do Código de
Processo Penal, indefiro o direito do réu de recorrer em liberdade e mantenho sua custódia. Expeça-se guia provisória de execução penal, a fim
de que o acusado seja imediatamente transferido para o regime semiaberto. P. R. I. ALTOS, 15 de abril de 2018 ANDREA PARENTE LOBAO
VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000169-45.2016.8.18.0035
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: B. DE F. A.
Advogado(s): PEDRO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806)
DESPACHO: Designo audiência de oitiva do adolescente para justificação do descumprimento das medidas aplicadas na remissão, para o dia
27/04/2018 às 11h20mim, no Fórum Desembargador Aluísio Soares Ribeiro, Praça Professor Mundico Costa, nº 138, Centro, Alto
Longá/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000238-14.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE OLIVEIRA CAMPOS ABREU
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ERIKA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12122)
DESPACHO: De ordem da MMª Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Altos-pi, Dra. Andrea Parente Lobão Veras de acordo com
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, para INTIMA os Advogados , Dr. Eduardo Furtado Castelo Branco Soares (OAB-PI
11.723) bem como a Dra. Erika Silva Araújo (OAB-PI 12.122), para comparecerem a Audiência de Conciliação no dia 27/04/2018 ás 12:50, na
Sala de Audiência do Forúm Des. Aluísio Soares Ribeiro, situado na Praça Mundico Costa, Centro de Alto Longá-PI. E para constar, Eu
MERYLLANE DE ANDRADE LIMA, Consultora Judicial, Digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000125-65.2012.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOAO DA CRUZ RODRIGUES PESSOA
Advogado(s): PEDRO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806)
DESPACHO: De ordem da MMª Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Altos-PI, Dra. Andrea Parente Lobão Veras de acordo com
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, para INTIMAR o Sr. Advogado Dr. Pedro de Araújo Costa (OAB-PI 5806) patrono de João
da Cruz Rodrigues Pessoa, para comparecer a Audiência de Instrução e Julgamento no dia 27/04/2018 ás 11:00 hora, na Sala de Audiências do
Forúm Des. Aluísio Soares Ribeiro, situado na Praça Professor Mundico Costa, Centro de Alto longá-PI. E para constar, Eu MERYLLANE DE
ANDRADE LIMA, Consultora Judicia, Digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000445-73.2016.8.18.0036
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: FRANCISCO RODRIGO SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11638)
DESPACHO: "Designo audiência admonitória em relação ao representado FRANCISCO RODRIGO SILVA para o dia 03 de maio de 2018, às
08h30 horas. Intime-se."
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PROCESSO Nº: 0000129-51.2002.8.18.0036
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Executado(a): JOSÉ ANTONIO DE SOUSA MERCEARIA ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única, da ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Vara Única aos termos da
Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:JOSÉ ANTONIO DE SOUSA MERCEARIA ME, ,.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, no prazo legal, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, Vara Única, situada na Av. Francisco Raulino, 2038, centro, ALTOS-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000028-53.1998.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIZ ROBERTO DE NORONHA SANTINHO OAB/SP 83.467; LILIAN FIRMEZA MENDES OAB/PI 2.979/98
Requerido: FRANCISCO JOSE PEREIRA GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: sobre a carta precatória devolvida diga o exequente no prazo de 5 dias. Após, conlcusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000101-49.2003.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELIZÂGELA MENDES DE SOUSA
Advogado(s): URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO OABPI 2.075/89
Requerido: JOSINALDO VIANA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se da sentença o advogado Urbano Lustosa Nogueira de Araújo Filho, constituído à fl. 05. Após, cumpram-se os demais
termos da sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000039-43.2002.8.18.0036
Classe: Atentado
Requerente: MARIANO DE LIMA CASTRO
Advogado(s): JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO OAB/PI 119/90 - A
Requerido: GEISA GONÇALVES DE FARIAS, MAURO JOSÉ LEAL
Advogado(s): DÁRCIO RUFINO DE HOLANDA OAB/PI 3.529/02
DESPACHO: Considerando que o processo encontra-se sem movimentação útil há dez anos, digam os requerentes se persiste seu interesse no
feito no prazo de cinco dias. Intimem-se, por intermédio dos advogados constituídos (fl. 12) e, não havendo manifestação, pessoalmente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000113-97.2002.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOANA PEREIRA DE LIMA FILHA RIBEIRO, JOÃO FELIPE LIMA SEPÚLVEDA, PABLO BRUNO LIMA CAVALCANTE, ANA
LÚCIA CAVALCANTE
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO OAB/PI 6915; LUCIANO BONFIM MAGALHÃES OAB/PI 6515
Requerido: EDIMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Em consulta ao sítio eletrônico do TJPI, constata-se que o agravo de instrumento interposto foi improvido. Dessa forma, a
suspensão da decisão que determinou a expedição do alvará judicial não mais persiste. Diga a requerente se há crédito subsistente e requeira o
que entender de direito. Intime-se, por intermédio de seu advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000053-39.2016.8.18.0035
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Dres. GILMAR DA CUNHA RIBEIRO (OAB/PI Nº 6.117), patrono de Ana Lúcia da Silva e outros; ASTROGILDO
MENDES ASSUNÇÃO FILHO (OAB/PI Nº 3525); patrono da Area Leão Turismo LTDA; LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE
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(OAB/SP Nº 72973) e outro, patrona da Norte Seguradora do Brasil S.A., para comparecerem a Audiência de Inquirição das
Testemunhas a ser realizada no dia 27/04/2018, às 14h00mim, no Fórum Desembargador Aluísio Soares Ribeiro, Praça Professor
Mundico Costa, nº 138, Centro Alto Longá/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000622-52.2007.8.18.0036
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: ANANDA ELLEN FEITOSA DELFINO, ROSILENE DA SILVA FEITOSA
Advogado(s):
Requerido: OZOEL JOSÉ DELFINO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Assim, DETERMINO A EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do CPC ante a falta de interesse
processual. Sem custas.
P.R.I.
Após, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se.

PROCESSO Nº: 0000517-26.2017.8.18.0036
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JEAN CARLOS BACELAR DOS SANTOS
Usucapido: OS HERDEIROS DE SERAPIÃO DA PENHA ROSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
O Drª Andrea Parente Lobao Veras, Juíza de Direito nesta Comarca de Altos (PI, na forma da lei, etc.. FAZ SABER a todos quantos o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que tem curso por este Juízo e Secretaria da Vara única de Altos/PI, uma Ação de USUCAPIÃO,
tombada sob o número SUPRA requerido pelo JEAN CARLOS BACELAR DOS SANTOS, , referente ao imóvel: e a uma gleba de terra localizada
no lugar denominado Genipapeiro, data são Francisco, zona rural do município de Pau D'Arco - PI, com área de 40.77.99 hectares, com
perímetro de 2.704,07m. O presente serve para citar os réus incertos e desconhecidos (TEODORO DA PENHA ROSA, MANOEL DA PENHA
ROSA, FRANCISCA DA PENHA ROSA, VITURINO DA PENHA ROSA, JOAO DA PENHA ROSA), bem como os terceiros interessados para
querendo contestar a ação, no prazo legal, sob pena de presunção de veracidade de todos os fatos ali articuladosDado e Passado nesta Cidade
e Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALTOS, 17 de abril de 2018
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

Processo nº 0000183-86.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIZABETH PAIXÃO DE ARAUJO
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605), VALDINAR MACHADO SOARES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13634)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Recebo o recurso de fls. 34/41 em ambos efeitos.
Intime-se a parte recorrida para ciência do recurso de fls. 34/41, querendo, apresentar manifestação em 10 (dez) dias.

Processo nº 0000212-39.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Defiro o pedido formulado na Petição Eletrônica Nº 0000212-39.2017.8.18.0037.5003.
Expeça-se alvará, para que a parte autora juntamente com seu advogado, recebam a importância que lhe é devida, conforme constam nos autos.
Após, dê-se baixa na distribuição, Arquive-se.

Processo nº 0000233-15.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CLERO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Defiro o pedido formulado na Petição Eletrônica Nº 0000233-15.2017.8.18.0037.5004.
Expeça-se alvará, para que a parte autora juntamente com seu advogado, recebam a importância que lhe é devida, conforme constam nos autos.
Após, dê-se baixa na distribuição, Arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000988-39.2017.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOAO BATISTA DE SOUSA ARAGAO
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16.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE647995 

16.30. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE648464 

16.31. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE648467 

16.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE648469 

16.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE648471 

16.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ648427 

Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Executado(a): MAXIMO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a data de 29 de maio de 2018 às 10:30 hs, para audiência de tentativa de conciliação.Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS
ARCANJO FILHO para servir como conciliador. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000992-76.2017.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOAO BATISTA DE SOUSA ARAGAO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Executado(a): LUCIMARA MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a data de 29 de maio de 2018 às 10:15 hs, para audiência de tentativa de conciliação. Nomeio FRANCISCO DAS
CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador. Intimações necessárias.

Processo nº 0001369-81.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Defiro o pedido formulado na Petição Eletrônica nº Nº 0001369-81.2016.8.18.0037.5003.
Expeça-se alvará na forma requerida, para que a parte autora juntamente com seu advogado
recebam a importância que lhe é devida, conforme constam nos autos.
Após, dê-se baixa na distribuição, arquive-se.
AMARANTE, 17 de abril de 2018

Processo nº 0001367-14.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANA ROCHA DA SILVA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Defiro o pedido formulado na Petição Eletrônica Nº 0001367-14.2016.8.18.0037.5004.
Expeça-se alvará, para que a parte autora juntamente com seu advogado, recebam a importância que lhe é devida, conforme constam nos autos.
Após, dê-se baixa na distribuição, Arquive-se.

Processo nº 0001339-46.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
Defiro o pedido formulado na Petição Eletrônica nº
0001339-46.2016.8.18.0037.5004.
Expeça-se alvará na forma requerida, para que a parte autora juntamente com
seu advogado recebam a importância que lhe é devida, conforme contam nos autos.
Após, dê-se baixa na distribuição, arquive-se.
AMARANTE, 17 de abril de 2018

Processo nº 0001341-16.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Defiro o pedido formulado na Petição Eletrônica Nº 0001341-16.2016.8.18.0037.5003.
Expeça-se alvará, para que a parte autora juntamente com seu advogado, recebam a importância que lhe é devida, conforme constam nos autos.
Após, dê-se baixa na distribuição, Arquive-se.

Processo nº 0000328-50.2016.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RICARDO DA SILVA VELOSO, ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MAIRA DOROTEA TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15093), LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº
4468), REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se os réus da expedição de Carta Precatória para oitiva da testemunha Renato Sousa de Oliveira, conforme súmula
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16.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES647770 

16.36. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES648672 

16.37. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES648732 

16.38. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES647897 

16.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES648001 

16.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES648120 

273 do STJ.

Processo nº 0000060-16.2018.8.18.0082
Classe: Cautelar Inominada
Autor: THAYNARA RODRIGUES CORREIA, ROSÂNGELA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Réu: MARIA DEUSA SOARES CORREIA
Advogado(s):
DESPACHO: " Diante da petição de fls. 29 da parte autora, defiro o pedido de suspensão da audiência designada. Após o transcurso do prazo de
20 (vinte) dias, intime-se a parte requerente a fim de que proceda o regular andamento do feito. AROAZES, 16 de abril de 2018. JORGE CLEY
MARTINS VIEIRA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000258-87.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM DE BRITO SILVA
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR - OAB-PI 9016
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: " Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA PARA: a) DECLARAR A NULIDADE
E CANCELAR os contratos nº. 530718660, 546600140 e 551839054 celebrados entre a parte litigantes. b) CONDENO o requerido, ao
pagamento do que foi descontado, em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ), devendo deste ser descontados os valores comprovadamente
depositados na conta do do requrente (fls. 48/49) c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da autora no valor de R$
6.000,00 (seis mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença (súmula 362 do STJ),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional Condeno a Requerida ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) da condenação imposta. Transitado em julgado, processo nos termos do art. 523
do CPC, inclusive com a incidência de multa no importe de 10%, em não havendo o cumprimento integral das obrigações de pagar. P.R.I.
AROAZES, 17 de abril de 2018. Jorge CLey Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000137-93.2016.8.18.0082
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): JOAO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
DISPOSITIVO DA DECISÃO: "Pelo exposto, julgo parcialmente procedente a exceção de pré-executividade, para reconhecer a decadência do
crédito tributário correspondente aos exercícios de 2008, 2009 e 2010. Ante a sucumbência na causa condeno o Estado do Piauí no pagamento
de honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da executada por meio das certidões de fls. 04, 05 e 06. Prossiga-se a execução em
relação ao crédito tributário dos exercícios de 2011 e 2012, intimando-se o exequente para atualizar o débito executado e requerer medidas
concretas para localização de bens do executado. P. R. I. AROAZES, 17 de abril de 2018 JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000004-02.2008.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELÇA MATIAS DA TRINDADE
Advogado(s): REINALDO LUCIANO FERNANDES(OAB/GOIÁS Nº 23008), NILTON HIGASHI JARDIM(OAB/SÃO PAULO Nº 213768)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE C. VALE NEGREIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Em cumprimento ao Art. 11 da Resolução Nº 458/2017 - CJF, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo legal, acerca do inteiro teor
dos ofícios requisitórios de fls. 178/179. AVELINO LOPES, 17 de abril de 2018 AVELINO LOPES, 17 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000398-28.2016.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum
Autor: MENOR: L. J. N, ZILVÂNIA JACOBINA LUSTOSA
Advogado(s): TAMIRA MOREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10221)
Réu: MARLOS RIBEIRO NOGUEIRA
Advogado(s): TAMIRA MOREIRA GUERRA(OAB/PI Nº 10221)
DESPACHO: De ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-Pi, DR. JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO, e conforme Portaria
de 01/2017 deste, e Decisão de fls.22, dos autos, designo Audiência de Conciliação para o dia 15/05/2018, ás 09;00 horas, na Sala das
Audiências do Posto Avançado da cidade de Curimatá-Pi. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000067-63.2006.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
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16.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES648296 

16.42. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES648368 

16.43. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES648417 

16.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES648474 

16.45. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES648481 

Autor: ADAILTON GONÇALVES GAMA
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I,
do Código de Processo Civil, determinando o prosseguimento da execução nos termos acima mencionados, quais sejam: a) as parcelas vencidas
deverão ser acrescidas de correção monetária, pelo IPCA-E, e de juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma
do art.1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, nos termos do entendimento firmado pela Suprema Corte no RE
870947. b) considera-se o termo inicial 31/01/2006 e o termo final 27/11/2008. Com a preclusão desta decisão, REMETAM-SE os autos à
Contadoria Judicial. Condeno às partes no pagamento de honorários sucumbenciais recíprocos, pela metade, que fixo em 10% sobre o proveito
econômico decorrente desta decisão, nos termos dos art. 85, §§2º e 3º, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. AVELINO LOPES, 17
de abril de 2018. JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES.

Processo nº 0000840-25.2017.8.18.0038
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: GEOVANNA COUTO GAMA, LUSENITA MARIA DO COUTO
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Arrolado: JOSA PEREIRA GAMA
Advogado(s):
Deste modo, INTIMEM-SE os Requerentes para, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento e extinção, nos termos do art. 485, I, do
CPC, procederem: a) comprovar os pressupostos da gratuidade de justiça ou recolher as custas processuais; b) a juntada de comprovante de
pagamento do ITCD que entende ser devido; c) a juntada da certidão negativa de tributos federais do de cujus; d) o instrumento público ou termo
judicial da renúncia à herança. Cumprida a determinação acima, DÊ-SE vista ao Ministério Público, nos termos do art. 664, §1º, do CPC. Em
seguida, voltem os autos conclusos. Expedientes necessários

Processo nº 0000031-84.2007.8.18.0038
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VISMAILDO MOREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/null Nº null)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva inicial e PRONUNCIO VISMAILDO MOREIRA DOS SANTOS, vulgo Galego de
Chico Cera, qualificado na denúncia (fls. 02/03), para ser submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, como incurso nas penas do art. 121, § 2.º,
IV, do Código Penal. Poderá aguardar o julgamento em liberdade, pois preenche os requisitos do art. 413, § 3.º, do CPP, ou seja, inexiste
necessidade de prisão cautelar, por ausência dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000398-30.2015.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARQUES DAMACENA
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
Ante o exposto, CONHEÇO da prescrição para excluir da análise judicial de mérito sobre os descontos compreendidos do período de 02/2010 a
11/2012; e, com fundamento nos artigos 188, I do Código Civil, c/c artigos 373 do Código de Processo Civil e 6º, VIII do Código de Defesa do
Consumidor, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ANTONIA MARQUES DAMACENA contra BANCO BONSUCESSO S.A.,
resolvendo o mérito, ante o teor do artigo 487, I e II do CPC. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas e honorários de sucumbência,
estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da assistência judiciária, na forma do artigo 98 do
CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Publique-se .Registre-se. Intimem-se. Observe-se a
intimação dos procuradores das partes, em nome dos advogados indicados na parte final do pedido inserto na preambular e contestação, ou no
termo de audiência de conciliação e instrução

Processo nº 0000012-78.2007.8.18.0038
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: OSMAR SANTANA
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva inicial e PRONUNCIO OSMAR SANTANA, vulgo Neguinho de Oscalino, qualificado
na denúncia (fls. 02/06), para ser submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, como incurso nas penas do art. 121 c/c art. 14, II, do Código
Penal. Poderá aguardar o julgamento em liberdade, pois preenche os requisitos do art. 413, § 3.º, do CPP, ou seja, inexiste necessidade de
prisão cautelar, por ausência dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000099-24.2013.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURENISCE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8208)
Réu: BANCO BDN- BRADESCO S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por LAURENICE PEREIRA DE SOUSA contra BANCO
BRADESCO S/A, para o fim de: (a) DECLARAR a inexigibilidade do débito descrito na inicial atinente ao empréstimo consignado de n.
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16.46. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES648505 

16.47. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES648512 

16.48. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES648514 

16.49. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES648524 

16.50. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES648533 

16.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS647460 

3226164969; (b) CONDENAR a empresa ré a restituir, em dobro, as respectivas quantias indevidamente consignadas em folha de pagamento,
montante que deverá ser corrigido monetariamente pela variação do índice IGP-M, a partir de cada desconto, e acrescido de juros de mora de 1%
ao mês, desde a citação, nos termos do art. 405 do Código Civil, combinado com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e (c)
CONDENAR a empresa ré ao pagamento de indenização por danos morais, que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com juros de
mora de 1% ao mês desde a citação e correção monetária desde a data do arbitramento, nos termos da Súmula 362 do STJ. Condeno a parte ré
em custas, pela metade, e honorários de sucumbência, estes em 10% sobre o valor da condenação. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em
custas, pela metade, e honorários de sucumbência, estes em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os
benefícios da justiça gratuita, na forma do artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC).
Resolvo o mérito, com fundamento no artigo 487,I, e 490 do CPC. Após o transito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Observe-se a intimação dos procuradores das partes, em nome dos advogados indicados na parte final do pedido
inserto na preambular e contestação, ou no termo de audiência de conciliação e instrução.

Processo nº 0000249-05.2013.8.18.0038
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DISTRITO POLICIAL DE AVELINO LOPES PIAUI
Advogado(s):
Réu: EGLISMÁRIO MIRANDA DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, com base nos arts. 107, IV e 109, V, ambos do Código Penal, DECLARO, pela prescrição, EXTINTA A PUNIBILIDADE do
acusado EGLISMÁRIO MIRANDA DA SILVA, em relação ao delito versado nos presentes autos. Após o trânsito em julgado e as cautelas de
praxe, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000348-72.2013.8.18.0038
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DISTRITO POLICIAL DA 4ª CPM/7º BPM - GPM DE AVELINO LOPES PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: VILMAR JOSÉ DA GAMA
Advogado(s):
Devidamente cumpridas pelo acusado as condições legais, transcorrido o prazo da suspensão do processo, e inexistindo notícias de nova ação
penal, ou de condenação, acolho o parecer Ministerial e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu VILMAR JOSÉ DA GAMA, com
fundamento no art. 89, §5º, da Lei nº 9.099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000072-70.2015.8.18.0038
Classe: Execução da Pena
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado(s):
Executado(a): DANIEL MARCOS DE SENA
Advogado(s):
Cumprida a pena imposta, acolho o parecer Ministerial, e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do sentenciado DANIEL MARCOS SENA, nos
termos do art. 66, inciso II, da Lei nº 7.210/1984. Após o trânsito em julgado, façam-se as necessárias comunicações e anotações, arquivando-se
estes autos. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000250-19.2015.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: GPI - 10ª DRPC - AUTORIDADE POLICIAL - DPC/PI
Advogado(s):
Autor do fato: ALESSANDRO LOUREÇO DE SOUSA, ANEILTON LOPES DE SOUSA, LUCIANO MARQUES DA COSTA
Advogado(s):
Diante do exposto, com fundamento nos arts. 107, IV do Código Penal c/c o art. 30 da Lei nº 11.343/2006, DECLARO, pela prescrição, EXTINTA
A PUNIBILIDADE dos acusados ANEILTON LOPES DE SOUSA e LUCIANO MARQUES DA COSTA, em relação ao delito versado nos
presentes autos; e considerando o cumprimento integral da proposta de transação penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado
ALESSANDRO LOURENÇO DE SOUSA, nos termos do art. 89, §5º, da Lei nº 9.099/95. Após o trânsito em julgado e as cautelas de praxe,
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000381-28.2014.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTATUAL - AVELINO LOPES PIAUI
Advogado(s):
Réu: SERGIO JÚNIOR POSSATO
Advogado(s):
Diante do exposto, com base nos arts. 107, IV e 109, VI, ambos do Código Penal, DECLARO, pela prescrição, EXTINTA A PUNIBILIDADE do
acusado SÉRGIO JÚNIOR POSSATO, em relação ao delito versado nos presentes autos. Após o trânsito em julgado e as cautelas de praxe,
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000186-11.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
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16.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS647977 

16.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS648208 

16.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS648252 

16.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS648270 

16.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO647661 

16.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO648607 

16.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO648731 

Réu: MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. FLAVIO ALMEIDA MARTINS, OAB/PI, 3161, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
as contrarrazões do recurso de apelação juntada aos autos de fls. 149/176.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000495-95.2013.8.18.0039
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ EVANGELISTA TORRES LOPES - EX- PREFEITO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado Dr. MARCELO SANTOS FERREIRA, OAB nº 11.518, de sentença proferida nestes autos, fls. 334/343, que
julgou parcialmente procedentes a presente ação, reconhecendo a prática de ato de improbidade administrativa ofensivo aos principios da
administração pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000635-61.2015.8.18.0039
Classe: Tutela
Tutelante: FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Tutelado: SARA GABRIELE PAULINO - MENOR, KAILANE PAULINO - MENOR, JOSÉ ARNALDO PAULINO DE CARVALHO - MENOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, OAB/PI, Nº 8053, para no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar o endereço completo da Tutelante, a fim de realizar o estudo social do caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000553-64.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO IGOR CARVALHO BORGES
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGUIRIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, OAB nº 8053, se o beneficio do autor, foi
devidamente implantado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000852-07.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA PAULA PEREIRA
Advogado(s): MILENA MARIA COSTA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 10629), GERMANA BRITO LYRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11370)
Réu: MARIA DE JESUS, SAMARA CARVALHO SAMPAIO, RÉGIO CARVALHO SAMPAIO, ANDRÉ CARVALHO SAMPAIO, RENATA
CARVALHO SAMPAIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Drª. MILENA MARIA COSTA MACIEL OAB/PI 10.629 para no prazo de 10 (dez) dias, querendo se
manifestar da carta precatória juntada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000823-45.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CÍCERO CARDOSO
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se a parte autora por meio de seu advogado, para no prazo de 15 dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento da petição inicial. Barro Duro Piaui, 16/04/2018. Eu, Francisco Gomes da Silva -Secretario da Vara, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000451-96.2017.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS, NAYANA KARLA TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557), AISLAN ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13029)
ATO ORDINATÓRIO: Intimam-se as partes por meio de seus advogados, para a audiencia de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO deste feito,
designada para o dia 30/05/2018, às 9:30 horas, a ser realizada na comarca de São Pedro do Piaui. Barro Duro Piaui, 17 de abril de 2018. Eu,
Francisco Gomes da Silva -secretário da Vara, digitei

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8416 Disponibilização: Terça-feira, 17 de Abril de 2018 Publicação: Quarta-feira, 18 de Abril de 2018

Página 153



16.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA647457 

16.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA647577 

16.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA647582 

16.62. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA647588 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000451-96.2017.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS, NAYANA KARLA TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557), LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA
LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565), AISLAN ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13029)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se os advogados das partes acima para a audiencia de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO deste feito, deignada para o
dia 30/05/2018, às 9:30 horas, no fórum da comarca de São Pedro Piaui. Barro Duro, 17/04/2018. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretário da
Vara, digitei.

Processo nº 0000139-58.2017.8.18.0040
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOÃO LUSTOSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181)
Requerido: FRANCISCO LUSTOSA DA SILVA
Advogado(s): GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 15255)
DESPACHO Tendo em vista a declaração de suspeição pela juíza titular desta comarca de Batalha-PI, na forma declinada às fls. 37, RATIFICO o
despacho de fls. 28, em seu inteiro teor, com a ressalva de que deverá a Secretaria deste juízo indicar data hábil para o feito, obedecendo as
disposições encartadas no referido despacho. Intimações necessárias. Cumpra-se

Processo nº 0000070-87.2015.8.18.0107
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: REGINALDA DOS SANTOS FORTES
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Requerido: CRISTIANA ALVES DE CARVALHO E ANTÔNIO MACHADO DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se de ação de busca e apreensão, inicialmente ajuizada na comarca de N. Senhora dos Remédios, comarca atualmente agregada pela de
Porto-Pi, no bojo da qual sobreveio decisão declinatória de competência, nos termos observados às fls. 102/103, ocasião em que aquele juízo
remeteu os autos à comarca de Batalha-Pi, ao tempo em que revogou a liminar de busca e apreensão concedida em favor do(s) requerente(s),
decisão esta ratificada às fls. 119.
Pois bem, tendo em vista a configuração de continência, entre a presente ação de busca e apreensão e a ação de guarda (processo n. 0000674-
89.2014.8.18.0040) e, considerando que a ação de guarda foi ajuizada sob a vigência do antigo CPC, tendo sido o despacho inicial proferido em
08.01.2015, antes mesmo do ajuizamento da ação de busca e apreensão, em 19.12.2017, forçoso é concluir pela prevenção do juízo de Batalha-
Pi, razão pela qual reconheço a competência deste juízo, para o processamento e julgamento do feito.
Destarte, dando prosseguimento à ação, determino a intimação do autor para informar, no prazo de 05 dias, se subsiste interesse no feito.
ratificado o interesse, abra-se vistaao MPE para que se manifeste nos autos, no prazo de 05 dias.
Em caso de inércia do autor, intimem-se os réus para o mesmo fim, em igual prazo.
Cumpra-se. Intime-se.
BATALHA, 13 de abril de 2018
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000444-23.2009.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDINALDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ÂNGELO MARQUES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4220), MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA(OAB/PARAÍBA Nº 4007)
Requerido: UNIBANCO AIG SEGURO S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
DESPACHO
Tratando-se de feito cujo deslinde depende de prova pericial, determino à secretaria que, no prazo de 30 dias, diligencie juntos aos médicos
ortopedistas que atuam na região, para que apresentem proposta de honorários, a fim de funcionarem como perito no presente feito.
Paralelamente, caso não conste dos autos, intimem-se as partes para apresentarem os seus quesitos e, querendo, indicar assistente, no prazo
de 10 dias.
Após, voltem-me conclusos para nomeação do perito.
Desde logo, determino que juntado aos autos o laudo, intimem-se as para manifestação no prazo de 10 dias, e para informarem interesse na
produção de provas em audiência, justificando o pleito.
Cumpra-se.
BATALHA, 11 de abril de 2018
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000872-58.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLIANE MARIA DA SILVA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo a advogada da parte autora (CARLIANE MARIA DA SILVA), legalmente constituído, o Drª. KATIA MARIA CARVALHO SILVA (OAB/PIAUÍ
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16.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA647610 

16.64. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA647626 

16.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA648518 

16.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA648613 

16.67. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS647807 

16.68. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS647808 

Nº 10648), a comparecer na Sala de Audiências do Fórum Des. Adolfo Uchôa Filho, sito na Praça da Matriz, 76, Centro, Batalha/PI, a fim de
participar de audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 25/09/2018, às 11:15 horas. E, para constar, Eu, Marco
Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000181-10.2017.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LAÉRCIO JOSÉ DA SILVA MELO
Advogado(s): GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 15255)
DESPACHO De início, recebo o apelo em seu duplo efeito, mantendo as cautelares antes impostas. Intime-se o apelado para, querendo, contra-
arrazoar o(s) recurso(s) no prazo legal. Em sucessivo, ausente ponto a ser conhecido por este juízo, remetam-se os presentes autos ao E. TJPI.
Cumpra-se. BATALHA, 16 de abril de 2018

Processo nº 0000395-35.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado da parte autora (MARIA JOSÉ DE CARVALHO), legalmente constituído, o Dr. ADRIANO MOURA DE CARVALHO
(OAB/PIAUÍ Nº 4503), a comparecer na Sala de Audiências do Fórum Des. Adolfo Uchôa Filho, sito na Praça da Matriz, 76, Centro, Batalha/PI, a
fim de participar de audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 25/09/2018, às 10:30 horas. E, para constar, Eu,
Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000576-36.2016.8.18.0040
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LUCIANO OLIVEIRA
Advogado(s): AURELIANO MARQUES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12501)
Requerido: FRANCISCO ROSA DOS SANTOS
Advogado(s):
A Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista,
INTIMO a parte requerente, por meio de seu advogado Dr. Aureliano Marques da Costa Neto OAB/PI 12501, para que requeira o que entender
por direito, conforme despacho de fls 38. E para constar, Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista, lavrei esta. Bianka Carvalho Machado, estagiária,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000653-50.2013.8.18.0040
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: BRUNO LUCAS OTAVIANO DE QUEIROZ, ÂNGELA JÚLIA DA SILVA OTAVIANO
Advogado(s): MACIEL FURTADO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5286)
Requerido: FRANCISCO BRUNO CARVALHO RESENDE DE QUEIROZ
Advogado(s): PEDRO MACHADO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8852)
A Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMa. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista,
reitero a INTIMAÇÃO da parte requerida, através de seu advogado, Dr. Pedro Machado de Oliveira Neto, OAB/PI 8852, para manifestar-se no
prazo de 10 (dez) dias e/ou requerer o que entender por direito. E para constar, Eu, Bianka Carvalho Machado, estagiária, digitei. Ilmara Chaves
Linard, Analista Judicial, conferi o presente.

Processo nº 0000027-50.1998.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: NISOMAR LUSTOSA DOURADO E SILVA, JOAO DOURADO NETO, ROSA MARIA COELHO RIBEIRO DOURADO, LINDOMAR
LUSTOSA DOURADO DE SOUSA E SILVA, TERESINHA DE JESUS BENVINDO E SILVA, ARMANDO LUSTOSA DOURADO DE SOUSA E
SILVA, FRUTUOSO LUSTOSA DOURADO DE SOUSA E SILVA, WILHAMES LUSTOSA DE SOUSA DOURADO, NISO DE SOUSA E SILVA
FILHO, SILVANA MARILIA LUSTOSA E SILVA NERY, ROBERVAL FERREIRA NERY, SALVIO LUSTOSA DOURADO E SILVA, GLAUCIO
ADAD LUSTOSA DOURADO DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): NISO DE SOUSA E SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1386)
Requerido: ODILO VIEIRA, EDU PLAUSINO GONÇALVES, JOSE FLORENCIO LOPES, KOJY YOSHIZUMI
Advogado(s):
DESPACHO
Indefiro o pedido de dilação de prazo de fls. 242.
BOM JESUS, 16 de abril de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000417-39.2006.8.18.0042
Classe: Usucapião
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16.69. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS647840 

16.70. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS647865 

16.71. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS647880 

16.72. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS647885 

16.73. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS647917 

Usucapiente: MARCELO REMY PIZZATTO, KARINE LUCIANA DA SILVA PIZZATTO, MARCELE ROBERTA PIZZATTO
Advogado(s): MARCELE ROBERTA PIZZATTO(OAB/MARANHÃO Nº 9968)
Usucapido: ESPOLIO DE JOSE BENEDITO VIEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Procedo a intimação dos autores para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem acerca da proposta de honorários
periciais às fls. 233/241.

Processo nº 0000033-13.2005.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CLAUDIMAR PEREIRA BARROS
Advogado(s): JOSE COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2143)
Réu: MANUEL DE JESUS LEAL DE FREITAS
Advogado(s): GILSON FONSECA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7132)
DESPACHO
Defiro o prazo para entrega do laudo pericial por 30 (trinta) dias, nos termos das observações da petição de fls. 153.
BOM JESUS, 16 de abril de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000379-56.2008.8.18.0042
Classe: Seqüestro
Requerente: JAIME PALHARINI, JOSE PALHARINI, ZULMIRA SOARES PALHARINI
Advogado(s): ROLF ALBRECHT(OAB/PARANÁ Nº 30763)
Requerido: NEREU PEREIRA CAVALHEIRO, LUCINDA STEIN CAVALHEIRO, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): LUSIVALDO BARRETO TAVARES(OAB/PIAUÍ Nº 3297), ROGERIO LUIS GIARETTON(OAB/MARANHÃO Nº 7774-A)
DESPACHO
Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no
prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 16 de abril de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001044-67.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093/790-0)
Réu: MAURO HATER, HÉLIO BREMM, MICHAEL LUIZ MENUCI, HENRIQUE DEISS, VANDERLEI VERARDI DALL AGNOLL, HUGO DEISS,
ALDINO ANTONIO SANGALI, AIRTON ZAMIGNAN, CLOVIS DE JESUS DA PURIFICAÇÃO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS FERREIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 2953-B), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão expedida em 16/04/2018 (fls. 783), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito.
BOM JESUS, 16 de abril de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000060-10.2016.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI, IDEMAR LUIS COVER
Advogado(s): JOSUÉ JOSÉ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 103-A)
Requerido: LUIS PORTELA, ALZENIRO JOSÉ RIGODANZO
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no parágrafo único, do art. 321 do CPC, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do CPC.
BOM JESUS, 16 de abril de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000725-65.2012.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOSÉ DA COSTA NETO, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO
Advogado(s): ANNA PAULA MARCELA DOS SANTOS CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13837), RENATA DE SOUSA ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº
14599)
Interditando: CARLOS ALBERTO GOMES FIGUEIREDO, LUIS DA SILVA DANTAS, FLÁVIA PETRONILA ARAÚJO DANTAS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO GOMES FIGUEIREDO(OAB/MARANHÃO Nº 2065)
DESPACHO
Indefiro o pedido de fls. 165 [...]
BOM JESUS, 16 de abril de 2018.
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16.74. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS647437 

16.75. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS647445 

16.76. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS647448 

16.77. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS647451 

16.78. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS647456 

16.79. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS647462 

HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000103-15.2014.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: PEDRO GONÇALVES BARBOSA
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Réu: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, Julgo Extinta aAção, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art.
485, VIII, do Códigode Processo Civil, condenando a parte embargante no pagamento das custas processuais.Sem honorários.Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.BOM JESUS, 12 de abril de 2018.ELVIO IBSEN BARRETO
DE SOUZA COUTINHO.Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bom Jesus.

Processo nº 0000102-30.2014.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: ALCIDES DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, Julgo Extinta aAção, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art.
485, VIII, do Códigode Processo Civil, condenando a parte embargante no pagamento das custas processuais.Sem honorários.Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.BOM JESUS, 12 de abril de 2018.ELVIO IBSEN BARRETO
DE SOUZA COUTINHO-Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bom Jesus.

Processo nº 0000100-60.2014.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: LUIZ CALISTO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, Julgo Extinta aAção, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art.
485, VIII, do Códigode Processo Civil, condenando a parte embargante no pagamento das custas processuais.Sem honorários.Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.BOM JESUS, 11 de abril de 2018.ELVIO IBSEN BARRETO
DE SOUZA COUTINHO-Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bom Jesus/PI.

Processo nº 0000168-78.2012.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELOISA MARIA DE ANDRADE CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 15621)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO D DESENVOLVIMENTO COMUNITARIA CORRENTE CACHOREIRA E MARIMBAS, LUIZ CALISTO DE SOUSA
FILHO, PEDRO GONÇALVES BARBOSA, JOSE DE ANCHIETA SOUSA SANTOS, ALCIDES DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acimaexpendidas,com fulcro nos artigos 924 e 925, todos do Novo Código
de Processo CivilBrasileiro, declaro extinta a presente execução.Declaro sem efeito eventual penhora realizada nestes autos.Autorizo o
exequente a desentranhar o título executivo original.Eventuais comunicações a órgãos e entidades de proteção ao crédito deverãoser procedidas
pela própria parte exequente.Custas Judiciais pelo(s) executado(s).Honorários Advocatícios pelo(s) executado(s) em 10% sobre o valor da
causa,bem como tendo em vista o disposto no artigo 85, § 10º, do NCPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida
baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.BOM JESUS, 11 de abril de 2018.ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de Bom Jesus.

Processo nº 0000963-21.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RENATO FONSECA BAIAO, RAIMUNDO DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s):
Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acimaexpendidas, com fulcro nos artigos 924 e 925, todos do Novo Código
de Processo CivilBrasileiro, declaro extinta a presente execução.Declaro sem efeito eventual penhora realizada nestes autos.Autorizo o
exequente a desentranhar o título executivo original.Eventuais comunicações a órgãos e entidades de proteção ao crédito deverãoser procedidas
pela própria parte exequente.Custas Judiciais pelo executado.Honorários Advocatícios pelo executado em 10% sobre o valor da causa, bemcomo
tendo em vista o disposto no artigo 85, § 10º, do NCPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.BOM JESUS, 11 de abril de 2018.ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Bom Jesus.

Processo nº 0001344-53.2016.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BBRASIL S/A BNB
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/PERNAMBUCO Nº 1903-A)
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16.80. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS647583 

16.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS647668 

16.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS647682 

16.83. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS647828 

16.84. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS648197 

16.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS648415 

Executado(a): SANDRA CLEIA DE SOUSA SILVA, NOEMIA PEREIRA DE SOUSA, AFONSO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acimaexpendidas, com fulcro nos artigos 924 e 925, todos do Novo Código
de Processo CivilBrasileiro, declaro extinta a presente execução.Declaro sem efeito eventual penhora realizada nestes autos.Autorizo o
exequente a desentranhar o título executivo original.Eventuais comunicações a órgãos e entidades de proteção ao crédito deverãoser procedidas
pela própria parte exequente.Custas Judiciais pelo executado.Honorários Advocatícios pelo executado em 10% sobre o valor da causa, bemcomo
tendo em vista o disposto no artigo 85, § 10º, do NCPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.BOM JESUS, 12 de abril de 2018.ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO.Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001147-06.2013.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: JONEI FELICIO LEMOS
Advogado(s): LUCIANO SPILLARI FERRAZ(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 80131)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BBRASIL S/A BNB
Advogado(s):
DESPACHO:("...
Tendo em vista o requerimento de suspensão do processo feito pela parte
exequente nos autos da execução, intime-se a parte embargante para, no prazo de 15
(quinze) dias, dizer se tem interesse na suspensão dos presentes embargos...").

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000174-04.2014.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURIVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
DESPACHO: "... Em não havendo inventário, intime-se os herdeiros do falecido no endereço constante na certidão de fls. 43 para que
manifestem interesse em habilitação nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito nos
termos do art. 313, §2º, II, do CPC...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000092-69.2003.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE BOM JESUS-PI
Advogado(s): JOSE COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2143), ROBINSON ELVAS ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 2730)
Réu: ADELMAR MORENO BENVINDO
Advogado(s): VALBER DE ASSUNÇÃO DE MELO(OAB/null Nº null)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: ("... Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VIII, do NCPC, homologo a desistência da presente ação e declaro
extinto o presente processo sem exame do mérito. Sem condenação em custas processuais. Condena-se a parte autora em honorários, fixados
em 10% do valor da causa, com fundamento no art. 85, § 3º, I e § 8º do CPC/2015. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a
devida baixa.P.R.I. Bom Jesus (PI), 04 de julho de 2017. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho, Juiz de Direito ...?).

Processo nº 0000235-82.2008.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WANDERSON CLAYTON MARQUES PIAUILINO
Advogado(s): ANNE PIAUILINO LEOPOLDO(OAB/PIAUÍ Nº 14014)

...designo para o dia 27 de junho de 2018, às 09:00 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento...

Processo nº 0000014-23.2007.8.18.0111
Classe: Guarda
Requerente: S. R. B.
Advogado(s): EDIVAM FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 129282), OLDAIR FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4489)
Requerido: R. DA F. B., O. N. DA F.
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, na forma do art. 487, inciso I do Novo CPC, para conceder a GUARDA DEFINITIVA do menor
R. DA F. B. ao requerente. Lavre-se termo de guarda definitivo. Condeno a requerida ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios,
que fixo em 10% do valor da causa, nos termos do art. 85, § 2° do NCPC. Saem os presentes intimados. Intimem-se a ré. Após o trânsito em
julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa e arquive-se. "(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000284-21.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), HELOISA MARIA DE ANDRADE CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 15621)
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16.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS648416 

16.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS648509 

16.88. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS648682 

16.89. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS648737 

16.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES647647 

16.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES648140 

Executado(a): ESPÓLIO DE ISABEL FERNANDES DE SOUSA, LUIZ CARLOS FERREIRA DE SOUSA, SANDRA CLEIA DE SOUSA SILVA,
SOLANGE DA GUIA FERNANDES DE SOUSA, MIRACY FERNANDES DE SOUSA, LUIZ SALVADOR ALVES DOS SANTOS, CANTÍDIO DE
SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s):
DESPACHO: Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender cabível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000997-20.2016.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: RAFAELA GONÇALVES NUNES
Advogado(s): GABRIEL FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11860), GUILHERME FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5164),
FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
Consignado: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o acima exposto, defiro a tutela provisória requerida na inicial, ao tempo em que determino que: a) Intime-se o autor para, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetivar o depósito da quantia de R$ 841,01 (oitocentos e quarenta e um reais e um centavo) em conta vinculada a este
processo junto ao BANCO DO BRASIL S/A, devendo o respectivo valor ficar a disposição deste juízo, sob pena de extinção do feito (art.542, §
único do NCPC); b) Intime-se o requerido para que se absenha de incluir o nome da autora nos cadastros inadimplentes, SPC/SERASA ou retire-
os caso já o tenha incluído, referente à dívida acima citada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000023-22.2012.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MANOEL FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
DESPACHO: Tendo em vista que o prazo de vigência da Lei 13.340/2016 se expira em 29 de dezembro de 2017, determino:
1) Aguarde-se em Secretária o referido processo até o dia 31 de dezembro de 2017;
2) Transcorrido o prazo acima, Intimi-se o promovente para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000342-14.2017.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s):
Réu: VANESSA DA SILVA MENDONÇA, RENATO DALCIN, PLANTEC AGRICOLA E REPRESENTACOES LTDA - EPP
Advogado(s): DANIELLE FERNANDES GUIDA MASCARENHAS(OAB/BAHIA Nº 40170)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, Julgo Extinta a Execução,homologando o pedido de desistência, com fundamento
no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, condenando a parte exequente no pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, que arbitro em 10% do valor do débito em execução, nos termos do que dispõe o art. 827, do Código de Processo Civil. Cumpridas
as formalidades legais, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. BOM JESUS, 12 de abril de 2018. ELVIO IBSEN
BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Bom Jesus.

Processo nº 0000095-43.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): PEDRO ALVES DE SOUSA, AMADEUS RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de óbitojuntada às fls. 40.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000702-82.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO SANTOS SILVA
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ
DESPACHO: Intime-se a apelada (Requerente) para apresentar contrarrazões. Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,
remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000040-45.2018.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: FREDERICO DUARTE NETO
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
ATO ORDINATÓRIO: DESIGNO para o dia 23.04.2018 às 08:00h, a realização de audiência de instrução e julgamento na sede deste Juízo.
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16.92. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR647450 

16.93. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR647712 

16.94. DECISÃO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR647815 

Processo nº 0000577-44.2008.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
Réu: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA PEREIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado(s):
Em razão da não intimaçõa do advogado da defesa de FRANCISCO DASCHAGAS DE OLIVEIRA PEREIRA para o ato anteriormente designado,
remarco aaudiência de instrução e julgamento para o dia 31 de julho de 2018, às 11h30min, no Fórumlocal, mantendo os demais termos do
despacho de fl.224.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
CAMPO MAIOR, 16 de abril de 2018
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001364-58.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a pretensão ministerial e condeno o acusado FRANCISCO DE SOUSA
MARTINS, brasileiro, solteiro, desempregado, filho de Antonio Pereira de Carvalho e de Maria do Livramento Martins, como incurso no art. 157, §
2º, I, do Código Penal; pelo que passo a dosar a reprimenda, com base nos arts. 59 e 68 do Código Penal.
PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o grau de reprovação frente ao bem jurídico tutelado, é
normal do tipo. Não há nada nos autos que desabone a conduta social e a personalidade ou os antecedentes. Os motivos e as consequências do
crime são normais do tipo, assim como as circunstâncias. Não há falar sobre o comportamento da vítima, pois esta é a sociedade. Levando em
conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 04 anos de reclusão.
SEGUNDA ETAPA. Existe a atenuante da CONFISSÃO, porém a pena-base foi aplicada no mínimo legal. Não há agravantes.
TERCEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. O acusado portava arma branca, devendo a pena ser majorada em um terço. Assim sendo, fica a pena
aumentada em um terço, tornando-a definitiva em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
O regime inicial de cumprimento de pena deverá ser o semiaberto, em face da quantidade da pena aplicada..
Não há, no presente momento, possibilidade de qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pela própria quantidade da
reprimenda e pelo fato de o delito ter envolvido grave ameaça.
DA PENA DE MULTA. Quanto à pena de multa nos mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 15 (quinze) dias-
multa, sendo que cada dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua
situação financeira). Deve tal quantia ser paga em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos
moldes do art. 51 do Código Penal.
DA IMPOSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE. Reputo que o acusado deve ser mantido preso. Os fatos concretamente foram graves,
demonstrando a audácia e a periculosidade do acusado. Ele, usando uma faca, tomou a o celular, a bicicleta e a sandália de um acusado, tudo
indicando que tais objetos seriam trocados por entorpecente. A mulher da vítima reconheceu a bicicleta do acusado, pois dias antes ela teria sido
vítima de uma tentativa de assalto cometida pelo próprio acusado. Assim sendo, afere-se que o acusado é contumaz na prática de assaltos com
o intuito de sustentar o vício. Solto, continuará praticando delitos contra o patrimônio, espelhando na sociedade a sensação de impunidade e de
terror. Assim sendo, não lhe concedo o direito de apelar em liberdade.
Registro, para fins de detração, que o acusado está preso há oito meses, não tendo ainda alcançado o requisito objetivo para a progressão de
regime.
Após o trânsito em julgado, proceda-se às providências legais, entre as quais, a inclusão do nome do acusado no ROL DOS CULPADOS, a
comunicação à Justiça Eleitoral para fins do art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos das custas processuais.
Expeça-se a guia de execução provisória.
P. R. I. Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.
Campo Maior, 16 de abril de 2018.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz de Direito

Processo nº 0001647-57.2012.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos etc.
O Ministério Público apresentou embargos de declaração apontando que adecisão de fls. 45 possui diversas contradições, motivo pelo qual deve
haver retratação dasentença que extinguiu a punibilidade do acusado.Decido.Os embargos de declaração, previsto no art. 382 e 619 do CPP, são
umrecurso cabível sempre que uma decisão judicial contiver obscuridade, ambiguidade,contradição ou omissão.A contradição que enseja o
recurso é a ausência de correlação entre afundamentação e o dispositivo. Exemplo clássico disso é aquele em que o juiz motiva todauma
absolvição, apontando a ausência de provas idôneas, mas, ao final, profere decretocondenatório. No caso concreto, o Ministério Público, ao
apontar contradição, na verdade,indica irresignação relativamente ao entendimento do magistrado que prolatou a sentençade fls.45. Ora, o
magistrado entendeu que existiam motivos suficientes para adesclassificação do delito, o que fez ensejar a prescrição do delito, entendimento
com oqual o parquet não concorda. Mera irresignação não é objeto de embargos de declaração.Nesses termos, precedentes abaixo:EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA -CONTRADIÇÃO QUE AUTORIZA O CABIMENTO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃOÉ A INTERNA, ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO E O DISPOSITIVO - MERAIRRESIGNAÇÃO DA PARTE - INEXISTÊNCIA DE
QUALQUER DAS HIPÓTESES DOART. 535 DO CPC - EMBARGOS REJEITADOS. (TJ-PR - EXSUSP: 824071701 PR824071-7/01 (Acórdão),
Relator: Denise Kruger Pereira, Data de Julgamento: 16/07/2013,7ª Câmara Cível, Data de Publicação:EMENTA: EMBARGOS DE
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16.95. DECISÃO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR647858 

16.96. DECISÃO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR647888 

16.97. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR647931 

16.98. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR647935 

16.99. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR647945 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO DEINSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTRADIÇÃOQUE AUTORIZA O
CABIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO É A INTERNA,ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO E O DISPOSITIVO. MERA IRRESIGNAÇÃO
DA PARTE.AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. TESE DE OFENSA ADISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS POR
AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO ESPECÍFICA.INEXISTÊNCIA. INSATISFAÇÃO EM RELAÇÃO AO CONTEÚDO DECISÓRIO. CLAROINTUITO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.PREQUESTIONAMENTO AFASTADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.UNÂNIME.
1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, omissão oucontradição porventura existentes no acórdão, não servindo à
rediscussão da matéria jájulgada no recurso. 2. A contradição que autoriza o cabimento de embargos de declaraçãoé aquela existente entre a
fundamentação e a conclusão do acórdão. Estando ofundamento do acórdão em perfeita harmonia com a sua conclusão, não há se falar
naexistência de vício que enseja a interposição de embargos de declaração para saná-lo. 3.É anômalo o uso de embargos declaratórios com a
finalidade de provocar rejulgamento dacausa com vistas a alinhar o novo pronunciamento aos interesses da parte embargante. 4.Embargos de
declaração rejeitados. (TJ-PA - AI: 00088290519998140301 BELÉM,Relator: MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, Data de Julgamento:
14/12/2015, 1ªCÂMARA CÍVEL ISOLADA, Data de Publicação: 16/12/2015)Porém, eu reputo que não há qualquer contradição na sentença, uma
vezque não visualizo contradição entre a fundamentação e o dispositivo.Assim sendo, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls. 48
eseguintes.Intimem-se

Processo nº 0000060-24.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GABRIEL FERREIRA MAGALHÃES, CARLOS ROBERTO GONÇALVES FERREIRA JÚNIOR, JOÃO AFONSO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): HELDER PAZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13396)
(...)Ante o exposto, observado o princípio da razoabilidade, presentes os requisitos da preventiva, conforme fundamentado anteriormente, e não
existindo fato novo capaz de revogar ou relaxar a prisão do acusado, que foi exaustivamente fundamentada, indefiro o pedido de revogação da
prisão preventiva formulado pelo acusado GABRIEL FERREIRA MAGALHÃES. Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 09
de maio de 2018, às 10hs:00min para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia e na defesa, bem assim interrogatórios dos
réus. Intime-se/Requisite-se o réu, seu Advogado/Defensor Público, testemunhas e notifique-se o Representante do Ministério Público. Expeça-
se carta precatória, sendo o caso. Cumpra-se.

Processo nº 0000350-73.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GABRIEL FERREIRA MAGALHÃES, ROBSON ALVES DE JESUS
Advogado(s):
Vistos, etc. (...) Em razão disso, presentes estes fatos justificadores da prisão preventiva, é forçoso reconhecer que a decretação da
custódia cautelar reveste-se pela nota da utilidade e da necessidade, sob pena de prejuízo à ordem pública. Nesse feitio, deve ser
decretada a prisão preventiva do acusado GABRIEL FERREIRA MAGALHÃES, em nome da garantia da ordem pública, com fulcro no
art. 312 do Código de Processo Penal. Determino que se expeça o mandado de prisão preventiva em desfavor do acusado GABRIEL
FERREIRA MAGALHÃES, com cópia para a Autoridade Policial competente, lançando-o no Banco Nacional de Mandados de Prisão
(BNMP). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de maio de 2018, às 11hs:00min para inquirição das testemunhas
arroladas na denúncia e na defesa, bem assim interrogatórios dos réus. Intime-se/Requisite-se o réu, seu Advogado/Defensor Público,
testemunhas e notifique-se o Representante do Ministério Público. Expeça-se carta precatória, sendo o caso. Cumpra-se

Processo nº 0000883-71.2012.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO Compulsando os autos, verifica-se que, na certidão meirinhal de fls. 44-v, o acusado não foi encontrado no endereço
indicado. Há requerimento do membro do Ministério Público requerendo que se oficie ao INSS e Justiça Eleitoral, na busca do endereço
de JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR. Assim, determino que se oficiem ao INSS e ao TRE, para que informem se existe
endereço do acusado em seus registros. Após a resposta dos ofícios, retornem-me conclusos para dar prosseguimento ao feito.
Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 13 de abril de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000072-38.2017.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO GERAL DA 5ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL- UNIDADE JUDICIÁRIA DE SIGEFREDO PACHECO-PI
Advogado(s):
Indiciado: VOLMAR LUIS PORTELA DE OLIVEIRA JÚNIOR
Advogado(s):
Vistos etc, Há requerimento da autoridade policial em que pleiteia a dilação do prazo para a conclusão das investigações do Inquérito Policial nº
004.102/2016. Opinou o Ministério Púbico pela devolução dos autos a Delegacia de Polícia para que possa concluir o presente inquérito, em
90(noventa) dias. Devolvam-se os autos a Delegacia de Polícia, com a determinação de dilação de prazo por mais 90(noventa) dias para a
conclusão do Inquérito Policial. Cumpra-se CAMPO MAIOR, 13 de abril de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001355-96.2017.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 1º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR - PI
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16.100. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR647960 

16.101. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR647985 

16.102. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR647989 

16.103. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR647994 

16.104. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR648000 

16.105. DECISÃO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR648018 

Advogado(s):
Indiciado: DIEGO LUIZ DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO (...)Ao lume do exposto, declino da competência e determino a remessa dos autosem apreço ao Juizado Especial Cível e Criminal
desta Comarca.Ciência ao Ministério Público.Anotações necessárias, inclusive junto ao Distribuidor.Cumpra-seCAMPO MAIOR, 13 de abril de
2018.MÚCCIO MIGUEL MEIRA.Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001474-72.2008.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794/06)
Indiciado: CARLOS ROBERTO ARRABAL PEÇANHA
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista a manifestação do Representante do Ministério Públicoacostada às fls. 142/143, determino que sejam os presentes autos
encaminhados à 5ªDelegacia Regional de Campo Maior, para que, no prazo de 60 dias, realize as diligênciasrequeridas pelo órgão ministerial,
em todos os seus termos.Após a devolução do Inquérito, vistas ao Ministério Público.Cumpra-se.CAMPO MAIOR, 13 de abril de 2018MÚCCIO
MIGUEL MEIRAJuiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001426-98.2017.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO GERAL DA 5ª DELEGACIA DA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL - 1º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO TORQUATO DA SILVA FILHO, SILVESTRE TORQUATO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Tendo em vista a manifestação do Representante do Ministério Público acostada às fls. 56, determino que sejam os presentes autos
encaminhados à 5ª Delegacia Regional de Campo Maior, para que, no prazo de 30 dias, realize as diligências requeridas pelo órgão ministerial,
em todos os seus termos. Após a devolução do Inquérito, vistas ao Ministério Público. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 13 de abril de 2018 MÚCCIO
MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000468-15.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANTONIO DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO Compulsando os autos, verifica-se que, na certidão meirinhal de fls. 28-v, o acusado não foi encontrado no endereço
indicado. Há requerimento do membro do Ministério Público solicitando que se oficie ao INSS e Justiça Eleitoral, na busca do endereço
de FRANCISCO ANTONIO DE ARAÚJO DE SOUSA. Assim, determino que se oficiem ao INSS e ao TRE, para que informem se existe
endereço do acusado em seus registros. Após a resposta dos ofícios, retornem-me conclusos para dar prosseguimento ao feito.
Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 13 de abril de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000453-17.2015.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ OSCAR DA COSTA, ADJACY UCHÔA DOS SANTOS
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Vistos etc, Há requerimento da autoridade policial em que pleiteia a dilação do prazo para a conclusão das investigações do Inquérito
Policial nº 002.222/2015. Opinou o Ministério Púbico pela devolução dos autos a Delegacia de Polícia para que possa concluir o
presente inquérito, em 30(trinta) dias. Devolvam-se os autos a Delegacia de Polícia, com a determinação de dilação de prazo por mais
30(trinta) dias para a conclusão do IP. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 13 de abril de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001395-20.2013.8.18.0026
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s):
Indiciado: VALDIR BISPO DE ARAGÃO
Advogado(s):
DESPACHO Compulsando os autos, verifica-se que, na certidão meirinhal de fls. 20-v e 25-v, o acusado não foi encontrado no endereço
indicado. Há requerimento do membro do Ministério Público solicitando que se oficie ao INSS e Justiça Eleitoral, na busca do endereço de
VALDIR BISPO DE ARAGÃO. Assim, determino que se oficiem ao INSS e ao TRE, para que informem se existe endereço do acusado em seus
registros. Após a resposta dos ofícios, retornem-me conclusos para dar prosseguimento ao feito. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 13 de abril de
2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000400-65.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: ANA VALÉRIA IBIAPINA DE CARVALHO, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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16.106. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR648029 

16.107. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR648031 

16.108. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR648036 

16.109. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR648346 

16.110. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR648358 

Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA
Advogado(s):
Recebo a denúncia de fls. 02 e seguintes oferecida contra FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA, brasileiro, residente e domiciliado na Quadra
G, Casa 21, Bairro Fripisa, Campo Maior(PI), filho de Maria dos Humildes Oliveira, portador de identidade civil nº 3.193.048 SSP-PI e CPF nº
421.572.628-06, dando-o como incurso nas penas do art. 217 A c/c 226, II, ambos do Código Penal; art. 129, §9º do Código Penal c/c art. 7º da
Lei Federal 11.340/06, todos c/c art. 61, inciso II, alíneas f e h do Código Penal, considerando que denúncia está acompanhada de elementos
sólidos que fundamentaram a tipificação supracitada, que espelham materialidade induvidosa e convincentes indícios de autoria. Nesse ponto,
vislumbro que a denúncia preenche os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, uma vez expõe os fatos criminosos com todas as suas
circunstâncias, a qualificação do réu, a classificação do delito e rol de testemunhas, inexistindo qualquer das hipóteses do art. 395 do mesmo
diploma. Notifique-se o acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 do Código Penal, conforme redação
da Lei n° 11.719/2008). O prazo acima será contado a partir do efetivo cumprimento do mandado ou do comparecimento, em juízo, do acusado
ou de defensor constituído, no caso de citação inválida ou por edital (parágrafo único do art. supracitado). Em caso de não apresentação da
resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, fica nomeado, desde logo, Defensor Público do Núcleo da Defensoria
Pública desta Comarca para oferecê-la, observado o mesmo prazo acima (§ 2º do art. 396-A, do CPP). Quanto ao delito de ameaça (art. 147 do
CP c/c art. 61, inciso II, alíneas f e h do Código Penal e art. 7º da Lei Federal 11.340/06), tratando-se de delito relacionado à violência doméstica
e familiar contra a mulher, nos termos do art. 16 da Lei nº 11.340/2006, e por ser ação condicionada à representação, designo audiência
preliminar para o dia 24 de setembro de 2018, às 11hs00min, na qual a ofendida, devidamente representada, deverá dizer se pretende ou não
renunciar a esse direito. Diligencie-se pelas citações e notificações necessárias. Expeça-se carta precatória, sendo o caso. Cumpra-se.

Processo nº 0001575-94.2017.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 1º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO Há requerimento da autoridade policial em que pleiteia dilação do prazo para conclusão das investigações do Inquérito Policial nº
000.040/2017. O representante do Ministério Público, em manifestação acostada às fls. 81, concordou com a dilação do prazo. Desse modo,
determino que sejam os presentes autos encaminhados à 5ª Delegacia Regional de Campo Maior-PI, para que, no prazo de 60 dias, proceda a
conclusão do referido Inquérito Policial. Após a devolução do Inquérito, vistas ao Ministério Público. Cumpra-se CAMPO MAIOR, 13 de abril de
2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001130-86.2011.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: EM INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO Tendo em vista a manifestação do Representante do Ministério Público acostada às fls. 101, determino que sejam os presentes
autos encaminhados à 5ª Delegacia Regional de Campo Maior, para que, no prazo de 90 dias, realize as diligências requeridas pelo órgão
ministerial, em todos os seus termos. Após a devolução do Inquérito, vistas ao Ministério Público. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 13 de abril de
2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001193-04.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUCAS EVANGELISTA DE OLIVEIRA MELO
Advogado(s):
DESPACHO Tendo em vista a manifestação do Representante do Ministério Público acostada às fls. 42-43, determino que sejam os presentes
autos encaminhados à Delegacia Regional de Campo Maior, para que, no prazo de 30 dias, realize as diligências requeridas pelo órgão
ministerial, em todos os seus termos. Após a devolução do Inquérito, vistas ao Ministério Público. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 13 de abril de
2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001221-84.2008.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO DE MOURA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
DESPACHO: " Vislumbro que a Defesa apresentou apenas as razões de apelação, ao passo que o MP apresentou apenas as contrarrazões.
Assim, para regularizara a marcha processual, determino: ...b) apresentadas estas, intime-se a Defesa para, no prazo legal, contrarrazoar."

Processo nº 0001335-08.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEONARDO DE JESUS ROCHA, ANTONIO MARCOS DA SILVA LIMA, CARLOS EDUARDO SOARES, RAIMUNDO NONATO SIPAUBA
MENEZES JUNIOR
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16.111. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR648734 

Advogado(s): ANTONIO WILSON ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14258), DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a pretensão ministerial e condeno os acusados LEONARDO DE JESUS
ROCHA, brasileiro, solteiro, estivador, filho de Gilberto Francisco da Rocha e de Rosa Antônia de Jesus, RG 3.697.965, SSP/PI, CPF
065.048.663-33; e CARLOS EDUARDO SOARES, vulgo DUDU, brasileiro, solteiro, filho de Francisco das Chagas Soares e de Maria do Carmo
Soares, RG 3.798.847, como incursos por duas vezes no art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal c/c art. 70 (concurso formal); pelo que passo a
dosar a reprimenda, com base nos arts. 59 e 68 do Código Penal.
Tendo em vista que são duas as majorantes, com fulcro na mais sóbria jurisprudência, hei por considerar o uso da arma de fogo como majorante
da segunda etapa, ao passo que o concurso de agentes será desvalorado nas circunstâncias da primeira etapa.
PENA REFERENTE AO ACUSADO LEONARDO DE JESUS ROCHA
PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o grau de reprovação frente ao bem jurídico tutelado,
transcende a normalidade do tipo, pois o acusado e o comparsa se mostraram extremamente agressivos com as vítimas, inclusive as ameaçando
de morte, chamando-as de vagabundas e encostando o revólver nelas. Não há nada nos autos que desabone a conduta social, a personalidade,
e os antecedentes. Os motivos e as consequências do crime são normais do tipo. As circunstâncias devem ser desvaloradas, pois ocorrera o
concurso de agentes, fato que causa mais intimidação nas vítimas.. Não há falar sobre o comportamento da vítima, pois esta é a sociedade.
Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos e (04) quatro meses de reclusão.
SEGUNDA ETAPA. Não há agravantes. Existe a atenuante da CONFISSÃO. Assim sendo, diminuo a pena para 04 (quatro) anos e 10 (dez)
meses de reclusão.
TERCEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. O acusado portava arma. Assim sendo, fica a pena aumentada em um terço, majoração que eu considero
suficiente para a reprimenda, tornando-a definitiva para cada um dos crimes em 06 (seis) anos e 03 (três) meses e 10 (dez) dias de reclusão.
DA MAJORAÇÃO EM VIRTUDE DO CONCURSO FORMAL. Como ocorreram dois delitos, hei por aumentar em reprimenda em 1/6 (um sexto).
Assim sendo, aplicada a regra do art. 70 do Código Penal, ficam as penas dos dois roubos fixadas em 07 (sete) anos, 3 (três) meses e 26 (vinte e
seis) dias de reclusão.
O regime inicial de cumprimento de pena deverá ser o semiaberto, em virtude da pena aplicada. O fato de ter havido duas circunstâncias judiciais
negativas não enseja, por si só, regime mais gravoso, no que considero o regime aplicado o mais adequado para o caso concreto.
Não há, no presente momento, possibilidade de qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pela própria quantidade da
reprimenda e pelo fato de o delito ter envolvido grave ameaça.
DA PENA DE MULTA. Quanto à pena de multa nos mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 30 (trinta) dias-
multa, sendo que cada dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua
situação financeira). Deve tal quantia ser paga em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos
moldes do art. 51 do Código Penal.
DA IMPOSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE. Reputo que o acusado deve ser mantido preso. Os fatos concretamente foram graves,
demonstrando a audácia e a periculosidade do acusado. Ele, acompanhado de outro agente, praticou um assalto que teve duas vítimas do sexo
feminino, tendo as chamado de vagabundas e as ameaçado de morte. Aqui se afere a periculosidade do agente. De mais a mais, aponto que o
acusado responde a outro delito de roubo, qual seja o feito 764-37.2017.8.18.0026. Deve, pois, ser mantido preso, como garantia da ordem
pública.
PENA REFERENTE AO ACUSADO CARLOS EDUARDO SOARES
PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o grau de reprovação frente ao bem jurídico tutelado,
transcende a normalidade do tipo, pois o acusado e o comparsa se mostraram extremamente agressivos com as vítimas, inclusive as ameaçando
de morte, chamando-as de vagabundas e encostando o revólver nelas. Não há nada nos autos que desabone a conduta social, a personalidade,
e os antecedentes. Os motivos e as consequências do crime são normais do tipo. As circunstâncias devem ser desvaloradas, pois ocorrera o
concurso de agentes, fato que causa mais intimidação nas vítimas.. Não há falar sobre o comportamento da vítima, pois esta é a sociedade.
Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos e (04) quatro meses de reclusão.
SEGUNDA ETAPA. Não há agravantes. Existem as atenuante da CONFISSÃO e da MENORIDADE RELATIVA. Assim sendo, diminuo a pena
para 04 (quatro) anos de reclusão, voltando ela para o mínimo legal.
TERCEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. O acusado portava arma juntamente com o comparsa. Assim sendo, fica a pena aumentada em um terço,
majoração que eu considero suficiente para a reprimenda, tornando-a definitiva para cada um dos crimes em 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses.
DA MAJORAÇÃO EM VIRTUDE DO CONCURSO FORMAL. Como ocorreram dois delitos, hei por aumentar em reprimenda em 1/6 (um sexto).
Assim sendo, aplicada a regra do art. 70 do Código Penal, ficam as penas dos dois roubos fixadas em 06 (seis) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte)
dias de reclusão.
O regime inicial de cumprimento de pena deverá ser o semiaberto, em virtude da pena aplicada. O fato de ter havido duas circunstâncias judiciais
negativas não enseja, por si só, regime mais gravoso, no que considero o regime aplicado o mais adequado para o caso concreto.
Não há, no presente momento, possibilidade de qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pela própria quantidade da
reprimenda e pelo fato de o delito ter envolvido grave ameaça.
DA PENA DE MULTA. Quanto à pena de multa nos mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 25 (vinte e cinco)
dias-multa, sendo que cada dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua
situação financeira). Deve tal quantia ser paga em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos
moldes do art. 51 do Código Penal.
DA POSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE. Reputo que o acusado Carlos Eduardo poderá apelar em liberdade. Ele passou todo o feito
solto, não havendo nenhum fato superveniente que viesse a infirmar tal situação. De mais a mais, ele tem apenas 19 anos de idade e não
responde a nenhum outro feito, além do presente.
Após o trânsito em julgado, proceda-se às providências legais, entre as quais, a inclusão do nome do acusado no ROL DOS CULPADOS, a
comunicação à Justiça Eleitoral para fins do art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos das custas processuais.
Expeça-se a guia de execução provisória em relação ao réu preso.
P. R. I. Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001598-40.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO EDUARDO RIBEIRO DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE MACEDO NASCIMENTO, JARDEL LOPES VIEIRA
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13574), ANTONIO
EGILO RODRIGUES DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 7420), LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
DESPACHO PROFERIDO EM 21-03-2018 (FLS. 152/153): em em suma indefeiu o pedido de revogação da prisão preventiva do(s) acusado(s)
Paulo Eduardo Ribeiro da Silva; determinou que se inaugurasse incidente processual apartado quanto ao pedido de restituição de bem
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16.112. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR647830 

16.113. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR647831 

16.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR647832 

16.115. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR647833 

16.116. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR647834 

16.117. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR647835 

apreendido de fls. 130; e designou audiencia de instrução e julgamento para o dia 08-05-2018, às 9:00 horas nesta Comarca. Do que para
constar eu(a) José Ribeiro de Carvalho - Analista Judicial o subscrevi. Campo Maior, 17-04-2018.

Processo nº 0000175-45.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FELIPE DA COSTA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Manifeste-se as partes sobre a perícia médica juntada aos autos, no prazo de cinco (05) dias.
Campo Maior-PI, 17 de abril de 2015
Marco Antonio Brito Cardoso
Analista Judicial - Mat. 4078705

Processo nº 0001452-33.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6245)
Réu: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Manifeste-se as partes sobre a perícia médica juntada aos autos, no prazo de cinco (05) dias.
Campo Maior-PI, 17 de abril de 2015
Marco Antonio Brito Cardoso
Analista Judicial - Mat. 4078705

Processo nº 0000812-93.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON CANTUÁRIO DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Manifeste-se as partes sobre a perícia médica juntada aos autos, no prazo de cinco (05) dias.
Campo Maior-PI, 17 de abril de 2015
Marco Antonio Brito Cardoso
Analista Judicial - Mat. 4078705

Processo nº 0001169-10.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA FILHO
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Manifeste-se as partes sobre a perícia médica juntada aos autos, no prazo de cinco (05) dias.
Campo Maior-PI, 17 de abril de 2015
Marco Antonio Brito Cardoso
Analista Judicial - Mat. 4078705

Processo nº 0000630-44.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: VINICIUS CARVALHO DO NASCIMENTO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Manifeste-se as partes sobre a perícia médica juntada aos autos, no prazo de cinco (05) dias.
Campo Maior-PI, 17 de abril de 2015
Marco Antonio Brito Cardoso
Analista Judicial - Mat. 4078705

Processo nº 0001603-96.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCULINO BENICIO DE MORAIS
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Manifeste-se as partes sobre a perícia médica juntada aos autos, no prazo de cinco (05) dias.
Campo Maior-PI, 17 de abril de 2015
Marco Antonio Brito Cardoso
Analista Judicial - Mat. 4078705
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16.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR647836 

16.119. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR647943 

16.120. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR648094 

16.121. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR648115 

16.122. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR648298 

Processo nº 0001952-02.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s): PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Manifeste-se as partes sobre a perícia médica juntada aos autos, no prazo de cinco (05) dias.
Campo Maior-PI, 17 de abril de 2015
Marco Antonio Brito Cardoso
Analista Judicial - Mat. 4078705

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001273-70.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ILENO DE SOUZA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DO SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
DESPACHO:
É cediço que nos casos de pagamento mediante Requisição de Pequeno Valor
(RPV), cabe ao juízo em que tramita a execução contra a Fazenda Pública determinar a sua
expedição para adimplemento no prazo legal. Outrossim, caso não atendido o comando
judicial, é possível o sequestro de valores nas contas da Fazenda Pública, como forma de
garantir o cumprimento de decisão judicial.
A constrição de valores consiste em uma medida sancionatória de caráter
satisfativo, tendo em vista que o valor sequestrado será utilizado para pagamento do credor.
O sequestro se traduz em exceção de nível constitucional à impenhorabilidade
dos bens públicos, incidindo sobre o depósito já disponibilizado pelo orçamento para
pagamento das decisões judiciais, de modo que não prejudica o Poder Executivo.
Vale ressaltar o disposto no Enunciado 07, FONAJE, enunciados da Fazenda
Pública (XXX Encontro São Paulo/SP), que prevê o sequestro previsto no § 1º do artigo 13
da Lei nº 12.153/09 poderá ser efetuado por meio do BACENJUD, exceto em se tratando de
precatório.
No caso em tela, trata-se de Requisição de Pequeno Valor referente aos
honorários de sucumbência. Ocorre que consta certidão informando que, devidamente
intimada, a Fazenda Pública deixou de proceder com o pagamento da requisição dentro do
prazo legal, razão pelo qual determino o bloqueio de valores via BACENJUD no montante
de R$ 1.062,19 (um mil sessenta e dois reais e dezenove centavos).
Efetuada a busca, intimem-se as partes do resultado para manifestação no
prazo de 05 dias.

Processo nº 0002408-49.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDOMAR DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9413)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Manifeste-se as partes, no prazo de cinco (05) dias,sobre a perícia médica juntada aos autos.
Campo Maior - PI, 17 de abril de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000147-14.2016.8.18.0026
Classe: Exibição
Requerente: FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA, FRANCISCA LOPES DE ARAÚJO, FRANCISCA PAULA MORAES SOUSA, FRANCISCO
CARLOS DO NASCIMENTO, FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA, FRANCISCO DO NASCIMENTO SOBRINHO, FRANCISCO
FERREIRA DA CUNHA, MARIA ALICE ARAÚJO, MARIA MAGNÓLIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BMC)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº 9016
SENTENÇA: "Pelo exposto, homologo a prova produzida e julgo extinta a ação. Com fundamento no artigo 383 do CPC, determino que os autos
permaneçam em cartório durante 01 (um) mês para extração das cópias e certidões por parte dos interessados. Findo o prazo, os autos serão
entregues ao promovente da medida.Quanto à prova documental das partes, entendo que a recusa do Banco foi ilegítima, porquanto o
documento a ser exibido possui conteúdo que é comum às partes (Art. 397, III, do CPC), razão pela qual o requerido suportará as consequências
do artigo 400 do CPC.Quanto aos honorários advocatícios, cada parte deverá arcar com a verba de seu patrono.PRIC." CAMPO MAIOR, 31 de
outubro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001608-21.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICTORIA DE SOUZA LIMA
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16.123. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR648418 

16.124. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR648457 

16.125. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS647417 

16.126. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS647426 

16.127. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS647431 

Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar
Contrarrazões a Apelação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001507-18.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDINO HONORATO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intime-se a parte ré para, querendo , apresentar
Contrarrazões à Apelação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002174-67.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar Contrarrazões
à Apelação no prazo legal.

Processo nº 0000345-64.2013.8.18.0088
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE COCAL DE TELHA - PI
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857), IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085),
ALEXANDRE DE A MARTINS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 274-B), KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598), ERIKA ARAUJO
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
Réu: JOSÉ ERASMO DA SILVA - EX PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COCAL DE TELAHA - PIAUÍ
Advogado(s):
II DO DISPOSITIVO Ante o exposto, com base na fundamentação acima e tudo mais que dos autos consta, JULGO TOTALMENTE
IMPROCEDENTE os pedidos formulados na peça inicial, considerando a ausência de provas, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC/15. Condeno a parte autora ao pagamento das custas. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários ao
advogado da parte requerida no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §3º, do CPC/15.
Determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí para reexame necessário, por aplicação analógica do disposto no art. 19,
primeira parte do caput, da Lei nº. 4.717/65 (EREsp 1220667/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
24/05/2017, DJe 30/06/2017). Após certificado o trânsito em julgado da presente sentença, baixa e arquivamento. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000289-31.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): MYRLANE CAROLLINE SOARES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6741), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460),
GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Réu: MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ , ESTADO DO PIAUÍ, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952)
III DO DISPOSITIVO Desta forma, com base na fundamentação exposta e tudo mais do que nos autos consta, julgo totalmente improcedentes os
pedidos formulados na petição inicial e, em consequência, extingo o feito com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do CPC/15. Condeno
a parte autora ao pagamento das custas legais. No entanto, suspendo sua exigibilidade por ser beneficiária da gratuidade judiciária. Sem
condenação em honorários. Após o trânsito em julgado, arquivamento e baixa. Documento assinado eletronicamente por SILVIO VALOIS CRUZ
JUNIOR, Juiz(a), em 16/04/2018, às 15:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

Processo nº 0000585-53.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: INÁCIO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: MUNICIPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ-PÍ
Advogado(s): GEORGIA SILVA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5530), GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
III DO DISPOSITIVO Ante o exposto, com base nos fundamentos supra e tudo mais que dos autos conta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos formulados na petição inicial, Documento assinado eletronicamente por SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR, Juiz(a), em
16/04/2018, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. apenas para condenar o Município de Boqueirão do Piauí PI ao pagamento de
R$ 7.006,00 (sete mil e seis reais) a INÁCIO LOPES DE SOUSA, referentes às diferenças salariais dos meses de maio a dezembro de 2011, abril
a dezembro de 2012 e janeiro a maio de 2013, às diferenças referentes ao 13º salário dos anos de 2011 e 2012 e às diferenças referentes ao 1/3
de férias dos anos de 2011 e 2012, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC/15. Juros de mora com base
na remuneração oficial da caderneta de poupança e correção monetária com base no IPCA-E, tudo a contar a partir da citação (STJ. Resp
1.492.221/PR. Primeira Seção. Rel. Min. Mauro Campbell Marques. Julgamento em 22.02.2018. Tese firmada em sede de recursos repetitivos)
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16.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS647433 

16.129. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS647435 

16.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS647455 

16.131. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS647711 

16.132. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS648227 

Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais. Condeno a parte requerida ao pagamento de honorários ao advogado da parte
autora no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC/15. Deixo de submeter a presente
sentença ao reexame necessário uma vez que a condenação não atingiu o patamar previsto no art. 496, §3º, III, do CPC/15. Após certificado o
trânsito em julgado da presente sentença, baixa e arquivamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

Processo nº 0000319-71.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JANIO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: BETA DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s):
Diante disso, nomeio a Defensoria Pública Estadual como curador especial em favor de ambos os requeridos, na forma do art. 72, parágrafo
único, do CPC/15. Remetam-se os autos à Defensoria Pública Estadual. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000206-78.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUSIA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ , ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
III DO DISPOSITIVO Ante o exposto, com base nos fundamentos supra e tudo mais que dos autos Documento assinado eletronicamente por
SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR, Juiz(a), em 16/04/2018, às 14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. conta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos formulados na petição inicial, apenas para condenar o Município de Boqueirão do Piauí PI ao pagamento de R$
9.372,60 (nove mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta centavos) a MARIA LUSIA DOS SANTOS, referentes às diferenças salariais dos
meses de maio a dezembro de 2011, abril a dezembro de 2012 e janeiro a maio de 2013, às diferenças referentes ao 13º salário dos anos de
2011 e 2012 e às diferenças referentes ao 1/3 de férias dos anos de 2011 e 2012, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.
487, I, do CPC/15. Juros de mora com base na remuneração oficial da caderneta de poupança e correção monetária com base no IPCA-E, tudo a
contar a partir da citação (STJ. Resp 1.492.221/PR. Primeira Seção. Rel. Min. Mauro Campbell Marques. Julgamento em 22.02.2018. Tese
firmada em sede de recursos repetitivos) Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais. Condeno a parte requerida ao
pagamento de honorários ao advogado da parte autora no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85,
§3º, I, do CPC/15. Deixo de submeter a presente sentença ao reexame necessário uma vez que a condenação não atingiu o patamar previsto no
art. 496, §3º, III, do CPC/15. Após certificado o trânsito em julgado da presente sentença, baixa e arquivamento. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000177-91.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. E. DA C. D., MENOR, NESTE ATO ASSISTIDA POR SEUS GENITORES: FRANCISCO PEREIRA DUARTE E ISABEL MARIA DA
CONCEIÇÃO DUARTE
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: CLÁUDIO FERREIRA CALAÇA
Advogado(s): DIEGO IBIAPINA LEITE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12240)
DESPACHO: Vistos e etc. Defiro a cota ministerial de fls.75. Designo audiência de Instrução e Julgamento para data de 24 de Maio de 2018 às
10h00min. Determino a Secretário que proceda com as intimações necessárias para realização do ato. Expedientes necessários. Cumpra-se.
Capitão de Campos (PI), 09 de Janeiro de 2018. SILVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, Juiz de Direito.

Processo nº 0000231-96.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LETÍCIA FERREIRA NUNES
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos e etc.
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 08 de Agostode 2018 às 09h00min, neste Fórum de Justiça.
Intimem-se as partes com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realizaçãodo ato supra mencionado.
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arroladado dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se
a intimação do juízo, nostermos do art. 455, do CPC.
Ressalte-se que a intimação da testemunha, deverá ser realizada por cartacom aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos,
com antecedência depelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e docomprovante de recebimento.
Outrossim, a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência,independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha
não compareça, quea parte desistiu de sua inquirição.
Cumpra-se

Processo nº 0000212-51.2015.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: JOSEFA MARIA DOS SANTOS POMPEU, LINA MARIA DE ALMEIDA, MARIA DA SOLIDADE DA CONCEIÇÃO, MENESES
RIBEIRO DE AQUINO, RAIMUNDA DE AQUINO SILVA MOURÃO, RAIMUNDO MANOEL RODRIGUES, RAIMUNDO PAULO DA SILVA,
TERESA MARIA DE JESUS OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO SCHAHIN S/A
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16.133. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS648275 

16.134. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS648293 

16.135. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS648501 

16.136. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS648568 

Advogado(s):
Vistos, etc.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação donovo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000441-45.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ÂNGELO OLIVEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Réu: DEIB OTOCH S/A
Advogado(s): CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA FURTADO(OAB/CEARÁ Nº 21072), VICENTE MAGNO VIDAL(OAB/CEARÁ Nº 23866), RAUL
AMARAL JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 13371-A)
Vistos e etc.,
Compulsando atentamente o feito, verifico a possibilidade de julgamentoimediato do mérito, conforme permissivo do art. 355, I, do NCPC, uma
vez que pela próprianatureza da ação, considerando os pedidos da inicial, as provas já produzidas e constantesnos autos, é possível concluir que
há condições da apreciação imediata do mérito em suaintegralidade, com julgamento antecipado da lide.
No entanto, o NCPC prevê que não se proferirá decisão contra uma das partessem que ela seja previamente ouvida (art. 9º, caput) e que o juiz
não pode decidir, em graualgum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado àspartes oportunidade de se
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual devadecidir de ofício (art. 10).
Desta forma, considerando o disposto no art. 9° e 10 do NCPC, INTIMEM-SEas partes da presente decisão, em 05 (cinco) dias, voltando.
Caso haja interesse em produção de provas em audiência de instrução,deverá a parte que requerer, especificar fundamentadamente a prova em
que desejaproduzir.
Atos e expedientes necessários.
Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0000053-74.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RIELSON LOPES LIMA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos e etc.
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 08 de Agostode 2018 às 09h30min, neste Fórum de Justiça.
Intimem-se as partes com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realizaçãodo ato supra mencionado.
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arroladado dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se
a intimação do juízo, nostermos do art. 455, do CPC.
Ressalte-se que a intimação da testemunha, deverá ser realizada por cartacom aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos,
com antecedência depelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e docomprovante de recebimento.
Outrossim, a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência,independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha
não compareça, quea parte desistiu de sua inquirição.
Registre-se que a inércia na realização da intimação da testemunha através decarta com aviso de intimação, interpretar-se-á caso sua ausência,
na desistência de suainquirição.
Cumpra-se.

Processo nº 0000070-18.2013.8.18.0088
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MOISÉS AUGUSTO LEAL BARBOSA
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369), SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ
Nº 6369/2008)
Representado: EDCARLOS JOSÉ DA COSTA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Trata-se de queixa-crime proposta por Moisés Augusto Leal Barbosa em facede Edcarlos José da Costa, pela prática, em tese, dos crimes
previstos nos arts. 138, 139 e140 com do Código Penal c/c a causa de aumento descrita no art. 141, II e III do mesmodiploma legal.
Diante do exposto, pelos fundamentos supra e ainda por tratar-se de matériade ordem pública, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu
Esdcarlos José daCosta, ante a imputação do crime tipificado no art. 140 do Código Penal, face aocorrência da prescrição da pretensão punitiva,
conforme disposição legal contida no art.107, IV, c/c art. 109, VI do Código Penal.
Ato continuo, na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo, naSala de Audiências da Vara Única deste Juízo, a realização da
audiência de Instrução eJulgamento, para a de 15 de Agosto de 2018 às 10h00min, neste Fórum de Justiça.
Junte-se aos autos certidão de antecedentes criminais do(s) réu(s).
Observe-se a secretaria se a pessoa a ser ouvida é funcionário público oumilitar, devendo ser notificado o seu chefe imediato e/ou requisitada ao
superior hierárquicodo comando ou do corpo em que servir respectivamente.
Expeçam-se as intimações e demais atos necessários à realização daaudiência.
Cumpra-se.

Processo nº 0000365-16.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: POSSIDONIO DE SOUSA NETO
Advogado(s): NATALICIA MARIA DA SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 15385), CELSO DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15450)
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16.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL647547 

16.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL647691 

16.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL647693 

16.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL647695 

16.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL647696 

16.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL647697 

Réu: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI
Advogado(s):
Vistos e etc.
Inicialmente, deixo de conceder o pleito de Gratuidade da Justiça, haja vista ofeito encontrar-se tramitando pelo rito de Juizados, o que independe
do pagamento de custaem primeira instancia.
Considerando não haver mudança fática quanto os fatos descritos nos autos,indefiro a reiteração do pedido de antecipação de tutela,
apresentado em audiência deconciliação (fls. 78), pelos fundamentos invocados na decisão de fls. 67/68.
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 16 de Agostode 2018 às 09h00min, neste Fórum de Justiça.
Intimem-se as partes com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realizaçãodo ato supra mencionado.
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arroladado dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se
a intimação do juízo, nostermos do art. 455, do CPC.
Ressalte-se que a intimação da testemunha, deverá ser realizada por cartacom aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos,
com antecedência depelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e docomprovante de recebimento.
Outrossim, a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência,independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha
não compareça, quea parte desistiu de sua inquirição.
Registre-se que a inércia na realização da intimação da testemunha através decarta com aviso de intimação, interpretar-se-á caso sua ausência,
na desistência de suainquirição.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000010-37.2016.8.18.0089
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: HENIO CORREIA DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306), SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950)
Réu: EDILENE PEREIRA TRINDADE
Advogado(s): RICARDO MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: (...) Neste Diapasão, homologo, por sentença, o acordo delebrado entre as partes, para que surta seus juridicos e legais efeitos.
Custas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000109-12.2013.8.18.0089
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ADRIAN FERREIRA DE SOUSA, REP POR SUA GENITORA DEUZIMARA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: JONILDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ALESSANDRA FERREIRA TARQUINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4156-B)
SENTENÇA: (...) DECLARO EXTINTO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000237-30.2011.8.18.0080
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA, OSMARINA DE SANTANA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Determinando que seja o processo suspenso até 21/12/2018 (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000082-34.2010.8.18.0089
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: MARIA LUCIA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) determinando que seja o procecesso suspenso até o dia 27/12/2018 (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000041-67.2010.8.18.0089
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Executado(a): MARIETA DIAS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) determinando que seja o procecesso suspenso até o dia 27/12/2018 (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000136-29.2012.8.18.0089
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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16.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL647698 

16.144. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL648054 

16.145. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL648406 

16.146. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ647479 

16.147. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ647589 

Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO: (...) determinando que seja o procecesso suspenso até o dia 27/12/2018 (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000093-92.2012.8.18.0089
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): FRANCISCO DIAS GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: (...) determinando que seja o procecesso suspenso até o dia 27/12/2018 (...)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO Nº 0000482-04.2017.8.18.0089
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RIBEIRO
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
CARACOL, 17 de abril de 2018
WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário(a) - 4240073

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO Nº 0000329-73.2014.8.18.0089
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GENILDO PEREIRA DA TRINDADE
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Ré, por seu procurador, sobre a certidão da Secretaria Cartorária Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, juntada às fls. 323.
CARACOL, 17 de abril de 2018
HIPÓLITO ROSA DE MAGALHÃES
Analista Judicial - 4147618

Processo nº 0000658-18.2017.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: LUAN TARCIO DA SILVA SANTOS, ANDERSON VIEIRA DOS SANTOS, JAILSON CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DECISÃO: Isto posto, com relação as razões que levaram a decretação da preventiva, compulsando os autos, entendo que ainda subsistem tais
motivos para a manutenção da custódia cautelar do preso , conforme já fundamentado ANDERSON VIEIRA DOS SANTOS na decisão de fls.
71/74. Destarte, por entender presente, in casu, que ainda persistem os fundamentos declinados na decisão de fls. 71/74 dos autos, bem como
não configurada o excesso de prazo na manutenção da cautelar, INDEFIRO o pedido de relaxamento de preventiva concernente ao preso ,
mantendo, em todos os termos, ANDERSON VIEIRA DOS SANTOS as decisões de fls. 71/74 dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Ciência desta decisão ao MP. Castelo do Piauí-PI, 16 de Abril de 2018. LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

Processo nº 0000349-94.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BERNABÉ DOS SANTOS
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, do CPC, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que
fundamente os descontos questionados (Contrato 70271716-12), condeno o BANCO FICSA S/A a pagar a ANTONIO BARNABÉ DOS SANTOS,
CPF 049.746.813-11, o valor correspondente à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos no seu benefício previdenciário
decorrentes do Contrato 70271716-12, a ser apurado em fase de liquidação, observada a prescrição do valor referente às parcelas vencidas há
mais de três anos da data da propositura da presente demanda, nos termos do artigo 206, parágrafo terceiro, inciso V, do Código Civil. Improcede
o pleito de indenização por danos morais, nos termos da fundamentação. Com fulcro no art. 491 do CPC, fixo os seguintes parâmetros para fins
de liquidação: a) Aferir o saldo devedor nos termos exatos da condenação, tendo como data-base o trânsito em julgado da última decisão,
desmembrando-se o principal devido e os juros incidentes sobre o mesmo até a referida data; b) A incidência dos juros de mora e da correção
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16.148. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ647607 

16.149. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ647617 

16.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ648683 

16.151. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL647489 

monetária devem observar os termos das Súmulas 362, 54 e 43 do STJ, sendo que o evento danoso é a data do efetivo prejuízo, de modo que
devem ser calculados mês a mês, conforme o desconto indevido foi realizado mês a mês; c) O valor referente ao dano material consiste no
número exato de parcelas descontadas indevidamente; d) A multa de 10% e os honorários de 10% previstos no art. 523, § 1º, do CPC, apenas
tem cabimento em caso de não pagamento voluntário, de modo que não devem estar inclusos nos cálculos de liquidação. Em face da concessão
da tutela de urgência, oficie-se ao INSS para que proceda à suspensão dos descontos efetuados sobre o benefício previdenciário acima referido
da parte autora, com relação ao empréstimo consignado referente ao contrato em questão nos presentes autos (Contrato n° 70271716-12)
Expeça-se mandado para determinar à instituição financeira que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato n°
70271716-12) do benefício previdenciário da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto
realizado (art. 536, § 4º, do CPC). Condeno, ainda, a promovida ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, estes
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, monetariamente corrigidos. Após o trânsito em julgado, intime-se a parte
requerida para comprovação do pagamento das custas judiciais, em caso negativo ou de omissão, expeça-se guia de recolhimento, sob pena de
envio à Procuradoria Geral do Estado do Piauí para os devidos fins. Cumpridas todas as determinações, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. CASTELO DO PIAUÍ, 13 de abril de 2018 LEONARDO BRASILEIRO Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

Processo nº 0000377-96.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA ALVES DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, não havendo prova de ser ilegal a operação de crédito, julgo
IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial. Condeno a parte autora, alhures qualificado, a pagar a multa de 1% (um por cento) do valor da
causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da causa, o que faço com fundamento no artigo 81 do
CPC. Sem condenação em custas processuais e em honorários de sucumbência, nos termos do artigo 55, da Lei nº. 9099/95. Após o trânsito em
julgado, intime-se o autor para pagar/recolher, no prazo de 15 (quinze) dias, multa aplicada por litigância de má-fé de 1% (um por cento) do valor
da causa em Benefício do FERMOJUPI, bem como pagar indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da
causa, sob pena das medidas judiciais cabíveis. Após as providências acima, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. CASTELO DO PIAUÍ, 13 de abril de 2018 LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

Processo nº 0000543-94.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ RODRIGUES CAVALCANTE
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO OLE CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, do CPC, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que
fundamente os descontos questionados (Contrato 72956340), condeno o BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A. a pagar a MARIA
JOSÉ RODRIGUES CAVALCANTE, CPF 976.943.553-87, o valor correspondente à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos no
seu benefício previdenciário decorrentes do Contrato 72956340, a ser apurado em fase de liquidação, observada a prescrição do valor referente
às parcelas vencidas há mais de três anos da data da propositura da presente demanda, nos termos do artigo 206, parágrafo terceiro, inciso V,
do Código Civil. Improcede o pleito de indenização por danos morais, nos termos da fundamentação. Com fulcro no art. 491 do CPC, fixo os
seguintes parâmetros para fins de liquidação: a) Aferir o saldo devedor nos termos exatos da condenação, tendo como data-base o trânsito em
julgado da última decisão, desmembrando-se o principal devido e os juros incidentes sobre o mesmo até a referida data; b) A incidência dos juros
de mora e da correção monetária devem observar os termos das Súmulas 362, 54 e 43 do STJ, sendo que o evento danoso é a data do efetivo
prejuízo, de modo que devem ser calculados mês a mês, conforme o desconto indevido foi realizado mês a mês; c) O valor referente ao dano
material consiste no número exato de parcelas descontadas indevidamente; d) A multa de 10% e os honorários de 10% previstos no art. 523, §
1º, do CPC, apenas tem cabimento em caso de não pagamento voluntário, de modo que não devem estar inclusos nos cálculos de liquidação.
Em face da concessão da tutela de urgência, oficie-se ao INSS para que proceda à suspensão dos descontos efetuados sobre o benefício
previdenciário acima referido da parte autora, com relação ao empréstimo consignado referente ao contrato em questão nos presentes autos
(Contrato n° 72956340) Expeça-se mandado para determinar à instituição financeira que exclua definitivamente os descontos questionados
nestes autos (Contrato n° 72956340) do benefício previdenciário da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais)
por cada desconto realizado (art. 536, § 4º, do CPC). Condeno, ainda, a promovida ao pagamento de custas processuais e de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, monetariamente corrigidos. Após o trânsito em julgado,
intime-se a parte requerida para comprovação do pagamento das custas judiciais, em caso negativo ou de omissão, expeça-se guia de
recolhimento, sob pena de envio à Procuradoria Geral do Estado do Piauí para os devidos fins. Cumpridas todas as determinações, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. CASTELO DO PIAUÍ, 13 de abril de 2018 LEONARDO
BRASILEIRO Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000943-50.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIEGO DE PINHO ALVES
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: TIM NORDESTE S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INFORMAR AS PARTES SOBRE O RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

Processo nº 0001041-27.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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16.152. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL647496 

16.153. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL647503 

16.154. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL647512 

16.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL648022 

16.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL648152 

16.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL648599 

16.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL648624 

Autor:
Advogado(s):
Réu: FLÁVIO ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Intime-se novamente o(a) advogado(a) para apresentar alegações finais noprazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 10 (dez) salários
mínimos por abandono decausa (art. 265 do CPP).

Processo nº 0000497-39.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818), LOUELYN DAMASCENO ASSUNCAO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12191)
Intime-se novamente o(a) advogado(a) para apresentar alegações finais noprazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 10 (dez) salários
mínimos por abandono decausa (art. 265 do CPP).
Não havendo manifestação no prazo acima mencionado, intimem-se o réupessoalmente para no prazo de 05 (cinco) dias constituírem novo
advogado a fim deapresentar suas alegações finais, sob pena de lhes ser nomeado defensor público.

Processo nº 0001481-23.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO SALES
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
Determina o art. 601 do CPP que findo o prazo para razões, os autos serãoremetidos à instância superior, com as razões ou sem elas, no prazo
de cinco dias.
Diante do exposto, remetam-se os autos à instância superior no prazo legal,conforme dispositivo citado.

Processo nº 0000213-65.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor:
Advogado(s):
Réu: ROGERIO DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
228-B)
Determina o art. 601 do CPP que findo o prazo para razões, os autos serãoremetidos à instância superior, com as razões ou sem elas, no prazo
de cinco dias.
Diante do exposto, remetam-se os autos à instância superior no prazo legal,conforme dispositivo citado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001489-63.2017.8.18.0046
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: PEDRO DE BRITO VIANA
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Requerido: FRANCISCO VIEIRA ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Adv. DR. MATEUS MENDONÇA DE SOUSA-OAB/PI nº 9268 epigrafados, para cientificá-lo que foi designado o dia 07 de
maio de 2018, às 13h:20min., no Fórum de Justiça local para audiência de conciliação, nos respectivos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001492-23.2014.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: JOÃO BATISTA GUIMARAES DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
SENTENÇA: "Ex positis, em consonância com o parecer ministerial, com esteio no art. 485, inciso V, do Novo Código de Processo Civil c/c art. 3º
do CPP, atento ao que mais consta dos autos e aos princípios de direitos aplicáveis à espécie, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento
de mérito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000156-18.2013.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Réu: LUIZ ANTONIO FELIX DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
SENTENÇA: "Ante o exposto, considerando que o fato narrado nestes autos é ATÍPICO, ANTIJURÍDICOe está presente a CULPABILIDADE,
julgo procedente a denúncia, e CONDENO o acusado LUIZ ANTONIO FÉLIX DA SILVA, vulgo "LUIZ MAGAREFE", por infração ao art. 147, do
Código Penal."
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16.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL648634 

16.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL648637 

16.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL648679 

16.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL648709 

16.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL648733 

16.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE648172 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000800-58.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DE BRITO
Advogado(s): FRANCISCO VERAS FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 7584)
Réu: VICENTE MANOEL DE BRITO
Advogado(s): JOAO DE DEUS VILARINHO BARBOZA(OAB/PIAUÍ Nº 6837)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados (as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Conciliação
designada para o dia 27/06/2018 às 08h00min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000737-91.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DINALDO MACHADO VERAS
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 27/06/2018 às 09h30min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas no máximo 03 (três),
independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000871-21.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA IRLA VERAS DE BRITO
Advogado(s): CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7191), FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 27/06/2018 às 09h00min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas no máximo 03 (três),
independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001814-72.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: REJANE MIRANDA PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARVALHO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12921)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 11/06/2018 às 12h00min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas no máximo 03 (três),
independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000400-05.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CEZARIO TAVARES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 11/06/2018 às 11h00min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas no máximo 03 (três),
independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001226-65.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IRIA RODRIGUES PORTELA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 11/06/2018 às 11h30min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas no máximo 03 (três),
independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000331-26.2009.8.18.0119
Classe: Ação Civil Pública de Execução de Acórdão do Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
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16.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE648370 

16.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO647415 

16.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO647419 

16.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO647427 

16.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO647441 

16.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO647446 

EXECUTADO: JOÃO CAVALCANTE BARROS
Advogado(s): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
'
DESPACHO: "Como na execução por quantia certa, após o advento da lei nº 11.282/2006, os embargos não suspendem mais a execução,
determino a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens em desfavor do executado. Intimem-se. Cumpra-se c om u rgênc ia.
Corrente, 23 de janeiro de 2015.CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA-Analista
Judicial, que subscrevi e digitei.

PROCESSO Nº: 0000085-34.2017.8.18.0027
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARIANO BATISTA GUEDES NETO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARIANO BATISTA GUEDES NETO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, ______________________, (SUELI DIAS
NOGUEIRA)digitei, subscrevi e assino.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000129-56.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILVAN MACEDO DE CARVALHO
Advogado(s): FERNANDO LUIS VIEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9549)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado acima para comparecer perante este juízo, no Fórum local, acompanhado do autor, a audiência de conciliação
designada para a data de 24/05/2018, às 11h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000247-42.2012.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Executado(a): CONCEIÇÃO DE MARIA FERREIRA DE SOUSA - ME, ELIZEU DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vista a parte Exequente sobre a consulta Realizada ao RENAJUD de fls 37dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000795-91.2017.8.18.0047
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: SALVADOR SARAIVA GOMES
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Consignado: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado acima, para comparecer perante este juízo, no Fórum local, acompanhado do autor, a audiência de
conciliação designada para a data de 24/05/2018, às 11h

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000054-61.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Executado(a): AGOSTINHO PINHEIRO LEAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, por seu advogado, sobre o teor da certidão do Sr.oficial de Justiça, e por conseguinte para que
promova o andamento do feito, requerendo o pertinente, sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000095-18.2017.8.18.0047
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16.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO647459 

16.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO647508 

16.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO647548 

16.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO647590 

16.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO647625 

16.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO648081 

Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7316)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado acima para comparecer perancer perante este juízo, no Fórum local, a audiência de conciliação, acompanhado
do autor, na data de 24/05/2018, às 10h30min

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000340-29.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDARLENE AMORIM DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
Réu: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado da requerente a fim de comparecer perante este juízo, no Fórum local, acompanhado da requerente, a
audiência de conciliação designada para a data de 24/05/2018, às 10h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000168-53.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO PRUDENCIO DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
Réu: SULAMITA SOARES SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a advogado acima para comparecer perante este juízo, acompanhada do autor, a audiência de conciliação, designada para
a data de 20/05/2018, às 10h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000320-38.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERVAL DIAS DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: BANCO LOSANGO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado para comparecer perante este juízo, no Fórum local, a audiência de conciliação acompanhado do autor,
designada para a data de 24/05/2018, às 09h

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000373-19.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIÊGO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
Réu: CLAUDINO S/A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS(ARMAZEM PARAIBA)
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o autor na pessoa de seu advogado acima para comparecer perante este juízo, no Fórum local, a audiência de conciliação
designada para a data de 24/05/2018, às 09h30m.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000336-02.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Executado(a): CENOBILINO JOSÉ ALVES BENVINDO, PAULO NEY CARDOSO DE FARIAS
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)" Pelo exposto, tendo em vista a informação trazida pela própria exequente de que a executada liquidou o débito objeto desta
ação EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpridas todas as formalidades, e com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa. CRISTINO
CASTRO, 5 de abril de 2018".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000355-03.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DA SILVA MELO DE ALENCAR
Advogado(s): MILTON ARAGÃO DE CARVALHO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA:
D I S P O S I T I V O
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16.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO648562 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para CONDENAR o requerido, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS, a conceder o
benefício previdenciário de aposentadoria por idade especial (trabalhador rural) à autora Raimunda da Silva Melo de Alencar, qualificada nos
autos, com pagamento, mensal, da importância de 01 (um) salário-mínimo, incluindo o 13º (décimo terceiro) salário, desde a data do
requerimento administrativo, no caso, 26/07/2011 (fls. 05). Sobre as prestações vencidas incidirão correção monetária e juros de mora conforme
mencionado na motivação da presente sentença.
Condeno, ainda, a autarquia ré, ao pagamento de honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
monetariamente corrigidos.
Antecipação de Tutela
Considerando o princípio da dignidade da pessoa humana, o direito à vida, o princípio da efetividade da prestação jurisdicional (Art.5º, XXXV e
LXXVIII, da CF), consagrados pela Carta da República, concedo o pedido de antecipação de tutela, levando-se em conta a exaustiva e suficiente
análise acerca da verossimilhança quanto à pretensão da autora, e, também, a prova inequívoca da afirmação do seu direito, conforme se extrai
da motivação da presente sentença, bem como a natureza alimentar (verba previdenciária) da prestação pretendida, que denota com amplitude o
risco na demora do provimento judicial, a fim de determinar ao INSS a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por idade
especial (trabalhador rural), no valor de 01(um) salário mínimo, em favor do autor, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação da presente
sentença.
Intime-se o INSS, sobre a presente sentença, bem como para o cumprimento da decisão de antecipação de tutela, acima concedida, por meio da
remessa dos autos à Procuradoria Especializada, sito em Teresina/PI.
Isenção do INSS das custas judiciais, por força do art. 5º, III, Lei4.524/88 do Estado do Piauí.
Publique-se. Intimem-se.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000853-02.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA:
D I S P O S I T I V O
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para CONDENAR o requerido, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS, a conceder o
benefício previdenciário de aposentadoria por idade especial (trabalhador rural) à autora Maria Francisca da Silva, qualificada nos autos, com
pagamento, mensal, da importância de 01 (um) salário-mínimo, incluindo o 13º (décimo terceiro) salário, desde a data do requerimento
administrativo, no caso, 07/07/2014 (fls. 17). Sobre as prestações vencidas incidirão correção monetária e juros de mora conforme mencionado
na motivação da presente sentença.
Condeno, ainda, a autarquia ré, ao pagamento de honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
monetariamente corrigidos.
Antecipação de Tutela
Considerando o princípio da dignidade da pessoa humana, o direito à vida, o princípio da efetividade da prestação jurisdicional (Art.5º, XXXV e
LXXVIII, da CF), consagrados pela Carta da República, concedo o pedido de antecipação de tutela,
levando-se em conta a exaustiva e suficiente análise acerca da verossimilhança quanto à pretensão da autora, e, também, a prova inequívoca da
afirmação do seu direito, conforme se extrai da motivação da presente sentença, bem como a natureza alimentar (verba previdenciária) da
prestação pretendida, que denota com amplitude o risco na demora do provimento judicial, a fim de determinar ao INSS a implantação do
benefício previdenciário de aposentadoria por idade especial (trabalhador rural), no valor de 01(um) salário mínimo, em favor do autor, no prazo
de 30(trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença.
Intime-se o INSS, sobre a presente sentença, bem como para o cumprimento da decisão de antecipação de tutela, acima concedida, por meio da
remessa dos autos à Procuradoria Especializada, sito em Teresina/PI.
Isenção do INSS das custas judiciais, por força do art. 5º, III, Lei4.524/88 do Estado do Piauí.
Publique-se. Intimem-se.
CRISTINO CASTRO, 10 de abril de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000310-67.2012.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DOMINGOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, resolvendo o mérito e encerrando a fase de conhecimento, nos termos do Art
487, inci I, do CPC, para:
a) Condenar o réu ao pagamento do auxílio-doença, devido desde a sua indevida cessação até a juntada do Laudo da Perícia Judicial e;
b) Converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, benefício este, que é devido a partir da juntada do Laudo Pericial Judicial.
As prestações em atraso deverão ser pagas de uma única vez e corrigidas monetariamente, nos termos da Lei n. 6.899/81, pelos índices
previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, incidindo tal correção desde a data do
vencimento de cada parcela em atraso, a teor das Súmulas 43 e 148 do STJ.
Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até a edição da Lei nº 11.960/2009, quando então serão
devidos no percentual de 0,5% a.m., conforme são aplicados nas cadernetas de poupança até a data da expedição do precatório, contando-se da
citação, para as parcelas vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as parcelas posteriores a citação.
Condenar o réu a pagar os honorários de sucumbência ao patrono do autor que fixo em 10%(dez por cento) sobre o valor do débito, observando-
se o entendimento da Súmula 111 do STJ, de que oshonorários somente incidem sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8416 Disponibilização: Terça-feira, 17 de Abril de 2018 Publicação: Quarta-feira, 18 de Abril de 2018

Página 177



16.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO648595 

16.180. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO647527 

16.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO647725 

16.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO648458 

Antecipação dos Efeitos da Tutela
Considerando o princípio da dignidade da pessoa humana, o direito à vida, o princípio da efetividade da prestação jurisdicional (Art.5º, XXXV e
LXXVIII, da CF), consagrados pela Carta da República, concedo a antecipação de tutela, levando-se em conta a exaustiva e suficiente análise
acerca da verossimilhança quanto à pretensão da autora, e, também, a prova inequívoca da afirmação do seu direito, conforme se extrai da
motivação da presente sentença, bem como a natureza alimentar da prestação pretendida, que denota com amplitude o risco na demora do
provimento judicial, a fim de determinar ao INSS a implantação e o pagamento do benefício ora concedido, em favor da parte autora, no prazo de
30(trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, viabilizando o vencimento das parcelas vincendas.
Intime-se o INSS da presente sentença, bem como para o cumprimento da decisão de antecipação de tutela acima concedida, por meio da
remessa dos autos à Procuradoria Especializada, sito em Teresina/PI, devendo a respeitável Procuradoria Federal informar, nos autos, sobre as
providências tomadas no âmbito administrativo, no sentido de dar efetivo cumprimento a antecipação de tutela.
Sem custas face a isenção legal.
Publique-se. Intime-se.
CRISTINO CASTRO, 10 de abril de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000552-89.2013.8.18.0047
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DA SUA PROCURADORIA GERAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): R. P. DE OLIVEIRA INDUSTRIA
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
SENTENÇA:
Trata-se de Ação de Execução Fiscal proposta pelo Estado do Piauí contra a firma R.P de Oliveira Iindústria, alegando, em síntese, que a
exequente é credora da executada da quantia de 2.899,02 UFR-PI correspondente ao principal e acessórios, relativo a recolhimentos de ICMS e
multa. Juntou documentos.
Despacho às fls. 09 determinando a citação do executado para pagar o valor da dívida atualizado.
O executado peticionou informando o pagamento total da dívida, bem como dos honorários advocatícios, fls. 13.
Adiante a exequente peticionou requerendo a extinção do feito, uma vez que por ato voluntário da executada deu-se liquidação de toda a dívida
objeto desta ação, fls. 26.
Vieram-me os autos, conclusos.
Decido.
Satisfeita a obrigação exequenda, conforme documentação juntada aos autos e declaração da parte autora, finda-se a judicialização do litígio, por
sentença, conforme se depreende dos artigos 924, II e 925 do CPC.
Ante o exposto, extingo a execução, com fundamento nos artigos 924,II e 925 do CPC.
Publique-se e intime-se
Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Cristino Castro, 11 de abril de 2018.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Cristino Castro

Processo nº 0000479-51.2012.8.18.0048
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIO DA LUZ SILVA
Advogado(s): NAYARA VENÂNCIO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 8797)
Suplicado: ZILDA LEITE DE CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante da negligência das partes , sem resolução do mérito, com fundamento no art.485, II, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na distribuição. P.R.I.C.
DEMERVAL LOBÃO, 16 de abril de 2018
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000232-75.2009.8.18.0048
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO/PI.
Advogado(s):
Requerido: SEBASTIÃO CARVALHO CAMPELO
Advogado(s):
SENTENÇA: O Ministério Público desta comarca ajuizou com a presente AÇÃO CIVIL PUBLICA em face de SEBASTIAO CARVALHO
CAMPELO, alegando, em síntese, que o mesmo exercia atividade industrial de metalúrgica em sua residência ocasionando dano
ambiental(poluição sonora e do ar). Que o mesmo fora advertido em audiencia designada para tal fim, sendo que não cumpriu as diligências
requeridas de regularização da atividade. Concedida medida liminar determinando a suspensão das atividades conforme consta as fl.181/182.
Entretanto, o ministério público, as fl.225/227 requereu a extinção da presente ação uma vez que, conforme certidão exarada pelo oficial de
justiça, a atividade no local ora mencionado havia cessado. Isto posto, JULGO EXTINTO a presente sem resolução de mérito, uma vez estarem
ausentes as condições e pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, fazendo-o com sustentáculo no artigo 485, IV, do
Código de Processo Civil.. Publique-se e Registre-se. Transitada em julgada arquivem-se dando baixa na distribuição. Cumpridas as
formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
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16.184. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO647421 

16.185. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO647436 

16.186. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO647481 

16.187. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO647559 

Processo nº 0000006-26.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO REIS CARDOSO DE ARAÚJO
Advogado(s): AURORA LEITE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7120)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853)
DESPACHO: Vistos. PAULO REIS CARDOSO DE ARAÚJO, por advogado, ingressou em Juízo com AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C
DANOS MORAIS E MATERIAIS, em face do BANCO SANTANDER, todos devidamente qualificados na inicial, expondo questões de fato e de
direito. A parte ré, regularmente citada, conforme (fl. 65), quedou-se inerte. Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito,
com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas pela parte autora, por ter sido seu ato que ocasionou a extinção do feito. Após o trânsito em julgado e
pagas às custas, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Desde que requerido por escrito, defiro à parte autora eventual clamo pelo
desentranhamento da documentação acostada à inicial, desde que exibida cópia autêntica a fim de preservar a memória do feito. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000047-25.2011.8.18.0094
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
Réu: MANOEL PEREIRADA SILVA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336/05)
Vistos etc. Julgo extinta a presente Execução, com resolução de mérito, com base nos arts. 924, II, c/c o art. 925, ambos da lei processual
civil/2015, eis que satisfeita a obrigação avençada entre as partes, conforme pode-se observar pelo pedido de extinção do processo às fls.
109/109vº, uma vez que a parte devedora quitou seu débito junto ao BNB. Proceder o desentranhamento dos títulos originais que instruíram a
exordial, mediante entrega ao exequente, bem como, desconstituição de penhora, caso ainda existente, como também, expedindo-se ofícios aos
órgãos restritivos de crédito por conta desta execução, se o caso. Custas efetuadas. P. R. I. e Cumpra-se, arquivando-se após com as cautelas
legais. ELESBÃO VELOSO, 16 de abril de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

Processo nº 0000110-74.2016.8.18.0094
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, MARIA RODRIGUES DA SILVA BARBOSA, EDVAR
RODRIGUES DA SILVA, PEDRO RODRIGUES DA SILVA, VERA LÚCIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Vistos etc. Homologo, por sentença, o pedido de desistência de fls. 82/83, para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015, solicitada pela
parte autora, por seu Advogado, requerendo a extinção e o arquivamento do processo, por não ter mais interesse em seu prosseguimento.
Assim, julgo, em consequência, extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VIII, da mesma lei Processual
Civil. Sem custas. P.R.I. e Cumpra-se, arquivando-se com as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO, 16 de abril de 2018. JOÃO DE CASTRO
SILVA -Juiz de Direito -

Processo nº 0000137-28.2014.8.18.0094
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ANA PAULA DE JESUS COSTA
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Executado(a): MARCELO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024)
Vistos etc. Face os termos constantes no pedido formulado pelo executado, por seu advogado, protocolado por meio eletrônico - fls. 66, intimo a
exequente, por seu advogado, a manifestar-se, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 16 de abril de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -
Juiz de Direito -

Processo nº 0000034-25.2015.8.18.0049
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEONARDO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos etc... Face ao exposto, nos termos consignados nos autos e em consonância com a citada manifestação Ministerial, reconhecendo a
prescrição da pretensão punitiva - declaro por sentença - Extinta a punibilidade de Leonardo José de Sousa, qualificado nos autos, em face de
haver decorrido o prazo prescricional, nos termos do art. 107, IV, do CP, c/c o art. 30, da Lei nº 11.343/06, para determinar, por consequência, o
arquivamento da presente ação penal. Sem custas. P. R. I. C., arquivando-se após com as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO, 16 de abril de
2018. JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

Processo nº 0000024-75.2009.8.18.0118
Classe: Arrolamento Sumário
Inventariante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Inventariado: ESPÓLIO DE ANTÔNIO DA SILVA PINTO
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336/05)
Vistos etc. Acolhendo o requerido pela inventariante, por seu advogado, nos termos da petição protocolada por meio eletrônico e que ora faço
juntada, intimo a própria parte, por seu procurador, para o procedimento dos citados cálculos da complementação do ITCMD - junto à própria
PGE, para fins de sua quitação e juntada aos autos. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 16 de abril de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de
Direito -
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16.188. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO647674 

16.189. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO647678 

16.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO647767 

16.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO648372 

16.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO648420 

Processo nº 0000355-94.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDNA CARDOSO LIMA VERDE
Advogado(s): RIBAMAR BRUNO COELHO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 8544)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Vistos etc. Dou início ao cumprimento de execução da sentença - em conformidade com os termos requeridos na petição acostada às fls. 210 e
verso, com o fim de ordenar que se intime o banco/requerido condenado - ao devido cumprimento de quitação nos termos da sentença proferida,
com as devidas correções, em quinze dias, sob pena de multa e demais cominações legais, além de ordem de bloqueio junto ao sistema
BACENJUD. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 16 de abril de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

Processo nº 0000804-47.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ACENO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Vistos etc. Dou início ao cumprimento de execução da sentença - em conformidade com os termos requeridos na petição acostada por meio
eletrônico (fls. 66), com o fim de ordenar que se intime o banco/requerido condenado - ao devido cumprimento de quitação nos termos da
sentença proferida, com as devidas correções, em quinze dias, sob pena de multa e demais cominações legais, além de ordem de bloqueio junto
ao sistema BACENJUD. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 16 de abril de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000415-96.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: "Vistos etc. Dou início ao cumprimento de execução da sentença - em conformidade comos termos requeridos na petição eletrônica
com nº de protocolo final: 5001 (fls. 150), com ofim de ordenar que se intime o banco/requerido condenado - ao devido cumprimento de quitação
nos termos da sentença proferida, com as devidas correções, em quinze dias, sob pena de multa e demais cominações legais, além de ordem de
bloqueio junto ao sistema BACENJUD. Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 14 de março de 2018.JOÃO DE CASTRO SILVAJuiz de Direito da Vara
Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000828-12.2016.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONO CARLOS MALAQUIAS
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
SENTENÇA:
"Ponderadas, deste modo, as circunstâncias judiciais, com amparo na lei, jurisprudência, doutrina e em consonância com as alegações finais da
Douta Promotora de Justiça, e no mais que dos autos constam, Julgo Procedente a ação penal, para condenar o acusado ANTÔNIO CARLOS
MALAQUIAS PORFIRIA ? vulgo ?Nequizim?, já qualificado, às sanções do art. 129, § 9º, do CP, pelo crime de lesão corporal no âmbito da
violência doméstica - sujeitando-o à pena de 01 (UM) ANO de detenção, tornando-a, assim, definitiva, ante a pena mínima aplicada e, bem assim,
diante da ausência de outras causas legais modificadoras, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, de acordo com o que determina o art.
33, caput e § 2º, ?c?, do CP, nos termos dos citados artigos e atento às diretrizes estabelecidas no art. 59, do Código Punitivo. Presentes, porém,
os requisitos objetivos e subjetivos do art. 77, do CP, suspendo a execução da pena privativa de liberdade, pelo prazo de dois anos, a ser
cumprida pelo mesmo (art. 78 e §§, c/c o art. 46, ambos do CP) - mediante as seguintes condições: 1. No primeiro ano do prazo, deverá prestar
serviços à comunidade (art. 46, do CP) ? trabalhando uma vez por mês em local a ser definido posteriormente, de acordo com suas
conveniências e de modo a não prejudicar a sua jornada normal de trabalho; 2. Durante o restante do prazo da suspensão, deverá apresentar-se
bimestralmente em juízo, para informar sobre suas atividades e não poderá mudar de residência sem comunicação prévia em juízo. A
SUSPENSÃO será obrigatoriamente REVOGADA se, no curso do prazo, o beneficiário descumprir as condições impostas - art. 81 do Código
Penal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000386-46.2016.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BARTOLOMEU JACINTO FERREIRA
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
SENTENÇA:
Ponderadas, deste modo, as circunstâncias judiciais, com amparo na lei, jurisprudência, doutrina e em consonância com as alegações finais da
Douta Promotora de Justiça, e no mais que dos autos constam, Julgo Procedente a ação penal, para condenar o acusado BARTOLOMEU
JACINTO FERREIRA, já qualificado, às sanções do art. 129, § 9º, do CP, pelo crime de lesão corporal no âmbito da violência doméstica -
sujeitando-o à pena de 01 (UM) ANO de detenção, tornando-a, assim, definitiva, ante a pena mínima aplicada e, bem assim, diante da ausência
de outras causas legais modificadoras, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, de acordo com o que determina o art. 33, caput e § 2º, ?c?,
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16.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO648483 

16.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO648642 

16.195. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA647447 

16.196. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA647694 

do CP, nos termos dos citados artigos e atento às diretrizes estabelecidas no art. 59, do Código Punitivo. Presentes, porém, os requisitos
objetivos e subjetivos do art. 77, do CP, suspendo a execução da pena privativa de liberdade, pelo prazo de dois anos, a ser cumprida pelo
mesmo (art. 78 e §§, c/c o art. 46, ambos do CP) - mediante as seguintes condições:1. No primeiro ano do prazo, deverá prestar serviços à
comunidade (art. 46, do CP) ? trabalhando uma vez por mês em local a ser definido posteriormente, de acordo com suas conveniências e de
modo a não prejudicar a sua jornada normal de trabalho; 2. Durante o restante do prazo da suspensão, deverá apresentar-se bimestralmente em
juízo, para informar sobre suas atividades e não poderá mudar de residência sem comunicação prévia em juízo. A SUSPENSÃO será
obrigatoriamente REVOGADA se, no curso do prazo, o beneficiário descumprir as condições impostas - art. 81 do Código Penal. Após o trânsito
em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, procedam-se às demais anotações de praxe e voltem-me os autos conclusos para fins
de designação de audiência de advertência e fixação das condições do sursis. Custas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
Elesbão Veloso (PI), 24 de fevereiro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000185-25.2014.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO - PI
Advogado(s):
Réu: FABIANO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
SENTENÇA:
Feitas essas considerações, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa - ao valor de 1/30 (um trinta avos) do salário
mínimo vigente = no tocante ao crime de porte ilegal de arma de fogo (art. 14 ? Estatuto do Desarmamento. Deixo de reduzir a pena - eis que já
está fixada no mínimo legal, o que, em função da ausência de causas de aumento ou de diminuição, transformo a pena-base em definitivo, de 02
(DOIS) ANOS de reclusão, mais a multa fixada. Cumprirá a pena em regime aberto, nos termos do art. 33, § 1º, letra ?c? - e § 2º, letra ?c?, c/c o
art. 36, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal. Presentes, entretanto, os requisitos objetivos e subjetivos do benefício da suspensão condicional da
pena (art. 77 do CP), suspendo a execução da pena privativa de liberdade, pelo mesmo prazo de dois anos, mediante as seguintes condições: a)
No primeiro ano do prazo, o réu prestará serviços à comunidade; b) Durante todo o período de prova, deverá comparecer mensalmente em juízo,
para informar sobre suas atividades e apresentar comprovante de trabalho honesto, e não poderá mudar residência sem comunicar este juízo. Já
com relação ao delito de Violação de Domicílio, nos termos do art. 150, caput, do Código Penal, condeno-o à pena de multa, no valor
correspondente a 10 (dez) dias-multa - ao valor de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente, a ser revestido em favor da vítima. Transitada
em julgado, voltem os autos para a designação de audiência admonitória (arts. 160 e 161 da LEP). Também, após o trânsito em julgado, lance-se
o nome do réu no rol dos culpados, procedendo-se às demais anotações de praxe e voltem-me os autos conclusos para fins de designação da
referida audiência de advertência e fixação das condições do sursis. A pena substitutiva converter-se-á em privativa de liberdade se ocorrer o
descumprimento injustificado da restrição imposta - § 4º, do art. 44 do Código Penal. Custas legais pelo condenado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso/PI, 10 de março de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000686-71.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: IBRAHIM RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
SENTENÇA:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para: ANULAR o
Contrato de Empréstimo Consignado nº 317076690 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas. CONDENAR a
instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte autora em bancos
de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada ato de
inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo de sua
conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 317076690, acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do
pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um
por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários
advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 13 de março de 2018. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

Processo nº 0000083-15.2005.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 2776/96)
III - Dispositivo Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de
FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes.
P.R.I. Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se

Processo nº 0000448-98.2007.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIAO FEDERAL
Advogado(s): JOSE ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1759)
Executado(a): M. J. AMORIM CASTRO
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Posto isso, declaro, por sentença, com base no artigo 925 do Código de Processo Civil, a extinção da presente
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16.198. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA647700 
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16.201. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA648327 

ação execução fiscal, em razão do pagamento da obrigação, nos termos do artigo 924, inc. II do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. ESPERANTINA, 16 de abril de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ESPERANTINA

Processo nº 0000140-18.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AILTON DA SILVA FARIAS
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: SANTANDER FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
SENTENÇA: Dispositivo: (...) À luz do exposto, e por tudo o que dos autos consta, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (fl. 35/35-v),
com vistas a assegurar que o mesmo produza os seus jurídicos e legas efeitos entre as partes. E, em razão disso, RESOLVO O MÉRITO DO
PRESENTE FEITO, nos moldes do art. 487, III, b, do NCPC. Sem custas e sem honorários, em face da presente demanda tramitar sob o rito da
Lei 9.099/95. Notifiquem-se as partes acerca do presente ato decisório. Ao final, expedidas as comunicações necessárias, arquivem-se os autos
com baixa. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. ESPERANTINA, 16 de abril de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0001716-75.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURIDEIA MARIA DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PI
Despacho: (...) Assim, a míngua da existência de Juizado Especial na Comarca e não se inserindo em situações da Lei nº. 1.060/50 INDEFIRO
pedido de gratuidade formulado e determino a intimação da parte autora para recolher as custas devidas em 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito. Cumpra-se. ESPERANTINA, 16 de abril de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000042-53.2002.8.18.0050
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MARIA SELESTE MARQUES DA SILVA
Advogado(s): ANA LUCIA GONÇALVES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2160)
Requerido: JOSE FRANCISCO ALVES DA CUNHA
Advogado(s):
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no
artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. ESPERANTINA, 16 de abril de 2018 ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000138-43.2017.8.18.0050
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DE JESUS PAULA OLIVEIRA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Executado(a): BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
DESPACHO: Ao contador judicial para calcular o valor devido acrescido da multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, nos termos
do despacho de fl. 33, ante a inadimplência do Banco devedor. Após, conclusos. ESPERANTINA, 16 de abril de 2018 ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIOR Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000882-82.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TERESA MARIA CALAÇA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DECISÃO Vistos. Trata-se de impugnação feita pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS em face de Teresa Maria Calaça,
com fulcro no artigo 535 do CPC. Em síntese, alega a autarquia excesso de execução nos valores apresentados pela parte autora em
razão (i) aplicação de juros após o trânsito em julgado; (ii) forma de atualização aplicada. No que toca à discussão quanto à aplicação
de juros após o trânsito em julgado, não vejo como prosperar a impugnação do INSS, pois os juros de mora são ônus da parte vencida
e fluem normalmente até a expedição da Requisição de Pequeno Valor, momento em que o valor é consolidado. Nesse sentido:
EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LEI FEDERAL Nº
9.494/1997. TERMO FINAL. ELABORAÇÃO DA CONTA. TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. REGIME JURÍDICO
DOS PRECATÓRIOS. (...). - Não incidem juros moratórios nas execuções ajuizadas em desfavor da Fazenda Pública no período
subsequente à elaboração da conta e o seu regular pagamento pelo ente público, se este for realizado no exercício financeiro seguinte,
conforme estabelece o regime legal dos precatórios. - Lado outro, "são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o
que ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes não
forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos." (REsp Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
do Sul 1.259.028/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 25.8.2011). (TJMG - Apelação Cível 1.0251.02.003556-3/004,
Relator (a): Des.(a) Ana Paula Caixeta , 4ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 28/05/2015, publicação da sumula em 03/06/2015) Ora, se o
STF, no julgamento do RE 579.431/RS, sob a sistemática da repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que "incidem juros
da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório", não há sentindo em falar que não incidem após o
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trânsito em julgado da sentença, como requer o INSS. Por outro lado, quanto à forma de atualização dos cálculos, adoto o
posicionamento do STJ no julgamento dos REsp's 1.495.146/MG, 1.492.221/PR e 1.495.144/RS, julgados sob o rito do art. 1.036 do
Código de Processo Civil de 2015 (Tema 905/STJ), consoante espelha a ementa que ora transcrevo: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART.
1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009)ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. "TESES JURÍDICAS FIXADAS. 1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas
à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No
presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou
fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a
correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em
comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário. 1.2 Não
cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização
monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do
Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo,
desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação
aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada
pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice
oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as
condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 3.1 Condenações
judiciais de natureza administrativa em geral. As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes
encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro
índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança;
correção monetária com base no IPCA-E. 3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações
judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao
mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a
incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E;
(c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 3.1.2
Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. No âmbito das condenações judiciais referentes a
desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela
qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora
nem para remuneração do capital. 3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As condenações impostas à Fazenda Pública
de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à
vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial
da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 3.3 Condenações judiciais de natureza
tributária. A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de
1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a
utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 4. Preservação da coisa julgada. Não obstante os
índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à
Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja
constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto." SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 5. Em se tratando de dívida de
natureza tributária, não é possível a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009)- nem para
atualização monetária nem para compensação da mora -, razão pela qual não se justifica a reforma do acórdão recorrido. 6. Recurso
especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.
(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018). No caso
em tela, a condenação refere-se a benefício previdenciário e, portanto, enquadra-se no item 3.2, de modo que as condenações impostas
à Fazenda Pública, de natureza previdenciária, sujeitam-se à incidência do INPC a título de correção monetária, no que se refere ao
período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A à Lei 8.213/91. No que tange aos juros moratórios incidem
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). Desse
modo, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para os cálculos nos termos da presente decisão e do Acórdão de fl. 108. Com o
retorno dos autos, abra-se vistas dos autos às partes para manifestação em 10 (dez) dias. Após, conclusos. ESPERANTINA, 17 de abril
de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000820-32.2016.8.18.0050
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO LOPES DE SOUSA, ANTONIA MARIA CASTRO SAMPAIO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Usucapido: ANTONIO CARLOS LAGES REBELO
Advogado(s): REGYS CARVALHO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 4099)
DESPACHO: (...) Ante o exposto, com fulcro no art. 338 do Código de Processo Civil, DETERMINO que o Autor emende a inicial, no prazo de 15
(quinze) dias, retificando a nomenclatura correta da presente ação, se ação de usucapião ordinário ou extraordinário. Determino, ainda, no
mesmo prazo, que a parte autora junte aos autos certidão de registro de imóvel atualizada, em razão de ser documento indispensável à ação de
usucapião, pois pode-se tratar de imóvel público, não passível de usucapião. Expedientes necessários. Cumpra-se. ESPERANTINA, 17 de abril
de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000100-85.2004.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MAGNO IZIDORO BEZERRA LAGES
Advogado(s): FRANCISCO MAGALHAES JUNIOR(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 3543)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): WÁLTER CORREIA LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7588)
SENTENÇA. DISPOSITIVO: (...) Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no
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artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. ESPERANTINA, 17 de abril de 2018 ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000446-65.2006.8.18.0050
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052/89)
Requerido: JOSE IVALDO FRANCO
Advogado(s): JENNIFER RAMOS DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 4144)
DECISÃO Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos. Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se o
apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de
Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente do juízo de admissibilidade. ESPERANTINA,
17 de abril de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000584-46.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: ODIVAL FERREIRA ALVES NETO, VULGO MANINHO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827)
Réu: HELDER BARROS ALVES
Advogado(s): JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. Jo Eridan Bezerra Melo Fernandes (OAB/PI n. 11827) para que apresente Alegações Finais no
prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0001229-71.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DANIEL BATISTA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Dr. Gilberto de Simone Júnior (OAB/PI n. 1339), representando o Réu Daniel Batista Santos, para que
apresente Alegações Finais no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000202-85.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDNALDO VIEIRA MARCULINO
Advogado(s): ANTONIO BERNARDES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12692), JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho ?Quando ao pedido de liberdade, entendo que o decreto prisional encontra-se devidamente
fundamentado, persistindo os todos os pressupostos da medida, não sendo este o momento apropriado para reavaliá-lo, vez que fatos novos não
foram acrescentados. Por isso mesmo, deixo para decidir a esse respeito por ocasião da audiência?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001843-21.2012.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDSON FERREIRA MARTINS
Advogado(s): NEURIFRAN DA SILVA FERRO(OAB/PIAUÍ Nº 8534)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir transcrito "Designo audiência de Justificação para às 9:00 horas do dia
14/05/2018"

Processo nº 0002782-25.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RICARDO FERREIRA VIANA
Advogado(s): NEURIFRAN DA SILVA FERRO(OAB/PIAUÍ Nº 8534)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Considerando a certidão de fls. 124, dando conta de que as alegações finais do MP e o seu parecer pelo indeferimento da prisão preventiva,
foram juntados aos autos, conforme se comprova com a visualização no sistema Themis e juntada às fls. 109-v, mas não estão fisicamente nos
autos, exceto as duas primeiras folhas das alegações finais, intime-se o patrono do réu para informar, em 24 (vinte e quatro) horas, se as as duas
folhas restantes das alegações finais e o parecer de duas folhas estão com ele.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
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Processo nº 0001706-97.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILMA VANDA DO CARMO MOURA
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, determino a remessa os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão. Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002284-60.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS BARBOSA
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, determino a remessa os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão. Expedientes necessários. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000686-13.2012.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GRACISMA DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUA(OAB/PIAUÍ Nº 16383)
DESPACHO: "... Diante do exposto, com fundamento nos argumentos acima expendidos, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE, acolhendo em
parte a pretensão autoral, para fins de condenar o requerido a restituir a autora, a título de compensação pelos danos morais sofridos, o valor de
R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir desta decisão, com base no INPC, e juros de mora de 1% ao mês, não
cumulativos, a partir desta, ex vi dos arts. 406, do Código Civil c/c art. 161, § 1º, do CTN, com respaldo no art. 5º, inciso X da Constituição
Federal e súmula 362, do STJ. Determino ainda que o réu exclua o nome da requerente dos cadastros de restrição ao crédito, no prazo de 48 hrs
(quarenta e oito horas), sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser revestida em
favor da autora, nos termos do art. 497, do CPC, além do que incorrerá no crime de desobediência (art. 330, do CP). Condeno ainda o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados estes em 15% (quinze por cento) sob o valor da condenação, conforme
os parâmetros estabelecidos nos arts. 82, 84 e 85 do Código de Processo Civil. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001071-53.2015.8.18.0028
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: CONSTRUTORA RENATA LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) DIANTE DO EXPOSTO, com base nas razões expendidas , JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos e determino o
prosseguimento da execução. Condeno o embargante ao pagamento de custas processuais dos honorários advocatícios, estes últimos fixados
em 10% sobre o valor da execução, tal como me faculta o art. 82, §2º c/c 85, §3º, I do Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002093-15.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINEIDE DE AMORIM FREITAS
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "... Vistos. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, determino a remessa os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001646-90.2017.8.18.0028
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANTÔNIO IVANILDO DE SOUSA
Advogado(s): AMAURY MORAIS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7286)
Réu: ADMILSON PEREIRA DE MIRANDA
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Diante do exposto, com arrimo nos arts. 9°, III, e 63 da Lei 8.245/91, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial,
declarando a rescisão do contrato de fls. 11/12, confirmando a liminar de fl. 20, que decretou o despejo do réu do imóvel situado na Rua
Francisco Pacheco, nº 76, apto. 103, bairro centro, nesta cidade, e condenando-o a pagar, até a efetiva desocupação do imóvel, os aluguéis
atrasados, os acessórios da locação, acrescidos de multa prevista no contrato, de juros no patamar de doze por cento ao ano e de correção
monetária a contar do ajuizamento, que deve ser medida pelo INPC, extinguindo, assim, o processo com julgamento de mérito (art. 487, I, CPC).
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 19267764 e o
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código verificador B747F.7C494.AFFC7.4464C.31DDF.D2277. Expeça-se o alvará competente para o levantamento dos valores depositados
como caução (R$ 1.350,00) e seus acréscimos legais. Condeno ainda o réu a pagar os honorários advocatícios do autor, no montante de 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º, IV, do CPC. Custas pelo réu."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001173-07.2017.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): NINA RAFAELLE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 13644)
Réu: BRITAPLAN-MINERAÇÃO
Advogado(s): CARLOS SERGIO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7430)
DESPACHO: " (...) Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os embargos na forma do art. 702, § 5° do CPC.(...)"

Processo nº 0001958-37.2015.8.18.0028
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: UNIMED REGIONAL DE FLORIANO - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Réu: YULLA KLINGER PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): KILMORIM KLINGER PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12705)
Intime-se a parte Apelada para apresentar as Contrarrazões, no prazo legal

Processo nº 0001903-86.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: YULLA KLINGER PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): KILMORIM KLINGER PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12705)
Réu: UNIMED REGIONAL DE FLORIANO - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Intime-se a parte Apelada para apresentar as Contrarrazões, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001778-84.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELMA MACEDO DE SOUSA
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, determino a remessa os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001201-92.2005.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SEBASTIÃO CARLOS DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: "... Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias. Após expeça-se
Carta Precatória de Citação, Penhora , Avaliação e Alienação, no endereço indicado às fls. 81 dos autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001806-52.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALINA DO NASCIMENTO SILVA ROSINHA
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
DESPACHO:" (...) Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, determino a remessa os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001261-65.2005.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Executado(a): HERCILIO BANVINDO GUIMARÃES
Advogado(s): SÉRGIO LUIZ DE MELO CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 1500)
SENTENÇA: " (...) É, em síntese, o relatório. Decido. Na petição de fls. 162/163 a exequente solicitou a desistência da presente ação. Assim,
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16.223. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO648710 

16.224. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO648727 

16.225. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO648371 

16.226. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO648405 

16.227. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO648414 

16.228. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO648429 

16.229. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO648453 

homologo a desistência da ação para que produza os seus jurídicos e legais efeitos (art. 200, parágrafo único, do CPC). JULGO extinto o
processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Proceda-se o desentranhamento da
documentação, na forma requerida. Expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis competente, a fim de desconstituir eventual penhora
realizada no bem descrito às fls. 87/88, nos termos legais. Custas finais pelo executado. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002041-29.2010.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE ARAUJO CELESTINO - RG. 2.856.489 SSP-DF; CPF - 135.826.308-62
Advogado(s): MIRELLACAROLINY MARQUES DE OLIVEIRAREIS(OAB/PIAUÍ Nº 15866)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): ADAM MIRANDA SA STEHLING(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133055)
DESPACHO: Vistos. Trata-se de PEDIDO DE HABILITAÇÃO dos herdeiros de ANTONIO JOSÉ ARAÚJO CELESTINO. Vale destacar que o
falecimento do segurado no curso da lide não obsta que os herdeiros legais e legitimados sejam habilitados na mesma, com intuito de receber
eventual valor da indenização. Desta forma, defiro o pedido de habilitação e, em consequência, determino a retificação do polo ativo da demanda.
Intimem-se as partes. Após, conclusos. Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002403-84.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ALEXANDRE RODRIGUES MIRANDA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: " (...) Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, determino a remessa os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002062-58.2017.8.18.0028
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CARLA RÉGIA DA COSTA RIBEIRO
Advogado(s): SOLANO DA FONSECA NETO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7654)
Réu: DANIEL GUTEMBERGUE RIBIERO DA SILVA
Advogado(s): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA (OAB/PI Nº 234-A)
ATO ORDINATÓRIO: Diante da contestação e documentos apresentados, às fls. 50/63, abre-se vista ao advogado da autora, para réplica, no
prazo de quinze (15) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000677-17.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MENALIA TIMOTEO DE OLIVEIRA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: LIA TEIXEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o causídico da autora, via DJ, para ratificar o pedido de fls. 115, no prazo 05 (cinco) dias. Após, conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002808-28.2014.8.18.0028
Classe: Interdição
Interditante: AURISTELIA DE JESUS ROCHA FREITAS
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Interditando: SAMARA MARY MARTINS FREITAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diante da certdião do oficial de justiça, fl. 61v, diga a advogada da parte autora, para, no prazo de dez (10) dias, se
manifestar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002089-46.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: BÁRBARA BARBOSA DA ROCHA
Advogado(s): DANILLO DE SOUSA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12525)
Réu: ESPOLIO DE JOSE DE RIBAMAR DA ROCHA FREITAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diga ao advogado da parte autora, para, no prazo de dez (10) dias, se manifestar acerca da certidão de fl. 84.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001419-71.2015.8.18.0028
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16.230. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO648516 

16.231. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO648571 

16.232. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO648585 

16.233. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE647554 

16.234. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE647562 

16.235. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE647614 

16.236. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE647646 

Classe: Procedimento Comum
Autor: RAVI DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
Réu: JULIA GABRIELA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente por seu causídico para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar quem está exercendo a guarda da
requerida JULIA GABRIELA PEREIRA DA SILVA, informando o atual endereço, bem como apresentar a cópia da certidão de nascimento da
alimentanda, sob pena de extinção. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002420-23.2017.8.18.0028
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA ALCÂNTARA NUNES VIEIRA SANTOS
Advogado(s): JOSYLANIA TELES RIBEIRO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12161)
Réu: JORGE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSIVAN FEITOSA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15832)
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a contestação apresentada, às fls. retro, diga a advogada da autora, para, no prazo de 15 dias, apresentar
réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000007-37.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Exequente: DULCE MARIA BRITO VIEIRA, JEFFERSON VIEIRA
Advogado(s): JOSYLANIA TELES RIBEIRO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12161)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diante da certidão do oficial de justiça, fl. 86v, diga a advogada da autora, para, no prazo de dez (10) dias se manifestar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002267-87.2017.8.18.0028
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: EVERALDO MOURA LUSTOSA ELVAS
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Requerido: A. M. L. E., JAKELYNNE MARTINS FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diante da contestação de fls. 21/27, diga a advogada da parte autora, para, no prazo de quinze (15) dias, apresentar
replica à contestação.

Processo nº 0000159-16.2015.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALVES FEITOZA DE SÁ
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "[...] Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de julho de 2018 às 09:00 hs.Cite-se o requerido para
que apresente a contestação no prazo legal.Defiro a gratuidade judiciária.À Secretaria para as providências cabíveis.Cumpra-se.Floriano, 02 de
abril de 2018.[...]"

Processo nº 0000225-93.2015.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEONIDAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "[...] Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de julho de 2018 às 08:30 hs.Cite-se o requerido para
que apresente a contestação no prazo legal.Defiro a gratuidade judiciária.À Secretaria para as providências cabíveis.Cumpra-se.Floriano, 02 de
abril de 2018.[...]"

Processo nº 0000161-83.2015.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALVES FEITOZA DE SÁ
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "[...] Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de julho de 2018 às 09:30 hs.Cite-se o requerido para
que apresente a contestação no prazo legal.Defiro a gratuidade judiciária.À Secretaria para as providências cabíveis.Cumpra-se.Floriano, 02 de
abril de 2018.[...]"
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16.237. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE648103 

16.238. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS647414 

16.239. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS647428 

16.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS647444 

16.241. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS647452 

16.242. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS647469 

Processo nº 0000238-29.2014.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ MARIA MONTEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO: "[...] Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de julho de 2018 às 10:00 hs.Cite-se o requerido para
que apresente a contestação no prazo legal.Defiro a gratuidade judiciária.À Secretaria para as providências cabíveis.Cumpra-se.Floriano, 02 de
abril de 2018.[...]"

Processo nº 0000158-31.2015.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALVES FEITOZA DE SÁ
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "[...] Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de julho de 2018 às 09:00 hs.Cite-se o requerido para
que apresente a contestação no prazo legal.Defiro a gratuidade judiciária.À Secretaria para as providências cabíveis.Cumpra-se.Floriano, 02 de
abril de 2018.[...]"

Processo nº 0000212-02.2014.8.18.0051
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: V. F. P., J. E.M. A. P.
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663), JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Requerido: I. C. F.
Advogado(s): MARCIO JOSÉ FERNANDEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 236425), BRUNO MIONI MOREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 273993),
GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10307)
Trata-se de recurso de Apelação interposto pela parte requerida contra sentença que julgou parcialmente procedente o pleito autoral.
Diante da sistemática trazida pelo Novo Código de Processo Civil, que retirou do juiz de 1º grau a apreciação do juízo de admissibilidade do
recurso, determino a intimação da requerida, via imprensa oficial, para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos, remeta-os ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, tudo nos termos do art. 1010 do NCPC

Processo nº 0000022-05.2015.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARIA SOCORRO ALVES
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente denúnciaa fim de CONDENAR a ré MARIA SOCORRO ALVES como incursa
nas sanções do artigo339, caput do Código Penal, abolvendo-a, pela ausência de provas, quanto ao delitoprevisto no art. 343 do Código Penal.
Pelo que passo à fixação da reprimenda, em estrita observância ao dispostopelo artigo 68 do Código Penal.

Processo nº 0000353-50.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. A. DE S. B., M. A. B.
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: MANOEL ANTONIO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Vistos, etc..
Diante do teor da certidão de fl. 52, intime-se a parte autora, por meio de seu patrono, para, no prazo de 10(dez) dias, informar o endereço
atualizado do requerido, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Processo nº 0000411-58.2013.8.18.0051
Classe: Execução de Alimentos
Autor: LARA KEURY DE SOUSA SILVA, KATHIANE RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: JOSIMAR LEÔNCIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Vistos, etc..
Desentranhe-se a manifestação de fls. 110/111, anexando aos autos dosEmbargos à execução.
Diante do teor da certidão de fl. 113, intime-se a exequente, por meio de seupatrono, para, no prazo de 05(cinco) dias, requerer o que entender
de direito.
Cumpra-se com urgência por se tratar de processo da Meta 2 do ConselhoNacional de Justiça

Processo nº 0000770-08.2013.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: K. R. DE S. S., K. G. DA S.
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
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16.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS647608 

16.244. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS647611 

16.245. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS647630 

16.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS647660 

Requerido: M. DA S. S.
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Vistos, etc..
Compulsando os autos, verifico que foi determinada a intimação do patrono do
requerido para apresentação de contestação, sob pena de revelia e confissão ficta,
entretanto, foi expedida carta precatória de citação do requerido, que restou infrutífera,
conforme certidão retro.
Desta forma, cumpra-se conforme determinado no despacho de fl. 33, com a
intimação do patrono do requerido para apresentação de contestação, sob pena de revelia e
confissão ficta.
Cumpra-se com urgência por se tratar de processo da Meta 2 do Conselho
Nacional de Justiça

Processo nº 0000118-83.2016.8.18.0051
Classe: Tutela
Tutelante: S. M. DE S., E. G. DE S.
Advogado(s): NORBERTO ÂNGELO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1520)
Tutelado: C. M. DE S., A. C. DE S.
Advogado(s):
Vistos, etc..
Presentes os pressupostos para a válida constituição e regulardesenvolvimento da relação jurídica processual e considerando que não há
questõesprocessuais pendente, declaro saneado o feito e passo a sua organização.
A lide apresentada pelas partes aponta como questões de fato relevantes asseguintes: a) A existência de vínculo afetivo/familiar entre os
requerentes e os menoresimpúberes; b) o descumprimento das obrigações decorrentes do poder familiar por partedos requeridos
De outro lado, são as correspondentes questões de direito: a) regularização darepresentação dos menores para os atos da vida civil;
Do quadro posto, ainda demandam dilação probatória o vínculo afetivoformado, bem como se a demandante é detentora das melhores condições
para prover oscuidados essenciais aos infantes. Tais questões de fato podem ser elucidadas pelaprodução de prova testemunhal.
No mesmo sentido, ainda não se encontra(m) devidamente debatida(s) a(s)questão(ões) de direito relativa(s) ao efetivo descumprimento das
obrigações dos genitoresdos menores.
Não se encontram presentes as condições do art. 373, § 1º, do CPC, de modoque o ônus da prova se distribui pela regra ordinária.
Assim, determino que se apresente rol de testemunhas limitado ao númeromáximo de 10 (dez), sendo 3 (três) por questão de fato. Defiro também
às partes aoportunidade de apresentarem suas considerações acerca das questões de direitoelencadas, no prazo comum de 15 (quinze) dias.
Intimem-se as partes, observando-se as formalidades legais.
Diante da manifestação ministerial (fls. 62/63), oficie-se ao CRAS pararealização de estudo social.
Após, voltem-me conclusos para designação de data para audiência deinstrução e julgamento.

Processo nº 0000556-46.2015.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: E. DE B. S., F. M. DE B. S., M. F. DE B.
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: R. DE J. S.
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Vistos, etc..
Intime-se a parte autora, por meio de seu patrono, para, no prazo de15(quinze) dias, manifestar-se sobre os termos da contestação apresentada
(fls. 29/31).

Processo nº 0000029-60.2016.8.18.0051
Classe: Monitória
Autor: ANTONIO MARCOLINO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
Réu: JOÃO MARCOLINO DE SÁ
Advogado(s): DAVIDSON RAMOM LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6680)
Vistos, etc.
Defiro o pedido de adiamento requerido pelo autor à (Fl.58), diante da
demonstração de incompatibilidade na referida data.
Dito isto, redesigno para o dia 03/05/2018, às 11h:00min a data da audiência
de instrução, na qual serão colhidas os depoimentos das testemunhas arroladas pelas
partes.
As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.
Notifiquem-se as partes por seus advogados.
Expedientes necessários

Processo nº 0000066-87.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. L. DA M. B.
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Réu: G. V. DE S.
Advogado(s): ALESSON SOUSA GOMES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 10449)
Vistos, etc.
Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito e passo a
sua organização.
Não foram suscitadas preliminares, não existindo, portanto, questões processuais pendentes.
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16.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS647812 

16.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS648077 

16.249. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS647769 

16.250. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS647883 

16.251. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS648057 

A lide apresentada pelas partes aponta como questões de fato relevantes as seguintes: a) aquisição de bens a título oneroso na constância da
convivência d) fixação do direito de visitação do requerido aos menores.
Do quadro posto, ainda demandam dilação probatória quais bens integram o patrimônio comum dos conviventes. Tais questões de fato podem
ser elucidadas pela produção de prova testemunhal e documental.
Não se encontram presentes as condições do art. 373, § 1º, do CPC, de modo que o ônus da prova se distribui pela regra ordinária.
Assim, determino que se apresente rol de testemunhas limitado ao número máximo de 10 (dez), sendo 3 (três) por questão de fato, devendo o rol
ser depositado até 10 (dez) dias após a intimação a respeito deste despacho.
Por oportuno, determino a intimação das partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informem da necessidade, justificadamente, da produção de
outras/novas provas, além das já requeridas aos autos.
Defiro também às partes a oportunidade de apresentarem suas considerações acerca das questões de direito elencadas, no prazo comum de 15
(quinze) dias.
Após, façam-se conclusos os autos para despacho para análise dos pedidos de provas e, caso não haja tal requerimento pelas partes, façam-se
conclusos para designação de audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000083-89.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ANA RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE O REQUERIDO PARA OFERECIMENTO DAS CONTRARRAZÕES À APELAÇÃO NO PRAZO LEGAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000112-42.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ARAÚJO NETA
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE O REQUERIDO, ORA APELADO, PARA OFERECIMENTO DE CONTRARRAZÕES À APELAÇÃO NO
PRAZO LEGAL.

Processo nº 0000361-53.2018.8.18.0052
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE CORRENTE-PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS SOUZA RIBEIRO
Advogado(s): VIVIANNE PESSOA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4034), GLEIDISTONY LOUZEIRO MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 13064)
Ante o exposto, com fundamento no art. 76, III, e art. 78, II, a, ambos do
Código de Processo Penal, remeto ao juízo de Cristalândia-PI a apreciação da
legalidade das prisões em flagrante e da necessidade de imposições de medidas
cautelares pessoais, com a urgência que a hipótese requer.
À secretaria, a fim de efetivar a remessa, seguida da respectiva baixa.
Comunique-se ao MP.
GILBUÉS, 17 de abril de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000360-68.2018.8.18.0052
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE CORRENTE-PI
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS ANTONIO TAVARES MOURA, ANTONIO CARLOS SOUZA RIBEIRO, NICOLA GINO GUERRA DE MARCO, HALLAN
PAULO NUNES BARROS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Na forma do art. 55 e §§, da Lei n°. 11.343/2006, NOTIFIQUEM-SE os
acusados para oferecerem defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.
Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, os acusados
poderão arguir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco),
arrolar testemunhas.
Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará defensor para
oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 17 de abril de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS
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16.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA648316 

Processo nº 0000363-23.2018.8.18.0052
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: NICOLA GINO GUERRA DE MARCOS
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486), CELSO CONSTANTINO DE AGUIAR E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10983)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, indefiro o pedido de liberdade formulado, para ratificar a prisão
preventiva de NICOLA GINO GUERRA DE MARCO.
Intimem-se. Providências necessárias.
GILBUÉS, 17 de abril de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000317-36.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CARLOS DE ANDRADE SOBRINHO, ALESSANDRA KELLY DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL-FACHESF, BRADESCO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA, VALQUIRIA
DA SILVA PASSOS
Advogado(s): ZADIG COSTA CRUZ DE OLIVEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16548), RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO
PAULO Nº 115762)
Fço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 16 d abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mart. nº 4100654

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000355-82.2014.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO ALVES MOREIRA
Advogado(s): TALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
SENTENÇA:
requisitos, conforme fundamentação desta sentença, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, nos moldes aqui deferidos,
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta decisão, sendo que o primeiro pagamento deverá efetivar-se no prazo máximo de 60
(sessenta) dias após a implantação, o que deverá ser comprovado nos autos, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), estipulada em
favor da parte autora, no caso de descumprimento desta ordem judicial. Condeno o réu ao pagamento de honorários no importe de 10% do valor
da causa em favor do patrono da parte autora, dispensando-o das custas, pois o INSS goza de isenção de custas nas causas ajuizadas na
Justiça Estadual do Piauí, por força do disposto na Lei Estadual nº 4.254, de 27 de dezembro de 1988, arts. 4, II e 5º, III. Por derradeiro,
esclareço que em relação às parcelas atrasadas deverá o INSS, após o trânsito em julgado, apresentar o valor total do benefício ora concedido
bem como prestar as informações necessárias à formalização da RPV/Precatório (cálculo do montante das parcelas vencidas), conforme critérios
acima determinados, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, requisite-se o pagamento. Deixo de determinar a remessa dos autos para reexame
necessário, eis que a condenação encontra-se dentro dos casos previstos no artigo 496, § 3º, do Novo Código de Processo Civil. Intimem-se as
partes da presente sentença, devendo o INSS ser intimado Documento assinado eletronicamente por MARCUS ANTÔNIO SOUSA E SILVA,
Juiz(a), em 11/04/2018, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
h t t p : / / w w w . t j p i . j u s . b r / t h e m i s c o n s u l t a / d o c u m e n t o  i n f o r m a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  1 9 5 3 9 5 2 2  e  o  c ó d i g o  v e r i f i c a d o r
AD829.C481F.036B2.02E27.129D2.1F94B.pessoalmente segundo os termos do artigo 183, § 1º do Novo Código de processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. GUADALUPE, 11 de abril de 2018 MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000664-95.2017.8.18.0054
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOÃO MARREIRO SOLANO, ANTONIA GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
Requerido: SORAYA DE ALENCAR MARTINS BRANDÃO REIS, PEDRO FERREIRA GONÇALVES
Advogado(s):
DESPACHO: "...Renove-se o despacho de fls. 34, observando a nova data para audiência, que designo para o dia 03 de julho de 2018, às
10:00..."

Processo nº 0000074-60.2015.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAFAEL SANTOS CARVALHO
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Réu: CLARO TV
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 11442-A), MAYARA DE MOURA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11257)
Certifico para todos os efeitos legais que, a audiência designada para o dia 08 de Maio de 2018, não será realizada tendo em vista o teor da
Portaria (Presidência) Nº 2635/2017 - PJPI/TJPI/SECPLE, de 10 de novembro de 2017.
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Processo nº 0000033-93.2015.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LIDIA PEREIRA DE BARROS
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Certifico para todos os efeitos legais que, a audiência designada para o dia 08 de Maio de 2018, não será realizada tendo em vista o teor da
Portaria (Presidência) Nº 2635/2017 - PJPI/TJPI/SECPLE, de 10 de novembro de 2017.

Processo nº 0000500-33.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERIDIANO NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: TELEFÔNICA BRASIL S.A
Advogado(s):
Certifico para todos os efeitos legais que, a audiência designada para o dia 08 de Maio de 2018, não será realizada tendo em vista o teor da
Portaria (Presidência) Nº 2635/2017 - PJPI/TJPI/SECPLE, de 10 de novembro de 2017.

Processo nº 0000224-02.2017.8.18.0054
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: AILA ALVES DA SILVA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu:
Advogado(s):
Certifico para todos os efeitos legais que, a audiência designada para o dia 10 de Maio de 2018, não será realizada tendo em vista o teor da
Portaria (Presidência) Nº 2635/2017 - PJPI/TJPI/SECPLE, de 10 de novembro de 2017.

Processo nº 0000232-18.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VALDINAR BEZERRA
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Réu: PREFETURA MUNICIPAL DE INHUMA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Certifico para todos os efeitos legais que, a audiência designada para o dia 10 de Maio de 2018, não será realizada tendo em vista o teor da
Portaria (Presidência) Nº 2635/2017 - PJPI/TJPI/SECPLE, de 10 de novembro de 2017.

Processo nº 0000582-63.2014.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RENATO VITOR DE SOUSA
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Exdras Rodrigues de Araújo OAB/PI nº3.013/98 , para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito:No
caso dos autos o recebimento da denúncia ocorreu em 12/01/2015,conforme se verifica às fls.19, e não houve sentença condenatória até a
presente data,ocorrendo, dessa forma, a prescrição do crime imputado ao réu.É que entre o recebimento da denúncia (12/01/2015) e a presente
data, já decorreu mais de três anos e, de acordo com o art.109, VI, do CP, a prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, verifica-se
em 3(três) anos, se o máximo da pena é inferior a um ano. Sendo que a pena máxima cominada ao delito imputado ao réu é de seis meses, a
prescrição se deu em 11/01/2018, quando transcorreu o prazo de 3(três) anos.Nesse sentido veja-se a jurisprudência:Evidenciado o transcurso
do prazo prescricional entre o recebimento da denúncia e o edito condenatório transitado em julgado para a acusação, como na hipótese,impõe-
se o reconhecimento da prescrição penal retroativa, extinguindo-se, de consequência, a punibilidade do recorrente. Precedentes; Recurso
conhecido e provido, à unanimidade. TJ-PI - Apelação Criminal APR 00021131020068180140 PI 201500010078703 (TJ-PI). Data de publicação:
16/12/2015.Ante o exposto, extingo o procedimento com resolução do mérito para julgar improcedente o pedido do MP e declarar extinta a
punibilidade de Renato Vitor de Sousa em virtude do conhecimento da prescrição da pretensão punitiva retroativa antecipada em abstrato.Sem
custas.Notifique-se o administrador do INFOSEG a respeito da absolvição para fins de registro.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado,
dando-se, inclusive, baixa na distribuição mediantes expedientes necessários.ITAUEIRA, 16 de abril de 2018 RONALDO PAIVA NUNES
MARREIROS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí,
em 17 de abril de 2018. Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000675-31.2011.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: TOMÉ DE JESUS MARQUES SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Intimem-se o advogado, Dr. Washington Luís R. Ribeiro, OAB/PI nº 276/00-B, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito :"
No caso dos autos o recebimento da denúncia ocorreu em 14/12/2012,conforme se verifica às fls.47, e não houve sentença condenatória até a
presente data,ocorrendo, dessa forma, a prescrição do crime imputado ao réu.É que entre o recebimento da denúncia (14/12/2012) e a presente
data, já decorreu mais de três anos e, de acordo com o art.109, VI, do CP, a prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, verifica-se
em 3(três) anos, se o máximo da pena é inferior a um ano. Sendo que a pena máxima cominada ao delito imputado ao réu é de seis meses, a
prescrição se deu em 13/12/2015, quando transcorreu o prazo de 3(três) anos.Nesse sentido veja-se a jurisprudência:Evidenciado o transcurso
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do prazo prescricional entre o recebimento da denúncia e o edito condenatório transitado em julgado para a acusação, como na hipótese, impõe-
se o reconhecimento da prescrição penal retroativa, extinguindo-se, de consequência, a punibilidade do recorrente. Precedentes; Recurso
conhecido e provido, à unanimidade. TJ-PI - Apelação Criminal APR 00021131020068180140 PI 201500010078703 (TJ-PI). Data de publicação:
16/12/2015. Ante o exposto, extingo o procedimento com resolução do mérito para julgar improcedente o pedido do MP e declarar extinta a
punibilidade de Tomé de Jesus Marques Silva em virtude do conhecimento da prescrição da pretensão punitiva retroativa antecipada em abstrato.
Sem custas. Notifique-se o administrador do INFOSEG a respeito da absolvição para fins de registro.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado,
dando-se, inclusive, baixa na distribuição mediantes expedientes necessários.ITAUEIRA, 16 de abril de 2018.RONALDO PAIVA NUNES
MARREIROS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí,
aos 17 de abril de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000386-95.2011.8.18.0057
Classe: Embargos à Execução
Autor: BR CAJU AGRO INDÚSTRIAL E BENEFICIAMENTO LTDA
Advogado(s):
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCÃO OLIVEIRA (OAB/PI 6088/08)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo-lhe para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000308-91.2017.8.18.0057
Classe: Execução de Alimentos
Autor: LUIZA LAURA DE BRITO
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSEANO ANTÔNIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563)

DESPACHO: Recebi hoje. Considerando que o executado possui defensor constituído nos autos do processo principal, acolho a emenda
apresentada para determinar a intimação do causídico habilitado a fim de que se manifeste acerca do acordo firmado a sua revelia. Após, deem-
se vistas dos autos ao Ministério Público. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito, Jaicós, 7 de novembro de 2017. Eu, Jivago dos
Santos Viana, Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 16 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000144-63.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: KEYLA KAÊNIA MOREIRA REIS
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): Dr. Rafael Sganzerla durand, OAB/SP 211.648 e OAB/PI 8.204-A
DECISÃO: Assim, nos termos do art. 357, II, do CPC, DECLARO SENEADO O PRESENTE CADERNO PROCESSUAL e delimito as seguintes
QUESTÕES DE FATO sobre as quais recairá a atividade probatória: a) a responsabilidade civil pela transferência bancária realizada na conat da
autora; b) a existência de danos materiais e morais;c) o quantum indenizatório dos prefalados danos. Neste contexto, defino as QUESTÕES DE
FATO RELEVENTES para decisão de mérito: a) indentificar quem transferiu o valor da conta da autora para consta de Bruno Luis Lopes; b)
conhecer a identidade e endereço de Bruno Luis PLopes - beneficiário da transferência. c) saber o local, data. e terminal utilizado para realizar a
transferência (autoatendimento, internet banking, etc); d) obter as filmagens do caixa eletrônico utilizado (devendo conter imagem da pessoa que
realizou a operação [no caso da transferência ter sido realizada na agência ou em conveniado do banco réu]. No caso de transferência via
banking, fornecer os dados cibernéticos do aparelho utilicado, tais como IP, titular, localização no momento da operação, etc. f) Obter
procedimento administrativoaberto pela autora junto ao réu via protocolo nº 2015-2203-000000005.Outrossim, trantando-se de relação de
consumo, nos termos do art. 6ª VIII, do CDC, INVERTO O ÔNUS DA PROVA, pois, contrariandoa versão defesniva, é certo que a
hipossuficiência do consumidor não se circunscreve apenas às questões financeiras e sociais, mas também à sua incapacidade técnica em
relação à atividade do fornecedor, que, in casu, mantém sistema bancário privado desconhecido pela esmagadora maioria de seus clientes. Por
oportuno, saliento que não deferir a inversão seria o mesmo que exigir da autora a prudução da famosa "prova diabólica", vez que para ela seria
impossível demonstrar a verdade real dos fatos e provar o direito que alega sem ter conhecimento técnico e, muito menos, acesso aos dados
internos do sistema do réu. Delimito, por fim, os MEIOS DE PROVA ADMITIDOS: a)juntada de documentos(todos os listados acima); b) tomada
do depoimento pessoal das partes; e c) inquirição de Bruno Luis Poles - que este magistrado arrola como testemunha do Juízo. Em razão, fixo o
prazo de cinco dias para que o réu apresente as informações consignadas e determino a inclusão dos autos em pauta de audiência e instrução e
julgamento para o dia 10/05/2018, às 08:30, neste Fórum local, ocasião em que serão colhidas provas orais acima delimitadas, exceto no caso da
testemunha do Juízo não residir neste Comarca, hipotése em que sua inquirição será deprecada. Intimem-se as partes para fins do disposto no
art. 357 § 1º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000169-76.2016.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS LEAL DA SILVA
Advogado(s): MYRTHES NEGRÃO BRAGA NETA (OAB/PI 11799), AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO (OAB/PI 2355), AGENOR ARAÚJO
SANTOS FILHO (OAB/PI 93-B), UBIRATAN RODRIGUES LOPES (OAB/PI 4539), MARIA ALINY MARTINS RODRIGUES (OAB/PI 5242),
SANDRA MICHELLE BATISTA ROCHA (OAB/PI 6446), MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA (OAB/PI 5227), RAFAEL PINHEIRO DE
ALENCAR (OAB/PI 9002).
DECISÃO: Compulsando os autos verifico que a advogada Myrthe Negrão Braga Neta, intimada para apresentação de resposta escrita a
acusação, silenciou, dando a entender que renunciou ao mandato. Entretanto, se este for o caso, verifico que a renúncia implementada é inábil
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para eximi-la da responsabilidade de manifestação, a teor do art. 45 do CPC e art. 5º, §3º, da Lei 8.906/94, eis que desacompanhada de prova da
prévia comunicação do constituinte. Neste contexto, nos termos do art. 265 do CPP, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, aplico-lhe multa
de 10 (dez) salários mínimos, diante do abandono da causa sem motivo plausível e sem prévia comunicação judicial com evidente prejuízo à
instrução processual. Comunique-se a OAB/PI para as providências administrativas cabíveis. Outrossim, considerando que o acusado possui
outros advogados habilitados, intime-os para a providência cabível, com a advertência de cominação de mesmas penas anteriormente
mencionadas. (...) JAICÓS, 12 de abril de 2018. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
JAICÓS. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Aviso. Jaicós, 17 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000719-08.2015.8.18.0057
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CLAUDINA JOSEFA DA CONCEIÇÃO, EMILIO FRANCISCO DA SILVA, AGRIMAR FRANCISCO DA SILVA, CLEONILDA DA
CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, considerando a documentação acostada, DEFIRO o pedido e determino a expedição do ALVARÁ JUDICIAL, ficando
os requerentes acima nominados autorizados a receber, em quotas iguais, o saldo bancário deixado pelo de cujus Francisco José da Silva,
depositado em sua conta poupança gerida pelo Banco do Brasil S.A. Custas suspensas nos termos da Lei 1060/50 e sem honorários
advocatícios a deliberar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jaicós (PI), 11 de abril de 2017. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz
de Direito. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Aviso. Jaicós, 17 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000438-83.2014.8.18.0058
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: A C DE S C, A DE S C, M A DE O
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521), CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº
6352)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA, para audiência de conciliação designada para o dia 08/05/2018 ás 09:30 horas. Neste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000001-03.2018.8.18.0058
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DANIEL DO NASCIMENTO
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
SENTENÇA de fls. 32/33, com final teor: "...Ante o exposto, DEFIRO o pedido e determino a restituição, veículo Toyota Hilux, PLACA KEK
7197, ano/modelo 2001, cor verde, RENAVAM 00762167157, de propriedade de Daniel do Nascimento, que se encontra apreendida no Batalhão
de Polícia Militar de Floriano-PI. EXPEÇA-SE O MANDADO para a devida restituição do veículo acima descrito, entregando-o ao requerente.
Transitada em julgado, arquivamento e baixa na distribuição. INTIMEM-SE. Jerumenha, 16 de abril de 2018. A) Sandro Francisco Rodrigues -
Juiz de Direito da Vara Única de JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000024-46.2018.8.18.0058
Classe: Habeas Corpus
Impetrante: ANDERSON DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11828), PABLO DE SOUSA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8641)
DECISÃO de fls. 07/11, com final teor: "...ANTE O EXPOSTO, mantenho a prisão preventiva do réu ANDERSON DOS SANTOS FERREIRA,
como forma de assegurar a aplicação da lei penal e por consonância da instrução processual, nos termos do Art. 312 e 313, III, do Código de
Processo Penal. CANCELE a distribuição do presente habeas corpus, juntando-se TODO o expediente com a presente decisão, ao
processo de nº 0000013-17.2018.8.18.0058 COMO SIMPLES PETIÇÃO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA, tendo em vista que a
insurgência se deu contra ato deste juízo que determinou a conversão da prisão em flagrante em preventiva. Intimem-se. Jerumenha, 16
de abril de 2018. A) Sandro Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da Vara Única de JERUMENHA".

Processo nº 0000526-93.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Inicialmente, chamo o feito a ordem, a fim de
requisitar a juntada de documentos essenciais para a demanda, conforme será demonstrado abaixo. Tratando-se de pessoa pobre na acepção
jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no parágrafo primeiro do Art. 98, do
CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é ônus da parte demandante, pois
somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento decorrente do negócio. E prova
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documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua
contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320, CPC/15). Diante disso, com base
nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial, juntando aos autos extratos
bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida
em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos três posteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do Art. 485, I do
CPC/15. Expedientes necessários.

Processo nº 0000533-85.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Inicialmente, chamo o feito a ordem, a fim de
requisitar a juntada de documentos essenciais para a demanda, conforme será demonstrado abaixo. Tratando-se de pessoa pobre na acepção
jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no parágrafo primeiro do Art. 98, do
CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é ônus da parte demandante, pois
somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento decorrente do negócio. E prova
documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua
contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320, CPC/15). Diante disso, com base
nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial, juntando aos autos extratos
bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida
em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos três posteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do Art. 485, I do
CPC/15. Expedientes necessários

Processo nº 0000502-65.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Na oportunidade, se manifeste a respeito de possível prescrição, uma vez que o último desconto
se deu há mais de cinco anos. Expedientes necessários.

Processo nº 0000488-81.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários. JOAQUIM PIRES, 16 de abril de 2018
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Processo nº 0000534-70.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários.

Processo nº 0000501-80.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários.

Processo nº 0000489-66.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários. JOAQUIM PIRES, 16 de abril de 2018

Processo nº 0000490-51.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
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aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários. JOAQUIM PIRES, 16 de abril de 2018

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000011-24.2018.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: Dr. ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES,
OAB-PI 11.638
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, A parte autora e suas testemunhas através de seu advogado Dr. ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA
NUNES, a comparecer, à audiência de Conciliação do Proc. nº 0000011-24.2018.8.18.0098, designada para o dia 26 de Abril de 2018, às 11:00
horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 16 de abril de 2018 (16/04/2018).
Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, MAX DANIZIO SANTOS CAVALCANTE, Diretor de Secretaria, o conferi
e subscrevi.
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

Processo nº 0000503-50.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários. JOAQUIM PIRES, 16 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000138-64.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RODRIGO PAIVA ARRUDA-ME
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: VALNIZA BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO extinto o processo sem resolução de mérito, com base no art. 485, III do CPC³, diante do ABANDONO
DA CAUSA por parte da requerente.
Sem custas e honorários, em razão do rito aplicado (lei 9.099/95).
Escoado in albis o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquive-se o feito com baixa no setor de distribuição.
Intimações e Expedientes necessários.

Processo nº 0000493-06.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
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DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários.

Processo nº 0000485-29.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Na oportunidade, se manifeste a respeito de possível prescrição, uma vez que o último desconto
se deu há mais de cinco anos. Expedientes necessários. JOAQUIM PIRES, 16 de abril de 2018

Processo nº 0000494-88.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDINALVA RODRIGUES
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários. JOAQUIM PIRES, 16 de abril de 2018

Processo nº 0000531-18.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Inicialmente, chamo o feito a ordem, a fim de
requisitar a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98,
Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que
os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido.
Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi
pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de
acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato
deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se,
assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320, CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e
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434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial, juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente
por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em
relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento
da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários.

Processo nº 0000495-73.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários. JOAQUIM PIRES, 16 de abril de 2018

Processo nº 0000497-43.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDINALVA RODRIGUES
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO OLE CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários. JOAQUIM PIRES, 16 de abril de 2018

Processo nº 0000306-32.2016.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO GOMES
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS
Advogado(s):
DESPACHO Primeiramente, não vejo a necessidade, neste momento, de produção de prova oral e, consequentemente, da realização de
audiência de instrução. Tendo em vista o Poder Geral de Cautela, especialmente nos casos em que é demandado ente publico, tenho por bem
intimar o Município réu e a Câmara Municipal de Murici dos Portelas, na pessoa dos seus gestores para, no prazo de 10 dias: a)colacionar
informações sobre a causa em debate; b)informar como eram realizadas as publicações das leis do município antes do convênio com o Diário
Oficial dos Municípios realizado em 02 de março de 2011; c)informar, se entre os anos de 2005 e 2011, algum beneficio ou ato administrativo foi
concedido aos servidores com base no referido estatuto dos servidores do ano de 2005. Além disso, no mesmo prazo de 10 dias, apresente a
parte autora a data do trânsito em julgado da ação trabalhista que teve o mesmo objeto desta ação, para fins de análise da prescrição. Cumpra-
se. Expedientes necessários. JOAQUIM PIRES, 16 de abril de 2018 ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de JOAQUIM PIRES

Processo nº 0000474-97.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DOROTEA SALES MENDONÇA
Advogado(s): FRANCISCA ISLANNE BARBOSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8877)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
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parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários. JOAQUIM PIRES, 16 de abril de 2018

Processo nº 0000475-82.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DOROTEA SALES MENDONÇA
Advogado(s): FRANCISCA ISLANNE BARBOSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8877)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários. JOAQUIM PIRES, 16 de abril de 2018

Processo nº 0000468-90.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA ISLANNE BARBOSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8877)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários. JOAQUIM PIRES, 16 de abril de 2018

Processo nº 0000470-60.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA ISLANNE BARBOSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8877)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
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de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários. JOAQUIM PIRES, 16 de abril de 2018

Processo nº 0000491-36.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários. JOAQUIM PIRES, 16 de abril de 2018

Processo nº 0000496-58.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Na oportunidade, se manifeste a respeito de possível prescrição, uma vez que o último desconto
se deu há mais de cinco anos. Expedientes necessários.

Processo nº 0000484-44.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO Aplico a esta causa o rito da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (Lei 9.099/95). Determino o cancelamento da audiência
designada, uma vez que, conforme será demonstrado abaixo, necessário a juntada de documentos essenciais para a demanda. Tratando-se de
pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC/15, Art. 98, Caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no
parágrafo primeiro do Art. 98, do CPC/15. A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de
aposentadoria são ilícitos, pois não possuem lastro negocial válido. Requer, com base nisso, condenação da instituição financeira ao pagamento
de indenização por danos morais, a repetição em dobro do que foi pago e ainda o cancelamento do contrato. A produção da prova, neste caso, é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu, ou não, o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria inicial (Art. 434, CPC/15), dando oportunidade ao réu de
se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (Art. 320,
CPC/15). Diante disso, com base nos Arts. 320, 321 e 434 do CPC/15, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emenda a inicial,
juntando aos autos extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta do benefício do INSS, mas de verdadeira
conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação aos três meses anteriores ao que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos três posteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequentemente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Expedientes necessários. JOAQUIM PIRES, 16 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000819-97.2016.8.18.0098
Classe: Monitória
Autor: LUIZ GONZAGA DO MONTE
Advogado(s): LIVIANY SAMPAIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10369)
Réu: CARLOS EDUARDO SALES DE RESENDE
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Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se o autor para que, dentro do prazo legal, proceda a emenda da inicial, haja vista a inexistência de memória de cálculo
atualizado.Logo após, voltem os autos conclusos. P.R.I.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000339-03.2008.8.18.0098
CLASSE: Interdição
Interditante: MARINETE DE CARVALHO
Advogado: GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO, OAB-PI 10.231
Interditando: JOÃO PAULO CARVALHO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte Interditante e Interditando através de seu advogado Dr. GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO, OAB-PI
10.231, a comparecer, à audiência de Conciliação do Proc. nº 0000339-03.2008.8.18.0098, designada para o dia 26 de Abril de 2018, às 08:00
horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 16 de abril de 2018 (16/04/2018).
Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, MAX DANIZIO SANTOS CAVALCANTE, Diretor de Secretaria, o conferi
e subscrevi.
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000018-84.2016.8.18.0098
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS DIAS DA CONCEIÇÃO
Advogado: Dr. ALISSON AUGUSTO DE MEIRELES CARVALHO, OAB-PI 10.689
Requerido: JANE FRANCISCO DOS SANTOS AMORIM
Advogado: Dr. GERSON PINHEIRO DE LEMOS JR., OAB-GO 22.871
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte requerente e requerida através de seus patronos Dr. ALISSON AUGUSTO DE MEIRELES CARVALHO, Dr.
GERSON PINHEIRO DE LEMOS JR., a comparecerem, à audiência de Conciliação do Proc. nº 0000018-84.2016.8.18.0098, designada para o
dia 26 de Abril de 2018, às 08:30 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que
será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos
17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, MAX DANIZIO SANTOS
CAVALCANTE, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000430-54.2012.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ALVES
Advogado(s): CARLOS ANTONIO GOMES MAGALHAES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6847)
Réu: BANCO BONSUCESSO, BANCO BGN, BANCO SHAHIN CURY S/A, BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314),
SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490), ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
DESPACHO: INTIME-SE a parte requerente, através do advogado que subscreve a inicial para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, se
manifeste acerca da documentação acostada em fls. 227/228.

Processo nº 0000292-14.2017.8.18.0098
Classe: Incidente de Sanidade Mental
Autor: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES-PI
Advogado(s):
Réu: KENNY RICHARDSON RAMOS DOS SANTOS
Advogado(s): LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6859)
De ordem do Exmo. Juiz de Direito Dr.Ermano Chaves Portela Martins, intimo a defesa técnica do acusado da realização da perícia médica que
ocorrerá no dia 29/05/2018, às 08:00,na sala da Junta Médico-pericial, ao lado do laboratório, no Hospital Areolino de Abreu, em Teresina/PI.
Na oportunidade, informo que o periciando deverá comparecer acompanhado de um familiar ou responsável que saiba informar sobre sua história
de vida pregressa,munido de documentos de identificação,atestado de saúde ou doença,receituários médicos e exames complementares
realizados.
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16.304. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS648095 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000640-79.2016.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Tipificação: arts.330 e 347, parágrafo único do CP e art. 307 do CTB
Réu: HILARIO ALVES MONTEIRO NETO
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
DESPACHO: Tendo em vista certidão de fl. retro, intime-se pessoalmente o patrono do acusado, para cumprir com o despacho de fl. 167 dos
autos, sob pena de incorrer nos moldes do artigo 265 do Código de Processo Penal. Expedientes necessários. José de Freitas-PI, 24 de Janeiro
de 2018. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito da Comarca de José de Freitas-PI.

Processo nº 0000086-81.2015.8.18.0029
Classe: Guarda
Requerente: MARIA JULIETA MOREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ELIZANGELA MOREIRA LIMA, RONILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DISPOSITIVO (...) Posto isto, estando preenchidos os pressupostos legais, e convindo aos interesses do menor, por sentença, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, em consequência, defiro a guarda do menor RONILSON JUNIO OLIVEIRA LIMA a requerente MARIA JULIETA
MOREIRA LIMA, por tempo indeterminado, expedindo-se o respectivo termo, em consonância com o parecer ministerial às fls. 47/48, o que faço
com base no art. 33 e seus parágrafos do Estatuto da Criança e do Adolescente. Transitada em julgado a presente decisão, tome-se o
compromisso da requerente, mediante termo nos autos. Sem custas. P. R. I. JOSÉ DE FREITAS, 16 de abril de 2018 LIRTON NOGUEIRA
SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS.

Processo nº 0000309-63.2017.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DENILSON DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
DISPOSITIVO (...) Destarte, diante dos fatos narrados acima, e do que mais constam nos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a
denúncia ofertada pelo representante do Ministério Público, para, CONDENAR o acusado DENILSON DO NASCIMENTO OLIVEIRA, já
qualificado nos autos, com incurso nas penas do artigo 33 da Lei 11.343/06 c/c artigo 40, inciso III do mesmo diploma legal. Seguindo os
parâmetros legais, passo a dosar a pena do réu, nos termos preconizados nos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal, de forma fundamentada,
tudo em atenção ao mandamento constitucional previsto no artigo 93, inciso IX da Constituição Federal. 1ª Fase: Culpabilidade: Neutralizado,
pois vê-se dos elementos de provas constantes nos autos, que o acusado agiu com um índice de reprovabilidade normal ao tipo penal.
Antecedentes: Neutralizado, pois o acusado é primário na forma da lei. Conduta social: Neutralizado, pois não constam nos autos nada que a
desabone. Personalidade do agente: Neutralizada, pois inexistem nos autos elementos que a desqualifique. Motivos: Os convencionais do tipo.
Circunstâncias do crime: Neutralizado, pois foram comuns à espécie; Consequências do crime: Normais a espécie. Comportamento da vítima:
Neutralizado, pois em nada a vítima (sociedade) contribuiu para o crime em apreço. Desta forma, fixo a pena base em 05 (cinco) anos de
reclusão e 500 (quinhentos) dias multa. 2ª fase: Reconheço a atenuante prevista no artigo 65, inciso I do Código Penal Brasileiro, tendo em vista
que na data fato, o acusado possuía menos de 21 anos de idade, entretanto, deixo de aplicá-la, visto que a pena já encontrar-se no mínimo legal.
Diante disso, fixo a pena provisória em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias multa. Na 3ª fase, reconheço a causa de aumento
prevista no artigo 40, inciso III da Lei 11.343/06, bem como a causa de diminuição de pena prevista no § 4.º do art. 33 da Lei n.º 11.343/2006,
uma vez que, o denunciado é primário, de bons antecedentes e não constam nos autos nenhum elemento probante, capaz de demonstrar que o
denunciado se dedica a atividades criminosas ou integra organização criminosa. Portanto, fixo a pena em definitivo em 5 (cinco) anos, 6 (seis)
meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 555 (quinhentos e cinquenta e cinco) dias multa. Diante da ausência de maiores elementos sobre a
condição financeira do réu, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. A pena será cumprida
inicialmente em regime semi aberto, tudo nos termos do art. 33, § 1º, alínea "b", do Código Penal, a ser cumprida na Major César em Teresina-PI.
Deixo de operar a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos por não estarem presentes os requisitos do art. 44 do CP.
Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade. Transitada em julgado: * Intime-se o réu para, no prazo de 10 dias, realizar o pagamento da
multa fixada por este Juízo; * Oficie-se ao TRE, para suspensão dos direitos políticos do apenado, nos termos do artigo 15, inciso III da
Constituição Federal; * Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Eventual causa de isenção poderá ser apreciada no Juízo de
Execuções Penais; * Expeça-se a respectiva Carta de Sentença. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. JOSÉ DE FREITAS, 16 de abril de
2018 LIRTON NOGUEIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS.

Processo nº 0000467-02.2009.8.18.0029
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ DE SOUSA NETO
Advogado(s): HALLAN DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12657)
Inventariado: ANTONIA MOREIRA LIMA
Advogado(s):
DISPOSITIVO (...) Nessa conformidade, presentes os requisitos e preenchidas as demais formalidades legais, homologo a partilha apresentada
às fls. 195/200 atribuindo aos herdeiros contemplados os seus respectivos quinhões, ressalvados erros e omissões para terceiros. Transitada em
julgado e indicadas as cópias necessárias, expeça-se o competente Formal de Partilha, recolhidas as custas, se devidas. P.R.I JOSÉ DE
FREITAS, 13 de abril de 2018 LIRTON NOGUEIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS.

Processo nº 0000024-41.2015.8.18.0029
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: TERESA DE SOUSA SAMPAIO
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
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16.305. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS648102 

16.306. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS648199 

16.307. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS648502 

16.308. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES647488 

16.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES647724 

Advogado(s):
DISPOSITIVO (...) Posto isso e com base no art. 109, da Lei nº 6.015/73, julgo, por sentença, PROCEDENTE o pedido inicial, em consequência
determino ao Cartório de Registro Civil Competente que proceda a retificação no registro de casamento da requerente, para que do mesmo fique
constando que o nome da mãe de TERESA DE SOUSA SAMPAIO, como sendo JORGINHA MARIA DA CONCEIÇÃO. Expeça-se mandado para
a retificação. Sem custas. P. R. I. JOSÉ DE FREITAS, 13 de abril de 2018 LIRTON NOGUEIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de JOSÉ DE FREITAS.

Processo nº 0000617-07.2014.8.18.0029
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANA CLÉSIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ELAINE MELO DE CARVALHO(OAB/MARANHÃO Nº 11.389)
Réu:
Advogado(s):
DISPOSITIVO (...)Pelo exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo por sentença procedente o pedido inicial, em consequência determino
que seja lavrado o assento de óbito extemporâneo de RAIMUNDO DIAS BARBOSA, falecido em José de Freitas-PI, em 18/10/2014, conforme
declaração de óbito n. 21375493-2, devendo do mesmo ser observadas as exigências contidas no artigo 80 da lei 6.015/73. Expeça-se mandado
ao Cartório do Registro Civil, instruindo-o com as cópias necessárias. Transitada em julgado a presente decisão, após o cumprimento de todas as
formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se estes autos. Sem custas. P. R. I. JOSÉ DE FREITAS, 13 de abril de 2018 LIRTON
NOGUEIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS.

Processo nº 0000582-76.2016.8.18.0029
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Menor Infrator: LUIS HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DISPOSITIVO (...) Diante disso, restando devidamente comprovado o cumprimento integral da medida imposta, julgo extinta a
punibilidade de Luis Henrique Alves de Oliveira, ao passo que determino o arquivamento do presente feito, com baixa na distribuição.
Expedientes necessários. JOSÉ DE FREITAS, 13 de abril de 2018 LIRTON NOGUEIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000395-39.2014.8.18.0029
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCA ALVES DO NASCIMENTO, ANTONIO BARROS CAXIAS, EDSON RODRIGUES DOS SANTOS, ANTONIO JOSÉ
DE ABREU, LINA BATALHA DOS SANTOS, DERIVALDO DE SOUSA, ANA MARIA ALVES CAMPOS, MARIA DO LIVRAMENTO MENDES DA
ROCHA, JOSÉ JACOB DE SOUSA NETO, FRANCISCA DOS MILAGRES CRAVEIRO, MARIA DA SOLIDADE ALVES DE SOUSA, DOMINGOS
ALVES DA CUNHA, VALDIMIR JOSE DE SOUSA, FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO, RAIMUNDO LOPES DE ARAUJO, ZILDA GOMES
DO PRADO, MANOEL BATALHA DOS SANTOS, JOSÉ ALVES CAMPOS, MARIA FRANCISCA ALVES DA CUNHA, LUIZ RODRIGUES NUNES
FILHO, IZABEL RODRIGUES NUNES, GARDENIA MARIA DE SOUSA CUNHA, JOSE AUGUSTO ROCHA, FRANCISCO JOSE DE SOUSA,
MARIA DE JESUS CRAVEIRO, ELIAS ALVES DA SILVA FILHO, FRANCISCA PEREIRA CAMPOS, LEDA MARIA PINHEIRO DA SILVA,
ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, CONCEIÇÃO DE MARIA PEREIRA DA SILVA, JOÃO DE DEUS SOUSA, MARIA FRANCISCA DA ROCHA,
JOSE WILSON DE SOUSA CUNHA, MANOEL ALVES SANTIAGO, MARIA DO AMPARO OLIVEIRA SANTIAGO, DOMINGAS MARIA DE
SOUSA CUNHA, ANTONIO LUIS COSME, MARIA DO AMPARO GUILHERMINO DA SILVA, MARIA HELENA PEREIRA CAMPOS, JORDÃO DE
JESUS DE SOUSA CUNHA
Advogado(s): CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 12290)
Usucapido: FUNDAÇÃO CÂNDIDA FIGUEREDO CUNHA
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831)
DESPACHO:
Vistos,
Ante o parecer ministerial retro, intimem-se as partes para manifestarem interesse na prova pericial e requererem o que entender cabível.
Cumpra-se.
JOSÉ DE FREITAS, 13 de abril de 2018

Processo nº 0000340-67.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NELITA ALVES DO CARMO
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Conforme petição de fls. 36, por todo o exposto, HOMOLOGO, por sentença, o novo acordo livremente celebrado entre as partes em sua
totalidade, para que produza os seus efeitos jurídicos, e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no art. 487, inc. III, "b", do
Código de Processo Civil, aplicado cm subsidiariedade. Deixo de arbitrar custas e honorários advocatícios, cada parte arcar com seus custos.
Havendo documentos a serem devolvidos pelas partes, devolve-os.PRI.Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Landri Sales-PI, 16 de abril de 2018.Diego Ricardo Melo de Almeida.Juiz de Direito da Comarca
de Landri Sales.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000347-59.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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16.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES647729 

16.311. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES647748 

16.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES647761 

Autor: MARIA FELISMINA DA SILVA
Advogado(s): SUSY DE CASTRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8859), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº
23255)
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a
consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 0123270647072. Condeno o BANCO BRADESCO S.A. à devolução SIMPLES
dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art.
406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido
(súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO S.A. a pagar a autora a importância de R$ 2.000 (dois mil reais) a título de
danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar
desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco promovido em sua conta de titularidade da parte autora, R$
7.586,98,00 reais, para que não exista enriquecimento sem causa. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos
referentes ao contrato em epígrafe. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito
em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 10 de abril de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000018-47.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação
do empréstimo aqui questionado, contrato número 758434146. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução
DOBRADA dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada
desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de
R$ 3.000 (três mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário
Nacional, tudo a contar desta sentença. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em
epígrafe. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se
com a baixa necessária. LANDRI SALES, 10 de abril de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LANDRI SALES

Processo nº 0000398-70.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em seguida o MM Juiz ordenou que fosse expedido pordiligência do próprio juízo ofício ao Banco Bradesco, a fim de informar este Juízo, se
algumvalor foi disponibilizado à parte autora, CPF Nº 02791915370 e RG 1327637 SSP/PI, detitularidade da senhora MARIA RIBEIRO DOS
SANTOS, 1 mês antes e 1 mês depois dasdatas que vão em anexo com o ofício, com o prazo de 20 dias para a resposta, em especial,com o
valor que em tese está sendo pedido na inicial, e supostamente depositado pelobanco.Aberta a palavra para o advogado do requerente, o mesmo
reiterou remissivas ainicial. Pedidos aceitos, inclusive a juntada da contestação com contrato. Após conclusospara sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000172-65.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EDITE DA SILVA COSTA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos (art. 487, I do CPC), pelo que, declaro nulo o empréstimo,
cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 710528167. Condeno o BANCO BRADESCO S.A. à
devolução DOBRADA dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o Banco o BANCO BRADESCO S.A. a pagar a autora a importância de
R$3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela
de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário
Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco promovido em sua conta de
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16.313. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES647781 

16.314. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES647785 

16.315. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES647787 

16.316. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES647893 

16.317. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES647940 

16.318. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES647963 

titularidade da parte autora, R$ 890,00 corrigidos monetariamente. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 10 de abril de 2018. DIEGO RICARDO
MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

Processo nº 0000395-18.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em seguida o MM Juiz ordenou que fosse expedido pordiligência do próprio juízo ofício ao Banco Bradesco, a fim de informar este Juízo, se
algumvalor foi disponibilizado à parte autora, CPF Nº 02791915370 e RG 1327637 SSP/PI, detitularidade da senhora MARIA RIBEIRO DOS
SANTOS, 1 mês antes e 1 mês depois dasdatas que vão em anexo com o ofício, com o prazo de 20 dias para a resposta, em especial,com o
valor que em tese está sendo pedido na inicial, e supostamente depositado pelobanco. Após conclusos para sentença.

Processo nº 0000396-03.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Em seguida o MM Juiz ordenou quefosse expedido por diligência do próprio juízo ofício ao Banco Bradesco, a fim de informareste Juízo, se
algum valor foi disponibilizado à parte autora, CPF Nº 02791915370 e RG1327637 SSP/PI, de titularidade da senhora MARIA RIBEIRO DOS
SANTOS, 1 mês antes e1 mês depois das datas que vão em anexo com o ofício, com o prazo de 20 dias para aresposta, em especial, com o
valor que em tese está sendo pedido na inicial, esupostamente depositado pelo banco.Aberta a palavra para o advogado do requerente, omesmo
reiterou remissivas a inicial. Pedidos aceitos, inclusive a juntada da contestaçãocom contrato. Após conclusos para sentença.

Processo nº 0000397-85.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Terminado a oitiva, o MM Juiz deupalavra a advogada do requerido que assim manifestou-se: "Reitera os termos dacontestação, notadamente as
preliminares suscitadas. Pugna ainda que asintimações/publicações sejam expedidas em nome do advogado Dr WILSON SALESBELCHIOR
OAB/PI com nº 9016. Aberta a palavra para o advogado do requerente, omesmo reiterou remissivas a inicial. Pedidos aceitos, inclusive a juntada
da contestaçãocom contrato. Após conclusos para sentença

Processo nº 0000287-23.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL ALVES PEREIRA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO
Nº 128341)
Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos precisos termos do artigo 485, IV e seu parágrafo 3º do
CPC,combinado com os artigos 8º e 51, IV da Lei 9.099/95.Sem condenações em custas, em face da vedação legal contida no art. 55, caput, da
Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se

Processo nº 0000016-77.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Ante as razões expostas, existindo no caso sub judice os fundamentos legaisdos embargos de declaração, ACEITO-OS para alterar o cantrato
cancelado de 752300199Documento assinado eletronicamente por DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, Juiz(a), em 12/04/2018, às
12:30,conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.para 710696515.P.R. Intimem-se.LANDRI SALES, 12 de abril de 2018.DIEGO RICARDO
MELO DE ALMEIDA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

Processo nº 0000180-52.2011.8.18.0099
Classe: Inventário
Inventariante: GEÍSA DE SÁ VELOSO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Inventariado: ISAIAS MARTINS VELOSO
Advogado(s):
Tendo em vista o suposto pagamento do ITCMD ás fls. 238/241, enviem-se os autos à FazendaPública para fins de conferência e manifestação
acerca da totalidade de quitação de tributos.Ao voltar da Fazenda, acaso toda situação esteja correta e adequada, intime-se a inventariantepara
apresentar as últimas declarações com o respectivo plano de partilha.LANDRI SALES, 12 de abril de 2018.DIEGO RICARDO MELO DE
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ALMEIDA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

Processo nº 0000280-94.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILBERTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ARACÉLIA VIEIRA DA SILVA(OAB/PARÁ Nº 10067)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Havendo preliminares em sede de contestação, intime-se o autor para apresentar réplica noprazo legal.LANDRI SALES, 12 de abril de
2018.DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

Processo nº 0000094-08.2016.8.18.0099
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MURILO ANDRÉ DE FIGUEIREDO LOPES
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Executado(a): HÉLIO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Intime-se o advogado do requerente a fim de que informe se possui interesse no feito no prazode 15 dias.LANDRI SALES, 12 de abril de
2018.DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000192-90.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ERONITA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a
consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 778722228. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à
devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a
importância de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção
monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o
art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco
promovido em sua conta de titularidade da parte autora, R$ 455,00 reais, para que não exista enriquecimento sem causa. Concedo por fim a
tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 10 de abril de
2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

Processo nº 0000137-52.2010.8.18.0099
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: ALCINO PEREIRA DE SÁ
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
PELO EXPOSTO, em face da perda do objeto e pela inexistência do perigo dademora, julgo o processo EXTINTO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, nos termos da fundamentação, comfulcro no artigo 485, VI, do CPC.Sem custas ou honorários.P.R.I.Transitado em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000133-68.2017.8.18.0099
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI, VALDIR FRANCISCO DO NASCIMENTO, MARIA
DE LOURDES RODRIGUES DO NASCIMENTO LACERDA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LANDRI SALES - PI, AGROVAP - AGROPECUÁRIA VALE DO PRATA S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Determino mais uma vez que a secretaria peça o documento outrora pedido às fls. 19, pra fins de cumprimento da carta precatória de forma
adequada. LANDRI SALES, 10 de abril de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000160-51.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADALIA ISABEL VELOSO
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Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo de contrato Nº 551649445, cancelando
em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à
devolução DOBRADA dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a
importância de R$2.000 (dois mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos
termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do
Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 10 de abril de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000196-93.2017.8.18.0099
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: NILZA VIEIRA ARAÚJO DE SOUSA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: ABDENAGO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Tratam os presentes autos de ALVARÁ JUDICIAL proposta por NILZA VIEIRA ARAUJO DE SOUSA, pelas razões consubstanciadas as fls. 02,
contra NILZA VIEIRA ARAUJO DE SOUSA. Às fls. 20 V, o MP-PI pugnou pela intimação da autora, para declinar se o senhor ABDENAGO
VIEIRA DE SOUSA deixou herdeiros vivos, providência essencial para andamento do feito. No dia 19/09/2017 a parte autora foi devidamente
intimada, por seu advogado, conforme certidão de fls. 29. Passado quase 6 meses, a mesma não se manifestou nem procurou o MP-PI para
sanar o defeito, configurando assim a figura do abandono (485, inciso III do Código de Processo Cível). Assim, configurado o abandono e a
paralisação dos autos por mais de 30 dias por culpa da requerente, com fundamento no artigo 485, inciso III do Código de Processo Cível, Julgo
extinto o processo sem resolução do mérito. Deixo de arbitrar custas e honorários advocatícios. PRI. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. LANDRI SALES, 11 de abril de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000212-47.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DAVI ALVES DA SILVA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo de contrato Nº 759886326, cancelando
em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à
devolução DOBRADA dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a Documento
assinado eletronicamente por DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, Juiz(a), em 09/04/2018, às 20:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. a autora a importância de R$2.000 (dois mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença. Concedo por fim a tutela para suspender
imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 9 de abril de 2018. DIEGO RICARDO MELO
DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000153-59.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADALIA ISABEL VELOSO
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo de contrato Nº 760623937, cancelando
em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à
devolução DOBRADA dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a
importância de R$2.000 (dois mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos
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termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do
Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao
contrato em epígrafe. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado,
arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 9 de abril de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000211-62.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DAVI ALVES DA SILVA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo de contrato Nº 774306149, cancelando
em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à
devolução DOBRADA dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a
importância de R$ 1.500 (mil e quinhentos reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária
nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do
Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao
contrato em epígrafe. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado,
arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 9 de abril de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000080-87.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALVINO JOSÉ PEREIRA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA:
III - DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES, com fulcro no art. 487, I do CPC. Sem custas ou
honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.
LANDRI SALES, 9 de abril de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000145-82.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADALIA ISABEL VELOSO
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA:
III - DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES, com fulcro no art. 487, I do CPC. Sem custas ou
honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.
LANDRI SALES, 9 de abril de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000164-88.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EDITE DA SILVA COSTA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
SENTENÇA:
III - DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES, com fulcro no art. 487, I do CPC. Sem custas ou
honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.
LANDRI SALES, 9 de abril de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000362-28.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA FELISMINA DA SILVA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8416 Disponibilização: Terça-feira, 17 de Abril de 2018 Publicação: Quarta-feira, 18 de Abril de 2018

Página 210



16.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES648567 

16.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES648631 

16.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES648646 

16.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES648657

Advogado(s): SUSY DE CASTRO ROCHA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8859), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação
do empréstimo aqui questionado, contrato número 00276788044. Condeno o BANCO BRADESCO S.A. à devolução DOBRADA dos valores
indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43
e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO S.A. a pagar a autora a importância de R$2.800 (dois mil e oitocentos reais)) a título de
danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar
desta sentença. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado,
arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 9 de abril de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000173-50.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo de contrato Nº 804286736, cancelando
em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à
devolução DOBRADA dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a
importância de R$ 2.000 (dois mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos
termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do
Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao
contrato em epígrafe. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado,
arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 9 de abril de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000151-89.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADALIA ISABEL VELOSO
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA:
III - DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES, com fulcro no art. 487, I do CPC. Sem custas ou
honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.
LANDRI SALES, 9 de abril de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000075-65.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a
consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 154390989. Condeno o BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. à
devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. a pagar a autora a
importância de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos
termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do
Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco promovido em sua
conta de titularidade da parte autora, R$ 4.914,99 para vedar o enriquecimento sem causa. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 9 de abril de 2018.
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000391-78.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO ROSARIO
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo os empréstimos, cancelando em definitivo
a consignação dos empréstimos aqui questionados, contratos Nº 0123241562773, contrato Nº 0123242303974 e contrato Nº 0123293907276.
Condeno o BANCO BRADESCO S.A. à devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da
Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código
Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO S.A. a pagar a
autora as importâncias de R$ 6.500 (seis mil e quinhentos reais), referentes aos três contratos, a título de danos morais. Sobre tal valor a ser
pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser
compensado com o quantum depositado pelo banco promovido em sua conta de titularidade da parte autora, R$ 1.200,00, R$ 500,00 reais e R$
4.410,01 centavos para evitar o enriquecimento sem causa. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 9 de abril de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000174-35.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo de contrato Nº 804413322, cancelando
em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à
devolução DOBRADA dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a
importância de R$ 2.000 (dois mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos
termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do
Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao
contrato em epígrafe. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado,
arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 9 de abril de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000366-65.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LOURIVAL TORRES DA SILVA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a
consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 40712852. Condeno o BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. à
devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. a pagar a autora a
importância de R$ 2.000 (dois mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos
termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do
Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco promovido em sua
conta de titularidade da parte autora, R$ 455,00 reais, para que não exista enriquecimento sem causa. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei
9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 10 de abril
de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000778-19.2017.8.18.0059
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 1ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI-PI, SÁVIO GALENO DE OLIVEIRA, JOSÉ FRANCISCO SOARES DE ARAUJO
Advogado(s):
Requerido: NELSON CARDOSO DOS SANTOS
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Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
DESPACHO: Ante Portaria (Presidência) Nº 314/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 01 de Fevereiro de 2018, convocando os Magistrados deste
TJ/PI que possuem competência criminal e de execução penal para participar do treinamento de utilização do sistema BNMP, versão 2.0,
promovido pelo CNJ, o qual ocorrerá neste Tribunal de Justiça, nos dias 07 de fevereiro (inicio às 14 horas) e 08 de fevereiro do corrente ano.
Impossibilitando assim, a realização da presente audiência.
Designo Audiência de oitiva das testemunhas de defesa e interrogatório do réu, para o dia 15 de Maio de 2018, às 11h00min, na sala de
audiências do forúm local.
Intimaçõe e expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001972-85.2016.8.18.0060
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA ANTONIA CHAVES SANTOS
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Requerido: DORGIVAL
Advogado(s):
DESPACHO: Impulsionando o feito, e por se tratar de causad que admite a autocomposição... REDESIGNO sessão de conciliatória para o dia
13/06/2018, às 10h10.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000280-28.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s): SONIA MARIA DE ALMEIDA MOREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 266748)
Réu: FRIMISA FRIGORIFICO MIRANDA LTDA
Advogado(s): FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
DESPACHO: Intime-se a parate autora sobre a possibilidade de acordo ventilado na audiência realizada no dia 01/11/2017, no prazo de
05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000298-15.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ZENILDO CÍCERO DA SILVA
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO:
Verifica-se que o Réu suscita em sua peça de contestação de fls. 35/39 preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, indicando expressamente
aquela pessoa que entende como a pertinente subjetiva e passivamente para a causa. Sendo assim, na forma do art. 338 do NCPC, intime-se o
Autor para que, querendo, venha aos autos para alterar a petição inicial para fins de substituição do réu, no prazo de 15 (quinze) dias. Em caso
de transcurso in albis do prazo estipulado, permanecerá o polo passivo do processo no estado em que se encontra, com as consequências
processuais que lhes são pertinentes

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000032-96.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com base nos artigos acima citados, declarando extinto o presente
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, o qual condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a
implementar o benefício previdenciário n° NB 606.013.957-8 que tem como até que seja considerada recuperada para o beneficiária ELIANE
MARIA DE SOUSA, até que seja considerada recuperada para o trabalho, reabilitada para outra atividade ou aposentada por invalidez, a
depender da perícia técnica realizada pelo órgão, condenando-o, ainda, ao pagamento de todas as parcelas vencidas desde 16/06/2014. A
correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, conforme Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao mês até a edição da Lei n°
11.960/2009, quando então serão devidos no percentual de 0,5% ao mês. Contam-se da citação para as parcelas eventualmente vencidas
anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe são posteriores. Condeno, ainda, a autarquia ré ao pagamento de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas, a teor da
súmula n° 111 do STJ. Exaurido o prazo legal para interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da
primeira região em cumprimento ao disposto no art. 496,I do CPC. Sem custas, face a isenção legal. Quanto ao pedido de antecipação de tutela,
resolvo deferir, pois verifico estarem preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do CPC, sendo a prova inequívoca e a alegação verossímil,
características induvidosas após o julgamento de mérito. O perigo de dano evidencia-se em razão do caráter alimentar do direito, sendo tal valor
destinado para a subsistência da Autora. Por tais motivos, concedo a antecipação de tutela pleiteada, determinando o imediato pagamento das
parcelas vincendas do benefício previdenciário, independentemente do ajuizamento de demanda recursal pela parte sucumbente. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
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16.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO648098 

16.346. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO648223 

16.347. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO648285 

16.348. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO648297 

16.349. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE647464 

16.350. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE647470 

Processo nº 0000792-74.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOVITA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: (...) Intimem-se as partes para se manifestar sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000117-82.2015.8.18.0100
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: ONIETE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
DESPACHO: Designe-se audiência preliminar no rito do juizado especial criminalpara o dia 11 de julho de 2018, às 10:20 h, com as formalidades
e intimnações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000030-94.2008.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: DIOGO PINHEIRO DE MOURA, LENILSON CHAVES DE LIMA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5350)
DESPACHO: Impulsionando o feito que se arrasta desde 2008 na extinta Comarca de Eliseu Martins designe-se audiência de instrução e
julgamento com todas as formalidades e intimações necessárias, para o dia 11 de julho de 2018, às 08:30.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000380-46.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANILTON RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A
Advogado(s): EDAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 184188)
DESPACHO:
Após o compromisso, intime-se o autor para apresentar quesitos no prazo de 05 (cinco) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000843-85.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMIDIO BORGES DE CARVALHO
Advogado(s): RICHEL SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9898), AILTON SOARES CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14616)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO:
Concluída a perícia, intimem-se as partes para se manifestar sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000029-77.2010.8.18.0081
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HUMBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7296-A)
Executado(a): LINDOMAR VALENTIM DA COSTA
Advogado(s): JORGE ALEXANDRE ILGENFRITZ(OAB/PIAUÍ Nº 5240)
Conforme petição de fls. 85, por todo o exposto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo livremente celebrado entre as partes, para que produza os
seus efeitos jurídicos, e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no art. 487, inc. III, "b", do Código de Processo Civil,
aplicado cm subsidiariedade. Deixo de arbitrar custas e honorários advocatícios, cada parte arcar com seus custos. Havendo documentos a
serem devolvidos pelas partes, devolve-os.PRI.Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe.MARCOS PARENTE, 16 de abril de 2018.DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE

Processo nº 0000028-92.2010.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HUMBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7296-A)
Executado(a): LINDOMAR VALENTIM DA COSTA
Advogado(s): JORGE ALEXANDRE ILGENFRITZ(OAB/PIAUÍ Nº 5240)
Conforme petição de fls. 148, por todo o exposto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo livremente celebrado entre as partes, para que produza
os seus efeitos jurídicos, e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no art. 487, inc. III, "b", do Código de Processo Civil,
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16.351. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE647500 

16.352. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE647624 

16.353. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE647844 

16.354. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE647907 

16.355. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE647942 

16.356. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE647990 

16.357. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE648020 

aplicado cm subsidiariedade. Deixo de arbitrar custas e honorários advocatícios, cada parte arcar com seus custos. Havendo documentos a
serem devolvidos pelas partes, devolve-os.PRI.Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe.Marcos Parente-PI, 16 DE ABRIL de 2018.Diego Ricardo Melo de Almeida.Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales
respondendo em Marcos Parente.

Processo nº 0000514-67.2017.8.18.0102
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: THOMAZ DA COSTA MUNIZ, NILZETE MUNIZ DA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: GESSIVANIO LEITE DA COSTA
Advogado(s): JEFERSON PIRES MONTEIRO PEREIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 55796)
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de maio de 2018, às 9h:30min. Intime-se a genitora da parte autora por
mandado, vez que é assistida pela Defensoria Pública, e a parte requerida por seu procurador (via DJE).

Processo nº 0000013-79.2017.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LUZIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): VANESSA GUEDES OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14162)
Executado(a): FRANCISCO DE SOUSA BORGES JÚNIOR
Advogado(s):
Intime-se o autor, por seu procurador, para que se manifeste sobre a extinção do feito, ante a comprovação do pagamento, no prazo de 15 dias.
Em seguinda, ao Ministério Público para parecer em 30 dias.

Processo nº 0000103-58.2016.8.18.0102
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: OSMAR MARTINS NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o requerido para que pague as custas processuais, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000098-02.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS FRANCISCO EVANGELISTA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Intime-se o requerido para que pague as custas processuais, iniciais e finais, no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição do débito em dívida
ativa.

Processo nº 0000434-40.2016.8.18.0102
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA OLIVIA DA SILVA ROSARIO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos principais, mediante publicação no Diário da Justiça (CPC, artigo
513, § 2º, I), ou pessoalmente, caso não haja advogado constituído, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o
adimplemento voluntário, nos termos dos cálculos do exequente (que demonstrou diferença em relação ao valor pago), incluindo-se as custas,
conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado pelo credor -, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de
honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, §
1º e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No mesmo prazo deverá pagar as custas judiciais, sob pena de
incidência de encargos legais. Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil "transcorrido o prazo previsto no art. 523
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação", observando-se que "será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do
prazo" (CPC, artigo 218, § 4º). Apure-se as custas remanescentes e caso não haja pagamento, adote-se as providências determinadas no
Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício
Circular 76/2016).

Processo nº 0000069-83.2015.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: IRACI CARVALHO DA COSTA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8597)
Verificado o erro, determino a expedição do alvará nos termos em que solicitado à fl. 171. Descreva, no alvará, o fato relatado autorizando-se os
saques nas duas contas vinculadas.
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16.358. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE648063 

16.359. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE648175 

16.360. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE648290 

16.361. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO647558 

16.362. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO647675 

Processo nº 0000317-49.2016.8.18.0102
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDO BARBOZA, MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA SOUSA, JULIANE PEREIRA DE SOUSA BARBOZA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Executado(a): BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos principais, mediante publicação no Diário da Justiça (CPC, artigo
513, § 2º, I), ou pessoalmente, caso não haja advogado constituído, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o
adimplemento voluntário da obrigação corporificada na sentença, incluindo-se as custas, conforme demonstrativo discriminado e atualizado
apresentado pelo credor (que encontrou diferença em relação ao valor depositado) -, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de
honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, §
1º e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No mesmo prazo deverá pagar as custas judiciais, sob pena de
incidência de encargos legais. Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil "transcorrido o prazo previsto no art. 523
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação", observando-se que "será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do
prazo" (CPC, artigo 218, § 4º). Apure-se as custas remanescentes e caso não haja pagamento, adote-se as providências determinadas no
Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício
Circular 76/2016).

Processo nº 0000019-57.2016.8.18.0102
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOÃO LUIZ DOS ANJOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos principais, mediante publicação no Diário da Justiça (CPC,
artigo 513, § 2º, I), ou pessoalmente, caso não haja advogado constituído, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219,
caput) realizar o adimplemento voluntário da obrigação corporificada na sentença, incluindo-se as custas, conforme demonstrativo
discriminado e atualizado apresentado pelo credor (que encontrou diferença em relação ao valor depositado) -, sob pena de multa de
10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor do débito principal,
para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1º e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No mesmo
prazo deverá pagar as custas judiciais, sob pena de incidência de encargos legais. Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação", observando-se que
"será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo" (CPC, artigo 218, § 4º). Apure-se as custas
remanescentes e caso não haja pagamento, adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-
006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).

Processo nº 0000467-59.2017.8.18.0081
Classe: Guarda
Requerente: RAIMUNDO PINHEIRO DE MOURA, OSSY CARREIRO VARÃO
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Requerido: JOSINETE PINHEIRO NUNES
Advogado(s): LUZIMARY VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8150)
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de quinze dias. Após, retornem-me os autos conclusos para designação de
audiência.

Processo nº 0000232-34.2014.8.18.0102
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: VICENTE FERREIRA SANTIAGO
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176), EURIDES DA COSTA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 12567)
Réu: MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE - PI
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B), LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15456)
Manifeste-se a parte autora(s), por seu procurador, para apresentar a memória de cálculos atualizada, a fim de cumprimento de decisão
em fls. 116 nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000522-12.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: H.A.C.
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: F.J.F.S
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca da contestação e proposta de acordo apresentada.
MATIAS OLÍMPIO, 16 de abril de 2018
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

Processo nº 0000148-98.2012.8.18.0103
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: L.P.S
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16.363. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO647679 

16.364. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO647683 

16.365. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO647687 

16.366. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO648314 

16.367. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO648425 

16.368. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO648664

Advogado(s): JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5573)
Réu: C.R.B
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Intimem-se as partes, para, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca do laudo apresentado pelo oficial de justiça.
MATIAS OLÍMPIO, 16 de abril de 2018
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

Processo nº 0000314-96.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA DE OLIVEIRA LIMA NETA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca da certidão de fls. 103.
MATIAS OLÍMPIO, 16 de abril de 2018
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

Processo nº 0000418-49.2017.8.18.0103
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: FERNANDO DE LIMA SAMPAIO
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu:
Advogado(s):
Defiro o requerido pelo Ministério Público às fls. 12-v.
Intime-se a parte requerente para cumprir as exigências.
MATIAS OLÍMPIO, 16 de abril de 2018
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

Processo nº 0000405-55.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DE MELO SOUSA
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: MUNICIPIO DE MATIAS OLIMPIO
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Designo o dia 30 de julho de 2018, às 15:30 horas, para audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se as partes.
MATIAS OLÍMPIO, 16 de abril de 2018
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

Processo nº 0000130-09.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: F.A.L
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: B.P.A.N
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Designo o dia 21 de maio de 2018, às 16:30 horas, para audiência de conciliação.
Intimem-se as partes.
Ciência ao Ministério Público.
MATIAS OLÍMPIO, 17 de abril de 2018
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

Processo nº 0000542-03.2015.8.18.0103
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATIAS OLIMPIO -PI, MARIA DE JESUS
SOUSA RAMOS, THAIS RAMOS
Advogado(s):
Requerido: JOÃO AGUIAR ALVES
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR OAB/PI 8243
Designo o dia 21 de maio de 2018, às 17:00 horas para audiência de conciliação.
Intmem-se as partes.
Ciência ao Ministério Público.
MATIAS OLÍMPIO, 17 de abril de 2018
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO
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Processo nº 0000120-28.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO-PI
Advogado(s):
Designo o dia 30 de julho de 2018, às 16:00 horas, para audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se as partes, que deverão apresentar rol de testemunhas no prazo de 10 dias.
MATIAS OLÍMPIO, 17 de abril de 2018
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000480-91.2014.8.18.0104
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RONALDO CAMPELO DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273)
DESPACHO: Em atenção ao princípio da ampla defesa e do contraditório, intime-se o Requerido dos documentos juntados às fls. 322/340.

Processo nº 0002911-87.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JOANA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.

Processo nº 0000554-77.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS(OAB/SÃO PAULO Nº 198088)
DESPACHO: Intime-se o requerido para apresentar cópia legível do documento juntado àsfls. 47/47-v, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000090-58.2013.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OLIMPIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: Deste modo, fica a parte autora intimada para em 15 (quinze) dias apresentar novos cálculos, promovendo o desconto do valor
depositado na conta do autor, conformeestabelecido na sentença, a ser subtraído do montante da condenação, ou para querequeira o que
entender de direito.

Processo nº 0000363-03.2014.8.18.0104
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: BRITAMAX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BRITA LTDA.
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), LUCIANO RIPARDO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 9221)
DESPACHO: Fica a parte autora intimada do fracasso da indisponibilidade de valores pelo sistema BACENJUD, devendo requerer o que
entender pertinente no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001157-47.2017.8.18.0030
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZ DA 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, MARITONY SILVA, GERSON BATISTA DA SILVA,
JOSÉ DE MOURA LEAL, VALDEVINO JOSÉ DA ROCHA, JOSÉ FERREIRA LEAL (ZÉ BORGES), ANA CLÁUDIA RAMOS
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS (PI)
Advogado(s): SAN MARTIN COQUEIRO LINHARES (OAB/PI 4.4444)
DESPACHO: INTIMO para tomar ciência da audiência de inquirição de testesmunhas indicadas pela defesa do requerido José Nogueira Tapety
Neto designada para o dia 22 de maio de 2018, ás 11:00 horas, na sala das audiências deste Juízo, sito Av. Totonho Freitas, 930, Oeiras Nova.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000915-88.2017.8.18.0030
Classe: Guarda
Requerente: F R
Advogado(s): EVAILSA REGO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 14816)
Requerido: M DE S R
ATO ORDINATÓRIO: Conforme despacho de fl. 27, faço vistas dos autos a nobre advogada para os devidos fins de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000251-57.2017.8.18.0030
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: L. V. F. P.
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13309)
Requerido: S. P. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Conciliação redesignada para o dia 07/08/2018 às 09h00min na
Sala de Audiência do Fórum Local da Comarca de Oeiras/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000732-98.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSS
Advogado(s):
DESPACHO: "...Antes do encaminhamento do ofício requisitório de pequeno valor ao TRF da 1ª Região, intimem-se as partes, por intermédio de
seus procuradores para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do inteiro teor do referido ofício, conforme o disposto no art. 11 da
Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, advertindo-lhes que em caso de manterem-se em silentes, suas inércias serão
interpretadas como aceitação tácita..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000788-34.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDENEIDE PEREIRA DA COSTA SANTOS, INSS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes, por intermédio dos seus procuradores para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do inteiro
teor dos ofícios de pagamento acostados às fls. 218/219 dos autos, conforme o disposto no art. 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da
Justiça Federal, advertindo-lhe que em caso de manterem-se silentes, suas inércias serão interpretadas como aceitação tácita..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000627-14.2015.8.18.0030
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
Requerido: GERALDO PEREIRA LIMA
Advogado(s): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6602)
SENTENÇA: Em lume ao exposto, e atenta ao que mais dos autos constam, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo requerente, com
fulcro no art. 487, inciso I, do CPC, determinando a reintegração da parte demandante na posse do imóvel descrito na peça inicial. Contudo a
reintegração só se efetivará após o pagamento das benfeitorias realizadas no imóvel que perfaz o valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Determino ainda, que o requerido retire os animais do imóvel, objeto da presente lide, no prazo de 05 (cinco) dias. Sem custas processuais e
honorários advocatícios. Com o trânsito em julgado, expeça-se o mandado de reintegração de posse. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oeiras(PI), 11 de abril de 2018. Maria do Socorro Rocha Cipriano - Juíza de Direito da 2ª vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002333-62.2017.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: LEONARDO SOUSA DE LIMA, JONIS WELSON DE SOUSA
Advogado(s): SARA ISTAELE GOMES PEREIRA, (OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 45655), VALERIANO DE SOUZA CALDAS NETO,
(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 46912)
DECISÃO: Ficam os advogados acima nominados intimados da decisão de fls. 170 dos autos em epígrafe, proferida pelo MM. Juiz de Direito
desta Comarca, cuja decisão é a seguinte: Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público do Estado do Piauí em face de LEONARDO
SOUSA DE LIMA e de JONIS WELSON DE SOUSA como incurso nas penas do art. 157, § 2º, I e II, quatro vezes, n/f art. 70 do Código Penal
Compulsando os autos, verifico que estão presentes os requisitos legais do art. 41 do Código de Processo Penal, não estando configuradas as
circunstâncias que autorizariam a rejeição liminar da denúncia previstas no art. 395 do CPP. Isso posto, RECEBO A DENÚNCIA. Citem-se os
denunciados para responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares, oferecer documentos e
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justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, na forma dos arts. 396 e
396-A do Código de Processo Penal. Cientifiquem-se os acusados de que, não apresentada a resposta no prazo legal, será nomeado defensor
para oferecê-la, conforme art. 396-A, §2º do CPP. Expeçam-se certidão de antecedentes criminais dos denunciados, atendendo-se as diligências
requeridas pelo Ministério Público ao tempo do oferecimento da denúncia. Quanto ao pedido de revogação da prisão preventiva formulado pela
defesa do acusado Leonardo Sousa de Lima, tenho, em consonância a manifestação ministerial, por INDEFERIR. Em que pesem os argumentos
trazidos pela defesa, tenho que a manutenção da prisão preventiva do acusado ainda se justifica nesse momento. Com efeito, a despeito da
segregação cautelar ser medida de todo excepcionalíssima, entendo por cabível a manutenção da preventiva, por não vislumbrar qualquer
modificação na situação fático-jurídica do denunciado desde a data da decretação de sua prisão preventiva, remanescendo hígidos todos os
fundamentos que conferiram validade à decisão que decretou a prisão preventiva do denunciado, não aproveitando, ainda, ao réu eventuais
condições subjetivas, em tese, a ele favoráveis, condições estas que cedem facilmente diante da presença de dois dos requisitos autorizadores
insculpido no art. 312 do CPP, quais sejam, a garantia da ordem pública, esta maltratada pela gravidade concreta do roubo em tese praticado,
perpetrado em concurso de pessoas e com emprego de arma de fogo, e para assegurar a aplicação da lei penal, considerando que o acusado
evadiu-se do distrito da culpa logo após o cometimento do delito, requisitos esses devidamente justificados na decisão que decretou a prisão
preventiva do denunciado, não se revelando por adequada a aplicação em substituição de quaisquer da medidas cautelares descritas no at. 319
do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002332-77.2017.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Réu: JOSIEL JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): ROBSON LUIS DE SOUSA, (OAB/PIAUÍ Nº 14945)
DESPACHO: Fica o advogado acima nominado intimado do despacho proferido às fls. 105 do presente processo, inclusive para comparecimento
a audiência de instrução e Julgamento designada nos autos em epígrafe, conforme despacho de seguinte teor: Por não verificar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 397 do CPP que autorizariam a absolvição sumária do acusado, ainda que diante do teor da resposta à acusação
ofertada, designo audiência de instrução e julgamento para às 12h00 do dia 27.04.2018, onde serão inquiridas as testemunhas arroladas e
interrogado o acusado (art. 400 do Código de Processo Penal). Caso alguma testemunha resida fora do território da Comarca, expeça-se carta
precatória para que seja ouvida no respectivo juízo. Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para o seu cumprimento, ficando certo que a expedição da
carta precatória não suspenderá o processo nem impedirá a realização do julgamento (art. 222 do CPP). Requisite-se o acusado preso, intimando
seu patrono pelo DJe, inclusive, em sendo o caso, sobre a expedição de carta precatória para a oitiva de testemunhas. Intimem-se pessoalmente
as testemunhas arroladas residentes na Comarca. Notifique-se o Ministério Público. PADRE MARCOS, 12 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000384-37.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FINSOL SCMEPP S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857)
Réu: FRANCIMARY FRANCISCA DE CARVALHO, MARIA DANIELA DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Diante da
informação contido no termo de audiência de fls. redesigne-se audiência de conciliação para o dia 15 de maio de 2018 às 08h00min. Intimem-se
as partes e o patrono da parte autora para conparecerem a audiência de conciliação, devendo constar nos mandados as advertências contidas
no art. 20 e no caput do art. 27 da Lei 9.099/95, ficando as partes desde já advertidas que a audência de conciliação poderá ser imediatamente
convolada em instrução e julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei 9.099/95, podendo a audiência ser única, onde serão ouvidas as
partes e colhida prova (art. 28, da Lei 9.099/95), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada no ato. Cumpra-se. De Parnaíba para
Padre Marcos, 18 de junho de 2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito? A parte autora deverá se fazer presente
independentemente de intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 17 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001788-89.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FELIPE ACELINO DA SILVA
Advogado(s): ISABELLE MARIA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Réu: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS AS-CASA PERNAMBUCANAS
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir;b) a designação de audiência de conciliação
com observância do rito da Lei nº 9.099/1995 para do dia 15 de maio de 2018 às 08h05min, devendo o réu ser citado por AR, intimando-se as
partes e o patrono da parte autora para comparecerem a audiência de conciliação, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, devendo também constar nos mandados as
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advertências contidas no art. 20 e no caput do art. 27 da Lei 9.099/95, ficando as partes desde já advertidas que a audiência de conciliação
poderá ser imediatamente convolada em instrução e julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a audiência ser
única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada no ato.
A parte autora deverá se fazer presente independentemente de intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 17 de
abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001786-22.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA TEREZA DE JESUS
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir;b) a designação de audiência de conciliação
com observância do rito da Lei nº 9.099/1995 para do dia 15 de maio de 2018 às 08h10min, devendo o réu ser citado por AR, intimando-se as
partes e o patrono da parte autora para comparecerem a audiência de conciliação, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, devendo também constar nos mandados as
advertências contidas no art. 20 e no caput do art. 27 da Lei 9.099/95, ficando as partes desde já advertidas que a audiência de conciliação
poderá ser imediatamente convolada em instrução e julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a audiência ser
única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada no ato.
A parte autora deverá se fazer presente independentemente de intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 17 de
abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001336-79.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSINA RAMOS SILVA
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Réu: BANCO CETELEM S.A ( BGN S.A)
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir; b) a designação de audiência de conciliação
para o dia 15 de maio de 2018 às 08h15min (CPC, art. 334), citando-se o réu, por AR, e intimando-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC,
art. 334, § 3º), devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação (a) com o instrumento
do contrato objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência
bancária) e (c), na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito
consignado fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na
qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no
benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.? A parte autora deverá se fazer presente independentemente de
intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 17 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001341-04.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA VIANA GOMES
Advogado(s): FREDERICO LEONARDO DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 14848)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
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necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir; b) a designação de audiência de conciliação
para o dia 15 de maio de 2018 às 08h25min (CPC, art. 334), citando-se o réu, por AR, e intimando-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC,
art. 334, § 3º), devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação (a) com o instrumento
do contrato objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência
bancária) e (c), na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito
consignado fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na
qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no
benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.? A parte autora deverá se fazer presente independentemente de
intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 17 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001349-78.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA VIANA GOMES
Advogado(s): FREDERICO LEONARDO DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 14848)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir; b) a designação de audiência de conciliação
para o dia 15 de maio de 2018 às 08h20min (CPC, art. 334), citando-se o réu, por AR, e intimando-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC,
art. 334, § 3º), devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação (a) com o instrumento
do contrato objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência
bancária) e (c), na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito
consignado fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na
qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no
benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.? A parte autora deverá se fazer presente independentemente de
intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 17 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001346-26.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA VIANA GOMES
Advogado(s): FREDERICO LEONARDO DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 14848)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir; b) a designação de audiência de conciliação
para o dia 15 de maio de 2018 às 08h35min (CPC, art. 334), citando-se o réu, por AR, e intimando-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC,
art. 334, § 3º), devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação (a) com o instrumento
do contrato objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência
bancária) e (c), na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito
consignado fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na
qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no
benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.? A parte autora deverá se fazer presente independentemente de
intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 17 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
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Processo nº 0000531-68.2013.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PÚBLICA
Réu: ABRÃO RIBEIRO LEAL
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563), GUILHERMEBENTOSOARES(OAB/PIAUÍ Nº 122033)
DESPACHO: Ficam os advogados do Réu, Dr. FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563) e GUILHERME BENTO
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 122033), INTIMADOS do despacho de fls. 80 dos autos, bem como para no prazo de 05(cinco) dias, apresentar
alegações finais, em favor do acusado. Cumpra-se. Padre Marcos, 17 de abril de 2018. Eu, Roberval Conrado Lima - Analista Judicial, a digitei e
conferi. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001347-11.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA VIANA GOMES
Advogado(s): FREDERICO LEONARDO DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 14848)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir; b) a designação de audiência de conciliação
para o dia 15 de maio de 2018 às 08h30min (CPC, art. 334), citando-se o réu, por AR, e intimando-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC,
art. 334, § 3º), devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação (a) com o instrumento
do contrato objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência
bancária) e (c), na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito
consignado fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na
qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no
benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.? A parte autora deverá se fazer presente independentemente de
intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 17 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001343-71.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA VIANA GOMES
Advogado(s): FREDERICO LEONARDO DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 14848)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir; b) a designação de audiência de conciliação
para o dia 10 de maio de 2018 às 08h45min (CPC, art. 334), citando-se o réu, por AR, e intimando-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC,
art. 334, § 3º), devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação (a) com o instrumento
do contrato objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência
bancária) e (c), na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito
consignado fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na
qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no
benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.? A parte autora deverá se fazer presente independentemente de
intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 06 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001782-82.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUISA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FREDERICO LEONARDO DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 14848)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
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necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir; b) a designação de audiência de conciliação
para o dia 15 de maio de 2018 às 08h55min (CPC, art. 334), citando-se o réu, por AR, e intimando-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC,
art. 334, § 3º), devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação (a) com o instrumento
do contrato objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência
bancária) e (c), na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito
consignado fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na
qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no
benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.? A parte autora deverá se fazer presente independentemente de
intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 17 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001345-41.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA VIANA GOMES
Advogado(s): FREDERICO LEONARDO DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 14848)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir; b) a designação de audiência de conciliação
para o dia 15 de maio de 2018 às 08h50min (CPC, art. 334), citando-se o réu, por AR, e intimando-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC,
art. 334, § 3º), devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação (a) com o instrumento
do contrato objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência
bancária) e (c), na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito
consignado fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na
qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no
benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.? A parte autora deverá se fazer presente independentemente de
intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 17 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002151-76.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ROSENO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir;b) a designação de audiência de conciliação
com observância do rito da Lei nº 9.099/1995 para do dia 15 de maio de 2018 às 09h05min, devendo o réu ser citado por AR, intimando-se as
partes e o patrono da parte autora para comparecerem a audiência de conciliação, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, devendo também constar nos mandados as
advertências contidas no art. 20 e no caput do art. 27 da Lei 9.099/95, ficando as partes desde já advertidas que a audiência de conciliação
poderá ser imediatamente convolada em instrução e julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a audiência ser
única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada no ato.
A parte autora deverá se fazer presente independentemente de intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 17 de
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16.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS648738 

16.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS648743 

16.397. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS647816 

abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002153-46.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA VITÓRIA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir;b) a designação de audiência de conciliação
com observância do rito da Lei nº 9.099/1995 para do dia 15 de maio de 2018 às 09h00min, devendo o réu ser citado por AR, intimando-se as
partes e o patrono da parte autora para comparecerem a audiência de conciliação, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, devendo também constar nos mandados as
advertências contidas no art. 20 e no caput do art. 27 da Lei 9.099/95, ficando as partes desde já advertidas que a audiência de conciliação
poderá ser imediatamente convolada em instrução e julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a audiência ser
única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada no ato.
A parte autora deverá se fazer presente independentemente de intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 17 de
abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002258-23.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir;b) a designação de audiência de conciliação
com observância do rito da Lei nº 9.099/1995 para do dia 15 de maio de 2018 às 09h10min, devendo o réu ser citado por AR, intimando-se as
partes e o patrono da parte autora para comparecerem a audiência de conciliação, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência
munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora
(comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira
do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, devendo também constar nos mandados as
advertências contidas no art. 20 e no caput do art. 27 da Lei 9.099/95, ficando as partes desde já advertidas que a audiência de conciliação
poderá ser imediatamente convolada em instrução e julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a audiência ser
única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada no ato.
A parte autora deverá se fazer presente independentemente de intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 17 de
abril de 2018

Processo nº 0000340-15.2016.8.18.0063
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO SUBSTITUTO DESTA COMARCA DR. ANTÔNIO DE MOURA JÚNIOR
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FREIRE, ALCUNHA NENÉM, PAULO IRAN ROQUE DA SILVA FILHO, GUSTAVO HONORATO
DE SANTANA, GILDO INACIO DA SILVA, EDELFRAN NUNES DE MORAIS, JOZINEIS GONZAGA DA SILVA, MANOEL PEREIRA DA SILVA,
JOSE CARLOS DA SILVA MAGALHAES
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16.398. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS648342 

16.399. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ647863 

16.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ648048 

16.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ648284 

Advogado(s): ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623), JOÃO BENTO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11655), IRACY
ALMEIDA GOES NOLÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 233592), SAMUEL PEDRO PEREIRA SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12154)
Processo nº 0000340-15.2016.8.18.0063
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO SUBSTITUTO DESTA COMARCA DR. ANTÔNIO DE MOURA JÚNIOR
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FREIRE, ALCUNHA NENÉM, PAULO IRAN ROQUE DA SILVA FILHO, GUSTAVO HONORATO
DE SANTANA, GILDO INACIO DA SILVA, EDELFRAN NUNES DE MORAIS, JOZINEIS GONZAGA DA SILVA, MANOEL PEREIRA DA SILVA,
JOSE CARLOS DA SILVA MAGALHAES
Advogado(s): ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623), JOÃO BENTO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11655), IRACY
ALMEIDA GOES NOLÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 233592), SAMUEL PEDRO PEREIRA SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12154)
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
INTIMA o Dr. Samuel Pedro Pereira Sobreira, OAB/PI 12154 para ciência da audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 14 de
maio de 2018 às 10:00 horas, na sala das audiências do Fórum Des. Antonio Almeida na Comarca de Palmeirais-PI. Do que para constar. Eu,
Conceição de Maria Teixeira Soares, Secretária da Vara.

Processo nº 0000092-78.2018.8.18.0063
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ESPÓLIO DE JUARÊZ MARTINS BORGES, GILVAN MARTINS BORGES
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403)
Requerido: AUGUSTO RODRIGUES SILVA, CHARLES DE CARVALHO BORGES, MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS
Advogado(s):
Processo nº 0000092-78.2018.8.18.0063
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ESPÓLIO DE JUARÊZ MARTINS BORGES, GILVAN MARTINS BORGES
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403)
Requerido: AUGUSTO RODRIGUES SILVA, CHARLES DE CARVALHO BORGES, MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS
Advogado(s):
Intimo para audiência de Justificação, para as 11:30 horas do dia 09 de maio de 2018, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000208-14.2016.8.18.0109
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PAIVA FILHO
Réu: OI MÓVEL S.A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerido OI MÓVEL S.A, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração e julgamento do
Proc. nº 0000208-14.2016.8.18.0109, designada para o dia 22 de 05 de 2018, às 10h, no fórum local. Intimação feita através de advogados
MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO-OAB/PI Nº 2.209; MÔNICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA-OAB/PI 3.610; JOÃO CLETO
BARATTA MONTEIRO SOUSA-OAB/PI Nº 4.045. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 17 de abril
de 2018 (17/04/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, e o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000022-59.2014.8.18.0109
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: AMANDIO RODRIGUES PINHEIRO
Réu: DAVID MASCARENHAS LUSTOSA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerido DAVID MASCARENHAS LUSTOSA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0000022-59.2014.8.18.0109, designada para o dia 17 de 05 de 2018, às 9h:00, no fórum local. Intimação
feita agtravés de advogados: GUSTAVO ALFREDO DO VAL NOGUEIRA-OAB/PI 8831/12 e ANAIAN ANTUNES BEMBEM/PI-9683. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE
CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, e o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000287-90.2016.8.18.0109
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16.402. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ648530 

16.403. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ648554 

16.404. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ648593 

16.405. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ648685 

16.406. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA647603 

16.407. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA648117 

16.408. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA648186 

Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARNAGUÁ-PI, EDSON LUIZ GUERRA DE MELO
Advogado(s):
DESPACHO: "Determino que a secretaria adote as providencias requeridas pelo MP e defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que o reeducando
junte o comprovante de pagamento das cestas. Após as providencias, vistas ao9 Ministerio Publico. Dado e passado aos 17 do mes de abril de
2018. Eu, Aldeniza Guimaraes 0 Secretaria da Vara, o digitei

Processo nº 0000338-43.2012.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Réu: JOILTON LUSTOSA SILVA SANTANA
Advogado(s):
Ante o exposto, acolho o pedido do autor para, nos termos do artigo 485, inciso VI (ausência de interesse processual), extinguir o processo por
sentença, a fim de que surta seus jurídicos e legais efeitos. Sem condenação em honorários advocatícios.

Processo nº 0000335-20.2014.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): AUGUSTO LUIZ GUIMARÃES DE ARAÚJO
Advogado(s):
Ante o exposto, acolho o pedido do exequente para, nos termos do artigo 485, inciso VI (ausência de interesse processual) c/c com o artigo 924,
inciso II do Código de Processo Civil, extinguir por sentença o processo de execução, a fim de que surta seus jurídicos e legais efeitos. Sem
condenação em honorários advocatícios e custas processuais.

Processo nº 0000154-14.2017.8.18.0109
Classe: Remoção de Inventariante
Requerente: JOSEFA CAVALCANTE ELVAS, KELVIA CAVALCANTE ELVAS, ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA DO ARAGÃO ELVAS
Advogado(s): PRISCILA ADRIELLE BISPO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15152), LÍVIA VANESSA NOGUEIRA MASCARENHAS(OAB/PIAUÍ Nº
15448)
Requerido: SEMIRAMES ELVAS DE ARAGÃO MELO
Advogado(s):
R. hoje.
Vista a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre petição de fls. 34/37.
Cumpra-se
Expedientes necessários

Processo nº 0000217-49.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): IONE LUSTOSA ARRAIS
Advogado(s):
Ante o exposto, acolho o pedido do exequente para, nos termos do artigo 485, inciso VI (ausência de interesse processual) c/c com o artigo 924,
inciso II do Código de Processo Civil, extinguir por sentença o processo de execução, a fim de que surta seus jurídicos e legais efeitos. Sem
condenação em honorários advocatícios e custas processuais.

Processo nº 0001539-23.2006.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANUAR DEHER
Advogado(s): JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763)
Retificado: ERMERCY AUGUSTO PEREIRA JUNIOR
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959), FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº
2275)
Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 28 de maio de2018 às 08h30min na sala de audiências da 1ª Vara Cível desta
Comarca.As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontoscontrovertidos para fixação, e em caso de produção de prova
testemunhal, as partes devemlevar, para a audiência, o respectivo rol de testemunhas, nos termos do art. 357, § 3º e § 5ºdo CPC.

Processo nº 0001502-44.2016.8.18.0031
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Requerente: BANCO HONDA S.A, IZAIAS FREITAS LINHARES JUNIOR
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
ATO ORDINATÓRIO: " Intime-se o autor para se manifestar em cinco dias, requerendo o que entender de direito."
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16.409. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA648273 

16.410. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA648404 

16.411. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA648596 

16.412. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA648633 

16.413. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA648641 

16.414. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA647652 

16.415. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA647988 

Processo nº 0005985-20.2016.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: RAIMUNDO CARDOSO FILHO
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000810-60.2007.8.18.0031
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Requerente: ASSOCIACAO COMERCIAL DE PARNAIBA - ACP
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Requerido: HUMBERTO DE ALENCAR SANTOS CASTELO BRANCO FURTADO
ATO ORDINATÓRIO: "Em razão do comando legal contido no artigo 523, § 3º, manifeste-se o autor, atualizando o valor do débito acrescido da
multa de 10% e pagando as custas devidas para a expedição do mandado de penhora e avaliação, no prazo de quinze dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002608-46.2013.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: CARLOS BORGES DOS SANTOS, MARIA DA GRAÇA BRITO DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
DESPACHO de fl. 97: (...) Intime-se a parte requerente para, em cinco dias, dar prosseguimento ao feito.

Processo nº 0000833-64.2011.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: WAGNER DE BARROS LIMA, CARLOS HENRIQUE LIMA DE MIRANDA, JOAO GOMES RIBEIRO, CARLOS HENRIQUE
SAMPAIO FERREIRA, ANTONIO ARNALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
Requerido: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA, MARIA ELIZABETE ALVES RIOS, AUTO VIAÇÃO COIMBRA LTDA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas iniciais e finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004337-10.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA -ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: MIGUEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.159:"Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias.Após, com ou sem as contrarrazões,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça."

Processo nº 0003422-53.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LUCILENE VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, cod. 117 do sistema cobjud, no valor de R$ 88,19, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003827-55.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Réu: ELSON DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
ATO ORDINATÓRIO: Certifico que a audiência designada para o dia 15/03/2018 não foi realizada, em virtude da falta de energia no Fórum. De
ordem da MM. Juíza, redesigno a referida audiência para o dia 08 de Maio de 2018 às 11:00 horas...

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003162-88.2007.8.18.0031
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16.416. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA648380 

16.417. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA648430 

16.418. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA647643 

16.419. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA647662 

16.420. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA648006 

16.421. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA648032 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: LEOMAR NASCIMENTO DE ARAUJO, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PARNAIBA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: ... EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado LEOMAR NASCIMENTO DE
ARAUJO, como incurso nas reprimendas do art. 213, do Código Penal. Assim, a pena do acusado restaram impostas em 12 (doze) anos, 11
(onze) meses e 17 (dezesete) dias de reclusão.

PROCESSO Nº: 0003206-58.2017.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Indiciado: MARIA LUZIANE SILVA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusada MARIA LUZIANE SILVA DOS SANTOS, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0005668-22.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCIDILSON DE MENEZES NASCIMENTO, ANTONIO ERINALDO DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 16 de maio de 2018 às 10:30
horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal de Parnaíba-PI;

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001612-14.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: GILDEMIR CELESTINO MONTEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimada a parte autora, por seu advogado, para providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível, no prazo de 10 dias, o
pagamento das custas finais, sob penas de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002677-10.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO PIRES BARROS
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Réu: DELZINETE CARNEIRO MENESES BARRO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimada a parte autora, por seu advogado, para providenciar junto a secretaria da 2ª Vara Cível o pagamento das Custas
Finais, no prazo de 10 dias, sob penas de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

Processo nº 0000370-64.2007.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOSE ANTONIO ARANHA RODRIGUES
Advogado(s):
Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8416 Disponibilização: Terça-feira, 17 de Abril de 2018 Publicação: Quarta-feira, 18 de Abril de 2018

Página 229



16.422. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA648061 

16.423. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA648260 

16.424. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA648286 

16.425. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA648313 

16.426. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA648349 

Processo nº 0002430-97.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXABA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: FRANCISCA JARRANY ARAUJO DE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimada aprte autora , por seu advogado, para providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cíve, no prazo de 10 dias, o
pagamento da custas finais , sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001713-27.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Fica intimada aprte autora , por seu advogado, para providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cíve, no prazo de 10 dias, o pagamento da custas
finais , sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003577-90.2015.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664), LUIS
FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Réu: LUIZ DE QUEIROZ MOREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, do despacho que segue transcrito: Hei de indeferir o petitório de fls. 54, por entender que não
foram esgotados os meios de encontrar o requerido. Para tanto, intime-se a parte autora para que forneça o endereço atualizado do requerido, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de extinção, alertando-a que, nos moldes da lei adjetiva civil, compete à parte autora informar o endereço
do réu bem como sua completa qualificação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003577-90.2015.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664), LUIS
FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Réu: LUIZ DE QUEIROZ MOREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, do despacho que segue transcrito: Hei de indeferir o petitório de fls. 54, por entender que não
foram esgotados os meios de encontrar o requerido. Para tanto, intime-se a parte autora para que forneça o endereço atualizado do requerido, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de extinção, alertando-a que, nos moldes da lei adjetiva civil, compete à parte autora informar o endereço
do réu bem como sua completa qualificação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001145-69.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando a petição de fls. 43/44, vislumbra-se o adimplemento da obrigação, motivo pelo qual julgo extinto, nos termos do art. 925 c/c 924, II,
do Novo Código de Processo Civil, a presente execução, para que produza seus efeitos legais. Custas e honorários, estes que arbitro no valor de
10% (dez por cento), pela executada. Recolham-se eventuais mandados de penhora expedidos. Autorizo desde já eventual pedido de
desentranhamento de títulos, substituindo por cópias nos autos. Transitada em julgado a sentença, paga as custas, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004158-47.2011.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAU S/A ( ITAÚ INVESTIMENTOS)
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: ADRIANA SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
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16.427. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA648378 

16.428. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA648396 

16.429. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA648399 

16.430. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA648421 

16.431. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA648448 

Fica intimada a parte autora por seu advogado da sentença cujo dispsocitivo segue transcrito: Considerando o petitório de fls. 54, homologo por
sentença a desistência requerida, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do CPC e, por consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito,
o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, considerando que a parte autora não tem interesse no
prosseguimento do feito. Custas pelo autor, se for o caso. Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s). Oficie-se ao DETRAN e ao
SERASA se necessários, para a baixa deeventuais restrições judiciais e ou de créditos decorrentes da tramitação do feito. Autorizo, desde logo, o
desentranhamento de documentos em favor do(s) autor (es), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos mesmos nos autos, bem
como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s). Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição
arquivem-se os autos. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003367-78.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: CLEBER FONTENELE BRITO, JOSE NELSON FONTENELE BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando a petição de fls. 71/72, vislumbra-se o adimplemento da obrigação, motivo pelo qual julgo extinto, nos termos do art. 925 c/c 924, II,
do Novo Código de Processo Civil, a presente execução, para que produza seus efeitos legais. Custas e honorários, estes que arbitro no valor de
10% (dez por cento), pela executada. Recolham-se eventuais mandados de penhora expedidos. Autorizo desde já eventual pedido de
desentranhamento de títulos, substituindo por cópias nos autos. Transitada em julgado a sentença, paga as custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002587-70.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: MANOEL DE JESUS DE SOUSA MEDEIROS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Fica intimada a parte autora por seu advogado da sentença cujo dispositivo segue transcrito:Ex positis, e com base na fundamentação supra,
julgo extinto, sem resolver o mérito, nos termos do art. 485, VI, NCPC, o presente processo, diante da perda superveniente do interesse
processual. Custas pela parte requerente. Recolham-se eventuais mandados expedidos e oficie-se o DETRAN para retirada de eventuais
restrições sobre o veículo (caso tenha sido determinada a inclusão de restrição por este juízo) Transitada em julgado esta decisão, pagas as
custas processuais, promova-se a baixa e o arquivamento dos autos.

Processo nº 0004926-02.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMARA CRISTINA MESQUITA PINHEIRO CALDAS, CAVOUR CALDAS JUNIOR
Advogado(s): CAVOUR CALDAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7582-A)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 17 de abril de 2018
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. nº 3855

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002055-28.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: FRANCISCO TADEU SILVA SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Fica intimada a parte autora por seu advogado da sentença cujo dispositivo segue transcrito: Considerando o petitório de fls. 46, homologo por
sentença a desistência requerida, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do CPC e, por consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito,
o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, considerando que a parte autora não tem interesse no
prosseguimento do feito. Custas pelo autor, se for o caso. Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s). Oficie-se ao DETRAN e ao
SERASA se necessários, para a baixa de eventuais restrições judiciais e ou de créditos decorrentes da tramitação do feito. Autorizo, desde logo,
o desentranhamento de documentos em favor do(s) nautor (es), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos mesmos nos autos, bem
como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s). Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição
arquivem-se os autos. P. R. I.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001184-95.2015.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880), JULIANA MAIA BRITO(OAB/CEARÁ Nº 33415)
Requerido: M R DA SILVA CARTUCHOS, MARCELO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9150), JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
SENTENÇA:
Fica intimada as partes autora e requerida, por seu advogados, da sentença cujo dispositivo segue transcrito: Ante o exposto, ACOLHO o pedido
formulado na inicial, para, nos moldes do art. 487, I do NCPC, CONSOLIDAR em nome do autor o domínio e a posse plena e exclusiva do bem
relacionado às fls. 02 dos autos. Após o trânsito em julgado da presente, nos termos do artigo 3º e § 1º do DL 911/69, DETERMINO a expedição
de mandado de reintegração definitiva do autor da posse do veículo, facultando-lhe a venda do bem, computando-se o valor da dívida com os
acréscimos das despesas judiciais e extrajudiciais e, se caso, deverá o autor restituir ao réu o saldo, se existente. Condeno a parte ré nas custas
processuais e honorários advocatícios do advogado do autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art. 85, § 2º, do NCPC).
Transitado em julgado o processo e cumpridas as formalidades de lei, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Diligências necessárias. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002606-08.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: EMANUELLE AGUIAR RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Fica intimada a parte autora por seu advogado da sentença cujo dispositivo segue transcrito: Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pelo autor. P.R.I, e, certifique-se o trânsito em julgado arquive-se estes autos dando
baixa na distribuição.

Processo nº 0002008-93.2011.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300)
Requerido: MARIA DE FATIMA SANTOS VIANNA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 17 de abril de 2018
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. nº 3855

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000387-95.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EUGENIA FONTENELE MACHADO
Advogado(s):
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) que se intime o executado para o pagamento do débito indicado às fls. 166, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de
10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito, na forma do § 1º, do art. 523, do Código de Processo Civil. Advirta-
se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que
tais verbas já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente, razão pela qual poderão ser decotadas no momento
do depósito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002379-47.2017.8.18.0031
Classe: Adoção
Adotante: C W T DE M, M V S M
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
Adotado: C E DA C, M DE F DA C
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: " DESPACHO Diante da certidão de fls. 53, decreto a revelia
da genitora do menor dando por ela como aceitos os fatos arguidos na inicial. Apresentado o relatório do estudo social, faço vistas à partes para
se manifestarem sobre o estudo no prazo de 10 dias e em seguida vistas ao Ministério Público. PARNAÍBA, 10 de abril de 2018 ZELVÂNIA
MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA
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16.440. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA648681 

16.441. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA647962 

16.442. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA647474 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001687-48.2017.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ALONSO ALVES FERNANDES JUNIOR, NAJLA VIEIRA FERNANDES
Advogado(s): IVANALDO COUTINHO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13145)
Requerido: ALONSO ALVES FERNANDES
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto: Considerando o pedido de
desistência formulado pela Autora conforme petição às fls. 32, homologo por sentença a desistência requerida nos termos do artigo 200,
parágrafo único, do NCPC e, em consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Novo
Código de Processo Civil. Após o cumprimento das formalidades legais, arquivar, com baixa na distribuição. Sem Custas. P.R.I. PARNAÍBA, 9 de
abril de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005524-48.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: K. M. A. R.
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: J. A. R. N.
DESPACHO: Intimar para audiência de conciliação dia 11/06/2018 às 09:40h

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002258-19.2017.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: G. C. R. S. M.
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: C. S. M.
DESPACHO: Intimar para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 11/06/2018 às 09:20h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003760-32.2013.8.18.0031
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: A. DE O. R., R. F. DOS S.
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Adotado: R. F. DA C. R., F. R. DA C. R.
DESPACHO: Intimar para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 11/06/2018 às 11:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001387-86.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: F J R
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692)
Réu: L P DO N S DA C
Advogado(s): ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA CONTESTAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000809-65.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE PAULO BRITO
Advogado(s): JOSÉ AMANCIO DE ASSUNÇÃO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A, MUNICIPIO DE PARNAIBA-PI
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº
6330), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
"Ciência às partes do retorno dos autos após o julgamento de recurso. Manifestem-se, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias para requerer
o que for de direito. PARNAÍBA, 17 de abril de 2018."

Processo nº 0000165-81.2017.8.18.0064
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOÃO CARLOS DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE BETÂNIA-PI, SR. FÁBIO DE CARVALHO MACEDO
Advogado(s): RAMON DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14329), DIANNA ROSA DE OLIVEIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13690),
EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
ANTE O EXPOSTO,revogo a liminar de fls. 61/65, e DENEGO A SEGURANÇA PLEITEADA, nos termos do art. 485, IV do CPC c/c art. 6,
parág. 5 da Lei 12.016/09, por ausência de direito líquido e certo.Sem custas, ante a concessão da justiça gratuita, e sem honorários
advocatícios, à guisa do art. 25 da Lei 12.016/09, bem como da Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ.
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16.447. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA647930 

16.448. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA647982 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000107-98.2005.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), WELTTON
RODRIGUES LOIOLA(OAB/CEARÁ Nº 14683), THALYTA MEDEIROS VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6577), JEAN MARCELL DE MIRANDA
VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): MOISÉS ANTONIO DA CRUZ
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com base no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil. Promova-se o
desentranhamento dos títulos que instruem a petição inicial executiva, mediante substituição por fotocópias e entrega ao executado, com
assinatura de recibo. Desconstitua-se, caso tenha sido realizada, a penhora de bens.
Custas e honorários pelo executado.
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, anotando-se o que necessário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000593-39.2012.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL
DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com base no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil. Promova-se o
desentranhamento dos títulos que instruem a petição inicial executiva, mediante substituição por fotocópias e entrega ao exequente, por
intermédio de seu representante legal, com assinatura de recibo. Desconstitua-se, caso tenha sido realizada, a penhora de bens.
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, anotando-se o que necessário. Custas e honorários advocatícios pelo executado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000102-08.2007.8.18.0064
Classe: Guarda
Requerente: ELISIO ALEXANDRE DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
Requerido: KAUE CARLOS DA SILVA PAIXÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO PAULISTANA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Diante do exposto, em conformidade com o parecer do Ministério Público, julgo procedente o pedido para deferir a guarda da
criança K. C. DA S. F., o que faço com fulcro nos arts. 33 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente, devendo a mesma prestar-lhe
toda a assistência aludida no referido diploma legal, lavrando-se o respectivo termo. Em consequência, extingo o processo com julgamento do
mérito, na forma do art. 487, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000390-72.2015.8.18.0064
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: GABRIEL APARECIDO DA PAIXÃO MARQUES
Advogado(s): AMANDA DE BRITO MARQUES RAMOS RORIZ(OAB/PERNAMBUCO Nº 27131-D)
Executado(a): EVALDO MANOEL MARQUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Conforme provimento 029/2009 da CGJ, Intimo a parte autora para se manifestar sobre a cetidão de fl. 27.Eu, Luzia Maria
de Moura, Secretária de Vara, subscrevi.Paulistana-PI, 17 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000154-62.2011.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTICA PUBLICA (NSR)
Advogado(s):
Réu: GEÂNIO DA SILVA COSTA
Advogado(s): RONNIELIO JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7543)
DESPACHO: REDESIGNO a audiência, para ser realizada no dia 22/05/2018 às 08 h, na sala de audiências do Fórum local.
Expedientes necessários.
PAULISTANA, 12 de abril de 2018
TALLITA CRUZ SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAULISTANA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000088-48.2012.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
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Réu: RAIMUNDO NONATO ALVES
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
DESPACHO: Tendo em vista o Promotor de Justiça titular desta comarca encontrar-se-á de férias na data anteriormente marcada, REDESIGNO
a audiência, para ser realizada no dia 22/05/2018 às 08 h 15 min, na sala de audiências do Fórum local.
Expedientes necessários.
PAULISTANA, 12 de abril de 2018
TALLITA CRUZ SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAULISTANA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000202-18.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA ALVES BRANDÃO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
SENTENÇA: Pelo exposto, defiro a inicial, no sentido de julgar procedente o presente pedido, HOMOLOGANDO o acordo celebrado em fls.
52/57, que passa a fazer parte integrante desta sentença, na forma da lei, a fim de que possam surtir seus regulares efeitos de título judicial.
Declaro o feito extinto, com resolução do mérito, na forma do art. 269, III CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000353-81.2011.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: ROSA PINHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE AO EXPOSTO, com fulcro nas prescrições dos Arts. 330, II e 319 do CPC e ainda 3° e seguintes do DL n° 911/69, mantendo
a liminar de busca e apreensão deferida, julgo procedente o pedido para declarar consolidada a propriedade do veículo referido na inicial em
favor do banco autor.
Custas e honorários pela parte ré, estes últimos em valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do débito, com fulcro nas disposições do
Art. 20, §4° do CPC, considerando não haver na presente demanda pretensão condenatória.

1ª Publicação
Processo nº: 0000928-55.2012.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: JOÃO DA SILVA BARROS
Advogado(s):
Interditando: DOMINGOS PEREIRA BARROS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LARA KALINE SIQUEIRA FURTADO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DOMINGOS PEREIRA BARROS,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ANTONIA BARROSO DA SILVA e JOSE PEREIRA BARROS, residente e
domiciliado(a) em RUA- EPIFANIA GETIRANA NETA, 250, , PEDRO II - Piauí nos autos do Processo nº 0000928-55.2012.8.18.0065 em
trâmite pela Vara Única da Comarca de PEDRO II, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador JOÃO DA SILVA BARROS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de FRANCISCA DA SILVA BARROS
, residente e domiciliado(a) em RUA- EPIFANIA GETIRANA NETA, 250, SANTA FÉ, PEDRO II - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PEDRO II, 16 de abril de 2018.
LARA KALINE SIQUEIRA FURTADO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PEDRO II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000740-62.2012.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PEDRO II - PI
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610), MARCOS FRANCISCO CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 9477)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II - PIAUÍ, PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO II - PI, O SR. ALVIMAR OLIVEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
DECISÃO: Uma vez que a decisão foi proferida em sede de liminar, defiro multa de R$500,00 por cada descumprimento, a ser revertida em favor
do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000235-71.2012.8.18.0065
Classe: Caução
Caucionante: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
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Advogado(s):
Caucionado: PARÓQUIA DE SÃO JOSÉ OPERÁRIO
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
SENTENÇA: Pelo exposto, defiro a inicial, no sentido de julgar procedente o presente pedido, HOMOLOGANDO o acordo celebrado em fls.
54/56, que passa a fazer parte integrante desta sentença, na forma da lei, a fim de que possam surtir seus regulares efeitos de título judicial.
Declaro o feito extinto, com resolução do mérito, na forma do art. 269, III CPC.
Custas rateadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000100-25.2013.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DO CARMO RIBEIRO CORREA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646/95)
Réu: DOMINGOS MOURÃO PREFEITURA
Advogado(s): MYRLANE CAROLLINE SOARES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6741)
DEAPACHO: Intime-se o apelado para contra-arrazoar no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000432-60.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSÉLIA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161), MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, defiro a inicial, no sentido de julgar procedente o presente pedido, HOMOLOGANDO o acordo celebrado em fls.
73/78, que passa a fazer parte integrante desta sentença, na forma da lei, a fim de que possam surtir seus regulares efeitos de título judicial.
Declaro o feito extinto, com resolução do mérito, na forma do art. 269, III CPC.
Custas rateadas em partes equivalentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000392-15.2010.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARIA LAURA DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: REGINALDO MATIAS DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante a inércia da parte autora em adotar as medidas que lhe competiam, extingo o processo, sem resolução de mérito, na forma do
art. 267, III, CPC.
Em consequência, revogo a curatela provisória de fls. 11 - 12.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001013-70.2014.8.18.0065
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: M DO SOCORRO C DE OLIVEIRA ME
Advogado(s): FERNANDO GUILHERME ALVES DELGADO(OAB/PIAUÍ Nº 9910), ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730)
SENTENÇA: Declaro extinto o presente feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, "b" do NCPC.

Processo nº: 0000723-89.2013.8.18.0065
Classe: Restauração de Autos
Requerente: ERINEIDE FRANCISCA ALVES PEREIRA, MARIA ALVES PEREIRA
Advogado(s):
Requerido: MANOEL ALVES PEREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de M. A. P, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em AV. NOVO RETIRO, 2894, NÃO INFORMADO, MILTON BRANDÃO - Piauí nos autos do Processo nº 0000723-
89.2013.8.18.0065 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PEDRO II, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador E. F. A. P, BRASILEIRO(A), residente e domiciliado(a) em BREJINHO, NÃO
INFORMADO, PEDRO II - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume. Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. PEDRO II, 16 de abril de
2018. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PEDRO II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000039-67.2013.8.18.0065
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16.460. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II647727 

16.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II647734 

16.462. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II647750 

16.463. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II647764 

16.464. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II647777 

16.465. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II647946 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURICIO JOSÉ DO NASCIMENTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIL
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faça vistas a parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a PERICIA MEDICA juntada às fls
98/102.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000099-69.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENILSON DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11054), RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268), ALESSON SOUSA GOMES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 10449)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Retire a parte autora o sr. DENILSON DE SOUSA RODRIGUES perícia médica em Secretaria Judicial e providencie o
comparecimento a unidade de saúde local em até 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000384-33.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE GONÇALO DOS SANTOS, RAIMUNDO GONÇALO DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: JOÃO DE OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-b)
DESPACHO: Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em AIJ, em até 05 dias. Em seguida, designe-se AIJ.

Processo nº 0001094-53.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAYANE GIRLAYNE SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora apresentar contrarrazões á apelação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000097-02.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ WELLINGTON GOMES DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Retire a parte autora JOSE WELLINGTON GOMES DE SOUSA a perícia médica e providencie o encaminhamento ao
médico perito em até 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000594-50.2014.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DANILO DOS SANTOS TEIXEIRA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência para proposta de sursis
processual para o dia 14.06.2018 às 08:00h.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
PROCESSO Nº 0000411-16.2013.8.18.0065
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: MARCIO MONTEIRO MENESES
Réu:
certidão
Certifico que apesar de devidamente intimado do ÚLTIMO despacho, decorrido o prazo, a Parte Autora não apresentou qualquer manifestação.
PEDRO II, 17 de abril de 2018
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 00951703323
PORTARIA 1436-CGJ/CEAS
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16.466. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II647947 

16.467. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II647948 

16.468. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II647949 

16.469. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II647950 

16.470. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II647951 

16.471. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II647952 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
PROCESSO Nº 0000193-22.2012.8.18.0065
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LÚCIA PEREIRA DE ALMEIDA
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO II, ESTADO DO PIAUÍ
certidão
Certifico que apesar de devidamente intimado do ÚLTIMO despacho, decorrido o prazo, a Parte Autora não apresentou qualquer manifestação.
PEDRO II, 17 de abril de 2018
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 00951703323
PORTARIA 1436-CGJ/CEAS

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
PROCESSO Nº 0000011-85.2002.8.18.0065
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANDO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): ALTAMIRA GOMES CAMPELO NORONHA, FRANCISCA JOAQUIM DA SILVA, RAIMUNDA GOMES NORONHA
certidão
Certifico que apesar de devidamente intimado do ÚLTIMO despacho, decorrido o prazo, a Parte Autora não apresentou qualquer manifestação.
PEDRO II, 17 de abril de 2018
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 00951703323
PORTARIA 1436-CGJ/CEAS

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
PROCESSO Nº 0000746-98.2014.8.18.0065
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LUIZ RICARDO DA SILVA
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
certidão
Certifico que apesar de devidamente intimado do ÚLTIMO despacho, decorrido o prazo, a Parte Autora não apresentou qualquer manifestação.
PEDRO II, 17 de abril de 2018
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 00951703323
PORTARIA 1436-CGJ/CEAS

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
PROCESSO Nº 0000681-74.2012.8.18.0065
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANISIA ALVES FERREIRA
Réu: ARLINDO ALVES FERREIRA
certidão
Certifico que apesar de devidamente intimado do ÚLTIMO despacho, decorrido o prazo, a Parte Autora não apresentou qualquer manifestação.
PEDRO II, 17 de abril de 2018
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 00951703323
PORTARIA 1436-CGJ/CEAS

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
PROCESSO Nº 0000688-66.2012.8.18.0065
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO SÃO FRANCISCO
Réu: MUNICÍPIO DE LAGOA DO SÃO FRANCISCO
certidão
Certifico que apesar de devidamente intimado do ÚLTIMO despacho, decorrido o prazo, a Parte Autora não apresentou qualquer manifestação.
PEDRO II, 17 de abril de 2018
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 00951703323
PORTARIA 1436-CGJ/CEAS

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
PROCESSO Nº 0000116-52.2008.8.18.0065
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16.472. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II647953 

16.473. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II647954 

16.474. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II647955 

16.475. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II647956 

16.476. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II647957 

CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: ABRAÃO VINICIUS MORAIS, PABLO VINÍCIUS MORAIS SILVA, LUCAS VINICIUS MORAIS SILVA
Requerido: JOSÉ PAULO DA SILVA NETO
certidão
Certifico que apesar de devidamente intimado do ÚLTIMO despacho, decorrido o prazo, a Parte Autora não apresentou qualquer manifestação.
PEDRO II, 17 de abril de 2018
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 00951703323
PORTARIA 1436-CGJ/CEAS

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
PROCESSO Nº 0000089-64.2011.8.18.0065
CLASSE: Adoção
Adotante: RAIMUNDO CAMPELO DE SOUSA E MARIA RODRIGUES DE MATOS SOUSA
Adotado: MARIA DOS ANJOS DA COSTA SANTOS, FRANCISCO PINHEIRO DOS SANTOS E JOANA MARIA DA COSTA
certidão
Certifico que apesar de devidamente intimado do ÚLTIMO despacho, decorrido o prazo, a Parte Autora não apresentou qualquer manifestação.
PEDRO II, 17 de abril de 2018
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 00951703323
PORTARIA 1436-CGJ/CEAS

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
PROCESSO Nº 0000104-38.2008.8.18.0065
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ANDRE GOMES GALVÃO
Réu: LINDALVA DA SILVA ALVES
certidão
Certifico que apesar de devidamente intimado do ÚLTIMO despacho, decorrido o prazo, a Parte Autora não apresentou qualquer manifestação.
PEDRO II, 17 de abril de 2018
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 00951703323
PORTARIA 1436-CGJ/CEAS

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
PROCESSO Nº 0000029-62.2009.8.18.0065
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: W.V.DE.A, TIA: MARIA LÚCIA DOS SANTOS
Requerido: JOSÉ GONÇALVES DE AGUIAR
certidão
Certifico que apesar de devidamente intimado do ÚLTIMO despacho, decorrido o prazo, a Parte Autora não apresentou qualquer manifestação.
PEDRO II, 17 de abril de 2018
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 00951703323
PORTARIA 1436-CGJ/CEAS

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
PROCESSO Nº 0000196-11.2011.8.18.0065
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ADEMIR DE SOUSA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
certidão
Certifico que apesar de devidamente intimado do ÚLTIMO despacho, decorrido o prazo, a Parte Autora não apresentou qualquer manifestação.
PEDRO II, 17 de abril de 2018
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 00951703323
PORTARIA 1436-CGJ/CEAS

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
PROCESSO Nº 0000568-86.2013.8.18.0065
CLASSE: Guarda
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA, FRANCISCA RODRIGUES DE MELO VIANA, MENOR - G. P. V,, MENOR - A. B. P. V,
Requerido: ANDREIA PEREIRA DA SILVA
certidão
Certifico que apesar de devidamente intimado do ÚLTIMO despacho, decorrido o prazo, a Parte Autora não apresentou qualquer manifestação.
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16.477. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II647958 

16.478. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II647959 

16.479. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II647986 

16.480. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II648024 

16.481. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II648053 

16.482. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II648074 

PEDRO II, 17 de abril de 2018
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 00951703323
PORTARIA 1436-CGJ/CEAS

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
PROCESSO Nº 0000601-47.2011.8.18.0065
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA SOUSA
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
certidão
Certifico que apesar de devidamente intimado do ÚLTIMO despacho, decorrido o prazo, a Parte Autora não apresentou qualquer manifestação.
PEDRO II, 17 de abril de 2018
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 00951703323
PORTARIA 1436-CGJ/CEAS

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
PROCESSO Nº 0000031-37.2006.8.18.0065
CLASSE: Inventário
Inventariante: LINDOMAR DE MORAIS UCHOA
Inventariado: ESPOLIO DE FRANCISCO DE ANDRADE UCHOA
certidão
Certifico que apesar de devidamente intimado do ÚLTIMO despacho, decorrido o prazo, a Parte Autora não apresentou qualquer manifestação.
PEDRO II, 17 de abril de 2018
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 00951703323
PORTARIA 1436-CGJ/CEAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000128-95.2010.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PEDRO II,ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610), JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO II, ESTADO DO PIAUÍ
SENTENÇA: ANTE AO EXPOSTO, decreto a extinção do processo, por perda do objeto. Sem honorários, segundo o entendimento das Súmulas
STF nº 512 e STJ nº 105. Custas pelo impetrante. P.R.I, inclusive o Município de Pedro II/PI. Transitado em julgado, arquivem-se, com baixa.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de PEDRO II, Estado do Piauí, aos 18 de junho de 2015 (18/06/2015)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000875-40.2013.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: PATRÍCIO ORSANO DE OLIVEIRA
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. Oficie-se ao DETRAN, em
sendo o caso, para baixa de eventuais restrições. Custas pelo autor. PRI e arquive-se, com o trânsito em julgado. PEDRO II, 19 de novembro de
2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000588-48.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a , celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, transação
objeto do termo retro todas devidamente qualificadas e representadas. A autora demonstra que aderiu a acordo feito nos autos, conforme a
certidão de fls. 78+ 2. Em consequência, e tendo a transação efeito de sentença entre as partes, , nos termos do CPC 269, III. julgo extinto o
processo com resolução de mérito 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os
autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.
PEDRO II, 27 de janeiro de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000711-12.2012.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIA PEREIRA FRAZÃO, ADRIANA BRITO DA SILVA GOMES, GERALDINA RITA DA SILVA OLIVEIRA, ANTONIA LÚCIA
PEREIRA VIEIRA, MARIA DO CARMO BEZERRA SANTOS, ELIANE DA SILVA FREIRE OLIVEIRA, MARIA NEIDE DE FREITAS, MANOEL
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16.483. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II648114 

16.484. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II648193 

16.485. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II648229 

16.486. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II648289 

16.487. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II648479 

16.488. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II648569 

LINO DA COSTA, DOMINGOS ALVES LIMA, MARIA DOS REMÉDIOS RODRIGUES DE SOUZA, JOSE HEVERTON OLIVEIRA, MICHELLI
ROSA BENÍCIO RODRIGUES
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI, PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO II - PI, O SR. ALVIMAR OLIVEIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, defiro o pedido de fls. 117/120, tornando sem efeitos a sentença anterior e declarando extinto o presente feito, sem
resolução do mérito, por ausência de interesse dos autores. Sem custas. PRI e arquive-se, com as devidas baixas. PEDRO II, 7 de junho de 2016
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o
http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento identificador e o código verificador . 11401530 77452.011B4.8BBDF.D3D7D.12CD0.9C8FB
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001002-41.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO VIANA DE SOUSA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: JULIO CESAR BARBOSA FRANCO, PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a , celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, transação
objeto do termo retro todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de , nos termos do CPC 269, III. mérito 3. Sem custas. 4.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. PEDRO II, 25 de novembro de 2015 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000087-60.2012.8.18.0065
Classe: Reclamação
Autor: LOURIETE SANTANA BARBOSA, MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURÃO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/CEARÁ Nº 6395), MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURÃO
SENTENÇA: Por todo o exposto, havendo ausência de contestação e a consequente preclusão temporal do direito de arguir fatos extintivos,
modificativos ou impeditivos do direito da autora, julgo procedente o presente feito, no sentido de condenar o MUNICIPIO DE DOMINGOS
MOURÃO a pagar as verbas funcionais devidas e individualizadas na inicial, à autora LOURIETE SANTANA BARBOSA, com base nos arts. 319
e 320, II do CPC. Defiro a gratuidade da Justiça. Fixo honorários à ordem de 10% do valor da condenação. PRI e após o trânsito em julgado,
Arquive-se. PEDRO II, 18 de maio de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000152-79.2017.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: MARIA MENDES DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
Interditando: FRANCISCA MENDES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Nomeio Curadora do interditando na lide a advogada Dra. Esmaela Pereira Macêdo, devendo apresentar resposta em até 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001091-64.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PENAFORTE AUGUSTO DE SANTANA, MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE SANTANA
Advogado(s): FRANCISCO EUGÊNIO CARVALHO GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4118), PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Réu: BANCO CITICARD S.A.
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a , celebrada nestes autos pelas partes acima transação objeto do
termo retro [fls. ______] nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, , nos termos do CPC 269, III. julgo extinto o processo com resolução de mérito 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. PEDRO II, 10 de novembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000260-45.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS NERES
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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16.489. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS647648 

16.490. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS647722 

16.491. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS647730 

16.492. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS647773 

16.493. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS647819 

16.494. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS647842 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000227-55.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA LUZ PEREIRA RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
DESPACHO:
De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO o Município de Pedro II/PI, na pessoa de seu
procurador - Dra. ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES, OAB/PI Nº 5610, INTIMO-VOS a dizer que provas pretende produzi em AIJ,
inclusive rol de testemunhas, em até 15 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, os 17 de abril de 2018. Eu, Francisco José
de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000035-46.2014.8.18.0113
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): LANDOLFO DUARTE DA FONSECA, MARIA DE FÁTIMA MARTINS FONSECA, LANDOLFO DUARTE DA FONSECA JÚNIOR,
MAYSA MARTINS FONSECA, MIGUEL FONSECA NETO
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
DESPACHO: Intimação do inteiro teor do conteúdo da sentença de fls. 161/163. [...] Diante de tais considerações, conclui-se que o feito
executivo deve ser extinto por carência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular, visto que não há título executivo que ampare a
pretensão em direcionar a execução contra o espólio. À luz do exposto, julgo extinto a presente ação executiva, na forma do art. 485, inciso IV do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000304-66.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSCELINO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): AYLA BARBOSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9275), FRANCISCA ACACIA MENDES URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 9646), TALITA MARINHO
DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9410), ANA LUCIA DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9831)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203) e DRA. LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES-OAB-PI-
16.071
DECISÃO: . . . . .PORTANTO EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO do mérito, com base no art. 485, VI,do CPC. Sem custas. Sem
condenação em honorários sdvocatícios.. . .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001531-38.2009.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JUSTINO ANTONIO MARTINHO
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: . . . . INTIMA-SE para audiência de inquirição de testemunhas designada para o dia 06.06.2018, às 9:00 horas, no Fórum local

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000075-12.2014.8.18.0086
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Advogado(s):
Executado(a): JONNES SIRLEY BARR0S
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291), HERCÍLIA MARIA LEAL BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4143)
DECISÃO: Intimação do inteiro teor da DECISÃO de fls. 102/103,... Declino de competência em favor da Justiça Comum Federal - Subseção
Judiciária de Picos-PI, única competente para apreciar e julgar a demanda, para que o processo prossiga nos seu ulteriores termos, com suporte
no §1° do art. 64 do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000066-61.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO SOUSA
Advogado(s): GARRONIA CHIENE ARAUJO PORTELA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12351), GARDENIA CHAYENE ARAUJO PORTELA
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 14363), GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: . . . . INTIMA-SE AS PARTES PARA A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 06.06.2018, ÀS 9:00 HORAS, NO FÓRUM LOCAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
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Processo nº 0000002-67.2001.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LIGIA FACUNDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 11986), VANESSA DE AMORIM MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11972), ERICA FEITOSA
CAMURÇA COELHO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 8419), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), RAFAEL SGANZERLA
DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA E OUTROS
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 182/96)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar e requerer o que entender de
direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001233-65.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALGISA EVANGELISTA LEAL
Advogado(s): VILCLENIA DE SOUSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10954)
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO NIVARDO MOURA
Advogado(s): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 10962)
DESPACHO: . . . INTIMA-SE OS ADVOGADOS ACIMA, para a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 06.06.2018, às 10:00
horas, no Fórum local. Intima-se ainda para que os Advogados tragam suas testemunhas, independentemente de intimação, e que o rol das
mesmas deverá ser apresentado no prazo de dez (10) dias antes da realização da audi|ência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001238-24.2016.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO JOAQUIM FILHO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: CONSTRUTORA DUAS BARROS LTDA
Advogado(s): OTTOMAR DE MOURA AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 9399), MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
DESPACHO: Intimação do inteiro teor do DESPACHO de fls. 97,... Intimação do advogado subscritor da petição de fl. 91 para, em 05 (cinco)
dias, habilitar-se nos presentes autos, visto que o substabelecimento repassado pelo advogado Rogério Fonsêca da Costa não detém validade
(fl. 92), pelo simples fato deste causídico não possuir poderes de representação outorgados pela parte executada, conforme podemos notar da
leitura das folhas do caderno processual.

PROCESSO Nº: 0000809-19.2000.8.18.0032
CLASSE: Cumprimento de sentença
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Requerido: FRANCISCO ROBERTO LUZ E SILVA - ME, FRANCISCO ROBERTO LUZ E SILVA, MARIA DO SOCORRO BESSA LUZ E SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por BANCO DO BRASIL S/A, em face de FRANCISCO ROBERTO LUZ E SILVA,
brasileiro, separado judicialmente, residente em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte Executada, para PAGAR, em 03
(três) dias, a dívida proveniente da Execução sob pena de nomear bens à penhora. Havendo pagamento dentro do prazo, gozará de desconto na
metade da verba honorária. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001238-24.2016.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO JOAQUIM FILHO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: CONSTRUTORA DUAS BARROS LTDA
Advogado(s): OTTOMAR DE MOURA AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 9399), MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
DESPACHO: Intimação do inteiro teor do DESPACHO de fl. 97,... Intimação do exequente, por intermédio de seu advogado, para se manifestar
sobre o comprovante de pagamento anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000014-13.2003.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Executado(a): GENÁRIO GREGÓRIO DE BRITO E OUTROS
Advogado(s):
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16.502. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS648235 

16.503. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS648245 

16.504. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS648340 

16.505. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS648400 

16.506. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS648413 

DESPACHO: Intime-se o banco exequente, por intermédio de seu advogado, para, em 05 (cinco) dias, informar se houve renegociação do débito
exequendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000222-70.1995.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ASS CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA MELO(OAB/PERNAMBUCO Nº 20387)
Executado(a): PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente, por intermédio de seu advogado, para, e, 05 (cinco) dias, recalcular o débito exequendo, de sorte a abater
do valor corrigido o crédito recebido preteritamente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000749-41.2003.8.18.0032
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: I.B.F. INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES LTDA
Advogado(s): PAULO JOSE SIMAO (OAB/RIO DE JANEIRO Nº 52002)
Requerido: CARVALHO E PEREIRA DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291/92)
DESPACHO: Intimen-se as partes, para no prazo de 15 (quinze) dias, sucessivo, apresentarem alegações finais, iniciando pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000005-17.2004.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): FRANCISCO FAUSTO DA COSTA E OUTROS
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação do inteiro teor da SENTENÇA de fl. 127,... Ante o exposto, extingo a presente execução, com fulcro no art. 924, II, do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003011-41.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: JAKSON ANTONIO EURIDES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente para se manifestar, em 15 (quinze) dias, sobre a certidão de Oficial de Justiça de fl. 90 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000076-08.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE SOUSA BORGES, MARIA DO ESPÍRITO SANTO DE SOUSA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação do inteiro teor do DESPACHO de fl. 62,... Intimação da parte requerente para, em quinze dias, apresentar réplica à
contestação.
Em seguida, intimação das partes para, em quinze dias, especificarem quais provas pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001431-39.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA LÍDIA DE SOUSA
Advogado(s): LEONEL BARROS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13735), KELSON HALLEY DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11275)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Não sendo requeridas novas provas, intimem-se as partes para razões finais no prazo sucessivo de quinze dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000410-76.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA PEREIRA LEITE DE HOLANDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8396)
Réu: BANCO BMG S/A - BMGCARD
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Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: Intimação do inteiro teor da SENTENÇA de fl. 56,... Isto posto e com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido constante na inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000289-05.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): UEDSON DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13425)
Réu: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, manifestar-se sobre os documentos do requerente, datados de 06.06.2017, devendo
ainda, em igual prazo, dizer se ainda tem provas a serem produzidas, justificando suas necessidades.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000193-58.2014.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799/03)
Réu: INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente pessoalmente e por sua advogada para, em 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção. Deverá a parte requerente pugnar pela medida judicial que entender cabível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000288-20.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): UEDSON DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13425)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: . . . . PARA NO PRAZO SUCESSIVO DE QUINZE (15) DIAS, dizerem se ainda têm provas a serem produzidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000021-82.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAQUELINA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: GILDEMAR RODRIGUES BATISTA
Advogado(s): LAICE RODRIGUES BATISTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10355)
DESPACHO: Intima as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem com clareza e objetividade as provas que ainda pretendem
produzir.

3ª Publicação
Processo nº: 0000177-71.1992.8.18.0032
Classe: Interpelação
Interditante: FRANCISCA CARVALHO SILVA SANTOS
Advogado(s): JOSE OSVALDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 86-A)
Interditando: JOÃO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO ANTONIO DOS SANTOS,
residente e domiciliado(a) em Sítio Macacos, Picos - Piauínos autos do Processo nº 0000177-71.1992.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da
Comarca de PICOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador FRANCISCA CARVALHO SILVA SANTOS - a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais.
O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA RAQUEL RAMALHO RIBEIRO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PICOS, 28 de março de 2018.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000319-16.2008.8.18.0032
Classe: Interpelação
Interditante: MANOEL HOLANDA RIBEIRO
Advogado(s): JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229)
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16.513. DESPACHO - 3ª VARA DE PICOS648046 

16.514. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS648210 

16.515. SENTENÇA - 3ª VARA DE PICOS648669 

16.516. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS647497 

16.517. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS647522 

16.518. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS648165

Interditando: MARIA IRENE RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA IRENE RIBEIRO DE SOUSA,
Brasileiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA ZUZA LINO, MATADOURO, PICOS - Piauí nos autos do Processo nº 0000319-
16.2008.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PICOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios
e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MANOEL HOLANDA RIBEIRO, residente e domiciliado(a) em RUA ZUZA LINO, 3342,
MATADOURO, PICOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ ANA RAQUEL RAMALHO RIBEIRO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PICOS, 28 de março de 2018.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

Processo nº 0002873-40.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Autor: RANIELLE EUDENICE DA SILVA ALVES
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750), ELIOMAR GOMES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6834)
Réu: LINDOMAR ALVES SOBRINHO
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
Muito embora pouco usual em casos como tais, a designação de conciliação apresenta-se, quase sempre, como oportunidade apropriada para a
auto composição; desse modo, defiro o pedido e designo audiência de conciliação para o dia 14/05/2018, às 10:30, a ser realizada na sala de
audiências deste Juizo.
Intimem-se, ficando o advogado do executado ciente de que deve o mesmo apresentar ser cliente, independentemente de intimação.
Cumpra-se, na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001002-53.2008.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: MIGUELINA DA SILVA MOREIRA, MANOEL MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTÔNIA MAGNA MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3606)
Inventariado: MINOEL MOREIRA E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação da parte inventariante para no prazo de 30 dias providenciar, junto à Secretaria de Fazenda Estadual, as medidas
previstas no Decreto Estadual nº 14470/2001, juntando aos autos o comprovante de quitação do ITCMD.

Processo nº 0000150-14.2017.8.18.0032
Classe: Restauração de Autos
Requerente: ANTÔNIO LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): TASSIA SABRINE TAVORA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14147), SABRINA DE SOUSA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10952)
Réu:
Advogado(s):
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, com base no Art. 485, VI do CPC, extingo o processo,sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual.
Sem custas, nem honorários.
P. R. I

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002476-83.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: EVERALDO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento a determinação de fls. 130/131 , e considerando que a acusação apresentou alegações finais às
fls161/171, intime-se a defesa para apresentar suas alegações finais, no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000158-54.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA FRANCISCO SANTOS/PI
Advogado(s):
Réu: NICÁCIO ARAÚJO DE BARROS
Advogado(s): MARCOS RODRIGO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14752)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento a determinação de fls.86 , e considerando que a acusação apresentou alegações finais às fls.115/119 ,
intime-se a defesa para apresentar suas alegações finais, no prazo de 05(cinco) dias.
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16.519. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS648209 

16.520. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS648312 

16.521. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS648322 

16.522. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS648555 

16.523. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS648500 

16.524. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS648663 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000068-95.2008.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: VALDEMAR JOSÉ ALVES
Advogado(s): EVA MIKAELA DE ANDRADE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10661), MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837)
DECISÃO: Determino que se cumpra integarlmente o disposto no termo de audiência de fls. 222, abrindo-se vistas a Defesa para apresentação
de alegações finais, no prazo de 05(cinco) dias. Picos, 13 de março de 2018. Fabricio Paulo Cysne de Novaes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000090-41.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: ALEX SANDRO JOSÉ ALVES
Advogado(s): EVA MIKAELA DE ANDRADE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10661), MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837)
DESPACHO: Determino que se cumpra integralmente o disposto no termo de audiência de fls. 82, abrindo-se vistas a Defesa para apresentação
de alegações finais, no prazo de 05(cinco) dias. Picos, 13 de março de 2018. Fabrício Paulo Cysne de Novaes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000437-79.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: GILMAR BARBOSA DE MOURA
Advogado(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10307), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO: Por ser própria e tempestiva recebo a apelação. Inteme-se o apelado para oferecer suas contrarrazões no prazo de 08(oito)
dias(art. 600 do CPP).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001690-39.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS
Advogado(s): GEOVANI PORTELA RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8899), GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828)
DECISÃO: Recebo o recurso de apelação interposto em favor do sentenciado, eis que próprios e tempestivos. Inteme-se o apelante, para no
prazo de 08(oito) dias, oferecer razões recursais, na forma do art. 600, caput, do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001176-47.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: PROMOTORIA DE FRANCISCO SANTOS
Advogado(s):
Réu: ANTONIO RAUL DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
DESPACHO: "Tendo em vista a Portaria nº 1068/2018 que decreta ponto facultativo no dia 30 de abril de 2018, redesigno a audiência
anteriormente designada para o dia 04/05/2018, às 13:00 horas, que ocorrerá na sala de audiências do Posto Avanaçado de Francisco Santos.
Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000456-46.2018.8.18.0032
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DA COMARCA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Representado: RONDINELE LIMA DE SOUSA
Advogado(s): JESSICA SILVA PIO(OAB/PIAUÍ Nº 15443), VINICIUS ARAUJO LIMA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 16249)
DESPACHO: INTIMAR os advogados acima mencionados para terem ciência da decisão prolatada nos respectivos autos, fls. 32/42, que se
encontra publicada em seu inteiro teor no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003270-36.2015.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI, MARCELO BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o denunciado na pessoa de seu advogado, Dr. MARCOS VINÍCIUS ARAÚJO VELOSO, OAB PI Nº 8526/11, para que
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16.525. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX647783 

16.526. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX647991 

16.527. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX648205 

16.528. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX648739 

16.529. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA648486 

16.530. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI647525 

16.531. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI648324 

junte aos autos os comprovantes do pagamento da pena pecuniária, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000646-38.2017.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ANTONIO VALMIR DA SILVA
Advogado(s): FANUEL ADAUTO DE ALENCAR ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 15420)
DESPACHO: (Informar a Vossa Senhoria da Expedição de Carta Precatória para a Comarca de Picos/PI, afim de oitiva da vítima e das
testemunhas).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000153-66.2014.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ MESQUITA VIANA DE ANDRADE, JESUS LISCELIO LEITE CALLOU
Advogado(s): ANTONIO JAIRO VIANA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 2496), JOSÉ SERGIO DANTAS LOPES(OAB/CEARÁ Nº 10534),
FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5494)
SENTENÇA: "(...) Ante o acima exposto, julgo totalmente improcedente a denúncia, para absolver os réus JOSÉ MESQUITA VIANA DE
ANDRADE E JESUS LISCÉLIO LEITE CALLOU quanto aos fatos narrados na denúncia, com fulcro no art. 5º, LVII da CF, c/c 386, II, do CPP.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Adote
o Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister. Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o Réu pessoalmente e o seu defensor.
PIO IX, 3 de abril de 2018. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX."

Processo nº 0000089-03.2007.8.18.0066
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL NEVES FEITOSA JÚNIOR, MARCUS VINÍCIOS FEITOSA CASTRO
Advogado(s): JOAQUIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 1760), NAZARENO DE WEIMAR THE(OAB/CEARÁ Nº 3508)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se as partes acerca do retorno dos presentes autos a esta comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000001-13.2017.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARCELO IVANIM DE OLIVEIRA MAIA, RAIMUNDO MANOEL CORREIA, MARCOS WYLLIS CORREIA
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A), ANDERSON MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12503), JAHYRA KELLY
DE OLIVEIRASOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15355), FERNANDO GALVAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15941), GEORGE NOGUEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ
Nº 9715), NIKÁCIO BORGES LEAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5745), FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5494)
DESPACHO: (Intimar Vossa Senhoria para, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, informar se deseja participar da audiência de oitiva
de testemunhas, ocasião em que poderá exercer seu direito de autodefesa. Em caso negativo, revogo desde já o ofício de requisição do réu
preso para audiência, devendo o diretor da penitenciária onde o réu se encontra custodiado ser cientificado, por malote, desta decisão).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000074-45.2018.8.18.0067
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGADO DE POLICIA DE PIRACURUCA
Advogado(s):
Representado: MARIA FRANCINEIDE MACHADO SOUSA, AUGUSTO GOMES DE ARAUJO
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083)
DECISÃO: Isto posto, entendo inadequadas as medidas cautelares restritivas e necessária a manutenção da prisão preventiva do acusado
AUGUSTO GOMES DE ARAUJO, motivo pelo qual indefiro o pleito formulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000006-03.2018.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s):
Réu: CARLOS JERÔNIMO MEDEIROS BEZERRA
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam intimados os advogados Dr. Antônio Mendes Moura OAB/PI 2692, Dra. Emmanuela Paula Melo Ferreira Pinheiro
Alves OAB/PI 10.674 ( Assistente da Acusação) e Dr. José Bezerra Pereira OAB/PI 1923, para a audiência de Instrução e Julgamento designada
para o dia 16/05/2018, às 11h30, no Fórum Local de Piripiri/Pi; situado na Rua Rui Barbosa nº 380, bairro Fonte dos Matos.
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16.532. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI647600 

16.533. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI647745 

16.534. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI647866 

16.535. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI647900 

16.536. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO647449 

16.537. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO647454 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001151-31.2017.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CHARLES COSTA SILVA
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
ATO ORDINATÓRIO: Fica in timado o Dr. Antônio Mende Moura OAB/PI nº 2693, para audiência de Instrução e Julgamento designada para o
dia 14/05/2018, às 12h15, no Fórum Local, situada na Rua Rui Barbosa 380 bairro Fonte dos Matos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001831-84.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODIVAL JOSE DE ANDRADE
Advogado(s): HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8708)
Réu: JOTA JÚNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a autora por sua procuradora para comprovar o pagamento das custas iniciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. E, para constar, Eu. Domingos de Sousa Amorim, Analista Judicial, digitei e conferir o presente aviso. Piripiri,
16.04.2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003379-13.2016.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Autora: IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11457)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado da autora para comparecer em secretaria no prazo de 10 dias, na finalidade de efetuar o pagamento
das custas processuais, sob pena de inscrição na dívida ativa.Piripiri, 17 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000962-29.2012.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 91871)
Requerido: MARIA RODRIGUES MEDEIROS MASCARENHAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do Banco para comparecer nesta secretaria no prazo de 10 dias, na finalidade de efetuar o
pagamento das custas processuais, o qual o boleto encontra-se na contra-capa dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001507-07.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5303)
Requerido: PIVEL- PICOS VEICULOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado da autora para comparecer nesta secretaria, na finalidade de efetuar o pagamento das custas
processuais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado, o qual o boleto encontra-se na contra-capa dos autos. Piripiri, 17 de abril de 2018.

Processo nº 0000808-27.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 07/02/2019, às
10:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000805-72.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
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16.538. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO647463 

16.539. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO647473 

16.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO647486 

16.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO647494 

16.542. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO647531 

16.543. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO647541 

Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 07/02/2019, às
10:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000815-19.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 07/02/2019, às
09:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000814-34.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 07/02/2019, às
09:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000110-84.2018.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 06/02/2019, às
13:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000093-48.2018.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 06/02/2019, às
13:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000104-77.2018.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 06/02/2019, às
12:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000107-32.2018.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
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16.544. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO647552 

16.545. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO647567 

16.546. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO647581 

16.547. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO647599 

16.548. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO647620 

16.549. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO647827 

Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 06/02/2019, às
12:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000106-47.2018.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 06/02/2019, às
11:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000070-05.2018.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 06/02/2019, às
11:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000071-87.2018.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 06/02/2019, às
10:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000144-59.2018.8.18.0068
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
Portanto, considerando as afirmações constantes da exordial, corroboradas pelo documento de fl. 03/05, faço incidir ao réu FRANCISCO DAS
CHAGAS GONÇALVES DA SILVA as medidas protetivas encartadas no art. 22, II, III, a, b e c, da Lei n° 11.340/2006, quais sejam, afastamento
do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida, proibição de aproximação da vítima MARIA DA CONCEIÇÃO ASSUNÇÃO MORAIS, de
seus familiares a uma distância de 250 metros; proibição de contato com a autora e seus familiares por qualquer meio de comunicação e;
proibição de frequentar bares, festas, lupanares lugares congêneres onde comercializadas bebidas alcoólicas.

Processo nº 0000298-53.2013.8.18.0068
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARIA MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Diante do exposto, com base no art. 415, IV do Código de Processo Penal, absolvo sumariamente a acusada MARIA MARQUES DE SOUSA da
imputação que lhe é feita, por reconhecer que agiu sob o pálio da excludente da criminalidade do art. 23, II, c/c o art. 25, todos do Código Penal.
Determino que se lhe façam cessar todas e quaisquer eventuais medidas cautelares impostas por força do presente feito.

Processo nº 0000809-12.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
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16.550. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO647853 

16.551. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO647882 

16.552. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO647902 

16.553. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO647966 

16.554. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO648007 

16.555. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648052 

Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 07/02/2019, às
11:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000800-50.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 07/02/2019, às
12:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000811-79.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 07/02/2019, às
11:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000806-57.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 07/02/2019, às
12:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000827-33.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 07/02/2019, às
13:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000443-41.2015.8.18.0068
Classe: Relatório de Investigações
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: DAVI LIMA DIAS, MARCIO ANTONIO MARQUES BORGES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o sr. advogado VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO OAB/PIAUÍ Nº 2040 para apresentar alegações finais, no
prazo sucessivo de cinco dias.

Processo nº 0000820-41.2017.8.18.0068
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16.556. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648143 

16.557. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648233 

16.558. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648257 

16.559. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648294 

16.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648321 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 07/02/2019, às
13:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000821-26.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 13/02/2019, às
09:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000798-80.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 13/02/2019, às
09:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000797-95.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 13/02/2019, às
10:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000836-92.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 13/02/2019, às
10:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000813-49.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 13/02/2019, às
11:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).
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16.561. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO648341 

16.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648345 

16.563. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648359 

16.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648410 

16.565. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648459 

16.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648480 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000370-35.2016.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PORTO-PI
Advogado(s):
Autor do fato: ARMANDO MARQUES DO REGO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o adv. Virgilio Bacelar de Carvalho, OAB/PI nº 2040, para comparecer audiência preliminar, redesignada para o
dia 14;06/2018, ás 12:30 min.

Processo nº 0000807-42.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 13/02/2019, às
12:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000810-94.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 13/02/2019, às
11:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000846-39.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 13/02/2019, às
12:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000790-06.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 13/02/2019, às
13:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000791-88.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 13/02/2019, às
13:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
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16.567. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648499 

16.568. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648544 

16.569. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648564 

16.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648639 

16.571. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648678 

16.572. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648740 

(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000838-62.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 14/02/2019, às
09:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000828-18.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 14/02/2019, às
10:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000837-77.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 14/02/2019, às
09:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000849-91.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 14/02/2019, às
10:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000850-76.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 14/02/2019, às
11:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000847-24.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 14/02/2019, às
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16.573. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO648747 

16.574. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO647540 

16.575. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO647744 

16.576. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO647762 

16.577. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO647778 

16.578. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO647799 

12:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000843-84.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita. Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95). Ato contínuo, designo o dia 14/02/2019, às
12:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora e o seu advogado serem intimados e o
réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência
de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano
(art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000199-46.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ÍTALO GUSTAVO FERREIRA DA SILVA, ANA KAROLYNNY FERREIRA E SILVA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar para comparecer à audiência de instrução designada para o dia 03/05/2018, às 08:30 h, no Fórum de
Regeneração, ficando cientificado de que a intimação da parte autora e ré será na pessoa do advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000203-83.2014.8.18.0069
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. DA A. S. G.A
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: D. P. DA G.
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
DESPACHO: Vistos etc. INTIMEM-SE as partes para que estas manifestem-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 45-V. Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 27 de fevereiro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000263-85.2016.8.18.0069
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCISCO SOARES DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Requerido: LEONARDA BARBOSA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar para comparecer com o autor e as testemunhas à audiência de instrução designada para o dia 03/05/2018, às
09:20h, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000182-05.2017.8.18.0069
Classe: Execução de Alimentos
Autor: M. DE N. R. DE A., J. M. R. DE A., L. R. R. DE A.
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765),
MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13760)
Réu: J. R. A. DE A.
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE o exequente sobre comprovante de pagamento juntado pelo executado à fls. 23. I. e Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 27 de fevereiro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000406-11.2015.8.18.0069
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. DA S. D.
Advogado(s): JULIANA NUNES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8628), ANA CARMELITA NUNES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13813)
Requerido: A. M. V. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. No prazo de 05 dias, digam as partes, específica e fundamentadamente, indicando a finalidade, se têm outras provas a
serem produzidas (depoimento da parte contrária, testemunhas, etc), sob pena de indeferimento. Se a parte desejar produzir prova testemunhal,
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16.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES647728 

16.580. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES648015 

16.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES648583 

16.582. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE648728 

16.583. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE648748 

16.584. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647422

caso queira a intimação das testemunhas, deverá juntar o rol, no prazo legal, observando-se a data da audiência que vier a ser designada. I e
Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 21 de fevereiro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000183-31.2012.8.18.0112
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: VANDERLÉIA LIRA DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Exonerado: DIOMERITON BASTOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se pessoalmente o Autor para apresentar novo endereço do réu, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
Cumpra-se.
RIBEIRO GONÇALVES, 17 de abril de 2018.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES

Processo nº 0000276-18.2017.8.18.0112
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DENILSON MARTINS DE SOUSA, LUIZ DE SOUSA FEITOSA FILHO, LUCIO BATISTA FIALHO
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), CARLOS ALBERTO
ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669), ALVIMAR MEDEIROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10734)
DESPACHO
Intime-se as partes para apresentarem alegações finais por memoriais, no prazo de 05 dias, na forma do art. 411, § 4º do CPP c/c o art. 403, § 3º,
do CPP.
Cumpra-se.
RIBEIRO GONÇALVES, 17 de abril de 2018.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES

Processo nº 0000295-24.2017.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JAIME LIMA PESSOA
Advogado(s): LUZIMARY VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 28104), LUZIMARY VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8150)
DESPACHO
Tendo em vista a ausência do Ministério Público Estadual nesta Vara Única, a audiência designada para hoje às 10hs, restou prejudicada.
Redesigno a presente para o dia 16 de maio de 2018, às 11hs
Intime-se o réu, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação.
Ciência ao Ministério Público e o advogado de defesa.
RIBEIRO GONÇALVES, 17 de abril de 2018
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI

Processo nº 0000165-96.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIL CARLOS MODESTO ALVES
Advogado(s): LEONARDO BURLAMAQUI FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12795)
Réu: INGRETEH ALVES DA SILVA LINS MIRANDA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Defiro o pedido constante no protocolo de petição eletrônico. Nº 0000165-96.2016.8.18.0135.5001 e determino que a secretaria designe nova
data para audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0001711-60.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EGIDIA RIBEIRO DA MATA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do
CPC.
Sem custas e honorários, eis que o feito segue o rito da Lei 9.099/95
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
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16.585. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647425 

16.586. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647429 

16.587. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647432 

16.588. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647438 

16.589. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647440 

16.590. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647442 

Processo nº 0002073-62.2014.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: RAIMUNDO XAVIER DOS PASSOS
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
O veículo objeto da presente busca e apreensão fica livre de qualquer restrição em razão da presente ação.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000855-96.2014.8.18.0135
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: JOSÉ VANDO PEREIRA SOARES, VALDILENE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se as partes, no endereço informado às fls. 34, para cumprir o disposto no despacho de fls. 21.

Processo nº 0000093-51.2012.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOAQUIM DE SOUSA NUNES, JULIETA DIAS DOS SANTOS
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão retro. Encerrado o período de suspensão, abra-se vista dos autos ao exequente para requerer o que entender de
direito.

Processo nº 0000199-86.2007.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Denunciado: TIAGO PEREIRA NUNES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de TIAGO PEREIRA
NUNES pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.
Intimem-se as partes.
P.R.I.
Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0000135-42.2008.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JONILEI SOARES DA SILVA
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de Nome da Parte
Passiva pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.
Intimem-se as partes.
P.R.I.
Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0001085-46.2011.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Diante da certidão de fl. 28, determino a intimação do exequente para fornecer o endereço atual do executado.

Processo nº 0000705-23.2011.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): JUVAN DE ALENCAR SILVA
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16.591. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647609 

16.592. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647664 

16.593. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647666 

16.594. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647667 

16.595. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647673 

Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão retro. Decorrido o período de suspensão, abra-se vista dos autos ao exequente para se manifestar no feito,
requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0000507-73.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA DA SILVA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Defiro o pedido de justiça gratuita, pois preenchido os requisitos legais.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

Processo nº 0000363-75.2012.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO HIPÓLITO DA SILVA
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE, em face de ANTONIO HIPÓLITO DA SILVA pela prescrição da pretensão punitiva na forma
do 107, IV do Código Penal.

Processo nº 0001690-84.2014.8.18.0135
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FABRICYL SANTANA DA SILVA, LAURIANE SANTANA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Requerido: FLAVIANO DE SOUSA
Advogado(s):
DISPOSITIVO Documento assinado eletronicamente por FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz(a), em 16/04/2018, às 11:50,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Ante o exposto, nos termos do art. 485, III do CPC/2015, julgo extinto o presente processo
sem resolução do mérito. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ciência à Defensoria Pública e ao Ministério Público. Expedientes necessários. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição
e arquive-se. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 16 de abril de 2018 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000750-51.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA JOANA DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DISPOSITIVO Diante disso, nos termos do art. 485, I do CPC/2015, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito. Sem custas
processuais, ante a gratuidade da justiça deferida. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 16
de abril de 2018 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000002-93.1991.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109), LOUISE RAINER PEREIRA
GIONÉIDIS(OAB/PIAUÍ Nº 8123), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204), RICARDO RODRIGUES RIO(OAB/PARANÁ Nº 62514)
Executado(a): MARIA ELZA LOPES BATISTA, JORGE LUIZ DA COSTA BATISTA, ENEAS DE CARVALHO NETO, MARIA DA CONCEIÇÃO
SOARES SOUSA CARVALHO, LOURENÇO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Consta nos autos pendentes de análise duas petições, uma à fl. 283 e a outraàs fls. 284/285.
Quanto à primeira, ressalto que a parte executada já foi devidamente intimadapara se manifestar sobre a petição de fls. 142/143, conforme
despacho de fl. 166 publicadono Diário da Justiça nº 7536, disponibilizado no dia 20/06/14, publicado no dia 23/06/14,pág. 77. Porém, ela se
manteve inerte. Neste petitório verifico que a parte exequente alegaque a suposta venda do bem penhorado à fl. 18 não seria oponível ao
exequente, bemcomo que seria fraudulenta. Nesse ponto, constato que a penhora de fl. 18 não foidevidamente registrada no cartório respectivo,
conforme se verifica na certidão de registroimobiliário de fls. 155/156. Esta situação, o que decorreu também da inércia do exequenteem não
fiscalizar o devido registro da penhora, como se observa do raciocínio do art. 844 doCPC/2015, não permite a configuração da má-fé do
adquirente e também a fraude deexecução. Dessa forma, cabe ao polo exequente indicar outros bens ou forma de constriçãojudicial dos bens do
executado, sob pena de suspensão e posterior arquivamento dos autos.
Em relação à segunda petição de fls. 284/285, ressalto que as consultas aoBACENJUD, INFOJUD e RENAJUD exigem a indicação do CPF dos
executados, o que nãofoi possível encontrar nos autos. Assim, determino a intimação do polo exequente,através do advogado constituído e
via Diário da Justiça, para, em até 15 dias, suprir aausência da informação dos CPFs dos executados.
Outrossim, ainda quanto a esta última petição, entendo que cabe à parteexequente apresentar eventual atualização do valor ora cobrado, sendo
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16.596. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647685 

16.597. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647689 

16.598. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647798 

16.599. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647841 

16.600. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647870 

que a contadoria dojuízo deve ser utilizada somente em caso de dúvida quanto à regularidade do valorapresentado.
Publique-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000787-20.2012.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: NELSON VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Pelo expendido, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIAR
NELSON VIEIRA DE SOUSA, já qualificado, por infração ao art. 121, caput, do Código Penal, para que se submeta a julgamento ao Tribunal do
Júri pelos seus pares.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado desta decisão, abra-se vistas a acusação e defesa para os fins do art. 422 do CPP.

Processo nº 0000123-52.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: TIAGO RIBEIRO PAULO RODRIGUES
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA DENÚNCIA para
ABSOLVER TIAGO PEREIRA PAULO RODRIGUES, com fulcro no art. 386, VII do CPP, do crime do art. 33 da Lei 11.343/06 e EXTINGUIR SUA
PUNIBILIDADE, com fulcro no art. 107, I c/c art. 109, VI do CP em relação ao crime do art. 147 do CP.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado a sentença, arquive-se na forma da lei.

Processo nº 0000408-40.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCILIO VIEIRA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Diante da interposição do recurso de apelação, conforme protocolo de petição eletrônico de fl.104, intime-se a parte apelada/requerida
pessoalmente através do seu prefeito ou procurador constituído, para,apresentar contrarrazões em até 15 (quinze) dias.
Após este prazo, com ou sem a apresentação das contrarrazões, determino a remessa dos autospara o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000322-79.2010.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FRANCISCO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Requerido: MARCIO GONÇALO DIAS
Advogado(s):
Ante o exposto, nos termos do art. 485, III do CPC/2015, julgo extinto o presente processo semresolução do mérito.
Sem custas ante a gratuidade da justiça.
Sem honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ciência à Defensoria Pública.
Expedientes necessários.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000038-90.2018.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ERISVALDO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE PEREIRA SA(OAB/PIAUÍ Nº 12081)
Diante do exposto, nos termos do art. 413 do CPP, PRONUNCIO O ACUSADO ERISVALDO DESOUSA CARVALHO, pela prática do crime
tipificado no art. 121, caput c/c 14, II do CP, praticado contra AntonioLeite de Azevedo Neto, razão pela qual determino que o mesmo seja
submetido ao julgamento perante o TribunalPopular do Júri desta comarca de São João do Piauí.
Após a preclusão da decisão de pronúncia, determino a intimação do órgão do Ministério Públicoe, do defensor, para, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário,até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e
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16.601. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647899 

16.602. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ647969 

16.603. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ648035 

16.604. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ648066 

16.605. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ648374 

requerer diligência.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Intime-se o réu pessoalmente.

Processo nº 0000360-47.2017.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MATIAS VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Retificado: ALZIRA VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/08/2018 às 10:00 horas, no fórum local. A parte autora deverá ser intimada
através de sua Advogada, via DJ-e. Cabe a parte trazer as testemunhas arroladas independente de intimação, nos termos do art. 455 do
CPC/2015. Expedientes necessários. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 16 de abril de 2018 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

1ª Publicação
Processo nº 0000640-86.2015.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: VERONICE TERESA COELHO
Advogado(s):
Interditando: TEREZA RAIMUNDA COELHO
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
DISPOSITIVO Ante o exposto, e o que mais constam dos presentes autos, considerando que foram atendidas as formalidades legais pertinentes
à espécie, julgo procedente o pedido e DECRETO a interdição da Sra. TERESA RAIMUNDA COELHO, e para assumir o encargo, nomeio como
curadora da interditanda sua filha VERONICE TERESA COELHO que deverá representá-la somente quanto aos atos relacionados aos direitos de
natureza patrimonial e negocial. Os valores recebidos de entidade de previdência deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e
no bem-estar da interditanda. Ao final, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015. Ressalto que "A
definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao
voto" (art. 85,§1º da lei nº 13.146/2015). Lavre-se o termo de curatela contendo as restrições acima. Cumpra-se como o disposto no art. 755, §3º
do CPC/2015, inclusive publicando os editais. Inscreva-se a sentença no Registro Civil competente. Publique-se na Imprensa Oficial por 3 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Intime-se o curador para o compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supracitadas. Sem
custas e emolumentos, pelo benefício da gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 16 de abril de 2018
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000413-96.2015.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CREUSA AMORIM
Réu: JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA CREUSA AMORIM, Brasileira, Casada, Professora, filha
de MARIA DO SOCORRO AMORIM e AUGUSTO AMORIM, residente e domiciliada em Povoado: TANQUE NOVO, ZONA RURAL, NOVA
SANTA RITA - Piauí em face de LUZIA DIAS DA SILVA-ME, pessoa jurídica com CNPJ nº 07.897.050/0001-62 e JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-
ME, pessoa jurídica com CNPJ nº 07.815.619/0001-01, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA, Brasileiro, Casado, Empresário com CPF nº 810.533.473-
91 e LUZIA DIAS DA SILVA, Brasileira, Casada, Empresária com CPF nº 810.533.473-91, situada em local incerto e não sabido; ficando por este
edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO
JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 17 de abril de 2018
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000340-61.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA LIMA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO OAB/PI 9499
O Banco requerido peticionou informando que realizou o pagamento do acordo realizado entre as partes, porém pagou um valor a mais
do que o acordado entre elas. No despacho de fl. 212 foi determinada a expedição do competente alvará judicial para levantamento do
valor acordado entre as partes e determinada a intimação da parte autora para se manifestar sobre o valor controvertido. No entanto, a
parte autora se manteve inerte. Diante disso, determino a expedição de ofício ao Banco do Brasil determinando a transferência do valor
de R$ 1.874,00 (hum mil oitocentos e setenta e quatro reais) para a conta corrente 400020-5, agência 001 em nome do Banco BMG S/A
(CNPJ: 61.186.680/0001-71). Após, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Publique-se. Expedientes necessários. SÃO JOÃO DO
PIAUÍ, 16 de abril de 2018 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ
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16.606. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ648454 

16.607. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ648552 

16.608. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ648603 

16.609. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ648625 

16.610. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ648658 

PROCESSO Nº: 0001136-52.2014.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): ROBERTH PAULO PAES LANDIM
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ESTADO DO PIAUÍ, representado por sua Procuradoria Geral
com endereço na Av. Senador Arêa Leão, 1650, Jokey Clube, Teresina - Piauí em face de ROBERTH PAULO PAES LANDIM, CPF 420.963.593-
68, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada,para formação da relação jurídica processual. Decorrido
o prazo do edital, fica o réucitado fictamente, iniciando-se, a partir daí, o prazo para apresentação de resposta (art. 297,CPC). Expedientes
necessários, observando-se as normas do art. 231 e seguintes, doCódigo de Processo Civil. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do
Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 17 de abril de 2018
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0002226-95.2014.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ODETE RODRIGUES
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCA ODETE RODRIGUES, Brasileira, Casada,
empresária, filho(a) de ODETE ANA RODRIGUES e VITALINO ALVES RODRIGUES, residente e domiciliado(a) em TRAVESSA ERNESTO
CARVALHO, 528, CENTRO, SÃO JOÃO DO PIAUÍ, em face de LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME, CNPJ Nº 07.897.050/0001-62 encontrar-se
em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu,
_____________________________, digitei, subscrevi e assino.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 17 de abril de 2018
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000933-22.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALZIRA LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para contrarrazoar à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000979-11.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO MOURA DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para contrarrazoar à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000987-85.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO MOURA DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para contrarrazoar à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000794-12.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS OLIVEIRA DA SILVA
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16.611. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647515 

16.612. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647544 

16.613. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647563 

16.614. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647572 

Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO VOTORANTIN S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO:
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para no prazo de legal, manifestar-se sobre o Recurso Inominado interposto pela parte ré.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 17 de abril de 2018
MARILIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - Mat. nº 26582

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000304-12.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125), RONDNNEY OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8436)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) paracomparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 02/07/2018, às 11:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial.Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autorrepresentado pela Defensoria Pública, intime-se
via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmofim.F i c a m a s p a r t e s c i e n t i f i c a d a s q u e :a). O réu deverá indicar o seu
desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez)dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do
Novo CPC). b) O nãocomparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado atoatentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) davantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado (§8º, Art. 334 doNovo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos(§9º, Art. 334 do Novo
CPC).DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E, devendo ser expedida, para tanto,
em três vias: (a) uma ficará no processo, servindoCOMO CARTAcomo decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão
como mandado, paracumprimento pelos Correios mediante ou (citação para pessoa jurídica). Deverá oCarta ARARMPgabinete lançar, no
sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000281-66.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 02/07/2018, às 11:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se
via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. F i c a m a s p a r t e s c i e n t i f i c a d a s q u e: a). O réu deverá indicar o seu
desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do
Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do
Novo CPC).DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E , devendo ser expedida, para
tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo COMO CARTA como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no
sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000640-50.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s): ICARO PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 8967)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração pública original, haja vista ser pessoa iletrada, no
prazo de 15(quinze) dias, sob pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000642-20.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s): ICARO PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 8967)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração pública original, haja vista ser pessoa iletrada, no
prazo de 15(quinze) dias, sob pena de não recebimento da inicial.
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16.615. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647576 

16.616. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647579 

16.617. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647585 

16.618. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647586 

16.619. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647587 

16.620. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647592 

16.621. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647594 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000641-35.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s): ICARO PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 8967)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração pública original, haja vista ser pessoa iletrada, no
prazo de 15(quinze) dias, sob pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000637-95.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s): ICARO PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 8967)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração pública original, haja vista ser pessoa iletrada, no
prazo de 15(quinze) dias, sob pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000154-31.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ NETO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração púbica original, no prazo de 15(quinze) dias, sob
pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000157-83.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ NETO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração púbica original, no prazo de 15(quinze) dias, sob
pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000156-98.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ NETO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração púbica original, no prazo de 15(quinze) dias, sob
pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000161-23.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ NETO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração púbica original, no prazo de 15(quinze) dias, sob
pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000163-90.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ NETO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
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16.622. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647596 

16.623. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647602 

16.624. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647622 

16.625. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647628 

16.626. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647634 

16.627. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647644 

16.628. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO647653 

DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração púbica original, no prazo de 15(quinze) dias, sob
pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000160-38.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ NETO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração púbica original, no prazo de 15(quinze) dias, sob
pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000151-76.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ NETO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração púbica original, no prazo de 15(quinze) dias, sob
pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000129-62.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILLAMES NOGUEIRA ALVES
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519), CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: BRADESCO AUTO COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: "Atento ao considerável volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000203-19.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: WASHINGTON MARTINS LIRA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519), CÍCERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: " Atento ao considerável volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000158-15.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE EVALDO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11064-)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: Atento ao considerável volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000002-61.2009.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS CARLOS PEREIRA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519), ÂNGELO MARQUES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4220-B)
Réu: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: " Atento ao considerável volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000174-66.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): CÍCERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: "Considerando o volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT pendentes
de realização de perícia médica, DETERMINO seja intimada a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização
de mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000171-14.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SOARES DE SOUSA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519), FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
11064-)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: "Considerando o volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT pendentes
de realização de perícia médica, DETERMINO seja intimada a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização
de mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000132-17.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDIVAN PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
DESPACHO: "Atento ao considerável volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000150-38.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519), CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: BRADESCO AUTO COMAPNHIA DE SEGUROS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: "Atento ao considerável volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000148-68.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL VIEIRA PEREIRA
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: REAL SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: "Considerando o volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT pendentes
de realização de perícia médica, DETERMINO seja intimada a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização
de mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000153-90.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: "Considerando o volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT pendentes
de realização de perícia médica, DETERMINO seja intimada a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização
de mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000141-76.2010.8.18.0071
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Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ANDRÉ RODRIGUES VIANA
Advogado(s): CÍCERO CORDEIRO FORTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961), MANUELLE LINS CAVALCANTI
BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: "Atento ao considerável volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000484-28.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO INÁCIO DE MATOS
Advogado(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: 1. Com os documentos juntados aos autos, neste momento, impossível verificar a probabilidade do direito do autor, razão pela qual
INDEFIRO a antecipação de tutela. 2. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (comantecedência mínima de 20 dias) para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/07/2018, às 08:30 horas, nas dependências deste
Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial. 3. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor
representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim 4. .F i c a m a s p a r t e s c i e n t i f i c a
d a s q u e :a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados
da data da audiência (§5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do NovoCPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). 5. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMOTEMPO, COMO
DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida, para tanto,em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que
determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou RMP (citação para
pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de
mandado, em sequência. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 10 de abril de 2018. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000025-26.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL FERREIRA MOTA
Advogado(s): ICARO PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 8967)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração original ou procuração pública original(caso seja
iletrado), no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000137-92.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL FERREIRA MOTA
Advogado(s): ICARO PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 8967)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração original ou procuração pública original(caso seja
iletrado), no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000140-47.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL FERREIRA MOTA
Advogado(s): ICARO PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 8967)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração original ou procuração pública original(caso seja
iletrado), no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000143-02.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL FERREIRA MOTA
Advogado(s): ICARO PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 8967)
Réu: PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
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DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração original ou procuração pública original(caso seja
iletrado), no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000022-71.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL FERREIRA MOTA
Advogado(s): ICARO PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 8967)
Réu: BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A - BVC
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração original ou procuração pública original(caso seja
iletrado), no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000482-58.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO INÁCIO DE MATOS
Advogado(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DECISÃO: " 1. Com os documentos juntados aos autos, neste momento, impossível verificar a probabilidade do direito do autor, razão pela qual
INDEFIRO a antecipaçãode tutela. 2. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/07/2018, às 09:00 horas, nas dependências deste
Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial. 3. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor
representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 4. F i c a m a s p a r t e s c i e n t i f i c a
d a s q u e :a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados
da data da audiência (§5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do NovoCPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). 5. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMOTEMPO, COMO
DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida, para tanto,em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que
determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou RMP (citação para
pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de
mandado, em sequência. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 10 de abril de 2018. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz(a) de Direito da
Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000131-85.2017.8.18.0071
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: FRANCISCA PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125), RONDNNEY OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8436)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora, através do seu patrono, para juntar anuência formal dos demais herdeiros do de cujus, quanto ao pedido
formulado na inicial, bem como que comprove a qualidade de sucessores destes, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000480-88.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO INÁCIO DE MATOS
Advogado(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "1. Com os documentos juntados aos autos, neste momento, impossível verificar a probabilidade do direito do autor, razão pela qual
INDEFIRO a antecipaçãode tutela. 2. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/07/2018, às 09:30 horas, nas dependências deste
Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial. 3. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer àaudiência. Sendo o autor
representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 4. F i c a m a s p a r t e s c i e n t i f i c a
d a s q u e :a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na auto composição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do NovoCPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). 5. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMOTEMPO, COMO
DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que
determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou RMP (citação para
pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de
mandado, em sequência. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 10 de abril de 2018. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8416 Disponibilização: Terça-feira, 17 de Abril de 2018 Publicação: Quarta-feira, 18 de Abril de 2018

Página 268



16.645. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO648004 

16.646. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO648016 

16.647. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO648050 

Processo nº 0000475-66.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO INÁCIO DE MATOS
Advogado(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
DECISÃO: 1. Defiro a gratuidade judiciária, em conformidade com o § 2°, do artigo 99 do CPC, tendo em vista que não restou evidenciado nos
autos nenhum fato que justifique o indeferimento do pleito, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência suscitada (art. 99, §
3° do CPC). 2. Com os documentos juntados aos autos, neste momento, impossível verificar a probabilidade do direito do autor, razão pela qual
INDEFIRO a antecipaçãode tutela. 3. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/07/2018, às 10:00 horas, nas dependências deste
Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial. 4. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor
representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 5. F i c a m a s p a r t e s c i e n t i f i c a
d a s q u e :a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados
da data da audiência (§5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do NovoCPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). 6. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMOTEMPO, COMO
DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que
determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou RMP (citação para
pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de
mandado, em sequência. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 10 de abril de 2018. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000313-76.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCIANO SOUSA LIRA
Advogado(s): JOSILENE LOPES DE ARAUJO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 157232), JOSILENE LOPES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8944)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
DESPACHO: Atento ao considerável volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000611-63.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AFONSO VIRGILIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125), RONDNNEY OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8436)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 09/07/2018, às 09:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar
este cópia da inicial. 2. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria
Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 3. F i c a m a s p a r t e s c i e n t i f i c a d a s q u e :a). O réu deverá
indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez)dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º,
Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) davantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida
em favor do Estado (§8º, Art. 334 doNovo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art.
334 do Novo CPC). 4. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA,
devendo ser expedida, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as
outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o
gabinete lançar, no sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência. SÃO
MIGUEL DO TAPUIO, 6 de abril de 2018 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000043-52.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO VIEIRA DOS REIS
Advogado(s): MAYARA CAMPELO OLIVEIRA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 12138), LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Quanto ao pedido de habilitação de novo causídico pela parte autora,destaca-se que a juntada de nova procuração sem ressalva
ou reserva de poderes aoadvogado anteriormente constituído acarreta a revogação tácita do instrumento procuratóriopreexistente. Cito
precedente:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVOREGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CÓDIGO DE PROCESSO CIVILDE 1973. APLICABILIDADE. OMISSÃO. OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.CONSTITUIÇÃO DE NOVO
PROCURADOR SEM RESSALVA. REVOGAÇÃO TÁCITA DOINSTRUMENTO ANTERIOR. ART. 30, II, DA LEI N. 8.960/94. INTERPRETAÇÃO
AMPLA. I- Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, oregime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicionalimpugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973. II - Afundamentação
adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, peloque ausente pressuposto a ensejar a oposição de embargos de
declaração. III - Éentendimento pacífico desta Corte que a constituição de novo procurador nos autos, semqualquer ressalva, leva à revogação
tácita do instrumento anterior. IV (...). V - Embargos dedeclaração rejeitados.(EDcl no AgRg no AREsp 519194 / AM, Relator: Ministro
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SÉRGIODocumento assinado eletronicamente por ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz(a), em 05/04/2018, às09:42, conforme
ar t .  1 º ,  I I I ,  " b " ,  da  Le i  11 .419 /2006 .A  au ten t i c i dade  do  documen to  pode  se r  con fe r i da  no  s i t e  i n fo rmando
o h t t p : / / w w w . t j p i . j u s . b r / t h e m i s c o n s u l t a / d o c u m e n t o i d e n t i f i c a d o r  e  o  c ó d i g o  v e r i f i c a d o r
.194503922B707.5D087.CDAB8.71025.ED86A.AF64AKUKINA (1155), Data de Julgamento: 24/05/2016. Data de Publicação: Publicado no
DJE:31/05/2016). Nestes termos, tendo-se em vista o disposto no art. 687 do Código Civil,intime-se o advogado Helmo Loiola Brito, habilitado nos
autos à fl. 122, dando-lheconhecimento da constituição de novos advogados pelo autor, conforme procuração à fl.159.Expedientes necessários,
cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000292-95.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "1. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 02/07/2018, às 10:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar
este cópia da inicial. 2. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria
Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 3. F i c a m a s p a r t e s c i e n t i f i c a d a s q u e :a). O réu deverá
indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez)dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º,
Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) davantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida
em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art.
334 do Novo CPC). 4. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA,
devendo ser expedida, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as
outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o
gabinete lançar, no sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência. SÃO
MIGUEL DO TAPUIO, 6 de abril de 2018 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000355-23.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSANGELA VIEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: PERNAMBUCANAS FINANCIADORA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 09/07/2018, às 10:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo
acompanhar este cópia da inicial. 2. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela
Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 3. F i c a m a s p a r t e s c i e n t i f i c a d a s q u e :a). O
réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez)dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) davantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 doNovo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). 4. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO CARTA, devendo ser expedida, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a
citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa
jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado,
em seqüência. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 6 de abril de 2018 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000308-49.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 09/07/2018, às 08:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo
acompanhar este cópia da inicial. 2. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela
Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 3.F i c a m a s p a r t e s c i e n t i f i c a d a s q u e :a). O
réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez)dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) davantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 doNovo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). 4. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO CARTA, devendo ser expedida, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a
citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa
jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado,
em seqüência. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 6 de abril de 2018 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito."

Processo nº 0000979-72.2017.8.18.0071
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Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE SÃO MIGUEL DO TPAUIO-PI
Advogado(s):
Indiciado: JULIMAR GOMES DA SILVA
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644), RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
Intimem-se as partes para audiência de oitiva de testemunha designada para o dia 18/04/2018, às 08:30 horas, na Comarca de Aroazes - PI, à
Rua Coronel Aníbal Martins, s/n.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000283-36.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 09/07/2018, às 09:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo
acompanhar este cópia da inicial. 2. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela
Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 3. F i c a m a s p a r t e s c i e n t i f i c a d a s q u e :a). O
réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez)dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) davantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 doNovo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). 4. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COM CARTA, devendo ser expedida, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a
citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante ou (citação para pessoa jurídica). Deverá o
gabinete lançar, no sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência. SÃO
MIGUEL DO TAPUIO, 6 de abril de 2018 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000096-28.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VIRGILIO DE OLIVEIRA MATOS
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: ATIVOS S.A CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s):
DESPACHO: " 1. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer,
acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 09/07/2018, às 10:30 horas, nas dependências deste Juízo,
devendo acompanhar este cópia da inicial. 2. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor
representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.3. F i c a m a s p a r t e s c i e n t i f i c a
d a s q u e :a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez)dias de antecedência, contados
da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) davantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). 4. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO
DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que
determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para
pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de
mandado, em seqüência. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 6 de abril de 2018 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000548-38.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CRUZ LEANDRO
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 09/07/2018, às 11:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo
acompanhar este cópia da inicial. 2. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela
Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 3. F i c a m a s p a r t e s c i e n t i f i c a d a s q u e :a). O
réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez)dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) davantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§ 8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§ 9º, Art. 334 do Novo CPC). 4. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO CARTA, devendo ser expedida, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a
citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa
jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado,
em seqüência. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 6 de abril de 2018 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
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Processo nº 0000610-78.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AFONSO VIRGILIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125), RONDNNEY OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8436)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
1. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado,
à audiência de conciliação a ser realizada no dia 02/07/2018, às 08:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial. 2. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-
se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 3. Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na
autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º,
Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). 4.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000944-15.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ SOARES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091), LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 02/07/2018, às 09:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar
este cópia da inicial. 2. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria
Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 3. Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu
desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do
Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do
Novo CPC). 4. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo
ser expedida, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete
lançar, no sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000288-58.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
1. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado,
à audiência de conciliação a ser realizada no dia 09/07/2018, às 11:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial. 2. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-
se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 3. Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na
autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º,
Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). 4.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000605-56.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RESPLANDE DA COSTA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125), RONDNNEY OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8436)
Réu: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
1. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado,
à audiência de conciliação a ser realizada no dia 02/07/2018, às 10:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial. 2. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-
se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 3. Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na
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autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º,
Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). 4.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000399-13.2015.8.18.0071
Classe: Inventário
Inventariante: LUCILENE FERREIRA DA SILVA, ANA MARIA FERREIRA DA SILVA, FRANCISCO LUIS FERREIRA DA SILVA, ISAMARA
FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Inventariado: LUIS INACIO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Ante a certidão de fls. 16, INTIME-SE a parte autora para complementar a inicial, apresentando comprovante de pagamento das
custas judiciais, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000005-13.2009.8.18.0072
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLAUDINEY PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: ( Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir. De fato, a imputação criminal há muito prescreveu, pois a pena aplicada em
abstrato para a suposta conduta criminosa era ao tempo da ação de no máximo um ano, prescritível em quatro anos (art. 109, V, CP). Ante o
acima exposto, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença extinta a punibilidade do autor do fato com relação aos fatos
narrados no presente TCO (art. 107, IV, CP). Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 13 de abril de 2018 FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000273-62.2012.8.18.0072
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: PÂMELA AYCHA SILVA PRIMO
Advogado(s):
SENTENÇA: Saliente-as, ainda, que a prescrição penal também é aplicável nas medidas sócio-educativas, inteligência da Súmula 338 do STJ.
Assim sendo, a única medida cabível neste processo é o reconhecimento de ofício da extinção da punibilidade do representado pela incidência
da prescrição do crime imputado ao acusado. Ante o acima exposto, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença extinta a
punibilidade do autor do fato com relação aos fatos narrados no presente TCO (art. 109 e art. 107, IV, CP). Façam-se as anotações que se
fizerem necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. SÃO PEDRO DO
PIAUÍ, 13 de abril de 2018 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000413-91.2015.8.18.0072
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MÁRCIA DANIELY SOUSA FERRO
Advogado(s): JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 119-A)
Executado(a): GISELE LOPES SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da
parte Autora para, no prazo legal, se manifestar sobre a certidão de fls. 23, do senhor Oficialo de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000091-08.2014.8.18.0072
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: FRANCISNEY DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Saliente-as, ainda, que a prescrição penal também é aplicável nas medidas sócio- educativas, inteligência da Súmula 338 do STJ.
Assim sendo, a única medida cabível neste processo é o reconhecimento de ofício da extinção da punibilidade do representado pela incidência
da prescrição do crime imputado ao acusado. Ante o acima exposto, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença extinta a
punibilidade do autor do fato com relação aos fatos narrados no presente representação(art. 109 e art. 107, IV, CP). Façam-se as anotações que
se fizerem necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. SÃO PEDRO
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DO PIAUÍ, 6 de abril de 2018 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000088-53.2014.8.18.0072
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: FRANCISNEY DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Saliente-as, ainda, que a prescrição penal também é aplicável nas medidas sócio- educativas, inteligência da Súmula 338 do STJ.
Assim sendo, a única medida cabível neste processo é o reconhecimento de ofício da extinção da punibilidade do representado pela incidência
da prescrição do crime imputado ao acusado. Ante o acima exposto, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença extinta a
punibilidade do autor do fato com relação aos fatos narrados no presente representação(art. 109 e art. 107, IV, CP). Façam-se as anotações que
se fizerem necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. SÃO PEDRO
DO PIAUÍ, 6 de abril de 2018 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0001124-59.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA.
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Réu: SANTINA MARIA HONORIO DE FIGUEIREDO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do
feito sem julgamento do mérito.
Em caso de persistência do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que entender de direito para o seguimento do feito.
Cumpra-se com as cautelas legais.
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz de Direito da 2º Vara da Comarca de São Raimundo Nonato

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000573-26.2009.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), JEAN
MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): VALDINO DE SOUSA MARQUES
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: "Art. 10. Para os fins de que tratam os arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei, ficam suspensos a partir da publicação desta Lei
até 27 de dezembro de 2018: ( Redação dada pela Lei nº 13.606, de 2018)". Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pela
Lei 13.606/2018, suspendo o feito até a data de 27/12/2018. Intime-se as partes, devendo a parte executada procurar uma agência do Banco do
Nordeste do Brasil S/A, a fim de conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-
se. São Raimundo Nonato - PI, 10 de abril de 2018. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000757-21.2005.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): AURELIO PEREIRA DA MATA
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000069-25.2006.8.18.0073
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: RAIMUNDO MARTINHO BRAZ
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1728)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246),
JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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Processo nº 0000199-49.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/BAHIA Nº 246-A)
Executado(a): RAIMUNDO MARTINHO BRAZ
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1831/87)
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001743-52.2017.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: XIOLI HONG
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a certidão de fls. 40v, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, dê prosseguimento ao feito,
informando endereço onde se localiza o bem ou requerendo o que mais for de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000783-43.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA, HELVECIO FERNANDES BRAGA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000181-96.2003.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Réu: DURVAL NUNES DE MIRANDA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO (OAB/PIAUÍ Nº 2082)
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001284-84.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DIVINA BORGES DA SILVA, ELIENE SOUSA PEREIRA, VALDEMAR DE SOUZA, HILDEBRANDO HIGINO DE SOUSA,
LEONIDIO DE SOUSA RIBEIRO, MARIA JOANA ASSIS DOS SANTOS, VALDIANO PAES LANDIM SOUSA, ISIDIO JOSE DA SILVA, JAIRO
BRAGA DA ROCHA, JOEL GONÇALVES DE ASSIS, DEUSDEDITH DOS SANTOS OLIVEIRA, JOSE ANTONIO PAES LANDIM, MARINETE
DOS SANTOS SOARES, ALONCIO RODRIGUES DE CARVALHO, CAILANE SANTOS RODRIGUES, JURANDIR PATROCINIO DA SILVA,
JOSE PEREIRA DA SILVA, SALVADOR PEREIRA DA SILVA, BRASILINA RIBEIRO DE SOUZA, MARIA DE JESUS DE SOUZA SANTOS,
MAURICIO DA SILVA DE SOUZA, BETANIA RODRIGUES DE SOUSA, BRAZ LOPES DOS SANTOS, MARIA ZILMA RODRIGUES DE SOUZA,
VALDEMAR DOS SANTOS ASSIS
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: BANCO BRASIL S/A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
DESPACHO: Defiro o pedido da parte autora, tendo em conta que se trata de processo que envolve meramente matéria de Direito. Determino
que seja intimada a parte requerida para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se há interesse em composição, em sendo positivo decline a
devida proposta. No caso de desinteresse ficará desde logo intimada a especificar que provas pretende produzir. Após o prazo, com ou sem
manifestação, vistas ao autor para especificar que provas pretende produzir no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000115-04.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: JAIR TEIXEIRA ROCHA
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
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Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000119-22.2004.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LORRANY DIAS SILVA TORRES, LARISSA DIAS SILVA TORRES, RODRIGO DIAS SILVA TORRES, CARLA DIAS SILVA
TORRES
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDO PEREIRA TORRES
Advogado(s): VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
SENTENÇA: ISTO POSTO, LEVANDO-SE EM CONTA O ABANDONA DA CAUSA, JULGO EXTINTO O PROCESSO, O QUE FAÇO COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 485§ 1º DO CPC/15. SEM CUSTAS. APOS ARQUIVE-SE COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001543-16.2015.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: FIAT ADMINISTRADO9RA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: APRIGIO JOSE CLAUDIO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a certidão de fls. 24v, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se nos autos
informando o endereço onde se possa encontrar o bem objeto da ação ou requerendo o que for de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000441-42.2004.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: JOAO BATISTA AVELINO FREITAS
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
Executado(a): REGINALDO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, HOMOLOGO a desistencia formulada pelo requerente, para os fins do art. 200 § unico do Novo Codigo de Processo
Civil e, em consequencia, JULGO RXTINTO o presente feito sem resolução de meito, o que faço com base no art. 485, VIII, do Codigo de
Processo Civil/2015.Cumpra-se com as formalidades legais. Custas de lei PRI. Transitada em julgado, arquive-se, com a devida baixa na
distribuição.São ramundo nonato, 11 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000399-51.2008.8.18.0073
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BANCO MATONE S/A - CNPJ-92.894.922/0001-08.
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Requerido: CAMARA MUNICIPAL DE SAO LOUREN;O DO PIAUI, EDIVO BRUNO DE ASSIS, MUNICIPIO DE SAO LOUREN;O DO PIAUI-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, HOM OLOGO a desistencia formulada pelo requerente, para os fins do art. 200 § unico do Novo Codigo de Processo
Civil e, em consequencia, JULGO RXTINTO o presente feito sem resolução de meito, o que faço com base no art. 485, VIII, do Codigo de
Processo Civil/2015.Cumpra-se com as formalidades legais. Custas de lei pelo autor.PRI. Apos o transito em julgado, de-se baixa na distribuição
e arquive-se. São Raimundo Nonato, 02 de abril de 2018.

Processo nº 0000678-95.2012.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOAO BATISTA DE CASTRO FILHO-PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 2ª VARA(OAB/PIAUÍ Nº /2010)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LORENA PORTELA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4510), RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7306)
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para:
a) obrigar o requerido a deflagrar, imediatamente, concurso público de provas e títulos, para provimento de todos os cargos efetivos vagos na
área de educação, devendo o executivo realizar levantamento da sua real necessidade, criando, quando necessário, os cargos de provimento
efetivo para o funcionamento satisfatório da 13ª Regional de Educação, no prazo de 180 dias;
b) deixo acolher, no entanto, o pedido de declarar nulas todas as admissões no serviço público feitas pelo Estado do Piauí, a título precário e/ou
contratos determinados na área de educação, diante da fundamentação acima externada, devendo, no entanto, requerido se abster de renovar o
contrato de temporários e realizar a contratação de efetivos previamente aprovados em concurso público para os cargos que forem
disponibilizados, devendo contratar temporários somente de forma excepcional, tal como previstos pela Constituição e pela lei, devendo estar
plenamente justificada a sua contratação, em especial, diante da efetiva comprovação da necessidade temporária de servidor, seja para substituir
servidores efetivos em suas ausências temporárias, seja para realizar algum serviço de necessidade temporária;
c) Pelo mesmo fundamento, deixo de acolher o pedido de proibição do Estado do Piauí de realizar novos testes seletivos para nomeação de
pessoal para cargos efetivos da área de educação a título precário (contrato temporário), assim como, de contratar tais pessoas com base em
seleções pretéritas, observadas, no entanto, a excepcionalidade de tal intento como acima já consignado;
d) Julgo igualmente improcedente o pedido de declaração de nulidade em relação a todas as admissões no serviço público feitas pelo Estado do
Piauí para cargos em comissão, uma vez que são de livre nomeação e exoneração do executivo.
Em relação ao pedido de liminar, invoco os fundamentos externados no presente decisum, para manifestar o convencimento da verossimilhança
dos fatos alegados pelo Ministério Público.
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Diante disso, defiro parcialmente a liminar vindicada, para que o requerido cumpra imediatamente com o consignado nas alíneas deste
dispositivo, com ressalva da realização de concurso, para o qual concedo o prazo de 180 dias, diante da necessidade de se respeitar a legislação
pertinente à matéria.
Comunique-se ao Procurador Geral do Estado e à Secretaria de Administração, para que tomem as providências necessárias para o
cumprimento da liminar ora deferida.
Sem custas, diante da previsão contida no art. 5º, da Lei Estadual nº 4.254/88 c/c art. 47, IV, da LC Estadual nº 56/2005, que isenta o Estado do
Piauí de qualquer custas judiciais, e sem honorários, tendo em conta que a ação foi proposta pelo Ministério Público.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000111-64.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSÉ APARECIDO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000335-51.2002.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): BASILIO FERREIRA PRIMO
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até a data de
27/12/2018. Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do Banco do Nordeste do Brasil S/A, a fim de conhecer
os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão,
intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. São Raimundo Nonato - PI, 10 de
abril de 2018. Igor Rafael Carvalho de Alencar - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000065-85.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO OAB/PI 1962
Executado(a): JOSE GONCALVES DE ASSIS
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Defiro pois, o pedido de suspesnão do processo até o dia 29/12/2017. Findo o referido prazo, atualizem-se
monetariamente o valor do débito, incluindo juros de mora e honorários advocatícios, além das custas processuais e expeçam-se imediatamente,
novo mandado de penhora e avaliação, ou reforço de penhora (conforme o caso) arrestando tantos bens quanto bastem para satisfação do
crédito, na forma do art. 771 e seguintes do CPC. São Raimundo Nonato-PI, 17 de abril de 2018. WILSON DIAS DOS REIS ANALISTA
JUDICIAL, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001193-67.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): PEDRO ELCE DA MATA
Advogado(s): JOSE DIAS DE MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7623)
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001047-60.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): LITERCILIO SOARES DE ALMEIDA
Advogado(s): MARCOS CARVALHO PALMEIRA(OAB/BAHIA Nº 10731)
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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Processo nº 0000295-69.2002.8.18.0073
Classe: Oposição
Requerente: JOSE MARIANO NUNES JUNIOR
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Requerido: JOSE NILSON PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1831/87)
DESPACHO: Intime-se a parte autora através de seu advogado, para no prazo de dez dias, dizer se ainda tem interesse no feito, e caso positivo
atualizar o valor do débito, requerendo o que for de direito, sob pena de extinção do processo. Expedientes necessários. São Raimundo Nonato-
PI, 03 de abril de 2018. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000005-05.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000155-30.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), WELTTON RODRIGUES LOIOLA(OAB/CEARÁ Nº 14683)
Executado(a): VICENTE FERNANDES BRAGA
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000173-07.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: JUVENAL SANDEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018. suspendo o feito até a data de 27/12/2018.
Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os
beneficios a que tem direit, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão. Intime-se
a autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. São Raimundo Nonato-PI, 10 de abril de
2018. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALNECAR Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000873-27.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
Executado(a): SOLANO CASTELO BRANCO TEXEIRA
Advogado(s): MARCOS CARVALHO PALMEIRA(OAB/BAHIA Nº 10731)
DESPACHO: Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até a data de 27.12.2018.
Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agencia do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os
benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-
se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. São Raimundo Nonato-PI, 10 de abril de
2018. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª V ara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000001-65.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO VICENTE PAES
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000685-14.2017.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: MANOEL ODAIR OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTOS POSTO, COM FULCRO NOS ART. 487, DO NCPC, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO PROOSTA, PARA O
FIM DE CONSOLIDAR A POSSE E A PROPRIEDADE PLENA DO BEM DESCRITO NA EXORDIAL NAS MÃOS DO PROPRIETARIO
FIDUCIARIO, CONFORME REQUERIDO `AS FLS.03, NOS TERMOS DO QUE DISPOE O ART 3º , § 1º DO DL 911/69. CONDENO O
REQUERIDO NO PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS, NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR
ATUAL DA CAUSA. PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000693-11.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE DIAS BORGES
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
DESPACHO: Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 1.606/2018, suspendo o feito até a data de 27/12/2018.
Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agencia do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os
beneficios a que tem direito, e possa renegociar , caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-
se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. São Raimundo Nonato-PI, 10 de abrilde
2018. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR -Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000025-06.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): EDGAR BORGES DE ARAUJO
Advogado(s): LUIZ HENRIQUE DO VALE SILVA(OAB/BAHIA Nº 21703), JOÃO UBIRATAN QUEIROZ LIMA(OAB/BAHIA Nº 9228)
DESPACHO PARTE FINAL: Desta forma, com fulcro no art 10 da Lei 13.340/2016 alerado pela Lei 13.606/2018, suspenso o feito até a data de
27/12/2018. Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agencia do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar , caso queira, a dívida existente, com deconto. Após o decurso do prazo de
suspensão, intime=se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. São Raimundo
Nonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000205-22.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): PAULO LOURENCO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Desta forma, com fulcro no art. 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até a data de 27/12/2018.
Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os
benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-
se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. São Raimundo Nonato-PI, 10 de abril de
2018. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000089-40.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: PEDRO PAES LANDIM E AVALISTAS
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequete, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000171-37.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE DIAS BORGES
Advogado(s):
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16.697. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO648556 

16.698. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO648563 

16.699. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO648645 

16.700. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES647485 

16.701. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES647495 

16.702. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES648187 

DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequete, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000789-16.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Requerido: JOAO CAMPOS BRAGA, VALDETE BRAGA CAMPINHO
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
DESPACHO: Desta forma, com fulcro no art. 10 de Lei nº 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até a data de 27/12/2018.
Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agencia do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os
benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto . Após o decurso do prazo de suspensão, intime-
se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000123-25.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): JURANDIR PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequete, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001191-97.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ARNALDO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequete, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000540-28.2012.8.18.0074
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCA GOMES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
SENTENÇA: "... Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito com amparo no art. 267 do Código de Processo Civil.
Sem Custas. Autorizo a entrega dos títulos de crédito ao causídico do exequente, mediante recibo, ficando cópias. Após, com o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C. Simões, 23 de junho de 2015. Valdemi Alves de Almeida. Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000001-96.2011.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): FRANCISCA GOMES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com fulcro no inciso I, do art. 794 do Código de Processo Civil. Autorizo a entrega
dos títulos de crédito ao causídico do exequente, mediante recibo, ficando cópias nos autos. Sem honorários. Em caso de custas remanescentes
a cargo do executado. Levante-se a penhora se houver. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Simões-PI, 23 de junho de 2015. Valdemi Alves de Almeida, Juiz de Direito" .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0002526-41.2017.8.18.0074
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCA ADRIANA DE SOUZA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
9729), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
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16.703. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES648422 

16.704. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES648452 

16.705. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES648462 

16.706. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES648472 

16.707. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES648478 

Requerido: ROMARIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
SENTENÇA: "...Considerando a ausência injustificada da parte autora, analiso o processo sem resolução do mérito. Sem custas e honorários".

Processo nº 0000381-46.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO DOMINGOS NONATO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I do Código de Processo Civil para: a) declarar
inexistente qualquer débito originado do contrato nº 849037085; b) determinar a cessação de sua consignação no benefício previdenciário do
autor; c) condenar o requerido a devolver ao autor, em dobro, os valores que tenham sido descontados de seu benefício previdenciário, com
correção monetária por índice oficial e juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir de cada desconto (Súmulas 43 e 54 do STJ); d)
Condenar o réu a pagar à autora a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais, monetariamente corrigida e acrescida de
juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar, respectivamente, desta data e da data do evento danoso (Súmulas 362 e 54 do STJ); Antecipo os
efeitos da tutela, com fundamento no art. 300 do NCPC c/c §1º do art. 83 do Estatuto do Idoso, por estarem presentes os requisitos legais, em
especial a probabilidade do direito, nos termos da fundamentação exposta, e o perigo de dano consistente no aprisionamento de verba de
natureza alimentar, determinando que se suspendam os descontos de quaisquer valores decorrentes do contrato citado, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em caso de
descumprimento; Condeno o réu nas custas processuais e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do proveito econômico
auferido pela parte autora; Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I.C.

Processo nº 0000454-86.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA ERNESTINA DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS LEITÃO BARROSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5585)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
A teor do que dispõe o art. 370, do Código de Processo Civil, caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito. Nestes termos, expeça-se ofício ao Banco Bradesco para que envie a este juízo, no prazo de 15 (quinze)
dias, extrato bancário do mês de OUTUBRO DE 2012, relativo à conta bancária nº 655070-3, agência 0937, Banco Bradesco (237) de titularidade
da parte autora. Após recebimento das informações requeridas acima, intime-se as partes, por meio de seus patronos, via DJ, para se manifestar
no prazo de 15 (quinze) dias. Expedientes necessários.

Processo nº 0000167-31.2011.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLÉCIO CAMELO DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 30136)
Réu: PEDRO BATISTA DE CARVALHO, JOSÉ BARISTA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Ante o exposto, da pretensão autoral, e, em pronuncio a prescrição consequência, o processo, com resolução do mérito, nos termos do JULGO
EXTINTO artigo 487, inciso II do Novo Código de Processo Civil, declarando insubsistente as garantias hipotecárias e pignoratícias que garantem
o crédito discutido nos autos. Condeno o autor em custas processuais e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa. Após o trânsito em julgado: expeça-se mandado ao Cartório de Registro de Imóveis para cancelamento (averbação
cancelatória) do registro da hipoteca, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I.C.

Processo nº 0000018-11.2006.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUCIEL ELIAS DIAS
Advogado(s): LUIZ AUGUSTO BARROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4366)
Assim, a hipótese é de extinção da punibilidade em razão do reconhecimento da prescrição, registrando-se que a prescrição, na forma do artigo
61 do Código de Processo Penal, é de ser conhecida a qualquer tempo e até mesmo de ofício pelo juiz. Até a presente data transcorreu-se mais
de 12 (doze) anos. Demais disso, não ocorreu nenhuma causa impeditiva, nem interruptiva da prescrição. Isso posto, declaro extinta a
punibilidade de LUCIEL ELIAS DIAS, pela suposta prática dos crimes previstos no artigo 14 da Lei 10.826/2003 e art. 1º da Lei 2.252/54, com
fundamento nos artigos 107, inciso IV, cc. 109, incisos IV, todos do Código Penal brasileiro. Passada em julgado a decisão, arquive-se com baixa.
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

Processo nº 0000419-97.2012.8.18.0074
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR - 5° CIPM PAULISTANA/PI
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO MILTON BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
Assim, a hipótese é de extinção da punibilidade em razão do reconhecimento da prescrição, registrando-se que a prescrição, na forma do artigo
61 do Código de Processo Penal, é de ser conhecida a qualquer tempo e até mesmo de ofício pelo juiz. Documento assinado eletronicamente por
DENIS DEANGELIS BRITO VARELA, Juiz(a), em 17/04/2018, às 09:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Até a presente data
transcorreu-se mais de 06 (seis) anos. Demais disso, não ocorreu nenhuma causa impeditiva, nem interruptiva da prescrição. Isso posto, declaro
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16.708. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES648496 

16.709. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES648498 

16.710. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES648504 

16.711. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES648513 

16.712. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES648515 

16.713. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES648525 

16.714. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES648531 

extinta a punibilidade de ANTÔNIO MILTON BATISTA DA SILVA, pela suposta prática dos crimes previstos no artigo 222, § 1º do CPM e art. 3º
da Lei 4898/65, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, cc. 109, inciso V, todos do Código Penal brasileiro. Passada em julgado a decisão,
arquive-se com baixa. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

Processo nº 0000231-41.2011.8.18.0074
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B)
Réu: JANUARIO AUGUSTINHO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Ante o exposto, extinto o processo com fulcro no inciso II, do art. DECLARO 924 do Código de Processo Civil. Autorizo a entrega dos títulos de
crédito ao causídico do exequente, mediante recibo, ficando cópias nos autos. Sem honorários. Em caso de eventual inscrição dos dados do
executado junto aos cadastros restritivos não foi por determinação deste juízo, portanto indefiro o pedido de expedição de ofício ao SERASA, fls.
115. Em caso de custas remanescentes a cargo do executado, observe-se que em razão de ser do executado agricultor e presumidamente
hipossuficiente, concedo a Justiça Gratuita. Levante-se a penhora se houver. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000456-56.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA ERNESTINA DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS LEITÃO BARROSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 558507)
Réu: BANCO BRADESCO S/A., .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Documento assinado eletronicamente por DENIS DEANGELIS BRITO VARELA, Juiz(a), em 17/04/2018, às 09:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES 0000456-
56.2014.8.18.0074 PROCESSO Nº: Procedimento Comum CLASSE: EVA ERNESTINA DE CARVALHO Autor: BANCO BRADESCO S/A.,
.BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A Réu: DESPACHO Diante da documentação acostada aos autos, fl.s 171, e com fundamento no
art. 10 do CPC, intime-se a parte autora, por meio de seu patrono, via DJ, para no prazo de 15 dias se manifestar sobre a documentação
supracitada. Após, concluso

Processo nº 0000303-23.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELVIRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CARLOS LEITÃO BARROSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 558507)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
A teor do que dispõe o art. 370, do Código de Processo Civil, caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito. Nestes termos, expeça-se ofício ao BANCO BRADESCO para que envie a este juízo, no prazo de 15
(quinze) dias extrato bancário referente aos meses de OUTUBRO DE 2012 e FEVEREIRO DE 2013, da conta de titularidade da parte autora,
ELVIRA MARIA DA CONCEIÇÃO, Agência 0937, conta 655027-4. Expedientes necessários

Processo nº 0000595-37.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANGELA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Diante disso, intime-se a parte requerida, por meio de seu patrono, via DJ, para, no prazo de 05 (cinco) dias dizer se concorda ou não com o
pedido de desistência do requerente. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000383-71.2012.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERISMAR PRÓPRIO DE MACEDO
Advogado(s): MARIA GENECILDA ALENCAR BRITO ANTÃO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8293)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Considerando o recurso de Apelação apresentado pela parte requerida e com fundamento no § 3º do art. 1.010, remeta-se os autos ao E. tribunal
de Justiça. Expedientes necessários.

Processo nº 0000638-08.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVA MARIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Considerando as informações cosntante em fls. 86, intie-se as partes, por meio de seus patronos, via DJ, para no prazo de 15 dias, se manifestar.
Apóso decurso do prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Intime-se.
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16.715. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES648570 

16.716. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES647430 

16.717. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES647434 

16.718. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES647439 

16.719. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES647443 

Processo nº 0000048-26.2018.8.18.0074
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 27ª VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL CRIMINAL- BARRA FUNDA - SÃO PAULO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SIMÕES - PIAUI, JOSÉ JUBELINO DA SILVA FILHO
Advogado(s):
Trata-se de Carta Precatória com a finalidade de inquição de testemunha arrolada na denúncia. Designo o dia 24 de maio de 2018 (24/05/2018)
às 11:00 horas, para realização da audiência de inquirição da testemunha. Intime-se. Intime-se o Ministério Público Demais expedientes
necessários.

Processo nº 0000277-70.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA BIBIANA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas e julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, ficando sua exigibilidade suspensa em razão da gratuidade processual que ora
defiro, à vista da declaração de hipossuficiência econômica constante dos autos. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e
arquivem-se. P.R.I.C.

Processo nº 0000008-75.2017.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: PAULO AGNELO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 35.
Redesigno a presente audiência para o dia 21 de agosto de 2018, às 14:00
horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as mesmas
determinações do despacho de fl. 33.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de abril de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000199-28.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BENJAMIM DE CARVALHO, MAILSON PEREIRA TELES
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 107.
Redesigno a presente audiência para o dia 21 de agosto de 2018, às 13:00
horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as mesmas
determinações do despacho de fl. 105.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de abril de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000012-78.2018.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÙNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS - ESTADO DO PIAUI, RÔMULO TAVARES DOS SANTOS
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 16
Redesigno a presente audiência para o dia 21 de agosto de 2018, às 10:00
horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as mesmas
determinações do despacho de fl. 14.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de abril de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000511-67.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8416 Disponibilização: Terça-feira, 17 de Abril de 2018 Publicação: Quarta-feira, 18 de Abril de 2018

Página 283



16.720. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES647705 

16.721. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES648003 

16.722. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES648084 

Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: GABRIEL LEMOS DE SOUSA
Advogado(s): Dr. Fabiana Mendes de Carvalho da Cruz, OAB/PI nº 4.001
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 130.
Redesigno a presente audiência para o dia 21 de agosto de 2018, às 11:00
horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as mesmas
determinações do despacho de fl. 118.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de abril de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDE

Processo nº 0000157-31.2014.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: TÂNIA MARIA CARVALHO DE SÁ
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634/05)
Réu: BANCO BRADESCO, INSTITUIÇAO FINANCEIRA PRIVADA
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MADALITI(OAB/SP 115.762)
DESPACHO
A despeito do juiz anterior ter deferido a justiça gratuita fato é que a autora é pessoa jurídica com fins lucrativos não prevalecendo a presunção
legal inerente as pessoas naturais e aos entes morais sem finalidade lucrativa.
Ao que parece o próprio pedido de justiça gratuita decorreu-se de um engano do patrono, uma vez que fora recolhido as custas(f. 15) com base
no valor da causa atribuído inicialmente.
Por sinal, causa estranheza o valor da causa referido de R$ 724,00 quando o autor pediu como condenação(danos materiais e morais) um valor
cinquenta vezes superior.
De todo o modo, em atenção ao art. 9º do CPC, intimo desde já o patrono do autor para o seguinte:
a) Retificar o valor da causa;
b) Se for o caso, trazer elementos que comprovem a ausência de condição financeira para arcar com as custas do processe, esclarecendo que o
CPC permite o parcelamento das mesmas;
c) se manifestar sobre o prazo prescricional de um ano da pretensão do segurado contra a seguradora, quando originária diretamente do contrato
de seguro, notadamente por não se tratar o caso de relação de consumo, iniciando-se a contagem do prazo prescricional da data em que o
segurado teve inequívoco conhecimento do dano.
Prazo: 10(dez) dias.
Por óbvio, fica facultado ao réu se manifestar no mesmo prazo sobre as questões acima.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de abril de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000003-24.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Representado: EMERSON MARTINHO DE SOUSA, FRANCISCO MARTINHO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 175.
Redesigno a presente audiência para o dia 21 de agosto de 2018, às 15:30
horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as mesmas
determinações do despacho de fl. 170.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de abril de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000021-74.2017.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: ERIKA COSTA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
DECISÃO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu
célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da razoável duração
do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Vistos, etc.
Altere-se a classe processual para "ação penal".
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado o delito do art.
129 do Código Penal.
A denúncia veio acompanhada com base no termo circunstanciado de
ocorrência de nº 000.081/2017, onde consta termo de declaração, laudo de exame de corpo
de delito, termo de representação criminal.
Tendo em vista a proposta de suspensão condicional do processo feita pelo
promotor,
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16.723. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES648149 

16.724. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES648155 

16.725. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES648231 

designo audiência de proposição para o dia 22 de agosto de 2018, às 09:30
horas, a ser realizado no Fórum de Simplício Mendes-PI.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não
tenha sido juntado.
Intimem-se.
Ciência ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de abril de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000925-94.2017.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARTINHO SALVIANO DOS SANTOS, JOSÉ DE LIMA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu
célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da razoável duração
do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Designo para o
dia 22 de agosto de 2018, às 13;00 horas, a AUDIÊNCIA
PRELIMINAR prevista no art. 72 da Lei 9.099/95, a ser realizada no Fórum Local de
Simplício Mendes-PI.
Intime(m)-se o(s) autor(es) do fato, anotando-se no mandado a advertência
que deve(m) comparecer acompanhado(s) de advogado, sob pena de, na sua falta,
ser-lhe(s) designado defensor público.
Igualmente, intime(m)-se a(s) vítima(s).
Certifique-se se o(s) autor(es) do fato já foi(rão) beneficiado(s) nos últimos
cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi(rão)
condenado(s) criminalmente, com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de abril de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000997-81.2017.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: WILLIAR JAIRRON RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu
célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da razoável duração
do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Designo para o
dia 22 de agosta de 2018, às 09:00 horas, a AUDIÊNCIA
PRELIMINAR prevista no art. 72 da Lei 9.099/95, a ser realizada no Fórum Local de
Simplício Mendes-PI.
Intime(m)-se o(s) autor(es) do fato, anotando-se no mandado a advertência
que deve(m) comparecer acompanhado(s) de advogado, sob pena de, na sua falta,
ser-lhe(s) designado defensor público.
Igualmente, intime(m)-se a(s) vítima(s).
Certifique-se se o(s) autor(es) do fato já foi(rão) beneficiado(s) nos últimos
cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi(rão)
condenado(s) criminalmente, com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de abril de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000999-51.2017.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: HELVECIO JOSÉ CARLOS
Advogado(s):
DECISÃO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu
célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da razoável duração
do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Vistos, etc.
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16.726. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES648240 

16.727. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES648243 

16.728. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES648456 

Altere-se a classe processual para "ação penal".
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado o delito dos
art. 12, da Lei nº 10.826/03.
A denúncia veio acompanhada com base no inquérito policial de nº
010.942/2017, onde consta auto de prisão em flagrante, Boletim de Ocorrência, termo de
oitiva de testemunha, interrogatório do conduzido, auto de apresentação e apreensão.
Tendo em vista a proposta de suspensão condicional do processo feita pelo
promotor, designo audiência de proposição
para o dia 22 de agosto de 2018, às 13:30
horas, a ser realizado no fórum local de Simplício Mendes-PI.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha
sido juntado.
Intimem-se.
Ciência ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de abril de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000930-19.2017.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO BENTO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu
célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da razoável duração
do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Designo para o dia 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, a AUDIÊNCIA
PRELIMINAR prevista no art. 72 da Lei 9.099/95, a ser realizada no Fórum Local de
Simplício Mendes-PI.
Intime(m)-se o(s) autor(es) do fato, anotando-se no mandado a advertência
que deve(m) comparecer acompanhado(s) de advogado, sob pena de, na sua falta,
ser-lhe(s) designado defensor público.
Igualmente, intime(m)-se a(s) vítima(s).
Certifique-se se o(s) autor(es) do fato já foi(rão) beneficiado(s) nos últimos
cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi(rão)
condenado(s) criminalmente, com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de abril de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000434-87.2017.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FLÁVIA MENDES DOS REIS
Advogado(s):
DECISÃO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu
célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da razoável duração
do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Vistos, etc.
Altere-se a classe processual para "ação penal".
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado o delito dos
art. 310 da Lei 9.503/93.
A denúncia veio acompanhada com base no termo circunstanciado de nº
001.847/2017, onde consta Boletim de Ocorrência, termo de oitiva de testemunha, termo de
informação, auto de apresentação e apreensão, auto de restituição, oitiva do acusado.
Tendo em vista a proposta de suspensão condicional do processo feita pelo
promotor,
designo audiência de proposição para o dia 22 de agosto de 2018, às 15:00
horas, a ser realizado no fórum local de Simplício Mendes-PI.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não
tenha sido juntado.
Intimem-se.
Ciência ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de abril de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000123-77.2011.8.18.0117
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Classe: Procedimento Comum
Autor: ELZILENE BRAULINO DE SÁ
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
1. RELATÓRIO
ELZILENE BRAULINO DE SÁ, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por intermédio de sua advogada constituído nos autos do
processo, requereu o ajuizamento de AUXÍLIO -DOENÇA COM CONVERSÃO IMEDIATA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUMULADA
COM PEDIDO DE LIMINAR "INAUDITA ALTERA PARS", em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS).
Aduz que é lavradora e, sendo assim, segurado da previdência social.
Segue relatando que é portador de Dorsopatias deformantes especificadas(CID 10 M 43.8), enfermidades estas que o impossibilita de exercer as
atividades laborativas.
Pugna pela condenação do réu à concessão de auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez, com pagamento da verba retroativa desde a
data da entrada do requerimento junto a requerida.
Vieram com a peça exordial de fls.02-05 a documentação de fls. 06-22.
Citado, o INSS apresentou contestação, conforme consta nas fls.26-35.
Nas fls.70-74, a parte autora, por seu patrono, apresentou Réplica a contestação.
Perícia judicial de fls. 108-111.
A audiência de instrução e julgamento foi realizada no dia 14/03/2014(fls.97), sendo ouvida a autora e as testemunhas(fls.98-100), com vistas ao
INSS para suas alegações finais.
Alegações Finais do INSS à fl.116-120, reiterando os termos da contestação.
É a síntese do necessário. DECIDO.
2. FUNDAMENTAÇÃO
Estando presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passa-se ao exame do mérito.
Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ELZILENE BRAULINO DE SÁ em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS), com
pedido de condenação do requerido ao pagamento de auxílio-doença se constatada incapacidade laboral ou aposentadoria por invalidez,
constatando a sua incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa.
Para fazer jus ao benefício aposentadoria rural por invalidez, deve o requerente preencher, cumulativamente, os requisitos contidos no art. 39 da
Lei nº 8.213/91, quais sejam: a) exercício de atividade rural; b) estar acometido de incapacidade, total e permanente.
2.1. DO DIREITO A CONCESSÃO A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
No mérito, consoante o disposto no art. 42 da Lei 8.213/91, o benefício da aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a
carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
2.1.1. DA QUALIDADE DE SEGURADA RURAL
Nos moldes do art. 26, inciso III, da LBPS, os benefícios concedidos aos segurados do art. 39, inciso I, independem de carência. Entretanto, deve
ser observado um número mínimo de meses, idêntico ao período de carência do benefício pleiteado.
Direito ao auxílio - invalidez é exigido do trabalhador 12 meses de contribuições anteriores a data de concessão do benefício, mas o trabalhador
rural tem o ônus probatório de comprovar o exercício da atividade rural no mesmo número de meses correspondente ao número de meses de
contribuições exigidas, como anteriormente mencionada para a concessão do benefício.
Por sua vez o reconhecimento do tempo de atividade rural, ainda que passível de ser atestado pela prova testemunhal, depende de um início de
prova material, em conformidade com o artigo 55, §3º da Lei nº 8.213/91.
Vale observar, por oportuno, que o início de prova material deve referir-se à atividade rural, não necessitando abranger todo o período que se
pretende provar (Súmula 14 TUNJEF).
Pois bem.
A parte autora trouxe Carteira do Sindicato, na qual consta a filiação em 20/11/2008, Contrato de Comodato Rural(fl.09), RG, CPF, ITR, Carta de
Concessão de benefício anterior - Auxílio Doença.
Em audiência de instrução e julgamento realizada no dia 14/03/2014(fls.97) foi colhido o depoimento de duas testemunhas/informantes, a saber:
Gercino Teixeira de Sá e Roberto Revelino Oliveira, os quais confirmaram o trabalho rural referido na inicial.
Quanto aos vínculos empregatícios urbanos aventados pelo INSS às fls. 66, quanto a Autora como óbice à configuração da qualidade de
segurado especial da mesma, não os vejo suficiente a desnaturar o trabalho rural descontínuo da parte autora.
Corrobora esse meu entendimento, o fato da autarquia, conforme consta nos autos às fls. 123, a concessão de dois benefícios (NB: 5390184374
e NB: 1655956636), hoje cessados, demonstrando sua qualidade de segurada.
Desta feita, os documentos carreados aos autos como início de prova material aliado a prova oral produzida confirmam que a autora conseguiu
provar o ônus da prova.
Cito:
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO ESPECIAL. REGIME DE
ECONOMIA FAMILIAR. INCAPACIDADE LABORATIVA. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL DO JUÍZO. CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO DESDE O LAUDO PERICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 01. O benefício de
aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e
insusceptível de reabilitação, dependendo, para tanto, apenas da verificação da condição de incapacidade, mediante exame médico pericial. 02.
A Certidão de Casamento, datada de 1995 (fls. 12), onde consta que a profissão do autor é agricultor (TRF-5ªR, APELREEX nº. 967/CE, Rel.
Des. Fed. Barros Dias, 2ª Turma, j. 03.02.2009, DJ. 09.03.2009, pág. 153, nº. 45; APELREEX nº. 3768/PB, Rel. Des. Fed. Manuel Maia, 2ª
Turma, j. 17.03.2009, DJ. 06.04.2009, pág. 155, nº. 65 e AC nº. 381.962/CE, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, 3ª Turma, j. 20.04.2006, DJ.
23.05.2006, pág. 467, nº. 97); a Declaração de Exercício de Atividade Rural, expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Barro/CE (fl.
13) e Certificado de Cadastro de Imóvel Rural da propriedade rural Sítio Fazenda Nova, localidade de nascimento do demandante (fl. 15) estão
corroborados por depoimentos testemunhais (fls. 93/94), não contraditados, que guardam coerência com os fatos alegados na peça vestibular,
sendo certo que tal contexto probatório comprova a condição de trabalhador rural (segurado especial) do apelante e o efetivo exercício de
atividade rural em regime de economia familiar. 03. No caso, restou comprovado, nos autos, através do Laudo Médico Pericial (fls. 104/105), que
o autor, trabalhador rural (segurado especial), está incapaz para a atividade campesina, uma vez que apelante apresenta um quadro de
Hidrocefalia Comunicante (CID G 91.3), permanente e progressiva que necessita de tratamento clínico e cirúrgico para a implantação de válvula
de drenagem ventricular-peritoental (da cabeça ao abdômen), não podendo exercer atividades laborais que exijam grandes esforços físicos. AC
nº. 474575/CE (A-2) 04. Deve-se conceder a aposentadoria por invalidez, quando o contexto em que está inserido o segurado, qual seja, o grau
de instrução, região em que habita, atividade econômica que integra, falta de qualificação profissional, situação financeira própria e da família,
torna inviável o seu retorno ao mercado de trabalho. 05. Parcelas devidas desde o laudo pericial produzido em juízo, uma vez que na mencionada
data restou comprovado que estava incapacitado para o trabalho agrícola. 06. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação e
correção monetária de acordo com Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 07. Honorários advocatícios de
10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula nº. 111/STJ. 08. Apelação do particular provida.
(TRF-5 - AC: 474575 CE 0001904-40.2009.4.05.9999, Relator: Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto (Substituto), Data de
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16.729. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES648632 

16.730. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO647855 

16.731. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO647871 

Julgamento: 21/07/2009, Segunda Turma, Data de Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 05/08/2009 - Página: 90 - Nº: 148 - Ano: 2009)
2.1.2. DA INCAPACIDADE
Cumpre ressaltar que o artigo da lei acima que define os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria deve ser interpretado com
certa cautela. Diversos fatores, de ordem subjetiva e objetiva, devem ser considerados, e não apenas a sequela incapacitante do trabalhador,
postas em um plano ideal.
Destarte, deve ser sopesada a qualificação profissional do autor da ação, o grau escolaridade, o meio social, o mercado de trabalho, entre outros
aspectos.
No caso posto, no que concerne à incapacidade, conforme exame médico realizado pela perita do Juízo reconheceu a existência de incapacidade
para o trabalho, conforme conclusão de fls. 108-111.
O laudo pericial (fls. 108-111) é claro em afirmar que: O periciando apresenta Escoliose Lombar e Transtornos de Discos Lombares, incapaz para
o trabalho.
Como se vê pelas conclusões do exame médico, a parte autora está acometida de Dorsopatias deformantes especificadas (CID 10 M 43.8)
moléstia que lhe incapacita para o trabalho em geral por tempo indeterminado.
Assim, à luz das conclusões do perito e das próprias regras de experiência, certamente a parte demandante está enfrentando relevantes
obstáculos para trabalhar e garantir sua existência digna, considerando também o grau de instrução do autor e suas limitações físicas, dados que
devem ser relevados para a concessão do benefício em tela.
2.1.3 DOS ÍNDICES DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS
Em sede de repercussão geral (STF. Plenário. RE 870947/SE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 20/9/2017), decidiu que quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009,
situação diversa no que pertine a correção monetária em que o supremo determinou a aplicação do IPCA-E.
3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à autarquia previdenciária que conceda a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez à parte autora correspondente ao valor de 01 (um) salário mínimo no valor vigente de cada competência. Esclareça-
se que o termo inicial do benefício é a partir do requerimento administrativo.
A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (IPCA-E), segundo o enunciado da súmula 19 do
TRF da 1ª Região e os juros de mora de acordo com o art. 1-F da lei 9494/97, a contar da citação.
Considerando que restou demonstrado de forma clara e patente o direito do requerente ao benefício e, além disso, dúvida não há fundado receio
de dano irreparável, CONCEDO a antecipação da tutela específica, determinando que a parte ré comprove a implantação da aposentadoria por
invalidez à parte requerente no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação pessoal, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)
até o limite máximo de 60(sessenta) salários mínimos.
Condeno o INSS no pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios, cujo percentual, nos termos do art. 85, §3º, do
novo CPC, será fixado no cumprimento de sentença definitiva, o qual incidirá sobre as parcelas vencidas até a publicação da sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000033-54.2018.8.18.0075
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: JAILSON CAVALCANTE DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Vieram-me os autos conclusos para análise da certidão de f. 09.
a) Oficie-se ao Delegado de polícia para que traga aos autos, com a urgência, que o caso requer, informações dos procedimentos abertos com
relação aos fatos, ora informados, já que a mesma mencionou ao assessor da Comarca André que teria ido à Delegacia, esclarecendo apenas
que a lei 13.641/2018 acrescentou o artigo 24-A à lei 11.340/2006, para trazer a figura de tipo específico para eventual descumprimento de
medida protetiva de urgência, abaixo descrito:
Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência previstas nesta Lei:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.
Com ou sem informação da autoridade policial em 48 horas, venham-me os autos conclusos para decisão.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de abril de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000419-52.2016.8.18.0076
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: E. B. S., M. N. S. F., M. DOS S. F.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: G. B. F.
Advogado(s):
Considerando a Portaria Nº 1068/2018- PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 21 de março de 2018,que decretou ponto facultativo no dia 30 de abril
de 2018.
Redesigno a audiência marcada, para o dia 06 de agosto de 2018 no horário estabelecido nodespacho retro.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000726-06.2016.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DE NAZARE ROCHA SOUSA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442), STEPHANNIE CAVALCA SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12170)
Requerido: ADALBERTO BARROS
Advogado(s): GLAUCIA COSTA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7761)
Considerando a Portaria Nº 1068/2018- PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 21 de março de 2018,
que decretou ponto facultativo no dia 30 de abril de 2018.
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16.732. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO647876 

16.733. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO647889 

16.734. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO647905 

16.735. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO647909 

16.736. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO647915 

Redesigno a audiência marcada, para o dia 06 de agosto de 2018 no horário estabelecido no
despacho retro.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000104-58.2015.8.18.0076
Classe: Inventário
Inventariante: JANNETH ANDRADE DA CUNHA PEREIRA, JANNAINA ANDRADE DA CUNHA, ISAIAS ANDRADE CUNHA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu:
Advogado(s):
Considerando a resposta de fls. 69, intime-se a parte autora para manifestação.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000252-35.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048), JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº
2309)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Para possibilitar a realização do exame pericial, determino o comparecimento pessoal da parte
autora em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de firmar dez assinaturas de seu próprio punho, na
presença do (a) secretário (a) da vara, que deverá certificar o ocorrido, juntando cópia da folha de assinaturas
nos autos, disponibilizando a via original ao perito para análise.
Determino ainda a intimação da parte ré, a fim de que apresente a via original do contrato em
discussão, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, disponibilizem ao perito nomeado as assinaturas colhidas e o documento original para ser
submetido ao exame pericial.
Cumpra-se.

Processo nº 0001500-36.2016.8.18.0076
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: JONATAS OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): GEILANE MONTEIRO DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 14646)
Réu:
Advogado(s):
In casu, entendo que a via eleita pela parte autora, qual seja, a concessão de um alvará judicial é
inadequada à pretensão formulada. Não se trata de mera autorização judicial para que o autor exercitasse um
direito que entendeu ser preterido.
Isto posto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485,
inciso IV do código de processo civil.
Sem custas.
Após o trânsito, arquivem-se os autos com a devida baixa.
P.R.I. Cumpra-se.

Processo nº 0000322-52.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMILSON GONÇALO NUNES
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
Intime-se o autor para apresentação de réplica.

Processo nº 0000304-70.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSEAS DE SOUZA MENDES
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260/07)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Ante o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, julgo
IMPROCEDENTES os pedidos relativamente a redução do juros remuneratórios e capitalização mensal e julgo
PROCEDENTE o pedido de exclusão da cláusula de cumulação da comissão de permanência com outros
encargos decorrentes da mora contratual.
Considerando a sucumbência recíproca, condeno o Autor no pagamento de honorários de
sucumbência em favor do advogado do Requerido correspondente a 10% sobre o valor atualizado da causa, e
Documento assinado eletronicamente por ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE, Juiz(a), em 16/04/2018, às 13:46,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
condeno o Requerido no pagamento de honorários de sucumbência em favor do advogado do Autor,
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16.737. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO647925 

16.738. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO647938 

16.739. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ647680 

16.740. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ647684 

16.741. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ647692 

16.742. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ647796 

correspondente a 10% sobre o valor atualizado da causa, vedada a compensação. Em razão do deferimento da
gratuidade da justiça ao autor, referida condenação restará suspensa, a teor do artigo 98, § 3º do CPC.
Custas pro rata.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.
UNIÃO, 16 de abril de 2018
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz(a) de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000708-53.2014.8.18.0076
Classe: Inventário
Requerente: EMANUEL VICTOR BEZERRA MELO
Advogado(s): FRANCISCO JOSE BARBOSA DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9556)
Réu:
Advogado(s):
Determinada a intimação da empresa W.A VAZ e CIA, referida comunicação retornou com ainformação de que "mudou-se".
Intime-se a parte autora para que apresente endereço hábil à intimação da referida empresa.
Expedientes necessários, cumpra-se.

Processo nº 0000072-87.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: NAYANA PEREIRA DUTRA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
Intime-se a parte exequente/impugnada, por meio de seu procurador, para, querendo, se
manifestar acerca da impugnação.

Processo nº 0001034-73.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA PEREIRA DE MIRANDA
Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO (OAB-PI 2.590)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB-RJ 153.999) FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB-PI 9.024)
Ex positis, ante a fundamentação supra, julgo improcedente os pedidos da parte autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do
artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora, entretanto, sendo beneficiária da gratuidade da Justiça, sua
exigibilidade se encontra suspensa. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquive-se sem nova conclusão. URUÇUÍ, 16 de abril de 2018 MÁRIO
CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000326-62.2011.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HÉLIO TRIGUEIRO LONDRES BARRETO
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB-PI 841)
Requerido: LUCIANE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LUCIANE RODRIGUES DA SILVA (OAB-PI 6.310-B)
(...) Havendo a rejeição das preliminares e inexistindo nulidade a ser apontada, estando a presente ação apta para a sua devida continuidade,
saneio o presente feito. No mais, verifico que a controvérsia na presente causa consiste: a) Na entrega dos títulos descritos na inicial para a
advogada requerida; b) Na existência de obrigação da advogada requerida ingressar com a ação judicial e a inexistência do ato; c) Nos danos
causados pela falta de atuação da parte requerida. Compete a parte autora, demonstrar os fatos constitutivos de seu direito. Destarte, intimem-se
as partes, por diário de justiça, para em 15 (quinze) dias informarem as provas que pretendem produzir para demonstrar o alegado em suas
peças no atinente exclusivamente ao(s) fato(s) controvertido(s) acima aduzido(s). Cumpra-se. URUÇUÍ, 16 de abril de 2018 MÁRIO CÉSAR
MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000416-70.2011.8.18.0077
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Impugnante: O MUNICIPIO DE URUÇUI/PI
Advogado(s): ROBERT DE MOURA CARNEIRO (OAB-PI 5.958)
Impugnado: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE URUÇUI - SINSERMU -
Advogado(s): GEOVANE BRITO MACHADO (OAB-PI 2.803)
Diante do exposto, julgo procedente a Impugnação do Valor da Causa determinando a intimação da parte autora para proceder a emenda da
inicial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, informando valor efetivo a ser cobrado e, em seguida, apresentar
recolhimento das custas complementares respectivas. Intimem-se. URUÇUÍ, 16 de abril de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000076-63.2010.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE URUÇUI - SINSERMU -
Advogado(s): GEOVANE DE BRITO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 2803)
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16.743. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ648373 

16.744. SENTENÇA - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE647407 

16.745. DECISÃO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE647416 

16.746. DECISÃO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE647418 

16.747. DECISÃO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE647420 

16.748. DECISÃO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE647424 

Requerido: MUNICÍPIO DE URUÇUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Cls, Aguarde-se manifestação da parte autora nos termos da decisão proferida no incidente de impugnação ao valor da causa.
Cumpra-se. Uruçuí, 16 de abril de 2018. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, Oficiala de gabinete, o digitei.

Processo nº 0000064-64.2001.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PIRES, PAULO SÉRGIO CARREIRO GUIMARÃES,
Advogado(s): IGOR GERARD DE FRANÇA (OAB-PI 4.463)
Réu: MARIVAN COELHO DE CARVALHO
Advogado(s): EDMUNDO DA GUIA AYRES DOS SANTOS (OAB-PI 2.987)
Prosseguindo, verifico inexistir nenhuma outra preliminar ou nulidade a ser analisada, estando a presente ação apta para a sua devida
continuidade, razão pela qual saneio o presente feito. No mais, verifico que a questão controvertida consiste na responsabilidade do requerido em
reparar os danos causados e no valor da reparação dos danos materiais e morais. Quanto ao ônus probante, cumpre a parte autora demonstrar
os fatos constitutivos de seu direito pleiteado na inicial, na forma do artigo 373, I do Código de Processo Civil. Destarte, intimem-se as partes para
em 15 (quinze) dias informarem as provas que pretendem produzir para demonstrar o alegado em suas peças no atinente exclusivamente ao(s)
fato(s) controvertido(s) acima aduzido(s). Cumpra-se. URUÇUÍ, 17 de abril de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000051-96.2017.8.18.0144
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: ADO FREDERICO LOPES MONTEIRO LIMA
SENTENÇA: "Ante o acima exposto, declaro extinta a punilibidade do autor do fato ADO FREDERICO LOPES MONTEIRO LIMA com relação ao
fato narrado no TCO, com fundamneto no art.107 do CP. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. P.R.I, arquive-se, dando baixa na
distribuição, preclusas as vias recursais. Valença do PI, 16 de Abril de 2018. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio - Juíza de Direito"

Processo nº 0000150-13.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: CREUSA MARIA GOMES VILARINHO
Advogado(s): PABLOROMERODESOUSAALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 487806)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS- PI
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
DECISÃO: "Compulsando os autos vê-se que se treta de causa de interesse da Fazenda Publica, diante disso, DECLARO A INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar o presente feito e, por conseguinte, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Vara Única da
Comarca de Valença do PI, tendo em vista o art. 4.º, §2º da Lei 9.099/95. Dê-se baixa na distribuição. Remetam-se os autos à Vara Única
Comarca de Valença do Piauí VALENÇA DO PIAUÍ, 04 de abril de 2018. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO - Juiz(a) de Direito"

Processo nº 0000081-10.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA LUCIMAR DA SILVA PIMENTEL
Advogado(s): PABLO ROMERO DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4878)
Réu: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS PI
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
DECISÃO: "Compulsando os autos vê-se que se treta de causa de interesse da Fazenda Publica, diante disso, DECLARO A INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar o presente feito e, por conseguinte, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Vara Única da
Comarca de Valença do PI, tendo em vista o art. 4.º, §2º da Lei 9.099/95. Dê-se baixa na distribuição. Remetam-se os autos à Vara Única
Comarca de Valença do Piauí. VALENÇA DO PIAUÍ, 16 de abril de 2018. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO - Juiz(a) de Direito"

Processo nº 0000269-37.2014.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EVA DE SOUSA
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723)
Réu: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
DECISÃO: "Compulsando os autos vê-se que se treta de causa de interesse da Fazenda Publica, diante disso, DECLARO A INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar o presente feito e, por conseguinte, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Vara Única da
Comarca de Valença do PI, tendo em vista o art. 4.º, §2º da Lei 9.099/95. Dê-se baixa na distribuição. Remetam-se os autos à Vara Única
Comarca de Valença do Piauí. VALENÇA DO PIAUÍ, 16 de abril de 2018. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO - Juiz(a) de
Direito".

Processo nº 0000137-14.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CELMA MENDES DA SILVA
Advogado(s): PABLO ROMERO DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4878)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS- PI
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
DECISÃO: "Compulsando os autos vê-se que se treta de causa de interesse da Fazenda Publica, diante disso, DECLARO A INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar o presente feito e, por conseguinte, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Vara Única da
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16.749. DESPACHO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE647453 

16.750. DESPACHO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE647465 

16.751. DESPACHO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE647466 

16.752. DESPACHO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE647467 

16.753. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ647879 

16.754. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ648230 

Comarca de Valença do PI, tendo em vista o art. 4.º, §2º da Lei 9.099/95. Valença do Piauí, 16.04.18. Keylla Ranyere L. T. Procópio - Juíza de
Direito".

Processo nº 0000038-05.2017.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOCORRA GUALTER DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA LEITE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11240), GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: "Intimem-se as partes, através de seus advogados, para que num prazo de 05 (cinco) dias, corridos, digam nos autos se tem
interesse em produzir provas em audiência. Intimem-se também para, se tiverem interesse em apresentar mais algum documento para instruir o
feito, que o façam no mesmo prazo sob pena de preclusão. Existindo pedido de produção de prova oral, para a secretaria para inclusão dos autos
na pauta de instrução e julgamento. Determino desde logo que seja oficiado o INSS (agência local) para que encaminhe aos autos num prazo de
05 (cinco) o histórico de empréstimos consignados da autora. VALENÇA DO PIAUÍ, 16 de abril de 2018. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA
PROCÓPIO- Juiz(a) de Direito"

Processo nº 0000029-43.2017.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES DAS CHAGAS
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
DESPACHO: "Intimem-se as partes, através de seus advogados, para que num prazo de 05 (cinco) dias, corridos, digam nos autos se tem
interesse em produzir provas em audiência. Intimem-se também para, se tiverem interesse em apresentar mais algum documento para instruir o
feito, que o façam no mesmo prazo sob pena de preclusão. Inexistindo pleitos de produção do prova oral ou de juntada de documentos, façam-
me os autos conclusos de imediato para sentença. Existindo pedido de produção de prova oral, para a secretaria para inclusão dos autos na
pauta de instrução e julgamento. Valença do Piauí, 16.04.2018. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio - Juíza de Direito"

Processo nº 0000033-80.2017.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA NEGREIROS PINHEIRO
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO: "Intimem-se as partes, através de seus advogados, para que num prazo de 05 (cinco) dias, corridos, digam nos autos se tem
interesse em produzir provas em audiência. Intimem-se também para, se tiverem interesse em apresentar mais algum documento para instruir o
feito, que o façam no mesmo prazo sob pena de preclusão. Inexistindo pleitos de produção do prova oral ou de juntada de documentos, façam-
me os autos conclusos de imediato para sentença. Existindo pedido de produção de prova oral, para a secretaria para inclusão dos autos na
pauta de instrução e julgamento. Valença do Piauí, 16.04.2018. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio - Juíza de Direito"

Processo nº 0000027-73.2017.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES DAS CHAGAS
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: "Intimem-se as partes, através de seus advogados, para que num prazo de 05 (cinco) dias, corridos, digam nos autos se tem
interesse em produzir provas em audiência. Intimem-se também para, se tiverem interesse em apresentar mais algum documento para instruir o
feito, que o façam no mesmo prazo sob pena de preclusão. Inexistindo pleitos de produção do prova oral ou de juntada de documentos, façam-
me os autos conclusos de imediato para sentença. Existindo pedido de produção de prova oral, para a secretaria para inclusão dos autos na
pauta de instrução e julgamento. Valença do Piauí, 16.04.2018. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio - Juíza de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001059-20.2014.8.18.0078
Classe: Alvará Judicial
Requerente: NILSA MONTEIRO SILVA LOPES
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "...Defiro o pedido de fls.18 do representante do Ministério Público. a) Intime-se a parte autora para emendar a inicial em 10 (dez)
dias, juntando aos autos documentos indispensábel, qual seja, cópia da sentença judicial proferida no arrolamento de fl.12/14, que determinou a
cessão hereditária. Cumpra-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 13 de janeiro..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000776-94.2014.8.18.0078
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu:
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16.755. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ648317 

16.756. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ648475 

17. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

17.1. despacho ID 1080187648039 

17.2. despacho ID 1079237648105 

Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o tempo decorrido deste ajuizamento da presente ação intime-se a parte autora, por seu advogado para no prazo
de 05 (cinco dias) manifestar se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. .."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000596-10.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANA DE MELO VELOSO
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Ficam as partes intimadas da sentença judicial, cujo final tem o teor seguinte: "
É o sucinto relatório. Fundamento e decido. No vertente caso, a demandante objetiva o pagamento dos valores não pagos correspondentes às
prestações de serviços fornecidos pela parte requerente em detrimento do Município de Valença do Piauí. É cediço, no ordenamento jurídico
brasileiro, que ao ser realizado contrato de prestação de serviço, haverá de existir as características essenciais para tal, quais sejam, a
bilateralidade perfeita, a consensualidade, a onerosidade e a comutatividade. A bilateralidade perfaz-se quando há a reciprocidade de obrigação
entre as partes, na qual o comprador paga o preço em dinheiro e o devedor transfere o domínio da coisa, conforme dispõe o art. 481 do Código
Civil, o que não foi evidenciado no caso em análise, pois, embora tenha o credor cumprido com sua obrigação de maio/2015 à dezembro/2015,
como exposto expressamente às fls. 38/52, não houve qualquer pagamento por parte do Município, conforme alegado na inicial. Quanto à
característica consensual, esta se encontra implícita à bilateralidade. Por sua vez, a onerosidade resta patente nos autos, constatada, nesse viés,
por meio das Tabelas de Pagamentos mensais, as quais cumulam o importe de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), com datas de
emissões entre os meses de maio/2015 e dezembro/2015, salientando que não foram pagas pelo requerido. Impende assinalar, assim, que a
omissão quanto à apresentação da contestação por parte da requerida implica na revelia, com a aplicação de todos os seus efeitos, apesar de
tratar-se de matéria que envolve direito indisponível. Ante o exposto, julgo procedente o pedido da Ação de Cobrança ajuizada por Eliana de Melo
Veloso, com fulcro no art. 355, II, do novo CPC, devendo o requerido pagar à requerente a quantia de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais),
relativos ao débito existente, com correções e juros devidos. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais arbitro no importe de 10% (dez por cento) sob o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. VALENÇA DO
PIAUÍ, 2 de abril de 2018. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000367-94.2009.8.18.0078
Classe: Inventário
Inventariante: ANGELA MARIA DE SOUSA BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Inventariado: JOSÉ PEREIRA BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ficam as partes intimadas da sentença judicial, do teor seguinte: " Vistos e etc. Cuida-se de expedição de formal de partilha e
retificação do nome do de cujus para JOSÉ PEREIRA BRITO, relativos ao processo de inventário que tramitou neste juízo sob o nº4.171/2009
cuja sentença repousa às fls.20. É brevíssimo o relatório. Defiro os pedidos formulados às fls.02, determinando que seja expedido formal de
partilha nos termos da sentença de fls.20, retificando-se o nome do falecido para JOSÉ PEREIRA DE BRITO. Sem custas, nem honorários em
razão da concessão de justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 27 de fevereiro de 2018. JUSCELINO
NORBERTO DA SILVA NETO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ."

PROCESSO Nº: 0806369-40.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO: JOSAINE SOUSA RODRIGUES, advogada, inscrita na OAB/PI nº. 4917 e Dra. NARA LUANE
MODESTO GUIMARAES LISBOA NOJOZA, advogada, inscrita na OAB/PI nº 6330
RÉU: FRANCISCA DE JESUS FERNANDES SOARES
DESPACHO: Vistos e etc.CITE-SE e INTIMEM-SE a parte requerida para que, na forma o art. 701 do CPC/15, pague a quantia indicada pela
parte autora (R$ 21.014,53), acrescida de honorários advocatícios no patamar de 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 dias. Fica desde já
estabelecido que a parte requerida ficará isenta do pagamento das custas judiciais se efetivar o pagamento dentro do prazo retro citado, como
prevê o § 1º do art. 701 do CPC/15. No mesmo prazo indicado, poderá a parte requerida apresentar embargos monitórios, na forma prevista pelo
art. 702 do CPC/15. Observe-se que, escoado o prazo sem pagamento ou apresentação de embargos monitórios, será a pretensão da parte
autora convertida de pleno direito em título executivo judicial, conforme estabelece o § 2º do art. 701 do CPC/15. Int. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0806133-88.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO:JOSAINE SOUSA RODRIGUES, advogada, inscrita na OAB/PI nº. 4917 e Dra. NARA LUANE
MODESTO GUIMARAES LISBOA NOJOZA, advogada, inscrita na OAB/PI nº 6330
RÉU: JESUITA OLIVEIRA ANDRADE LIMA
DESPACHO: Vistos e etc.CITE-SE e INTIMEM-SE a parte requerida para que, na forma o art. 701 do CPC/15, pague a quantia indicada pela
parte autora (R$ 23.558,11), acrescida de honorários advocatícios no patamar de 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 dias. Fica desde já
estabelecido que a parte requerida ficará isenta do pagamento das custas judiciais se efetivar o pagamento dentro do prazo retro citado, como
prevê o § 1º do art. 701 do CPC/15. No mesmo prazo indicado, poderá a parte requerida apresentar embargos monitórios, na forma prevista pelo
art. 702 do CPC/15. Observe-se que, escoado o prazo sem pagamento ou apresentação de embargos monitórios, será a pretensão da parte
autora convertida de pleno direito em título executivo judicial, conforme estabelece o § 2º do art. 701 do CPC/15. Int. Cumpra-se.
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17.3. DESPACHO ID 1038858648183 

17.4. DESPACHO ID 1079197648247 

17.5. Intimação para devolução de autos entregues em carga vista - 5º CARTÓRIO CÍVEL648276 

17.6. DECISÃO ID 822109648278 

17.7. despacho ID 1028671648280 

PROCESSO Nº: 0805561-35.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO:Dra. JOSAINE SOUSA RODRIGUES, advogada, inscrita na OAB/PI nº. 4917 e Dra. NARA LUANE MODESTO GUIMARAES
LISBOA NOJOZA, advogada, inscrita na OAB/PI nº 6330
RÉU: EDIVALDO LEANDRO
DESPACHO: Vistos e etc.CITE-SE e INTIMEM-SE a parte requerida para que, na forma o art. 701 do CPC/15, pague a quantia indicada pela
parte autora (R$ 20.545,12), acrescida de honorários advocatícios no patamar de 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 dias. Fica desde já
estabelecido que a parte requerida ficará isenta do pagamento das custas judiciais se efetivar o pagamento dentro do prazo retro citado, como
prevê o § 1º do art. 701 do CPC/15. No mesmo prazo indicado, poderá a parte requerida apresentar embargos monitórios, na forma prevista pelo
art. 702 do CPC/15. Observe-se que, escoado o prazo sem pagamento ou apresentação de embargos monitórios, será a pretensão da parte
autora convertida de pleno direito em título executivo judicial, conforme estabelece o § 2º do art. 701 do CPC/15. Int. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0805969-26.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO:JOSAINE SOUSA RODRIGUES, advogada, inscrita na OAB/PI nº. 4917 e Dra. NARA LUANE
MODESTO GUIMARAES LISBOA NOJOZA, advogada, inscrita na OAB/PI nº 6330
RÉU: MARIA LUCIA FERREIRA DA SILVA
DESPACHO: Vistos e etc.CITE-SE e INTIMEM-SE a parte requerida para que, na forma o art. 701 do CPC/15, pague a quantia indicada pela
parte autora (R$ 22.649,92), acrescida de honorários advocatícios no patamar de 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 dias. Fica desde já
estabelecido que a parte requerida ficará isenta do pagamento das custas judiciais se efetivar o pagamento dentro do prazo retro citado, como
prevê o § 1º do art. 701 do CPC/15. No mesmo prazo indicado, poderá a parte requerida apresentar embargos monitórios, na forma prevista pelo
art. 702 do CPC/15. Observe-se que, escoado o prazo sem pagamento ou apresentação de embargos monitórios, será a pretensão da parte
autora convertida de pleno direito em título executivo judicial, conforme estabelece o § 2º do art. 701 do CPC/15. Int. Cumpra-se.

De ordem da MMª Juíza de Direito da 5ª Vara Cível com base na portaria 002/2018, o 5º Cartório Cível de TeresinaINTIMAo Advogado Dr.
GUSTAVO SOUSA E SOUSA, OAB: 11459, para que proceda com a devolução dos autos denº. 0001851-94.2005.8.18.0140,que PINTOS
LTDA E OUTROmove contraJOSÉ AIRTON RODRIGUES GALDINO, no prazo de 03(três), sob pena de expedição de ofício comunicando à
Seção Local da Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar e aplicação de multa (art. 243, § § 2º e 3º do NCPC).

PROCESSO Nº: 0802011-32.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Compra e Venda]
AUTOR: REMAZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
ADVOGADO:ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO OAB/PI 11826
RÉU: ANANIAS ALVES DE SOUSA FILHO
DECISÃO ID 822109: Vistos e etc. Em sua petição inicial a parte autora pede a concessão de tutela antecipada para que seja a parte requerida
impelida a adotar e efetivar as medidas necessárias à transferência de propriedade do veículo. A medida deve ser deferida. Em relação à
probabilidade do direito, a autora demonstrou que o veículo em questão fora efetivamente alienado para a parte ré (doc.id.nº 817652) ainda em
janeiro de 2016. Além disso, a própria autora reconhece que o veículo encontra-se quitado (doc.Idnº 817651). Assim, ao menos em exame
superficial, há indícios de que o veículo já não pertence de fato à esfera patrimonial da autora e que, formalmente, deveria ser integrado à esfera
de direito da parte requerida, em especial para que os deveres advindos da propriedade do veículo lhe possam ser formalmente atribuídos, e não
mais à autora.O risco de dano pode ser verificado pelo risco da autora ser responsabilizada por eventuais acidentes ou mesmo descumprimento
de obrigações decorrentes do veículo. Em consulta ao endereço eletrônico do DETRAN-PI, p.ex, verifica-se que, efetivamente, os encargos
administrativos e tributários (DPVAT, licenciamento e IPVA) relativos ao veículo não estão sendo pagos desde 2016.Assim, presente a
probabilidade do direito e o risco de danos, entendo que deve ser concedida a tutela antecipada, para determinar que o réu adote as medidas
necessárias á transferência do veículo.DECIDO DEFIRO os pedidos de antecipação de tutela (item "a" da petição inicial), para determinar que o
requerido adota, no prazo de 30 dias, as medidas necessárias para a transferência do veículo (Moto Honda, modelo c-100 ES, placa LWH-3343)
para o seu nome.CITE-SE a requerida e INTIMEM-SE as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação para a possibilidade de
autocomposição da lide, nos termos do art. 334, caput, do CPC, que se realizará no dia 05/06/2018, às 10h. Não havendo audiência ou
autocomposição a ré poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 dias, cujo termo inicial será da data prevista no art. 335, do CPC,
sob pena de revelia. Ressalta-se que o não comparecimento injustificado dos autores ou da ré à audiência designada é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será cominada com multa de 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art.
334, §8º do CPC. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou de seus Defensores Públicos. Intime-se a parte autora por seu
advogado (se a parte autora estiver assistida por Defensoria Pública, a intimação de ambos será pessoal). O requerido pessoalmente, nos termos
do art.246 do CPC. Int. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0805253-96.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA (40)
AUTOR: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO: ANTONIO AUGUSTO PIRES BRANDÃO, OAB Nº 12394.
RÉU: PAULO DE TARSO DA SILVA MENDES
DESPACHO: Vistos e etc.CITE-SE e INTIMEM-SE a parte requerida para que, na forma o art. 701 do CPC/15, pague a quantia indicada pela
parte autora (R$ 13.586,02), acrescida de honorários advocatícios no patamar de 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 dias. Fica desde já
estabelecido que a parte requerida ficará isenta do pagamento das custas judiciais se efetivar o pagamento dentro do prazo retro citado, como
prevê o § 1º do art. 701 do CPC/15. No mesmo prazo indicado, poderá a parte requerida apresentar embargos monitórios, na forma prevista pelo
art. 702 do CPC/15. Observe-se que, escoado o prazo sem pagamento ou apresentação de embargos monitórios, será a pretensão da parte
autora convertida de pleno direito em título executivo judicial, conforme estabelece o § 2º do art. 701 do CPC/15. Int. Cumpra-se.
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17.8. SENTENÃ ID 1091440648311 

17.9. despacho ID 1079151648336 

17.10. DESPACHO ID 914314648337 

17.11. SENTENÇA ID 952742648395 

PROCESSO Nº: 0805527-94.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO(S): [Despesas Condominiais]
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA OAB/PI 4273
EXECUTADO: JOSE LUIZ DA PAZ
ADVOGADO: JOSIAS PEREIRA PORTELA OAB/PI 15571
SENTENÇA ID 1091440: Vistos e etc. Por meio da petição de Id. nº 892243, a parte autora impugna a sentença de id.nº 823269, em razão de
omissão do julgado em relação à presença de cláusula, no acordo então homologado, dispondo sobre o pagamento das custas judiciais. Pede o
saneamento do vício, para que seja atribuído somente ao requerido o pagamento das custas judiciais. Os embargos devem ser julgados
procedentes. Isto porque, efetivamente, o acordo de id.nº 809434 previu, no § segundo de sua cláusula primeira, que "eventuais custas judiciais
do processo mencionado na cláusula primeira serão de responsabilidade do outorgante devedor".Dessa forma, deve ser sanada a omissão da
sentença de Id.nº 823269, que deixou de se manifestar sobre a cláusula retrocitada.DECIDOCom estes fundamentos, JULGO PROCEDENTES
os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão da sentença de id.nº 823269, para modificar a parte dispositiva do decisium, apenas
e tão somente, no sentido de determinar que as custas judiciais do processo ficarão atribuídas à parte requerida. Int. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0805957-12.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO:JOSAINE SOUSA RODRIGUES, advogada, inscrita na OAB/PI nº. 4917 e Dra. NARA LUANE
MODESTO GUIMARAES LISBOA NOJOZA, advogada, inscrita na OAB/PI nº 6330
RÉU: MARIA LIDIANE DA SILVA OLIVEIRA
DESPACHO: Vistos e etc.CITE-SE e INTIMEM-SE a parte requerida para que, na forma o art. 701 do CPC/15, pague a quantia indicada pela
parte autora (R$ 22.971,33), acrescida de honorários advocatícios no patamar de 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 dias. Fica desde já
estabelecido que a parte requerida ficará isenta do pagamento das custas judiciais se efetivar o pagamento dentro do prazo retro citado, como
prevê o § 1º do art. 701 do CPC/15. No mesmo prazo indicado, poderá a parte requerida apresentar embargos monitórios, na forma prevista pelo
art. 702 do CPC/15. Observe-se que, escoado o prazo sem pagamento ou apresentação de embargos monitórios, será a pretensão da parte
autora convertida de pleno direito em título executivo judicial, conforme estabelece o § 2º do art. 701 do CPC/15. Int. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0802765-71.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO: IVO PEREIRA OAB/SP143801
RÉU: LUCAS RODRIGUES BEVILAQUA
DESPACHO ID 914314: Vistos etc.Conforme orienta a jurisprudência do STJ, a natureza cambial do contrato de alienação fiduciária impõe a
necessidade de apresentação da via original em juízo. Dessa forma, busca-se evitar que o crédito perseguido em juízo seja indevidamente posto
em circulação, dando origem a cobranças diversas em face do mesmo objeto. Nesse sentido o STJ:RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL A FIM DE QUE FOSSE APRESENTADO O TÍTULO ORIGINAL DA CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO - PROVIDÊNCIA NÃO ATENDIDA SEM CONSISTENTE DEMONSTRAÇÃO DA INVIABILIDADE PARA TANTO -
TRIBUNAL A QUO QUE MANTEVE A SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 267, INC. I, DO CPC,
POR AFIRMAR QUE A CÓPIA DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO É INÁBIL PARA EMBASAR A DEMANDA. INSURGÊNCIA DA CASA
BANCÁRIA. Hipótese: Controvérsia acerca da necessidade de apresentação do título original do contrato de financiamento com garantia
fiduciária (cédula de crédito bancário) para instruir a ação de busca e apreensão. 1. Possibilidade de recorrer do "despacho de emenda à inicial".
Excepciona-se a regra do art. 162, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil quando a decisão interlocutória puder ocasionar prejuízo às partes.
Precedentes. 2. Nos termos da Lei nº 10.931/2004, a cédula de crédito bancário é título de crédito com força executiva, possuindo as
características gerais atinentes à literalidade, cartularidade, autonomia, abstração, independência e circulação. O Tribunal a quo, atento
às peculiaridades inerentes aos títulos de crédito, notadamente à circulação da cártula, diligente na prevenção do eventual ilegítimo trânsito do
título, bem como a potencial dúplice cobrança contra o devedor, conclamou a obrigatoriedade de apresentação do original da cédula, ainda que
para instruir a ação de busca e apreensão, processada pelo Decreto-Lei nº 911/69. A ação de busca e apreensão, processada sob o rito do
Decreto-Lei nº 911/69, admite que, ultrapassada a sua fase inicial, nos termos do artigo 4º do referido regramento normativo, deferida a liminar de
apreensão do bem alienado fiduciariamente, se esse não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor tem a faculdade de, nos
mesmos autos, requerer a conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva. A juntada do original do documento representativo
de crédito líquido, certo e exigível, consubstanciado em título de crédito com força executiva, é a regra, sendo requisito indispensável
não só para a execução propriamente dita, mas, também, para todas as demandas nas quais a pretensão esteja amparada na referida
cártula. A dispensa da juntada do original do título somente ocorre quando há motivo plausível e justificado para tal, o que não se verifica na
presente hipótese, notadamente quando as partes devem contribuir para o adequado andamento do feito, sem causar obstáculos protelatórios.
Desta forma, quer por força do não-preenchimento dos requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do CPC, quer pela verificação de defeitos e
irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, o indeferimento da petição inicial, após a concessão de prévia oportunidade de
emenda pelo autor (art. 284, CPC), é medida que se impõe. Precedentes. 3. Recurso especial desprovido. (REsp 1277394/SC, Rel. Ministro
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 28/03/2016).Conforme prevê o art. 321 do CPC/15 é de rigor a concessão de
prazo para que a parte autora promova a correção dos vícios sanáveis da petição inicial, dentre eles a ausência de documento indispensável à
propositura da ação.Assim, ainda que se trate de processo judicial eletrônico, necessário, no mínimo, a apresentação à secretaria da vara para
que seja aposto ao documento original a vinculação à presente demanda, a fim de se evitar problemas relacionados a eventual circulação da
cártula.Isto posto, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar ao 3º Cartório Cível, o contrato original que embasa a
presente busca e apreensão, sob pena de indeferimento da petição inicial, na forma do inciso IV do art. 330, cumulado com art. 321 do
CPC/15.Na oportunidade deverá o senhor cartorário apor, no documento original, certidão de vinculação da cártula ao presente processo.Ato
contínuo, DEVERÁ o Senhor Cartorário incluir no processo certidão acerca da tempestividade e apresentação da via original requisitada.Cumpra-
se

PROCESSO Nº: 0812257-24.2017.8.18.0140
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17.12. despacho ID 1007534648492 

17.13. despacho ID 957981648538 

17.14. DESPACHO ID 992769648579 

CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO(S): [Administração]
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA OAB/PI 4273
EXECUTADO: JOSE LUIZ DA PAZ
SENTENÇA ID 952742:Vistos, etc.Trata-se de busca e apreensão, proposta por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SÃO JOSÉem face de JOSÉ
LUIZ DA PAZ, todos qualificados na inicial. A parte autora pede, em síntese, a execução de débitos relativos a cobranças condominiais.Em
petição de Id.nº 807504 a parte autora requer a desistência da ação.É o breve Relatório. FUNDAMENTOSConforme preveem os § 4º e 5º do art.
485 do CPC/15, a desistência da ação é ato unilateral do autor da ação e independe do consentimento dos réus quando oferecida antes da
contestação, só podendo gerar efeitos desde que protocolada antes do sentenciamento do feito. No caso dos autos, o pedido de desistência de
Id.nº 807504 atende às formalidades citadas. De rigor, portanto, seu acolhimento.DECIDOCom estes fundamentos, JULGO EXTINTO o
processo, sem julgamento do mérito, em razão da desistência promovida pela autora, e determino o arquivamento dos autos, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, com as necessárias e devidas anotações.Condeno a autora ao pagamento das custas judiciais, na forma do art.
90 do CPC/15, em razão da desistência da ação por ela promovida. Sem condenação em honorários.P. R. I. C.

PROCESSO Nº: 0805177-72.2018.8.18.0140
ASSUNTO(S): [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]
AUTOR: MARCIMIANO MOREIRA FEITOSA
ADVOGADO: MARCOS JOSÉ LOPES TEIXEIRA OAB Nº 13760 /PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA OAB Nº 13765.
RÉU: R. R. CONSTRUCOES E IMOBILIARIA LTDA
DESPACHO: Vistos e etc. Compulsando os autos, não encontro, por ora, elementos que indiquem o direito da parte autora aos benefícios da
gratuidade judicial. Inicialmente destaco que a parte autora informou ter gastos de pelo menos R$ 2.100,00 reais mensais (considerando apenas
o aluguel - R$ 700,00 - atualmente pago e as parcelas do financiamento do imóvel - R$ 1.430,00). Isto denota, ao menos a priori, que a parte
autora possui renda mensal elevada, ou, pelo menos, não condizente com o padrão de jurisdicionados que normalmente, por experiência do
juízo, fazem jus ao benefício da gratuidade judicial. Não obstante, não fora apresentado nenhuma alegação ou razão para a concessão do
benefício, apenas o pedido genérico baseado em suposta dificuldade de arcar com as custas. Sequer fora apresentado documento que
demonstre a renda da parte autora. Sem estes elementos não há como proferir, por ora, juízo de valor sobre a capacidade da parte autora de
arcar com as custas judiciais. Assim, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente novas alegações e
documentação que demonstre a necessidade de concessão dos benefícios da gratuidade judicial, na forma do art. 99, § 2º, do novo Código de
Processo Civil. No mesmo prazo, caso queria, poderá recolher as custas judiciais cabíveis. Int. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0804335-92.2018.8.18.0140
ASSUNTO(S): [Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
AUTOR: ELPIDIO AFONSO OLIVEIRA NUNES
ADVOGADO: MAURICIO CEDENIR DE LIMA, OAB Nº 5142.
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
DESPACHO: Vistos e etc. Compulsando os autos, não encontro, por ora, elementos que indiquem o direito da parte autora aos benefícios da
gratuidade judicial. Devo destacar que o domicílio indicado pela parte autora esta localizado em região valorizada dessa capital (próximo à
UNINOVAFAPI), e em condomínio de construção recente. Além disso, a parte autora apresentou contracheque em que demonstra ter rende
líquida de praticamente a quatro mil reais mensais. No mais, não foram apresentados outros indícios, documentos ou alegações concretas que
indiquem a impossibilidade da autora arcar com as custas judiciais. Sem estes elementos não há como proferir, por ora, juízo de valor sobre a
capacidade da parte autora de arcar com as custas judiciais. Assim, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente
novas alegações e documentação que demonstre a necessidade de concessão dos benefícios da gratuidade judicial, na forma do art. 99, § 2º, do
novo Código de Processo Civil. No mesmo prazo, caso queria, poderá recolher as custas judiciais cabíveis. Int. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0813087-87.2017.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO(S): [Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos, Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos]
EXEQUENTE: AFONSO MENDES DE CARVALHO, LUIZ MENDES RIBEIRO GONCALVES SOBRINHO
ADVOGADO:DANILO BONFIM RIBEIRO OAB/PI 9202; RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO OAB/PI 12144
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL
DESPACHO: Vistos e etc. Por meio da petição de id.nº 685422, a parte autora reitera o pedido de concessão da gratuidade judicial.
Alternativamente, pede que as custas sejam recolhidas ao final. Em relação á concessão da gratuidade judicial, entendo que a medida não deve
ser deferida. Embora tenha sito intimado na forma do §2º do art. 99, o autor não apresentou nenhum novo elemento que evidencie a necessidade
da concessão do benefício. Não foram apresentados documento ou outras alegações diferentes das já expressas, genericamente, na petição
inicial sobre a dificuldade, em abstrato, do autor arcar com as custas. Veja que não foram apresentado a declaração de bens do inventariado, ou
mesmo comprovantes de renda do inventariante (ou dos herdeiros).
Ausentes elementos que evidenciem a impossibilidade de arcar com as custas, deve ser indeferido o benefício.
Por outro lado, tendo em vista os entraves burocráticos normalmente associados à dificuldade de tramitação de inventários judicias, entendo que
há real possibilidade de que o inventariante encontre problemas para utilizar-se dos bens da herança para custear a presente demanda. Trate-se,
no entanto, de dificuldade momentânea. Dessa forma, nada impede que, ao fim da demanda, não seja o autor apto a recolher as custas cabíveis.
Assim, entendo que o mai adequado é deferir o pedido de recolhimento ao final.DECIDOINDEFIRO o pedido de concessão da gratuidade judicial.
DEFIRO o pedido para recolhimento das custas após a satisfação do crédito executado (ou com o trânsito em julgado da demanda, o que ocorrer
primeiro).Intime-se o executado por seu advogado, via DJ/PI, para, em quinze (15) dias, pagar o montante cobrado (R$ 737.671,86). Caso não
haja procurador constituído nos autos, intime-se o próprio executado, pessoalmente, via correios, com Aviso de Recebimento (AR). Fica desde já
estabelecido que o não pagamento no prazo implicará acréscimo de multa e honorários advocatícios (ambos no percentual de 10%), na forma do
§ 1º do art. 523 do CPC/15. Em caso de pagamento a menor, referido percentual incidirá apenas sobre o saldo devedor restante, conforme o § 2º
do mesmo dispositivo legal. Observe-se que o mero oferecimento de garantia em juízo, sem pagamento imediato do débito ou parcela deste, não
afastará a incidência das multas e dos honorários advocatícios mencionados.Em caso de não pagamento da dívida no prazo estipulado, expeça-
se mandado de penhora e avaliação de bens, caso não haja requerimento de penhora online (art. 523, § 3º do CPC/15), sem a necessidade de
nova intimação do devedor. No caso de lavratura do auto de penhora e avaliação intime-se o executado na pessoa de seu advogado, via DJ/PI.
Caso não haja procurador constituído nos autos, intime-se o próprio executado, pessoalmente, via correios, com Aviso de Recebimento
(AR).Observe-se que, escoado o prazo para pagamento, se iniciará, independente de nova intimação ou penhora, o prazo de 15 (quinze) dias
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17.15. despacho ID 1080128648647 

17.16. Despacho ID 916669  648667 

17.17. despacho ID 1012258648668 

17.18. despacho ID 970779648674 

para apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, na forma do art. 525 do CPC/15.Int. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0806361-63.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: ANTONIO JOSE LOPES DE AGUIAR
ADVOGADO: JOSÉ FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA, OAB Nº 12813.
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
DESPACHO: Vistos e etc. Compulsando os autos, não encontro, por ora, elementos que indiquem o direito da parte autora aos benefícios da
gratuidade judicial. Inicialmente destaco que a parte autora informou ter gastos com energia superior a R$650,00 (doc. Id. nº 1079374). Isto
denota, ao menos a priori, que a parte autora possui renda mensal não condizente com o padrão de jurisdicionados que normalmente, por
experiência do juízo, fazem jus ao benefício da gratuidade judicial. Não obstante, não fora apresentado nenhuma alegação ou razão para a
concessão do benefício, apenas o pedido genérico baseado em suposta dificuldade de arcar com as custas. Sequer fora apresentado documento
que demonstre a renda da parte autora. Sem estes elementos não há como proferir, por ora, juízo de valor sobre a capacidade da parte autora de
arcar com as custas judiciais. Assim, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente novas alegações e
documentação que demonstre a necessidade de concessão dos benefícios da gratuidade judicial, na forma do art. 99, § 2º, do novo Código de
Processo Civil. No mesmo prazo, caso queria, poderá recolher as custas judiciais cabíveis. Int. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0803157-11.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Inadimplemento, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]
AUTOR: E. A. SANTOS - ME
ADVOGADO: LEONEL LUZ LEÃO OAB/PI 6456; SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA OAB/PI 6369; ANTONIO CARLOS
MOREIRA REIS OAB/PI 6662
RÉU: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
DESPACHO: Vistos e etc.Compulsando os autos, não encontro elementos que indiquem o direito da parte autora aos benefícios da gratuidade
judicial. Inicialmente destaco que a parte autora é empresa regularmente constituída e em pleno exercício de suas atividades. Não fora
apresentado nenhuma alegação ou razão para a concessão do benefício, apenas o pedido genérico baseado em suposta dificuldade de arcar
com as custas.Por outro lado, deve-se levar em consideração que a autora está constituída como microempresa. Tendo isto em conta, é plausível
admitir que o não recebimento pela execução de determinados contratos tenha o condão de afetar significativamente, porém de forma
momentânea, o potencial econômico da empresa. No entanto, uma vez adimplido o contrato, seja voluntariamente ou por determinação judicial,
poderá a autora retornar ao exercício economicamente saudável de suas atividades, razão pela qual entendo que o recolhimento das custas ao
fim do processo mostra melhor adequada ao presente caso.Isto posto, DEFIRO o pedido de recolhimento das custas após o trânsito em julgado
do presente processo.CITE-SE a requerida e INTIMEM-SE as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação para a
possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do art. 334, caput, do CPC, que se realizará no dia 22.06.2018, às 10:30h. Não havendo
audiência ou autocomposição o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 dias, cujo termo inicial será da data prevista no art.
335, do CPC, sob pena de revelia.Ressalta-se que o não comparecimento injustificado dos autores ou do réu à audiência designada é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será cominada com multa de 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
nos termos do art. 334, §8º do CPC. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou de seus Defensores Públicos.Intime-se a parte
autora por seu advogado (se a parte autora estiver assistida por Defensoria Pública, a intimação de ambos será pessoal). O requerido
pessoalmente, nos termos do art.246 do CPC.
Int. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0801114-04.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: OESTE FORMAS PARA CONCRETO LTDA - ME
ADVOGADO:MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS,inscrita na OAB/PI sob o nº 001/2007
RÉU: J. S. ENGENHARIA LTDA
DESPACHO:Vistos e etc. Compulsando os autos, não encontro, por ora, elementos que indiquem o direito da parte autora aos benefícios da
gratuidade judicial. Inicialmente destaco que a parte autora é empresa regularmente constituída e em pleno exercício de suas atividades. Não
fora apresentado nenhuma alegação ou razão para a concessão do benefício, apenas o pedido genérico baseado em suposta dificuldade de
arcar com as custas. Sem estes elementos não há como proferir, por ora, juízo de valor sobre a capacidade da parte autora de arcar com as
custas judiciais. Assim, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente novas alegações e documentação que
demonstre a necessidade de concessão dos benefícios da gratuidade judicial, na forma do art. 99, § 2º, do novo Código de Processo Civil. No
mesmo prazo, caso queria, poderá recolher as custas judiciais cabíveis. Int. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0804570-59.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADA: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, OAB Nº 7006-A.
RÉU: EURIPEDES ALVES DA SILVA
DESPACHO: Vistos etc. Conforme orienta a jurisprudência do STJ, a natureza cambial do contrato de alienação fiduciária impõe a necessidade
de apresentação da via original em juízo. Dessa forma, busca-se evitar que o crédito perseguido em juízo seja indevidamente posto em
circulação, dando origem a cobranças diversas em face do mesmo objeto. Nesse sentido o STJ: RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL A FIM DE QUE FOSSE APRESENTADO O TÍTULO ORIGINAL DA CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO - PROVIDÊNCIA NÃO ATENDIDA SEM CONSISTENTE DEMONSTRAÇÃO DA INVIABILIDADE PARA TANTO -
TRIBUNAL A QUO QUE MANTEVE A SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 267, INC. I, DO CPC,
POR AFIRMAR QUE A CÓPIA DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO É INÁBIL PARA EMBASAR A DEMANDA. INSURGÊNCIA DA CASA
BANCÁRIA. Hipótese: Controvérsia acerca da necessidade de apresentação do título original do contrato de financiamento com garantia
fiduciária (cédula de crédito bancário) para instruir a ação de busca e apreensão. 1. Possibilidade de recorrer do "despacho de emenda à inicial".
Excepciona-se a regra do art. 162, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil quando a decisão interlocutória puder ocasionar prejuízo às partes.
Precedentes. 2. Nos termos da Lei nº 10.931/2004, a cédula de crédito bancário é título de crédito com força executiva, possuindo as
características gerais atinentes à literalidade, cartularidade, autonomia, abstração, independência e circulação. O Tribunal a quo, atento
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18.1.  Edital de Inscrição nº 040/2018, 17 de abril de 2018.648384 

19. OUTROS 
[]

19.1. AVISO DE INTIMAÇÃO647390 

às peculiaridades inerentes aos títulos de crédito, notadamente à circulação da cártula, diligente na prevenção do eventual ilegítimo trânsito do
título, bem como a potencial dúplice cobrança contra o devedor, conclamou a obrigatoriedade de apresentação do original da cédula, ainda que
para instruir a ação de busca e apreensão, processada pelo Decreto-Lei nº 911/69. A ação de busca e apreensão, processada sob o rito do
Decreto-Lei nº 911/69, admite que, ultrapassada a sua fase inicial, nos termos do artigo 4º do referido regramento normativo, deferida a liminar de
apreensão do bem alienado fiduciariamente, se esse não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor tem a faculdade de, nos
mesmos autos, requerer a conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva. A juntada do original do documento representativo
de crédito líquido, certo e exigível, consubstanciado em título de crédito com força executiva, é a regra, sendo requisito indispensável
não só para a execução propriamente dita, mas, também, para todas as demandas nas quais a pretensão esteja amparada na referida
cártula. A dispensa da juntada do original do título somente ocorre quando há motivo plausível e justificado para tal, o que não se verifica na
presente hipótese, notadamente quando as partes devem contribuir para o adequado andamento do feito, sem causar obstáculos protelatórios.
Desta forma, quer por força do não-preenchimento dos requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do CPC, quer pela verificação de defeitos e
irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, o indeferimento da petição inicial, após a concessão de prévia oportunidade de
emenda pelo autor (art. 284, CPC), é medida que se impõe. Precedentes. 3. Recurso especial desprovido. (REsp 1277394/SC, Rel. Ministro
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 28/03/2016). Conforme prevê o art. 321 do CPC/15 é de rigor a concessão de
prazo para que a parte autora promova a correção dos vícios sanáveis da petição inicial, dentre eles a ausência de documento indispensável à
propositura da ação. Assim, ainda que se trate de processo judicial eletrônico, necessário, no mínimo, a apresentação à secretaria da vara para
que seja aposto ao documento original a vinculação à presente demanda, a fim de se evitar problemas relacionados a eventual circulação da
cártula. Isto posto, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar ao 3º Cartório Cível, o contrato original que embasa a
presente busca e apreensão, sob pena de indeferimento da petição inicial, na forma do inciso IV do art. 330, cumulado com art. 321 do CPC/15.
Na oportunidade deverá o senhor cartorário apor, no documento original, certidão de vinculação da cártula ao presente processo. Ato contínuo,
DEVERÁ o Senhor Cartorário incluir no processo certidão acerca da tempestividade e apresentação da via original requisitada.Cumpra-se.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 040/2018, 17 de abril de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de advogados: ANA MARIA MONTEIRO CAMPELO, ANA RAQUEL BEVILAQUA BARROS, BRUNA MACHADO
ARAÚJO, CHARLLES EMANUEL COSTA CABRAL, CINARA IANE MONTE DE ARAUJO, FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS, JOAO
PEDRO FERREIRA COSTA, JULIE ELLEN MACIEL CEZAR, KARINE PEREIRA CAETANO CAVALCANTE, LADY LENA DA COSTA
CARVALHO PAIVA, LEONOR VELOSO DA ROCHA FONSECA CORREIA, LOUSANE CARVALHO SILVA, LUCAS FERREEIRA DA SILVA,
MARIA CLARA DA CAMARA FONTES DANTAS, MARIA QUEIROZ BARROS, PRISCILA MARIA COSTA E SILVA, SILVANA MARIA DE
OLIVEIRA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HADA
DANNIELLY DUARTE REGO BARROSO (Adv. MARCOS FABRICIO CARVALHO SANTOS OAB/PI Nº 7510) Agravado ora intimado, nos autos
do(a) AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0700567-85.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. HILO DE ALMEIDA SOUSA - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Diante do exposto, recebo o recurso, porém, nego o pedido de liminar de atribuição de efeito suspensivo, mantendo integralmente a decisão
hostilizada até o pronunciamento definitivo do mérito.
Intime-se as partes e oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
A parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.003, § 5º e art. 1.019, II
ambos do novo CPC.
Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.
TERESINA-PI, 12 de abril de 2018.
Des. HILO DE ALMEIDA SOUSA
Relator"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 16 de abril de 2018.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU
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